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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE, TURISMO E LAZER

Diretoria de Contratos e Convênios

Termo de Fomento (MROSC) N.º 22/2018 - SETUL/2018

TERMO DE FOMENTO Nº 22/2018, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O DISTRITO FEDERAL, POR MEIO DA
SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE, TURISMO E
LAZER E O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL - IDHEIAS

PROCESSO Nº 00220-00002950/2018-49

 

O DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE, TURISMO E LAZER, inscrita no CNPJ
nº. 02.977.827/0001-85, com sede no Centro de Convenções Ulysses Guimarães, SDC, Eixo Monumental, Lote
5, Ala Sul – 1º andar – CEP 70.070.350, Brasília/DF, doravante denominado SETUL/DF, neste ato representada
por CAETANA FRANARIN ALVES PIMENTA DA VEIGA NEVES, inscrito no CPF/MF sob o nº 691.927.821-91,
portador da Cédula de Iden�dade nº 1.554.435 - SSP/DF, na qualidade de Secretária Adjunta de Turismo,  com
suporte na delegação de competência prevista no Decreto nº 37.482, de 13 de julho de 2016 e  INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - IDHEIAS,
doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, associação civil de direito privado, sem fins
lucra�vos,  inscrita no CNPJ nº 04.976.243/0001-10 com sede SRTVS QUADRA 701 BLOCO “O” Nº 110 SALA 234
ED. MULTIEMPRESARIAL PARTE “E”, ASA SUL - Brasília/DF, CEP: 70.340-000, neste ato representado por
GERALDO MARCELO SOARES SANCHES, portador do documento de iden�ficação nº 1.452.268, SSP/DF e
inscrito no CPF sob o nº 851.693.901-49, residente na QNM 34 Conjunto F Lote 29, Tagua�nga/DF, na qualidade
de Presidente, resolvem celebrar este TERMO DE FOMENTO, regendo-se pelo disposto na Lei Nacional
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Leis de Diretrizes Orçamentárias e Lei
Orçamentária Anual do Distrito Federal, na Lei nº 13.019 de 31 de julho de 2014, nos decretos nº 35.240/2014
e nº 37.843 de 13 de dezembro de 2016, naquilo que não for contrário, mediante as cláusulas e condições
seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto do presente Termo é a realização do projeto “20º Encontro das Américas, Europeu e Africano de
Capoeira”, a ser realizado nos dias 05 a 07 de julho de 2018, em Brasília/DF, de acordo com o Plano de Trabalho
(SEI: 9893502).

 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR GLOBAL DA PARCERIA E DOTAÇÃO

2.1. Este instrumento envolve transferência de recursos financeiros da SETUL/DF para a ORGANIZAÇÃO DE
SOCIEDADE CIVIL, conforme cronograma de desembolso previsto no Plano de Trabalho (SEI: 9893502)

2.2. O valor global dos recursos públicos da parceria é de R$ 137.999,96 (cento e trinta e sete mil, novecentos e
noventa e nove reais e noventa e seis centavos).

2.3. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I - Unidade Orçamentária: 340101

II - Programas de Trabalho: 23.695.6219.3678.0075 e 27.812.6219.4090.0110

III - Natureza da Despesa: 33.50.41
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IV - Fonte de Recursos: 100

2.4 - Os empenhos são: de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme Nota de Empenho nº 2018NE00387,
emi�da em 05/07/2018, sob o evento nº 400091, na modalidade Ordinário e de R$ 57.999,96 (cinquenta e sete
mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos), conforme Nota de Empenho nº
2018NE00388, emi�da em 05/07/2018, sob o evento nº 400091, na modalidade Ordinário.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA E EFICÁCIA

3.1 - Este Termo terá vigência da data de sua assinatura até 90 dias após o término da vigência da parceria,
prorrogável por até 30 (trinta) dias mediante solicitação jus�ficada mediante solicitação da ORGANIZAÇÃO DE
SOCIEDADE CIVIL junto à SETUL/DF, a qual deverá ser devidamente formalizada e jus�ficada em, no mínimo, 30
(trinta) dias antes do término da parceria.

3.2 - A prorrogação de o�cio da vigência deste Termo deve ser feita pela SETUL/DF quando ela der causa a
atraso na liberação de recursos financeiros, limitada ao exato período do atraso verificado. A eficácia do termo
e de seus Adi�vos fica condicionada à publicação do respec�vo extrato no Diário Oficial do Distrito Federal,
providenciada pela SETUL/DF, devendo ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias a contar da sua assinatura.

3.3 - A vigência poderá ser alterada por prorrogação de o�cio, quando a SETUL/DF der causa a atraso na
execução do objeto, limitada ao período do atraso. A prorrogação de o�cio será formalizada nos autos
mediante termo de apos�lamento, com comunicação à ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL.

3.4 - A eficácia deste instrumento fica condicionada à publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito
Federal, a ser providenciada pela SETUL/DF até 30 (trinta) dias após a assinatura.

 

CLÁUSULA QUARTA - LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

4.1 - O repasse de recursos obedecerá ao cronograma de desembolso, em consonância com o cronograma de
execução da parceria conforme previsto no Plano de Trabalho (SEI: 9893502).

4.2 - A liberação de recursos deverá ser anterior à data prevista para a realização da despesa, vedada a
antecipação que es�ver em desacordo com o cronograma de desembolso, conforme a natureza do objeto da
parceria.

4.3 - Nas parcerias cuja duração exceda um ano, a liberação das parcelas está condicionada à apresentação da
prestação de contas ao término de cada exercício.

 

CLÁUSULA QUINTA - CONTRAPARTIDA

Não haverá exigência de depósito de recursos financeiros para fins de cumprimento da contrapar�da.

 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADES

6.1 – DA SETUL/DF

6.1.1 - acompanhar a execução da parceria e zelar pelo cumprimento do disposto neste instrumento, na Lei
Nacional n° 13.019/2014, no seu regulamento e nos demais atos norma�vos aplicáveis;

6.1.2 - transferir à ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL os recursos financeiros da parceria, de acordo com o
cronograma de desembolsos constante do Plano de Trabalho (SEI: 9893502);

6.1.2.1 - emi�r o�cio ao Banco de Brasília S/A - BRB solicitando a abertura de conta bancária, isenta de tarifa,
conforme art. 51 da Lei n° 13.019/2014, para o recebimento dos recursos;

6.1.2.2 - nas parcerias cuja duração exceda um ano, condicionar a liberação das parcelas à apresentação da
prestação de contas anual;

6.1.2.3 - consultar o SIGGO, o CEPIM, para verificar se há ocorrência impedi�va, e realizar consulta aos sí�os
eletrônicos de verificação de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, antes da liberação de cada
parcela;

6.1.3 - assumir ou transferir a terceiro a responsabilidade pela execução do objeto da parceria, no caso de
paralisação, de modo a evitar sua descon�nuidade.
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6.1.4 - apreciar as solicitações apresentadas pela ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL no curso da execução da
parceria;

6.1.5 - orientar ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL quanto à prestação de contas;

6.1.6 - analisar e julgar as contas apresentadas pela ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL.

6.2 – DA ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL:

6.2.1 - executar o objeto da parceria de acordo com o Plano de Trabalho, observado o disposto neste
instrumento, na Lei Nacional n° 13.019/2014, no seu regulamento e nos demais atos norma�vos aplicáveis;

6.2.1.1 - com exceção dos compromissos assumidos pela SETUL/DF neste instrumento, responsabilizar-se por
todas as providências necessárias à adequação execução do objeto da parceria, de acordo com o Plano de
Trabalho;

6.2.2 - cumprir as contrapar�das, quando houver;

6.2.3 - apresentar à SETUL/DF o comprovante de abertura da conta bancária específica no Banco de Brasília
S/A, isenta de tarifa bancária, des�nada exclusivamente a receber e movimentar os recursos da parceria;

6.2.4 - responsabilizar-se, exclusivamente, pelo gerenciamento administra�vo e financeiro dos recursos
recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de inves�mento e de pessoal;

6.2.5 - na realização das compras e contratações de bens e serviços, adotar métodos usualmente u�lizados pelo
setor privado, zelando pela observância dos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
publicidade, da economicidade e da eficiência;

6.2.6 - realizar a movimentação de recursos da parceria mediante transferência eletrônica sujeita a iden�ficação
do beneficiário final e realizar pagamentos por crédito na conta bancária dos fornecedores e prestadores de
serviços, com uso de boleto bancário ou cheque nominal;

6.2.6.1 - u�lizar o pagamento em espécie como medida excepcional, limitado a R$ 1.000,00 por operação,
quando configurada peculiaridade rela�va ao objeto da parceria ou ao território de determinada a�vidade ou
projeto, desde que haja essa previsão no plano de trabalho ou tenha sido conferida autorização em decisão
mo�vada do administrador público, a par�r de solicitação formal;

6.2.6.2 - no uso excepcional do pagamento em espécie, garan�r que o conjunto das operações não exceda o
percentual de um por cento do valor global da parceria;

6.2.6.3 - u�lizar o regime de reembolso como medida excepcional, a ser adotado mediante autorização em
decisão mo�vada do administrador público, desde que esteja comprovado o crédito na conta bancária dos
fornecedores ou prestadores de serviços, nos termos do ato norma�vo setorial - Portaria nº 29, de 09 de junho
de 2017;

6.2.7 - solicitar à SETUL/DF, caso seja de seu interesse, remanejamentos de recursos e o uso dos rendimentos
de a�vos financeiros no objeto da parceria, indicando a consequente alteração no Plano de Trabalho, desde que
ainda vigente este instrumento;

6.2.8 - responsabilizar-se, exclusivamente, pelo regular pagamento de todos os encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto da parceria;

6.2.9 - prestar contas;

6.2.10 - realizar devolução de recursos quando receber no�ficação da SETUL/DF com essa determinação;

6.2.11 - devolver à SETUL/DF os saldos financeiros existentes após o término da parceria, inclusive os
provenientes das receitas ob�das de aplicações financeiras, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena
de imediata instauração de tomadas de contas especial;

6.2.12 - permi�r o livre acesso dos agentes da SETUL/DF, do controle interno e do Tribunal de Contas aos
processos, aos documentos e às informações relacionadas à execução desta parceria, bem como aos locais de
execução do objeto;

6.2.13 - manter a guarda dos documentos originais rela�vos à execução da parceria pelo prazo de dez anos,
contado do dia ú�l subsequente ao da apresentação da prestação de contas;

6.2.14 - inserção da marca Brasília e as logomarcas da SETUL/DF e do GDF em todo e qualquer material de
divulgação do evento, seja impresso ou online, desde o início da promoção do evento.
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6.2.15 - divulgação em telões, projetores e demais canais de comunicação disponíveis no evento – intervalos,
início ou final das a�vidades – vídeos que promovam o Des�no Brasília, fornecido pela equipe da Subsecretaria
de Promoção e Marke�ng da Secretaria de Estado do Esporte, Turismo e Lazer do Distrito Federal;

6.2.16 – realizar plano de mídia do evento: informar, por meio da comprovação de contratos com as empresas
prestadoras de serviço de comunicação, quais mídias e ações serão desenvolvidas para a divulgação do evento,
conforme Plano de Trabalho;

6.2.17 – divulgação compar�lhada do plano de mídia do evento, com a equipe da Subsecretaria de Promoção e
Marke�ng da Secretaria de Estado do Esporte, Turismo e Lazer do Distrito Federal, visando à divulgação
simultânea nas redes sociais;

6.2.18 – credenciamento da equipe indicada pela SUPROM – da Secretaria de Estado do Esporte, Turismo e
Lazer do Distrito Federal visando à gestão da parceria, o acompanhamento, fiscalização, monitoramento e
avaliação, com acesso irrestrito as áreas do evento por todo o período de ação;

6.2.19 – em todos os eventos ar�s�cos, culturais e espor�vos promovidos diretamente ou patrocinados com
dinheiro público, sejam inseridas placas informa�vas no local, contendo, de forma visível e compreensível a
todos, os dados rela�vos ao uso de tais recursos, em especial o órgão responsável pela contratação, a pessoa
�sica e/ou jurídica contratada, bem como os respec�vos valores empenhados ou liquidados, se o caso. Tal
responsabilidade visa atender a recomendação conjunta: Termo de Recomendação Conjunta nº 03/2017 – 6ª
PRODEP/PROREGs do MINISTÉRIO Público do Distrito Federal e Territórios e que precisa ser acatada,
link: h�p://www.mpd�.mp.br/portal/pdf/recomendacoes/prodep/Recomendacao_Prodep_Proregs_2017_03.pdf;

6.2.20 - caso haja saldo remanescente ou sobra de material estes deverão ser devolvidos à SETUL/DF;

6.2.21 - atender e se adequar a nova legislação rela�va aos grandes geradores de lixo (Lei Distrital nº 5610;
Decreto 37.568/2016; Instrução Norma�va nº 89/2016 do SLU; e Resolução da Adasa nº14/2016).

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DESPESAS

7.1 - Poderão ser pagas com recursos da parceria as seguintes despesas:

7.1.1 - remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, compreendendo as despesas
com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço - FGTS, férias,
décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas,
alusivas ao período de vigência da parceria, conforme previsto no plano de trabalho;

7.1.2 - diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação, nos casos em que a execução da parceria
o exija;

7.1.3 - custos indiretos necessários à execução do objeto, tais como internet, transporte, aluguel, telefone,
taxas e tarifas, consumo de água e energia elétrica;

7.1.4 - bens de consumo, tais como alimentos (quando demonstrada a necessidade no plano de trabalho, de
acordo com a natureza ou o território da a�vidade ou projeto), material de expediente, material pedagógico,
produtos de limpeza, combus�vel e gás;

7.1.5 - aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de
adequação de espaço �sico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais,
conforme o disposto no plano de trabalho aprovado;

7.1.5.1 - como serviços de adequação de espaço �sico, a execução de obras voltadas à promoção de
acessibilidade para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida e idosos;

7.1.6 - contratação de serviços de terceiros, tais como limpeza, manutenção, segurança de instalações �sicas,
capacitação e treinamento, informá�ca, design gráfico, desenvolvimento de so�wares, contabilidade, auditoria
e assessoria jurídica;

7.1.7 - outros �pos de despesa que se mostrarem indispensáveis para a execução do objeto.

7.2 - o pagamento de despesas com equipes de trabalho somente poderá ser autorizado quando demonstrado
que tais valores:

7.2.1 - correspondem às a�vidades e aos valores constantes do plano de trabalho, observada a qualificação
técnica adequada à execução da função a ser desempenhada;
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7.2.2 - são compa�veis com o valor de mercado da região onde atua a organização da sociedade civil e não
ultrapassem o teto da remuneração do Poder Execu�vo distrital, de acordo com o plano de trabalho aprovado
pela SETUL/DF; e

7.2.3 - são proporcionais ao tempo de trabalho efe�vamente dedicado à parceria, devendo haver memória de
cálculo do rateio nos casos em que a remuneração for paga parcialmente com recursos da parceria, vedada a
duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa;

7.2.4 - não estão sendo u�lizados para remunerar cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral,
por consanguinidade ou afinidade, até o segundo grau, de: - administrador, dirigente ou associado com poder
de direção da organização da sociedade civil celebrante da parceria ou, nos casos de atuação em rede,
executante; - agente público com cargo em comissão ou função de confiança que esteja lotado na unidade
responsável pela execução da parceria no órgão ou en�dade pública; ou - agente público cuja posição no órgão
ou en�dade pública distrital seja hierarquicamente superior à chefia da unidade responsável pela execução da
parceria.

7.3 - Não poderão ser pagas com recursos da parceria as seguintes despesas:

7.3.1 - despesas com finalidade alheia ao objeto da parceria;

7.3.2 - pagamento, a qualquer �tulo, de servidor ou empregado público, salvo nas hipóteses previstas em lei
específica ou na lei de diretrizes orçamentárias;

7.3.3 - pagamento de juros, multas e correção monetária, inclusive referente a pagamentos ou recolhimentos
fora do prazo, salvo quando as despesas �verem sido causadas por atraso da administração pública na liberação
de recursos;

7.3.4 - despesas com publicidade, salvo quando previstas no plano de trabalho como divulgação ou campanha
de caráter educa�vo, informa�vo ou de orientação social, não podendo constar nomes, símbolos ou imagens
que caracterizem promoção pessoal;

7.3.5 - pagamento de despesa cujo fato gerador �ver ocorrido em data anterior ao início da vigência da
parceria;

7.3.6 - pagamento de despesa em data posterior ao término da parceria, salvo quando o fato gerador da
despesa �ver ocorrido durante a vigência do termo de fomento ou de colaboração.

 

CLÁUSULA OITAVA - ALTERAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO:

8.1 - A SETUL/DF poderá propor ou autorizar a alteração do Plano de Trabalho, desde que preservado o objeto,
mediante jus�fica�va prévia, por meio de termo adi�vo ou termo de apos�lamento.

8.2 - Será celebrado termo adi�vo nas hipóteses de alteração do valor global da parceria e em outras situações
em que a alteração for indispensável para o atendimento do interesse público.

8.2.1 - A SETUL/DF providenciará a publicação do extrato de termo adi�vo no Diário Oficial do Distrito Federal.

8.2.2 - Caso haja necessidade de termo adi�vo com alteração do valor global da parceria, sua proposta deve ser
realizada com antecedência mínima de 30 (trintas) dias, devendo os acréscimos ou supressões a�ngir no
máximo 25 (vinte e cinco) por cento do valor global.

8.2.2.1 - O percentual poderá ser superior caso se configure situação excepcional em que o administrador
público ateste que a alteração é indispensável para o alcance do interesse público na execução da parceria.

8.2.2.2 - A variação inflacionária pode ser fundamento de solicitação da organização da sociedade civil de
celebração de termo adi�vo para alteração de valor global da parceria, desde que decorridos no mínimo 12
(doze) meses da data de aprovação do plano de trabalho, com observância do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo-IPCA, apurado pelo Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca - IBGE, conforme o Decreto
Distrital nº 37.121, de 2016.

8.3. Será editado termo de apos�lamento pela SETUL/DF quando necessária a indicação de crédito
orçamentário de exercícios futuros e quando a organização da sociedade civil solicitar remanejamento de
recursos ou alteração de itens do plano de trabalho.

8.3.1 O remanejamento de pequeno valor e a aplicação de rendimentos de a�vos financeiros poderão ser
realizados pela organização da sociedade civil no curso da parceria, com posterior comunicação à administração
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pública, desde que em bene�cio da execução do objeto, observados os procedimentos e limites estabelecidos
pela SETUL/DF no ato norma�vo setorial - Portaria nº 29, de 09 de junho de 2017.

 

CLÁUSULA NONA - TITULARIDADE DE BENS

9.1 - Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da execução da parceria
serão de �tularidade da SETUL/DF;

9.1.1 - Não se consideram bens permanentes aqueles que se des�nam ao consumo.

9.2 - Os bens permanentes não poderão ser alienados, ressalvadas as previsões específicas deste instrumento
sobre os bens inservíveis e sobre as situações posteriores ao término da parceria.

9.3 - Caso os bens da ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL se tornem inservíveis antes do término da parceria,
poderão ser doados ou inu�lizados, mediante comunicação à administração pública distrital.

9.3.1 - Caso haja rejeição de contas cuja mo�vação esteja relacionada ao uso ou aquisição do bem de
�tularidade da ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL, ele permanecerá como sua propriedade, mas o valor pelo
qual foi adquirido será computado no cálculo do dano ao erário, com atualização monetária.

9.4 - Caso os bens da SETUL/DF se tornem inservíveis antes do término da parceria, a ORGANIZAÇÃO DE
SOCIEDADE CIVIL solicitará orientação sobre quais providências deve tomar, tendo em vista a legislação de
administração patrimonial de bens públicos.

9.4.1 - Após o término da parceria, a SETUL/DF decidirá por uma das seguintes hipóteses:

- a manutenção dos bens em sua propriedade, permanecendo a custódia sob responsabilidade da
ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL até a re�rada pela SETUL/DF, que deverá ocorrer no prazo de 90
(noventa) dias após o término da parceria;

- a doação dos bens à ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL, caso não sejam necessários para assegurar a
con�nuidade do objeto pactuado por execução direta ou por celebração de nova parceria com outra en�dade,
permanecendo a custódia sob responsabilidade da ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL; ou

- a doação dos bens a terceiros, desde que para fins de interesse social, permanecendo a custódia sob
responsabilidade da ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL parceira até sua re�rada, que deverá ocorrer até 60
(sessenta) dias após a edição do ato da doação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DIREITOS INTELECTUAIS

10.1 - A ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL declara, mediante a assinatura deste instrumento, que se
responsabiliza integralmente por providenciar desde já, independente de solicitação da SETUL/DF, todas as
autorizações necessárias para que a SETUL/DF, sem ônus, durante o prazo de proteção dos direitos incidentes,
em território nacional e estrangeiro, em caráter não exclusivo, u�lize, frua e disponha dos bens subme�dos a
regime de propriedade intelectual que eventualmente decorrerem da execução desta parceria, da seguinte
forma:

10.1.1 - Quanto aos direitos de que trata a Lei Nacional nº 9.279/1996, pelo uso de produto objeto de patente,
processo ou produto ob�do diretamente por processo patenteado, desenho industrial, indicação geográfica e
marcas;

10.1.2 - Quanto aos direitos de que trata a Lei Nacional nº 9.610/1998, pelas seguintes modalidades:

I - a reprodução parcial ou integral;

II - a adaptação;

III - a tradução para qualquer idioma;

IV - a inclusão em fonograma ou produção audiovisual;

V - a distribuição, inclusive para oferta de obras ou produções mediante cabo, fibra ó�ca, ondas ou qualquer
outro sistema que permita ao usuário realizar a seleção da obra ou produção para percebê-la em um tempo e
lugar previamente determinados por quem formula a demanda, e nos casos em que o acesso às obras ou
produções se faça por qualquer sistema que importe em pagamento pelo usuário;
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VI - a comunicação ao público, mediante representação, recitação ou declamação; execução musical, inclusive
mediante emprego de alto-falante ou de sistemas análogos; radiodifusão sonora ou televisiva; captação de
transmissão de radiodifusão em locais de frequência cole�va; sonorização ambiental; exibição audiovisual,
cinematográfica ou por processo assemelhado; exposição de obras de artes plás�cas e figura�vas;

VII - a inclusão em base de dados, o armazenamento em computador, a microfilmagem e as demais formas de
arquivamento do gênero;

10.1.3 - Quanto aos direitos de que trata a Lei Nacional nº 9.456/1997, pela u�lização da cul�var.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GESTOR DA PARCERIA

11.1 - Os agentes públicos responsáveis pela gestão da parceria de que trata este instrumento, com poderes de
controle e fiscalização, serão designados em ato publicado no Diário Oficial do Distrito Federal após a assinatura
das partes deste objeto.

11.2 - Os agentes públicos responsáveis que cons�tuem uma Comissão de Gestão da Parceria, devido à
constatação de que o valor da parceria é superior a R$ 200 mil e serão designados em ato publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal após a assinatura das partes deste objeto.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

12.1 - A Comissão de Monitoramento e Avaliação, atuará em caráter preven�vo e saneador, visando o
aprimoramento dos procedimentos, a padronização e a priorização do controle de resultados. A sistemá�ca de
monitoramento e avaliação desta parceria funcionará da seguinte forma:

12.1.1 - As ações de monitoramento e avaliação poderão u�lizar ferramentas tecnológicas, tais como redes
sociais na internet, aplica�vos e outros mecanismos que permitam verificar os resultados da parceria.

12.2 - Caso considere necessário, a SETUL/DF poderá promover visita técnica in loco para subsidiar o
monitoramento da parceria, podendo no�ficar a ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL;

12.3 - A Comissão de Monitoramento e Avaliação homologará, até 90 (noventa) dias após o término da vigência
do termo de fomento, o relatório técnico de monitoramento e avaliação emi�do pelo executor juntamente com
a prestação de conta da empresa, que conterá:

- descrição sumária do objeto e análise das a�vidades realizadas, com foco no cumprimento das metas e no
bene�cio social da execução do objeto;

- valores transferidos pela administração pública distrital;

- seção sobre análise de prestação de contas anual, caso a execução da parceria ultrapasse 1 (um) ano e as
ações de monitoramento já �verem permi�do a verificação de que houve descumprimento injus�ficado quanto
ao objeto; e - seção sobre achados de auditoria e respec�vas medidas saneadoras, caso haja auditorias pelos
órgãos de controle interno ou externo voltadas a esta parceria.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ATUAÇÃO EM REDE

Não será possível a execução da parceria pela sistemá�ca de atuação em rede prevista na Lei nº 13.019/2014.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PRESTAÇÃO DE CONTAS

14.1 - A prestação de contas será um procedimento de acompanhamento sistemá�co da parceria, voltado à
demonstração e verificação do cumprimento de metas e resultados, que observará o disposto na Lei n°
13.019/2014, em seu regulamento e no ato norma�vo setorial - Portaria nº 29, de 09 de junho de 2017.

14.2 - A prestação de contas final consis�rá na apresentação pela ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL do
relatório de execução do objeto, no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência da parceria,
prorrogável por até 30 (trinta) dias mediante solicitação jus�ficada.

14.2.1 - O relatório de execução do objeto deverá conter:

I - Descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto, para demonstrar o alcance das metas e
dos resultados esperados;
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II - Comprovação do cumprimento do objeto, por documentos como listas de presença, fotos, depoimentos,
vídeos e outros suportes;

III - Comprovação do cumprimento da contrapar�da, quando houver essa exigência; e

IV - Documentos sobre o grau de sa�sfação do público alvo, que poderão consis�r em resultado de pesquisa de
sa�sfação realizada no curso da parceria ou outros documentos, tais como declaração de en�dade pública ou
privada local, ou manifestação do conselho setorial.

14.3 - O parecer técnico da SETUL/DF sobre o relatório de execução do objeto, considerando o teor do relatório
técnico de monitoramento e avaliação, consis�rá na verificação do cumprimento do objeto, podendo o gestor
da parceria:

- Concluir que houve cumprimento integral do objeto ou cumprimento parcial com jus�fica�va suficiente
quanto às metas não alcançadas; ou

- Concluir que o objeto não foi cumprido e que não há jus�fica�va suficiente para que as metas não tenham
sido alcançadas, o que implicará emissão de parecer técnico preliminar indicando glosa dos valores
relacionados a metas descumpridas sem jus�fica�va suficiente.

14.3.1 - Caso haja a conclusão de que o objeto não foi cumprido ou caso haja indícios de irregularidades que
possam ter gerado dano ao erário, a ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL será no�ficada para apresentar em
até 90 (noventa) dias relatório de execução financeira, que conterá:

- Relação das despesas e receitas realizadas, inclusive rendimentos financeiros, que possibilitem a comprovação
da observância do Plano de Trabalho;

- Relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houver;

- Comprovante de devolução do saldo remanescente da conta bancária específica, quando houver, salvo
quando já disponível na plataforma eletrônica de processamento da parceria;

- Extrato da conta bancária específica, salvo quando já disponível na plataforma eletrônica de processamento
da parceria;

- Cópia simples das notas e dos comprovantes fiscais ou recibos, com data, valor, dados da ORGANIZAÇÃO DE
SOCIEDADE CIVIL e do fornecedor, além da indicação do produto ou serviço; e

- Memória de cálculo do rateio das despesas, nos casos em que algum item do Plano de Trabalho for pago
proporcionalmente com recursos da parceria, para demonstrar que não houve duplicidade ou sobreposição de
fontes de recursos no custeio de um mesmo item.

14.3.2 - Com fins de diagnós�co, para que a SETUL/DF conheça a realidade contemplada pela parceria, o
parecer técnico abordará os impactos econômicos ou sociais das ações, o grau de sa�sfação do público-alvo e a
possibilidade de sustentabilidade das ações.

14.4 - Caso tenha havido no�ficação para apresentação de relatório de execução financeira, sua análise será
realizada mediante parecer técnico que examinará a conformidade das despesas constantes na relação de
pagamentos com as previstas no Plano de Trabalho, considerando a análise da execução do objeto; e verificará
a conciliação bancária, por meio da correlação entre as despesas da relação de pagamentos e os débitos na
conta.

14.5 - A análise da prestação de contas final ocorrerá no prazo de 150 (cento e cinquenta) dias, contado da data
de apresentação do:

- Relatório de execução do objeto, quando não for necessária a apresentação de relatório de execução
financeira; ou

- Relatório de execução financeira, quando houver.

14.5.1 - O prazo poderá ser prorrogado por igual período, mediante decisão mo�vada.

14.5.2 - O transcurso do prazo sem que as contas tenham sido apreciadas não impede que a ORGANIZAÇÃO DE
SOCIEDADE CIVIL par�cipe de chamamentos públicos ou celebre novas parcerias, nem implica impossibilidade
de sua apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem medidas saneadoras, puni�vas ou des�nadas
ao ressarcimento do erário.

14.6 - O julgamento final das contas, realizado pela autoridade que celebrou a parceria ou agente público a ela
diretamente subordinado, considerará o conjunto de documentos sobre a execução e o monitoramento da
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parceria, bem como o parecer técnico conclusivo.

14.7 - A decisão final de julgamento das contas será de aprovação das contas, aprovação das contas com
ressalvas ou rejeição das contas, com instauração da tomada de contas especial.

14.7.1 - A aprovação das contas com ressalvas ocorrerá quando, apesar de cumpridos os obje�vos e metas de
parceria, for constatada impropriedade ou qualquer outra falta que não resulte em dano ao erário.

14.7.2 - A rejeição das contas ocorrerá quando comprovada omissão no dever de prestar contas;
descumprimento injus�ficado do objeto da parceria; dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegí�mo ou
an�econômico; ou desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

14.8 - A ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL poderá apresentar recurso administra�vo no prazo de 15 (quinze)
dias após sua no�ficação quanto à decisão final de julgamento das contas.

14.8.1 - O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar no prazo de 5
(cinco) dias, encaminhará o recurso à autoridade superior. 

14.9 - Exaurida a fase recursal, no caso de aprovação com ressalvas, a SETUL/DF providenciará o registro na
plataforma eletrônica das causas das ressalvas, que terá caráter educa�vo e preven�vo, podendo ser
considerado na eventual aplicação de sanções.

14.10 - Exaurida a fase recursal, no caso de rejeição das contas, a SETUL/DF deverá no�ficar a ORGANIZAÇÃO
DE SOCIEDADE CIVIL para que:

- Devolva os recursos de forma integral ou parcelada, nos termos da Lei Distrital Complementar nº 833/2011,
sob pena de instauração de tomada de contas especial e registro no Sistema Integrado de Gestão
Governamental;

- SIGGO e em plataforma eletrônica, enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da rejeição; ou

- Solicite o ressarcimento ao erário por meio de ações compensatórias de relevante interesse social, mediante a
apresentação de novo Plano de Trabalho com prazo não superior a metade do prazo original de execução da
parceria, desde que a decisão final não tenha sido pela devolução integral dos recursos e que não tenha sido
apontada a existência de dolo ou fraude;

14.11 - Os débitos serão apurados mediante atualização monetária, observado o Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA, calculado pela Fundação Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca - IBGE,
acrescidos de juros de mora calculados nos termos do Código Civil;

14.11.1 - Nos casos em que for comprovado dolo da ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL ou de seus prepostos,
os juros serão calculados a par�r das datas de liberação dos recursos, sem subtração de eventual período de
inércia da SETUL/DF quanto ao prazo de análise de contas;

14.11.2 - Nos demais casos, os juros serão calculados a par�r da data de término da parceria, com subtração de
eventual período de inércia da SETUL/DF quanto ao prazo de análise das contas;

14.12 - Caso a execução da parceria ultrapasse 1 (um) ano, a ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL providenciará
prestação de contas anual por meio da apresentação de relatório parcial de execução do objeto, que observará
o disposto na Lei n° 13.019/2014, em seu regulamento e as seguintes exigências do Ato Norma�vo Setorial -
Portaria nº 29, de 09 de junho de 2017;

14.12.1 - Caso haja a conclusão de que o objeto não foi cumprido quanto ao que se esperava no período de que
trata o relatório ou caso haja indícios de irregularidades que possam ter gerado dano ao erário, a
ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL será no�ficada para apresentar relatório parcial de execução financeira;

14.12.2 - A análise da prestação de contas anual será realizada conforme procedimentos definidos no Decreto
Distrital 37.843/2016 e no Ato Norma�vo Setorial - Portaria nº 29, de 09 de junho de 2017.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SANÇÕES

15.1 - A execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho, com este instrumento, com o disposto na
Lei Nacional nº 13.019/2014, no seu Regulamento ou nas disposições norma�vas aplicáveis pode ensejar
aplicação à ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL, garan�da prévia defesa, das seguintes sanções:

I - advertência;
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II - suspensão temporária da par�cipação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou
contrato com órgãos e en�dades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não
superior a dois anos; ou

III - declaração de inidoneidade para par�cipar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com
órgãos e en�dades de todas as esferas de governo.

15.2 - É facultada a defesa do interessado antes de aplicação da sanção, no prazo de 10 (dez) dias a contar do
recebimento de no�ficação com essa finalidade.

15.3 - A sanção de advertência tem caráter educa�vo e preven�vo e será aplicada quando verificadas
irregularidades que não jus�fiquem a aplicação de penalidade mais severa.

15.4 - A sanção de suspensão temporária deverá ser aplicada nos casos em que verificada fraude na celebração,
na execução ou na prestação de contas da parceria, quando não se jus�ficar imposição da penalidade mais
severa, considerando a natureza e a gravidade da infração, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias
agravantes ou atenuantes e os danos.

15.5 - As sanções de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade são de competência exclusiva do
Secretário Adjunto de Turismo.

15.6 - Da decisão administra�va sancionadora cabe recurso administra�vo, no prazo de 10 (dez) dias, contado
da data de ciência da decisão, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos da aplicação da penalidade.

15.6.1 - No caso da sanção de suspensão temporária ou de declaração de inidoneidade, o recurso cabível é o
pedido de reconsideração.

15.7 - Na hipótese de aplicação de sanção de suspensão temporária ou de declaração de inidoneidade, o
impedimento da ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL deverá ser lançado no Sistema Integrado de Gestão
Governamental - SIGGO.

15.8 - A situação de impedimento permanecerá enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou
até que seja providenciada a reabilitação perante a SETUL/DF, devendo ser concedida quando houver
ressarcimento dos danos, desde que decorrido o prazo de dois anos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO E DENÚNCIA

16.1 - Este instrumento poderá ser denunciado ou rescindido, devendo o outro par�cipe ser comunicada dessa
intenção no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias.

16.2 - Os par�cipes são responsáveis somente pelas obrigações do período em que efe�vamente vigorou a
parceria.

16.3 - A SETUL/DF poderá rescindir unilateralmente este instrumento quando houver inexecução do objeto ou
o descumprimento do disposto na Lei nº 13.019/2014, no Decreto Distrital 37.843, de 13 de dezembro de 2016
que implicar prejuízo ao interesse público, garan�da à OSC a oportunidade de defesa.

16.4 - A rescisão enseja a imediata adoção das medidas cabíveis ao caso concreto, tais como a aplicação de
sanções previstas neste instrumento, a no�ficação para devolução de recursos e a instauração de sindicância ou
de processo administra�vo disciplinar, conforme a peculiaridade dos fatos que causaram a necessidade de
rescisão.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CUMPRIMENTO AO DECRETO DISTRITAL nº 34.031/2012

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800.6449060 (Decreto nº 34.031/2012).

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO

Nos casos em que não for possível solução administra�va em negociação de que par�cipe o órgão de
assessoramento jurídico da administração pública, fica eleito

o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas ou conflitos decorrentes da parceria.

Brasília-DF, 05 de julho de 2018.



05/07/2018 SEI/GDF - 9924530 - Termo de Fomento (MROSC)

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=12498491&infra_sist… 11/11

 

CAETANA FRANARIN ALVES PIMENTA DA
VEIGA NEVES

SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE,
TURISMO E LAZER

Secretária Adjunta de Turismo

GERALDO MARCELO SOARES SANCHES

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO,
EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E

ASSISTÊNCIA SOCIAL - IDHEIAS

Presidente

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por GERALDO MARCELO SOARES SANCHES, Usuário
Externo, em 05/07/2018, às 14:47, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por CAETANA FRANARIN ALVES PIMENTA DA VEIGA
NEVES - Matr.0269373-9, Secretário(a) Adjunto(a) de Turismo, em 05/07/2018, às 14:51,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 9924530 código CRC= 828F3E3B.

Secretaria de Estado de Polí�cas para Criança, Adolescente e Juventude
Centro de Convenções Ulysses Guimarães - Lote 5, Ala Sul, 1° Andar - Bairro SDC, Eixo Monumental - CEP 70070-350 - DF

3226-2192

00220-00002950/2018-49 Doc. SEI/GDF 9924530



01/11/2018 SEI/GDF - 14577610 - Termo de Fomento (MROSC)

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=17859714&infra_siste… 1/12

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE, TURISMO E LAZER

Diretoria de Contratos e Convênios

Termo de Fomento (MROSC) N.º TERMO DE FOMENTO 50/2018/2018

TERMO DE FOMENTO Nº 50/2018, QUE ENTRE SI CELEBRAM O DISTRITO FEDERAL, POR MEIO
DA SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE, TURISMO E LAZER E O INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL -
IDHEIAS

PROCESSO Nº 00220-00004834/2018-64

 

O DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE, TURISMO E LAZER, inscrita no CNPJ
nº. 02.977.827/0001-85, com sede no Centro de Convenções Ulysses Guimarães, SDC, Eixo Monumental, Lote
5, Ala Sul – 1º andar – CEP 70.070.350, Brasília/DF, doravante denominado SETUL/DF, neste ato representada
por CAETANA FRANARIN ALVES PIMENTA DA VEIGA NEVES, inscrito no CPF/MF sob o nº 691.927.821-91,
portador da Cédula de Iden�dade nº 1.554.435 - SSP/DF, na qualidade de Secretária Adjunta de Turismo,  com
suporte na delegação de competência prevista no Decreto nº 37.482, de 13 de julho de 2016 e  INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - IDHEIAS,
doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, associação civil de direito privado, sem fins
lucra�vos,  inscrita no CNPJ nº 04.976.243/0001-10 com sede SRTVS QUADRA 701 BLOCO “O” Nº 110 SALA 234
ED. MULTIEMPRESARIAL PARTE “E”, ASA SUL - Brasília/DF, CEP: 70.340-000, neste ato representado por
GERALDO MARCELO SOARES SANCHES, portador do documento de iden�ficação nº 1.452.268, SSP/DF e
inscrito no CPF sob o nº 851.693.901-49, residente na QNM 34 Conjunto F Lote 29, Tagua�nga/DF, na qualidade
de Presidente, FAUSTO LUIZ  DE OLIVEIRA JUNIOR, portador do documento de iden�ficação nº 3344584,
SSP/GO e inscrito no CPF sob o nº 769.589.651-91 na qualidade de Vice-Presidente e IRIS MARIA SOARES
SANCHES, portadora do documento de iden�ficação nº 376766, SSP/DF e inscrito no CPF sob o nº 042.389.151-
00 na qualidade de Tesoureira, POLYANNA DE PAULA POLONIATO,  portadora do documento de iden�ficação nº
3693550, SSP/GO e inscrito no CPF sob o nº 946.832.121-53 na qualidade de Secretária, RADEMIS RICARDO DE
ALMEIDA MARTINS, portador do documento de iden�ficação nº 2213921, SSP/DF e inscrito no CPF sob o nº
000.926.671-2 na qualidade de 2° Tesoureiro resolvem celebrar este TERMO DE FOMENTO, regendo-se pelo
disposto na Lei Nacional Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Leis de Diretrizes
Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal, na Lei nº 13.019 de 31 de julho de 2014, nos
decretos nº 35.240/2014 e nº 37.843 de 13 de dezembro de 2016, naquilo que não for contrário, mediante as
cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto do presente Termo é Apoio à par�cipação no I JOBIS – Jogos Brasileiros das Ins�tuições de Segurança
Pública, visando à promoção do des�no Brasília e a captação de eventos no DF, a ser realizado em Florianópolis
– SC, no período de 01 a 10 de novembro de 2018, de acordo com o Plano de Trabalho (SEI: 14518140).

 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR GLOBAL DA PARCERIA E DOTAÇÃO

2.1. Este instrumento envolve transferência de recursos financeiros da SETUL/DF para a ORGANIZAÇÃO DE
SOCIEDADE CIVIL, conforme cronograma de desembolso previsto no Plano de Trabalho (SEI: 14518140)

2.2. O valor global dos recursos públicos da parceria é de R$ 90.624,16 (noventa mil, seiscentos e vinte e quatro
reais e dezesseis centavos).

2.3. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I - Unidade Orçamentária: 34101
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II - Programa de Trabalho: 23.695.6219.4090.0160

III - Natureza da Despesa: 33.50.41

IV - Fonte de Recursos: 100

2.4 - O empenho é de R$ 90.624,16 (noventa mil, seiscentos e vinte e quatro reais e dezesseis centavos),
conforme Nota de Empenho nº 2018NE00690, emi�da em 31/10/2018, sob o evento nº 400091, na
modalidade Ordinário.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA E EFICÁCIA

3.1 - Este Termo terá vigência da data de sua assinatura até 90 dias após o término da vigência da parceria,
prorrogável por até 30 (trinta) dias mediante solicitação jus�ficada mediante solicitação da ORGANIZAÇÃO DE
SOCIEDADE CIVIL junto à SETUL/DF, a qual deverá ser devidamente formalizada e jus�ficada em, no mínimo, 30
(trinta) dias antes do término da parceria.

3.2 - A prorrogação de o�cio da vigência deste Termo deve ser feita pela SETUL/DF quando ela der causa a
atraso na liberação de recursos financeiros, limitada ao exato período do atraso verificado. A eficácia do termo
e de seus Adi�vos fica condicionada à publicação do respec�vo extrato no Diário Oficial do Distrito Federal,
providenciada pela SETUL/DF, devendo ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias a contar da sua assinatura.

3.3 - A vigência poderá ser alterada por prorrogação de o�cio, quando a SETUL/DF der causa a atraso na
execução do objeto, limitada ao período do atraso. A prorrogação de o�cio será formalizada nos autos
mediante termo de apos�lamento, com comunicação à ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL.

3.4 - A eficácia deste instrumento fica condicionada à publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito
Federal, a ser providenciada pela SETUL/DF até 30 (trinta) dias após a assinatura.

 

CLÁUSULA QUARTA - LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

4.1 - O repasse de recursos obedecerá ao cronograma de desembolso, em consonância com o cronograma de
execução da parceria conforme previsto no Plano de Trabalho (SEI: 14518140).

4.2 - A liberação de recursos deverá ser anterior à data prevista para a realização da despesa, vedada a
antecipação que es�ver em desacordo com o cronograma de desembolso, conforme a natureza do objeto da
parceria.

4.3 - Nas parcerias cuja duração exceda um ano, a liberação das parcelas está condicionada à apresentação da
prestação de contas ao término de cada exercício.

 

CLÁUSULA QUINTA - CONTRAPARTIDA

Não haverá exigência de depósito de recursos financeiros para fins de cumprimento da contrapar�da.

 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADES

6.1 – DA SETUL/DF

6.1.1 - acompanhar a execução da parceria e zelar pelo cumprimento do disposto neste instrumento, na Lei
Nacional n° 13.019/2014, no seu regulamento e nos demais atos norma�vos aplicáveis;

6.1.2 - transferir à ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL os recursos financeiros da parceria, de acordo com o
cronograma de desembolsos constante do Plano de Trabalho (SEI: 14518140);

6.1.2.1 - emi�r o�cio ao Banco de Brasília S/A - BRB solicitando a abertura de conta bancária, isenta de tarifa,
conforme art. 51 da Lei n° 13.019/2014, para o recebimento dos recursos;

6.1.2.2 - nas parcerias cuja duração exceda um ano, condicionar a liberação das parcelas à apresentação da
prestação de contas anual;

6.1.2.3 - consultar o SIGGO, o CEPIM, para verificar se há ocorrência impedi�va, e realizar consulta aos sí�os
eletrônicos de verificação de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, antes da liberação de cada
parcela;
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6.1.3 - assumir ou transferir a terceiro a responsabilidade pela execução do objeto da parceria, no caso de
paralisação, de modo a evitar sua descon�nuidade.

6.1.4 - apreciar as solicitações apresentadas pela ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL no curso da execução da
parceria;

6.1.5 - orientar ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL quanto à prestação de contas;

6.1.6 - analisar e julgar as contas apresentadas pela ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL.

6.2 – DA ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL:

6.2.1 - executar o objeto da parceria de acordo com o Plano de Trabalho, observado o disposto neste
instrumento, na Lei Nacional n° 13.019/2014, no seu regulamento e nos demais atos norma�vos aplicáveis;

6.2.1.1 - com exceção dos compromissos assumidos pela SETUL/DF neste instrumento, responsabilizar-se por
todas as providências necessárias à adequação execução do objeto da parceria, de acordo com o Plano de
Trabalho;

6.2.2 - cumprir as contrapar�das, quando houver;

6.2.3 - apresentar à SETUL/DF o comprovante de abertura da conta bancária específica no Banco de Brasília
S/A, isenta de tarifa bancária, des�nada exclusivamente a receber e movimentar os recursos da parceria;

6.2.4 - responsabilizar-se, exclusivamente, pelo gerenciamento administra�vo e financeiro dos recursos
recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de inves�mento e de pessoal;

6.2.5 - na realização das compras e contratações de bens e serviços, adotar métodos usualmente u�lizados pelo
setor privado, zelando pela observância dos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
publicidade, da economicidade e da eficiência;

6.2.6 - realizar a movimentação de recursos da parceria mediante transferência eletrônica sujeita a iden�ficação
do beneficiário final e realizar pagamentos por crédito na conta bancária dos fornecedores e prestadores de
serviços, com uso de boleto bancário ou cheque nominal;

6.2.6.1 - u�lizar o pagamento em espécie como medida excepcional, limitado a R$ 1.000,00 por operação,
quando configurada peculiaridade rela�va ao objeto da parceria ou ao território de determinada a�vidade ou
projeto, desde que haja essa previsão no plano de trabalho ou tenha sido conferida autorização em decisão
mo�vada do administrador público, a par�r de solicitação formal;

6.2.6.2 - no uso excepcional do pagamento em espécie, garan�r que o conjunto das operações não exceda o
percentual de um por cento do valor global da parceria;

6.2.6.3 - u�lizar o regime de reembolso como medida excepcional, a ser adotado mediante autorização em
decisão mo�vada do administrador público, desde que esteja comprovado o crédito na conta bancária dos
fornecedores ou prestadores de serviços, nos termos do ato norma�vo setorial - Portaria nº 29, de 09 de junho
de 2017;

6.2.7 - solicitar à SETUL/DF, caso seja de seu interesse, remanejamentos de recursos e o uso dos rendimentos
de a�vos financeiros no objeto da parceria, indicando a consequente alteração no Plano de Trabalho, desde que
ainda vigente este instrumento;

6.2.8 - responsabilizar-se, exclusivamente, pelo regular pagamento de todos os encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto da parceria;

6.2.9 - prestar contas;

6.2.10 - realizar devolução de recursos quando receber no�ficação da SETUL/DF com essa determinação;

6.2.11 - devolver à SETUL/DF os saldos financeiros existentes após o término da parceria, inclusive os
provenientes das receitas ob�das de aplicações financeiras, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena
de imediata instauração de tomadas de contas especial;

6.2.12 - permi�r o livre acesso dos agentes da SETUL/DF, do controle interno e do Tribunal de Contas aos
processos, aos documentos e às informações relacionadas à execução desta parceria, bem como aos locais de
execução do objeto;

6.2.13 - manter a guarda dos documentos originais rela�vos à execução da parceria pelo prazo de dez anos,
contado do dia ú�l subsequente ao da apresentação da prestação de contas;
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6.2.14 - inserção da marca Brasília e as logomarcas da SETUL/DF e do GDF em todo e qualquer material de
divulgação do evento, seja impresso ou online, desde o início da promoção do evento.

6.2.15 -  Realização de ação promocional nos locais do JOBIS para apoiar a promoção do des�no Brasília,
mediante orientação e indicação da Setul;

6.2.16 – em todos os eventos ar�s�cos, culturais e espor�vos promovidos diretamente ou patrocinados com
dinheiro público, sejam inseridas placas informa�vas no local, contendo, de forma visível e compreensível a
todos, os dados rela�vos ao uso de tais recursos, em especial o órgão responsável pela contratação, a pessoa
�sica e/ou jurídica contratada, bem como os respec�vos valores empenhados ou liquidados, se o caso. Tal
responsabilidade visa atender a recomendação conjunta: Termo de Recomendação Conjunta nº 03/2017 – 6ª
PRODEP/PROREGs do MINISTÉRIO Público do Distrito Federal e Territórios e que precisa ser acatada,
link: h�p://www.mpd�.mp.br/portal/pdf/recomendacoes/prodep/Recomendacao_Prodep_Proregs_2017_03.pdf;

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DESPESAS

7.1 - Poderão ser pagas com recursos da parceria as seguintes despesas:

7.1.1 - remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, compreendendo as despesas
com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço - FGTS, férias,
décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas,
alusivas ao período de vigência da parceria, conforme previsto no plano de trabalho;

7.1.2 - diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação, nos casos em que a execução da parceria
o exija;

7.1.3 - custos indiretos necessários à execução do objeto, tais como internet, transporte, aluguel, telefone,
taxas e tarifas, consumo de água e energia elétrica;

7.1.4 - bens de consumo, tais como alimentos (quando demonstrada a necessidade no plano de trabalho, de
acordo com a natureza ou o território da a�vidade ou projeto), material de expediente, material pedagógico,
produtos de limpeza, combus�vel e gás;

7.1.5 - aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de
adequação de espaço �sico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais,
conforme o disposto no plano de trabalho aprovado;

7.1.5.1 - como serviços de adequação de espaço �sico, a execução de obras voltadas à promoção de
acessibilidade para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida e idosos;

7.1.6 - contratação de serviços de terceiros, tais como limpeza, manutenção, segurança de instalações �sicas,
capacitação e treinamento, informá�ca, design gráfico, desenvolvimento de so�wares, contabilidade, auditoria
e assessoria jurídica;

7.1.7 - outros �pos de despesa que se mostrarem indispensáveis para a execução do objeto.

7.2 - o pagamento de despesas com equipes de trabalho somente poderá ser autorizado quando demonstrado
que tais valores:

7.2.1 - correspondem às a�vidades e aos valores constantes do plano de trabalho, observada a qualificação
técnica adequada à execução da função a ser desempenhada;

7.2.2 - são compa�veis com o valor de mercado da região onde atua a organização da sociedade civil e não
ultrapassem o teto da remuneração do Poder Execu�vo distrital, de acordo com o plano de trabalho aprovado
pela SETUL/DF; e

7.2.3 - são proporcionais ao tempo de trabalho efe�vamente dedicado à parceria, devendo haver memória de
cálculo do rateio nos casos em que a remuneração for paga parcialmente com recursos da parceria, vedada a
duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa;

7.2.4 - não estão sendo u�lizados para remunerar cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral,
por consanguinidade ou afinidade, até o segundo grau, de: - administrador, dirigente ou associado com poder
de direção da organização da sociedade civil celebrante da parceria ou, nos casos de atuação em rede,
executante; - agente público com cargo em comissão ou função de confiança que esteja lotado na unidade
responsável pela execução da parceria no órgão ou en�dade pública; ou - agente público cuja posição no órgão

http://www.mpdft.mp.br/portal/pdf/recomendacoes/prodep/Recomendacao_Prodep_Proregs_2017_03.pdf
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ou en�dade pública distrital seja hierarquicamente superior à chefia da unidade responsável pela execução da
parceria.

7.3 - Não poderão ser pagas com recursos da parceria as seguintes despesas:

7.3.1 - despesas com finalidade alheia ao objeto da parceria;

7.3.2 - pagamento, a qualquer �tulo, de servidor ou empregado público, salvo nas hipóteses previstas em lei
específica ou na lei de diretrizes orçamentárias;

7.3.3 - pagamento de juros, multas e correção monetária, inclusive referente a pagamentos ou recolhimentos
fora do prazo, salvo quando as despesas �verem sido causadas por atraso da administração pública na liberação
de recursos;

7.3.4 - despesas com publicidade, salvo quando previstas no plano de trabalho como divulgação ou campanha
de caráter educa�vo, informa�vo ou de orientação social, não podendo constar nomes, símbolos ou imagens
que caracterizem promoção pessoal;

7.3.5 - pagamento de despesa cujo fato gerador �ver ocorrido em data anterior ao início da vigência da
parceria;

7.3.6 - pagamento de despesa em data posterior ao término da parceria, salvo quando o fato gerador da
despesa �ver ocorrido durante a vigência do termo de fomento ou de colaboração.

 

CLÁUSULA OITAVA - ALTERAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO:

8.1 - A SETUL/DF poderá propor ou autorizar a alteração do Plano de Trabalho, desde que preservado o objeto,
mediante jus�fica�va prévia, por meio de termo adi�vo ou termo de apos�lamento.

8.2 - Será celebrado termo adi�vo nas hipóteses de alteração do valor global da parceria e em outras situações
em que a alteração for indispensável para o atendimento do interesse público.

8.2.1 - A SETUL/DF providenciará a publicação do extrato de termo adi�vo no Diário Oficial do Distrito Federal.

8.2.2 - Caso haja necessidade de termo adi�vo com alteração do valor global da parceria, sua proposta deve ser
realizada com antecedência mínima de 30 (trintas) dias, devendo os acréscimos ou supressões a�ngir no
máximo 25 (vinte e cinco) por cento do valor global.

8.2.2.1 - O percentual poderá ser superior caso se configure situação excepcional em que o administrador
público ateste que a alteração é indispensável para o alcance do interesse público na execução da parceria.

8.2.2.2 - A variação inflacionária pode ser fundamento de solicitação da organização da sociedade civil de
celebração de termo adi�vo para alteração de valor global da parceria, desde que decorridos no mínimo 12
(doze) meses da data de aprovação do plano de trabalho, com observância do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo-IPCA, apurado pelo Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca - IBGE, conforme o Decreto
Distrital nº 37.121, de 2016.

8.3. Será editado termo de apos�lamento pela SETUL/DF quando necessária a indicação de crédito
orçamentário de exercícios futuros e quando a organização da sociedade civil solicitar remanejamento de
recursos ou alteração de itens do plano de trabalho.

8.3.1 O remanejamento de pequeno valor e a aplicação de rendimentos de a�vos financeiros poderão ser
realizados pela organização da sociedade civil no curso da parceria, com posterior comunicação à administração
pública, desde que em bene�cio da execução do objeto, observados os procedimentos e limites estabelecidos
pela SETUL/DF no ato norma�vo setorial - Portaria nº 29, de 09 de junho de 2017.

 

CLÁUSULA NONA - TITULARIDADE DE BENS

9.1 - Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da execução da parceria
serão de �tularidade da SETUL/DF;

9.1.1 - Não se consideram bens permanentes aqueles que se des�nam ao consumo.

9.2 - Os bens permanentes não poderão ser alienados, ressalvadas as previsões específicas deste instrumento
sobre os bens inservíveis e sobre as situações posteriores ao término da parceria.
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9.3 - Caso os bens da ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL se tornem inservíveis antes do término da parceria,
poderão ser doados ou inu�lizados, mediante comunicação à administração pública distrital.

9.3.1 - Caso haja rejeição de contas cuja mo�vação esteja relacionada ao uso ou aquisição do bem de
�tularidade da ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL, ele permanecerá como sua propriedade, mas o valor pelo
qual foi adquirido será computado no cálculo do dano ao erário, com atualização monetária.

9.4 - Caso os bens da SETUL/DF se tornem inservíveis antes do término da parceria, a ORGANIZAÇÃO DE
SOCIEDADE CIVIL solicitará orientação sobre quais providências deve tomar, tendo em vista a legislação de
administração patrimonial de bens públicos.

9.4.1 - Após o término da parceria, a SETUL/DF decidirá por uma das seguintes hipóteses:

- a manutenção dos bens em sua propriedade, permanecendo a custódia sob responsabilidade da
ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL até a re�rada pela SETUL/DF, que deverá ocorrer no prazo de 90
(noventa) dias após o término da parceria;

- a doação dos bens à ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL, caso não sejam necessários para assegurar a
con�nuidade do objeto pactuado por execução direta ou por celebração de nova parceria com outra en�dade,
permanecendo a custódia sob responsabilidade da ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL; ou

- a doação dos bens a terceiros, desde que para fins de interesse social, permanecendo a custódia sob
responsabilidade da ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL parceira até sua re�rada, que deverá ocorrer até 60
(sessenta) dias após a edição do ato da doação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DIREITOS INTELECTUAIS

10.1 - A ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL declara, mediante a assinatura deste instrumento, que se
responsabiliza integralmente por providenciar desde já, independente de solicitação da SETUL/DF, todas as
autorizações necessárias para que a SETUL/DF, sem ônus, durante o prazo de proteção dos direitos incidentes,
em território nacional e estrangeiro, em caráter não exclusivo, u�lize, frua e disponha dos bens subme�dos a
regime de propriedade intelectual que eventualmente decorrerem da execução desta parceria, da seguinte
forma:

10.1.1 - Quanto aos direitos de que trata a Lei Nacional nº 9.279/1996, pelo uso de produto objeto de patente,
processo ou produto ob�do diretamente por processo patenteado, desenho industrial, indicação geográfica e
marcas;

10.1.2 - Quanto aos direitos de que trata a Lei Nacional nº 9.610/1998, pelas seguintes modalidades:

I - a reprodução parcial ou integral;

II - a adaptação;

III - a tradução para qualquer idioma;

IV - a inclusão em fonograma ou produção audiovisual;

V - a distribuição, inclusive para oferta de obras ou produções mediante cabo, fibra ó�ca, ondas ou qualquer
outro sistema que permita ao usuário realizar a seleção da obra ou produção para percebê-la em um tempo e
lugar previamente determinados por quem formula a demanda, e nos casos em que o acesso às obras ou
produções se faça por qualquer sistema que importe em pagamento pelo usuário;

VI - a comunicação ao público, mediante representação, recitação ou declamação; execução musical, inclusive
mediante emprego de alto-falante ou de sistemas análogos; radiodifusão sonora ou televisiva; captação de
transmissão de radiodifusão em locais de frequência cole�va; sonorização ambiental; exibição audiovisual,
cinematográfica ou por processo assemelhado; exposição de obras de artes plás�cas e figura�vas;

VII - a inclusão em base de dados, o armazenamento em computador, a microfilmagem e as demais formas de
arquivamento do gênero;

10.1.3 - Quanto aos direitos de que trata a Lei Nacional nº 9.456/1997, pela u�lização da cul�var.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GESTOR DA PARCERIA
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11.1 - Os agentes públicos responsáveis pela gestão da parceria de que trata este instrumento, com poderes de
controle e fiscalização, serão designados em ato publicado no Diário Oficial do Distrito Federal após a assinatura
das partes deste objeto.

11.2 - Os agentes públicos responsáveis que cons�tuem uma Comissão de Gestão da Parceria, devido à
constatação de que o valor da parceria é superior a R$ 200 mil e serão designados em ato publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal após a assinatura das partes deste objeto.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

12.1 - A Comissão de Monitoramento e Avaliação, atuará em caráter preven�vo e saneador, visando o
aprimoramento dos procedimentos, a padronização e a priorização do controle de resultados. A sistemá�ca de
monitoramento e avaliação desta parceria funcionará da seguinte forma:

12.1.1 - As ações de monitoramento e avaliação poderão u�lizar ferramentas tecnológicas, tais como redes
sociais na internet, aplica�vos e outros mecanismos que permitam verificar os resultados da parceria.

12.2 - Caso considere necessário, a SETUL/DF poderá promover visita técnica in loco para subsidiar o
monitoramento da parceria, podendo no�ficar a ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL;

12.3 - A Comissão de Monitoramento e Avaliação homologará, até 90 (noventa) dias após o término da vigência
do termo de fomento, o relatório técnico de monitoramento e avaliação emi�do pelo executor juntamente com
a prestação de conta da empresa, que conterá:

- descrição sumária do objeto e análise das a�vidades realizadas, com foco no cumprimento das metas e no
bene�cio social da execução do objeto;

- valores transferidos pela administração pública distrital;

- seção sobre análise de prestação de contas anual, caso a execução da parceria ultrapasse 1 (um) ano e as
ações de monitoramento já �verem permi�do a verificação de que houve descumprimento injus�ficado quanto
ao objeto; e - seção sobre achados de auditoria e respec�vas medidas saneadoras, caso haja auditorias pelos
órgãos de controle interno ou externo voltadas a esta parceria.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ATUAÇÃO EM REDE

Não será possível a execução da parceria pela sistemá�ca de atuação em rede prevista na Lei nº 13.019/2014.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PRESTAÇÃO DE CONTAS

14.1 - A prestação de contas será um procedimento de acompanhamento sistemá�co da parceria, voltado à
demonstração e verificação do cumprimento de metas e resultados, que observará o disposto na Lei n°
13.019/2014, em seu regulamento e no ato norma�vo setorial - Portaria nº 29, de 09 de junho de 2017.

14.2 - A prestação de contas final consis�rá na apresentação pela ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL do
relatório de execução do objeto, no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência da parceria,
prorrogável por até 30 (trinta) dias mediante solicitação jus�ficada.

14.2.1 - O relatório de execução do objeto deverá conter:

I - Descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto, para demonstrar o alcance das metas e
dos resultados esperados;

II - Comprovação do cumprimento do objeto, por documentos como listas de presença, fotos, depoimentos,
vídeos e outros suportes;

III - Comprovação do cumprimento da contrapar�da, quando houver essa exigência; e

IV - Documentos sobre o grau de sa�sfação do público alvo, que poderão consis�r em resultado de pesquisa de
sa�sfação realizada no curso da parceria ou outros documentos, tais como declaração de en�dade pública ou
privada local, ou manifestação do conselho setorial.

14.3 - O parecer técnico da SETUL/DF sobre o relatório de execução do objeto, considerando o teor do relatório
técnico de monitoramento e avaliação, consis�rá na verificação do cumprimento do objeto, podendo o gestor
da parceria:



01/11/2018 SEI/GDF - 14577610 - Termo de Fomento (MROSC)

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=17859714&infra_siste… 8/12

- Concluir que houve cumprimento integral do objeto ou cumprimento parcial com jus�fica�va suficiente
quanto às metas não alcançadas; ou

- Concluir que o objeto não foi cumprido e que não há jus�fica�va suficiente para que as metas não tenham
sido alcançadas, o que implicará emissão de parecer técnico preliminar indicando glosa dos valores
relacionados a metas descumpridas sem jus�fica�va suficiente.

14.3.1 - Caso haja a conclusão de que o objeto não foi cumprido ou caso haja indícios de irregularidades que
possam ter gerado dano ao erário, a ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL será no�ficada para apresentar em
até 90 (noventa) dias relatório de execução financeira, que conterá:

- Relação das despesas e receitas realizadas, inclusive rendimentos financeiros, que possibilitem a comprovação
da observância do Plano de Trabalho;

- Relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houver;

- Comprovante de devolução do saldo remanescente da conta bancária específica, quando houver, salvo
quando já disponível na plataforma eletrônica de processamento da parceria;

- Extrato da conta bancária específica, salvo quando já disponível na plataforma eletrônica de processamento
da parceria;

- Cópia simples das notas e dos comprovantes fiscais ou recibos, com data, valor, dados da ORGANIZAÇÃO DE
SOCIEDADE CIVIL e do fornecedor, além da indicação do produto ou serviço; e

- Memória de cálculo do rateio das despesas, nos casos em que algum item do Plano de Trabalho for pago
proporcionalmente com recursos da parceria, para demonstrar que não houve duplicidade ou sobreposição de
fontes de recursos no custeio de um mesmo item.

14.3.2 - Com fins de diagnós�co, para que a SETUL/DF conheça a realidade contemplada pela parceria, o
parecer técnico abordará os impactos econômicos ou sociais das ações, o grau de sa�sfação do público-alvo e a
possibilidade de sustentabilidade das ações.

14.4 - Caso tenha havido no�ficação para apresentação de relatório de execução financeira, sua análise será
realizada mediante parecer técnico que examinará a conformidade das despesas constantes na relação de
pagamentos com as previstas no Plano de Trabalho, considerando a análise da execução do objeto; e verificará
a conciliação bancária, por meio da correlação entre as despesas da relação de pagamentos e os débitos na
conta.

14.5 - A análise da prestação de contas final ocorrerá no prazo de 150 (cento e cinquenta) dias, contado da data
de apresentação do:

- Relatório de execução do objeto, quando não for necessária a apresentação de relatório de execução
financeira; ou

- Relatório de execução financeira, quando houver.

14.5.1 - O prazo poderá ser prorrogado por igual período, mediante decisão mo�vada.

14.5.2 - O transcurso do prazo sem que as contas tenham sido apreciadas não impede que a ORGANIZAÇÃO DE
SOCIEDADE CIVIL par�cipe de chamamentos públicos ou celebre novas parcerias, nem implica impossibilidade
de sua apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem medidas saneadoras, puni�vas ou des�nadas
ao ressarcimento do erário.

14.6 - O julgamento final das contas, realizado pela autoridade que celebrou a parceria ou agente público a ela
diretamente subordinado, considerará o conjunto de documentos sobre a execução e o monitoramento da
parceria, bem como o parecer técnico conclusivo.

14.7 - A decisão final de julgamento das contas será de aprovação das contas, aprovação das contas com
ressalvas ou rejeição das contas, com instauração da tomada de contas especial.

14.7.1 - A aprovação das contas com ressalvas ocorrerá quando, apesar de cumpridos os obje�vos e metas de
parceria, for constatada impropriedade ou qualquer outra falta que não resulte em dano ao erário.

14.7.2 - A rejeição das contas ocorrerá quando comprovada omissão no dever de prestar contas;
descumprimento injus�ficado do objeto da parceria; dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegí�mo ou
an�econômico; ou desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.
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14.8 - A ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL poderá apresentar recurso administra�vo no prazo de 15 (quinze)
dias após sua no�ficação quanto à decisão final de julgamento das contas.

14.8.1 - O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar no prazo de 5
(cinco) dias, encaminhará o recurso à autoridade superior. 

14.9 - Exaurida a fase recursal, no caso de aprovação com ressalvas, a SETUL/DF providenciará o registro na
plataforma eletrônica das causas das ressalvas, que terá caráter educa�vo e preven�vo, podendo ser
considerado na eventual aplicação de sanções.

14.10 - Exaurida a fase recursal, no caso de rejeição das contas, a SETUL/DF deverá no�ficar a ORGANIZAÇÃO
DE SOCIEDADE CIVIL para que:

- Devolva os recursos de forma integral ou parcelada, nos termos da Lei Distrital Complementar nº 833/2011,
sob pena de instauração de tomada de contas especial e registro no Sistema Integrado de Gestão
Governamental;

- SIGGO e em plataforma eletrônica, enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da rejeição; ou

- Solicite o ressarcimento ao erário por meio de ações compensatórias de relevante interesse social, mediante a
apresentação de novo Plano de Trabalho com prazo não superior a metade do prazo original de execução da
parceria, desde que a decisão final não tenha sido pela devolução integral dos recursos e que não tenha sido
apontada a existência de dolo ou fraude;

14.11 - Os débitos serão apurados mediante atualização monetária, observado o Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA, calculado pela Fundação Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca - IBGE,
acrescidos de juros de mora calculados nos termos do Código Civil;

14.11.1 - Nos casos em que for comprovado dolo da ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL ou de seus prepostos,
os juros serão calculados a par�r das datas de liberação dos recursos, sem subtração de eventual período de
inércia da SETUL/DF quanto ao prazo de análise de contas;

14.11.2 - Nos demais casos, os juros serão calculados a par�r da data de término da parceria, com subtração de
eventual período de inércia da SETUL/DF quanto ao prazo de análise das contas;

14.12 - Caso a execução da parceria ultrapasse 1 (um) ano, a ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL providenciará
prestação de contas anual por meio da apresentação de relatório parcial de execução do objeto, que observará
o disposto na Lei n° 13.019/2014, em seu regulamento e as seguintes exigências do Ato Norma�vo Setorial -
Portaria nº 29, de 09 de junho de 2017;

14.12.1 - Caso haja a conclusão de que o objeto não foi cumprido quanto ao que se esperava no período de que
trata o relatório ou caso haja indícios de irregularidades que possam ter gerado dano ao erário, a
ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL será no�ficada para apresentar relatório parcial de execução financeira;

14.12.2 - A análise da prestação de contas anual será realizada conforme procedimentos definidos no Decreto
Distrital 37.843/2016 e no Ato Norma�vo Setorial - Portaria nº 29, de 09 de junho de 2017.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SANÇÕES

15.1 - A execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho, com este instrumento, com o disposto na
Lei Nacional nº 13.019/2014, no seu Regulamento ou nas disposições norma�vas aplicáveis pode ensejar
aplicação à ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL, garan�da prévia defesa, das seguintes sanções:

I - advertência;

II - suspensão temporária da par�cipação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou
contrato com órgãos e en�dades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não
superior a dois anos; ou

III - declaração de inidoneidade para par�cipar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com
órgãos e en�dades de todas as esferas de governo.

15.2 - É facultada a defesa do interessado antes de aplicação da sanção, no prazo de 10 (dez) dias a contar do
recebimento de no�ficação com essa finalidade.

15.3 - A sanção de advertência tem caráter educa�vo e preven�vo e será aplicada quando verificadas
irregularidades que não jus�fiquem a aplicação de penalidade mais severa.
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15.4 - A sanção de suspensão temporária deverá ser aplicada nos casos em que verificada fraude na celebração,
na execução ou na prestação de contas da parceria, quando não se jus�ficar imposição da penalidade mais
severa, considerando a natureza e a gravidade da infração, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias
agravantes ou atenuantes e os danos.

15.5 - As sanções de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade são de competência exclusiva do
Secretário Adjunto de Turismo.

15.6 - Da decisão administra�va sancionadora cabe recurso administra�vo, no prazo de 10 (dez) dias, contado
da data de ciência da decisão, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos da aplicação da penalidade.

15.6.1 - No caso da sanção de suspensão temporária ou de declaração de inidoneidade, o recurso cabível é o
pedido de reconsideração.

15.7 - Na hipótese de aplicação de sanção de suspensão temporária ou de declaração de inidoneidade, o
impedimento da ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL deverá ser lançado no Sistema Integrado de Gestão
Governamental - SIGGO.

15.8 - A situação de impedimento permanecerá enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou
até que seja providenciada a reabilitação perante a SETUL/DF, devendo ser concedida quando houver
ressarcimento dos danos, desde que decorrido o prazo de dois anos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO E DENÚNCIA

16.1 - Este instrumento poderá ser denunciado ou rescindido, devendo o outro par�cipe ser comunicada dessa
intenção no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias.

16.2 - Os par�cipes são responsáveis somente pelas obrigações do período em que efe�vamente vigorou a
parceria.

16.3 - A SETUL/DF poderá rescindir unilateralmente este instrumento quando houver inexecução do objeto ou
o descumprimento do disposto na Lei nº 13.019/2014, no Decreto Distrital 37.843, de 13 de dezembro de 2016
que implicar prejuízo ao interesse público, garan�da à OSC a oportunidade de defesa.

16.4 - A rescisão enseja a imediata adoção das medidas cabíveis ao caso concreto, tais como a aplicação de
sanções previstas neste instrumento, a no�ficação para devolução de recursos e a instauração de sindicância ou
de processo administra�vo disciplinar, conforme a peculiaridade dos fatos que causaram a necessidade de
rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CUMPRIMENTO AO DECRETO DISTRITAL nº 34.031/2012

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800.6449060 (Decreto nº 34.031/2012).

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO

Nos casos em que não for possível solução administra�va em negociação de que par�cipe o órgão de
assessoramento jurídico da administração pública, fica eleito

o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas ou conflitos decorrentes da parceria.

Brasília-DF,  31 de outubro de 2018.

CAETANA FRANARIN ALVES PIMENTA DA VEIGA NEVES

SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE, TURISMO E LAZER

Secretária Adjunta de Turismo

 

GERALDO MARCELO SOARES SANCHES

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA
SOCIAL - IDHEIAS

Presidente
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FAUSTO LUIZ  DE OLIVEIRA JUNIOR

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA
SOCIAL - IDHEIAS

Vice- Presidente

 

 IRIS MARIA SOARES SANCHES

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA
SOCIAL - IDHEIAS

Tesoureira

 

POLYANNA DE PAULA POLONIATO

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA
SOCIAL - IDHEIAS

Secretária

 

RADEMIS RICARDO DE ALMEIDA MARTINS

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA
SOCIAL - IDHEIAS

2°Tesoureiro

Documento assinado eletronicamente por GERALDO MARCELO SOARES SANCHES, Usuário
Externo, em 31/10/2018, às 18:21, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por CAETANA FRANARIN ALVES PIMENTA DA VEIGA
NEVES - Matr.0269373-9, Secretário(a) Adjunto(a) de Turismo, em 31/10/2018, às 18:28,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FAUSTO LUI DE OLIVEIRA JUNIOR, Usuário Externo,
em 31/10/2018, às 18:33, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por IRIS MARIA SOARES SANCHES, Usuário Externo, em
31/10/2018, às 18:34, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por POLYANNA DE PAULA POLONIATO, Usuário Externo,
em 31/10/2018, às 18:35, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por RADEMIS RICARDO DE ALMEIDA MARTINS, Usuário
Externo, em 31/10/2018, às 18:37, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 14577610 código CRC= 5693F213.

Secretaria de Estado de Polí�cas para Criança, Adolescente e Juventude
Centro de Convenções Ulysses Guimarães - Lote 5, Ala Sul, 1° Andar - Bairro SDC, Eixo Monumental - CEP 70070-350 - DF

3226-2192
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE, TURISMO E LAZER

Diretoria de Contratos e Convênios

Termo de Fomento (MROSC) N.º 51/2018/2018

 

TERMO DE FOMENTO Nº 54/2018, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O DISTRITO
FEDERAL, POR MEIO DA SECRETARIA DE
ESTADO DO ESPORTE, TURISMO E LAZER
E O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
HUMANO, EMPREENDEDORISMO,
INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL -
IDHEIAS

PROCESSO Nº 00220-00004866/2018-60

 

O DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE, TURISMO E LAZER, inscrita no CNPJ
nº. 02.977.827/0001-85, com sede no Centro de Convenções Ulysses Guimarães, SDC, Eixo Monumental, Lote
5, Ala Sul – 1º andar – CEP 70.070.350, Brasília/DF, doravante denominado SETUL/DF, neste ato representada
por CAETANA FRANARIN ALVES PIMENTA DA VEIGA NEVES, inscrito no CPF/MF sob o nº 691.927.821-91,
portador da Cédula de Iden�dade nº 1.554.435 - SSP/DF, na qualidade de Secretária Adjunta de Turismo,  com
suporte na delegação de competência prevista no Decreto nº 37.482, de 13 de julho de 2016 e  INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - IDHEIAS,
doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, associação civil de direito privado, sem fins
lucra�vos,  inscrita no CNPJ nº 04.976.243/0001-10 com sede SRTVS QUADRA 701 BLOCO “O” Nº 110 SALA 234
ED. MULTIEMPRESARIAL PARTE “E”, ASA SUL - Brasília/DF, CEP: 70.340-000, neste ato representado por
GERALDO MARCELO SOARES SANCHES, portador do documento de iden�ficação nº 1.452.268, SSP/DF e
inscrito no CPF sob o nº 851.693.901-49, residente na QNM 34 Conjunto F Lote 29, Tagua�nga/DF, na qualidade
de Presidente, FAUSTO LUIZ  DE OLIVEIRA JUNIOR, portador do documento de iden�ficação nº 3344584,
SSP/GO e inscrito no CPF sob o nº 769.589.651-91 na qualidade de Vice-Presidente e IRIS MARIA SOARES
SANCHES, portadora do documento de iden�ficação nº 376766, SSP/DF e inscrito no CPF sob o nº 042.389.151-
00 na qualidade de 1°Tesoureira, POLYANNA DE PAULA POLONIATO,  portadora do documento de iden�ficação
nº 3693550, SSP/GO e inscrito no CPF sob o nº 946.832.121-53 na qualidade de Secretária, RADEMIS RICARDO
DE ALMEIDA MARTINS, portador do documento de iden�ficação nº 2213921, SSP/DF e inscrito no CPF sob o nº
000.926.671-20 na qualidade de 2° Tesoureiro resolvem celebrar este TERMO DE FOMENTO, regendo-se pelo
disposto na Lei Nacional Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Leis de Diretrizes
Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal, na Lei nº 13.019 de 31 de julho de 2014, nos
decretos nº 35.240/2014 e nº 37.843 de 13 de dezembro de 2016, naquilo que não for contrário, mediante as
cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto do presente Termo é Apoio ao projeto Brasília Trends - Design Fashion Week, a ser realizado
no Millennium Conven�on Center, em Brasília-DF, de 22 a 25 de novembro de 2018., evento com foco na
economia cria�va, que corrobora com os projetos e ações do âmbito do Plano de Turismo Cria�vo desenvolvido
por esta Secretaria e, em especial,  consonante com as ações de promoção do �tulo de Brasília Cidade Cria�va,
da Rede de Cidades Cria�vas da UNESCO - área de design. de acordo com o Plano de Trabalho (SEI: 14416821) e
Parecer Técnico (SEI-14419025)..
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CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR GLOBAL DA PARCERIA E DOTAÇÃO

2.1. Este instrumento envolve transferência de recursos financeiros da SETUL/DF para a ORGANIZAÇÃO DE
SOCIEDADE CIVIL, conforme cronograma de desembolso previsto no Plano de Trabalho (SEI: 14416821)

2.2. O valor global dos recursos públicos da parceria é de R$ 187.757,44 (cento e oitenta e sete mil setecentos
e cinquenta e sete reais e quarenta e quatro centavos).

2.3. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I - Unidade Orçamentária: 34101

II - Programa de Trabalho: 23.695.6207.4090.0163

III - Natureza da Despesa: 33.50.39

IV - Fonte de Recursos: 100

2.4 - O empenho é R$ 187.757,44 (cento e oitenta e sete mil setecentos e cinquenta e sete reais e quarenta e
quatro centavos), conforme Nota de Empenho nº 2018NE00751, emi�da em 21/11/2018, sob o evento nº
400091, na modalidade Ordinário.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA E EFICÁCIA

3.1 - Este Termo terá vigência da data de sua assinatura até 90 dias após o término da vigência da parceria,
prorrogável por até 30 (trinta) dias mediante solicitação jus�ficada mediante solicitação da ORGANIZAÇÃO DE
SOCIEDADE CIVIL junto à SETUL/DF, a qual deverá ser devidamente formalizada e jus�ficada em, no mínimo, 30
(trinta) dias antes do término da parceria.

3.2 - A prorrogação de o�cio da vigência deste Termo deve ser feita pela SETUL/DF quando ela der causa a
atraso na liberação de recursos financeiros, limitada ao exato período do atraso verificado. A eficácia do termo
e de seus Adi�vos fica condicionada à publicação do respec�vo extrato no Diário Oficial do Distrito Federal,
providenciada pela SETUL/DF, devendo ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias a contar da sua assinatura.

3.3 - A vigência poderá ser alterada por prorrogação de o�cio, quando a SETUL/DF der causa a atraso na
execução do objeto, limitada ao período do atraso. A prorrogação de o�cio será formalizada nos autos
mediante termo de apos�lamento, com comunicação à ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL.

3.4 - A eficácia deste instrumento fica condicionada à publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito
Federal, a ser providenciada pela SETUL/DF até 30 (trinta) dias após a assinatura.

 

CLÁUSULA QUARTA - LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

4.1 - O repasse de recursos obedecerá ao cronograma de desembolso, em consonância com o cronograma de
execução da parceria conforme previsto no Plano de Trabalho (SEI: 14416821).

4.2 - A liberação de recursos deverá ser anterior à data prevista para a realização da despesa, vedada a
antecipação que es�ver em desacordo com o cronograma de desembolso, conforme a natureza do objeto da
parceria.

4.3 - Nas parcerias cuja duração exceda um ano, a liberação das parcelas está condicionada à apresentação da
prestação de contas ao término de cada exercício.

 

CLÁUSULA QUINTA - CONTRAPARTIDA

Não haverá exigência de depósito de recursos financeiros para fins de cumprimento da contrapar�da.

 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADES

6.1 – DA SETUL/DF

6.1.1 - acompanhar a execução da parceria e zelar pelo cumprimento do disposto neste instrumento, na Lei
Nacional n° 13.019/2014, no seu regulamento e nos demais atos norma�vos aplicáveis;
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6.1.2 - transferir à ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL os recursos financeiros da parceria, de acordo com o
cronograma de desembolsos constante do Plano de Trabalho (SEI: 14416821);

6.1.2.1 - emi�r o�cio ao Banco de Brasília S/A - BRB solicitando a abertura de conta bancária, isenta de tarifa,
conforme art. 51 da Lei n° 13.019/2014, para o recebimento dos recursos;

6.1.2.2 - nas parcerias cuja duração exceda um ano, condicionar a liberação das parcelas à apresentação da
prestação de contas anual;

6.1.2.3 - consultar o SIGGO, o CEPIM, para verificar se há ocorrência impedi�va, e realizar consulta aos sí�os
eletrônicos de verificação de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, antes da liberação de cada
parcela;

6.1.3 - assumir ou transferir a terceiro a responsabilidade pela execução do objeto da parceria, no caso de
paralisação, de modo a evitar sua descon�nuidade.

6.1.4 - apreciar as solicitações apresentadas pela ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL no curso da execução da
parceria;

6.1.5 - orientar ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL quanto à prestação de contas;

6.1.6 - analisar e julgar as contas apresentadas pela ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL.

6.2 – DA ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL:

6.2.1 - executar o objeto da parceria de acordo com o Plano de Trabalho, observado o disposto neste
instrumento, na Lei Nacional n° 13.019/2014, no seu regulamento e nos demais atos norma�vos aplicáveis;

6.2.1.1 - com exceção dos compromissos assumidos pela SETUL/DF neste instrumento, responsabilizar-se por
todas as providências necessárias à adequação execução do objeto da parceria, de acordo com o Plano de
Trabalho;

6.2.2 - cumprir as contrapar�das, quando houver;

6.2.3 - apresentar à SETUL/DF o comprovante de abertura da conta bancária específica no Banco de Brasília
S/A, isenta de tarifa bancária, des�nada exclusivamente a receber e movimentar os recursos da parceria;

6.2.4 - responsabilizar-se, exclusivamente, pelo gerenciamento administra�vo e financeiro dos recursos
recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de inves�mento e de pessoal;

6.2.5 - na realização das compras e contratações de bens e serviços, adotar métodos usualmente u�lizados pelo
setor privado, zelando pela observância dos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
publicidade, da economicidade e da eficiência;

6.2.6 - realizar a movimentação de recursos da parceria mediante transferência eletrônica sujeita a iden�ficação
do beneficiário final e realizar pagamentos por crédito na conta bancária dos fornecedores e prestadores de
serviços, com uso de boleto bancário ou cheque nominal;

6.2.6.1 - u�lizar o pagamento em espécie como medida excepcional, limitado a R$ 1.000,00 por operação,
quando configurada peculiaridade rela�va ao objeto da parceria ou ao território de determinada a�vidade ou
projeto, desde que haja essa previsão no plano de trabalho ou tenha sido conferida autorização em decisão
mo�vada do administrador público, a par�r de solicitação formal;

6.2.6.2 - no uso excepcional do pagamento em espécie, garan�r que o conjunto das operações não exceda o
percentual de um por cento do valor global da parceria;

6.2.6.3 - u�lizar o regime de reembolso como medida excepcional, a ser adotado mediante autorização em
decisão mo�vada do administrador público, desde que esteja comprovado o crédito na conta bancária dos
fornecedores ou prestadores de serviços, nos termos do ato norma�vo setorial - Portaria nº 29, de 09 de junho
de 2017;

6.2.7 - solicitar à SETUL/DF, caso seja de seu interesse, remanejamentos de recursos e o uso dos rendimentos
de a�vos financeiros no objeto da parceria, indicando a consequente alteração no Plano de Trabalho, desde que
ainda vigente este instrumento;

6.2.8 - responsabilizar-se, exclusivamente, pelo regular pagamento de todos os encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto da parceria;

6.2.9 - prestar contas;
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6.2.10 - realizar devolução de recursos quando receber no�ficação da SETUL/DF com essa determinação;

6.2.11 - devolver à SETUL/DF os saldos financeiros existentes após o término da parceria, inclusive os
provenientes das receitas ob�das de aplicações financeiras, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena
de imediata instauração de tomadas de contas especial;

6.2.12 - permi�r o livre acesso dos agentes da SETUL/DF, do controle interno e do Tribunal de Contas aos
processos, aos documentos e às informações relacionadas à execução desta parceria, bem como aos locais de
execução do objeto;

6.2.13 - manter a guarda dos documentos originais rela�vos à execução da parceria pelo prazo de dez anos,
contado do dia ú�l subsequente ao da apresentação da prestação de contas;

6.2.14 - inserção da marca Brasília e as logomarcas da SETUL/DF e do GDF em todo e qualquer material de
divulgação do evento, seja impresso ou online, desde o início da promoção do evento.

6.2.15 - U�lização da chancela de APOIO para divulgação da marca da SETUL em todo o material de promoção
do evento; 

6.2.16 -  Divulgação compar�lhada do plano de mídia do evento, com a equipe da Subsecretaria de Promoção e
Marke�ng da Secretaria de Estado do Esporte, Turismo e Lazer do Distrito Federal, visando à divulgação
simultânea nas redes sociais;  

6.2.17 - U�lizar as # indicadas pela Subsecretaria de Promoção e Marke�ng da Secretaria de Estado do Esporte,
Turismo e Lazer do Distrito Federal nas publicações nas redes sociais do projeto, sendo elas: #SeturDF /
#EuAmoBrasilia / #TurismoBSB / #bsbcityofdesign / #bsbcidadedodesign; 

6.2.18 -  Divulgação em telões, projetores e demais canais de comunicação disponíveis no evento – intervalos,
início ou final das a�vidades – vídeos que promovam o Des�no Brasília, fornecido pela equipe da Subsecretaria
de Promoção e Marke�ng da Secretaria de Estado do Esporte, Turismo e Lazer do Distrito Federal;

6.2.19 - Credenciamento da equipe indicada pela SUPROM – da Secretaria de Estado do Esporte, Turismo e
Lazer do Distrito Federal visando à gestão da parceria, o acompanhamento, fiscalização, monitoramento e
avaliação, com acesso irrestrito as áreas do evento por todo o período de ação;

6.2.20 – em todos os eventos ar�s�cos, culturais e espor�vos promovidos diretamente ou patrocinados com
dinheiro público, sejam inseridas placas informa�vas no local, contendo, de forma visível e compreensível a
todos, os dados rela�vos ao uso de tais recursos, em especial o órgão responsável pela contratação, a pessoa
�sica e/ou jurídica contratada, bem como os respec�vos valores empenhados ou liquidados, se o caso. Tal
responsabilidade visa atender a recomendação conjunta: Termo de Recomendação Conjunta nº 03/2017 – 6ª
PRODEP/PROREGs do MINISTÉRIO Público do Distrito Federal e Territórios e que precisa ser acatada,
link: h�p://www.mpd�.mp.br/portal/pdf/recomendacoes/prodep/Recomendacao_Prodep_Proregs_2017_03.pdf;

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DESPESAS

7.1 - Poderão ser pagas com recursos da parceria as seguintes despesas:

7.1.1 - remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, compreendendo as despesas
com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço - FGTS, férias,
décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas,
alusivas ao período de vigência da parceria, conforme previsto no plano de trabalho;

7.1.2 - diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação, nos casos em que a execução da parceria
o exija;

7.1.3 - custos indiretos necessários à execução do objeto, tais como internet, transporte, aluguel, telefone,
taxas e tarifas, consumo de água e energia elétrica;

7.1.4 - bens de consumo, tais como alimentos (quando demonstrada a necessidade no plano de trabalho, de
acordo com a natureza ou o território da a�vidade ou projeto), material de expediente, material pedagógico,
produtos de limpeza, combus�vel e gás;

7.1.5 - aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de
adequação de espaço �sico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais,
conforme o disposto no plano de trabalho aprovado;

http://www.mpdft.mp.br/portal/pdf/recomendacoes/prodep/Recomendacao_Prodep_Proregs_2017_03.pdf
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7.1.5.1 - como serviços de adequação de espaço �sico, a execução de obras voltadas à promoção de
acessibilidade para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida e idosos;

7.1.6 - contratação de serviços de terceiros, tais como limpeza, manutenção, segurança de instalações �sicas,
capacitação e treinamento, informá�ca, design gráfico, desenvolvimento de so�wares, contabilidade, auditoria
e assessoria jurídica;

7.1.7 - outros �pos de despesa que se mostrarem indispensáveis para a execução do objeto.

7.2 - o pagamento de despesas com equipes de trabalho somente poderá ser autorizado quando demonstrado
que tais valores:

7.2.1 - correspondem às a�vidades e aos valores constantes do plano de trabalho, observada a qualificação
técnica adequada à execução da função a ser desempenhada;

7.2.2 - são compa�veis com o valor de mercado da região onde atua a organização da sociedade civil e não
ultrapassem o teto da remuneração do Poder Execu�vo distrital, de acordo com o plano de trabalho aprovado
pela SETUL/DF; e

7.2.3 - são proporcionais ao tempo de trabalho efe�vamente dedicado à parceria, devendo haver memória de
cálculo do rateio nos casos em que a remuneração for paga parcialmente com recursos da parceria, vedada a
duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa;

7.2.4 - não estão sendo u�lizados para remunerar cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral,
por consanguinidade ou afinidade, até o segundo grau, de: - administrador, dirigente ou associado com poder
de direção da organização da sociedade civil celebrante da parceria ou, nos casos de atuação em rede,
executante; - agente público com cargo em comissão ou função de confiança que esteja lotado na unidade
responsável pela execução da parceria no órgão ou en�dade pública; ou - agente público cuja posição no órgão
ou en�dade pública distrital seja hierarquicamente superior à chefia da unidade responsável pela execução da
parceria.

7.3 - Não poderão ser pagas com recursos da parceria as seguintes despesas:

7.3.1 - despesas com finalidade alheia ao objeto da parceria;

7.3.2 - pagamento, a qualquer �tulo, de servidor ou empregado público, salvo nas hipóteses previstas em lei
específica ou na lei de diretrizes orçamentárias;

7.3.3 - pagamento de juros, multas e correção monetária, inclusive referente a pagamentos ou recolhimentos
fora do prazo, salvo quando as despesas �verem sido causadas por atraso da administração pública na liberação
de recursos;

7.3.4 - despesas com publicidade, salvo quando previstas no plano de trabalho como divulgação ou campanha
de caráter educa�vo, informa�vo ou de orientação social, não podendo constar nomes, símbolos ou imagens
que caracterizem promoção pessoal;

7.3.5 - pagamento de despesa cujo fato gerador �ver ocorrido em data anterior ao início da vigência da
parceria;

7.3.6 - pagamento de despesa em data posterior ao término da parceria, salvo quando o fato gerador da
despesa �ver ocorrido durante a vigência do termo de fomento ou de colaboração.

 

CLÁUSULA OITAVA - ALTERAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO:

8.1 - A SETUL/DF poderá propor ou autorizar a alteração do Plano de Trabalho, desde que preservado o objeto,
mediante jus�fica�va prévia, por meio de termo adi�vo ou termo de apos�lamento.

8.2 - Será celebrado termo adi�vo nas hipóteses de alteração do valor global da parceria e em outras situações
em que a alteração for indispensável para o atendimento do interesse público.

8.2.1 - A SETUL/DF providenciará a publicação do extrato de termo adi�vo no Diário Oficial do Distrito Federal.

8.2.2 - Caso haja necessidade de termo adi�vo com alteração do valor global da parceria, sua proposta deve ser
realizada com antecedência mínima de 30 (trintas) dias, devendo os acréscimos ou supressões a�ngir no
máximo 25 (vinte e cinco) por cento do valor global.

8.2.2.1 - O percentual poderá ser superior caso se configure situação excepcional em que o administrador
público ateste que a alteração é indispensável para o alcance do interesse público na execução da parceria.
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8.2.2.2 - A variação inflacionária pode ser fundamento de solicitação da organização da sociedade civil de
celebração de termo adi�vo para alteração de valor global da parceria, desde que decorridos no mínimo 12
(doze) meses da data de aprovação do plano de trabalho, com observância do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo-IPCA, apurado pelo Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca - IBGE, conforme o Decreto
Distrital nº 37.121, de 2016.

8.3. Será editado termo de apos�lamento pela SETUL/DF quando necessária a indicação de crédito
orçamentário de exercícios futuros e quando a organização da sociedade civil solicitar remanejamento de
recursos ou alteração de itens do plano de trabalho.

8.3.1 O remanejamento de pequeno valor e a aplicação de rendimentos de a�vos financeiros poderão ser
realizados pela organização da sociedade civil no curso da parceria, com posterior comunicação à administração
pública, desde que em bene�cio da execução do objeto, observados os procedimentos e limites estabelecidos
pela SETUL/DF no ato norma�vo setorial - Portaria nº 29, de 09 de junho de 2017.

 

CLÁUSULA NONA - TITULARIDADE DE BENS

9.1 - Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da execução da parceria
serão de �tularidade da SETUL/DF;

9.1.1 - Não se consideram bens permanentes aqueles que se des�nam ao consumo.

9.2 - Os bens permanentes não poderão ser alienados, ressalvadas as previsões específicas deste instrumento
sobre os bens inservíveis e sobre as situações posteriores ao término da parceria.

9.3 - Caso os bens da ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL se tornem inservíveis antes do término da parceria,
poderão ser doados ou inu�lizados, mediante comunicação à administração pública distrital.

9.3.1 - Caso haja rejeição de contas cuja mo�vação esteja relacionada ao uso ou aquisição do bem de
�tularidade da ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL, ele permanecerá como sua propriedade, mas o valor pelo
qual foi adquirido será computado no cálculo do dano ao erário, com atualização monetária.

9.4 - Caso os bens da SETUL/DF se tornem inservíveis antes do término da parceria, a ORGANIZAÇÃO DE
SOCIEDADE CIVIL solicitará orientação sobre quais providências deve tomar, tendo em vista a legislação de
administração patrimonial de bens públicos.

9.4.1 - Após o término da parceria, a SETUL/DF decidirá por uma das seguintes hipóteses:

- a manutenção dos bens em sua propriedade, permanecendo a custódia sob responsabilidade da
ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL até a re�rada pela SETUL/DF, que deverá ocorrer no prazo de 90
(noventa) dias após o término da parceria;

- a doação dos bens à ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL, caso não sejam necessários para assegurar a
con�nuidade do objeto pactuado por execução direta ou por celebração de nova parceria com outra en�dade,
permanecendo a custódia sob responsabilidade da ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL; ou

- a doação dos bens a terceiros, desde que para fins de interesse social, permanecendo a custódia sob
responsabilidade da ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL parceira até sua re�rada, que deverá ocorrer até 60
(sessenta) dias após a edição do ato da doação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DIREITOS INTELECTUAIS

10.1 - A ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL declara, mediante a assinatura deste instrumento, que se
responsabiliza integralmente por providenciar desde já, independente de solicitação da SETUL/DF, todas as
autorizações necessárias para que a SETUL/DF, sem ônus, durante o prazo de proteção dos direitos incidentes,
em território nacional e estrangeiro, em caráter não exclusivo, u�lize, frua e disponha dos bens subme�dos a
regime de propriedade intelectual que eventualmente decorrerem da execução desta parceria, da seguinte
forma:

10.1.1 - Quanto aos direitos de que trata a Lei Nacional nº 9.279/1996, pelo uso de produto objeto de patente,
processo ou produto ob�do diretamente por processo patenteado, desenho industrial, indicação geográfica e
marcas;

10.1.2 - Quanto aos direitos de que trata a Lei Nacional nº 9.610/1998, pelas seguintes modalidades:
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I - a reprodução parcial ou integral;

II - a adaptação;

III - a tradução para qualquer idioma;

IV - a inclusão em fonograma ou produção audiovisual;

V - a distribuição, inclusive para oferta de obras ou produções mediante cabo, fibra ó�ca, ondas ou qualquer
outro sistema que permita ao usuário realizar a seleção da obra ou produção para percebê-la em um tempo e
lugar previamente determinados por quem formula a demanda, e nos casos em que o acesso às obras ou
produções se faça por qualquer sistema que importe em pagamento pelo usuário;

VI - a comunicação ao público, mediante representação, recitação ou declamação; execução musical, inclusive
mediante emprego de alto-falante ou de sistemas análogos; radiodifusão sonora ou televisiva; captação de
transmissão de radiodifusão em locais de frequência cole�va; sonorização ambiental; exibição audiovisual,
cinematográfica ou por processo assemelhado; exposição de obras de artes plás�cas e figura�vas;

VII - a inclusão em base de dados, o armazenamento em computador, a microfilmagem e as demais formas de
arquivamento do gênero;

10.1.3 - Quanto aos direitos de que trata a Lei Nacional nº 9.456/1997, pela u�lização da cul�var.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GESTOR DA PARCERIA

11.1 - Os agentes públicos responsáveis pela gestão da parceria de que trata este instrumento, com poderes de
controle e fiscalização, serão designados em ato publicado no Diário Oficial do Distrito Federal após a assinatura
das partes deste objeto.

11.2 - Os agentes públicos responsáveis que cons�tuem uma Comissão de Gestão da Parceria, devido à
constatação de que o valor da parceria é superior a R$ 200 mil e serão designados em ato publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal após a assinatura das partes deste objeto.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

12.1 - A Comissão de Monitoramento e Avaliação, atuará em caráter preven�vo e saneador, visando o
aprimoramento dos procedimentos, a padronização e a priorização do controle de resultados. A sistemá�ca de
monitoramento e avaliação desta parceria funcionará da seguinte forma:

12.1.1 - As ações de monitoramento e avaliação poderão u�lizar ferramentas tecnológicas, tais como redes
sociais na internet, aplica�vos e outros mecanismos que permitam verificar os resultados da parceria.

12.2 - Caso considere necessário, a SETUL/DF poderá promover visita técnica in loco para subsidiar o
monitoramento da parceria, podendo no�ficar a ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL;

12.3 - A Comissão de Monitoramento e Avaliação homologará, até 90 (noventa) dias após o término da vigência
do termo de fomento, o relatório técnico de monitoramento e avaliação emi�do pelo executor juntamente com
a prestação de conta da empresa, que conterá:

- descrição sumária do objeto e análise das a�vidades realizadas, com foco no cumprimento das metas e no
bene�cio social da execução do objeto;

- valores transferidos pela administração pública distrital;

- seção sobre análise de prestação de contas anual, caso a execução da parceria ultrapasse 1 (um) ano e as
ações de monitoramento já �verem permi�do a verificação de que houve descumprimento injus�ficado quanto
ao objeto; e - seção sobre achados de auditoria e respec�vas medidas saneadoras, caso haja auditorias pelos
órgãos de controle interno ou externo voltadas a esta parceria.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ATUAÇÃO EM REDE

Não será possível a execução da parceria pela sistemá�ca de atuação em rede prevista na Lei nº 13.019/2014.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PRESTAÇÃO DE CONTAS
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14.1 - A prestação de contas será um procedimento de acompanhamento sistemá�co da parceria, voltado à
demonstração e verificação do cumprimento de metas e resultados, que observará o disposto na Lei n°
13.019/2014, em seu regulamento e no ato norma�vo setorial - Portaria nº 29, de 09 de junho de 2017.

14.2 - A prestação de contas final consis�rá na apresentação pela ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL do
relatório de execução do objeto, no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência da parceria,
prorrogável por até 30 (trinta) dias mediante solicitação jus�ficada.

14.2.1 - O relatório de execução do objeto deverá conter:

I - Descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto, para demonstrar o alcance das metas e
dos resultados esperados;

II - Comprovação do cumprimento do objeto, por documentos como listas de presença, fotos, depoimentos,
vídeos e outros suportes;

III - Comprovação do cumprimento da contrapar�da, quando houver essa exigência; e

IV - Documentos sobre o grau de sa�sfação do público alvo, que poderão consis�r em resultado de pesquisa de
sa�sfação realizada no curso da parceria ou outros documentos, tais como declaração de en�dade pública ou
privada local, ou manifestação do conselho setorial.

14.3 - O parecer técnico da SETUL/DF sobre o relatório de execução do objeto, considerando o teor do relatório
técnico de monitoramento e avaliação, consis�rá na verificação do cumprimento do objeto, podendo o gestor
da parceria:

- Concluir que houve cumprimento integral do objeto ou cumprimento parcial com jus�fica�va suficiente
quanto às metas não alcançadas; ou

- Concluir que o objeto não foi cumprido e que não há jus�fica�va suficiente para que as metas não tenham
sido alcançadas, o que implicará emissão de parecer técnico preliminar indicando glosa dos valores
relacionados a metas descumpridas sem jus�fica�va suficiente.

14.3.1 - Caso haja a conclusão de que o objeto não foi cumprido ou caso haja indícios de irregularidades que
possam ter gerado dano ao erário, a ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL será no�ficada para apresentar em
até 90 (noventa) dias relatório de execução financeira, que conterá:

- Relação das despesas e receitas realizadas, inclusive rendimentos financeiros, que possibilitem a comprovação
da observância do Plano de Trabalho;

- Relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houver;

- Comprovante de devolução do saldo remanescente da conta bancária específica, quando houver, salvo
quando já disponível na plataforma eletrônica de processamento da parceria;

- Extrato da conta bancária específica, salvo quando já disponível na plataforma eletrônica de processamento
da parceria;

- Cópia simples das notas e dos comprovantes fiscais ou recibos, com data, valor, dados da ORGANIZAÇÃO DE
SOCIEDADE CIVIL e do fornecedor, além da indicação do produto ou serviço; e

- Memória de cálculo do rateio das despesas, nos casos em que algum item do Plano de Trabalho for pago
proporcionalmente com recursos da parceria, para demonstrar que não houve duplicidade ou sobreposição de
fontes de recursos no custeio de um mesmo item.

14.3.2 - Com fins de diagnós�co, para que a SETUL/DF conheça a realidade contemplada pela parceria, o
parecer técnico abordará os impactos econômicos ou sociais das ações, o grau de sa�sfação do público-alvo e a
possibilidade de sustentabilidade das ações.

14.4 - Caso tenha havido no�ficação para apresentação de relatório de execução financeira, sua análise será
realizada mediante parecer técnico que examinará a conformidade das despesas constantes na relação de
pagamentos com as previstas no Plano de Trabalho, considerando a análise da execução do objeto; e verificará
a conciliação bancária, por meio da correlação entre as despesas da relação de pagamentos e os débitos na
conta.

14.5 - A análise da prestação de contas final ocorrerá no prazo de 150 (cento e cinquenta) dias, contado da data
de apresentação do:
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- Relatório de execução do objeto, quando não for necessária a apresentação de relatório de execução
financeira; ou

- Relatório de execução financeira, quando houver.

14.5.1 - O prazo poderá ser prorrogado por igual período, mediante decisão mo�vada.

14.5.2 - O transcurso do prazo sem que as contas tenham sido apreciadas não impede que a ORGANIZAÇÃO DE
SOCIEDADE CIVIL par�cipe de chamamentos públicos ou celebre novas parcerias, nem implica impossibilidade
de sua apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem medidas saneadoras, puni�vas ou des�nadas
ao ressarcimento do erário.

14.6 - O julgamento final das contas, realizado pela autoridade que celebrou a parceria ou agente público a ela
diretamente subordinado, considerará o conjunto de documentos sobre a execução e o monitoramento da
parceria, bem como o parecer técnico conclusivo.

14.7 - A decisão final de julgamento das contas será de aprovação das contas, aprovação das contas com
ressalvas ou rejeição das contas, com instauração da tomada de contas especial.

14.7.1 - A aprovação das contas com ressalvas ocorrerá quando, apesar de cumpridos os obje�vos e metas de
parceria, for constatada impropriedade ou qualquer outra falta que não resulte em dano ao erário.

14.7.2 - A rejeição das contas ocorrerá quando comprovada omissão no dever de prestar contas;
descumprimento injus�ficado do objeto da parceria; dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegí�mo ou
an�econômico; ou desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

14.8 - A ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL poderá apresentar recurso administra�vo no prazo de 15 (quinze)
dias após sua no�ficação quanto à decisão final de julgamento das contas.

14.8.1 - O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar no prazo de 5
(cinco) dias, encaminhará o recurso à autoridade superior. 

14.9 - Exaurida a fase recursal, no caso de aprovação com ressalvas, a SETUL/DF providenciará o registro na
plataforma eletrônica das causas das ressalvas, que terá caráter educa�vo e preven�vo, podendo ser
considerado na eventual aplicação de sanções.

14.10 - Exaurida a fase recursal, no caso de rejeição das contas, a SETUL/DF deverá no�ficar a ORGANIZAÇÃO
DE SOCIEDADE CIVIL para que:

- Devolva os recursos de forma integral ou parcelada, nos termos da Lei Distrital Complementar nº 833/2011,
sob pena de instauração de tomada de contas especial e registro no Sistema Integrado de Gestão
Governamental;

- SIGGO e em plataforma eletrônica, enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da rejeição; ou

- Solicite o ressarcimento ao erário por meio de ações compensatórias de relevante interesse social, mediante a
apresentação de novo Plano de Trabalho com prazo não superior a metade do prazo original de execução da
parceria, desde que a decisão final não tenha sido pela devolução integral dos recursos e que não tenha sido
apontada a existência de dolo ou fraude;

14.11 - Os débitos serão apurados mediante atualização monetária, observado o Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA, calculado pela Fundação Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca - IBGE,
acrescidos de juros de mora calculados nos termos do Código Civil;

14.11.1 - Nos casos em que for comprovado dolo da ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL ou de seus prepostos,
os juros serão calculados a par�r das datas de liberação dos recursos, sem subtração de eventual período de
inércia da SETUL/DF quanto ao prazo de análise de contas;

14.11.2 - Nos demais casos, os juros serão calculados a par�r da data de término da parceria, com subtração de
eventual período de inércia da SETUL/DF quanto ao prazo de análise das contas;

14.12 - Caso a execução da parceria ultrapasse 1 (um) ano, a ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL providenciará
prestação de contas anual por meio da apresentação de relatório parcial de execução do objeto, que observará
o disposto na Lei n° 13.019/2014, em seu regulamento e as seguintes exigências do Ato Norma�vo Setorial -
Portaria nº 29, de 09 de junho de 2017;

14.12.1 - Caso haja a conclusão de que o objeto não foi cumprido quanto ao que se esperava no período de que
trata o relatório ou caso haja indícios de irregularidades que possam ter gerado dano ao erário, a
ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL será no�ficada para apresentar relatório parcial de execução financeira;
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14.12.2 - A análise da prestação de contas anual será realizada conforme procedimentos definidos no Decreto
Distrital 37.843/2016 e no Ato Norma�vo Setorial - Portaria nº 29, de 09 de junho de 2017.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SANÇÕES

15.1 - A execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho, com este instrumento, com o disposto na
Lei Nacional nº 13.019/2014, no seu Regulamento ou nas disposições norma�vas aplicáveis pode ensejar
aplicação à ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL, garan�da prévia defesa, das seguintes sanções:

I - advertência;

II - suspensão temporária da par�cipação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou
contrato com órgãos e en�dades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não
superior a dois anos; ou

III - declaração de inidoneidade para par�cipar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com
órgãos e en�dades de todas as esferas de governo.

15.2 - É facultada a defesa do interessado antes de aplicação da sanção, no prazo de 10 (dez) dias a contar do
recebimento de no�ficação com essa finalidade.

15.3 - A sanção de advertência tem caráter educa�vo e preven�vo e será aplicada quando verificadas
irregularidades que não jus�fiquem a aplicação de penalidade mais severa.

15.4 - A sanção de suspensão temporária deverá ser aplicada nos casos em que verificada fraude na celebração,
na execução ou na prestação de contas da parceria, quando não se jus�ficar imposição da penalidade mais
severa, considerando a natureza e a gravidade da infração, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias
agravantes ou atenuantes e os danos.

15.5 - As sanções de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade são de competência exclusiva do
Secretário Adjunto de Turismo.

15.6 - Da decisão administra�va sancionadora cabe recurso administra�vo, no prazo de 10 (dez) dias, contado
da data de ciência da decisão, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos da aplicação da penalidade.

15.6.1 - No caso da sanção de suspensão temporária ou de declaração de inidoneidade, o recurso cabível é o
pedido de reconsideração.

15.7 - Na hipótese de aplicação de sanção de suspensão temporária ou de declaração de inidoneidade, o
impedimento da ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL deverá ser lançado no Sistema Integrado de Gestão
Governamental - SIGGO.

15.8 - A situação de impedimento permanecerá enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou
até que seja providenciada a reabilitação perante a SETUL/DF, devendo ser concedida quando houver
ressarcimento dos danos, desde que decorrido o prazo de dois anos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO E DENÚNCIA

16.1 - Este instrumento poderá ser denunciado ou rescindido, devendo o outro par�cipe ser comunicada dessa
intenção no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias.

16.2 - Os par�cipes são responsáveis somente pelas obrigações do período em que efe�vamente vigorou a
parceria.

16.3 - A SETUL/DF poderá rescindir unilateralmente este instrumento quando houver inexecução do objeto ou
o descumprimento do disposto na Lei nº 13.019/2014, no Decreto Distrital 37.843, de 13 de dezembro de 2016
que implicar prejuízo ao interesse público, garan�da à OSC a oportunidade de defesa.

16.4 - A rescisão enseja a imediata adoção das medidas cabíveis ao caso concreto, tais como a aplicação de
sanções previstas neste instrumento, a no�ficação para devolução de recursos e a instauração de sindicância ou
de processo administra�vo disciplinar, conforme a peculiaridade dos fatos que causaram a necessidade de
rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CUMPRIMENTO AO DECRETO DISTRITAL nº 34.031/2012
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Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800.6449060 (Decreto nº 34.031/2012).

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO

Nos casos em que não for possível solução administra�va em negociação de que par�cipe o órgão de
assessoramento jurídico da administração pública, fica eleito

o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas ou conflitos decorrentes da parceria.

Brasília-DF,  21 de novembro de 2018.

 

CAETANA FRANARIN ALVES PIMENTA DA VEIGA NEVES

SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE, TURISMO E LAZER

Secretária Adjunta de Turismo

 

GERALDO MARCELO SOARES SANCHES

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA
SOCIAL - IDHEIAS

Presidente

 

FAUSTO LUIZ  DE OLIVEIRA JUNIOR

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA
SOCIAL - IDHEIAS

Vice- Presidente

 

 IRIS MARIA SOARES SANCHES

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA
SOCIAL - IDHEIAS

1°Tesoureira

 

POLYANNA DE PAULA POLONIATO

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA
SOCIAL - IDHEIAS

Secretária

 

RADEMIS RICARDO DE ALMEIDA MARTINS

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA
SOCIAL - IDHEIAS

2°Tesoureiro
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Gerência de Elaboração de Parcerias e Contratos

Termo de Fomento (MROSC) N.º 32/2019

Que entre si celebram o DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA
CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL e a Organização Da Sociedade Civil IDHEIAS - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO

HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL.

PROCESSO Nº 00150-00004976/2019-47

           

O DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA
CRIATIVA, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 03.658.028/0001-09, com sede na Via N2
Anexo do Teatro Nacional Claudio Santoro, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, neste ato
representada por ADÃO CÂNDIDO LOPES DOS SANTOS, na qualidade de Secretário de Estado, cuja delegação de
competência foi outorgada pela publicação no Diário Oficial nº 238, em 16 de dezembro de 2016 pelo Decreto nº
32.598, capitulo VII, nomeado pelo Decreto de 01 de janeiro de 2019, e a Organização da Sociedade Civil IDHEIAS -
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, doravante
denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inscrita no CNPJ sob o nº 04.976.243/0001-10, com sede no(a)
SRTVS Quadra 701 Bloco O Nº 110 sala 234 Edifico Centro Empresarial - CEP 70.340-000, neste ato representada
por  GERALDO MARCELO SOARES SANCHES , brasileiro(a), portador(a) do documento de iden�ficação RG 1.452.268
SSP/DF e inscrito(a) sob o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF sob o nº 851.693.901-49, residente na QNM Quadra 34
Conjunto F Lote 29 - Tagua�nga/DF, que exerce a função de Presidente, resolvem celebrar este TERMO DE FOMENTO,
regendo-se pelo disposto na Lei Nacional Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, nas leis orçamentárias do
Distrito Federal, na Lei Nacional nº 13.019, de 31 de julho de 2014, respec�vos regulamentos e demais atos
norma�vos aplicáveis, mediante as cláusulas seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Este instrumento tem por objeto a realização do projeto “OCUPA! FESTIVAL DE ARTES
CONTEMPORÂNEAS", na cidade de Brasília/DF, com o intuito de coroar uma inicia�va inédita de ocupação de área
urbana por meio de intervenções de arte e cenografia, música e diversão, cultura urbana e
comportamento, conforme detalhamento con�do no Plano de Trabalho em anexo a este instrumento (27667846).

           

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR GLOBAL DA PARCERIA E DOTAÇÃO

2.1. Este instrumento envolve transferência de recursos financeiros da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA para
a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme cronograma de desembolso previsto no Plano de Trabalho.

2.2. O valor global dos recursos públicos da parceria é de R$ 274.520,77 (duzentos e setenta e quatro
mil, quinhentos e vinte reais e setenta e sete centavos)

2.3. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 16101

II – Programa de Trabalho: 13392621990750055

III – Natureza da Despesa: 335041

IV – Fonte de Recursos: 100

2.4 – O empenho é de R$ 274.520,77 (duzentos e setenta e quatro mil, quinhentos e vinte reais e
setenta e sete centavos), conforme Nota de Empenho nº 2019NE00741, emi�da em 03/09/2019, sob o evento nº
400091, na modalidade Global.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA E EFICÁCIA

3.1 - Este instrumento terá vigência da data de sua assinatura até 11/11/2019.
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3.2 - A vigência poderá ser alterada mediante termo adi�vo, conforme consenso entre os par�cipes,
não devendo o período de prorrogação ser superior ao mesmo período da vigência.

3.3 - A vigência poderá ser alterada por prorrogação de o�cio, quando a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA der
causa a atraso na execução do objeto, limitada ao período do atraso. A prorrogação de o�cio será formalizada nos
autos mediante termo de apos�lamento, com comunicação à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.

3.4 - A eficácia deste instrumento fica condicionada à publicação do seu extrato no Diário Oficial do
Distrito Federal, a ser providenciada pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA até 20 (vinte) dias após a assinatura.

 

CLÁUSULA QUARTA – LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

4.1 - O repasse de recursos obedecerá ao cronograma de desembolso, em consonância com o
cronograma de execução da parceria.

4.2 - A liberação de recursos deverá ser anterior à data prevista para a realização da despesa, vedada a
antecipação que es�ver em desacordo com o cronograma de desembolso, conforme a natureza do objeto da
parceria.

4.3 - Nas parcerias cuja duração exceda um ano, a liberação das parcelas está condicionada à
apresentação da prestação de contas ao término de cada exercício.

 

CLÁUSULA QUINTA – CONTRAPARTIDA 

5.1 – Não será exigida contrapar�da da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.

  

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADES

6.1 – ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

6.1.1 - acompanhar a execução da parceria e zelar pelo cumprimento do disposto neste instrumento,
na Lei Nacional n° 13.019/2014, no seu regulamento e nos demais atos norma�vos aplicáveis;

6.1.2 – transferir à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL os recursos financeiros da parceria, de acordo
com o cronograma de desembolsos constante do Plano de Trabalho;

6.1.2.1 – emi�r o�cio ao Banco de Brasília S/A – BRB solicitando a abertura de conta bancária, isenta de
tarifa, conforme art. 51 da Lei n° 13.019/2014, para o recebimento dos recursos;

6.1.2.2 - nas parcerias cuja duração exceda um ano, condicionar a liberação das parcelas à
apresentação da prestação de contas anual;

6.1.2.3 - consultar o SIGGO, o CEPIM, para verificar se há ocorrência impedi�va, e realizar consulta aos
sí�os eletrônicos de verificação de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, antes da liberação de cada parcela;

6.1.3 - assumir ou transferir a terceiro a responsabilidade pela execução do objeto da parceria, no caso
de paralisação, de modo a evitar sua descon�nuidade.

6.1.4 - divulgar o objeto da parceria nos termos da legislação e orientar a ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL sobre como fazê-lo, mediante procedimentos definidos conforme seu juízo de conveniência e
oportunidade, incluída a seguinte forma: divulgação no site ou página da organização da sociedade civil;

6.1.5 – apreciar as solicitações apresentadas pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL no curso da
execução da parceria;

6.1.6 – orientar a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL quanto à prestação de contas; e

6.1.7 – analisar e julgar as contas apresentadas pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.

 

6.2 – ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

6.2.1 - executar o objeto da parceria de acordo com o Plano de Trabalho, observado o disposto neste
instrumento, na Lei Nacional n° 13.019/2014, no seu regulamento e nos demais atos norma�vos aplicáveis;

6.2.1.1 – com exceção dos compromissos assumidos pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA neste
instrumento, responsabilizar-se por todas as providências necessárias à adequada execução do objeto da parceria,
inclusive pela emissão de alvarás e pelo pagamento de ECAD e demais taxas administra�vas;

6.2.2 – cumprir a contrapar�da, quando houver;
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6.2.3 - apresentar à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA o comprovante de abertura da conta bancária específica
no Banco de Brasília S/A, isenta de tarifa bancária, des�nada exclusivamente a receber e movimentar os recursos da
parceria;

6.2.4 – responsabilizar-se, exclusivamente, pelo gerenciamento administra�vo e financeiro dos
recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de inves�mento e de pessoal;

6.2.5 – na realização das compras e contratações de bens e serviços, adotar métodos usualmente
u�lizados pelo setor privado, zelando pela observância dos princípios da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da publicidade, da economicidade e da eficiência;

6.2.6 – realizar a movimentação de recursos da parceria mediante transferência eletrônica sujeita a
iden�ficação do beneficiário final e realizar pagamentos por crédito na conta bancária dos fornecedores e prestadores
de serviços, com uso de boleto bancário ou cheque nominal;

6.2.6.1 – u�lizar o pagamento em espécie como medida excepcional, limitado a R$1.000,00 por
operação, quando configurada peculiaridade rela�va ao objeto da parceria ou ao território de determinada a�vidade
ou projeto, desde que haja essa previsão no plano de trabalho ou tenha sido conferida autorização em decisão
mo�vada do administrador público, a par�r de solicitação formal;

6.2.6.2 – no uso excepcional do pagamento em espécie, garan�r que o conjunto das operações não
exceda o percentual de um por cento do valor global da parceria;

6.2.6.3 – u�lizar o regime de reembolso como medida excepcional, a ser adotada mediante autorização
em decisão mo�vada do administrador público, desde que esteja comprovado o crédito na conta bancária dos
fornecedores ou prestadores de serviços, nos termos da Portaria nº 67, de 9 de março de 2018.

6.2.7 – solicitar à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, caso seja de seu interesse, remanejamentos de recursos e
o uso dos rendimentos de a�vos financeiros no objeto da parceria, indicando a consequente alteração no Plano de
Trabalho, desde que ainda vigente este instrumento;

6.2.8 – responsabilizar-se, exclusivamente, pelo regular pagamento de todos os encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto da parceria;

6.2.9 – prestar contas;

6.2.10 – realizar devolução de recursos quando receber no�ficação da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA com
essa determinação;

6.2.11 - devolver à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA os saldos financeiros existentes após o término da
parceria, inclusive os provenientes das receitas ob�das de aplicações financeiras, no prazo improrrogável de 30
(trinta) dias, sob pena de imediata instauração de tomadas de contas especial;

6.2.12 - permi�r o livre acesso dos agentes da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, do controle interno e do
Tribunal de Contas aos processos, aos documentos e às informações relacionadas à execução desta parceria, bem
como aos locais de execução do objeto;

6.2.13 – manter a guarda dos documentos originais rela�vos à execução da parceria pelo prazo de dez
anos, contado do dia ú�l subsequente ao da apresentação da prestação de contas.

 

CLÁUSULA  SÉTIMA – DESPESAS

7.1 - Poderão ser pagas com recursos da parceria as seguintes despesas:

7.1.1 - remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, compreendendo as
despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço - FGTS, férias,
décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas, alusivas ao
período de vigência da parceria, conforme previsto no plano de trabalho;

7.1.2 - diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação, nos casos em que a execução da
parceria o exija;

 7.1.3 - custos indiretos necessários à execução do objeto, tais como internet, transporte, aluguel,
telefone, taxas e tarifas, consumo de água e energia elétrica;

7.1.4 - bens de consumo, tais como alimentos (quando demonstrada a necessidade no plano de
trabalho, de acordo com a natureza ou o território da a�vidade ou projeto), material de expediente, material
pedagógico, produtos de limpeza, combus�vel e gás;

7.1.5 - aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e
serviços de adequação de espaço �sico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais,
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conforme o disposto no plano de trabalho aprovado;

7.1.5.1 – como serviços de adequação de espaço �sico, a execução de obras voltadas à promoção de
acessibilidade para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida e idosos;

7.1.6 - contratação de serviços de terceiros, tais como limpeza, manutenção, segurança de instalações
�sicas, capacitação e treinamento, informá�ca, design gráfico, desenvolvimento de so�wares, contabilidade,
auditoria e assessoria jurídica;

7.1.7 - outros �pos de despesa que se mostrarem indispensáveis para a execução do objeto.

 

7.2 – O pagamento de despesas com equipes de trabalho somente poderá ser autorizado quando
demonstrado que tais valores:

7.2.1 - correspondem às a�vidades e aos valores constantes do plano de trabalho, observada a
qualificação técnica adequada à execução da função a ser desempenhada;

7.2.2 - são compa�veis com o valor de mercado da região onde atua a organização da sociedade civil e
não ultrapassem o teto da remuneração do Poder Execu�vo distrital, de acordo com o plano de trabalho aprovado
pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; e

7.2.3 - são proporcionais ao tempo de trabalho efe�vamente dedicado à parceria, devendo haver
memória de cálculo do rateio nos casos em que a remuneração for paga parcialmente com recursos da parceria,
vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa;

7.2.4 – não estão sendo u�lizados para remunerar cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou
colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o segundo grau, de:

- administrador, dirigente ou associado com poder de direção da organização da sociedade civil
celebrante da parceria ou, nos casos de atuação em rede, executante;

- agente público com cargo em comissão ou função de confiança que esteja lotado na unidade
responsável pela execução da parceria no órgão ou en�dade pública; ou

- agente público cuja posição no órgão ou en�dade pública distrital seja hierarquicamente superior à
chefia da unidade responsável pela execução da parceria.

 

7.3       - Não poderão ser pagas com recursos da parceria as seguintes despesas:

7.3.1 - despesas com finalidade alheia ao objeto da parceria;

7.3.2 - pagamento, a qualquer �tulo, de servidor ou empregado público, salvo nas hipóteses previstas
em lei específica ou na lei de diretrizes orçamentárias;

7.3.3 - pagamento de juros, multas e correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou
recolhimentos fora do prazo, salvo quando as despesas �verem sido causadas por atraso da administração pública na
liberação de recursos;

7.3.4 - despesas com publicidade, salvo quando previstas no plano de trabalho como divulgação ou
campanha de caráter educa�vo, informa�vo ou de orientação social, não podendo constar nomes, símbolos ou
imagens que caracterizem promoção pessoal;

7.3.5 - pagamento de despesa cujo fato gerador �ver ocorrido em data anterior ao início da vigência da
parceria;

7.3.6 - pagamento de despesa em data posterior ao término da parceria, salvo quando o fato gerador
da despesa �ver ocorrido durante a vigência do termo de fomento ou de colaboração.

 

CLÁUSULA OITAVA – ALTERAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO:

8.1 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA poderá propor ou autorizar a alteração do Plano de Trabalho, desde
que preservado o objeto, mediante jus�fica�va prévia, por meio de termo adi�vo ou termo de apos�lamento.

8.2 – Será celebrado termo adi�vo nas hipóteses de alteração do valor global da parceria e em outras
situações em que a alteração for indispensável para o atendimento do interesse público.

8.2.1 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA providenciará a publicação do extrato de termo adi�vo no Diário
Oficial do Distrito Federal.
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8.2.2 – Caso haja necessidade de termo adi�vo com alteração do valor global da parceria, sua proposta
deve ser realizada com antecedência mínima de trintas dias, devendo os acréscimos ou supressões a�ngir no máximo
vinte e cinco por cento do valor global.

8.2.2.1 – O percentual poderá ser superior caso se configure situação excepcional em que o
administrador público ateste que a alteração é indispensável para o alcance do interesse público na execução da
parceria.

8.2.2.2 – A variação inflacionária pode ser fundamento de solicitação da organização da sociedade civil
de celebração de termo adi�vo para alteração de valor global da parceria, desde que decorridos no mínimo doze
meses da data de aprovação do plano de trabalho, com observância do Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo-IPCA, apurado pelo Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca-IBGE, conforme o Decreto Distrital no 37.121,
de 2016.

8.3. Será editado termo de apos�lamento pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA quando necessária a
indicação de crédito orçamentário de exercícios futuros e quando a organização da sociedade civil solicitar
remanejamento de recursos ou alteração de itens do plano de trabalho.

8.3.1 O remanejamento de pequeno valor e a aplicação de rendimentos de a�vos financeiros poderão
ser realizados pela organização da sociedade civil no curso da parceria, com posterior comunicação à administração
pública, desde que em bene�cio da execução do objeto, observados os procedimentos e limites estabelecidos pela
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA na Portaria nº 67, de 9 de março de 2018.

 

CLÁUSULA NONA – TITULARIDADE DE BENS

9.1 - Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da execução da
parceria serão de �tularidade da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

9.1.1 - Não se consideram bens permanentes aqueles que se des�nam ao consumo.

9.2 - Os bens permanentes não poderão ser alienados, ressalvadas as previsões específicas deste
instrumento sobre os bens inservíveis e sobre as situações posteriores ao término da parceria.

9.3 – Sobre os bens permanentes de �tularidade da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:

9.3.1 - Caso os bens da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA se tornem inservíveis antes do término da parceria,
a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL solicitará orientação sobre quais providências deve tomar, tendo em vista a
legislação de administração patrimonial de bens públicos.

9.3.2 – Após o término da parceria, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA decidirá por uma das seguintes
hipóteses:

- a manutenção dos bens em sua propriedade, permanecendo a custódia sob responsabilidade da
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL até a re�rada pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, que deverá ocorrer no prazo de 90
(noventa) dias após o término da parceria;

- a doação dos bens à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, caso não sejam necessários para assegurar
a con�nuidade do objeto pactuado por execução direta ou por celebração de nova parceria com outra en�dade,
permanecendo a custódia sob responsabilidade da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL; ou

- a doação dos bens a terceiros, desde que para fins de interesse social, permanecendo a custódia sob
responsabilidade da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL parceira até sua re�rada, que deverá ocorrer até 60
(sessenta) dias após a edição do ato da doação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DIREITOS INTELECTUAIS

10.1 - A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL declara, mediante a assinatura deste instrumento, que se
responsabiliza integralmente por providenciar desde já, independente de solicitação da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,
todas as autorizações necessárias para que a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, sem ônus, durante o prazo de proteção dos
direitos incidentes, em território nacional e estrangeiro, em caráter não exclusivo, u�lize, frua e disponha dos bens
subme�dos a regime de propriedade intelectual que eventualmente decorrerem da execução desta parceria, da
seguinte forma:

10.1.1 - Quanto aos direitos de que trata a Lei Nacional no 9.279/1996, pelo uso de produto objeto de
patente, processo ou produto ob�do diretamente por processo patenteado, desenho industrial, indicação geográfica
e marcas;

10.1.2 - Quanto aos direitos de que trata a Lei Nacional no 9.610/1998, pelas seguintes modalidades:
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I - a reprodução parcial ou integral;

II - a adaptação;

III - a tradução para qualquer idioma;

IV - a inclusão em fonograma ou produção audiovisual;

V - a distribuição, inclusive para oferta de obras ou produções mediante cabo, fibra ó�ca, satélite,
ondas ou qualquer outro sistema que permita ao usuário realizar a seleção da obra ou produção para percebê-la em
um tempo e lugar previamente determinados por quem formula a demanda, e nos casos em que o acesso às obras ou
produções se faça por qualquer sistema que importe em pagamento pelo usuário;

VI - a comunicação ao público, mediante representação, recitação ou declamação; execução musical,
inclusive mediante emprego de alto-falante ou de sistemas análogos; radiodifusão sonora ou televisiva; captação de
transmissão de radiodifusão em locais de frequência cole�va; sonorização ambiental; exibição audiovisual,
cinematográfica ou por processo assemelhado; exposição de obras de artes plás�cas e figura�vas;

VII - a inclusão em base de dados, o armazenamento em computador, a microfilmagem e as demais
formas de arquivamento do gênero;

10.1.3 - Quanto aos direitos de que trata a Lei Nacional nº 9.456/1997, pela u�lização da cul�var.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GESTOR DA PARCERIA

11.1 – Os agentes públicos responsáveis pela gestão da parceria de que trata este instrumento, com
poderes de controle e fiscalização, cons�tuem uma Comissão de Gestão da Parceria, devido à constatação de que o
valor da parceria é superior a R$ 200.000,00. Sua designação consta de ato publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal, no prazo legal, sendo:

- Titulares: ELAINE FALKINI MARTINS COLOMBO, matrícula nº 241.299-3, Analista de A�vidades
Culturais, CPF nº 884.965.971-72, PRISCILA SOARES GARCIA, matrícula nº 240.514-8, Analista de A�vidades Culturais,
CPF nº 335.315.808-17, Victor Hugo Franco, matrícula nº 238.591-0, Técnico de A�vidades Culturais, CPF
nº 021.828.141-24 e VICTOR HUGO NUNES DE ARAÚJO, matrícula nº 240.568-7, Técnico de A�vidades Culturais, CPF
nº 989.598.081-72.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

12.1 – A sistemá�ca de monitoramento e avaliação desta parceria funcionará mediante designação da
Comissão de Monitoramento e Avaliação, formada pelos agentes públicos: VIVIANE DA SILVA MUSTAFÁ, matrícula nº
242685-4, como Presidente; CARLOS VINÍCIUS PEREIRA DA SILVA, matrícula nº 234902-7, como Presidente
Subs�tuto e ANA CECÍLIA DOS SANTOS TEIXEIRA, matrícula nº 242679-X, como membro:

12.1.1 - As ações de monitoramento e avaliação poderão u�lizar ferramentas tecnológicas, tais como
redes sociais na internet, aplica�vos e outros mecanismos que permitam verificar os resultados da parceria.

12.2 – A Comissão de Monitoramento e Avaliação, designada na Portaria nº 101, de
20/03/2019,  publicada no Diário Oficial do Distrito Federal nº 58, de 27/03/2019, atuará em caráter preven�vo e
saneador, visando o aprimoramento dos procedimentos, a padronização e a priorização do controle de resultados.

12.3 – Caso considere necessário, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA poderá promover visita técnica in
loco para subsidiar o monitoramento da parceria, podendo no�ficar a organização da sociedade civil com
antecedência em relação à data da visita; 

12.4 – A Comissão de Monitoramento e Avaliação homologará até 04/11/2019 o relatório técnico de
monitoramento e avaliação emi�do pelo gestor da parceria, que conterá:

- descrição sumária do objeto e análise das a�vidades realizadas, com foco no cumprimento das metas
e no bene�cio social da execução do objeto;

- valores transferidos pela administração pública distrital;

- seção sobre análise de prestação de contas anual, caso a execução da parceria ultrapasse um ano e as
ações de monitoramento já �verem permi�do a verificação de que houve descumprimento injus�ficado quanto ao
objeto; e

- seção sobre achados de auditoria e respec�vas medidas saneadoras, caso haja auditorias pelos
órgãos de controle interno ou externo voltadas a esta parceria.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ATUAÇÃO EM REDE

Não será possível a execução da parceria pela sistemá�ca de atuação em rede prevista na Lei
nº13.019/2014.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PRESTAÇÃO DE CONTAS

14.1 – A prestação de contas será um procedimento de acompanhamento sistemá�co da parceria,
voltado à demonstração e verificação do cumprimento de metas e resultados, que observará o disposto na Lei n°
13.019/2014, em seu regulamento e na Portaria nº 67, de 9 de março de 2018;

14.2 – A prestação de contas final consis�rá na apresentação pela organização da sociedade civil do
relatório de execução do objeto, no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência da parceria, prorrogável
por até 30 (trinta) dias mediante solicitação jus�ficada.

14.2.1 – O relatório de execução do objeto deverá conter:

I – descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto, para demonstrar o alcance das
metas e dos resultados esperados;

II – comprovação do cumprimento do objeto, por documentos como listas de presença, fotos,
depoimentos, vídeos e outros suportes;

III – comprovação do cumprimento da contrapar�da, quando houver essa exigência; e

IV – documentos sobre o grau de sa�sfação do público alvo, que poderão consis�r em resultado de
pesquisa de sa�sfação realizada no curso da parceria ou outros documentos, tais como declaração de en�dade
pública ou privada local, ou manifestação do conselho setorial.

14.3 – O parecer técnico da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA sobre o relatório de execução do objeto,
considerando o teor do relatório técnico de monitoramento e avaliação, consis�rá na verificação do cumprimento do
objeto, podendo o gestor da parceria:

– concluir que houve cumprimento integral do objeto ou cumprimento parcial com jus�fica�va
suficiente quanto às metas não alcançadas; ou

– concluir que o objeto não foi cumprido e que não há jus�fica�va suficiente para que as metas não
tenham sido alcançadas, o que implicará emissão de parecer técnico preliminar indicando glosa dos valores
relacionados a metas descumpridas sem jus�fica�va suficiente.

14.3.1 - Caso haja a conclusão de que o objeto não foi cumprido ou caso haja indícios de
irregularidades que possam ter gerado dano ao erário, a organização da sociedade civil será no�ficada para
apresentar em até 90 (noventa) dias relatório de execução financeira, que conterá:

– relação das despesas e receitas realizadas, inclusive rendimentos financeiros, que possibilitem a
comprovação da observância do Plano de Trabalho;

– relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houver;

– comprovante de devolução do saldo remanescente da conta bancária específica, quando houver,
salvo quando já disponível na plataforma eletrônica de processamento da parceria;

– extrato da conta bancária específica, salvo quando já disponível na plataforma eletrônica de
processamento da parceria;

– cópia simples das notas e dos comprovantes fiscais ou recibos, com data, valor, dados da
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL e do fornecedor, além da indicação do produto ou serviço; e

– memória de cálculo do rateio das despesas, nos casos em que algum item do Plano de Trabalho for
pago proporcionalmente com recursos da parceria, para demonstrar que não houve duplicidade ou sobreposição de
fontes de recursos no custeio de um mesmo item.

14.3.2 - Com fins de diagnós�co, para que a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA conheça a realidade
contemplada pela parceria, o parecer técnico abordará os impactos econômicos ou sociais das ações, o grau de
sa�sfação do público-alvo e a possibilidade de sustentabilidade das ações.

14.4 – Caso tenha havido no�ficação para apresentação de relatório de execução financeira, sua
análise será realizada mediante parecer técnico que examinará a conformidade das despesas constantes na relação
de pagamentos com as previstas no Plano de Trabalho, considerando a análise da execução do objeto; e verificará a
conciliação bancária, por meio da correlação entre as despesas da relação de pagamentos e os débitos na conta.
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14.5 – A análise da prestação de contas final ocorrerá no prazo de 150 (cento e cinquenta) dias,
contado da data de apresentação:

– do relatório de execução do objeto, quando não for necessária a apresentação de relatório de
execução financeira; ou

– do relatório de execução financeira, quando houver.

14.5.1 – O prazo poderá ser prorrogado por igual período, mediante decisão mo�vada.

14.5.2 – O transcurso do prazo sem que as contas tenham sido apreciadas não impede que a
organização da sociedade civil par�cipe de chamamentos públicos ou celebre novas parcerias, nem implica
impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem medidas saneadoras, puni�vas ou
des�nadas ao ressarcimento do erário.

14.6 – O julgamento final das contas, realizado pela autoridade que celebrou a parceria ou agente
público a ela diretamente subordinado, considerará o conjunto de documentos sobre a execução e o monitoramento
da parceria, bem como o parecer técnico conclusivo.

14.7 - A decisão final de julgamento das contas será de aprovação das contas, aprovação das contas
com ressalvas ou rejeição das contas, com instauração da tomada de contas especial.

14.7.1 - A aprovação das contas com ressalvas ocorrerá quando, apesar de cumpridos os obje�vos e
metas de parceria, for constatada impropriedade ou qualquer outra falta que não resulte em dano ao erário.

14.7.2 - A rejeição das contas ocorrerá quando comprovada omissão no dever de prestar contas;
descumprimento injus�ficado do objeto da parceria; dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegí�mo ou
an�econômico; ou desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

14.8 – A organização da sociedade civil poderá apresentar recurso administra�vo no prazo de 15
(quinze) dias após sua no�ficação quanto à decisão final de julgamento das contas.

14.8.1 – O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar no
prazo de 5 (cinco) dias, encaminhará o recurso à autoridade superior.

14.9 – Exaurida a fase recursal, no caso de aprovação com ressalvas, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
providenciará o registro na plataforma eletrônica das causas das ressalvas, que terá caráter educa�vo e preven�vo,
podendo ser considerado na eventual aplicação de sanções.

14.10 - Exaurida a fase recursal, no caso de rejeição das contas, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA deverá
no�ficar a organização da sociedade civil para que:

- devolva os recursos de forma integral ou parcelada, nos termos da Lei Distrital Complementar nº
833/2011, sob pena de instauração de tomada de contas especial e registro no Sistema Integrado de Gestão
Governamental - SIGGO e em plataforma eletrônica, enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da rejeição; ou

- solicite o ressarcimento ao erário por meio de ações compensatórias de relevante interesse social,
mediante a apresentação de novo Plano de Trabalho com prazo não superior a metade do prazo original de execução
da parceria, desde que a decisão final não tenha sido pela devolução integral dos recursos e que não tenha sido
apontada a existência de dolo ou fraude;

14.11 – Os débitos serão apurados mediante atualização monetária, observado o Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, calculado pela Fundação Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca – IBGE,
acrescidos de juros de mora calculados nos termos do Código Civil;

14.11.1 – Nos casos em que for comprovado dolo da organização da sociedade civil ou de seus
prepostos, os juros serão calculados a par�r das datas de liberação dos recursos, sem subtração de eventual período
de inércia da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA quanto ao prazo de análise de contas;

14.11.2 – Nos demais casos, os juros serão calculados a par�r da data de término da parceria, com
subtração de eventual período de inércia da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA quanto ao prazo de análise das contas;

14.12 – Caso a execução da parceria ultrapasse um ano, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
providenciará prestação de contas anual por meio da apresentação de relatório parcial de execução do objeto, que
observará o disposto na Lei n° 13.019/2014, em seu regulamento e as seguintes exigências da Portaria nº 67, de 9 de
março de 2018;

14.12.1 - Caso haja a conclusão de que o objeto não foi cumprido quanto ao que se esperava no
período de que trata o relatório ou caso haja indícios de irregularidades que possam ter gerado dano ao erário, a
organização da sociedade civil será no�ficada para apresentar relatório parcial de execução financeira;
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14.12.2 - A análise da prestação de contas anual será realizada conforme procedimentos definidos no
Decreto Distrital nº 37.843, de 13/12/2016 e na Portaria nº 67, de 9 de março de 2018;

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – SANÇÕES

15.1 - A execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho, com este instrumento, com o
disposto na Lei Nacional nº 13.019/2014, no seu Regulamento ou nas disposições norma�vas aplicáveis pode ensejar
aplicação à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, garan�da prévia defesa, das seguintes sanções:

I – advertência;

II - suspensão temporária da par�cipação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria
ou contrato com órgãos e en�dades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não
superior a dois anos; ou

III - declaração de inidoneidade para par�cipar de chamamento público ou celebrar parceria ou
contrato com órgãos e en�dades de todas as esferas de governo.

15.2 – É facultada a defesa do interessado antes de aplicação da sanção, no prazo de dez dias a contar
do recebimento de no�ficação com essa finalidade.

15.3 – A sanção de advertência tem caráter educa�vo e preven�vo e será aplicada quando verificadas
irregularidades que não jus�fiquem a aplicação de penalidade mais severa.

15.4 – A sanção de suspensão temporária deverá ser aplicada nos casos em que verificada fraude na
celebração, na execução ou na prestação de contas da parceria, quando não se jus�ficar imposição da penalidade
mais severa, considerando a natureza e a gravidade da infração, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias
agravantes ou atenuantes e os danos.

15.5 – As sanções de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade são de competência
exclusiva do SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL.

15.6 – Da decisão administra�va sancionadora cabe recurso administra�vo, no prazo de dez dias,
contado da data de ciência da decisão, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos da aplicação da
penalidade.

15.6.1 – No caso da sanção de suspensão temporária ou de declaração de inidoneidade, o recurso
cabível é o pedido de reconsideração.

15.7 - Na hipótese de aplicação de sanção de suspensão temporária ou de declaração de inidoneidade,
o impedimento da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá ser lançado no Sistema Integrado de Gestão
Governamental – SIGGO.

15.8 - A situação de impedimento permanecerá enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da
punição ou até que seja providenciada a reabilitação perante a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, devendo ser concedida
quando houver ressarcimento dos danos, desde que decorrido o prazo de dois anos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO E DENÚNCIA

16.1 – Este instrumento poderá ser denunciado ou rescindido, devendo o outro par�cipe ser
comunicada dessa intenção no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, observado o seguinte procedimento:

I - comunicação por o�cio da intenção jus�ficada de rescisão do instrumento de parceria no prazo
mínimo de 60 dias;

II - manifestação da outra parte, no prazo de 15 (quinze) dias;

III - decisão final do Secretário de Estado de Cultura e Economia Cria�va do Distrito Federal; e

 IV - publicação no Diário Oficial e nas páginas eletrônicas da Secretaria de Estado de Cultura e
Economia Cria�va e da OSC.

16.1.1 -  A eventual obrigatoriedade de devolução de recursos deve ser verificada conforme as
peculiaridades do caso concreto.

16.2 – Os par�cipes são responsáveis somente pelas obrigações do período em que efe�vamente
vigorou a parceria.

16.3 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA poderá rescindir unilateralmente este instrumento quando houver
inexecução do objeto ou o descumprimento do disposto na Lei nº 13.019/2014, no Decreto Distrital nº 37.843, de
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13/12/2016, ou na Portaria nº 67, de 9 de março de 2018, que implicar prejuízo ao interesse público, garan�da à OSC
a oportunidade de defesa.

16.4 – A rescisão enseja a imediata adoção das medidas cabíveis ao caso concreto, tais como a
aplicação de sanções previstas neste instrumento, a no�ficação para devolução de recursos e a instauração de
sindicância ou de processo administra�vo disciplinar, conforme a peculiaridade dos fatos que causaram a necessidade
de rescisão.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – CUMPRIMENTO AO DECRETO DISTRITAL nº 34.031/2012

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à
Corrupção, no telefone 0800.6449060 (Decreto nº 34.031/2012).

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO

Nos casos em que não for possível solução administra�va em negociação de que par�cipe o órgão de
assessoramento jurídico da administração pública, fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir
quaisquer dúvidas ou conflitos decorrentes da parceria.

Brasília, ____ de ___________ de 2019.

p/SECRETARIA:  ADÃO CÂNDIDO LOPES DOS SANTOS

p/ ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:  GERALDO MARCELO SOARES SANCHES

Documento assinado eletronicamente por ADÃO CANDIDO LOPES DOS SANTOS -
Matr.:242.356-1, Secretário(a) de Estado de Cultura e Economia Cria�va, em 03/09/2019, às
20:33, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por GERALDO MARCELO SOARES SANCHES, Usuário
Externo, em 03/09/2019, às 20:36, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 27716853 código CRC= 41F7B043.

Secretaria de Estado de Cultura e Economia Cria�va do Distrito Federal
SCTN, Via N2, Anexo do Teatro Nacional - Bairro Asa Norte - CEP 70070-200 - DF

 

00150-00004976/2019-47 Doc. SEI/GDF 27716853
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO FEDERAL

Diretoria de Contrato e Convênios

Termo de Fomento (MROSC) N.º 10/2019

TERMO DE FOMENTO Nº 10/2019, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O DISTRITO FEDERAL,
POR MEIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO DISTRITO FEDERAL E O
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
HUMANO, EMPREENDEDORISMO,
INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - IDHEIAS

PROCESSO Nº 04009-00001017/2019-37

 

O DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO FEDERAL - SETUR,
cuja delegação de competência foi outorgada pelas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e
Contábil do Distrito Federal, inscrita no CNPJ nº. 33.143.334/0001-73, com sede no Centro de
Convenções Ulysses Guimarães, SDC, Eixo Monumental, Lote 5, Ala Sul – 1º andar – CEP 70.070.350,
Brasília/DF, doravante denominado SETUR/DF, neste ato representada por VANESSA CHAVES DE
MENDONÇA, portadora da iden�dade nº 3.098.267, emi�da pela SSP/DF e inscrita no CPF sob o nº
492.508.171-34, na qualidade de Secretária de Estado, nomeada pelo Decreto de 1º de janeiro de 2019, e
o INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA
SOCIAL - IDHEIAS, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inscrita no CNPJ nº
04.976.243/0001-10, com sede no endereço: CRS 502 Bloco B Loja 59, Asa Sul/DF, neste ato representado
por GERALDO MARCELO SOARES SANCHES, portador do documento de iden�ficação nº 1.452.268 SSP/DF
e inscrito no CPF sob o n.º 851.693.901-49 , residente na QNM 34, conj. F, Lt. 29, Tagua�nga/DF. CEP:
72.145-406, na qualidade de Presidente, resolvem celebrar este TERMO DE FOMENTO, regendo-se pelo
disposto na Lei Nacional Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Leis de
Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal, na Lei nº 13.019 de 31 de julho de
2014, no Decreto Distrital nº 37.843 de 13 de dezembro de 2016, respec�vos regulamentos e demais
atos norma�vos aplicáveis, mediante as cláusulas seguintes:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

Este instrumento tem por objeto a realização do projeto "2ª edição Brasília Trends Fashion Week", a ser
realizado entre os dias 28 de novembro de 2019 a 01 de dezembro de 2019 no Centro de Dança,
conforme detalhamento con�do no Plano de Trabalho (32034223).

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR GLOBAL DA PARCERIA E DOTAÇÃO 

2.1. Este instrumento envolve transferência de recursos financeiros da SETUR/DF para o INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL -
IDHEIAS, conforme cronograma de desembolso previsto no Plano de Trabalho (32034223).

2.2. O valor global dos recursos públicos da parceria é de R$ 319.927,50 (trezentos e dezenove mil
novecentos e vinte e sete reais e cinquenta centavos)

2.3. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

I- Unidade Orçamentária: 27.101 - Secretaria de Estado de Turismo do DF
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a) Programa de Trabalho: 23.695.6219.9075.0113 - Transferência de Recursos para Projetos
Culturais-Distrito Federal

b) Fonte:  100 - Ordinário não Vinculado

c) Natureza da Despesa: 33.50.41 - Contribuições

d) Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais)

II- Unidade Orçamentária: 27.101 - Secretaria de Estado de Turismo do DF

a) Programa de Trabalho: 23.695.6206.9085.0015 - Transferência de Recursos para Projetos
Turís�cos-Apoio ao Evento Brasília Trends Fashion Week

b) Fonte:  100 - Ordinário não Vinculado

c) Natureza da Despesa: 33.50.41 - Contribuições

d) Valor: R$ 99.927,50 (noventa e nove mil novecentos e vinte e sete reais e cinquenta centavos)

III - Unidade Orçamentária: 440101 - Secretaria de Estado de Jus�ça e Cidadania do DF

a) Programa de Trabalho: 14.422.6211.9107.0029 - Apoio Financeiro a En�dades

b) Fonte:  100 - Ordinário não Vinculado

c) Natureza da Despesa: 33.50.41 - Contribuições

d) Valor: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais)

2.4. O empenho inicial é de R$ 319.927,50 (trezentos e dezenove mil novecentos e vinte e sete reais e
cinquenta centavos), conforme Notas de Empenho nº 2019NE00257 a 2019NE00259, emi�das em
28.11.2019, sob o evento nº 400091, na modalidade 1-Ordinário.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA E EFICÁCIA 

3.1. Este instrumento terá vigência da data de sua assinatura até 29/02/2020.

3.2. A vigência poderá ser alterada mediante termo adi�vo, conforme consenso entre os par�cipes, não
devendo o período de prorrogação ser superior a 12 (doze) meses.

3.3. A vigência poderá ser alterada por prorrogação de o�cio, quando a SETUR der causa a atraso na
execução do objeto, limitada ao período do atraso. A prorrogação de o�cio será formalizada nos autos
mediante termo de apos�lamento, com comunicação o IDHEIAS.

3.4.  A eficácia deste instrumento fica condicionada à publicação do seu extrato no Diário Oficial do
Distrito Federal, a ser providenciada pela SETUR até 20 (vinte) dias após a assinatura. 

4. CLÁUSULA QUARTA - LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

4.1.  O repasse de recursos obedecerá ao cronograma de desembolso, em consonância com o
cronograma de execução da parceria.

4.2. A liberação de recursos deverá ser anterior à data prevista para a realização da despesa, vedada a
antecipação que es�ver em desacordo com o cronograma de desembolso, conforme a natureza do objeto
da parceria. 

4.3. Nas parcerias cuja duração exceda um ano, a liberação das parcelas está condicionada à
apresentação da prestação de contas ao término de cada exercício.

5. CLÁUSULA QUINTA - CONTRAPARTIDA 

5.1. Não haverá exigência de depósito de recursos financeiros para fins de cumprimento da
contrapar�da.

6. CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADES 

6.1 – DA SETUR/DF

6.1.1 - acompanhar a execução da parceria e zelar pelo cumprimento do disposto neste instrumento, na
Lei Nacional n° 13.019/2014, no seu regulamento e nos demais atos norma�vos aplicáveis; 
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6.1.2 - transferir ao IDHEIAS os recursos financeiros da parceria, de acordo com o cronograma de
desembolsos constante do Plano de Trabalho; 

6.1.2.1 - emi�r o�cio ao Banco de Brasília S/A - BRB solicitando a abertura de conta bancária, isenta de
tarifa, conforme art. 51 da Lei n° 13.019/2014, para o recebimento dos recursos; 

6.1.2.2 - nas parcerias cuja duração exceda um ano, condicionar a liberação das parcelas à apresentação
da prestação de contas anual; 

6.1.2.3 - consultar o SIGGO, o CEPIM, para verificar se há ocorrência impedi�va, e realizar consulta aos
sí�os eletrônicos de verificação de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, antes da liberação de
cada parcela; 

6.1.3 - assumir ou transferir a terceiro a responsabilidade pela execução do objeto da parceria, no caso
de paralisação, de modo a evitar sua descon�nuidade. 

6.1.4 - divulgar o objeto da parceria nos termos da legislação e orientar o IDHEIAS sobre como fazê-
lo, mediante procedimentos definidos conforme seu juízo de conveniência e oportunidade;

6.1.5 - apreciar as solicitações apresentadas pelo IDHEIAS no curso da execução da parceria; 

6.1.6 - orientar o IDHEIAS quanto à prestação de contas; e 

6.1.7 - analisar e julgar as contas apresentadas pelo IDHEIAS.

6.2 – DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL - IDHEIAS:

6.2.1 - executar o objeto da parceria de acordo com o Plano de Trabalho, observado o disposto neste
instrumento, na Lei Nacional n° 13.019/2014, no seu regulamento e nos demais atos norma�vos
aplicáveis; 

6.2.2 - cumprir a contrapar�da, quando houver; 

6.2.3 - apresentar à SETUR o comprovante de abertura da conta bancária específica no Banco de Brasília
S/A, isenta de tarifa bancária, des�nada exclusivamente a receber e movimentar os recursos da parceria; 

6.2.4 - responsabilizar-se, exclusivamente, pelo gerenciamento administra�vo e financeiro dos recursos
recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de inves�mento e de pessoal; 

6.2.5 - na realização das compras e contratações de bens e serviços, adotar métodos usualmente
u�lizados pelo setor privado, zelando pela observância dos princípios da legalidade, da impessoalidade,
da moralidade, da publicidade, da economicidade e da eficiência; 

6.2.6 - realizar a movimentação de recursos da parceria mediante transferência eletrônica sujeita a
iden�ficação do beneficiário final e realizar pagamentos por crédito na conta bancária dos fornecedores e
prestadores de serviços, com uso de boleto bancário ou cheque nominal; 

6.2.6.1 - u�lizar o pagamento em espécie como medida excepcional, limitado a R$1.000,00 por operação,
quando configurada peculiaridade rela�va ao objeto da parceria ou ao território de determinada
a�vidade ou projeto, desde que haja essa previsão no plano de trabalho ou tenha sido conferida
autorização em decisão mo�vada do administrador público, a par�r de solicitação formal; 

6.2.6.2 - no uso excepcional do pagamento em espécie, garan�r que o conjunto das operações não
exceda o percentual de um por cento do valor global da parceria; 

6.2.6.3 - u�lizar o regime de reembolso como medida excepcional, a ser adotada mediante autorização
em decisão mo�vada do administrador público, desde que esteja comprovado o crédito na conta
bancária dos fornecedores ou prestadores de serviços, nos termos do ato norma�vo setorial - Portaria nº
188, de 18 de dezembro de 2018.

6.2.7 - solicitar à SETUR, caso seja de seu interesse, remanejamentos de recursos e o uso dos
rendimentos de a�vos financeiros no objeto da parceria, indicando a consequente alteração no Plano de
Trabalho, desde que ainda vigente este instrumento; 
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6.2.8 - responsabilizar-se, exclusivamente, pelo regular pagamento de todos os encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto da parceria; 

6.2.9 - prestar contas; 

6.2.10 - realizar devolução de recursos quando receber no�ficação da SETUR com essa determinação; 

6.2.11 - devolver à SETUR os saldos financeiros existentes após o término da parceria, inclusive os
provenientes das receitas ob�das de aplicações financeiras, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias,
sob pena de imediata instauração de tomadas de contas especial; 

6.2.12 - permi�r o livre acesso dos agentes da SETUR, do controle interno e do Tribunal de Contas aos
processos, aos documentos e às informações relacionadas à execução desta parceria, bem como aos
locais de execução do objeto; 

6.2.13 - manter a guarda dos documentos originais rela�vos à execução da parceria pelo prazo de dez
anos, contado do dia ú�l subsequente ao da apresentação da prestação de contas.

6.2.14 - inserção da marca Brasília e as logomarcas da SETUR/DF e do GDF em todo e qualquer
material de divulgação do evento, seja impresso ou online, nos dias que antecedem a data de realização
do evento. 

6.2.15 - divulgar no site oficial do evento, com 30 dias de antecedência da data de realização do
evento, os endereços eletrônicos do site da SETUR/DF e das páginas oficiais no Facebook e Instagram,
com uma chamada atra�va que desperte o interesse do público em experimentar o Des�no Brasília; 

6.2.16 - divulgar em telões, projetores e demais canais de comunicação disponíveis no evento –
 intervalos, início ou final das a�vidades – vídeos que promovam o Des�no Brasília, quando
fornecido pela SETUR/DF; 

6.2.17 – divulgação compar�lhada do plano de mídia do evento e informar quais mídias e ações
serão desenvolvidas para a divulgação do evento, conforme Plano de Trabalho; 

6.2.18 - credenciamento de TODA equipe indicada pela Subsecretaria de Polí�cas e Produtos de
Turismo – SUPROST da Secretaria de Estado de Turismo, visando a gestão da parceria, o
acompanhamento, fiscalização, monitoramento e avaliação, com acesso irrestrito as áreas do evento por
todo o período de ação; 

6.2.19 – inserção de placas informa�vas contendo dados rela�vos ao uso de recursos públicos
do Governo do Distrito Federal para realização de eventos ar�s�cos, culturais e espor�vos, conforme art.
1º da Lei 5.163/2013 e Termo de Recomendação Conjunta nº 03/2017 - 6ª PRODEP/PROREGs do MPDFT.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DESPESAS 

7.1 - Poderão ser pagas com recursos da parceria as seguintes despesas: 

7.1.1 - remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, compreendendo as
despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço -
FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e
trabalhistas, alusivas ao período de vigência da parceria, conforme previsto no plano de trabalho; 

7.1.2 - diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação, nos casos em que a execução da
parceria o exija; 

7.1.3 - custos indiretos necessários à execução do objeto, tais como internet, transporte, aluguel,
telefone, taxas e tarifas, consumo de água e energia elétrica; 

7.1.4 - bens de consumo, tais como alimentos (quando demonstrada a necessidade no plano de trabalho,
de acordo com a natureza ou o território da a�vidade ou projeto), material de expediente, material
pedagógico, produtos de limpeza, combus�vel e gás; 

7.1.5 - aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços
de adequação de espaço �sico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e
materiais, conforme o disposto no plano de trabalho aprovado; 

http://www.mpdft.mp.br/portal/pdf/recomendacoes/prodep/Recomendacao_Prodep_Proregs_2017_03.pdf
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7.1.5.1 - como serviços de adequação de espaço �sico, a execução de obras voltadas à promoção de
acessibilidade para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida e idosos; 

7.1.6 - contratação de serviços de terceiros, tais como limpeza, manutenção, segurança de instalações
�sicas, capacitação e treinamento, informá�ca, design gráfico, desenvolvimento de so�wares,
contabilidade, auditoria e assessoria jurídica; 

7.1.7 - outros �pos de despesa que se mostrarem indispensáveis para a execução do objeto. 

7.2 - O pagamento de despesas com equipes de trabalho somente poderá ser autorizado quando
demonstrado que tais valores: 

7.2.1 - correspondem às a�vidades e aos valores constantes do plano de trabalho, observada a
qualificação técnica adequada à execução da função a ser desempenhada; 

7.2.2 - são compa�veis com o valor de mercado da região onde atua a organização da sociedade civil e
não ultrapassem o teto da remuneração do Poder Execu�vo distrital, de acordo com o plano de trabalho
aprovado pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; e 

7.2.3 - são proporcionais ao tempo de trabalho efe�vamente dedicado à parceria, devendo haver
memória de cálculo do rateio nos casos em que a remuneração for paga parcialmente com recursos da
parceria, vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma
parcela da despesa; 

7.2.4 - não estão sendo u�lizados para remunerar cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou
colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o segundo grau, de: 

- administrador, dirigente ou associado com poder de direção da organização da sociedade civil
celebrante da parceria ou, nos casos de atuação em rede, executante; 

- agente público com cargo em comissão ou função de confiança que esteja lotado na unidade
responsável pela execução da parceria no órgão ou en�dade pública; ou 

- agente público cuja posição no órgão ou en�dade pública distrital seja hierarquicamente superior à
chefia da unidade responsável pela execução da parceria. 

7.3 - Não poderão ser pagas com recursos da parceria as seguintes despesas: 

7.3.1 - despesas com finalidade alheia ao objeto da parceria; 

7.3.2 - pagamento, a qualquer �tulo, de servidor ou empregado público, salvo nas hipóteses previstas em
lei específica ou na lei de diretrizes orçamentárias; 

7.3.3 - pagamento de juros, multas e correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou
recolhimentos fora do prazo, salvo quando as despesas �verem sido causadas por atraso da
administração pública na liberação de recursos; 

7.3.4 - despesas com publicidade, salvo quando previstas no plano de trabalho como divulgação ou
campanha de caráter educa�vo, informa�vo ou de orientação social, não podendo constar nomes,
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal; 

7.3.5 - pagamento de despesa cujo fato gerador �ver ocorrido em data anterior ao início da vigência da
parceria; 

7.3.6 - pagamento de despesa em data posterior ao término da parceria, salvo quando o fato gerador da
despesa �ver ocorrido durante a vigência do termo de fomento ou de colaboração.

8. CLÁUSULA OITAVA - ALTERAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO: 

8.1 - A SETUR poderá propor ou autorizar a alteração do Plano de Trabalho, desde que preservado o
objeto, mediante jus�fica�va prévia, por meio de termo adi�vo ou termo de apos�lamento. 

8.2 - Será celebrado termo adi�vo nas hipóteses de alteração do valor global da parceria e em outras
situações em que a alteração for indispensável para o atendimento do interesse público. 

8.2.1 - A SETUR providenciará a publicação do extrato de termo adi�vo no Diário Oficial do Distrito
Federal. 
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8.2.2 - Caso haja necessidade de termo adi�vo com alteração do valor global da parceria, sua proposta
deve ser realizada com antecedência mínima de trintas dias, devendo os acréscimos ou supressões a�ngir
no máximo vinte e cinco por cento do valor global. 

8.2.2.1 - O percentual poderá ser superior caso se configure situação excepcional em que o administrador
público ateste que a alteração é indispensável para o alcance do interesse público na execução da
parceria. 

8.2.2.2 - A variação inflacionária pode ser fundamento de solicitação da organização da sociedade civil de
celebração de termo adi�vo para alteração de valor global da parceria, desde que decorridos no mínimo
doze meses da data de aprovação do plano de trabalho, com observância do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo-IPCA, apurado pelo Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca-IBGE, conforme o
Decreto Distrital nº 37.121, de 2016. 

8.3. Será editado termo de apos�lamento pela SETUR quando necessária a indicação de crédito
orçamentário de exercícios futuros e quando a organização da sociedade civil solicitar remanejamento de
recursos ou alteração de itens do plano de trabalho. 

8.3.1 O remanejamento de pequeno valor e a aplicação de rendimentos de a�vos financeiros poderão ser
realizados pela organização da sociedade civil no curso da parceria, com posterior comunicação à
administração pública, desde que em bene�cio da execução do objeto, observados os procedimentos e
limites estabelecidos pela SETUR no ato norma�vo setorial - Portaria nº 188, de 18 de dezembro de 2018.

9. CLÁUSULA NONA - TITULARIDADE DE BENS 

9.1 - Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da execução da
parceria serão de �tularidade da SETUR.

9.1.1 - Não se consideram bens permanentes aqueles que se des�nam ao consumo. 

9.2 - Os bens permanentes não poderão ser alienados, ressalvadas as previsões específicas deste
instrumento sobre os bens inservíveis e sobre as situações posteriores ao término da parceria. 

9.3 - Sobre os bens permanentes de �tularidade do IDHEIAS: 

9.3.1 - A existência de interesse público na definição de �tularidade dos bens para o IDHEIAS consiste
em: 

9.3.2 - Caso os bens do IDHEIAS se tornem inservíveis antes do término da parceria, poderão ser doados
ou inu�lizados, mediante comunicação à administração pública distrital. 

9.3.3 - Caso haja rejeição de contas cuja mo�vação esteja relacionada ao uso ou aquisição do bem de
�tularidade da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, ele permanecerá como sua propriedade, mas o valor
pelo qual foi adquirido será computado no cálculo do dano ao erário, com atualização monetária. 

9.4 - Sobre os bens permanentes de �tularidade da SETUR: 

9.4.1 - Caso os bens da SETUR se tornem inservíveis antes do término da parceria, o IDHEIAS solicitará
orientação sobre quais providências deve tomar, tendo em vista a legislação de administração
patrimonial de bens públicos. 

9.4.2 - Após o término da parceria, a SETUR decidirá por uma das seguintes hipóteses: 

- a manutenção dos bens em sua propriedade, permanecendo a custódia sob responsabilidade
do IDHEIAS até a re�rada pela SETUR, que deverá ocorrer no prazo de 90 (noventa) dias após o término
da parceria; 

- a doação dos bens ao IDHEIAS, caso não sejam necessários para assegurar a con�nuidade do objeto
pactuado por execução direta ou por celebração de nova parceria com outra en�dade, permanecendo a
custódia sob responsabilidade do IDHEIAS; ou 

- a doação dos bens a terceiros, desde que para fins de interesse social, permanecendo a custódia sob
responsabilidade do IDHEIAS parceira até sua re�rada, que deverá ocorrer até 60 (sessenta) dias após a
edição do ato da doação. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DIREITOS INTELECTUAIS 

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/9e52e5daeba243ed9190ad515ae86bb1/Portaria_188_18_12_2018.html
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10.1 - O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA
SOCIAL - IDHEIAS declara, mediante a assinatura deste instrumento, que se responsabiliza integralmente
por providenciar desde já, independente de solicitação da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, todas as
autorizações necessárias para que a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, sem ônus, durante o prazo de proteção
dos direitos incidentes, em território nacional e estrangeiro, em caráter não exclusivo, u�lize, frua e
disponha dos bens subme�dos a regime de propriedade intelectual que eventualmente decorrerem da
execução desta parceria, da seguinte forma: 

10.1.1 - Quanto aos direitos de que trata a Lei Nacional nº 9.279/1996, pelo uso de produto objeto de
patente, processo ou produto ob�do diretamente por processo patenteado, desenho industrial,
indicação geográfica e marcas; 

10.1.2 - Quanto aos direitos de que trata a Lei Nacional nº 9.610/1998, pelas seguintes modalidades: 

I - a reprodução parcial ou integral; 

II - a adaptação; 

III - a tradução para qualquer idioma; 

IV - a inclusão em fonograma ou produção audiovisual; 

V - a distribuição, inclusive para oferta de obras ou produções mediante cabo, fibra ó�ca, satélite, ondas
ou qualquer outro sistema que permita ao usuário realizar a seleção da obra ou produção para percebê-
la em um tempo e lugar previamente determinados por quem formula a demanda, e nos casos em que o
acesso às obras ou produções se faça por qualquer sistema que importe em pagamento pelo usuário; 

VI - a comunicação ao público, mediante representação, recitação ou declamação; execução musical,
inclusive mediante emprego de alto- falante ou de sistemas análogos; radiodifusão sonora ou televisiva;
captação de transmissão de radiodifusão em locais de frequência cole�va; 

sonorização ambiental; exibição audiovisual, cinematográfica ou por processo assemelhado; exposição de
obras de artes plás�cas e figura�vas; 

VII - a inclusão em base de dados, o armazenamento em computador, a microfilmagem e as demais
formas de arquivamento do gênero; 

10.1.3 - Quanto aos direitos de que trata a Lei Nacional nº 9.456/1997, pela u�lização da cul�var. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GESTOR DA PARCERIA 

11.1 - Os agentes públicos responsáveis pela gestão da parceria de que trata este instrumento,
com poderes de controle e fiscalização, serão designados em ato publicado no Diário Oficial do
Distrito Federal após a assinatura das partes deste objeto.

11.2 - Os agentes públicos responsáveis que cons�tuem uma Comissão de Gestão da Parceria, devido à
constatação de que o valor da parceria é superior a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) serão designados
em ato publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, após a assinatura das partes deste objeto. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

12.1 - A Comissão de Monitoramento e Avaliação, atuará em caráter preven�vo e saneador, visando
o aprimoramento dos procedimentos, a padronização e a priorização do controle de resultados.
A sistemá�ca de monitoramento e avaliação desta parceria funcionará da seguinte forma:

12.1.1 - As ações de monitoramento e avaliação poderão u�lizar ferramentas tecnológicas, tais como
redes sociais na internet, aplica�vos e outros mecanismos que permitam verificar os resultados da
parceria. 

12.3 - Caso considere necessário, a SETUR poderá promover visita técnica in loco para subsidiar o
monitoramento da parceria, podendo no�ficar o IDHEIAS com antecedência em relação à data da visita; 

12.4 - A Comissão de Monitoramento e Avaliação homologará até 90 (noventa) dias o relatório técnico de
monitoramento e avaliação emi�do pelo gestor da parceria, que conterá: 
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- descrição sumária do objeto e análise das a�vidades realizadas, com foco no cumprimento das metas e
no bene�cio social da execução do objeto; 

- valores transferidos pela administração pública distrital; 

- seção sobre análise de prestação de contas anual, caso a execução da parceria ultrapasse um ano e as
ações de monitoramento já �verem permi�do a verificação de que houve descumprimento injus�ficado
quanto ao objeto; e 

- seção sobre achados de auditoria e respec�vas medidas saneadoras, caso haja auditorias pelos órgãos
de controle interno ou externo voltadas a esta parceria.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ATUAÇÃO EM REDE 

15.1. Não será possível a execução da parceria pela sistemá�ca de atuação em rede prevista na Lei nº
13.019/2014. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PRESTAÇÃO DE CONTAS 

14.1 - A prestação de contas será um procedimento de acompanhamento sistemá�co da parceria,
voltado à demonstração e verificação do cumprimento de metas e resultados, que observará o disposto
na Lei n° 13.019/2014, em seu regulamento e no ato norma�vo setorial - Portaria nº 188, de 18 de
dezembro de 2018.

14.2 - A prestação de contas final consis�rá na apresentação pelo IDHEIAS do relatório de execução do
objeto, no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência da parceria, prorrogável por até 30
(trinta) dias mediante solicitação jus�ficada. 

14.2.1 - O relatório de execução do objeto deverá conter: 

I - descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto, para demonstrar o alcance das
metas e dos resultados esperados; 

II - comprovação do cumprimento do objeto, por documentos como listas de presença, fotos,
depoimentos, vídeos e outros suportes; 

III - comprovação do cumprimento da contrapar�da, quando houver essa exigência; e 

IV - documentos sobre o grau de sa�sfação do público alvo, que poderão consis�r em resultado de
pesquisa de sa�sfação realizada no curso da parceria ou outros documentos, tais como declaração de
en�dade pública ou privada local, ou manifestação do conselho setorial. 

14.3 - O parecer técnico da SETUR sobre o relatório de execução do objeto, considerando o teor do
relatório técnico de monitoramento e avaliação, consis�rá na verificação do cumprimento do objeto,
podendo o gestor da parceria: 

- concluir que houve cumprimento integral do objeto ou cumprimento parcial com jus�fica�va suficiente
quanto às metas não alcançadas; ou 

- concluir que o objeto não foi cumprido e que não há jus�fica�va suficiente para que as metas não
tenham sido alcançadas, o que implicará emissão de parecer técnico preliminar indicando glosa dos
valores relacionados a metas descumpridas sem jus�fica�va suficiente. 

14.3.1 - Caso haja a conclusão de que o objeto não foi cumprido ou caso haja indícios de irregularidades
que possam ter gerado dano ao erário, o IDHEIAS será no�ficada para apresentar em até 90 (noventa)
dias relatório de execução financeira, que conterá: 

- relação das despesas e receitas realizadas, inclusive rendimentos financeiros, que possibilitem a
comprovação da observância do Plano de Trabalho; 

- relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houver; 

- comprovante de devolução do saldo remanescente da conta bancária específica, quando houver, salvo
quando já disponível na plataforma eletrônica de processamento da parceria; 

- extrato da conta bancária específica, salvo quando já disponível na plataforma eletrônica de
processamento da parceria; 

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/9e52e5daeba243ed9190ad515ae86bb1/Portaria_188_18_12_2018.html
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- cópia simples das notas e dos comprovantes fiscais ou recibos, com data, valor, dados do IDHEIAS e
do fornecedor, além da indicação do produto ou serviço; e 

- memória de cálculo do rateio das despesas, nos casos em que algum item do Plano de Trabalho for pago
proporcionalmente com recursos da parceria, para demonstrar que não houve duplicidade ou
sobreposição de fontes de recursos no custeio de um mesmo item. 

14.3.2 - Com fins de diagnós�co, para que a SETUR conheça a realidade contemplada pela parceria, o
parecer técnico abordará os impactos econômicos ou sociais das ações, o grau de sa�sfação do público-
alvo e a possibilidade de sustentabilidade das ações. 

14.4 - Caso tenha havido no�ficação para apresentação de relatório de execução financeira, sua análise
será realizada mediante parecer técnico que examinará a conformidade das despesas constantes na
relação de pagamentos com as previstas no Plano de Trabalho, considerando a análise da execução do
objeto; e verificará a conciliação bancária, por meio da correlação entre as despesas da relação
de pagamentos e os débitos na conta. 

14.5 - A análise da prestação de contas final ocorrerá no prazo de 150 (cento e cinquenta) dias, contado
da data de apresentação: 

- do relatório de execução do objeto, quando não for necessária a apresentação de relatório de execução
financeira; ou 

- do relatório de execução financeira, quando houver. 

14.5.1 - O prazo poderá ser prorrogado por igual período, mediante decisão mo�vada. 

14.5.2 - O transcurso do prazo sem que as contas tenham sido apreciadas não impede que o IDHEIAS
par�cipe de chamamentos públicos ou celebre novas parcerias, nem implica impossibilidade de sua
apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem medidas saneadoras, puni�vas ou des�nadas
ao ressarcimento do erário. 

14.6 - O julgamento final das contas, realizado pela autoridade que celebrou a parceria ou agente público
a ela diretamente subordinado, considerará o conjunto de documentos sobre a execução e o
monitoramento da parceria, bem como o parecer técnico conclusivo. 

14.7 - A decisão final de julgamento das contas será de aprovação das contas, aprovação das contas com
ressalvas ou rejeição das contas, com instauração da tomada de contas especial. 

14.7.1 - A aprovação das contas com ressalvas ocorrerá quando, apesar de cumpridos os obje�vos e
metas de parceria, for constatada impropriedade ou qualquer outra falta que não resulte em dano ao
erário. 

14.7.2 - A rejeição das contas ocorrerá quando comprovada omissão no dever de prestar contas;
descumprimento injus�ficado do objeto da parceria; dano ao erário decorrente de ato de gestão
ilegí�mo ou an�econômico; ou desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores
públicos. 

14.8 - O IDHEIAS poderá apresentar recurso administra�vo no prazo de 15 (quinze) dias após sua
no�ficação quanto à decisão final de julgamento das contas. 

14.8.1 - O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar no
prazo de 5 (cinco) dias, encaminhará o recurso à autoridade superior. 

14.9 - Exaurida a fase recursal, no caso de aprovação com ressalvas, a SETUR providenciará o registro na
plataforma eletrônica das causas das ressalvas, que terá caráter educa�vo e preven�vo, podendo ser
considerado na eventual aplicação de sanções. 

14.10 - Exaurida a fase recursal, no caso de rejeição das contas, a SETUR deverá no�ficar o IDHEIAS para
que: 

- devolva os recursos de forma integral ou parcelada, nos termos da Lei Distrital Complementar nº
833/2011, sob pena de instauração de tomada de contas especial e registro no Sistema Integrado de
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Gestão Governamental - SIGGO e em plataforma eletrônica, enquanto perdurarem os mo�vos
determinantes da rejeição; ou 

- solicite o ressarcimento ao erário por meio de ações compensatórias de relevante interesse social,
mediante a apresentação de novo Plano de Trabalho com prazo não superior a metade do prazo original
de execução da parceria, desde que a decisão final não tenha sido pela devolução integral dos recursos e
que não tenha sido apontada a existência de dolo ou fraude; 

14.11 - Os débitos serão apurados mediante atualização monetária, observado o Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, calculado pela Fundação Ins�tuto Brasileiro de Geografia e
Esta�s�ca - IBGE, acrescidos de juros de mora calculados nos termos do Código Civil;

14.11.1 - Nos casos em que for comprovado dolo do IDHEIAS ou de seus prepostos, os juros serão
calculados a par�r das datas de liberação dos recursos, sem subtração de eventual período de inércia da
SETUR quanto ao prazo de análise de contas; 

14.11.2 - Nos demais casos, os juros serão calculados a par�r da data de término da parceria, com
subtração de eventual período de inércia da SETUR quanto ao prazo de análise das contas; 

14.12 - Caso a execução da parceria ultrapasse um ano, o IDHEIAS providenciará prestação de contas
anual por meio da apresentação de relatório parcial de execução do objeto, que observará o disposto na
Lei n° 13.019/2014, em seu regulamento e as seguintes exigências do ato norma�vo setorial - Portaria nº
188, de 18 de dezembro de 2018.

14.12.1 - Caso haja a conclusão de que o objeto não foi cumprido quanto ao que se esperava no período
de que trata o relatório ou caso haja indícios de irregularidades que possam ter gerado dano ao erário,
o IDHEIAS será no�ficada para apresentar relatório parcial de execução financeira;

14.12.2 - A análise da prestação de contas anual será realizada conforme procedimentos definidos no
Decreto Distrital nº 37.843/2016 e no ato norma�vo setorial - Portaria nº 188, de 18 de dezembro de
2018.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SANÇÕES 

15.1 - A execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho, com este instrumento, com o
disposto na Lei Nacional nº 13.019/2014, no seu Regulamento ou nas disposições norma�vas aplicáveis
pode ensejar aplicação o IDHEIAS, garan�da prévia defesa, das seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - suspensão temporária da par�cipação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria
ou contrato com órgãos e en�dades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por
prazo não superior a dois anos; ou 

III - declaração de inidoneidade para par�cipar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato
com órgãos e en�dades de todas as esferas de governo. 

15.2 - É facultada a defesa do interessado antes de aplicação da sanção, no prazo de dez dias a contar do
recebimento de no�ficação com essa finalidade. 

15.3 - A sanção de advertência tem caráter educa�vo e preven�vo e será aplicada quando verificadas
irregularidades que não jus�fiquem a aplicação de penalidade mais severa. 

15.4 - A sanção de suspensão temporária deverá ser aplicada nos casos em que verificada fraude na
celebração, na execução ou na prestação de contas da parceria, quando não se jus�ficar imposição da
penalidade mais severa, considerando a natureza e a gravidade da infração, as peculiaridades do caso
concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos. 

15.5 - As sanções de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade são de competência
exclusiva do Secretário de Estado de Turismo.

15.6 - Da decisão administra�va sancionadora cabe recurso administra�vo, no prazo de dez dias, contado
da data de ciência da decisão, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos da aplicação da
penalidade. 

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/9e52e5daeba243ed9190ad515ae86bb1/Portaria_188_18_12_2018.html
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15.6.1 - No caso da sanção de suspensão temporária ou de declaração de inidoneidade, o recurso cabível
é o pedido de reconsideração. 

15.7 - Na hipótese de aplicação de sanção de suspensão temporária ou de declaração de inidoneidade, o
impedimento do IDHEIAS deverá ser lançado no Sistema Integrado de Gestão Governamental - SIGGO. 

15.8 - A situação de impedimento permanecerá enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da
punição ou até que seja providenciada a reabilitação perante a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, devendo ser
concedida quando houver ressarcimento dos danos, desde que decorrido o prazo de dois anos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO E DENÚNCIA  

16.1 - Este instrumento poderá ser denunciado ou rescindido, devendo o outro par�cipe ser comunicada
dessa intenção no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, e observado o seguinte procedimento: 

16.2 - Os par�cipes são responsáveis somente pelas obrigações do período em que efe�vamente vigorou
a parceria. 

16.3 - A SETUR poderá rescindir unilateralmente este instrumento quando houver inexecução do objeto
ou o descumprimento do disposto na Lei nº 13.019/2014, no Decreto Distrital nº 37.843, de 13 dezembro
de 2016, que implicar prejuízo ao interesse público, garan�da à OSC a oportunidade de defesa. 

16.4 - A rescisão enseja a imediata adoção das medidas cabíveis ao caso concreto, tais como a aplicação
de sanções previstas neste instrumento, a no�ficação para devolução de recursos e a instauração de
sindicância ou de processo administra�vo disciplinar, conforme a peculiaridade dos fatos que causaram a
necessidade de rescisão. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CUMPRIMENTO AO DECRETO DISTRITAL Nº 34.031/2012 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção,
no telefone 0800.6449060 (Decreto nº 34.031/2012). 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO 

Nos casos em que não for possível solução administra�va em negociação de que par�cipe o órgão de
assessoramento jurídico da administração pública, fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para
dirimir quaisquer dúvidas ou conflitos decorrentes da parceria. 

 

Brasília-DF, 28 de novembro de 2019.

 

Pelo Distrito Federal:

 

 

VANESSA CHAVES DE MENDONÇA

Secretária de Estado de Turismo

 

 

Pelo OSC:

 

GERALDO MARCELO SOARES SANCHES

Presidente do Ins�tuto de Desenvolvimento Humano, Empreendedorismo, Inovação e Assistência Social -
IDHEIAS

Documento assinado eletronicamente por VANESSA CHAVES DE MENDONÇA - Matr.0273508-3,
Secretário(a) de Estado de Turismo, em 28/11/2019, às 19:50, conforme art. 6º do Decreto n°
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36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por GERALDO MARCELO SOARES SANCHES, Usuário
Externo, em 28/11/2019, às 19:59, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 32068104 código CRC= 08188026.

Secretaria de Estado de Turismo do Distrito Federal
Centro de Convenções Ulysses Guimarães - Lote 5, Ala Sul, 1° Andar - Bairro SDC, Eixo Monumental - CEP 70070-350

- DF
 

04009-00001017/2019-37 Doc. SEI/GDF 32068104
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Gerência de Elaboração de Parcerias e Contratos

Termo de Fomento (MROSC) N.º 6/2020

Que entre si celebram o DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL e a
Organização Da Sociedade Civil INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - IDHEIAS .

PROCESSO Nº 00150-00002010/2020-17

           

O DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob
o nº 03.658.028/0001-09, com sede na Via N2 Anexo do Teatro Nacional Claudio Santoro, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, neste ato
representada por BARTOLOMEU RODRIGUES DA SILVA, na qualidade de Secretário de Estado, cuja delegação de competência foi outorgada pela publicação
no Diário Oficial nº 238, em 16 de dezembro de 2016 pelo Decreto nº 32.598, capitulo VII, nomeado pelo Decreto de 20 de dezembro de 2019 e a
Organização da Sociedade Civil INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - IDHEIAS,
doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inscrita no CNPJ sob o nº 04.976.243/0001-10, com sede no(a) CRS 502, BLOCO B, LOJA 59 -
ASA SUL, neste ato representada por GERALDO MARCELO SOARES SANCHES , brasileiro(a), portador(a) do documento de iden�ficação RG 1.452.268 e
inscrito(a) sob o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF sob o nº 851.693.901-49 residente na QNM QUADRA 34, CONJUNTO F, LOTE 29 - TAGUATINGA, que exerce
a função de Presidente, resolvem celebrar este TERMO DE FOMENTO, regendo-se pelo disposto na Lei Nacional Complementar nº 101, de 4 de maio de
2000, nas leis orçamentárias do Distrito Federal, na Lei Nacional nº 13.019, de 31 de julho de 2014, respec�vos regulamentos e demais atos norma�vos
aplicáveis, mediante as cláusulas seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Este instrumento tem por objeto a realização do projeto “1º FESTIVAL ONLINE NO SEU QUADRADO", conforme detalhamento con�do no
Plano de Trabalho em anexo a este instrumento (38774263).

           

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR GLOBAL DA PARCERIA E DOTAÇÃO

2.1. Este instrumento envolve transferência de recursos financeiros da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA para a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL,
conforme cronograma de desembolso previsto no Plano de Trabalho.
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2.2. O valor global dos recursos públicos da parceria é de R$ 249.996,00 (duzentos e quarenta e nove mil, novecentos e noventa e seis
reais).

2.3. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 16101

II – Programa de Trabalho: 13.392.6219.9075.0138

III – Natureza da Despesa: 335041

IV – Fonte de Recursos: 100

2.4 – O empenho é de R$ 249.996,00 (duzentos e quarenta e nove mil, novecentos e noventa e seis reais), conforme Nota de Empenho nº
2020NE00202, emi�da em 16/04/2020, sob o evento nº 400097, na modalidade Global.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA E EFICÁCIA

3.1 - Este instrumento terá vigência da data de sua assinatura até 28/06/2020.

3.2 - A vigência poderá ser alterada mediante termo adi�vo, conforme consenso entre os par�cipes, não devendo o período de prorrogação
ser superior ao mesmo período da vigência.

3.3 - A vigência poderá ser alterada por prorrogação de o�cio, quando a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA der causa a atraso na execução do objeto,
limitada ao período do atraso. A prorrogação de o�cio será formalizada nos autos mediante termo de apos�lamento, com comunicação à ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL.

3.4 - A eficácia deste instrumento fica condicionada à publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal, a ser providenciada pela
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA até 20 (vinte) dias após a assinatura.

 

CLÁUSULA QUARTA – LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

4.1 - O repasse de recursos obedecerá ao cronograma de desembolso, em consonância com o cronograma de execução da parceria.

4.2 - A liberação de recursos deverá ser anterior à data prevista para a realização da despesa, vedada a antecipação que es�ver em desacordo
com o cronograma de desembolso, conforme a natureza do objeto da parceria.

4.3 - Nas parcerias cuja duração exceda um ano, a liberação das parcelas está condicionada à apresentação da prestação de contas ao
término de cada exercício.

 

CLÁUSULA QUINTA – CONTRAPARTIDA 

5.1 – Não será exigida contrapar�da da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL. 
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CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADES

6.1 – ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

6.1.1 - acompanhar a execução da parceria e zelar pelo cumprimento do disposto neste instrumento, na Lei Nacional n° 13.019/2014, no seu
regulamento e nos demais atos norma�vos aplicáveis;

6.1.2 – transferir à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL os recursos financeiros da parceria, de acordo com o cronograma de desembolsos
constante do Plano de Trabalho;

6.1.2.1 – emi�r o�cio ao Banco de Brasília S/A – BRB solicitando a abertura de conta bancária, isenta de tarifa, conforme art. 51 da Lei n°
13.019/2014, para o recebimento dos recursos;

6.1.2.2 - nas parcerias cuja duração exceda um ano, condicionar a liberação das parcelas à apresentação da prestação de contas anual;

6.1.2.3 - consultar o SIGGO, o CEPIM, para verificar se há ocorrência impedi�va, e realizar consulta aos sí�os eletrônicos de verificação de
regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, antes da liberação de cada parcela;

6.1.3 - assumir ou transferir a terceiro a responsabilidade pela execução do objeto da parceria, no caso de paralisação, de modo a evitar sua
descon�nuidade.

6.1.4 - divulgar o objeto da parceria nos termos da legislação e orientar a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL sobre como fazê-lo, mediante
procedimentos definidos conforme seu juízo de conveniência e oportunidade, incluída a seguinte forma: divulgação no site ou página da organização da
sociedade civil;

6.1.5 – apreciar as solicitações apresentadas pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL no curso da execução da parceria;

6.1.6 – orientar a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL quanto à prestação de contas; e

6.1.7 – analisar e julgar as contas apresentadas pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.

 

6.2 – ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

6.2.1 - executar o objeto da parceria de acordo com o Plano de Trabalho, observado o disposto neste instrumento, na Lei Nacional n°
13.019/2014, no seu regulamento e nos demais atos norma�vos aplicáveis;

6.2.1.1 – com exceção dos compromissos assumidos pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA neste instrumento, responsabilizar-se por todas as
providências necessárias à adequada execução do objeto da parceria, inclusive pela emissão de alvarás e pelo pagamento de ECAD e demais taxas
administra�vas; 

6.2.2 – cumprir a contrapar�da, quando houver;

6.2.3 - apresentar à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA o comprovante de abertura da conta bancária específica no Banco de Brasília S/A, isenta de
tarifa bancária, des�nada exclusivamente a receber e movimentar os recursos da parceria;
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6.2.4 – responsabilizar-se, exclusivamente, pelo gerenciamento administra�vo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz
respeito às despesas de custeio, de inves�mento e de pessoal;

6.2.5 – na realização das compras e contratações de bens e serviços, adotar métodos usualmente u�lizados pelo setor privado, zelando pela
observância dos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade e da eficiência;

6.2.6 – realizar a movimentação de recursos da parceria mediante transferência eletrônica sujeita a iden�ficação do beneficiário final e
realizar pagamentos por crédito na conta bancária dos fornecedores e prestadores de serviços, com uso de boleto bancário ou cheque nominal;

6.2.6.1 – u�lizar o pagamento em espécie como medida excepcional, limitado a R$1.000,00 por operação, quando configurada peculiaridade
rela�va ao objeto da parceria ou ao território de determinada a�vidade ou projeto, desde que haja essa previsão no plano de trabalho ou tenha sido
conferida autorização em decisão mo�vada do administrador público, a par�r de solicitação formal;

6.2.6.2 – no uso excepcional do pagamento em espécie, garan�r que o conjunto das operações não exceda o percentual de um por cento do
valor global da parceria;

6.2.6.3 – u�lizar o regime de reembolso como medida excepcional, a ser adotada mediante autorização em decisão mo�vada do
administrador público, desde que esteja comprovado o crédito na conta bancária dos fornecedores ou prestadores de serviços, nos termos da Portaria nº
21, de 23 de janeiro de 2020;

6.2.7 – solicitar à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, caso seja de seu interesse, remanejamentos de recursos e o uso dos rendimentos de a�vos
financeiros no objeto da parceria, indicando a consequente alteração no Plano de Trabalho, desde que ainda vigente este instrumento;

6.2.8 – responsabilizar-se, exclusivamente, pelo regular pagamento de todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
relacionados à execução do objeto da parceria;

6.2.9 – prestar contas;

6.2.10 – realizar devolução de recursos quando receber no�ficação da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA com essa determinação;

6.2.11 - devolver à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA os saldos financeiros existentes após o término da parceria, inclusive os provenientes das
receitas ob�das de aplicações financeiras, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de tomadas de contas especial;

6.2.12 - permi�r o livre acesso dos agentes da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, do controle interno e do Tribunal de Contas aos processos, aos
documentos e às informações relacionadas à execução desta parceria, bem como aos locais de execução do objeto;

6.2.13 – manter a guarda dos documentos originais rela�vos à execução da parceria pelo prazo de dez anos, contado do dia ú�l subsequente
ao da apresentação da prestação de contas.

 

CLÁUSULA  SÉTIMA – DESPESAS

7.1 - Poderão ser pagas com recursos da parceria as seguintes despesas:
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7.1.1 - remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos,
contribuições sociais, Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais
encargos sociais e trabalhistas, alusivas ao período de vigência da parceria, conforme previsto no plano de trabalho;

7.1.2 - diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação, nos casos em que a execução da parceria o exija;

 7.1.3 - custos indiretos necessários à execução do objeto, tais como internet, transporte, aluguel, telefone, taxas e tarifas, consumo de água e
energia elétrica;

7.1.4 - bens de consumo, tais como alimentos (quando demonstrada a necessidade no plano de trabalho, de acordo com a natureza ou o
território da a�vidade ou projeto), material de expediente, material pedagógico, produtos de limpeza, combus�vel e gás;

7.1.5 - aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação de espaço �sico,
desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais, conforme o disposto no plano de trabalho aprovado;

7.1.5.1 – como serviços de adequação de espaço �sico, a execução de obras voltadas à promoção de acessibilidade para pessoas com
deficiência ou mobilidade reduzida e idosos;

7.1.6 - contratação de serviços de terceiros, tais como limpeza, manutenção, segurança de instalações �sicas, capacitação e treinamento,
informá�ca, design gráfico, desenvolvimento de so�wares, contabilidade, auditoria e assessoria jurídica;

7.1.7 - outros �pos de despesa que se mostrarem indispensáveis para a execução do objeto.

 

7.2 – O pagamento de despesas com equipes de trabalho somente poderá ser autorizado quando demonstrado que tais valores:

7.2.1 - correspondem às a�vidades e aos valores constantes do plano de trabalho, observada a qualificação técnica adequada à execução da
função a ser desempenhada;

7.2.2 - são compa�veis com o valor de mercado da região onde atua a organização da sociedade civil e não ultrapassem o teto da
remuneração do Poder Execu�vo distrital, de acordo com o plano de trabalho aprovado pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; e

7.2.3 - são proporcionais ao tempo de trabalho efe�vamente dedicado à parceria, devendo haver memória de cálculo do rateio nos casos em
que a remuneração for paga parcialmente com recursos da parceria, vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma
mesma parcela da despesa;

7.2.4 – não estão sendo u�lizados para remunerar cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou
afinidade, até o segundo grau, de:

- administrador, dirigente ou associado com poder de direção da organização da sociedade civil celebrante da parceria ou, nos casos de
atuação em rede, executante;

- agente público com cargo em comissão ou função de confiança que esteja lotado na unidade responsável pela execução da parceria no
órgão ou en�dade pública; ou
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- agente público cuja posição no órgão ou en�dade pública distrital seja hierarquicamente superior à chefia da unidade responsável pela
execução da parceria.

 

7.3       - Não poderão ser pagas com recursos da parceria as seguintes despesas:

7.3.1 - despesas com finalidade alheia ao objeto da parceria;

7.3.2 - pagamento, a qualquer �tulo, de servidor ou empregado público, salvo nas hipóteses previstas em lei específica ou na lei de diretrizes
orçamentárias;

7.3.3 - pagamento de juros, multas e correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora do prazo, salvo quando as
despesas �verem sido causadas por atraso da administração pública na liberação de recursos;

7.3.4 - despesas com publicidade, salvo quando previstas no plano de trabalho como divulgação ou campanha de caráter educa�vo,
informa�vo ou de orientação social, não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal;

7.3.5 - pagamento de despesa cujo fato gerador �ver ocorrido em data anterior ao início da vigência da parceria;

7.3.6 - pagamento de despesa em data posterior ao término da parceria, salvo quando o fato gerador da despesa �ver ocorrido durante a
vigência do termo de fomento ou de colaboração.

 

CLÁUSULA OITAVA – ALTERAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO:

8.1 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA poderá propor ou autorizar a alteração do Plano de Trabalho, desde que preservado o objeto, mediante
jus�fica�va prévia, por meio de termo adi�vo ou termo de apos�lamento.

8.2 – Será celebrado termo adi�vo nas hipóteses de alteração do valor global da parceria e em outras situações em que a alteração for
indispensável para o atendimento do interesse público.

8.2.1 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA providenciará a publicação do extrato de termo adi�vo no Diário Oficial do Distrito Federal.

8.2.2 – Caso haja necessidade de termo adi�vo com alteração do valor global da parceria, sua proposta deve ser realizada com antecedência
mínima de trintas dias, devendo os acréscimos ou supressões a�ngir no máximo vinte e cinco por cento do valor global.

8.2.2.1 – O percentual poderá ser superior caso se configure situação excepcional em que o administrador público ateste que a alteração é
indispensável para o alcance do interesse público na execução da parceria.

8.2.2.2 – A variação inflacionária pode ser fundamento de solicitação da organização da sociedade civil de celebração de termo adi�vo para
alteração de valor global da parceria, desde que decorridos no mínimo doze meses da data de aprovação do plano de trabalho, com observância do Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA, apurado pelo Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca-IBGE, conforme o Decreto Distrital no 37.121, de
2016.
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8.3. Será editado termo de apos�lamento pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA quando necessária a indicação de crédito orçamentário de
exercícios futuros e quando a organização da sociedade civil solicitar remanejamento de recursos ou alteração de itens do plano de trabalho.

8.3.1 O remanejamento de pequeno valor e a aplicação de rendimentos de a�vos financeiros poderão ser realizados pela organização da
sociedade civil no curso da parceria, com posterior comunicação à administração pública, desde que em bene�cio da execução do objeto, observados os
procedimentos e limites estabelecidos pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA na Portaria nº 21, de 23 de janeiro de 2020.

 

CLÁUSULA NONA – TITULARIDADE DE BENS

9.1 - Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da execução da parceria serão de �tularidade da
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

9.1.1 - Não se consideram bens permanentes aqueles que se des�nam ao consumo.

9.2 - Os bens permanentes não poderão ser alienados, ressalvadas as previsões específicas deste instrumento sobre os bens inservíveis e
sobre as situações posteriores ao término da parceria.

9.3 – Sobre os bens permanentes de �tularidade da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:

9.3.1 - Caso os bens da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA se tornem inservíveis antes do término da parceria, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
solicitará orientação sobre quais providências deve tomar, tendo em vista a legislação de administração patrimonial de bens públicos.

9.3.2 – Após o término da parceria, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA decidirá por uma das seguintes hipóteses:

- a manutenção dos bens em sua propriedade, permanecendo a custódia sob responsabilidade da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL até a
re�rada pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, que deverá ocorrer no prazo de 90 (noventa) dias após o término da parceria;

- a doação dos bens à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, caso não sejam necessários para assegurar a con�nuidade do objeto pactuado
por execução direta ou por celebração de nova parceria com outra en�dade, permanecendo a custódia sob responsabilidade da ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL; ou

- a doação dos bens a terceiros, desde que para fins de interesse social, permanecendo a custódia sob responsabilidade da ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL parceira até sua re�rada, que deverá ocorrer até 60 (sessenta) dias após a edição do ato da doação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DIREITOS INTELECTUAIS

10.1 - A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL declara, mediante a assinatura deste instrumento, que se responsabiliza integralmente por
providenciar desde já, independente de solicitação da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, todas as autorizações necessárias para que a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,
sem ônus, durante o prazo de proteção dos direitos incidentes, em território nacional e estrangeiro, em caráter não exclusivo, u�lize, frua e disponha dos
bens subme�dos a regime de propriedade intelectual que eventualmente decorrerem da execução desta parceria, da seguinte forma:
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10.1.1 - Quanto aos direitos de que trata a Lei Nacional no 9.279/1996, pelo uso de produto objeto de patente, processo ou produto ob�do
diretamente por processo patenteado, desenho industrial, indicação geográfica e marcas;

10.1.2 - Quanto aos direitos de que trata a Lei Nacional no 9.610/1998, pelas seguintes modalidades:

I - a reprodução parcial ou integral;

II - a adaptação;

III - a tradução para qualquer idioma;

IV - a inclusão em fonograma ou produção audiovisual;

V - a distribuição, inclusive para oferta de obras ou produções mediante cabo, fibra ó�ca, satélite, ondas ou qualquer outro sistema que
permita ao usuário realizar a seleção da obra ou produção para percebê-la em um tempo e lugar previamente determinados por quem formula a demanda,
e nos casos em que o acesso às obras ou produções se faça por qualquer sistema que importe em pagamento pelo usuário;

VI - a comunicação ao público, mediante representação, recitação ou declamação; execução musical, inclusive mediante emprego de alto-
falante ou de sistemas análogos; radiodifusão sonora ou televisiva; captação de transmissão de radiodifusão em locais de frequência cole�va; sonorização
ambiental; exibição audiovisual, cinematográfica ou por processo assemelhado; exposição de obras de artes plás�cas e figura�vas;

VII - a inclusão em base de dados, o armazenamento em computador, a microfilmagem e as demais formas de arquivamento do gênero;

10.1.3 - Quanto aos direitos de que trata a Lei Nacional nº 9.456/1997, pela u�lização da cul�var.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GESTOR DA PARCERIA

11.1 – Os agentes públicos responsáveis pela gestão da parceria de que trata este instrumento, com poderes de controle e fiscalização,
cons�tuem uma Comissão de Gestão da Parceria, devido à constatação de que o valor da parceria é superior a R$ 200 mil. Sua designação consta de ato
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, no prazo legal, sendo:

- Titulares: Bruno Mariano Souza Lopes Frota, matrícula nº 245.403-3, Analista de A�vidades Culturais, CPF nº 727.820.301-59 e Danilo
Rebouças dos Reis, matrícula nº 240.508-3, Técnico de A�vidades Culturais, CPF nº 813.314.285-72.

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

12.1 – A sistemá�ca de monitoramento e avaliação desta parceria funcionará mediante designação da Comissão de Monitoramento e
Avaliação, formada pelos agentes públicos: VIVIANE DA SILVA MUSTAFÁ, matrícula nº 242685-4, como Presidente; CARLOS VINÍCIUS PEREIRA DA SILVA,
matrícula nº 234902-7, como Presidente Subs�tuto e CAROLINE TRINCE SILVA, matrícula nº 241.726-X, como membro:

12.1.1 - As ações de monitoramento e avaliação poderão u�lizar ferramentas tecnológicas, tais como redes sociais na internet, aplica�vos e
outros mecanismos que permitam verificar os resultados da parceria.
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12.2 – A Comissão de Monitoramento e Avaliação, designada na Portaria nº 332, de 26/08/2019, publicada no Diário Oficial do Distrito
Federal (DODF) nº 163, de 28/08/2019 e republicada no DODF nº165, de 30/08/2019 e Portaria nº 493,  publicada no DODF nº 237, de 13/12/2019, atuará
em caráter preven�vo e saneador, visando o aprimoramento dos procedimentos, a padronização e a priorização do controle de resultados.

12.3 – Caso considere necessário, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA poderá promover visita técnica in loco para subsidiar o monitoramento da
parceria, podendo no�ficar a organização da sociedade civil com antecedência em relação à data da visita; 

12.4 – A Comissão de Monitoramento e Avaliação homologará até 7 (sete) dias antes do término da vigência o relatório técnico de
monitoramento e avaliação emi�do pelo gestor da parceria, que conterá:

- descrição sumária do objeto e análise das a�vidades realizadas, com foco no cumprimento das metas e no bene�cio social da execução do
objeto;

- valores transferidos pela administração pública distrital;

- seção sobre análise de prestação de contas anual, caso a execução da parceria ultrapasse um ano e as ações de monitoramento já �verem
permi�do a verificação de que houve descumprimento injus�ficado quanto ao objeto; e

- seção sobre achados de auditoria e respec�vas medidas saneadoras, caso haja auditorias pelos órgãos de controle interno ou externo
voltadas a esta parceria.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ATUAÇÃO EM REDE

Não será possível a execução da parceria pela sistemá�ca de atuação em rede prevista na Lei nº13.019/2014.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PRESTAÇÃO DE CONTAS

14.1 – A prestação de contas será um procedimento de acompanhamento sistemá�co da parceria, voltado à demonstração e verificação do
cumprimento de metas e resultados, que observará o disposto na Lei n° 13.019/2014, em seu regulamento e na Portaria nº 21, de 23 de janeiro de 2020;

14.2 – A prestação de contas final consis�rá na apresentação pela organização da sociedade civil do relatório de execução do objeto, no prazo
de 90 (noventa) dias após o término da vigência da parceria, prorrogável por até 30 (trinta) dias mediante solicitação jus�ficada.

14.2.1 – O relatório de execução do objeto deverá conter:

I – descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto, para demonstrar o alcance das metas e dos resultados esperados;

II – comprovação do cumprimento do objeto, por documentos como listas de presença, fotos, depoimentos, vídeos e outros suportes;

III – comprovação do cumprimento da contrapar�da, quando houver essa exigência; e

IV – documentos sobre o grau de sa�sfação do público alvo, que poderão consis�r em resultado de pesquisa de sa�sfação realizada no curso
da parceria ou outros documentos, tais como declaração de en�dade pública ou privada local, ou manifestação do conselho setorial.
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14.3 – O parecer técnico da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA sobre o relatório de execução do objeto, considerando o teor do relatório técnico de
monitoramento e avaliação, consis�rá na verificação do cumprimento do objeto, podendo o gestor da parceria:

– concluir que houve cumprimento integral do objeto ou cumprimento parcial com jus�fica�va suficiente quanto às metas não alcançadas; ou

– concluir que o objeto não foi cumprido e que não há jus�fica�va suficiente para que as metas não tenham sido alcançadas, o que implicará
emissão de parecer técnico preliminar indicando glosa dos valores relacionados a metas descumpridas sem jus�fica�va suficiente.

14.3.1 - Caso haja a conclusão de que o objeto não foi cumprido ou caso haja indícios de irregularidades que possam ter gerado dano ao
erário, a organização da sociedade civil será no�ficada para apresentar em até 90 (noventa) dias relatório de execução financeira, que conterá:

– relação das despesas e receitas realizadas, inclusive rendimentos financeiros, que possibilitem a comprovação da observância do Plano de
Trabalho;

– relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houver;

– comprovante de devolução do saldo remanescente da conta bancária específica, quando houver, salvo quando já disponível na plataforma
eletrônica de processamento da parceria;

– extrato da conta bancária específica, salvo quando já disponível na plataforma eletrônica de processamento da parceria;

– cópia simples das notas e dos comprovantes fiscais ou recibos, com data, valor, dados da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL e do
fornecedor, além da indicação do produto ou serviço; e

– memória de cálculo do rateio das despesas, nos casos em que algum item do Plano de Trabalho for pago proporcionalmente com recursos
da parceria, para demonstrar que não houve duplicidade ou sobreposição de fontes de recursos no custeio de um mesmo item.

14.3.2 - Com fins de diagnós�co, para que a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA conheça a realidade contemplada pela parceria, o parecer técnico
abordará os impactos econômicos ou sociais das ações, o grau de sa�sfação do público-alvo e a possibilidade de sustentabilidade das ações.

14.4 – Caso tenha havido no�ficação para apresentação de relatório de execução financeira, sua análise será realizada mediante parecer
técnico que examinará a conformidade das despesas constantes na relação de pagamentos com as previstas no Plano de Trabalho, considerando a análise
da execução do objeto; e verificará a conciliação bancária, por meio da correlação entre as despesas da relação de pagamentos e os débitos na conta.

14.5 – A análise da prestação de contas final ocorrerá no prazo de 150 (cento e cinquenta) dias, contado da data de apresentação:

– do relatório de execução do objeto, quando não for necessária a apresentação de relatório de execução financeira; ou

– do relatório de execução financeira, quando houver.

14.5.1 – O prazo poderá ser prorrogado por igual período, mediante decisão mo�vada.

14.5.2 – O transcurso do prazo sem que as contas tenham sido apreciadas não impede que a organização da sociedade civil par�cipe de
chamamentos públicos ou celebre novas parcerias, nem implica impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem medidas
saneadoras, puni�vas ou des�nadas ao ressarcimento do erário.
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14.6 – O julgamento final das contas, realizado pela autoridade que celebrou a parceria ou agente público a ela diretamente subordinado,
considerará o conjunto de documentos sobre a execução e o monitoramento da parceria, bem como o parecer técnico conclusivo.

14.7 - A decisão final de julgamento das contas será de aprovação das contas, aprovação das contas com ressalvas ou rejeição das contas,
com instauração da tomada de contas especial.

14.7.1 - A aprovação das contas com ressalvas ocorrerá quando, apesar de cumpridos os obje�vos e metas de parceria, for constatada
impropriedade ou qualquer outra falta que não resulte em dano ao erário.

14.7.2 - A rejeição das contas ocorrerá quando comprovada omissão no dever de prestar contas; descumprimento injus�ficado do objeto da
parceria; dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegí�mo ou an�econômico; ou desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

14.8 – A organização da sociedade civil poderá apresentar recurso administra�vo no prazo de 15 (quinze) dias após sua no�ficação quanto à
decisão final de julgamento das contas.

14.8.1 – O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias, encaminhará o
recurso à autoridade superior.

14.9 – Exaurida a fase recursal, no caso de aprovação com ressalvas, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA providenciará o registro na plataforma
eletrônica das causas das ressalvas, que terá caráter educa�vo e preven�vo, podendo ser considerado na eventual aplicação de sanções.

14.10 - Exaurida a fase recursal, no caso de rejeição das contas, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA deverá no�ficar a organização da sociedade civil
para que:

- devolva os recursos de forma integral ou parcelada, nos termos da Lei Distrital Complementar nº 833/2011, sob pena de instauração de
tomada de contas especial e registro no Sistema Integrado de Gestão Governamental - SIGGO e em plataforma eletrônica, enquanto perdurarem os mo�vos
determinantes da rejeição; ou

- solicite o ressarcimento ao erário por meio de ações compensatórias de relevante interesse social, mediante a apresentação de novo Plano
de Trabalho com prazo não superior a metade do prazo original de execução da parceria, desde que a decisão final não tenha sido pela devolução integral
dos recursos e que não tenha sido apontada a existência de dolo ou fraude;

14.11 – Os débitos serão apurados mediante atualização monetária, observado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA,
calculado pela Fundação Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca – IBGE, acrescidos de juros de mora calculados nos termos do Código Civil;

14.11.1 – Nos casos em que for comprovado dolo da organização da sociedade civil ou de seus prepostos, os juros serão calculados a par�r
das datas de liberação dos recursos, sem subtração de eventual período de inércia da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA quanto ao prazo de análise de contas;

14.11.2 – Nos demais casos, os juros serão calculados a par�r da data de término da parceria, com subtração de eventual período de inércia
da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA quanto ao prazo de análise das contas;

14.12 – Caso a execução da parceria ultrapasse um ano, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL providenciará prestação de contas anual por
meio da apresentação de relatório parcial de execução do objeto, que observará o disposto na Lei n° 13.019/2014, em seu regulamento e as seguintes
exigências da Portaria nº 21, de 23 de janeiro de 2020;
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14.12.1 - Caso haja a conclusão de que o objeto não foi cumprido quanto ao que se esperava no período de que trata o relatório ou caso haja
indícios de irregularidades que possam ter gerado dano ao erário, a organização da sociedade civil será no�ficada para apresentar relatório parcial de
execução financeira;

14.12.2 - A análise da prestação de contas anual será realizada conforme procedimentos definidos no Decreto Distrital nº 37.843, de
13/12/2016 e na Portaria nº 21, de 23 de janeiro de 2020.

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – SANÇÕES

15.1 - A execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho, com este instrumento, com o disposto na Lei Nacional nº 13.019/2014,
no seu Regulamento ou nas disposições norma�vas aplicáveis pode ensejar aplicação à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, garan�da prévia defesa, das
seguintes sanções:

I – advertência;

II - suspensão temporária da par�cipação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e en�dades
da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos; ou

III - declaração de inidoneidade para par�cipar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e en�dades de todas as
esferas de governo.

15.2 – É facultada a defesa do interessado antes de aplicação da sanção, no prazo de dez dias a contar do recebimento de no�ficação com
essa finalidade.

15.3 – A sanção de advertência tem caráter educa�vo e preven�vo e será aplicada quando verificadas irregularidades que não jus�fiquem a
aplicação de penalidade mais severa.

15.4 – A sanção de suspensão temporária deverá ser aplicada nos casos em que verificada fraude na celebração, na execução ou na prestação
de contas da parceria, quando não se jus�ficar imposição da penalidade mais severa, considerando a natureza e a gravidade da infração, as peculiaridades
do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos.

15.5 – As sanções de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade são de competência exclusiva do SECRETÁRIO DE ESTADO DE
CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL.

15.6 – Da decisão administra�va sancionadora cabe recurso administra�vo, no prazo de dez dias, contado da data de ciência da decisão,
podendo a reabilitação ser requerida após dois anos da aplicação da penalidade.

15.6.1 – No caso da sanção de suspensão temporária ou de declaração de inidoneidade, o recurso cabível é o pedido de reconsideração.

15.7 - Na hipótese de aplicação de sanção de suspensão temporária ou de declaração de inidoneidade, o impedimento da ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL deverá ser lançado no Sistema Integrado de Gestão Governamental – SIGGO.

15.8 - A situação de impedimento permanecerá enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja providenciada a
reabilitação perante a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, devendo ser concedida quando houver ressarcimento dos danos, desde que decorrido o prazo de dois
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anos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO E DENÚNCIA

16.1 – Este instrumento poderá ser denunciado ou rescindido, devendo o outro par�cipe ser comunicada dessa intenção no prazo mínimo de
60 (sessenta) dias, observado o seguinte procedimento:

I - comunicação por o�cio da intenção jus�ficada de rescisão do instrumento de parceria no prazo mínimo de 60 dias;

II - manifestação da outra parte, no prazo de 15 (quinze) dias;

III - decisão final do Secretário de Estado de Cultura e Economia Cria�va do Distrito Federal; e

 IV - publicação no Diário Oficial e nas páginas eletrônicas da Secretaria de Estado de Cultura e Economia Cria�va e da OSC.

16.2 – Os par�cipes são responsáveis somente pelas obrigações do período em que efe�vamente vigorou a parceria.

16.3 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA poderá rescindir unilateralmente este instrumento quando houver inexecução do objeto ou o
descumprimento do disposto na Lei nº 13.019/2014, no Decreto Distrital nº 37.843, de 13/12/2016, ou na Portaria nº 21, de 23 de janeiro de 2020, que
implicar prejuízo ao interesse público, garan�da à OSC a oportunidade de defesa.

16.4 – A rescisão enseja a imediata adoção das medidas cabíveis ao caso concreto, tais como a aplicação de sanções previstas neste
instrumento, a no�ficação para devolução de recursos e a instauração de sindicância ou de processo administra�vo disciplinar, conforme a peculiaridade
dos fatos que causaram a necessidade de rescisão.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – CUMPRIMENTO AO DECRETO DISTRITAL nº 34.031/2012

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800.6449060 (Decreto
nº 34.031/2012).

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO

Nos casos em que não for possível solução administra�va em negociação de que par�cipe o órgão de assessoramento jurídico da
administração pública, fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas ou conflitos decorrentes da parceria.

Brasília, 16 de abril de 2020.

p/SECRETARIA:  BARTOLOMEU RODRIGUES DA SILVA

p/ ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:  GERALDO MARCELO SOARES SANCHES

Documento assinado eletronicamente por GERALDO MARCELO SOARES SANCHES, Usuário
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Externo, em 16/04/2020, às 18:46, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por BARTOLOMEU RODRIGUES DA SILVA -
Matr.0245129-8, Secretário(a) de Estado de Cultura e Economia Cria�va, em 16/04/2020, às
18:53, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 38786232 código CRC= 98B5B09E.

Secretaria de Estado de Cultura e Economia Cria�va do Distrito Federal
SCTN, Via N2, Anexo do Teatro Nacional - Bairro Asa Norte - CEP 70070-200 - DF
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO FEDERAL

Gerência de Formalização Contratual

Termo de Fomento (MROSC) N.º 1/2020

TERMO DE FOMENTO Nº 01/2020, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O DISTRITO FEDERAL, POR MEIO DA
SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO
FEDERAL E O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL - IDHEIAS

PROCESSO Nº 04009-00000852/2020-93

 

O DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO FEDERAL - SETUR, cuja
delegação de competência foi outorgada pelas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito
Federal, inscrita no CNPJ nº. 33.143.334/0001-73, com sede no Centro de Convenções Ulysses Guimarães, SDC, Eixo
Monumental, Lote 5, Ala Sul – 1º andar – CEP 70.070.350, Brasília/DF, doravante denominado SETUR/DF, neste ato
representada por ESTEVÃO SOUZA DOS REIS, brasileiro, portador da iden�dade nº 072392073366 MD/DF, e CPF nº
316.782.111-68, na qualidade de Secretário-Execu�vo, com delegação de competência prevista no Art. 1º, Inc. VI da
Portaria nº 53, de 29 de novembro de 2019, publicado no DODF nº 239, de 17/12/2019, e o INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - IDHEIAS, doravante
denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inscrita no CNPJ nº 04.976.243/0001-10, com sede no endereço:
CRS 502 Bloco B Loja 59, Asa Sul/DF, neste ato representado por GERALDO MARCELO SOARES SANCHES, portador do
documento de iden�ficação nº 1.452.268 SSP/DF e inscrito no CPF sob o n.º 851.693.901-49 , residente na QNM 34,
conj. F, Lt. 29, Tagua�nga/DF. CEP: 72.145-406, na qualidade de Presidente, resolvem celebrar este TERMO DE
FOMENTO, regendo-se pelo disposto na Lei Nacional Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, nas
correspondentes Leis de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal, na Lei nº 13.019 de
31 de julho de 2014, no Decreto Distrital nº 37.843 de 13 de dezembro de 2016, respec�vos regulamentos e demais
atos norma�vos aplicáveis, mediante as cláusulas seguintes:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

Este instrumento tem por objeto a realização do projeto "32° Edição do Congresso Nacional – Abrasel de 2020 –
Edição Digital "a ser realizado entre os dias 24 de agosto a 24 de outubro de 2020 , conforme detalhamento con�do
no plano de trabalho (45337554).

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR GLOBAL DA PARCERIA E DOTAÇÃO 

2.1. Este instrumento envolve transferência de recursos financeiros da SETUR/DF para o INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - IDHEIAS, conforme
cronograma de desembolso previsto no Plano de Trabalho (45337554)

2.2. O valor global dos recursos públicos da parceria é de  R$ 318.901,75 (trezentos e dezoito mil novecentos e um
reais e setenta e cinco centavos)

2.3. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

I - Unidade Orçamentária: 27.101

II - Programa de Trabalho: 23.695.6207.9085.0020

III - Natureza da Despesa: 33.50.41. 

IV - Fonte de Recursos: 100 - Ordinário não Vinculado

2.4 - O empenho total é de R$ 318,901,75 ,conforme Notas de empenho 2020NE00192 e 2020NE00196, emi�das em
24 de Agosto de 2020.



3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA E EFICÁCIA 

3.1. Este instrumento terá vigência de 24 de agosto de 2020 a 24 de outubro de 2020.

3.2. A vigência poderá ser alterada mediante termo adi�vo, conforme consenso entre os par�cipes, não devendo o
período de prorrogação ser superior a 12 (doze) meses.

3.3. A vigência poderá ser alterada por prorrogação de o�cio, quando a SETUR der causa a atraso na execução
do objeto, limitada ao período do atraso. A prorrogação de o�cio será formalizada nos autos mediante termo de
apos�lamento, com comunicação o IDHEIAS.

3.4.  A eficácia deste instrumento fica condicionada à publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal, a
ser providenciada pela SETUR até 20 (vinte) dias após a assinatura. 

4. CLÁUSULA QUARTA - LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

4.1.  O repasse de recursos obedecerá ao cronograma de desembolso, em consonância com o cronograma de
execução da parceria.

4.2. A liberação de recursos deverá ser anterior à data prevista para a realização da despesa, vedada a antecipação
que es�ver em desacordo com o cronograma de desembolso, conforme a natureza do objeto da parceria. 

4.3. Nas parcerias cuja duração exceda um ano, a liberação das parcelas está condicionada à apresentação da
prestação de contas ao término de cada exercício.

5. CLÁUSULA QUINTA - CONTRAPARTIDA 

5.1. Não haverá exigência de depósito de recursos financeiros para fins de cumprimento da contrapar�da.

6. CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADES 

6.1 – DA SETUR/DF

6.1.1 - acompanhar a execução da parceria e zelar pelo cumprimento do disposto neste instrumento, na Lei Nacional
n° 13.019/2014, no seu regulamento e nos demais atos norma�vos aplicáveis; 

6.1.2 - transferir ao IDHEIAS os recursos financeiros da parceria, de acordo com o cronograma de
desembolsos constante do Plano de Trabalho; 

6.1.2.1 - emi�r o�cio ao Banco de Brasília S/A - BRB solicitando a abertura de conta bancária, isenta de tarifa,
conforme art. 51 da Lei n° 13.019/2014, para o recebimento dos recursos; 

6.1.2.2 - nas parcerias cuja duração exceda um ano, condicionar a liberação das parcelas à apresentação da prestação
de contas anual; 

6.1.2.3 - consultar o SIGGO, o CEPIM, para verificar se há ocorrência impedi�va, e realizar consulta aos sí�os
eletrônicos de verificação de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, antes da liberação de cada parcela; 

6.1.3 - assumir ou transferir a terceiro a responsabilidade pela execução do objeto da parceria, no caso de
paralisação, de modo a evitar sua descon�nuidade. 

6.1.4 - divulgar o objeto da parceria nos termos da legislação e orientar o IDHEIAS sobre como fazê-lo, mediante
procedimentos definidos conforme seu juízo de conveniência e oportunidade;

6.1.5 - apreciar as solicitações apresentadas pelo IDHEIAS no curso da execução da parceria; 

6.1.6 - orientar o IDHEIAS quanto à prestação de contas; e 

6.1.7 - analisar e julgar as contas apresentadas pelo IDHEIAS.

6.2 – DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL -
IDHEIAS:

6.2.1 - executar o objeto da parceria de acordo com o Plano de Trabalho, observado o disposto neste instrumento, na
Lei Nacional n° 13.019/2014, no seu regulamento e nos demais atos norma�vos aplicáveis; 

6.2.2 - cumprir a contrapar�da, quando houver; 

6.2.3 - apresentar à SETUR o comprovante de abertura da conta bancária específica no Banco de Brasília S/A, isenta
de tarifa bancária, des�nada exclusivamente a receber e movimentar os recursos da parceria; 

6.2.4 - responsabilizar-se, exclusivamente, pelo gerenciamento administra�vo e financeiro dos recursos recebidos,
inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de inves�mento e de pessoal; 



6.2.5 - na realização das compras e contratações de bens e serviços, adotar métodos usualmente u�lizados pelo setor
privado, zelando pela observância dos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da
economicidade e da eficiência; 

6.2.6 - realizar a movimentação de recursos da parceria mediante transferência eletrônica sujeita a iden�ficação do
beneficiário final e realizar pagamentos por crédito na conta bancária dos fornecedores e prestadores de serviços,
com uso de boleto bancário ou cheque nominal; 

6.2.6.1 - u�lizar o pagamento em espécie como medida excepcional, limitado a R$1.000,00 por operação, quando
configurada peculiaridade rela�va ao objeto da parceria ou ao território de determinada a�vidade ou projeto, desde
que haja essa previsão no plano de trabalho ou tenha sido conferida autorização em decisão mo�vada do
administrador público, a par�r de solicitação formal; 

6.2.6.2 - no uso excepcional do pagamento em espécie, garan�r que o conjunto das operações não exceda o
percentual de um por cento do valor global da parceria; 

6.2.6.3 - u�lizar o regime de reembolso como medida excepcional, a ser adotada mediante autorização em decisão
mo�vada do administrador público, desde que esteja comprovado o crédito na conta bancária dos fornecedores ou
prestadores de serviços, nos termos do ato norma�vo setorial - Portaria nº 188, de 18 de dezembro de 2018.

6.2.7 - solicitar à SETUR, caso seja de seu interesse, remanejamentos de recursos e o uso dos rendimentos de
a�vos financeiros no objeto da parceria, indicando a consequente alteração no Plano de Trabalho, desde que ainda
vigente este instrumento; 

6.2.8 - responsabilizar-se, exclusivamente, pelo regular pagamento de todos os encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto da parceria; 

6.2.9 - prestar contas; 

6.2.10 - realizar devolução de recursos quando receber no�ficação da SETUR com essa determinação; 

6.2.11 - devolver à SETUR os saldos financeiros existentes após o término da parceria, inclusive os provenientes
das receitas ob�das de aplicações financeiras, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata
instauração de tomadas de contas especial; 

6.2.12 - permi�r o livre acesso dos agentes da SETUR, do controle interno e do Tribunal de Contas aos processos,
aos documentos e às informações relacionadas à execução desta parceria, bem como aos locais de execução do
objeto; 

6.2.13 - manter a guarda dos documentos originais rela�vos à execução da parceria pelo prazo de dez anos, contado
do dia ú�l subsequente ao da apresentação da prestação de contas.

6.2.14 - inserção da marca Brasília e as logomarcas da SETUR/DF e do GDF em todo e qualquer material de
divulgação do evento, seja impresso ou online, nos dias que antecedem a data de realização do evento. 

6.2.15 - divulgar no site oficial do evento, com 30 dias de antecedência da data de realização do evento, os endereços
eletrônicos do site da SETUR/DF e das páginas oficiais no Facebook e Instagram, com uma chamada atra�va que
desperte o interesse do público em experimentar o Des�no Brasília; 

6.2.16 - divulgar em telões, projetores e demais canais de comunicação disponíveis no evento – intervalos, início ou
final das a�vidades – vídeos que promovam o Des�no Brasília, quando fornecido pela SETUR/DF; 

6.2.17 – divulgação compar�lhada do plano de mídia do evento e informar quais mídias e ações serão desenvolvidas
para a divulgação do evento, conforme Plano de Trabalho; 

6.2.18 - credenciamento de TODA equipe indicada pela  Secretaria de Estado de Turismo, visando a gestão da
parceria, o acompanhamento, fiscalização, monitoramento e avaliação, com acesso irrestrito as áreas do evento por
todo o período de ação; 

6.2.19 – inserção de placas informa�vas contendo dados rela�vos ao uso de recursos públicos do Governo do Distrito
Federal para realização de eventos ar�s�cos, culturais e espor�vos, conforme art. 1º da Lei 5.163/2013 e Termo de
Recomendação Conjunta nº 03/2017 - 6ª PRODEP/PROREGs do MPDFT.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DESPESAS 

7.1 - Poderão ser pagas com recursos da parceria as seguintes despesas: 

7.1.1 - remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, compreendendo as despesas com
pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo
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terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas, alusivas ao
período de vigência da parceria, conforme previsto no plano de trabalho; 

7.1.2 - diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação, nos casos em que a execução da parceria o
exija; 

7.1.3 - custos indiretos necessários à execução do objeto, tais como internet, transporte, aluguel, telefone, taxas e
tarifas, consumo de água e energia elétrica; 

7.1.4 - bens de consumo, tais como alimentos (quando demonstrada a necessidade no plano de trabalho, de acordo
com a natureza ou o território da a�vidade ou projeto), material de expediente, material pedagógico, produtos de
limpeza, combus�vel e gás; 

7.1.5 - aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de
adequação de espaço �sico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais, conforme o
disposto no plano de trabalho aprovado; 

7.1.5.1 - como serviços de adequação de espaço �sico, a execução de obras voltadas à promoção de acessibilidade
para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida e idosos; 

7.1.6 - contratação de serviços de terceiros, tais como limpeza, manutenção, segurança de instalações �sicas,
capacitação e treinamento, informá�ca, design gráfico, desenvolvimento de so�wares, contabilidade, auditoria e
assessoria jurídica; 

7.1.7 - outros �pos de despesa que se mostrarem indispensáveis para a execução do objeto. 

7.2 - O pagamento de despesas com equipes de trabalho somente poderá ser autorizado quando demonstrado que
tais valores: 

7.2.1 - correspondem às a�vidades e aos valores constantes do plano de trabalho, observada a qualificação técnica
adequada à execução da função a ser desempenhada; 

7.2.2 - são compa�veis com o valor de mercado da região onde atua a organização da sociedade civil e não
ultrapassem o teto da remuneração do Poder Execu�vo distrital, de acordo com o plano de trabalho aprovado pela
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; e 

7.2.3 - são proporcionais ao tempo de trabalho efe�vamente dedicado à parceria, devendo haver memória de cálculo
do rateio nos casos em que a remuneração for paga parcialmente com recursos da parceria, vedada a duplicidade ou
a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa; 

7.2.4 - não estão sendo u�lizados para remunerar cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por
consanguinidade ou afinidade, até o segundo grau, de: 

- administrador, dirigente ou associado com poder de direção da organização da sociedade civil celebrante da
parceria ou, nos casos de atuação em rede, executante; 

- agente público com cargo em comissão ou função de confiança que esteja lotado na unidade responsável pela
execução da parceria no órgão ou en�dade pública; ou 

- agente público cuja posição no órgão ou en�dade pública distrital seja hierarquicamente superior à chefia da
unidade responsável pela execução da parceria. 

7.3 - Não poderão ser pagas com recursos da parceria as seguintes despesas: 

7.3.1 - despesas com finalidade alheia ao objeto da parceria; 

7.3.2 - pagamento, a qualquer �tulo, de servidor ou empregado público, salvo nas hipóteses previstas em lei
específica ou na lei de diretrizes orçamentárias; 

7.3.3 - pagamento de juros, multas e correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora
do prazo, salvo quando as despesas �verem sido causadas por atraso da administração pública na liberação de
recursos; 

7.3.4 - despesas com publicidade, salvo quando previstas no plano de trabalho como divulgação ou campanha de
caráter educa�vo, informa�vo ou de orientação social, não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que
caracterizem promoção pessoal; 

7.3.5 - pagamento de despesa cujo fato gerador �ver ocorrido em data anterior ao início da vigência da parceria; 

7.3.6 - pagamento de despesa em data posterior ao término da parceria, salvo quando o fato gerador da despesa
�ver ocorrido durante a vigência do termo de fomento ou de colaboração.



8. CLÁUSULA OITAVA - ALTERAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO: 

8.1 - A SETUR poderá propor ou autorizar a alteração do Plano de Trabalho, desde que preservado o objeto,
mediante jus�fica�va prévia, por meio de termo adi�vo ou termo de apos�lamento. 

8.2 - Será celebrado termo adi�vo nas hipóteses de alteração do valor global da parceria e em outras situações em
que a alteração for indispensável para o atendimento do interesse público. 

8.2.1 - A SETUR providenciará a publicação do extrato de termo adi�vo no Diário Oficial do Distrito Federal. 

8.2.2 - Caso haja necessidade de termo adi�vo com alteração do valor global da parceria, sua proposta deve ser
realizada com antecedência mínima de trintas dias, devendo os acréscimos ou supressões a�ngir no máximo vinte e
cinco por cento do valor global. 

8.2.2.1 - O percentual poderá ser superior caso se configure situação excepcional em que o administrador público
ateste que a alteração é indispensável para o alcance do interesse público na execução da parceria. 

8.2.2.2 - A variação inflacionária pode ser fundamento de solicitação da organização da sociedade civil de celebração
de termo adi�vo para alteração de valor global da parceria, desde que decorridos no mínimo doze meses da data de
aprovação do plano de trabalho, com observância do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA, apurado
pelo Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca-IBGE, conforme o Decreto Distrital nº 37.121, de 2016. 

8.3. Será editado termo de apos�lamento pela SETUR quando necessária a indicação de crédito orçamentário
de exercícios futuros e quando a organização da sociedade civil solicitar remanejamento de recursos ou alteração de
itens do plano de trabalho. 

8.3.1 O remanejamento de pequeno valor e a aplicação de rendimentos de a�vos financeiros poderão ser realizados
pela organização da sociedade civil no curso da parceria, com posterior comunicação à administração pública, desde
que em bene�cio da execução do objeto, observados os procedimentos e limites estabelecidos pela SETUR no ato
norma�vo setorial - Portaria nº 188, de 18 de dezembro de 2018.

9. CLÁUSULA NONA - TITULARIDADE DE BENS 

9.1 - Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da execução da parceria serão
de �tularidade da SETUR.

9.1.1 - Não se consideram bens permanentes aqueles que se des�nam ao consumo. 

9.2 - Os bens permanentes não poderão ser alienados, ressalvadas as previsões específicas deste instrumento sobre
os bens inservíveis e sobre as situações posteriores ao término da parceria. 

9.3 - Sobre os bens permanentes de �tularidade do IDHEIAS: 

9.3.1 - A existência de interesse público na definição de �tularidade dos bens para o IDHEIAS consiste em: 

9.3.2 - Caso os bens do IDHEIAS se tornem inservíveis antes do término da parceria, poderão ser doados
ou inu�lizados, mediante comunicação à administração pública distrital. 

9.3.3 - Caso haja rejeição de contas cuja mo�vação esteja relacionada ao uso ou aquisição do bem de �tularidade da
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, ele permanecerá como sua propriedade, mas o valor pelo qual foi adquirido
será computado no cálculo do dano ao erário, com atualização monetária. 

9.4 - Sobre os bens permanentes de �tularidade da SETUR: 

9.4.1 - Caso os bens da SETUR se tornem inservíveis antes do término da parceria, o IDHEIAS solicitará orientação
sobre quais providências deve tomar, tendo em vista a legislação de administração patrimonial de bens públicos. 

9.4.2 - Após o término da parceria, a SETUR decidirá por uma das seguintes hipóteses: 

- a manutenção dos bens em sua propriedade, permanecendo a custódia sob responsabilidade do IDHEIAS até
a re�rada pela SETUR, que deverá ocorrer no prazo de 90 (noventa) dias após o término da parceria; 

- a doação dos bens ao IDHEIAS, caso não sejam necessários para assegurar a con�nuidade do objeto pactuado por
execução direta ou por celebração de nova parceria com outra en�dade, permanecendo a custódia sob
responsabilidade do IDHEIAS; ou 

- a doação dos bens a terceiros, desde que para fins de interesse social, permanecendo a custódia sob
responsabilidade do IDHEIAS parceira até sua re�rada, que deverá ocorrer até 60 (sessenta) dias após a edição do ato
da doação. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DIREITOS INTELECTUAIS 
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10.1 - O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL -
IDHEIAS declara, mediante a assinatura deste instrumento, que se responsabiliza integralmente por providenciar
desde já, independente de solicitação da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, todas as autorizações necessárias para que
a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, sem ônus, durante o prazo de proteção dos direitos incidentes, em território nacional e
estrangeiro, em caráter não exclusivo, u�lize, frua e disponha dos bens subme�dos a regime de propriedade
intelectual que eventualmente decorrerem da execução desta parceria, da seguinte forma: 

10.1.1 - Quanto aos direitos de que trata a Lei Nacional nº 9.279/1996, pelo uso de produto objeto de patente,
processo ou produto ob�do diretamente por processo patenteado, desenho industrial, indicação geográfica e
marcas; 

10.1.2 - Quanto aos direitos de que trata a Lei Nacional nº 9.610/1998, pelas seguintes modalidades: 

I - a reprodução parcial ou integral; 

II - a adaptação; 

III - a tradução para qualquer idioma; 

IV - a inclusão em fonograma ou produção audiovisual; 

V - a distribuição, inclusive para oferta de obras ou produções mediante cabo, fibra ó�ca, satélite, ondas ou qualquer
outro sistema que permita ao usuário realizar a seleção da obra ou produção para percebê-la em um tempo e lugar
previamente determinados por quem formula a demanda, e nos casos em que o acesso às obras ou produções se
faça por qualquer sistema que importe em pagamento pelo usuário; 

VI - a comunicação ao público, mediante representação, recitação ou declamação; execução musical, inclusive
mediante emprego de alto- falante ou de sistemas análogos; radiodifusão sonora ou televisiva; captação de
transmissão de radiodifusão em locais de frequência cole�va; 

sonorização ambiental; exibição audiovisual, cinematográfica ou por processo assemelhado; exposição de obras de
artes plás�cas e figura�vas; 

VII - a inclusão em base de dados, o armazenamento em computador, a microfilmagem e as demais formas de
arquivamento do gênero; 

10.1.3 - Quanto aos direitos de que trata a Lei Nacional nº 9.456/1997, pela u�lização da cul�var. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GESTOR DA PARCERIA 

11.1 - Os agentes públicos responsáveis pela gestão da parceria de que trata este instrumento, com poderes de
controle e fiscalização, serão designados em ato publicado no Diário Oficial do Distrito Federal após a assinatura das
partes deste objeto.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

12.1 - A Comissão de Monitoramento e Avaliação, atuará em caráter preven�vo e saneador, visando
o aprimoramento dos procedimentos, a padronização e a priorização do controle de resultados. A sistemá�ca de
monitoramento e avaliação desta parceria funcionará da seguinte forma:

12.1.1 - As ações de monitoramento e avaliação poderão u�lizar ferramentas tecnológicas, tais como redes sociais na
internet, aplica�vos e outros mecanismos que permitam verificar os resultados da parceria. 

12.3 - Caso considere necessário, a SETUR poderá promover visita técnica in loco para subsidiar o monitoramento
da parceria, podendo no�ficar o IDHEIAS com antecedência em relação à data da visita; 

12.4 - A Comissão de Monitoramento e Avaliação homologará até 90 (noventa) dias o relatório técnico de
monitoramento e avaliação emi�do pelo gestor da parceria, que conterá: 

- descrição sumária do objeto e análise das a�vidades realizadas, com foco no cumprimento das metas e no bene�cio
social da execução do objeto; 

- valores transferidos pela administração pública distrital; 

- seção sobre análise de prestação de contas anual, caso a execução da parceria ultrapasse um ano e as ações de
monitoramento já �verem permi�do a verificação de que houve descumprimento injus�ficado quanto ao objeto; e 

- seção sobre achados de auditoria e respec�vas medidas saneadoras, caso haja auditorias pelos órgãos de controle
interno ou externo voltadas a esta parceria.



13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ATUAÇÃO EM REDE 

15.1. Não será possível a execução da parceria pela sistemá�ca de atuação em rede prevista na Lei nº 13.019/2014. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PRESTAÇÃO DE CONTAS 

14.1 - A prestação de contas será um procedimento de acompanhamento sistemá�co da parceria, voltado à
demonstração e verificação do cumprimento de metas e resultados, que observará o disposto na Lei n° 13.019/2014,
em seu regulamento e no ato norma�vo setorial - Portaria nº 188, de 18 de dezembro de 2018.

14.2 - A prestação de contas final consis�rá na apresentação pelo IDHEIAS do relatório de execução do objeto, no
prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência da parceria, prorrogável por até 30 (trinta) dias mediante
solicitação jus�ficada. 

14.2.1 - O relatório de execução do objeto deverá conter: 

I - descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto, para demonstrar o alcance das metas e dos
resultados esperados; 

II - comprovação do cumprimento do objeto, por documentos como listas de presença, fotos, depoimentos, vídeos e
outros suportes; 

III - comprovação do cumprimento da contrapar�da, quando houver essa exigência; e 

IV - documentos sobre o grau de sa�sfação do público alvo, que poderão consis�r em resultado de pesquisa de
sa�sfação realizada no curso da parceria ou outros documentos, tais como declaração de en�dade pública ou privada
local, ou manifestação do conselho setorial. 

14.3 - O parecer técnico da SETUR sobre o relatório de execução do objeto, considerando o teor do relatório técnico
de monitoramento e avaliação, consis�rá na verificação do cumprimento do objeto, podendo o gestor da parceria: 

- concluir que houve cumprimento integral do objeto ou cumprimento parcial com jus�fica�va suficiente quanto às
metas não alcançadas; ou 

- concluir que o objeto não foi cumprido e que não há jus�fica�va suficiente para que as metas não tenham sido
alcançadas, o que implicará emissão de parecer técnico preliminar indicando glosa dos valores relacionados a metas
descumpridas sem jus�fica�va suficiente. 

14.3.1 - Caso haja a conclusão de que o objeto não foi cumprido ou caso haja indícios de irregularidades que possam
ter gerado dano ao erário, o IDHEIAS será no�ficada para apresentar em até 90 (noventa) dias relatório de execução
financeira, que conterá: 

- relação das despesas e receitas realizadas, inclusive rendimentos financeiros, que possibilitem a comprovação da
observância do Plano de Trabalho; 

- relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houver; 

- comprovante de devolução do saldo remanescente da conta bancária específica, quando houver, salvo quando já
disponível na plataforma eletrônica de processamento da parceria; 

- extrato da conta bancária específica, salvo quando já disponível na plataforma eletrônica de processamento da
parceria; 

- cópia simples das notas e dos comprovantes fiscais ou recibos, com data, valor, dados do IDHEIAS e do fornecedor,
além da indicação do produto ou serviço; e 

- memória de cálculo do rateio das despesas, nos casos em que algum item do Plano de Trabalho for pago
proporcionalmente com recursos da parceria, para demonstrar que não houve duplicidade ou sobreposição de
fontes de recursos no custeio de um mesmo item. 

14.3.2 - Com fins de diagnós�co, para que a SETUR conheça a realidade contemplada pela parceria, o parecer
técnico abordará os impactos econômicos ou sociais das ações, o grau de sa�sfação do público-alvo e a possibilidade
de sustentabilidade das ações. 

14.4 - Caso tenha havido no�ficação para apresentação de relatório de execução financeira, sua análise será realizada
mediante parecer técnico que examinará a conformidade das despesas constantes na relação de pagamentos com as
previstas no Plano de Trabalho, considerando a análise da execução do objeto; e verificará a conciliação bancária, por
meio da correlação entre as despesas da relação de pagamentos e os débitos na conta. 

14.5 - A análise da prestação de contas final ocorrerá no prazo de 150 (cento e cinquenta) dias, contado da data de
apresentação: 
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- do relatório de execução do objeto, quando não for necessária a apresentação de relatório de execução financeira;
ou 

- do relatório de execução financeira, quando houver. 

14.5.1 - O prazo poderá ser prorrogado por igual período, mediante decisão mo�vada. 

14.5.2 - O transcurso do prazo sem que as contas tenham sido apreciadas não impede que o IDHEIAS par�cipe de
chamamentos públicos ou celebre novas parcerias, nem implica impossibilidade de sua apreciação em data posterior
ou vedação a que se adotem medidas saneadoras, puni�vas ou des�nadas ao ressarcimento do erário. 

14.6 - O julgamento final das contas, realizado pela autoridade que celebrou a parceria ou agente público a ela
diretamente subordinado, considerará o conjunto de documentos sobre a execução e o monitoramento da parceria,
bem como o parecer técnico conclusivo. 

14.7 - A decisão final de julgamento das contas será de aprovação das contas, aprovação das contas com ressalvas ou
rejeição das contas, com instauração da tomada de contas especial. 

14.7.1 - A aprovação das contas com ressalvas ocorrerá quando, apesar de cumpridos os obje�vos e metas de
parceria, for constatada impropriedade ou qualquer outra falta que não resulte em dano ao erário. 

14.7.2 - A rejeição das contas ocorrerá quando comprovada omissão no dever de prestar contas; descumprimento
injus�ficado do objeto da parceria; dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegí�mo ou an�econômico; ou
desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores
públicos. 

14.8 - O IDHEIAS poderá apresentar recurso administra�vo no prazo de 15 (quinze) dias após sua no�ficação quanto
à decisão final de julgamento das contas. 

14.8.1 - O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar no prazo de 5
(cinco) dias, encaminhará o recurso à autoridade superior. 

14.9 - Exaurida a fase recursal, no caso de aprovação com ressalvas, a SETUR providenciará o registro na
plataforma eletrônica das causas das ressalvas, que terá caráter educa�vo e preven�vo, podendo ser considerado na
eventual aplicação de sanções. 

14.10 - Exaurida a fase recursal, no caso de rejeição das contas, a SETUR deverá no�ficar o IDHEIAS para que: 

- devolva os recursos de forma integral ou parcelada, nos termos da Lei Distrital Complementar nº 833/2011, sob
pena de instauração de tomada de contas especial e registro no Sistema Integrado de Gestão Governamental - SIGGO
e em plataforma eletrônica, enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da rejeição; ou 

- solicite o ressarcimento ao erário por meio de ações compensatórias de relevante interesse social, mediante a
apresentação de novo Plano de Trabalho com prazo não superior a metade do prazo original de execução da parceria,
desde que a decisão final não tenha sido pela devolução integral dos recursos e que não tenha sido apontada a
existência de dolo ou fraude; 

14.11 - Os débitos serão apurados mediante atualização monetária, observado o Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA, calculado pela Fundação Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca - IBGE, acrescidos
de juros de mora calculados nos termos do Código Civil;

14.11.1 - Nos casos em que for comprovado dolo do IDHEIAS ou de seus prepostos, os juros serão calculados a par�r
das datas de liberação dos recursos, sem subtração de eventual período de inércia da SETUR quanto ao prazo
de análise de contas; 

14.11.2 - Nos demais casos, os juros serão calculados a par�r da data de término da parceria, com subtração de
eventual período de inércia da SETUR quanto ao prazo de análise das contas; 

14.12 - Caso a execução da parceria ultrapasse um ano, o IDHEIAS providenciará prestação de contas anual por meio
da apresentação de relatório parcial de execução do objeto, que observará o disposto na Lei n° 13.019/2014, em seu
regulamento e as seguintes exigências do ato norma�vo setorial - Portaria nº 188, de 18 de dezembro de 2018.

14.12.1 - Caso haja a conclusão de que o objeto não foi cumprido quanto ao que se esperava no período de que trata
o relatório ou caso haja indícios de irregularidades que possam ter gerado dano ao erário, o IDHEIAS será no�ficada
para apresentar relatório parcial de execução financeira;

14.12.2 - A análise da prestação de contas anual será realizada conforme procedimentos definidos no Decreto
Distrital nº 37.843/2016 e no ato norma�vo setorial - Portaria nº 188, de 18 de dezembro de 2018.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SANÇÕES 
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15.1 - A execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho, com este instrumento, com o disposto na Lei
Nacional nº 13.019/2014, no seu Regulamento ou nas disposições norma�vas aplicáveis pode ensejar aplicação
o IDHEIAS, garan�da prévia defesa, das seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - suspensão temporária da par�cipação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato
com órgãos e en�dades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois
anos; ou 

III - declaração de inidoneidade para par�cipar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos
e en�dades de todas as esferas de governo. 

15.2 - É facultada a defesa do interessado antes de aplicação da sanção, no prazo de dez dias a contar do
recebimento de no�ficação com essa finalidade. 

15.3 - A sanção de advertência tem caráter educa�vo e preven�vo e será aplicada quando verificadas irregularidades
que não jus�fiquem a aplicação de penalidade mais severa. 

15.4 - A sanção de suspensão temporária deverá ser aplicada nos casos em que verificada fraude na celebração, na
execução ou na prestação de contas da parceria, quando não se jus�ficar imposição da penalidade mais severa,
considerando a natureza e a gravidade da infração, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes
ou atenuantes e os danos. 

15.5 - As sanções de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade são de competência exclusiva do
Secretário de Estado de Turismo.

15.6 - Da decisão administra�va sancionadora cabe recurso administra�vo, no prazo de dez dias, contado da data de
ciência da decisão, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos da aplicação da penalidade. 

15.6.1 - No caso da sanção de suspensão temporária ou de declaração de inidoneidade, o recurso cabível é o pedido
de reconsideração. 

15.7 - Na hipótese de aplicação de sanção de suspensão temporária ou de declaração de inidoneidade, o
impedimento do IDHEIAS deverá ser lançado no Sistema Integrado de Gestão Governamental - SIGGO. 

15.8 - A situação de impedimento permanecerá enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até
que seja providenciada a reabilitação perante a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, devendo ser concedida quando houver
ressarcimento dos danos, desde que decorrido o prazo de dois anos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO E DENÚNCIA  

16.1 - Este instrumento poderá ser denunciado ou rescindido, devendo o outro par�cipe ser comunicada dessa
intenção no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, e observado o seguinte procedimento: 

16.2 - Os par�cipes são responsáveis somente pelas obrigações do período em que efe�vamente vigorou a parceria. 

16.3 - A SETUR poderá rescindir unilateralmente este instrumento quando houver inexecução do objeto ou
o descumprimento do disposto na Lei nº 13.019/2014, no Decreto Distrital nº 37.843, de 13 dezembro de 2016, que
implicar prejuízo ao interesse público, garan�da à OSC a oportunidade de defesa. 

16.4 - A rescisão enseja a imediata adoção das medidas cabíveis ao caso concreto, tais como a aplicação de sanções
previstas neste instrumento, a no�ficação para devolução de recursos e a instauração de sindicância ou de processo
administra�vo disciplinar, conforme a peculiaridade dos fatos que causaram a necessidade de rescisão. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CUMPRIMENTO AO DECRETO DISTRITAL Nº 34.031/2012 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone
0800.6449060 (Decreto nº 34.031/2012). 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO 

Nos casos em que não for possível solução administra�va em negociação de que par�cipe o órgão de
assessoramento jurídico da administração pública, fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir
quaisquer dúvidas ou conflitos decorrentes da parceria. 

 

Brasília-DF, 24 de agosto de 2020

 



Pelo Distrito Federal:

 

 

ESTEVÃO SOUZA DOS REIS

Secretário-Execu�vo da Secretaria de Estado de Turismo do Distrito Federal

 

 

 

Pelo OSC:

 

GERALDO MARCELO SOARES SANCHES

Presidente do Ins�tuto de Desenvolvimento Humano, Empreendedorismo, Inovação e Assistência Social - IDHEIAS

 

Documento assinado eletronicamente por ESTEVÃO SOUZA DOS REIS - Matr.0274415-5,
Secretário(a) Execu�vo(a) do Turismo, em 24/08/2020, às 23:35, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por GERALDO MARCELO SOARES SANCHES, Usuário
Externo, em 24/08/2020, às 23:35, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 45895233 código CRC= EC23EACE.

Secretaria de Estado de Turismo do Distrito Federal
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Gerência de Elaboração de Parcerias e Contratos

Termo de Fomento (MROSC) N.º 38/2020

Termo de Fomento que entre si celebram o DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE
CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL e a Organização Da Sociedade Civil IDHEIAS -

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVACAO E ASSISTENCIA
SOCIAL .

 

PROCESSO Nº 00150.00003756/2020-30

O DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA, inscrita
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 03.658.028/0001-09, com sede na Via N2 Anexo
do Teatro Nacional Claudio Santoro, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, neste ato
representada por BARTOLOMEU RODRIGUES DA SILVA, na qualidade de Secretário de Estado, cuja
delegação de competência foi outorgada pela publicação no Diário Oficial nº 238, em 16 de dezembro de
2016 pelo Decreto nº 32.598, capitulo VII, nomeado pelo Decreto de 20 de dezembro de 2019  e a
Organização da Sociedade Civil IDHEIAS - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO,
EMPREENDEDORISMO, INOVACAO E ASSISTENCIA SOCIAL , doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL, inscrita no CNPJ sob o nº 04.976.243/0001-10, com sede no(a) CRS 502 Bloco B Loja 59
Asa Sul - Brasília - DF -  CEP: 70.330-520, neste ato representada por GERALDO MARCELO SOARES
SANCHES , brasileiro(a), portador(a) do documento de iden�ficação RG 1.452.268 - SSP-DF e inscrito(a)
sob o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF sob o nº 851.693.901-49, residente no(a) QNM QD 34 CJ F LT 29 -
TAGUATINGA -DF CEP 72.145-406, que exerce a função de Presidente, resolvem celebrar este TERMO DE
FOMENTO, regendo-se pelo disposto na Lei Nacional Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, nas
leis orçamentárias do Distrito Federal, na Lei Nacional nº 13.019, de 31 de julho de 2014, respec�vos
regulamentos e demais atos norma�vos aplicáveis, mediante as cláusulas seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Este instrumento tem por objeto a realização do projeto “DA PORTA PRA
FORA",  conforme detalhamento con�do no Plano de Trabalho em anexo a este instrumento (47947072).

           

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR GLOBAL DA PARCERIA E DOTAÇÃO

2.1. Este instrumento envolve transferência de recursos financeiros da ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA para a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme cronograma de desembolso previsto no
Plano de Trabalho.

2.2. O valor global dos recursos públicos da parceria é de R$ 99.990,12 (noventa e nove
mil, novecentos e noventa reais e doze centavos).

2.3. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 16101

II – Programa de Trabalho: 13.392.6219.9075.0138

III – Natureza da Despesa: 33.50.41

IV – Fonte de Recursos: 100
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2.4 – O empenho é de R$ 99.990,12 (noventa e nove mil, novecentos e noventa reais e
doze centavos), conforme Nota de Empenho nº 2020NE00500, emi�da em  01/10/2020, sob o evento nº
400097, na modalidade global.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA E EFICÁCIA

3.1 - Este instrumento terá vigência da data de sua assinatura até 05/04/2021.

3.2 - A vigência poderá ser alterada mediante termo adi�vo, conforme consenso entre os
par�cipes, não devendo o período de prorrogação ser superior ao mesmo período da vigência.

3.3 - A vigência poderá ser alterada por prorrogação de o�cio, quando a ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA der causa a atraso na execução do objeto, limitada ao período do atraso. A prorrogação de o�cio
será formalizada nos autos mediante termo de apos�lamento, com comunicação à ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL.

3.4 - A eficácia deste instrumento fica condicionada à publicação do seu extrato no Diário
Oficial do Distrito Federal, a ser providenciada pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA até 20 (vinte) dias após a
assinatura.

 

CLÁUSULA QUARTA – LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

4.1 - O repasse de recursos obedecerá ao cronograma de desembolso, em consonância
com o cronograma de execução da parceria.

4.2 - A liberação de recursos deverá ser anterior à data prevista para a realização da
despesa, vedada a antecipação que es�ver em desacordo com o cronograma de desembolso, conforme a
natureza do objeto da parceria.

4.3 - Nas parcerias cuja duração exceda um ano, a liberação das parcelas está condicionada
à apresentação da prestação de contas ao término de cada exercício.

 

CLÁUSULA QUINTA – CONTRAPARTIDA 

5.1 – Não será exigida contrapar�da da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.

 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADES

6.1 – ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

6.1.1 - acompanhar a execução da parceria e zelar pelo cumprimento do disposto neste
instrumento, na Lei Nacional n° 13.019/2014, no seu regulamento e nos demais atos norma�vos
aplicáveis;

6.1.2 – transferir à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL os recursos financeiros da parceria,
de acordo com o cronograma de desembolsos constante do Plano de Trabalho;

6.1.2.1 – emi�r o�cio ao Banco de Brasília S/A – BRB solicitando a abertura de conta
bancária, isenta de tarifa, conforme art. 51 da Lei n° 13.019/2014, para o recebimento dos recursos;

6.1.2.2 - nas parcerias cuja duração exceda um ano, condicionar a liberação das parcelas à
apresentação da prestação de contas anual;

6.1.2.3 - consultar o SIGGO, o CEPIM, para verificar se há ocorrência impedi�va, e realizar
consulta aos sí�os eletrônicos de verificação de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, antes da
liberação de cada parcela;

6.1.3 - assumir ou transferir a terceiro a responsabilidade pela execução do objeto da
parceria, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descon�nuidade.
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6.1.4 - divulgar o objeto da parceria nos termos da legislação e orientar a ORGANIZAÇÃO
DA SOCIEDADE CIVIL sobre como fazê-lo, mediante procedimentos definidos conforme seu juízo de
conveniência e oportunidade, incluída a seguinte forma: divulgação no site ou página da organização da
sociedade civil;

6.1.5 – apreciar as solicitações apresentadas pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL no
curso da execução da parceria;

6.1.6 – orientar a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL quanto à prestação de contas; e

6.1.7 – analisar e julgar as contas apresentadas pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.

 

6.2 – ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

6.2.1 - executar o objeto da parceria de acordo com o Plano de Trabalho, observado o
disposto neste instrumento, na Lei Nacional n° 13.019/2014, no seu regulamento e nos demais atos
norma�vos aplicáveis;

6.2.1.1 – com exceção dos compromissos assumidos pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA neste
instrumento, responsabilizar-se por todas as providências necessárias à adequada execução do objeto da
parceria, inclusive pela emissão de alvarás e pelo pagamento de ECAD e demais taxas administra�vas; 

6.2.2 – cumprir a contrapar�da, quando houver;

6.2.3 - apresentar à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA o comprovante de abertura da conta
bancária específica no Banco de Brasília S/A, isenta de tarifa bancária, des�nada exclusivamente a
receber e movimentar os recursos da parceria;

6.2.4 – responsabilizar-se, exclusivamente, pelo gerenciamento administra�vo e financeiro
dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de inves�mento e de
pessoal;

6.2.5 – na realização das compras e contratações de bens e serviços, adotar métodos
usualmente u�lizados pelo setor privado, zelando pela observância dos princípios da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade e da eficiência;

6.2.6 – realizar a movimentação de recursos da parceria mediante transferência eletrônica
sujeita a iden�ficação do beneficiário final e realizar pagamentos por crédito na conta bancária dos
fornecedores e prestadores de serviços, com uso de boleto bancário ou cheque nominal;

6.2.6.1 – u�lizar o pagamento em espécie como medida excepcional, limitado a
R$1.000,00 por operação, quando configurada peculiaridade rela�va ao objeto da parceria ou ao
território de determinada a�vidade ou projeto, desde que haja essa previsão no plano de trabalho ou
tenha sido conferida autorização em decisão mo�vada do administrador público, a par�r de solicitação
formal;

6.2.6.2 – no uso excepcional do pagamento em espécie, garan�r que o conjunto das
operações não exceda o percentual de um por cento do valor global da parceria;

6.2.6.3 – u�lizar o regime de reembolso como medida excepcional, a ser adotada
mediante autorização em decisão mo�vada do administrador público, desde que esteja comprovado o
crédito na conta bancária dos fornecedores ou prestadores de serviços, nos termos da Portaria nº 21, de
23 de janeiro de 2020;

6.2.7 – solicitar à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, caso seja de seu interesse, remanejamentos
de recursos e o uso dos rendimentos de a�vos financeiros no objeto da parceria, indicando a
consequente alteração no Plano de Trabalho, desde que ainda vigente este instrumento;

6.2.8 – responsabilizar-se, exclusivamente, pelo regular pagamento de todos os encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto da parceria;

6.2.9 – prestar contas;
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6.2.10 – realizar devolução de recursos quando receber no�ficação da ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA com essa determinação;

6.2.11 - devolver à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA os saldos financeiros existentes após o
término da parceria, inclusive os provenientes das receitas ob�das de aplicações financeiras, no prazo
improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de tomadas de contas especial;

6.2.12 - permi�r o livre acesso dos agentes da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, do controle
interno e do Tribunal de Contas aos processos, aos documentos e às informações relacionadas à
execução desta parceria, bem como aos locais de execução do objeto;

6.2.13 – manter a guarda dos documentos originais rela�vos à execução da parceria pelo
prazo de dez anos, contado do dia ú�l subsequente ao da apresentação da prestação de contas.

 

CLÁUSULA  SÉTIMA – DESPESAS

7.1 - Poderão ser pagas com recursos da parceria as seguintes despesas:

7.1.1 - remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho,
compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garan�a por
Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e
demais encargos sociais e trabalhistas, alusivas ao período de vigência da parceria, conforme previsto no
plano de trabalho;

7.1.2 - diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação, nos casos em que a
execução da parceria o exija;

 7.1.3 - custos indiretos necessários à execução do objeto, tais como internet, transporte,
aluguel, telefone, taxas e tarifas, consumo de água e energia elétrica;

7.1.4 - bens de consumo, tais como alimentos (quando demonstrada a necessidade no
plano de trabalho, de acordo com a natureza ou o território da a�vidade ou projeto), material de
expediente, material pedagógico, produtos de limpeza, combus�vel e gás;

7.1.5 - aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do
objeto e serviços de adequação de espaço �sico, desde que necessários à instalação dos referidos
equipamentos e materiais, conforme o disposto no plano de trabalho aprovado;

7.1.5.1 – como serviços de adequação de espaço �sico, a execução de obras voltadas à
promoção de acessibilidade para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida e idosos;

7.1.6 - contratação de serviços de terceiros, tais como limpeza, manutenção, segurança de
instalações �sicas, capacitação e treinamento, informá�ca, design gráfico, desenvolvimento de so�wares,
contabilidade, auditoria e assessoria jurídica;

7.1.7 - outros �pos de despesa que se mostrarem indispensáveis para a execução do
objeto.

 7.2 – O pagamento de despesas com equipes de trabalho somente poderá ser autorizado
quando demonstrado que tais valores:

7.2.1 - correspondem às a�vidades e aos valores constantes do plano de trabalho,
observada a qualificação técnica adequada à execução da função a ser desempenhada;

7.2.2 - são compa�veis com o valor de mercado da região onde atua a organização da
sociedade civil e não ultrapassem o teto da remuneração do Poder Execu�vo distrital, de acordo com o
plano de trabalho aprovado pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; e

7.2.3 - são proporcionais ao tempo de trabalho efe�vamente dedicado à parceria, devendo
haver memória de cálculo do rateio nos casos em que a remuneração for paga parcialmente com
recursos da parceria, vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma
mesma parcela da despesa;
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7.2.4 – não estão sendo u�lizados para remunerar cônjuge, companheiro ou parente, em
linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o segundo grau, de:

- administrador, dirigente ou associado com poder de direção da organização da sociedade
civil celebrante da parceria ou, nos casos de atuação em rede, executante;

- agente público com cargo em comissão ou função de confiança que esteja lotado na
unidade responsável pela execução da parceria no órgão ou en�dade pública; ou

- agente público cuja posição no órgão ou en�dade pública distrital seja hierarquicamente
superior à chefia da unidade responsável pela execução da parceria.

 7.3       - Não poderão ser pagas com recursos da parceria as seguintes despesas:

7.3.1 - despesas com finalidade alheia ao objeto da parceria;

7.3.2 - pagamento, a qualquer �tulo, de servidor ou empregado público, salvo nas
hipóteses previstas em lei específica ou na lei de diretrizes orçamentárias;

7.3.3 - pagamento de juros, multas e correção monetária, inclusive referentes a
pagamentos ou recolhimentos fora do prazo, salvo quando as despesas �verem sido causadas por atraso
da administração pública na liberação de recursos;

7.3.4 - despesas com publicidade, salvo quando previstas no plano de trabalho como
divulgação ou campanha de caráter educa�vo, informa�vo ou de orientação social, não podendo constar
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal;

7.3.5 - pagamento de despesa cujo fato gerador �ver ocorrido em data anterior ao início
da vigência da parceria;

7.3.6 - pagamento de despesa em data posterior ao término da parceria, salvo quando o
fato gerador da despesa �ver ocorrido durante a vigência do termo de fomento ou de colaboração.

 

CLÁUSULA OITAVA – ALTERAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO:

8.1 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA poderá propor ou autorizar a alteração do Plano de
Trabalho, desde que preservado o objeto, mediante jus�fica�va prévia, por meio de termo adi�vo ou
termo de apos�lamento.

8.2 – Será celebrado termo adi�vo nas hipóteses de alteração do valor global da parceria e
em outras situações em que a alteração for indispensável para o atendimento do interesse público.

8.2.1 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA providenciará a publicação do extrato de termo
adi�vo no Diário Oficial do Distrito Federal.

8.2.2 – Caso haja necessidade de termo adi�vo com alteração do valor global da parceria,
sua proposta deve ser realizada com antecedência mínima de trintas dias, devendo os acréscimos ou
supressões a�ngir no máximo vinte e cinco por cento do valor global.

8.2.2.1 – O percentual poderá ser superior caso se configure situação excepcional em que
o administrador público ateste que a alteração é indispensável para o alcance do interesse público na
execução da parceria.

8.2.2.2 – A variação inflacionária pode ser fundamento de solicitação da organização da
sociedade civil de celebração de termo adi�vo para alteração de valor global da parceria, desde que
decorridos no mínimo doze meses da data de aprovação do plano de trabalho, com observância do Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA, apurado pelo Ins�tuto Brasileiro de Geografia e
Esta�s�ca-IBGE, conforme o Decreto Distrital no 37.121, de 2016.

8.3. Será editado termo de apos�lamento pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA quando
necessária a indicação de crédito orçamentário de exercícios futuros e quando a organização da
sociedade civil solicitar remanejamento de recursos ou alteração de itens do plano de trabalho.
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8.3.1 O remanejamento de pequeno valor e a aplicação de rendimentos de a�vos
financeiros poderão ser realizados pela organização da sociedade civil no curso da parceria, com
posterior comunicação à administração pública, desde que em bene�cio da execução do objeto,
observados os procedimentos e limites estabelecidos pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA na Portaria nº 21,
de 23 de janeiro de 2020.

 

CLÁUSULA NONA – TITULARIDADE DE BENS

9.1 - Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da
execução da parceria serão de �tularidade da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

9.1.1 - Não se consideram bens permanentes aqueles que se des�nam ao consumo.

9.2 - Os bens permanentes não poderão ser alienados, ressalvadas as previsões específicas
deste instrumento sobre os bens inservíveis e sobre as situações posteriores ao término da parceria.

9.3 – Sobre os bens permanentes de �tularidade da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:

9.3.1 - Caso os bens da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA se tornem inservíveis antes do término
da parceria, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL solicitará orientação sobre quais providências deve
tomar, tendo em vista a legislação de administração patrimonial de bens públicos.

9.3.2 – Após o término da parceria, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA decidirá por uma das
seguintes hipóteses:

- a manutenção dos bens em sua propriedade, permanecendo a custódia sob
responsabilidade da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL até a re�rada pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,
que deverá ocorrer no prazo de 90 (noventa) dias após o término da parceria;

- a doação dos bens à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, caso não sejam necessários
para assegurar a con�nuidade do objeto pactuado por execução direta ou por celebração de nova
parceria com outra en�dade, permanecendo a custódia sob responsabilidade da ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL; ou

- a doação dos bens a terceiros, desde que para fins de interesse social, permanecendo a
custódia sob responsabilidade da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL parceira até sua re�rada, que
deverá ocorrer até 60 (sessenta) dias após a edição do ato da doação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DIREITOS INTELECTUAIS

10.1 - A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL declara, mediante a assinatura deste
instrumento, que se responsabiliza integralmente por providenciar desde já, independente de solicitação
da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, todas as autorizações necessárias para que a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,
sem ônus, durante o prazo de proteção dos direitos incidentes, em território nacional e estrangeiro, em
caráter não exclusivo, u�lize, frua e disponha dos bens subme�dos a regime de propriedade intelectual
que eventualmente decorrerem da execução desta parceria, da seguinte forma:

10.1.1 - Quanto aos direitos de que trata a Lei Nacional no 9.279/1996, pelo uso de
produto objeto de patente, processo ou produto ob�do diretamente por processo patenteado, desenho
industrial, indicação geográfica e marcas;

10.1.2 - Quanto aos direitos de que trata a Lei Nacional no 9.610/1998, pelas seguintes
modalidades:

I - a reprodução parcial ou integral;

II - a adaptação;

III - a tradução para qualquer idioma;

IV - a inclusão em fonograma ou produção audiovisual;
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V - a distribuição, inclusive para oferta de obras ou produções mediante cabo, fibra ó�ca,
satélite, ondas ou qualquer outro sistema que permita ao usuário realizar a seleção da obra ou produção
para percebê-la em um tempo e lugar previamente determinados por quem formula a demanda, e nos
casos em que o acesso às obras ou produções se faça por qualquer sistema que importe em pagamento
pelo usuário;

VI - a comunicação ao público, mediante representação, recitação ou declamação;
execução musical, inclusive mediante emprego de alto-falante ou de sistemas análogos; radiodifusão
sonora ou televisiva; captação de transmissão de radiodifusão em locais de frequência cole�va;
sonorização ambiental; exibição audiovisual, cinematográfica ou por processo assemelhado; exposição de
obras de artes plás�cas e figura�vas;

VII - a inclusão em base de dados, o armazenamento em computador, a microfilmagem e
as demais formas de arquivamento do gênero;

10.1.3 - Quanto aos direitos de que trata a Lei Nacional nº 9.456/1997, pela u�lização da
cul�var.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GESTOR DA PARCERIA

11.1 – Os agentes públicos responsáveis pela gestão da parceria de que trata este
instrumento, com poderes de controle e fiscalização, designados em ato publicado no Diário Oficial do
Distrito Federal, no prazo legal,  serão os seguintes:

- Titular: CLAUDICE ALVES SANTOS LITRAN, Matrícula nº 040.527-2, Técnico de A�vidades
Culturais, CPF nº 327.362.581-34 .

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

12.1 – A sistemá�ca de monitoramento e avaliação desta parceria funcionará mediante
designação da Comissão de Monitoramento e Avaliação, formada pelos agentes públicos:  VIVIANE DA
SILVA MUSTAFÁ, matrícula nº 242685-4, como Presidente; CARLOS VINÍCIUS PEREIRA DA SILVA,
matrícula nº 234902-7, como Presidente Subs�tuto e CAROLINE TRINCE SILVA, matrícula nº 241.726-X,
como membro:

12.1.1 - As ações de monitoramento e avaliação poderão u�lizar ferramentas tecnológicas,
tais como redes sociais na internet, aplica�vos e outros mecanismos que permitam verificar os resultados
da parceria.

12.2 – A Comissão de Monitoramento e Avaliação, designada na Portaria nº 332, de
26/08/2019, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal (DODF) nº 163, de 28/08/2019 e republicada
no DODF nº165, de 30/08/2019 e Portaria nº 493,  publicada no DODF nº 237, de 13/12/2019, atuará em
caráter preven�vo e saneador, visando o aprimoramento dos procedimentos, a padronização e a
priorização do controle de resultados.

12.3 – Caso considere necessário, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA poderá promover visita
técnica in loco para subsidiar o monitoramento da parceria, podendo no�ficar a organização da
sociedade civil com antecedência em relação à data da visita; 

12.4 – A Comissão de Monitoramento e Avaliação homologará até 7 (sete) dias antes do
término da vigência o relatório técnico de monitoramento e avaliação emi�do pelo gestor da parceria,
que conterá:

- descrição sumária do objeto e análise das a�vidades realizadas, com foco no
cumprimento das metas e no bene�cio social da execução do objeto;

- valores transferidos pela administração pública distrital;

- seção sobre análise de prestação de contas anual, caso a execução da parceria ultrapasse
um ano e as ações de monitoramento já �verem permi�do a verificação de que houve descumprimento
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injus�ficado quanto ao objeto; e

- seção sobre achados de auditoria e respec�vas medidas saneadoras, caso haja auditorias
pelos órgãos de controle interno ou externo voltadas a esta parceria.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ATUAÇÃO EM REDE

Não será possível a execução da parceria pela sistemá�ca de atuação em rede prevista na
Lei nº 13.019/2014.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PRESTAÇÃO DE CONTAS SIMPLIFICADA

14.1 – A prestação de contas final desta parceria ocorrerá por meio da emissão de relatório
simplificado de verificação, firmado pelo gestor da parceria e aprovado pelo administrador público, como
procedimento simplificado previsto no § 3º do art. 63 da Lei Nacional nº 13.019/2014, tendo em vista
que o valor global da parceria é inferior a R$200.000,00 (duzentos mil reais).

14.2. A elaboração do relatório simplificado de verificação será precedida de visita de
verificação, realizada in loco pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, voltada à averiguação do cumprimento do
objeto da parceria;

14.3. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá observar as exigências previstas na
Portaria nº 21, de 23 de janeiro de 2020;

14.4. Caso o gestor da parceria considere que a visita de verificação foi insuficiente para
averiguar o cumprimento do objeto, poderá solicitar que a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
apresente documentação capaz de demonstrar o alcance dos resultados na execução da parceria;

14.5. Caso a conclusão do relatório simplificado de verificação seja no sen�do de que o
objeto não foi cumprido ou de que há indícios de irregularidades que possam ter gerado dano ao erário,
a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL será no�ficada para apresentar em até 90 (noventa) dias relatório
de execução financeira, passando a ser adotado pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, a par�r desse momento
processual, o procedimento regular rela�vo a prestação de contas.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – SANÇÕES

15.1 - A execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho, com este
instrumento, com o disposto na Lei Nacional nº 13.019/2014, no seu Regulamento ou nas disposições
norma�vas aplicáveis pode ensejar aplicação à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, garan�da prévia
defesa, das seguintes sanções:

I – advertência;

II - suspensão temporária da par�cipação em chamamento público e impedimento de
celebrar parceria ou contrato com órgãos e en�dades da esfera de governo da administração pública
sancionadora, por prazo não superior a dois anos; ou

III - declaração de inidoneidade para par�cipar de chamamento público ou celebrar
parceria ou contrato com órgãos e en�dades de todas as esferas de governo.

15.2 – É facultada a defesa do interessado antes de aplicação da sanção, no prazo de dez
dias a contar do recebimento de no�ficação com essa finalidade.

15.3 – A sanção de advertência tem caráter educa�vo e preven�vo e será aplicada quando
verificadas irregularidades que não jus�fiquem a aplicação de penalidade mais severa.

15.4 – A sanção de suspensão temporária deverá ser aplicada nos casos em que verificada
fraude na celebração, na execução ou na prestação de contas da parceria, quando não se jus�ficar
imposição da penalidade mais severa, considerando a natureza e a gravidade da infração, as
peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos.
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15.5 – As sanções de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade são de
competência exclusiva do SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO
FEDERAL.

15.6 – Da decisão administra�va sancionadora cabe recurso administra�vo, no prazo de
dez dias, contado da data de ciência da decisão, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos da
aplicação da penalidade.

15.6.1 – No caso da sanção de suspensão temporária ou de declaração de inidoneidade, o
recurso cabível é o pedido de reconsideração.

15.7 - Na hipótese de aplicação de sanção de suspensão temporária ou de declaração de
inidoneidade, o impedimento da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá ser lançado no Sistema
Integrado de Gestão Governamental – SIGGO.

15.8 - A situação de impedimento permanecerá enquanto perdurarem os mo�vos
determinantes da punição ou até que seja providenciada a reabilitação perante a ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA, devendo ser concedida quando houver ressarcimento dos danos, desde que decorrido o prazo
de dois anos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO E DENÚNCIA

16.1 – Este instrumento poderá ser denunciado ou rescindido, devendo o outro par�cipe
ser comunicada dessa intenção no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, observado o seguinte
procedimento:

I - comunicação por o�cio da intenção jus�ficada de rescisão do instrumento de parceria
no prazo mínimo de 60 dias;

II - manifestação da outra parte, no prazo de 15 (quinze) dias;

III - decisão final do Secretário de Estado de Cultura e Economia Cria�va do Distrito
Federal; e

 IV - publicação no Diário Oficial e nas páginas eletrônicas da Secretaria de Estado de
Cultura e Economia Cria�va do Distrito Federal e da OSC.

16.2 – Os par�cipes são responsáveis somente pelas obrigações do período em que
efe�vamente vigorou a parceria.

16.3 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA poderá rescindir unilateralmente este instrumento
quando houver inexecução do objeto ou o descumprimento do disposto na Lei nº 13.019/2014, no
Decreto Distrital nº 37.843, de 13/12/2016, ou na Portaria nº 21, de 23 de janeiro de 2020, que implicar
prejuízo ao interesse público, garan�da à OSC a oportunidade de defesa.

16.4 – A rescisão enseja a imediata adoção das medidas cabíveis ao caso concreto, tais
como a aplicação de sanções previstas neste instrumento, a no�ficação para devolução de recursos e a
instauração de sindicância ou de processo administra�vo disciplinar, conforme a peculiaridade dos fatos
que causaram a necessidade de rescisão.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – CUMPRIMENTO AO DECRETO DISTRITAL nº 34.031/2012

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de
Combate à Corrupção, no telefone 0800.6449060 (Decreto nº 34.031/2012).

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO

Nos casos em que não for possível solução administra�va em negociação de que par�cipe
o órgão de assessoramento jurídico da administração pública, fica eleito o Foro de Brasília, Distrito
Federal, para dirimir quaisquer dúvidas ou conflitos decorrentes da parceria.
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Brasília, 01 de outubro de 2020.

 

p/SECRETARIA:     BARTOLOMEU RODRIGUES DA SILVA

p/ ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:   GERALDO MARCELO SOARES SANCHES

 

Documento assinado eletronicamente por GERALDO MARCELO SOARES SANCHES, Usuário
Externo, em 01/10/2020, às 11:39, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 48177852 código CRC= 5D3E3DD1.

Secretaria de Estado de Cultura e Economia Cria�va do Distrito Federal
SCTN, Via N2, Anexo do Teatro Nacional - Bairro Asa Norte - CEP 70070-200 - DF
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO FEDERAL

Diretoria de Pesquisa de Preços e Acompanhamento de Contratos

Termo de Fomento (MROSC) N.º 16/2020

TERMO DE FOMENTO Nº 16/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM O DISTRITO FEDERAL, POR MEIO DA
SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO FEDERAL E O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO

HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - IDHEIAS

PROCESSO Nº 04009-00001290/2020-03

O DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO FEDERAL - SETUR,
inscrita no CNPJ nº. 33.143.334/0001-73, com sede no Centro de Convenções Ulysses Guimarães, SDC,
Eixo  Monumental,  Lote  5,  Ala  Sul  –  1º  andar  –  CEP  70.070.350,  Brasília/DF,  doravante  denominado
SETUR/DF, neste ato representada pela Sra. VANESSA CHAVES DE MENDONÇA, brasileira, portadora do
RG nº 3.098.267, SSP/DF, e inscrita no CPF nº 492.508.171-34, na qualidade de Secretária de Estado, com
delegação de competência prevista nas Normas de Planejamento,  Orçamento, Finanças,  Patrimônio e
Contabilidade  do  Distrito  Federal  e  o  INSTITUTO  DE  DESENVOLVIMENTO   HUMANO,  
EMPREENDEDORISMO,   INOVAÇÃO   E   ASSISTÊNCIA   SOCIAL   -   IDHEIAS,  doravante  denominada
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inscrita no CNPJ nº 04.976.243/0001-10, com sede no endereço: CRS
502 Bloco B Loja 59,  Asa Sul/DF,  neste ato representado por GERALDO MARCELO SOARES SANCHES,
portador do documento de iden ficação nº 1.452.268 SSP/DF e inscrito no CPF sob o n.º 851.693.901-49 ,
residente  na  QNM  34,  conj.  F,  Lt.  29,  Tagua nga/DF.  CEP:  72.145-406,  na  qualidade  de  Presidente,
resolvem celebrar este TERMO DE FOMENTO, regendo-se pelo disposto na Lei Nacional Complementar nº
101, de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Leis de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária
Anual do Distrito Federal, na Lei nº 13.019 de 31 de julho de 2014, no Decreto Distrital nº 37.843 de 13 de
dezembro de 2016, respec vos regulamentos e demais atos norma vos aplicáveis, mediante as cláusulas
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

Este instrumento tem por objeto a realização do projeto BRASÍLIA ILUMINADA – CAPITAL DA ESPERANÇA
2020, na Esplanada dos Ministérios, Praça do Buri  e Praça do Cruzeiro/Rainha da Paz, no período de
17 de dezembro de 2020 a 17 de fevereiro de 2021, conforme  Plano de Trabalho (52806966).

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR GLOBAL DA PARCERIA E DOTAÇÃO 

2.1.  Este instrumento envolve transferência de recursos financeiros da SETUR/DF para o INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO  HUMANO,  EMPREENDEDORISMO,  INOVAÇÃO  E  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  -  IDHEIAS,
conforme cronograma de desembolso previsto no Plano de Trabalho (52806966). 

2.2. O valor global dos recursos públicos da parceria é de R$ 9.604.636,000 (nove milhões seiscentos e
quatro reais e seiscentos e trinta e seis reais).

2.3. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

UNIDADE  ORÇAMENTÁRIA:  27.101  -  Secretaria  de  Estado  de  Turismo  do
Distrito Federal
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PROGRAMA  DE  TRABALHO:  27.392.6219.9075.0162  TRANSFERÊNCIA  DE
RECURSOS PARA PROJETOS CULTURAIS-APOIO À REALIZAÇÃO DE EVENTOS NO
DISTRITO FEDERAL-DISTRITO FEDERAL

FONTE:  100 - Ordinário não Vinculado

NATUREZA DA DESPESA: 33.50.41. CONTRIBUIÇÕES

SUBITEM: 01. Ins tuições de Caráter Cultural

VALOR:  R$  R$  9.604.636,000  (nove  milhões  seiscentos  e  quatro  reais  e
seiscentos  e  trinta  e  seis  reais)  -  Parlamentar:JOSÉ  GOMES  -  O cio
Eletrônico 9281 (52549748)

2.4 - O empenho total é de R$ 9.604.636,000 (nove milhões seiscentos e quatro reais e seiscentos e
trinta  e  seis  reais),  conforme  Nota  de  Empenho  nº  2020NE00303  em  17/12/2020,  sob  o  evento
nº400097- EMPENHO ESPECÍFICO PARA TRANSFERÊNCIA VOLUNTARIA.

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA E EFICÁCIA 

3.1. Este instrumento terá vigência de 17 de dezembro de 2020 até  17 de fevereiro de 2021, prorrogável
por até 30 (trinta)  dias mediante solicitação jus ficada da  OSC junto à SETUR/DF,  a  qual  deverá  ser
devidamente formalizada em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término da parceria.

3.2 - A  vigência poderá ser alterada mediante termo adi vo, conforme consenso entre os par cipes, não
devendo o período de prorrogação ser superior a 12 (doze)meses.

3.3 - A vigência poderá ser alterada por prorrogação de o cio, quando a SETUR/DF der causa a atraso na
execução do objeto, limitada ao período do atraso. A prorrogação de o cio será formalizada nos autos
mediante termo de apos lamento, com comunicação ao IDHEIAS. 

3.4 -  A eficácia deste instrumento fica condicionada à publicação do seu extrato no Diário Oficial  do
Distrito Federal, a ser providenciada pela SETUR/DF até 30 (trinta) dias após a assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA - LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

4.1  -  O  repasse  de  recursos  obedecerá  ao  cronograma  de  desembolso,  em  consonância  com  o
cronograma de execução da parceria conforme previsto no Plano de Trabalho (52806966).

4.2 - A liberação de recursos deverá ser anterior à data prevista para a realização da despesa, vedada a
antecipação que es ver em desacordo com o cronograma de desembolso, conforme a natureza do objeto
da parceria. 

4.3  -  Nas  parcerias  cuja  duração  exceda  um  ano,  a  liberação  das  parcelas  está  condicionada  à
apresentação da prestação de contas ao término de cada exercício. 

CLÁUSULA QUINTA - CONTRAPARTIDA 

5.1 Inclusão do Centro de Atendimento ao Turista -  CAT da Casa de Chá (Praça dos Três Poderes) no
escopo do projeto: - Iluminação temá ca cenográfica; Decoração temá ca cenográfica  com a instalação,
manutenção e desinstalação pelo período de 30 dias.

5.2 Inclusão do Centro de Atendimento ao Turista - CAT do Aeroporto (Aeroporto Internacional de Brasília
Juscelino  Kubitschek)  no  escopo  do  projeto;  Iluminação  temá ca  cenográfica;   Decoração  temá ca
cenográfica com instalação, manutenção e desinstalação pelo período de 30 dias.

5.3 Inclusão do Centro de Atendimento ao Turista - CAT da Asa Norte (Setor Hoteleiro Norte) no escopo
do  projeto:  -  Iluminação  temá ca  cenográfica;  Decoração  temá ca  cenográfica  com  a  instalação,
manutenção e desinstalação pelo período de 30 dias.
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5.4 Inclusão do Centro de Atendimento ao Turista - CAT da Asa Sul (Setor Hoteleiro Sul) no escopo do
projeto:  -  Iluminação  temá ca  cenográfica;  Decoração  temá ca  cenográfica  com  a  instalação,
manutenção e desinstalação pelo período de 30 dias.

5.4.1 Os itens de aquisição em planilha deverão ser entregues a SETUR/DF após a desmontagem do
projeto no período período de 30 dias;

5.4.2 .  Aquisição de 4 TVs de 60 polegadas com especificações técnicas a serem definidas no período
período de 30 dias;

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADES 

6.1 – DA SETUR/DF

6.1.1 - acompanhar a execução da parceria e zelar pelo cumprimento do disposto neste instrumento, na
Lei Nacional n° 13.019/2014, no seu regulamento e nos demais atos norma vos aplicáveis; 

6.1.2  -  transferir  ao  IDHEIAS  os  recursos  financeiros  da  parceria,  de  acordo  com  o  cronograma  de
desembolsos constante do Plano de Trabalho; 

6.1.2.1 - emi r o cio ao Banco de Brasília S/A - BRB solicitando a abertura de conta bancária, isenta de
tarifa, conforme art. 51 da Lei n° 13.019/2014, para o recebimento dos recursos; 

6.1.2.2 - nas parcerias cuja duração exceda um ano, condicionar a liberação das parcelas à apresentação
da prestação de contas anual; 

6.1.2.3 - consultar o SIGGO, o CEPIM, para verificar se há ocorrência impedi va, e realizar consulta aos
sí os eletrônicos de verificação de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, antes da liberação de
cada parcela; 

6.1.3 - assumir ou transferir a terceiro a responsabilidade pela execução do objeto da parceria, no caso de
paralisação, de modo a evitar sua descon nuidade. 

6.1.4 - apreciar as solicitações apresentadas pelo IDHEIAS no curso da execução da parceria; 

6.1.5 - orientar IDHEIAS quanto à prestação de contas; e 

6.1.6 - analisar e julgar as contas apresentadas pelo IDHEIAS.

6.2  –  DO  INSTITUTO  DE  DESENVOLVIMENTO  HUMANO,  EMPREENDEDORISMO,  INOVAÇÃO  E
ASSISTÊNCIA SOCIAL - IDHEIAS:

6.2.1 - executar o objeto da parceria de acordo com o Plano de Trabalho, observado o disposto neste
instrumento,  na  Lei  Nacional  n°  13.019/2014,  no  seu  regulamento  e  nos  demais  atos  norma vos
aplicáveis; 

6.2.1.1 - com exceção dos compromissos assumidos pela SETUR/DF neste instrumento, responsabilizar-se
por todas as providências necessárias à adequação execução do objeto da parceria, de acordo com o
Plano de Trabalho; 

6.2.2 - cumprir as contrapar das, quando houver; 

6.2.3 -  apresentar à SETUR/DF o comprovante de abertura da conta bancária específica no Banco de
Brasília S/A, isenta de tarifa bancária, des nada exclusivamente a receber e movimentar os recursos da
parceria; 

6.2.4 - responsabilizar-se, exclusivamente, pelo gerenciamento administra vo e financeiro dos recursos
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recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de inves mento e de pessoal; 

6.2.5  -  na  realização  das  compras  e  contratações  de  bens  e  serviços,  adotar  métodos  usualmente
u lizados pelo setor privado, zelando pela observância dos princípios da legalidade, da impessoalidade,
da moralidade, da publicidade, da economicidade e da eficiência; 

6.2.6  -  realizar  a  movimentação  de  recursos  da  parceria  mediante  transferência  eletrônica  sujeita  a
iden ficação do beneficiário final e realizar pagamentos por crédito na conta bancária dos fornecedores e
prestadores de serviços, com uso de boleto bancário ou cheque nominal; 

6.2.6.1 - u lizar o pagamento em espécie como medida excepcional, limitado a R$ 1.000,00 ( hum mil
reais)por operação, quando configurada peculiaridade rela va ao objeto da parceria ou ao território de
determinada a vidade ou projeto,  desde que haja essa previsão no plano de trabalho ou tenha sido
conferida autorização em decisão mo vada do administrador público, a par r de solicitação formal; 

6.2.6.2 - no uso excepcional do pagamento em espécie, garan r que o conjunto das operações não exceda
o percentual de um por cento do valor global da parceria; 

6.2.6.3 - u lizar o regime de reembolso como medida excepcional, a ser adotado mediante autorização
em decisão mo vada do administrador público, desde que esteja comprovado o crédito na conta bancária
dos fornecedores ou prestadores de serviços, nos termos do ato norma vo setorial - Portaria nº 29, de 09
de junho de 2017;

6.2.7  -  solicitar  à  SETUR/DF,  caso  seja  de  seu  interesse,  remanejamentos  de  recursos  e  o  uso  dos
rendimentos de a vos financeiros no objeto da parceria, indicando a consequente alteração no Plano de
Trabalho, desde que ainda vigente este instrumento; 

6.2.8 -  responsabilizar-se,  exclusivamente,  pelo regular  pagamento de todos os encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto da parceria; 

6.2.9 - prestar contas; 

6.2.10 - realizar devolução de recursos quando receber no ficação da SETUR/DF com essa determinação; 

6.2.11 - devolver à SETUR/DF os saldos financeiros existentes após o término da parceria, inclusive os
provenientes das receitas ob das de aplicações financeiras, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias,
sob pena de imediata instauração de tomadas de contas especial; 

6.2.12 - permi r o livre acesso dos agentes da SETUR/DF, do controle interno e do Tribunal de Contas aos
processos,  aos documentos e às informações relacionadas à execução desta parceria,  bem como aos
locais de execução do objeto; 

6.2.13 - manter a guarda dos documentos originais rela vos à execução da parceria pelo prazo de dez
anos, contado do dia ú l subsequente ao da apresentação da prestação de contas;

6.2.14 - inserção da marca Brasília e as logomarcas da SETUR/DF e do GDF em todo e qualquer material
de  divulgação do evento,  seja  impresso ou online,  nos  dias  que antecedem a data  de realização do
evento. A ser disponibilizado e aprovado pela equipe da Subsecretaria de Polí cas e Produtos de Turismo
– SUPROST da Secretaria Adjunta de Turismo;

6.2.15 - divulgar no site oficial do evento, a data de realização do evento, os endereços eletrônicos do site
da SETUR/DF e das páginas oficiais no Facebook e Instagram, com uma chamada atra va que desperte o
interesse do público;

6.2.16  -  divulgar  em  telões,  projetores  e  demais  canais  de  comunicação  disponíveis  no  evento  –
intervalos, início ou final das a vidades – vídeos que promovam o Des no Brasília, quando fornecido
pela SETUR/DF; 

6.2.17 – divulgação compar lhada do plano de mídia do evento e informar quais mídias e ações serão
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desenvolvidas para a divulgação do evento, conforme Plano de Trabalho;

6.2.18 - credenciamento de TODA equipe indicada pela Subsecretaria de Polí cas e Produtos de Turismo –
SUPROST  da  Secretaria  Adjunta  de  Turismo,  visando  a  gestão  da  parceria,  o  acompanhamento,
fiscalização, monitoramento e avaliação, com acesso irrestrito as áreas do evento por todo o período de
ação;

6.2.19 – inserção de placas informa vas contendo dados rela vos ao uso de recursos públicos do Governo
do Distrito Federal para realização de eventos ar s cos, culturais e espor vos, conforme art. 1º da Lei
5.163/2013 e Termo de Recomendação  Conjunta nº 03/2017 - 6ª PRODEP/PROREGs do MPDFT.

CLÁUSULA SÉTIMA - DESPESAS 

7.1 - Poderão ser pagas com recursos da parceria as seguintes despesas: 

7.1.1  -  remuneração  da  equipe  encarregada  da  execução  do  plano  de  trabalho,  compreendendo  as
despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garan a por Tempo de Serviço -
FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e
trabalhistas, alusivas ao período de vigência da parceria, conforme previsto no plano de trabalho; 

7.1.2 - diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação, nos casos em que a execução da
parceria o exija; 

7.1.3  -  custos  indiretos  necessários  à  execução  do  objeto,  tais  como  internet,  transporte,  aluguel,
telefone, taxas e tarifas, consumo de água e energia elétrica; 

7.1.4 - bens de consumo, tais como alimentos (quando demonstrada a necessidade no plano de trabalho,
de acordo com a natureza ou o território da a vidade ou projeto),  material  de  expediente,  material
pedagógico, produtos de limpeza, combus vel e gás; 

7.1.5 - aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços
de  adequação  de  espaço  sico,  desde  que  necessários  à  instalação  dos  referidos  equipamentos  e
materiais, conforme o disposto no plano de trabalho aprovado; 

7.1.5.1 -  como serviços de adequação de espaço sico, a execução de obras voltadas à promoção de
acessibilidade para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida e idosos; 

7.1.6 - contratação de serviços de terceiros, tais como limpeza, manutenção, segurança de instalações
sicas,  capacitação  e  treinamento,  informá ca,  design  gráfico,  desenvolvimento  de  so wares,

contabilidade, auditoria e assessoria jurídica; 

7.1.7 - outros pos de despesa que se mostrarem indispensáveis para a execução do objeto. 

7.2  -  O  pagamento  de  despesas  com  equipes  de  trabalho  somente  poderá  ser  autorizado  quando
demonstrado que tais valores: 

7.2.1  -  correspondem  às  a vidades  e  aos  valores  constantes  do  plano  de  trabalho,  observada  a
qualificação técnica adequada à execução da função a ser desempenhada; 

7.2.2 - são compa veis com o valor de mercado da região onde atua a organização da sociedade civil e
não ultrapassem o teto da remuneração do Poder Execu vo distrital, de acordo com o plano de trabalho
aprovado pela SETUR/DF; e 

7.2.3  -  são  proporcionais  ao  tempo  de  trabalho  efe vamente  dedicado  à  parceria,  devendo  haver
memória de cálculo do rateio nos casos em que a remuneração for paga parcialmente com recursos da
parceria, vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela
da despesa; 
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7.2.4 - não estão sendo u lizados para remunerar cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou
colateral,  por  consanguinidade  ou  afinidade,  até  o  segundo  grau,  de:  -  administrador,  dirigente  ou
associado com poder de direção da organização da sociedade civil celebrante da parceria ou, nos casos de
atuação em rede, executante; - agente público com cargo em comissão ou função de confiança que esteja
lotado na unidade responsável  pela execução da parceria no órgão ou en dade pública;  ou -  agente
público cuja posição no órgão ou en dade pública distrital seja hierarquicamente superior à chefia da
unidade responsável pela execução da parceria. 

7.3 - Não poderão ser pagas com recursos da parceria as seguintes despesas: 

7.3.1 - despesas com finalidade alheia ao objeto da parceria; 

7.3.2 - pagamento, a qualquer tulo, de servidor ou empregado público, salvo nas hipóteses previstas em
lei específica ou na lei de diretrizes orçamentárias; 

7.3.3  -  pagamento  de  juros,  multas  e  correção  monetária,  inclusive  referente  a  pagamentos  ou
recolhimentos  fora  do  prazo,  salvo  quando  as  despesas  verem  sido  causadas  por  atraso  da
administração pública na liberação de recursos; 

7.3.4  -  despesas  com publicidade,  salvo  quando previstas  no  plano de trabalho como divulgação ou
campanha  de  caráter  educa vo,  informa vo  ou  de  orientação  social,  não  podendo  constar  nomes,
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal; 

7.3.5 - pagamento de despesa cujo fato gerador ver ocorrido em data anterior ao início da vigência da
parceria; 

7.3.6 - pagamento de despesa em data posterior ao término da parceria, salvo quando o fato gerador da
despesa ver ocorrido durante a vigência do termo de fomento ou de colaboração. 

CLÁUSULA OITAVA - ALTERAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO: 

8.1 - A SETUR/DF poderá propor ou autorizar a alteração do Plano de Trabalho (52806966), desde que
preservado o objeto, mediante jus fica va prévia, por meio de termo adi vo ou termo de apos lamento. 

8.2 - Será celebrado termo adi vo nas hipóteses de alteração do valor global da parceria e em outras
situações em que a alteração for indispensável para o atendimento do interesse público. 

8.2.1 - A SETUR/DF providenciará a publicação do extrato de termo adi vo no Diário Oficial do Distrito
Federal. 

8.2.2 - Caso haja necessidade de termo adi vo com alteração do valor global da parceria, sua proposta
deve ser realizada com antecedência mínima de 30 (trintas) dias, devendo os acréscimos ou supressões
a ngir no máximo 25 (vinte e cinco) por cento do valor global. 

8.2.2.1 - O percentual poderá ser superior caso se configure situação excepcional em que o administrador
público  ateste  que  a  alteração  é  indispensável  para  o  alcance  do  interesse  público  na  execução  da
parceria. 

8.2.2.2 - A variação inflacionária pode ser fundamento de solicitação da organização da sociedade civil de
celebração de termo adi vo para alteração de valor global da parceria, desde que decorridos no mínimo
12 (doze) meses da data de aprovação do plano de trabalho, com observância do Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo-IPCA, apurado pelo Ins tuto Brasileiro de Geografia e Esta s ca - IBGE,
conforme o Decreto Distrital nº 37.121, de 2016. 

8.3.  Será  editado  termo de  apos lamento pela  SETUR/DF  quando  necessária  a  indicação  de  crédito
orçamentário de exercícios futuros e quando a organização da sociedade civil solicitar remanejamento de
recursos ou alteração de itens do plano de trabalho. 

8.3.1 O remanejamento de pequeno valor e a aplicação de rendimentos de a vos financeiros poderão ser
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realizados  pela  organização  da  sociedade  civil  no  curso  da  parceria,  com  posterior  comunicação  à
administração pública, desde que em bene cio da execução do objeto, observados os procedimentos e
limites estabelecidos pela SETUR/DF no ato norma vo setorial -  Portaria nº 188, de 18 de dezembro de
2018.

CLÁUSULA NONA - TITULARIDADE DE BENS 

9.1 -  Os bens permanentes adquiridos,  produzidos ou transformados em decorrência da execução da
parceria serão de tularidade da SETUR/DF;

9.1.1 - Não se consideram bens permanentes aqueles que se des nam ao consumo. 

9.2  -  Os  bens  permanentes  não  poderão  ser  alienados,  ressalvadas  as  previsões  específicas  deste
instrumento sobre os bens inservíveis e sobre as situações posteriores ao término da parceria. 

9.3 - Caso os bens do  IDHEIAS  se tornem inservíveis antes do término da parceria, poderão ser doados
ou inu lizados, mediante comunicação à administração pública distrital. 

9.3.1 - Caso haja rejeição de contas cuja mo vação esteja relacionada ao uso ou aquisição do bem de
tularidade do  IDHEIAS , ele permanecerá como sua propriedade, mas o valor pelo qual foi adquirido

será computado no cálculo do dano ao erário, com atualização monetária. 

9.4 - Caso os bens da SETUR/DF se tornem inservíveis antes do término da parceria, o  IDHEIAS  solicitará
orientação sobre quais providências deve tomar, tendo em vista a legislação de administração patrimonial
de bens públicos. 

9.4.2 - Após o término da parceria, a SETUR decidirá por uma das seguintes hipóteses: 

a) a manutenção dos bens em sua propriedade, permanecendo a custódia sob
responsabilidade da OSC até a re rada pela SETUR, que deverá ocorrer no prazo
de 90 (noventa) dias após o término da parceria; 

b)  a doação dos bens da OSC,  caso não sejam necessários  para  assegurar a
con nuidade do objeto  pactuado por  execução direta  ou por  celebração de
nova  parceria  com  outra  en dade,  permanecendo  a  custódia  sob
responsabilidade da OSC; ou 

c)  a  doação  dos  bens  a  terceiros,  desde  que  para  fins  de  interesse  social,
permanecendo  a  custódia  sob  responsabilidade  da  OSC  parceira  até  sua
re rada,  que deverá ocorrer até 60 (sessenta) dias  após a  edição do ato da
doação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DIREITOS INTELECTUAIS 

10.1 - O  IDHEIAS  declara, mediante a assinatura deste instrumento, que se responsabiliza integralmente
por providenciar desde já, independente de solicitação da SETUR/DF, todas as autorizações necessárias
para  que a SETUR/DF,  sem ônus,  durante o prazo de proteção dos direitos  incidentes,  em território
nacional e estrangeiro, em caráter não exclusivo, u lize, frua e disponha dos bens subme dos a regime de
propriedade intelectual que eventualmente decorrerem da execução desta parceria, da seguinte forma: 

10.1.1 - Quanto aos direitos de que trata a Lei Nacional nº 9.279/1996, pelo uso de produto objeto de
patente, processo ou produto ob do diretamente por processo patenteado, desenho industrial, indicação
geográfica e marcas; 

10.1.2 - Quanto aos direitos de que trata a Lei Nacional nº 9.610/1998, pelas seguintes modalidades: 

a) a reprodução parcial ou integral; 

b) a adaptação; 

c) a tradução para qualquer idioma; 

SEI/GDF - 52878288 - Termo de Fomento (MROSC) https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_we...

7 of 13 17/12/2020 20:57



d) a inclusão em fonograma ou produção audiovisual; 

e) a distribuição, inclusive para oferta de obras ou produções mediante cabo,
fibra ó ca, satélite, ondas ou qualquer outro sistema que permita ao usuário
realizar a seleção da obra ou produção para percebê-la em um tempo e lugar
previamente determinados por quem formula a demanda, e nos casos em que
o acesso às obras ou produções se faça por qualquer sistema que importe em
pagamento pelo usuário; 

f) a comunicação ao público, mediante representação, recitação ou declamação;
execução musical, inclusive mediante emprego de alto- falante ou de sistemas
análogos;  radiodifusão  sonora  ou  televisiva;  captação  de  transmissão  de
radiodifusão em locais de frequência cole va; 

g) sonorização ambiental; exibição audiovisual, cinematográfica ou por processo
assemelhado; exposição de obras de artes plás cas e figura vas; 

h)  a  inclusão  em  base  de  dados,  o  armazenamento  em  computador,  a
microfilmagem e as demais formas de arquivamento do gênero; 

10.1.3 - Quanto aos direitos de que trata a Lei Nacional nº 9.456/1997, pela u lização da cul var.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GESTOR DA PARCERIA 

11.1 -  Os  agentes  públicos  responsáveis pela gestão da parceria de que trata este instrumento,  com
poderes de controle e fiscalização, serão designados em ato publicado no Diário Oficial do Distrito Federal
após a assinatura das partes deste objeto. 

11.2 - Os agentes públicos responsáveis que cons tuem uma Comissão de Gestão da Parceria, devido à
constatação de que o valor da parceria é superior a R$ 200 mil e serão designados em ato publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal após a assinatura das partes deste objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

12.1 - A Comissão de Monitoramento e Avaliação, atuará em caráter preven vo e saneador, visando o
aprimoramento  dos  procedimentos,  a  padronização  e  a  priorização  do  controle  de  resultados.  A
sistemá ca de monitoramento e avaliação desta parceria funcionará da seguinte forma: 

12.1.1 -  As ações de monitoramento e avaliação poderão u lizar ferramentas tecnológicas, tais  como
redes  sociais  na  internet,  aplica vos  e  outros  mecanismos  que  permitam  verificar  os  resultados  da
parceria. 

12.2 - Caso considere necessário, a SETUR/DF poderá promover visita técnica in loco para subsidiar o
monitoramento da parceria, podendo no ficar o  IDHEIAS ;

12.3 - A Comissão de Monitoramento e Avaliação homologará até 90 (noventa) dias o relatório técnico de
monitoramento e avaliação emi do pelo gestor da parceria, que conterá: 

a) descrição sumária do objeto e análise das a vidades realizadas, com foco no
cumprimento das metas e no bene cio social da execução do objeto; 

b) valores transferidos pela administração pública distrital; 

c)  seção  sobre  análise  de  prestação  de  contas  anual,  caso  a  execução  da
parceria ultrapasse um ano e as ações de monitoramento já verem permi do a
verificação de que houve descumprimento injus ficado quanto ao objeto; e 

d) seção sobre achados de auditoria e respec vas medidas saneadoras, caso
haja auditorias  pelos  órgãos de controle  interno ou externo  voltadas  a esta
parceria.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ATUAÇÃO EM REDE 
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Não  será  possível  a  execução  da  parceria  pela  sistemá ca  de  atuação  em  rede  prevista  na  Lei  nº
13.019/2014. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PRESTAÇÃO DE CONTAS 

14.1 - A prestação de contas será um procedimento de acompanhamento sistemá co da parceria, voltado
à demonstração e verificação do cumprimento de metas e resultados, que observará o disposto na Lei n°
13.019/2014, em seu regulamento e no ato norma vo setorial - Portaria nº 188, de 18 de dezembro de
2018.

14.2 - A prestação de contas final consis rá na apresentação pelo  IDHEIAS do relatório de execução do
objeto, no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência da parceria, prorrogável por até 30
(trinta) dias mediante solicitação jus ficada. 

14.2.1 - O relatório de execução do objeto deverá conter: 

a)  descrição  das  ações  desenvolvidas  para  o  cumprimento  do  objeto,  para
demonstrar o alcance das metas e dos resultados esperados; 

b) comprovação do cumprimento do objeto, por documentos como listas de
presença, fotos, depoimentos, vídeos e outros suportes; 

c)   comprovação  do  cumprimento  da  contrapar da,  quando  houver  essa
exigência; e 

d) documentos sobre o grau de sa sfação do público alvo, que poderão consis r
em resultado de pesquisa de sa sfação realizada no curso da parceria ou outros
documentos,  tais  como declaração de en dade pública  ou privada local,  ou
manifestação do conselho setorial. 

14.3 -  O parecer técnico da SETUR sobre o relatório de execução do objeto,  considerando o teor do
relatório técnico de monitoramento e avaliação,  consis rá  na verificação do cumprimento do objeto,
podendo o gestor da parceria: 

a) concluir que houve cumprimento integral do objeto ou cumprimento parcial
com jus fica va suficiente quanto às metas não alcançadas; ou 

b) concluir que o objeto não foi cumprido e que não há jus fica va suficiente
para que as metas não tenham sido alcançadas, o que implicará emissão de
parecer técnico preliminar  indicando glosa dos valores relacionados a metas
descumpridas sem jus fica va suficiente. 

14.3.1 - Caso haja a conclusão de que o objeto não foi cumprido ou caso haja indícios de irregularidades
que possam ter gerado dano ao erário, a OSC será no ficada para apresentar em até 90 (noventa) dias
relatório de execução financeira, que conterá: 

a) relação das despesas e receitas realizadas, inclusive rendimentos financeiros,
que possibilitem a comprovação da observância do Plano de Trabalho;

b) relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houver; 

c)  comprovante  de  devolução  do  saldo  remanescente  da  conta  bancária
específica, quando houver, salvo quando já disponível na plataforma eletrônica
de processamento da parceria; 

d)  extrato  da  conta  bancária  específica,  salvo  quando  já  disponível  na
plataforma eletrônica de processamento da parceria; 

e) cópia simples das notas e dos comprovantes fiscais  ou recibos, com data,
valor, dados da OSC e do fornecedor, além da indicação do produto ou serviço;
e 

f) memória de cálculo do rateio das despesas, nos casos em que algum item do
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Plano de Trabalho for pago proporcionalmente com recursos da parceria, para
demonstrar que não houve duplicidade ou sobreposição de fontes de recursos
no custeio de um mesmo item. 

14.3.2 - Com fins de diagnós co, para que a SETUR/DF conheça a realidade contemplada pela parceria, o
parecer técnico abordará os impactos econômicos ou sociais das ações, o grau de sa sfação do público-
alvo e a possibilidade de sustentabilidade das ações. 

14.4 - Caso tenha havido no ficação para apresentação de relatório de execução financeira, sua análise
será  realizada  mediante  parecer  técnico  que  examinará  a  conformidade  das  despesas  constantes  na
relação de pagamentos com as previstas no Plano de Trabalho, considerando a análise da execução do
objeto;  e  verificará  a  conciliação  bancária,  por  meio  da  correlação  entre  as  despesas  da  relação  de
pagamentos e os débitos na conta. 

14.5 - A análise da prestação de contas final ocorrerá no prazo de 150 (cento e cinquenta) dias, contado
da data de apresentação do: 

- Relatório de execução do objeto, quando não for necessária a apresentação de relatório de execução
financeira; ou 

- Relatório de execução financeira, quando houver. 

14.5.1 - O prazo poderá ser prorrogado por igual período, mediante decisão mo vada. 

14.5.2  -  O  transcurso  do  prazo  sem  que  as  contas  tenham  sido  apreciadas  não  impede  que
o  IDHEIAS  par cipe de chamamentos públicos ou celebre novas parcerias, nem implica impossibilidade
de sua apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem medidas saneadoras, puni vas ou
des nadas ao ressarcimento do erário. 

14.6 - O julgamento final das contas, realizado pela autoridade que celebrou a parceria ou agente público
a  ela  diretamente  subordinado,  considerará  o  conjunto  de  documentos  sobre  a  execução  e  o
monitoramento da parceria, bem como o parecer técnico conclusivo. 

14.7 - A decisão final de julgamento das contas será de aprovação das contas, aprovação das contas com
ressalvas ou rejeição das contas, com instauração da tomada de contas especial. 

14.7.1 -  A aprovação das contas com ressalvas ocorrerá quando, apesar de cumpridos os obje vos e
metas de parceria, for constatada impropriedade ou qualquer outra falta que não resulte em dano ao
erário. 

14.7.2  -  A  rejeição  das  contas  ocorrerá  quando  comprovada  omissão  no  dever  de  prestar  contas;
descumprimento injus ficado do objeto da parceria; dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegí mo
ou an econômico; ou desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 

14.8  -  O  IDHEIAS   poderá  apresentar  recurso  administra vo  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  após  sua
no ficação quanto à decisão final de julgamento das contas. 

14.8.1 - O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar no prazo
de 5 (cinco) dias, encaminhará o recurso à autoridade superior.  

14.9 - Exaurida a fase recursal, no caso de aprovação com ressalvas, a SETUR/DF providenciará o registro
na plataforma eletrônica das causas das ressalvas, que terá caráter educa vo e preven vo, podendo ser
considerado na eventual aplicação de sanções. 

14.10 - Exaurida a fase recursal, no caso de rejeição das contas, a SETUR deverá no ficar da OSC  para
que: 

a)  devolva  os  recursos  de  forma  integral  ou  parcelada,  nos  termos  da  Lei
Distrital  Complementar nº 833/2011, sob pena de instauração de tomada de
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contas  especial  e  registro  no Sistema Integrado de Gestão Governamental  -
SIGGO  e  em  plataforma  eletrônica,  enquanto  perdurarem  os  mo vos
determinantes da rejeição; ou 

b)  solicite  o  ressarcimento  ao erário  por  meio  de  ações  compensatórias  de
relevante interesse social, mediante a apresentação de novo Plano de Trabalho
com prazo não superior a metade do prazo original de execução da parceria,
desde que a decisão final não tenha sido pela devolução integral dos recursos e
que não tenha sido apontada a existência de dolo ou fraude;

14.11  -  Os  débitos  serão apurados  mediante  atualização monetária,  observado o  Índice  Nacional  de
Preços  ao  Consumidor  Amplo  -  IPCA,  calculado  pela  Fundação  Ins tuto  Brasileiro  de  Geografia  e
Esta s ca - IBGE, acrescidos de juros de mora calculados nos termos do Código Civil; 

14.11.1 - Nos casos em que for comprovado dolo do  IDHEIAS  ou de seus prepostos, os juros serão
calculados a par r das datas de liberação dos recursos, sem subtração de eventual período de inércia
da SETUR/DF quanto ao prazo de análise de contas; 

14.11.2  -  Nos demais  casos,  os  juros  serão calculados a  par r  da  data  de término da parceria,  com
subtração de eventual período de inércia da SETUR/DF quanto ao prazo de análise das contas; 

14.12 - Caso a execução da parceria ultrapasse 1 (um) ano, o  IDHEIAS  providenciará prestação de contas
anual por meio da apresentação de relatório parcial de execução do objeto, que observará o disposto na
Lei n° 13.019/2014, em seu regulamento e as seguintes exigências do Ato Norma vo Setorial - Portaria nº
29, de 09 de junho de 2017;

14.12.1 - Caso haja a conclusão de que o objeto não foi cumprido quanto ao que se esperava no período
de que trata o relatório ou caso haja indícios de irregularidades que possam ter gerado dano ao erário,
o IDHEIAS  será no ficado para apresentar relatório parcial de execução financeira; 

14.12.2 - A análise da prestação de contas anual será realizada conforme procedimentos definidos no
Decreto Distrital 37.843/2016 e no Ato Norma vo Setorial -Portaria nº 188, de 18 de dezembro de 2018.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SANÇÕES 

15.1 -  A execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho, com este instrumento, com o
disposto na Lei Nacional nº 13.019/2014, no seu Regulamento ou nas disposições norma vas aplicáveis
pode ensejar aplicação da OSC, garan da prévia defesa, das seguintes sanções: 

a) advertência; 

b)  suspensão  temporária  da  par cipação  em  chamamento  público  e
impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e en dades da esfera
de governo da administração pública sancionadora, por prazo não superior a
dois anos; ou 

c)  declaração  de  inidoneidade  para  par cipar  de  chamamento  público  ou
celebrar parceria ou contrato com órgãos e en dades de todas as esferas de
governo. 

15.2 - É facultada a defesa do interessado antes de aplicação da sanção, no prazo de 10 (dez) dias a contar
do recebimento de no ficação com essa finalidade. 

15.3 - A sanção de advertência tem caráter educa vo e preven vo e será aplicada quando verificadas
irregularidades que não jus fiquem a aplicação de penalidade mais severa. 

15.4 -  A sanção de suspensão temporária deverá ser aplicada nos casos em que verificada fraude na
celebração, na execução ou na prestação de contas da parceria, quando não se jus ficar imposição da
penalidade mais severa, considerando a natureza e a gravidade da infração, as peculiaridades do caso
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concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos. 

15.5 - As sanções de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade são de competência exclusiva
do Secretário Adjunto de Turismo.

15.6 -  Da decisão administra va sancionadora cabe recurso administra vo, no prazo de 10 (dez) dias,
contado da data de ciência da decisão, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos da aplicação
da penalidade. 

15.6.1 - No caso da sanção de suspensão temporária ou de declaração de inidoneidade, o recurso cabível
é o pedido de reconsideração. 

15.7 - Na hipótese de aplicação de sanção de suspensão temporária ou de declaração de inidoneidade, o
impedimento do IDHEIAS  deverá ser lançado no Sistema Integrado de Gestão Governamental - SIGGO. 

15.8  -  A  situação de impedimento permanecerá  enquanto perdurarem os  mo vos  determinantes  da
punição ou até que seja providenciada a reabilitação perante a SETUR/DF, devendo ser concedida quando
houver ressarcimento dos danos, desde que decorrido o prazo de dois anos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO E DENÚNCIA 

16.1 - Este instrumento poderá ser denunciado ou rescindido, devendo o outro par cipe ser comunicada
dessa intenção no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias.

16.2 - Os par cipes são responsáveis somente pelas obrigações do período em que efe vamente vigorou
a parceria. 

16.3 -  A SETUR/DF poderá rescindir  unilateralmente este instrumento quando houver  inexecução do
objeto ou o descumprimento do disposto na Lei nº 13.019/2014, no Decreto Distrital 37.843, de 13 de
dezembro de 2016 que implicar prejuízo ao interesse público, garan da à OSC a oportunidade de defesa. 

16.4 - A rescisão enseja a imediata adoção das medidas cabíveis ao caso concreto, tais como a aplicação
de sanções previstas neste instrumento,  a no ficação para devolução de recursos e a instauração de
sindicância ou de processo administra vo disciplinar, conforme a peculiaridade dos fatos que causaram a
necessidade de rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CUMPRIMENTO AO DECRETO DISTRITAL nº 34.031/2012 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção,
no telefone 0800.6449060 (Decreto nº 34.031/2012). 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO 

Nos casos em que não for possível solução administra va em negociação de que par cipe o órgão de
assessoramento jurídico da administração pública,  fica eleito o Foro de Brasília,  Distrito Federal,  para
dirimir quaisquer dúvidas ou conflitos decorrentes da parceria. 

Brasília-DF,  17 de dezembro de 2020

Pelo Distrito Federal:

VANESSA CHAVES DE MENDONÇA

Secretário de Estado de Turismo do Distrito Federal.
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Pelo OSC:

GERALDO MARCELO SOARES SANCHES

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO  HUMANO,  EMPREENDEDORISMO,  INOVAÇÃO  E  ASSISTÊNCIA 
SOCIAL  -  IDHEIAS

Documento assinado eletronicamente por GERALDO MARCELO SOARES SANCHES, Usuário
Externo, em 17/12/2020, às 17:54, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por VANESSA CHAVES DE MENDONÇA - Matr.0273508-3,
Secretário(a) de Estado de Turismo, em 17/12/2020, às 18:03, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten cidade do documento pode ser conferida no site: h p://sei.df.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 52878288 código CRC= C6F10F2F.

Secretaria de Estado de Turismo do Distrito Federal
Centro de Convenções Ulysses Guimarães - Lote 5, Ala Sul, 1° Andar - Bairro SDC, Eixo Monumental - CEP 70070-350 -

DF

04009-00001290/2020-03 Doc. SEI/GDF 52878288
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO FEDERAL

Diretoria de Pesquisa de Preços e Acompanhamento de Contratos

Termo de Fomento (MROSC) N.º 18/2020

 TERMO DE FOMENTO Nº 18/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM O DISTRITO FEDERAL, POR MEIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO FEDERAL E O INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - IDHEIAS

PROCESSO Nº 04009-00001365/2020-48

 

O DISTRITO  FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO FEDERAL - SETUR, inscrita no CNPJ nº. 33.143.334/0001-73, com sede no Centro de Convenções
Ulysses Guimarães, SDC, Eixo Monumental, Lote 5, Ala Sul – 1º andar – CEP 70.070.350, Brasília/DF, doravante denominado SETUR/DF, neste ato representada pela  Sr. ESTEVÃO SOUZA
DOS REIS, brasileiro, portador da iden�dade nº 072392073366 MD/DF, e CPF nº 316.782.111-68, na qualidade de Secretário-Execu�vo, com delegação de competência prevista no Art.
1º, Inc. VI da Portaria nº 53, de 29 de novembro de 2019, publicado no DODF nº 239, de 17/12/2019 e o INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO,
INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - IDHEIAS, doravante  denominada  OSC, associação civil de direito privado, sem fins lucra�vos, inscrita no CNPJ n° 04.976.243/0001-10  com sede CRS
502 Bloco B Loja 59, Asa Sul, 70306-900, neste ato representado por GERALDO MARCELO SOARES SANCHES, portador do documento de iden�ficação nº 1452268 SSP/DF e inscrito no
CPF sob o nº 851.693.901-49, na qualidade de procurador, resolvem celebrar este TERMO DE FOMENTO, regendo-se pelo disposto na Lei Nacional Complementar nº 101, de 04 de maio
de 2000, nas correspondentes Leis de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal, na Lei nº 13.019 de 31 de julho de 2014, nos decretos nº 35.240/2014 e nº
37.843 de 13 de dezembro de 2016, naquilo que não for contrário, consoante o Processo Administra�vo nº  04009-00001365/2020-48 e mediante as cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 O objeto do presente é realizar, no Distrito Federal, o Projeto "SEMINÁRIO MULHERES ANTENADAS E A ERA DlGlTAL" entre os dias 23/12/2020 a 30/03/2021, previsto no Plano de
Trabalho (53077283).

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR GLOBAL DA PARCERIA E DOTAÇÃO 

2.1. Este instrumento envolve transferência de recursos financeiros da SETUR/DF para a OSC, conforme cronograma de desembolso previsto no Plano de Trabalho (53077283).

2.3. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 27.101 - Secretaria de Estado de Turismo do Distrito Federal
PROGRAMA DE TRABALHO: 23.695.6207.9085.0023 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA PROJETOS TURÍSTICOS-APOIO A EVENTOS - APOIO A REALIZAÇÃO DE
EVENTOS DE PROMOÇÃO DO TURISMO EM PROL DE TODO DISTRITO FEDERAL-DISTRITO FEDERAL

FONTE:  100 - Ordinário não Vinculado
NATUREZA DA DESPESA: 33.50.41. CONTRIBUIÇÕES
SUBITEM: 01. Ins�tuições de Caráter Cultural

VALOR: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) - Parlamentar: LEANDRO GRASS (51733313)
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 27.101 - Secretaria de Estado de Turismo do Distrito Federal
PROGRAMA DE TRABALHO: 12.365.6219.9075.0172 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA PROJETOS CULTURAIS-TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA PROJETOS NO
DISTRITO FEDERAL-DISTRITO FEDERAL

FONTE:  100 - Ordinário não Vinculado
NATUREZA DA DESPESA: 33.50.41. CONTRIBUIÇÕES
SUBITEM: 01. Ins�tuições de Caráter Cultural

VALOR: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) - Parlamentar: JÚLIA LUCY (51733420)

2.4 - O empenho total é de R$ 119.999,99 (cento e dezenove mil novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos reais), conforme Nota de empenho 2020NE00306 e
2020NE00307, emi�das em 21/12/2020.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA E EFICÁCIA 

3.1. Este instrumento terá vigência da data de sua assinatura até 90 dias após o término do evento, prorrogável por até 30 (trinta) dias mediante solicitação jus�ficada mediante
solicitação da OSC junto à SETUR/DF, a qual deverá ser devidamente formalizada e jus�ficada em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término da parceria.

3.2. A vigência poderá ser alterada mediante termo adi�vo, conforme consenso entre os par�cipes, não devendo o período de prorrogação ser superior a 12 (doze) meses.

3.3. A vigência poderá ser alterada por prorrogação de o�cio, quando a SETUR der causa a atraso na execução do objeto, limitada ao período do atraso. A prorrogação de o�cio será
formalizada nos autos mediante termo de apos�lamento, no processo 04009-00001365/2020-48.

3.4.  A eficácia deste instrumento fica condicionada à publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal, a ser providenciada pela SETUR até 20 (vinte) dias úteis após a
assinatura. 

4. CLÁUSULA QUARTA - LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

4.1.  O repasse de recursos obedecerá ao cronograma de desembolso, em consonância com o cronograma de execução do Plano de Trabalho (53077283).

4.2. A liberação de recursos deverá ser anterior à data prevista para a realização da despesa, vedada a antecipação que es�ver em desacordo com o cronograma de desembolso,
conforme a natureza do objeto da parceria. 

4.3. Nas parcerias cuja duração exceda um ano, a liberação das parcelas está condicionada à apresentação da prestação de contas ao término de cada exercício.

5. CLÁUSULA QUINTA - CONTRAPARTIDA 

5.1. Vídeos ins�tucionais nas a�vidades e mobilização quanto ao chamado a novos inscritos;

5.2. Renovação de artesãos através dos palestrantes no decorrer da realização do seminário;

6. CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADES 

6.1 – DA SETUR/DF

6.1.1 - acompanhar a execução da parceria e zelar pelo cumprimento do disposto neste instrumento, na Lei Nacional n° 13.019/2014, no seu regulamento e nos demais atos norma�vos
aplicáveis; 

6.1.2 - transferir a OSC os recursos financeiros da parceria, de acordo com o cronograma de desembolsos constante do Plano de Trabalho; 

6.1.2.1 - emi�r o�cio ao Banco de Brasília S/A - BRB solicitando a abertura de conta bancária, isenta de tarifa, conforme art. 51 da Lei n° 13.019/2014, para o recebimento dos recursos; 

6.1.2.2 - nas parcerias cuja duração exceda um ano, condicionar a liberação das parcelas à apresentação da prestação de contas anual; 

6.1.2.3 - consultar o SIGGO, o CEPIM, para verificar se há ocorrência impedi�va, e realizar consulta aos sí�os eletrônicos de verificação de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária,
antes da liberação de cada parcela; 

6.1.3 - assumir ou transferir a terceiro a responsabilidade pela execução do objeto da parceria, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descon�nuidade. 



6.1.4 - divulgar o objeto da parceria nos termos da legislação e orientar a OSC sobre como fazê-lo, mediante procedimentos definidos conforme seu juízo de conveniência e
oportunidade;

6.1.5 - apreciar as solicitações apresentadas pela a OSC no curso da execução da parceria; 

6.1.6 - orientar a OSC quanto à prestação de contas; e 

6.1.7 - analisar e julgar as contas apresentadas pela OSC.

6.2 – DA OSC :

6.2.1 - executar o objeto da parceria de acordo com o Plano de Trabalho, observado o disposto neste instrumento, na Lei Nacional n° 13.019/2014, no seu regulamento e nos demais
atos norma�vos aplicáveis; 

6.2.2 - cumprir a contrapar�da, quando houver; 

6.2.3 - apresentar à SETUR o comprovante de abertura da conta bancária específica no Banco de Brasília S/A, isenta de tarifa bancária, des�nada exclusivamente a receber e movimentar
os recursos da parceria; 

6.2.4 - responsabilizar-se, exclusivamente, pelo gerenciamento administra�vo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de inves�mento e
de pessoal; 

6.2.5 - na realização das compras e contratações de bens e serviços, adotar métodos usualmente u�lizados pelo setor privado, zelando pela observância dos princípios da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade e da eficiência; 

6.2.6 - realizar a movimentação de recursos da parceria mediante transferência eletrônica sujeita a iden�ficação do beneficiário final e realizar pagamentos por crédito na conta bancária
dos fornecedores e prestadores de serviços, com uso de boleto bancário ou cheque nominal; 

6.2.6.1 - u�lizar o pagamento em espécie como medida excepcional, limitado a R$1.000,00 (hum mil reais) por operação, quando configurada peculiaridade rela�va ao objeto da
parceria ou ao território de determinada a�vidade ou projeto, desde que haja essa previsão no plano de trabalho ou tenha sido conferida autorização em decisão mo�vada do
administrador público, a par�r de solicitação formal; 

6.2.6.2 - no uso excepcional do pagamento em espécie, garan�r que o conjunto das operações não exceda o percentual de um por cento do valor global da parceria; 

6.2.6.3 - u�lizar o regime de reembolso como medida excepcional, a ser adotada mediante autorização em decisão mo�vada do administrador público, desde que esteja comprovado o
crédito na conta bancária dos fornecedores ou prestadores de serviços, nos termos do ato norma�vo setorial - Portaria nº 188, de 18 de dezembro de 2018.

6.2.7 - solicitar à SETUR, caso seja de seu interesse, remanejamentos de recursos e o uso dos rendimentos de a�vos financeiros no objeto da parceria, indicando a consequente alteração
no Plano de Trabalho, desde que ainda vigente este instrumento; 

6.2.8 - responsabilizar-se, exclusivamente, pelo regular pagamento de todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto da parceria; 

6.2.9 - prestar contas; 

6.2.10 - realizar devolução de recursos quando receber no�ficação da SETUR com essa determinação; 

6.2.11 - devolver à SETUR os saldos financeiros existentes após o término da parceria, inclusive os provenientes das receitas ob�das de aplicações financeiras, no prazo improrrogável de
30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de tomadas de contas especial; 

6.2.12 - permi�r o livre acesso dos agentes da SETUR, do controle interno e do Tribunal de Contas aos processos, aos documentos e às informações relacionadas à execução desta
parceria, bem como aos locais de execução do objeto; 

6.2.13 - manter a guarda dos documentos originais rela�vos à execução da parceria pelo prazo de dez anos, contado do dia ú�l subsequente ao da apresentação da prestação de contas.

6.2.14 - inserção da marca Brasília e as logomarcas da SETUR/DF e do GDF em todo e qualquer material de divulgação do evento, seja impresso ou online, nos dias que antecedem a data
de realização do evento. 

6.2.15 - divulgar no site oficial do evento, a data de realização do evento, os endereços eletrônicos do site da SETUR/DF e das páginas oficiais no Facebook e Instagram, com
uma chamada atra�va que desperte o interesse do público em experimentar o Des�no Brasília; 

6.2.16 - divulgar em telões, projetores e demais canais de comunicação disponíveis no evento – intervalos, início ou final das a�vidades – vídeos que promovam o Des�no Brasília,
quando fornecido pela SETUR/DF; 

6.2.17 – divulgação compar�lhada do plano de mídia do evento e informar quais mídias e ações serão desenvolvidas para a divulgação do evento, conforme Plano de Trabalho; 

6.2.18 - credenciamento de TODA equipe indicada pela  Secretaria de Estado de Turismo, visando a gestão da parceria, o acompanhamento, fiscalização, monitoramento e avaliação,
com acesso irrestrito as áreas do evento por todo o período de ação; 

6.2.19 – inserção de placas informa�vas contendo dados rela�vos ao uso de recursos públicos do Governo do Distrito Federal para realização de eventos ar�s�cos, culturais e espor�vos,
conforme art. 1º da Lei 5.163/2013 e Termo de Recomendação Conjunta nº 03/2017 - 6ª PRODEP/PROREGs do MPDFT.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DESPESAS 

7.1 - Poderão ser pagas com recursos da parceria as seguintes despesas: 

7.1.1 - remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garan�a por
Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas, alusivas ao período de vigência da parceria,
conforme previsto no plano de trabalho; 

7.1.2 - diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação, nos casos em que a execução da parceria o exija; 

7.1.3 - custos indiretos necessários à execução do objeto, tais como internet, transporte, aluguel, telefone, taxas e tarifas, consumo de água e energia elétrica; 

7.1.4 - bens de consumo, tais como alimentos, quando demonstrada a necessidade no plano de trabalho, de acordo com a natureza ou o território da a�vidade ou projeto, material de
expediente, material pedagógico, produtos de limpeza, combus�vel e gás; 

7.1.5 - aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação de espaço �sico, desde que necessários à instalação dos
referidos equipamentos e materiais, conforme o disposto no plano de trabalho aprovado; 

7.1.5.1 - como serviços de adequação de espaço �sico, a execução de obras voltadas à promoção de acessibilidade para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida e idosos; 

7.1.6 - contratação de serviços de terceiros, tais como limpeza, manutenção, segurança de instalações �sicas, capacitação e treinamento, informá�ca, design gráfico, desenvolvimento de
so�wares, contabilidade, auditoria e assessoria jurídica; 

7.1.7 - outros �pos de despesa que se mostrarem indispensáveis para a execução do objeto. 

7.2 - O pagamento de despesas com equipes de trabalho somente poderá ser autorizado quando demonstrado que tais valores: 

7.2.1 - correspondem às a�vidades e aos valores constantes do plano de trabalho, observada a qualificação técnica adequada à execução da função a ser desempenhada; 

7.2.2 - são compa�veis com o valor de mercado da região onde atua a organização da sociedade civil e não ultrapassem o teto da remuneração do Poder Execu�vo distrital, de acordo
com o plano de trabalho aprovado pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; e 

7.2.3 - são proporcionais ao tempo de trabalho efe�vamente dedicado à parceria, devendo haver memória de cálculo do rateio nos casos em que a remuneração for paga parcialmente
com recursos da parceria, vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa; 

7.2.4 - não estão sendo u�lizados para remunerar cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o segundo grau, de: 

a) administrador, dirigente ou associado com poder de direção da organização da sociedade civil celebrante da parceria ou, nos casos de atuação em rede,
executante; 



b) agente público com cargo em comissão ou função de confiança que esteja lotado na unidade responsável pela execução da parceria no órgão ou en�dade pública;
ou 
c) agente público cuja posição no órgão ou en�dade pública distrital seja hierarquicamente superior à chefia da unidade responsável pela execução da parceria. 

7.3 - Não poderão ser pagas com recursos da parceria as seguintes despesas: 

7.3.1 - despesas com finalidade alheia ao objeto da parceria; 

7.3.2 - pagamento, a qualquer �tulo, de servidor ou empregado público, salvo nas hipóteses previstas em lei específica ou na lei de diretrizes orçamentárias; 

7.3.3 - pagamento de juros, multas e correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora do prazo, salvo quando as despesas �verem sido causadas por atraso
da administração pública na liberação de recursos; 

7.3.4 - despesas com publicidade, salvo quando previstas no plano de trabalho como divulgação ou campanha de caráter educa�vo, informa�vo ou de orientação social, não podendo
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal; 

7.3.5 - pagamento de despesa cujo fato gerador �ver ocorrido em data anterior ao início da vigência da parceria; 

7.3.6 - pagamento de despesa em data posterior ao término da parceria, salvo quando o fato gerador da despesa �ver ocorrido durante a vigência do termo de fomento ou de
colaboração.

8. CLÁUSULA OITAVA - ALTERAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO: 

8.1 - A SETUR poderá propor ou autorizar a alteração do Plano de Trabalho, desde que preservado o objeto, mediante jus�fica�va prévia, por meio de termo adi�vo ou termo de
apos�lamento. 

8.2 - Será celebrado termo adi�vo nas hipóteses de alteração do valor global da parceria e em outras situações em que a alteração for indispensável para o atendimento do interesse
público. 

8.2.1 - A SETUR providenciará a publicação do extrato de termo adi�vo no Diário Oficial do Distrito Federal. 

8.2.2 - Caso haja necessidade de termo adi�vo com alteração do valor global da parceria, sua proposta deve ser realizada com antecedência mínima de trintas dias, devendo os
acréscimos ou supressões a�ngir no máximo vinte e cinco por cento do valor global. 

8.2.2.1 - O percentual poderá ser superior caso se configure situação excepcional em que o administrador público ateste que a alteração é indispensável para o alcance do interesse
público na execução da parceria. 

8.2.2.2 - A variação inflacionária pode ser fundamento de solicitação da organização da sociedade civil de celebração de termo adi�vo para alteração de valor global da parceria, desde
que decorridos no mínimo doze meses da data de aprovação do plano de trabalho, com observância do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA, apurado pelo Ins�tuto
Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca-IBGE, conforme o Decreto Distrital nº 37.121, de 2016. 

8.3. Será editado termo de apos�lamento pela SETUR quando necessária a indicação de crédito orçamentário de exercícios futuros e quando a organização da sociedade civil solicitar
remanejamento de recursos ou alteração de itens do plano de trabalho. 

8.3.1 O remanejamento de pequeno valor e a aplicação de rendimentos de a�vos financeiros poderão ser realizados pela organização da sociedade civil no curso da parceria, com
posterior comunicação à administração pública, desde que em bene�cio da execução do objeto, observados os procedimentos e limites estabelecidos pela SETUR no ato norma�vo
setorial - Portaria nº 188, de 18 de dezembro de 2018.

9. CLÁUSULA NONA - TITULARIDADE DE BENS 

9.1 - Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da execução da parceria serão de �tularidade da SETUR.

9.1.1 - Não se consideram bens permanentes aqueles que se des�nam ao consumo. 

9.2 - Os bens permanentes não poderão ser alienados, ressalvadas as previsões específicas deste instrumento sobre os bens inservíveis e sobre as situações posteriores ao término da
parceria. 

9.3 - Sobre os bens permanentes de �tularidade da OSC: 

9.3.1 - A existência de interesse público na definição de �tularidade dos bens da OSC consiste em: 

9.3.2 - Caso os bens da OSC se tornem inservíveis antes do término da parceria, poderão ser doados ou inu�lizados, mediante comunicação à administração pública distrital. 

9.3.3 - Caso haja rejeição de contas cuja mo�vação esteja relacionada ao uso ou aquisição do bem de �tularidade da OSC, ele permanecerá como sua propriedade, mas o valor pelo qual
foi adquirido será computado no cálculo do dano ao erário, com atualização monetária. 

9.4 - Sobre os bens permanentes de �tularidade da SETUR: 

9.4.1 - Caso os bens da SETUR se tornem inservíveis antes do término da parceria, da OSC solicitará orientação sobre quais providências deve tomar, tendo em vista a legislação de
administração patrimonial de bens públicos. 

9.4.2 - Após o término da parceria, a SETUR decidirá por uma das seguintes hipóteses: 

a) a manutenção dos bens em sua propriedade, permanecendo a custódia sob responsabilidade da OSC até a re�rada pela SETUR, que deverá ocorrer no prazo de 90
(noventa) dias após o término da parceria; 

b) a doação dos bens da OSC, caso não sejam necessários para assegurar a con�nuidade do objeto pactuado por execução direta ou por celebração de nova parceria
com outra en�dade, permanecendo a custódia sob responsabilidade da OSC; ou 
c) a doação dos bens a terceiros, desde que para fins de interesse social, permanecendo a custódia sob responsabilidade da OSC parceira até sua re�rada, que deverá
ocorrer até 60 (sessenta) dias após a edição do ato da doação. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DIREITOS INTELECTUAIS 

10.1 - A OSC declara, mediante a assinatura deste instrumento, que se responsabiliza integralmente por providenciar desde já, independente de solicitação da ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA, todas as autorizações necessárias para que a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, sem ônus, durante o prazo de proteção dos direitos incidentes, em território nacional e estrangeiro,
em caráter não exclusivo, u�lize, frua e disponha dos bens subme�dos a regime de propriedade intelectual que eventualmente decorrerem da execução desta parceria, da seguinte
forma: 

10.1.1 - Quanto aos direitos de que trata a Lei Nacional nº 9.279/1996, pelo uso de produto objeto de patente, processo ou produto ob�do diretamente por processo patenteado,
desenho industrial, indicação geográfica e marcas; 

10.1.2 - Quanto aos direitos de que trata a Lei Nacional nº 9.610/1998, pelas seguintes modalidades: 

a) a reprodução parcial ou integral; 
b) a adaptação; 

c) a tradução para qualquer idioma; 
d) a inclusão em fonograma ou produção audiovisual; 
e) a distribuição, inclusive para oferta de obras ou produções mediante cabo, fibra ó�ca, satélite, ondas ou qualquer outro sistema que permita ao usuário realizar a
seleção da obra ou produção para percebê-la em um tempo e lugar previamente determinados por quem formula a demanda, e nos casos em que o acesso às obras
ou produções se faça por qualquer sistema que importe em pagamento pelo usuário; 

f) a comunicação ao público, mediante representação, recitação ou declamação; execução musical, inclusive mediante emprego de alto- falante ou de sistemas
análogos; radiodifusão sonora ou televisiva; captação de transmissão de radiodifusão em locais de frequência cole�va; 
sonorização ambiental; exibição audiovisual, cinematográfica ou por processo assemelhado; exposição de obras de artes plás�cas e figura�vas; 
g) a inclusão em base de dados, o armazenamento em computador, a microfilmagem e as demais formas de arquivamento do gênero; 



10.1.3 - Quanto aos direitos de que trata a Lei Nacional nº 9.456/1997, pela u�lização da cul�var. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GESTOR DA PARCERIA 

11.1 - Os agentes públicos responsáveis pela gestão da parceria de que trata este instrumento, com poderes de controle e fiscalização, serão designados em ato publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal após a assinatura das partes deste objeto.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

12.1 - A Comissão de Monitoramento e Avaliação, atuará em caráter preven�vo e saneador, visando o aprimoramento dos procedimentos, a padronização e a priorização do controle de
resultados. A sistemá�ca de monitoramento e avaliação desta parceria funcionará da seguinte forma:

12.1.1 - As ações de monitoramento e avaliação poderão u�lizar ferramentas tecnológicas, tais como redes sociais na internet, aplica�vos e outros mecanismos que permitam verificar
os resultados da parceria. 

12.3 - Caso considere necessário, a SETUR poderá promover visita técnica in loco para subsidiar o monitoramento da parceria, podendo no�ficar a OSC com antecedência em relação à
data da visita; 

12.4 - A Comissão de Monitoramento e Avaliação homologará até 90 (noventa) dias o relatório técnico de monitoramento e avaliação emi�do pelo gestor da parceria, que conterá: 

a) descrição sumária do objeto e análise das a�vidades realizadas, com foco no cumprimento das metas e no bene�cio social da execução do objeto; 
b) valores transferidos pela administração pública distrital; 

c) seção sobre análise de prestação de contas anual, caso a execução da parceria ultrapasse um ano e as ações de monitoramento já �verem permi�do a verificação
de que houve descumprimento injus�ficado quanto ao objeto; e 
d) seção sobre achados de auditoria e respec�vas medidas saneadoras, caso haja auditorias pelos órgãos de controle interno ou externo voltadas a esta parceria.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ATUAÇÃO EM REDE 

15.1. Não será possível a execução da parceria pela sistemá�ca de atuação em rede prevista na Lei nº 13.019/2014. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PRESTAÇÃO DE CONTAS 

14.1 - A prestação de contas será um procedimento de acompanhamento sistemá�co da parceria, voltado à demonstração e verificação do cumprimento de metas e resultados, que
observará o disposto na Lei n° 13.019/2014, em seu regulamento e no ato norma�vo setorial - Portaria nº 188, de 18 de dezembro de 2018.

14.2 - A prestação de contas final consis�rá na apresentação pela OSCT do relatório de execução do objeto, no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência da parceria,
prorrogável por até 30 (trinta) dias mediante solicitação jus�ficada. 

14.2.1 - O relatório de execução do objeto deverá conter: 

a) descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto, para demonstrar o alcance das metas e dos resultados esperados; 
b) comprovação do cumprimento do objeto, por documentos como listas de presença, fotos, depoimentos, vídeos e outros suportes; 

c)  comprovação do cumprimento da contrapar�da, quando houver essa exigência; e 
d) documentos sobre o grau de sa�sfação do público alvo, que poderão consis�r em resultado de pesquisa de sa�sfação realizada no curso da parceria ou outros
documentos, tais como declaração de en�dade pública ou privada local, ou manifestação do conselho setorial. 

14.3 - O parecer técnico da SETUR sobre o relatório de execução do objeto, considerando o teor do relatório técnico de monitoramento e avaliação, consis�rá na verificação do
cumprimento do objeto, podendo o gestor da parceria: 

a) concluir que houve cumprimento integral do objeto ou cumprimento parcial com jus�fica�va suficiente quanto às metas não alcançadas; ou 
b) concluir que o objeto não foi cumprido e que não há jus�fica�va suficiente para que as metas não tenham sido alcançadas, o que implicará emissão de parecer
técnico preliminar indicando glosa dos valores relacionados a metas descumpridas sem jus�fica�va suficiente. 

14.3.1 - Caso haja a conclusão de que o objeto não foi cumprido ou caso haja indícios de irregularidades que possam ter gerado dano ao erário, a OSC será no�ficada para apresentar em
até 90 (noventa) dias relatório de execução financeira, que conterá: 

a) relação das despesas e receitas realizadas, inclusive rendimentos financeiros, que possibilitem a comprovação da observância do Plano de Trabalho;

b) relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houver; 
c) comprovante de devolução do saldo remanescente da conta bancária específica, quando houver, salvo quando já disponível na plataforma eletrônica de
processamento da parceria; 
d) extrato da conta bancária específica, salvo quando já disponível na plataforma eletrônica de processamento da parceria; 

e) cópia simples das notas e dos comprovantes fiscais ou recibos, com data, valor, dados da OSC e do fornecedor, além da indicação do produto ou serviço; e 
f) memória de cálculo do rateio das despesas, nos casos em que algum item do Plano de Trabalho for pago proporcionalmente com recursos da parceria, para
demonstrar que não houve duplicidade ou sobreposição de fontes de recursos no custeio de um mesmo item. 

14.3.2 - Com fins de diagnós�co, para que a SETUR conheça a realidade contemplada pela parceria, o parecer técnico abordará os impactos econômicos ou sociais das ações, o grau de
sa�sfação do público-alvo e a possibilidade de sustentabilidade das ações. 

14.4 - Caso tenha havido no�ficação para apresentação de relatório de execução financeira, sua análise será realizada mediante parecer técnico que examinará a conformidade das
despesas constantes na relação de pagamentos com as previstas no Plano de Trabalho, considerando a análise da execução do objeto; e verificará a conciliação bancária, por meio da
correlação entre as despesas da relação de pagamentos e os débitos na conta. 

14.5 - A análise da prestação de contas final ocorrerá no prazo de 150 (cento e cinquenta) dias, contado da data de apresentação: 

a) do relatório de execução do objeto, quando não for necessária a apresentação de relatório de execução financeira; ou 
b) do relatório de execução financeira, quando houver. 

14.5.1 - O prazo poderá ser prorrogado por igual período, mediante decisão mo�vada. 

14.5.2 - O transcurso do prazo sem que as contas tenham sido apreciadas não impede que a OSC par�cipe de chamamentos públicos ou celebre novas parcerias, nem implica
impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem medidas saneadoras, puni�vas ou des�nadas ao ressarcimento do erário. 

14.6 - O julgamento final das contas, realizado pela autoridade que celebrou a parceria ou agente público a ela diretamente subordinado, considerará o conjunto de documentos sobre a
execução e o monitoramento da parceria, bem como o parecer técnico conclusivo. 

14.7 - A decisão final de julgamento das contas será de aprovação das contas, aprovação das contas com ressalvas ou rejeição das contas, com instauração da tomada de contas
especial. 

14.7.1 - A aprovação das contas com ressalvas ocorrerá quando, apesar de cumpridos os obje�vos e metas de parceria, for constatada impropriedade ou qualquer outra falta que não
resulte em dano ao erário. 

14.7.2 - A rejeição das contas ocorrerá quando comprovada omissão no dever de prestar contas; descumprimento injus�ficado do objeto da parceria; dano ao erário decorrente de ato
de gestão ilegí�mo ou an�econômico; ou desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores 
públicos. 

14.8 - A OSC poderá apresentar recurso administra�vo no prazo de 15 (quinze) dias após sua no�ficação quanto à decisão final de julgamento das contas. 

14.8.1 - O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias, encaminhará o recurso à autoridade superior. 



14.9 - Exaurida a fase recursal, no caso de aprovação com ressalvas, a SETUR providenciará o registro na plataforma eletrônica das causas das ressalvas, que terá caráter educa�vo e
preven�vo, podendo ser considerado na eventual aplicação de sanções. 

14.10 - Exaurida a fase recursal, no caso de rejeição das contas, a SETUR deverá no�ficar da OSC para que: 

a) devolva os recursos de forma integral ou parcelada, nos termos da Lei Distrital Complementar nº 833/2011, sob pena de instauração de tomada de contas especial
e registro no Sistema Integrado de Gestão Governamental - SIGGO e em plataforma eletrônica, enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da rejeição; ou 
b) solicite o ressarcimento ao erário por meio de ações compensatórias de relevante interesse social, mediante a apresentação de novo Plano de Trabalho com prazo
não superior a metade do prazo original de execução da parceria, desde que a decisão final não tenha sido pela devolução integral dos recursos e que não tenha sido
apontada a existência de dolo ou fraude; 

14.11 - Os débitos serão apurados mediante atualização monetária, observado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, calculado pela Fundação Ins�tuto Brasileiro de
Geografia e Esta�s�ca - IBGE, acrescidos de juros de mora calculados nos termos do Código Civil;

14.11.1 - Nos casos em que for comprovado dolo da OSC ou de seus prepostos, os juros serão calculados a par�r das datas de liberação dos recursos, sem subtração de eventual período
de inércia da SETUR quanto ao prazo de análise de contas; 

14.11.2 - Nos demais casos, os juros serão calculados a par�r da data de término da parceria, com subtração de eventual período de inércia da SETUR quanto ao prazo de análise das
contas; 

14.12 - Caso a execução da parceria ultrapasse um ano, da OSC providenciará prestação de contas anual por meio da apresentação de relatório parcial de execução do objeto, que
observará o disposto na Lei n° 13.019/2014, em seu regulamento e as seguintes exigências do ato norma�vo setorial - Portaria nº 188, de 18 de dezembro de 2018.

14.12.1 - Caso haja a conclusão de que o objeto não foi cumprido quanto ao que se esperava no período de que trata o relatório ou caso haja indícios de irregularidades que possam ter
gerado dano ao erário, da OSC será no�ficada para apresentar relatório parcial de execução financeira;

14.12.2 - A análise da prestação de contas anual será realizada conforme procedimentos definidos no Decreto Distrital nº 37.843/2016 e no ato norma�vo setorial - Portaria nº 188, de
18 de dezembro de 2018.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SANÇÕES 

15.1 - A execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho, com este instrumento, com o disposto na Lei Nacional nº 13.019/2014, no seu Regulamento ou nas disposições
norma�vas aplicáveis pode ensejar aplicação da OSC, garan�da prévia defesa, das seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) suspensão temporária da par�cipação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e en�dades da esfera de governo da
administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos; ou 
c) declaração de inidoneidade para par�cipar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e en�dades de todas as esferas de governo. 

15.2 - É facultada a defesa do interessado antes de aplicação da sanção, no prazo de dez dias a contar do recebimento de no�ficação com essa finalidade. 

15.3 - A sanção de advertência tem caráter educa�vo e preven�vo e será aplicada quando verificadas irregularidades que não jus�fiquem a aplicação de penalidade mais severa. 

15.4 - A sanção de suspensão temporária deverá ser aplicada nos casos em que verificada fraude na celebração, na execução ou na prestação de contas da parceria, quando não se
jus�ficar imposição da penalidade mais severa, considerando a natureza e a gravidade da infração, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os
danos. 

15.5 - As sanções de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade são de competência exclusiva do Secretário de Estado de Turismo.

15.6 - Da decisão administra�va sancionadora cabe recurso administra�vo, no prazo de dez dias, contado da data de ciência da decisão, podendo a reabilitação ser requerida após dois
anos da aplicação da penalidade. 

15.6.1 - No caso da sanção de suspensão temporária ou de declaração de inidoneidade, o recurso cabível é o pedido de reconsideração. 

15.7 - Na hipótese de aplicação de sanção de suspensão temporária ou de declaração de inidoneidade, o impedimento da OSC deverá ser lançado no Sistema Integrado de Gestão
Governamental - SIGGO. 

15.8 - A situação de impedimento permanecerá enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja providenciada a reabilitação perante a ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA, devendo ser concedida quando houver ressarcimento dos danos, desde que decorrido o prazo de dois anos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO E DENÚNCIA  

16.1 - Este instrumento poderá ser denunciado ou rescindido, devendo o outro par�cipe ser comunicada dessa intenção no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, e observado o seguinte
procedimento: 

16.2 - Os par�cipes são responsáveis somente pelas obrigações do período em que efe�vamente vigorou a parceria. 

16.3 - A SETUR poderá rescindir unilateralmente este instrumento quando houver inexecução do objeto ou o descumprimento do disposto na Lei nº 13.019/2014, no Decreto Distrital nº
37.843, de 13 dezembro de 2016, que implicar prejuízo ao interesse público, garan�da à OSC a oportunidade de defesa. 

16.4 - A rescisão enseja a imediata adoção das medidas cabíveis ao caso concreto, tais como a aplicação de sanções previstas neste instrumento, a no�ficação para devolução de
recursos e a instauração de sindicância ou de processo administra�vo disciplinar, conforme a peculiaridade dos fatos que causaram a necessidade de rescisão. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CUMPRIMENTO AO DECRETO DISTRITAL Nº 34.031/2012 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800.6449060 (Decreto nº 34.031/2012). 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO 

Nos casos em que não for possível solução administra�va em negociação de que par�cipe o órgão de assessoramento jurídico da administração pública, fica eleito o Foro de Brasília,
Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas ou conflitos decorrentes da parceria. 

 

Brasília-DF,  22 de dezembro de 2020

 

ESTEVÃO SOUZA DOS REIS

Secretário-Execu�vo da Secretaria de Estado de Turismo do Distrito Federal

GERALDO MARCELO SOARES SANCHE

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOV
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO FEDERAL

Diretoria de Pesquisa de Preços e Acompanhamento de Contratos

Termo de Fomento (MROSC) N.º 7/2021

 

TERMO DE FOMENTO Nº 07/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
DISTRITO FEDERAL, POR MEIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO
DO DISTRITO FEDERAL E O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL –
IDHEIAS

PROCESSO Nº 04009-00000373/2021-58

 

O DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO FEDERAL - SETUR, cuja delegação de
competência foi outorgada pelas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal,, inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 33.143.334/0001-73, com sede no Centro de Convenções Ulysses Guimarães, SDC, Eixo
Monumental, Lote 5, Ala Sul – 1º andar – CEP 70.070.350, Brasília/DF, doravante denominado SETUR/DF, neste ato
representada pelo Sr. RODRIGO COSTA BARROSO PAIS, brasileiro, portador da iden�dade nº 1.333.366 SSP/DF, e CPF nº
564.969.151-72, na qualidade de Secretário-Execu�vo, com delegação de competência prevista no Art. 1º, Inc. VI da Portaria nº 53,
de 29 de novembro de 2019, publicado no DODF nº 239, de 17/12/2019 e o INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO,
EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL – IDHEIAS, inscrito no CNPJ sob o nº 04.976.243/0001-10, com sede no
endereço CRS 502 Bloco B Loja 59, Asa Sul, Brasília -DF CEP 70.330-520, neste ato representada por GERALDO MARCELO SOARES
SANCHES, brasileiro, portador do documento de iden�ficação RG nº 1.452.268 SSP-DF e inscrito sob o Cadastro de Pessoas Físicas -
CPF sob o nº 851.693.901-49, residente à QNM QD 34 CJ F LT 29 Tagua�nga CEP 72.145- 406 Brasília/DF, que exerce a função de
Presidente, resolvem celebrar este TERMO DE FOMENTO, regendo-se pelo disposto na Lei Nacional Complementar nº 101, de 4 de
maio de 2000, nas leis orçamentárias do Distrito Federal, na Lei Nacional nº 13.019, de 31 de julho de 2014, respec�vos
regulamentos e demais atos norma�vos aplicáveis, mediante as cláusulas seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

Este instrumento tem por objeto a realização do projeto "VERVE BRASÍLIA", a ser executado entre os dias 19 de abril de 2021 a 19 de
setembro de 2021 em diversos locais de gravação, tais como: Panteão da Pátria e da Liberdade Tancredo Neves e Praça dos Três
Poderes / Superquadra 308 Sul / Rodoviária do Plano Piloto / Parque da Cidade / Museu do Cate�nho, sendo divulgado na página do
projeto no Instagram e Facebook, além de ser reproduzido pela plataforma YouTube do Projeto, conforme detalhamento con�do no
Plano de Trabalho (60114406).

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR GLOBAL DA PARCERIA E DOTAÇÃO 

2.1. Este instrumento envolve transferência de recursos financeiros da SETUR/DF para o INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL – IDHEIAS, conforme cronograma de desembolso previsto no
Plano de Trabalho (60114406). 

2.2. O valor global dos recursos públicos da parceria é de R$ R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).

2.3. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

I - Unidade Orçamentária: 27.101 - Secretaria de Estado de Turismo do Distrito Federal

II - Programa de Trabalho: 23.695.6207.9085.0029 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA PROJETOS DE ATRAÇÃO TURÍSTICOS

III - Natureza da Despesa: 33.50.41. CONTRIBUIÇÕES

IV - Fonte de Recursos: 100 - Ordinário não Vinculado

2.4 - O empenho inicial é de R$ R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), conforme Nota de Empenho nº 2021NE00088, emi�da em
19/04/2021, sob o evento nº 400097, na modalidade ordinário.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA E EFICÁCIA 

3.1. Este instrumento terá vigência da data de sua assinatura até 19/09/2021.

3.2. A vigência poderá ser alterada mediante termo adi�vo, conforme consenso entre os par�cipes, não devendo o período de
prorrogação ser superior a 12 (doze) meses.

3.3. A vigência poderá ser alterada por prorrogação de o�cio, quando a SETUR/DF der causa a atraso na execução do objeto, limitada
ao período do atraso. A prorrogação de o�cio será formalizada nos autos mediante termo de apos�lamento, com comunicação
ao INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL – IDHEIAS.

3.4.  A eficácia deste instrumento fica condicionada à publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal, a ser
providenciada pela SETUR/DF até 20 (vinte) dias após a assinatura. 
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4. CLÁUSULA QUARTA - LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

4.1.  O repasse de recursos obedecerá ao cronograma de desembolso, em consonância com o cronograma de execução da parceria.

4.2. A liberação de recursos deverá ser anterior à data prevista para a realização da despesa, vedada a antecipação que es�ver
em desacordo com o cronograma de desembolso, conforme a natureza do objeto da parceria. 

4.3. Nas parcerias cuja duração exceda um ano, a liberação das parcelas está condicionada à apresentação da prestação de contas
ao término de cada exercício.

5. CLÁUSULA QUINTA - CONTRAPARTIDA 

5.1. Não haverá exigência de depósito de recursos financeiros para fins de cumprimento da contrapar�da.

6. CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADES 

6.1 – DA SETUR/DF

6.1.1 - acompanhar a execução da parceria e zelar pelo cumprimento do disposto neste instrumento, na Lei Nacional n° 13.019/2014,
no seu regulamento e nos demais atos norma�vos aplicáveis; 

6.1.2 - transferir ao INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL –
IDHEIAS os recursos financeiros da parceria, de acordo com o cronograma de desembolsos constante do Plano de Trabalho; 

6.1.2.1 - emi�r o�cio ao Banco de Brasília S/A - BRB solicitando a abertura de conta bancária, isenta de tarifa, conforme art. 51 da Lei
n° 13.019/2014, para o recebimento dos recursos; 

6.1.2.2 - nas parcerias cuja duração exceda um ano, condicionar a liberação das parcelas à apresentação da prestação de contas
anual; 

6.1.2.3 - consultar o SIGGO, o CEPIM, para verificar se há ocorrência impedi�va, e realizar consulta aos sí�os eletrônicos de
verificação de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, antes da liberação de cada parcela; 

6.1.3 - assumir ou transferir a terceiro a responsabilidade pela execução do objeto da parceria, no caso de paralisação, de modo a
evitar sua descon�nuidade. 

6.1.4 - divulgar o objeto da parceria nos termos da legislação e orientar o INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO,
EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL – IDHEIAS sobre como fazê-lo, mediante procedimentos definidos
conforme seu juízo de conveniência e oportunidade;

6.1.5 - apreciar as solicitações apresentadas pelo INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO
E ASSISTÊNCIA SOCIAL – IDHEIAS no curso da execução da parceria; 

6.1.6 - orientar o INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL –
IDHEIAS quanto à prestação de contas; e 

6.1.7 - analisar e julgar as contas apresentadas pelo INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO,
INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL – IDHEIAS.

6.2 – DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL – IDHEIAS

6.2.1 - executar o objeto da parceria de acordo com o Plano de Trabalho, observado o disposto neste instrumento, na Lei Nacional n°
13.019/2014, no seu regulamento e nos demais atos norma�vos aplicáveis; 

6.2.2 - cumprir a contrapar�da, quando houver; 

6.2.3 - apresentar à SETUR/DF o comprovante de abertura da conta bancária específica no Banco de Brasília S/A, isenta de tarifa
bancária, des�nada exclusivamente a receber e movimentar os recursos da parceria; 

6.2.4 - responsabilizar-se, exclusivamente, pelo gerenciamento administra�vo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que
diz respeito às despesas de custeio, de inves�mento e de pessoal; 

6.2.5 - na realização das compras e contratações de bens e serviços, adotar métodos usualmente u�lizados pelo setor privado,
zelando pela observância dos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade e da
eficiência; 

6.2.6 - realizar a movimentação de recursos da parceria mediante transferência eletrônica sujeita a iden�ficação do beneficiário final
e realizar pagamentos por crédito na conta bancária dos fornecedores e prestadores de serviços, com uso de boleto bancário ou
cheque nominal; 

6.2.6.1 - u�lizar o pagamento em espécie como medida excepcional, limitado a R$1.000,00 por operação, quando configurada
peculiaridade rela�va ao objeto da parceria ou ao território de determinada a�vidade ou projeto, desde que haja essa previsão no
plano de trabalho ou tenha sido conferida autorização em decisão mo�vada do administrador público, a par�r de solicitação formal; 

6.2.6.2 - no uso excepcional do pagamento em espécie, garan�r que o conjunto das operações não exceda o percentual de um por
cento do valor global da parceria; 

6.2.6.3 - u�lizar o regime de reembolso como medida excepcional, a ser adotada mediante autorização em decisão mo�vada
do administrador público, desde que esteja comprovado o crédito na conta bancária dos fornecedores ou prestadores de serviços,
nos termos do ato norma�vo setorial - Portaria nº 188, de 18 de dezembro de 2018.

6.2.7 - solicitar à SETUR/DF, caso seja de seu interesse, remanejamentos de recursos e o uso dos rendimentos de a�vos financeiros
no objeto da parceria, indicando a consequente alteração no Plano de Trabalho, desde que ainda vigente este instrumento; 
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6.2.8 - responsabilizar-se, exclusivamente, pelo regular pagamento de todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais relacionados à execução do objeto da parceria; 

6.2.9 - prestar contas; 

6.2.10 - realizar devolução de recursos quando receber no�ficação da SETUR/DF com essa determinação; 

6.2.11 - devolver à SETUR/DF os saldos financeiros existentes após o término da parceria, inclusive os provenientes das receitas
ob�das de aplicações financeiras, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de tomadas de
contas especial; 

6.2.12 - permi�r o livre acesso dos agentes da SETUR/DF, do controle interno e do Tribunal de Contas aos processos,
aos documentos e às informações relacionadas à execução desta parceria, bem como aos locais de execução do objeto; 

6.2.13 - manter a guarda dos documentos originais rela�vos à execução da parceria pelo prazo de dez anos, contado do dia ú�l
subsequente ao da apresentação da prestação de contas.

6.2.14 - inserção da marca Brasília e as logomarcas da SETUR/DF e do GDF em todo e qualquer material de divulgação do evento,
seja impresso ou online, nos dias que antecedem a data de realização do evento. 

6.2.15 - divulgar no site oficial do evento, com 30 dias de antecedência da data de realização do evento, os endereços eletrônicos do
site da SETUR/DF e das páginas oficiais no Facebook e Instagram, com uma chamada atra�va que desperte o interesse do público em
experimentar o Des�no Brasília; 

6.2.16 - divulgar em telões, projetores e demais canais de comunicação disponíveis no evento – intervalos, início ou final das
a�vidades – vídeos que promovam o Des�no Brasília, quando fornecido pela SETUR/DF; 

6.2.17 – divulgação compar�lhada do plano de mídia do evento e informar quais mídias e ações serão desenvolvidas para a
divulgação do evento, conforme Plano de Trabalho; 

6.2.18 - credenciamento de TODA equipe indicada pela Subsecretaria de Polí�cas e Produtos de Turismo – SUPROST/SETUR/DF,
visando a gestão da parceria, o acompanhamento, fiscalização, monitoramento e avaliação, com acesso irrestrito as áreas do evento
por todo o período de ação; 

6.2.19 – inserção de placas informa�vas contendo dados rela�vos ao uso de recursos públicos do Governo do Distrito Federal para
realização de eventos ar�s�cos, culturais e espor�vos, conforme art. 1º da Lei 5.163/2013 e Termo de Recomendação Conjunta nº
03/2017 - 6ª PRODEP/PROREGs do MPDFT.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DESPESAS 

7.1 - Poderão ser pagas com recursos da parceria as seguintes despesas: 

7.1.1 - remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, compreendendo as despesas com pagamentos de
impostos, contribuições sociais, Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários
proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas, alusivas ao período de vigência da parceria, conforme
previsto no plano de trabalho; 

7.1.2 - diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação, nos casos em que a execução da parceria o exija; 

7.1.3 - custos indiretos necessários à execução do objeto, tais como internet, transporte, aluguel, telefone, taxas e tarifas, consumo
de água e energia elétrica; 

7.1.4 - bens de consumo, tais como alimentos (quando demonstrada a necessidade no plano de trabalho, de acordo com a natureza
ou o território da a�vidade ou projeto), material de expediente, material pedagógico, produtos de limpeza, combus�vel e gás; 

7.1.5 - aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação de espaço
�sico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais, conforme o disposto no plano de trabalho
aprovado; 

7.1.5.1 - como serviços de adequação de espaço �sico, a execução de obras voltadas à promoção de acessibilidade para pessoas
com deficiência ou mobilidade reduzida e idosos; 

7.1.6 - contratação de serviços de terceiros, tais como limpeza, manutenção, segurança de instalações �sicas, capacitação e
treinamento, informá�ca, design gráfico, desenvolvimento de so�wares, contabilidade, auditoria e assessoria jurídica; 

7.1.7 - outros �pos de despesa que se mostrarem indispensáveis para a execução do objeto. 

7.2 - O pagamento de despesas com equipes de trabalho somente poderá ser autorizado quando demonstrado que tais valores: 

7.2.1 - correspondem às a�vidades e aos valores constantes do plano de trabalho, observada a qualificação técnica adequada à
execução da função a ser desempenhada; 

7.2.2 - são compa�veis com o valor de mercado da região onde atua a organização da sociedade civil e não ultrapassem o teto
da remuneração do Poder Execu�vo distrital, de acordo com o plano de trabalho aprovado pela SETUR/DF; e 

7.2.3 - são proporcionais ao tempo de trabalho efe�vamente dedicado à parceria, devendo haver memória de cálculo do rateio nos
casos em que a remuneração for paga parcialmente com recursos da parceria, vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de
recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa; 

7.2.4 - não estão sendo u�lizados para remunerar cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade
ou afinidade, até o segundo grau, de: 

- administrador, dirigente ou associado com poder de direção da organização da sociedade civil celebrante da parceria ou, nos casos
de atuação em rede, executante; 

http://www.mpdft.mp.br/portal/pdf/recomendacoes/prodep/Recomendacao_Prodep_Proregs_2017_03.pdf
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- agente público com cargo em comissão ou função de confiança que esteja lotado na unidade responsável pela execução da parceria
no órgão ou en�dade pública; ou 

- agente público cuja posição no órgão ou en�dade pública distrital seja hierarquicamente superior à chefia da unidade responsável
pela execução da parceria. 

7.3 - Não poderão ser pagas com recursos da parceria as seguintes despesas: 

7.3.1 - despesas com finalidade alheia ao objeto da parceria; 

7.3.2 - pagamento, a qualquer �tulo, de servidor ou empregado público, salvo nas hipóteses previstas em lei específica ou na lei de
diretrizes orçamentárias; 

7.3.3 - pagamento de juros, multas e correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora do prazo, salvo
quando as despesas �verem sido causadas por atraso da administração pública na liberação de recursos; 

7.3.4 - despesas com publicidade, salvo quando previstas no plano de trabalho como divulgação ou campanha de caráter
educa�vo, informa�vo ou de orientação social, não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção
pessoal; 

7.3.5 - pagamento de despesa cujo fato gerador �ver ocorrido em data anterior ao início da vigência da parceria; 

7.3.6 - pagamento de despesa em data posterior ao término da parceria, salvo quando o fato gerador da despesa �ver ocorrido
durante a vigência do termo de fomento ou de colaboração.

8. CLÁUSULA OITAVA - ALTERAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO: 

8.1 - A SETUR/DF poderá propor ou autorizar a alteração do Plano de Trabalho, desde que preservado o objeto, mediante jus�fica�va
prévia, por meio de termo adi�vo ou termo de apos�lamento. 

8.2 - Será celebrado termo adi�vo nas hipóteses de alteração do valor global da parceria e em outras situações em que a alteração
for indispensável para o atendimento do interesse público. 

8.2.1 - A SETUR/DF providenciará a publicação do extrato de termo adi�vo no Diário Oficial do Distrito Federal. 

8.2.2 - Caso haja necessidade de termo adi�vo com alteração do valor global da parceria, sua proposta deve ser realizada com
antecedência mínima de trintas dias, devendo os acréscimos ou supressões a�ngir no máximo vinte e cinco por cento do valor
global. 

8.2.2.1 - O percentual poderá ser superior caso se configure situação excepcional em que o administrador público ateste que a
alteração é indispensável para o alcance do interesse público na execução da parceria. 

8.2.2.2 - A variação inflacionária pode ser fundamento de solicitação da organização da sociedade civil de celebração de termo
adi�vo para alteração de valor global da parceria, desde que decorridos no mínimo doze meses da data de aprovação do plano de
trabalho, com observância do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA, apurado pelo Ins�tuto Brasileiro de Geografia e
Esta�s�ca-IBGE, conforme o Decreto Distrital nº 37.121, de 2016. 

8.3. Será editado termo de apos�lamento pela SETUR/DF quando necessária a indicação de crédito orçamentário de exercícios
futuros e quando a organização da sociedade civil solicitar remanejamento de recursos ou alteração de itens do plano de trabalho. 

8.3.1 O remanejamento de pequeno valor e a aplicação de rendimentos de a�vos financeiros poderão ser realizados pela organização
da sociedade civil no curso da parceria, com posterior comunicação à administração pública, desde que em bene�cio da execução do
objeto, observados os procedimentos e limites estabelecidos pela SETUR/DF no ato norma�vo setorial - Portaria nº 188, de 18 de
dezembro de 2018.

9. CLÁUSULA NONA - TITULARIDADE DE BENS 

9.1 - Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da execução da parceria serão de �tularidade
da SETUR/DF.

9.1.1 - Não se consideram bens permanentes aqueles que se des�nam ao consumo. 

9.2 - Os bens permanentes não poderão ser alienados, ressalvadas as previsões específicas deste instrumento sobre os bens
inservíveis e sobre as situações posteriores ao término da parceria. 

9.3 - Sobre os bens permanentes de �tularidade do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO,
INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL – IDHEIAS: 

9.3.1 - A existência de interesse público na definição de �tularidade dos bens para o INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO,
EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL – IDHEIAS consiste em: 

9.3.2 - Caso os bens do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL –
IDHEIAS se tornem inservíveis antes do término da parceria, poderão ser doados ou inu�lizados, mediante comunicação à
administração pública distrital. 

9.3.3 - Caso haja rejeição de contas cuja mo�vação esteja relacionada ao uso ou aquisição do bem de �tularidade do INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL – IDHEIAS, ele permanecerá como sua
propriedade, mas o valor pelo qual foi adquirido será computado no cálculo do dano ao erário, com atualização monetária. 

9.4 - Sobre os bens permanentes de �tularidade da SETUR/DF: 

9.4.1 - Caso os bens da SETUR/DF se tornem inservíveis antes do término da parceria, o INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL – IDHEIAS solicitará orientação sobre quais providências deve
tomar, tendo em vista a legislação de administração patrimonial de bens públicos. 

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/9e52e5daeba243ed9190ad515ae86bb1/Portaria_188_18_12_2018.html
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9.4.2 - Após o término da parceria, a SETUR/DF decidirá por uma das seguintes hipóteses: 

- a manutenção dos bens em sua propriedade, permanecendo a custódia sob responsabilidade do INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL – IDHEIASaté a re�rada pela SETUR/DF,
que deverá ocorrer no prazo de 90 (noventa) dias após o término da parceria; 

- a doação dos bens ao INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL –
IDHEIAS, caso não sejam necessários para assegurar a con�nuidade do objeto pactuado por execução direta ou por celebração de
nova parceria com outra en�dade, permanecendo a custódia sob responsabilidade do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO,
EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL – IDHEIAS; ou 

- a doação dos bens a terceiros, desde que para fins de interesse social, permanecendo a custódia sob responsabilidade
do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL – IDHEIAS parceira até
sua re�rada, que deverá ocorrer até 60 (sessenta) dias após a edição do ato da doação. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DIREITOS INTELECTUAIS 

10.1 - O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL –
IDHEIAS declara, mediante a assinatura deste instrumento, que se responsabiliza integralmente por providenciar desde já,
independente de solicitação da SETUR/DF, todas as autorizações necessárias para que a SETUR/DF, sem ônus, durante o prazo de
proteção dos direitos incidentes, em território nacional e estrangeiro, em caráter não exclusivo, u�lize, frua e disponha dos bens
subme�dos a regime de propriedade intelectual que eventualmente decorrerem da execução desta parceria, da seguinte forma: 

10.1.1 - Quanto aos direitos de que trata a Lei Nacional nº 9.279/1996, pelo uso de produto objeto de patente, processo ou produto
ob�do diretamente por processo patenteado, desenho industrial, indicação geográfica e marcas; 

10.1.2 - Quanto aos direitos de que trata a Lei Nacional nº 9.610/1998, pelas seguintes modalidades: 

I - a reprodução parcial ou integral; 

II - a adaptação; 

III - a tradução para qualquer idioma; 

IV - a inclusão em fonograma ou produção audiovisual; 

V - a distribuição, inclusive para oferta de obras ou produções mediante cabo, fibra ó�ca, satélite, ondas ou qualquer outro sistema
que permita ao usuário realizar a seleção da obra ou produção para percebê-la em um tempo e lugar previamente determinados por
quem formula a demanda, e nos casos em que o acesso às obras ou produções se faça por qualquer sistema que importe em
pagamento pelo usuário; 

VI - a comunicação ao público, mediante representação, recitação ou declamação; execução musical, inclusive mediante emprego de
alto- falante ou de sistemas análogos; radiodifusão sonora ou televisiva; captação de transmissão de radiodifusão em locais de
frequência cole�va; 

sonorização ambiental; exibição audiovisual, cinematográfica ou por processo assemelhado; exposição de obras de artes plás�cas
e figura�vas; 

VII - a inclusão em base de dados, o armazenamento em computador, a microfilmagem e as demais formas de arquivamento do
gênero; 

10.1.3 - Quanto aos direitos de que trata a Lei Nacional nº 9.456/1997, pela u�lização da cul�var. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GESTOR DA PARCERIA 

11.1 - Os agentes públicos responsáveis pela gestão da parceria de que trata este instrumento, com poderes de controle e
fiscalização, serão designados em ato publicado no Diário Oficial do Distrito Federal após a assinatura das partes deste objeto.

11.2 - Os agentes públicos responsáveis que cons�tuem uma Comissão de Gestão da Parceria, devido à constatação de que o valor da
parceria é superior a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e serão designados em ato publicado no Diário Oficial do Distrito Federal
após a assinatura das partes deste objeto. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

12.1 - A Comissão de Monitoramento e Avaliação, atuará em caráter preven�vo e saneador, visando o aprimoramento dos
procedimentos, a padronização e a priorização do controle de resultados. A sistemá�ca de monitoramento e avaliação desta parceria
funcionará da seguinte forma:

12.1.1 - As ações de monitoramento e avaliação poderão u�lizar ferramentas tecnológicas, tais como redes sociais na internet,
aplica�vos e outros mecanismos que permitam verificar os resultados da parceria. 

12.3 - Caso considere necessário, a SETUR/DF poderá promover visita técnica in loco para subsidiar o monitoramento da parceria,
podendo no�ficar o INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL –
IDHEIAS com antecedência em relação à data da visita; 

12.4 - A Comissão de Monitoramento e Avaliação homologará até 90 (noventa) dias o relatório técnico de monitoramento e avaliação
emi�do pelo gestor da parceria, que conterá: 

- descrição sumária do objeto e análise das a�vidades realizadas, com foco no cumprimento das metas e no bene�cio social da
execução do objeto; 

- valores transferidos pela administração pública distrital; 
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- seção sobre análise de prestação de contas anual, caso a execução da parceria ultrapasse um ano e as ações de monitoramento já
�verem permi�do a verificação de que houve descumprimento injus�ficado quanto ao objeto; e 

- seção sobre achados de auditoria e respec�vas medidas saneadoras, caso haja auditorias pelos órgãos de controle interno ou
externo voltadas a esta parceria.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ATUAÇÃO EM REDE 

13.1. Não será possível a execução da parceria pela sistemá�ca de atuação em rede prevista na Lei nº 13.019/2014. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PRESTAÇÃO DE CONTAS 

14.1 - A prestação de contas será um procedimento de acompanhamento sistemá�co da parceria, voltado à demonstração e
verificação do cumprimento de metas e resultados, que observará o disposto na Lei n° 13.019/2014, em seu regulamento e no ato
norma�vo setorial - Portaria nº 188, de 18 de dezembro de 2018.

14.2 - A prestação de contas final consis�rá, na apresentação pelo INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO,
EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL – IDHEIAS, do relatório de execução do objeto, no prazo de 90 (noventa)
dias após o término da vigência da parceria, prorrogável por até 30 (trinta) dias mediante solicitação jus�ficada. 

14.2.1 - O relatório de execução do objeto deverá conter: 

I - descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto, para demonstrar o alcance das metas e dos resultados
esperados; 

II - comprovação do cumprimento do objeto, por documentos como listas de presença, fotos, depoimentos, vídeos e outros
suportes; 

III - comprovação do cumprimento da contrapar�da, quando houver essa exigência; e 

IV - documentos sobre o grau de sa�sfação do público alvo, que poderão consis�r em resultado de pesquisa de sa�sfação realizada
no curso da parceria ou outros documentos, tais como declaração de en�dade pública ou privada local, ou manifestação do conselho
setorial. 

14.3 - O parecer técnico da SETUR/DF sobre o relatório de execução do objeto, considerando o teor do relatório técnico
de monitoramento e avaliação, consis�rá na verificação do cumprimento do objeto, podendo o gestor da parceria: 

- concluir que houve cumprimento integral do objeto ou cumprimento parcial com jus�fica�va suficiente quanto às metas não
alcançadas; ou 

- concluir que o objeto não foi cumprido e que não há jus�fica�va suficiente para que as metas não tenham sido alcançadas, o que
implicará emissão de parecer técnico preliminar indicando glosa dos valores relacionados a metas descumpridas sem jus�fica�va
suficiente. 

14.3.1 - Caso haja a conclusão de que o objeto não foi cumprido ou caso haja indícios de irregularidades que possam ter gerado dano
ao erário, o INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL – IDHEIAS será
no�ficada para apresentar em até 90 (noventa) dias relatório de execução financeira, que conterá: 

- relação das despesas e receitas realizadas, inclusive rendimentos financeiros, que possibilitem a comprovação da observância do
Plano de Trabalho; 

- relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houver; 

- comprovante de devolução do saldo remanescente da conta bancária específica, quando houver, salvo quando já disponível na
plataforma eletrônica de processamento da parceria; 

- extrato da conta bancária específica, salvo quando já disponível na plataforma eletrônica de processamento da parceria; 

- cópia simples das notas e dos comprovantes fiscais ou recibos, com data, valor, dados do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL – IDHEIAS e do fornecedor, além da indicação do produto ou
serviço; e 

- memória de cálculo do rateio das despesas, nos casos em que algum item do Plano de Trabalho for pago proporcionalmente com
recursos da parceria, para demonstrar que não houve duplicidade ou sobreposição de fontes de recursos no custeio de um mesmo
item. 

14.3.2 - Com fins de diagnós�co, para que a SETUR/DF conheça a realidade contemplada pela parceria, o parecer técnico abordará os
impactos econômicos ou sociais das ações, o grau de sa�sfação do público-alvo e a possibilidade de sustentabilidade das ações. 

14.4 - Caso tenha havido no�ficação para apresentação de relatório de execução financeira, sua análise será realizada mediante
parecer técnico que examinará a conformidade das despesas constantes na relação de pagamentos com as previstas no Plano de
Trabalho, considerando a análise da execução do objeto; e verificará a conciliação bancária, por meio da correlação entre as despesas
da relação de pagamentos e os débitos na conta. 

14.5 - A análise da prestação de contas final ocorrerá no prazo de 150 (cento e cinquenta) dias, contado da data de apresentação: 

- do relatório de execução do objeto, quando não for necessária a apresentação de relatório de execução financeira; ou 

- do relatório de execução financeira, quando houver. 

14.5.1 - O prazo poderá ser prorrogado por igual período, mediante decisão mo�vada. 

14.5.2 - O transcurso do prazo sem que as contas tenham sido apreciadas não impede que o INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL – IDHEIAS par�cipe de chamamentos públicos ou celebre

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/9e52e5daeba243ed9190ad515ae86bb1/Portaria_188_18_12_2018.html
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novas parcerias, nem implica impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem medidas saneadoras,
puni�vas ou des�nadas ao ressarcimento do erário. 

14.6 - O julgamento final das contas, realizado pela autoridade que celebrou a parceria ou agente público a ela diretamente
subordinado, considerará o conjunto de documentos sobre a execução e o monitoramento da parceria, bem como o parecer técnico
conclusivo. 

14.7 - A decisão final de julgamento das contas será de aprovação das contas, aprovação das contas com ressalvas ou rejeição das
contas, com instauração da tomada de contas especial. 

14.7.1 - A aprovação das contas com ressalvas ocorrerá quando, apesar de cumpridos os obje�vos e metas de parceria, for
constatada impropriedade ou qualquer outra falta que não resulte em dano ao erário. 

14.7.2 - A rejeição das contas ocorrerá quando comprovada omissão no dever de prestar contas; descumprimento injus�ficado do
objeto da parceria; dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegí�mo ou an�econômico; ou desfalque ou desvio de dinheiro, bens
ou valores 
públicos. 

14.8 - A INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL – IDHEIAS poderá
apresentar recurso administra�vo no prazo de 15 (quinze) dias após sua no�ficação quanto à decisão final de julgamento das contas. 

14.8.1 - O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias,
encaminhará o recurso à autoridade superior. 

14.9 - Exaurida a fase recursal, no caso de aprovação com ressalvas, a SETUR/DF providenciará o registro na plataforma eletrônica
das causas das ressalvas, que terá caráter educa�vo e preven�vo, podendo ser considerado na eventual aplicação de sanções. 

14.10 - Exaurida a fase recursal, no caso de rejeição das contas, a SETUR/DF deverá no�ficar o INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL – IDHEIASde instauração de tomada de contas especial e
registro no Sistema Integrado de Gestão Governamental - SIGGO e em plataforma eletrônica, enquanto perdurarem os mo�vos
determinantes da rejeição; ou 

- solicite o ressarcimento ao erário por meio de ações compensatórias de relevante interesse social, mediante a apresentação de
novo Plano de Trabalho com prazo não superior a metade do prazo original de execução da parceria, desde que a decisão final não
tenha sido pela devolução integral dos recursos e que não tenha sido apontada a existência de dolo ou fraude; 

14.11 - Os débitos serão apurados mediante atualização monetária, observado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -
IPCA, calculado pela Fundação Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca - IBGE, acrescidos de juros de mora calculados nos
termos do Código Civil;

14.11.1 - Nos casos em que for comprovado dolo do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO,
INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL – IDHEIAS ou de seus prepostos, os juros serão calculados a par�r das datas de liberação dos
recursos, sem subtração de eventual período de inércia da SETUR/DF quanto ao prazo de análise de contas; 

14.11.2 - Nos demais casos, os juros serão calculados a par�r da data de término da parceria, com subtração de eventual período de
inércia da SETUR/DF quanto ao prazo de análise das contas; 

14.12 - Caso a execução da parceria ultrapasse um ano, o INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO,
INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL – IDHEIAS providenciará prestação de contas anual por meio da apresentação de relatório parcial
de execução do objeto, que observará o disposto na Lei n° 13.019/2014, em seu regulamento e as seguintes exigências do ato
norma�vo setorial - Portaria nº 188, de 18 de dezembro de 2018.

14.12.1 - Caso haja a conclusão de que o objeto não foi cumprido quanto ao que se esperava no período de que trata o relatório ou
caso haja indícios de irregularidades que possam ter gerado dano ao erário, o INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO,
EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL – IDHEIAS será no�ficada para apresentar relatório parcial de execução
financeira;

14.12.2 - A análise da prestação de contas anual será realizada conforme procedimentos definidos no Decreto Distrital nº
37.843/2016 e no ato norma�vo setorial - Portaria nº 188, de 18 de dezembro de 2018.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SANÇÕES 

15.1 - A execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho, com este instrumento, com o disposto na Lei Nacional
nº 13.019/2014, no seu Regulamento ou nas disposições norma�vas aplicáveis pode ensejar aplicação ao INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL – IDHEIAS, garan�da prévia defesa, das
seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - suspensão temporária da par�cipação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e
en�dades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos; ou 

III - declaração de inidoneidade para par�cipar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e en�dades de
todas as esferas de governo. 

15.2 - É facultada a defesa do interessado antes de aplicação da sanção, no prazo de dez dias a contar do recebimento de no�ficação
com essa finalidade. 

15.3 - A sanção de advertência tem caráter educa�vo e preven�vo e será aplicada quando verificadas irregularidades que não
jus�fiquem a aplicação de penalidade mais severa. 

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/9e52e5daeba243ed9190ad515ae86bb1/Portaria_188_18_12_2018.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/9e52e5daeba243ed9190ad515ae86bb1/Portaria_188_18_12_2018.html
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15.4 - A sanção de suspensão temporária deverá ser aplicada nos casos em que verificada fraude na celebração, na execução ou
na prestação de contas da parceria, quando não se jus�ficar imposição da penalidade mais severa, considerando a natureza e a
gravidade da infração, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos. 

15.5 - As sanções de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade são de competência exclusiva do Secretário de Estado de
Turismo.

15.6 - Da decisão administra�va sancionadora cabe recurso administra�vo, no prazo de dez dias, contado da data de ciência da
decisão, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos da aplicação da penalidade. 

15.6.1 - No caso da sanção de suspensão temporária ou de declaração de inidoneidade, o recurso cabível é o pedido de
reconsideração. 

15.7 - Na hipótese de aplicação de sanção de suspensão temporária ou de declaração de inidoneidade, o impedimento do INSTITUTO
DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL – IDHEIAS deverá ser lançado no
Sistema Integrado de Gestão Governamental - SIGGO. 

15.8 - A situação de impedimento permanecerá enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja
providenciada a reabilitação perante a SETUR/DF, devendo ser concedida quando houver ressarcimento dos danos, desde que
decorrido o prazo de dois anos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO E DENÚNCIA 

16.1 - Este instrumento poderá ser denunciado ou rescindido, devendo o outro par�cipe ser comunicada dessa intenção no prazo
mínimo de 60 (sessenta) dias. 

16.2 - Os par�cipes são responsáveis somente pelas obrigações do período em que efe�vamente vigorou a parceria. 

16.3 - A SETUR/DF poderá rescindir unilateralmente este instrumento quando houver inexecução do objeto ou o descumprimento do
disposto na Lei nº 13.019/2014, no Decreto Distrital nº 37.843, de 13 dezembro de 2016, que implicar prejuízo ao interesse público,
garan�da à OSC a oportunidade de defesa. 

16.4 - A rescisão enseja a imediata adoção das medidas cabíveis ao caso concreto, tais como a aplicação de sanções previstas
neste instrumento, a no�ficação para devolução de recursos e a instauração de sindicância ou de processo administra�vo disciplinar,
conforme a peculiaridade dos fatos que causaram a necessidade de rescisão.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CUMPRIMENTO AO DECRETO DISTRITAL Nº 34.031/2012 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800.6449060
(Decreto nº 34.031/2012). 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO 

Nos casos em que não for possível solução administra�va em negociação de que par�cipe o órgão de assessoramento jurídico da
administração pública, fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas ou conflitos decorrentes da
parceria. 

 

Pelo Distrito Federal:

 

 

RODRIGO COSTA BARROSO PAIS

Secretário-Execu�vo da Secretaria de Estado de Turismo

 

 

Pelo OSC:

 

GERALDO MARCELO SOARES SANCHES 

Presidente do Ins�tuto de Desenvolvimento Humano, Empreendedorismo, Inovação e Assistência Social – Idheias 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por GERALDO MARCELO SOARES SANCHES, Usuário
Externo, em 19/04/2021, às 19:13, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.
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Documento assinado eletronicamente por RODRIGO COSTA BARROSO PAIS - Matr.0278936-1,
Secretário(a) Execu�vo(a) do Turismo, em 19/04/2021, às 19:17, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 60231334 código CRC= 68887726.

Secretaria de Estado de Turismo do Distrito Federal
Centro de Convenções Ulysses Guimarães - Lote 5, Ala Sul, 1° Andar - Bairro SDC, Eixo Monumental - CEP 70070-350 - DF

 

04009-00000373/2021-58 Doc. SEI/GDF 60231334
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO FEDERAL

Diretoria de Pesquisa de Preços e Acompanhamento de Contratos

Termo de Fomento (MROSC) N.º 14/2021

   

TERMO DE FOMENTO Nº 14/2021, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O DISTRITO FEDERAL,
POR MEIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO DISTRITO FEDERAL
E O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
HUMANO, EMPREENDEDORISMO,
INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL – IDHEIAS 

PROCESSO Nº 04009-00000535/2021-58

 

O DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO FEDERAL - SETUR,
cuja delegação de competência foi outorgada pelas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e
Contábil do Distrito Federal, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº
24.300.747/0001-23, com sede no Centro de Convenções Ulysses Guimarães, SDC, Eixo Monumental,
Lote 5, Ala Sul – 1º andar – CEP 70.070.350, Brasília/DF, doravante denominado SETUR/DF, neste ato
representada pelo Sr. RODRIGO COSTA BARROSO PAIS, brasileiro, portador da iden�dade nº 1.333.366
SSP/DF, e CPF nº 564.969.151-72, na qualidade de Secretário-Execu�vo, com delegação de competência
prevista no Art. 1º, Inc. VI da Portaria nº 53, de 29 de novembro de 2019, publicado no DODF nº 239, de
17/12/2019 e o INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL – IDHEIAS , inscrito no CNPJ sob o nº 04.976.243/0001-10, com sede no
endereço CRS 502 Bloco B Loja 59, Asa Sul, Brasília-DF, CEP 70.330-520, neste ato
representada por GERALDO MARCELO SOARES SANCHES, brasileiro, portador do documento de
iden�ficação RG nº 1.452.268 SSP-DF e inscrito sob o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF sob o nº
851.693.901-49, residente à QNM Qd. 34 Cj. F Lt. 29 Tagua�nga CEP 72.145- 406, que exerce a função de
Presidente, resolvem celebrar este TERMO DE FOMENTO, regendo-se pelo disposto na Lei Nacional
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, nas leis orçamentárias do Distrito Federal, na Lei Nacional
nº 13.019, de 31 de julho de 2014, respec�vos regulamentos e demais atos norma�vos aplicáveis,
mediante as cláusulas seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

Este instrumento tem por objeto a realização do projeto in�tulado de "33ª Edição do Congresso Nacional
Abrasel – Digital", a ser executado entre os dias 14 de julho a 14 de outubro de 2021, conforme
detalhamento con�do no Plano de Trabalho (65467215).

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR GLOBAL DA PARCERIA E DOTAÇÃO 

2.1. Este instrumento envolve transferência de recursos financeiros da SETUR/DF para o INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL – IDHEIAS ,
conforme cronograma de desembolso previsto no Plano de Trabalho (65467215). 

2.2. O valor global dos recursos públicos da parceria é de R$ 399.987,83 (trezentos e noventa e nove mil
novecentos e oitenta e sete reais e oitenta e três centavos).

2.3. A despesa correrá às contas das seguintes Dotações Orçamentárias: 
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I - Unidade Orçamentária: 27.101 - Secretaria de Estado de Turismo do Distrito Federal

II - Programa de Trabalho:  27.392.6219.9075.0202 - Transferência de recursos para projetos no Distrito
Federal e 23.695.6207.9085.0024 - Apoio a realização da 33ª Edição do Congresso Nacional da Abrasel

III - Natureza da Despesa: 33.50.41. CONTRIBUIÇÕES

IV - Fonte de Recursos: 100 - Ordinário não Vinculado

2.4 - O empenho inicial é de R$ 399.987,83 (trezentos e noventa e nove mil novecentos e oitenta e sete
reais e oitenta e três centavos), conforme Notas de Empenho nº 2021NE00180 e 2021NE00181, emi�das
em 14/07/2021, sob o evento nº 400097, na modalidade global.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA E EFICÁCIA 

3.1. Este instrumento terá vigência da data de sua assinatura até 14/10/2021.

3.2. A vigência poderá ser alterada mediante termo adi�vo, conforme consenso entre os par�cipes, não
devendo o período de prorrogação ser superior a 12 (doze) meses.

3.3. A vigência poderá ser alterada por prorrogação de o�cio, quando a SETUR/DF der causa a atraso na
execução do objeto, limitada ao período do atraso. A prorrogação de o�cio será formalizada nos autos
mediante termo de apos�lamento, com comunicação ao INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO,
EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL – IDHEIAS .

3.4.  A eficácia deste instrumento fica condicionada à publicação do seu extrato no Diário Oficial do
Distrito Federal, a ser providenciada pela SETUR/DF até 20 (vinte) dias após a assinatura. 

4. CLÁUSULA QUARTA - LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

4.1.  O repasse de recursos obedecerá ao cronograma de desembolso, em consonância com o
cronograma de execução da parceria.

4.2. A liberação de recursos deverá ser anterior à data prevista para a realização da despesa, vedada a
antecipação que es�ver em desacordo com o cronograma de desembolso, conforme a natureza do objeto
da parceria. 

4.3. Nas parcerias cuja duração exceda um ano, a liberação das parcelas está condicionada à
apresentação da prestação de contas ao término de cada exercício.

5. CLÁUSULA QUINTA - CONTRAPARTIDA 

5.1. Não será apresentada contrapar�da pelo INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO,
EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL – IDHEIAS , à exceção quanto das obrigações
do Ins�tuto que constam no item 2.11. do Plano de Trabalho (65467215).

6. CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADES 

6.1 – DA SETUR/DF

6.1.1 - acompanhar a execução da parceria e zelar pelo cumprimento do disposto neste instrumento, na
Lei Nacional n° 13.019/2014, no seu regulamento e nos demais atos norma�vos aplicáveis; 

6.1.2 - transferir ao INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL – IDHEIAS  os recursos financeiros da parceria, de acordo com o cronograma de
desembolsos constante do Plano de Trabalho; 

6.1.2.1 - emi�r o�cio ao Banco de Brasília S/A - BRB solicitando a abertura de conta bancária, isenta de
tarifa, conforme art. 51 da Lei n° 13.019/2014, para o recebimento dos recursos; 

6.1.2.2 - nas parcerias cuja duração exceda um ano, condicionar a liberação das parcelas à apresentação
da prestação de contas anual; 

6.1.2.3 - consultar o SIGGO, o CEPIM, para verificar se há ocorrência impedi�va, e realizar consulta aos
sí�os eletrônicos de verificação de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, antes da liberação de
cada parcela; 
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6.1.3 - assumir ou transferir a terceiro a responsabilidade pela execução do objeto da parceria, no caso
de paralisação, de modo a evitar sua descon�nuidade. 

6.1.4 - divulgar o objeto da parceria nos termos da legislação e orientar o INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL – IDHEIAS 
 sobre como fazê-lo, mediante procedimentos definidos conforme seu juízo de conveniência e
oportunidade;

6.1.5 - apreciar as solicitações apresentadas pelo INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO,
EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL – IDHEIAS  no curso da execução da parceria; 

6.1.6 - orientar o INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL – IDHEIAS   quanto à prestação de contas; e 

6.1.7 - analisar e julgar as contas apresentadas pelo INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO,
EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL – IDHEIAS .

6.2 – DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL – IDHEIAS 

6.2.1 - executar o objeto da parceria de acordo com o Plano de Trabalho, observado o disposto neste
instrumento, na Lei Nacional n° 13.019/2014, no seu regulamento e nos demais atos norma�vos
aplicáveis; 

6.2.2 - cumprir a contrapar�da, quando houver; 

6.2.3 - apresentar à SETUR/DF o comprovante de abertura da conta bancária específica no Banco de
Brasília S/A, isenta de tarifa bancária, des�nada exclusivamente a receber e movimentar os recursos da
parceria; 

6.2.4 - responsabilizar-se, exclusivamente, pelo gerenciamento administra�vo e financeiro dos recursos
recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de inves�mento e de pessoal; 

6.2.5 - na realização das compras e contratações de bens e serviços, adotar métodos usualmente
u�lizados pelo setor privado, zelando pela observância dos princípios da legalidade, da impessoalidade,
da moralidade, da publicidade, da economicidade e da eficiência; 

6.2.6 - realizar a movimentação de recursos da parceria mediante transferência eletrônica sujeita a
iden�ficação do beneficiário final e realizar pagamentos por crédito na conta bancária dos fornecedores e
prestadores de serviços, com uso de boleto bancário ou cheque nominal; 

6.2.6.1 - u�lizar o pagamento em espécie como medida excepcional, limitado a R$1.000,00 por operação,
quando configurada peculiaridade rela�va ao objeto da parceria ou ao território de determinada
a�vidade ou projeto, desde que haja essa previsão no plano de trabalho ou tenha sido conferida
autorização em decisão mo�vada do administrador público, a par�r de solicitação formal; 

6.2.6.2 - no uso excepcional do pagamento em espécie, garan�r que o conjunto das operações não
exceda o percentual de um por cento do valor global da parceria; 

6.2.6.3 - u�lizar o regime de reembolso como medida excepcional, a ser adotada mediante autorização
em decisão mo�vada do administrador público, desde que esteja comprovado o crédito na conta
bancária dos fornecedores ou prestadores de serviços, nos termos do ato norma�vo setorial - Portaria nº
188, de 18 de dezembro de 2018.

6.2.7 - solicitar à SETUR/DF, caso seja de seu interesse, remanejamentos de recursos e o uso dos
rendimentos de a�vos financeiros no objeto da parceria, indicando a consequente alteração no Plano de
Trabalho, desde que ainda vigente este instrumento; 

6.2.8 - responsabilizar-se, exclusivamente, pelo regular pagamento de todos os encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto da parceria; 

6.2.9 - prestar contas; 

6.2.10 - realizar devolução de recursos quando receber no�ficação da SETUR/DF com essa
determinação; 
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6.2.11 - devolver à SETUR/DF os saldos financeiros existentes após o término da parceria, inclusive os
provenientes das receitas ob�das de aplicações financeiras, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias,
sob pena de imediata instauração de tomadas de contas especial; 

6.2.12 - permi�r o livre acesso dos agentes da SETUR/DF, do controle interno e do Tribunal de Contas aos
processos, aos documentos e às informações relacionadas à execução desta parceria, bem como aos
locais de execução do objeto; 

6.2.13 - manter a guarda dos documentos originais rela�vos à execução da parceria pelo prazo de dez
anos, contado do dia ú�l subsequente ao da apresentação da prestação de contas.

6.2.14 - inserção da marca Brasília e as logomarcas da SETUR/DF e do GDF em todo e qualquer
material de divulgação do evento, seja impresso ou online, nos dias que antecedem a data de realização
do evento. 

6.2.15 - divulgar no site oficial do evento, com 30 dias de antecedência da data de realização do
evento, os endereços eletrônicos do site da SETUR/DF e das páginas oficiais no Facebook e Instagram,
com uma chamada atra�va que desperte o interesse do público em experimentar o Des�no Brasília; 

6.2.16 - divulgar em telões, projetores e demais canais de comunicação disponíveis no evento –
 intervalos, início ou final das a�vidades – vídeos que promovam o Des�no Brasília, quando
fornecido pela SETUR/DF; 

6.2.17 – divulgação compar�lhada do plano de mídia do evento e informar quais mídias e ações
serão desenvolvidas para a divulgação do evento, conforme Plano de Trabalho; 

6.2.18 - credenciamento de TODA equipe indicada pela Subsecretaria de Polí�cas e Produtos de
Turismo – SUPROST/SETUR/DF, visando a gestão da parceria, o acompanhamento, fiscalização,
monitoramento e avaliação, com acesso irrestrito as áreas do evento por todo o período de ação; 

6.2.19 – inserção de placas informa�vas contendo dados rela�vos ao uso de recursos públicos
do Governo do Distrito Federal para realização de eventos ar�s�cos, culturais e espor�vos, conforme art.
1º da Lei 5.163/2013 e Termo de Recomendação Conjunta nº 03/2017 - 6ª PRODEP/PROREGs do MPDFT.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DESPESAS 

7.1 - Poderão ser pagas com recursos da parceria as seguintes despesas: 

7.1.1 - remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, compreendendo as
despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço -
FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e
trabalhistas, alusivas ao período de vigência da parceria, conforme previsto no plano de trabalho; 

7.1.2 - diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação, nos casos em que a execução da
parceria o exija; 

7.1.3 - custos indiretos necessários à execução do objeto, tais como internet, transporte, aluguel,
telefone, taxas e tarifas, consumo de água e energia elétrica; 

7.1.4 - bens de consumo, tais como alimentos (quando demonstrada a necessidade no plano de trabalho,
de acordo com a natureza ou o território da a�vidade ou projeto), material de expediente, material
pedagógico, produtos de limpeza, combus�vel e gás; 

7.1.5 - aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços
de adequação de espaço �sico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e
materiais, conforme o disposto no plano de trabalho aprovado; 

7.1.5.1 - como serviços de adequação de espaço �sico, a execução de obras voltadas à promoção de
acessibilidade para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida e idosos; 

7.1.6 - contratação de serviços de terceiros, tais como limpeza, manutenção, segurança de instalações
�sicas, capacitação e treinamento, informá�ca, design gráfico, desenvolvimento de so�wares,
contabilidade, auditoria e assessoria jurídica; 

7.1.7 - outros �pos de despesa que se mostrarem indispensáveis para a execução do objeto. 

http://www.mpdft.mp.br/portal/pdf/recomendacoes/prodep/Recomendacao_Prodep_Proregs_2017_03.pdf


27/04/2022 16:22 SEI/GDF - 65852434 - Termo de Fomento (MROSC)

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=75065562&infra_siste… 5/12

7.2 - O pagamento de despesas com equipes de trabalho somente poderá ser autorizado quando
demonstrado que tais valores: 

7.2.1 - correspondem às a�vidades e aos valores constantes do plano de trabalho, observada a
qualificação técnica adequada à execução da função a ser desempenhada; 

7.2.2 - são compa�veis com o valor de mercado da região onde atua a organização da sociedade civil e
não ultrapassem o teto da remuneração do Poder Execu�vo distrital, de acordo com o plano de trabalho
aprovado pela SETUR/DF; e 

7.2.3 - são proporcionais ao tempo de trabalho efe�vamente dedicado à parceria, devendo haver
memória de cálculo do rateio nos casos em que a remuneração for paga parcialmente com recursos da
parceria, vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma
parcela da despesa; 

7.2.4 - não estão sendo u�lizados para remunerar cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou
colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o segundo grau, de: 

- administrador, dirigente ou associado com poder de direção da organização da sociedade civil
celebrante da parceria ou, nos casos de atuação em rede, executante; 

- agente público com cargo em comissão ou função de confiança que esteja lotado na unidade
responsável pela execução da parceria no órgão ou en�dade pública; ou 

- agente público cuja posição no órgão ou en�dade pública distrital seja hierarquicamente superior à
chefia da unidade responsável pela execução da parceria. 

7.3 - Não poderão ser pagas com recursos da parceria as seguintes despesas: 

7.3.1 - despesas com finalidade alheia ao objeto da parceria; 

7.3.2 - pagamento, a qualquer �tulo, de servidor ou empregado público, salvo nas hipóteses previstas em
lei específica ou na lei de diretrizes orçamentárias; 

7.3.3 - pagamento de juros, multas e correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou
recolhimentos fora do prazo, salvo quando as despesas �verem sido causadas por atraso da
administração pública na liberação de recursos; 

7.3.4 - despesas com publicidade, salvo quando previstas no plano de trabalho como divulgação ou
campanha de caráter educa�vo, informa�vo ou de orientação social, não podendo constar nomes,
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal; 

7.3.5 - pagamento de despesa cujo fato gerador �ver ocorrido em data anterior ao início da vigência da
parceria; 

7.3.6 - pagamento de despesa em data posterior ao término da parceria, salvo quando o fato gerador da
despesa �ver ocorrido durante a vigência do termo de fomento ou de colaboração.

8. CLÁUSULA OITAVA - ALTERAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO: 

8.1 - A SETUR/DF poderá propor ou autorizar a alteração do Plano de Trabalho, desde que preservado o
objeto, mediante jus�fica�va prévia, por meio de termo adi�vo ou termo de apos�lamento. 

8.2 - Será celebrado termo adi�vo nas hipóteses de alteração do valor global da parceria e em outras
situações em que a alteração for indispensável para o atendimento do interesse público. 

8.2.1 - A SETUR/DF providenciará a publicação do extrato de termo adi�vo no Diário Oficial do Distrito
Federal. 

8.2.2 - Caso haja necessidade de termo adi�vo com alteração do valor global da parceria, sua proposta
deve ser realizada com antecedência mínima de trintas dias, devendo os acréscimos ou supressões a�ngir
no máximo vinte e cinco por cento do valor global. 

8.2.2.1 - O percentual poderá ser superior caso se configure situação excepcional em que o administrador
público ateste que a alteração é indispensável para o alcance do interesse público na execução da
parceria. 
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8.2.2.2 - A variação inflacionária pode ser fundamento de solicitação da organização da sociedade civil de
celebração de termo adi�vo para alteração de valor global da parceria, desde que decorridos no mínimo
doze meses da data de aprovação do plano de trabalho, com observância do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo-IPCA, apurado pelo Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca-IBGE, conforme o
Decreto Distrital nº 37.121, de 2016. 

8.3. Será editado termo de apos�lamento pela SETUR/DF quando necessária a indicação de crédito
orçamentário de exercícios futuros e quando a organização da sociedade civil solicitar remanejamento de
recursos ou alteração de itens do plano de trabalho. 

8.3.1 O remanejamento de pequeno valor e a aplicação de rendimentos de a�vos financeiros poderão ser
realizados pela organização da sociedade civil no curso da parceria, com posterior comunicação à
administração pública, desde que em bene�cio da execução do objeto, observados os procedimentos e
limites estabelecidos pela SETUR/DF no ato norma�vo setorial - Portaria nº 188, de 18 de dezembro de
2018.

9. CLÁUSULA NONA - TITULARIDADE DE BENS 

9.1 - Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da execução da
parceria serão de �tularidade da SETUR/DF.

9.1.1 - Não se consideram bens permanentes aqueles que se des�nam ao consumo. 

9.2 - Os bens permanentes não poderão ser alienados, ressalvadas as previsões específicas deste
instrumento sobre os bens inservíveis e sobre as situações posteriores ao término da parceria. 

9.3 - Sobre os bens permanentes de �tularidade do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO,
EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL – IDHEIAS : 

9.3.1 - A existência de interesse público na definição de �tularidade dos bens para o INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL – IDHEIAS 
 consiste em: 

9.3.2 - Caso os bens do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO,
INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL – IDHEIAS  se tornem inservíveis antes do término da parceria,
poderão ser doados ou inu�lizados, mediante comunicação à administração pública distrital. 

9.3.3 - Caso haja rejeição de contas cuja mo�vação esteja relacionada ao uso ou aquisição do bem de
�tularidade do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL – IDHEIAS , ele permanecerá como sua propriedade, mas o valor pelo qual foi
adquirido será computado no cálculo do dano ao erário, com atualização monetária. 

9.4 - Sobre os bens permanentes de �tularidade da SETUR/DF: 

9.4.1 - Caso os bens da SETUR/DF se tornem inservíveis antes do término da parceria, o INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL – IDHEIAS 
 solicitará orientação sobre quais providências deve tomar, tendo em vista a legislação de administração
patrimonial de bens públicos. 

9.4.2 - Após o término da parceria, a SETUR/DF decidirá por uma das seguintes hipóteses: 

- a manutenção dos bens em sua propriedade, permanecendo a custódia sob responsabilidade
do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA
SOCIAL – IDHEIAS  até a re�rada pela SETUR/DF, que deverá ocorrer no prazo de 90 (noventa) dias após o
término da parceria; 

- a doação dos bens ao INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO,
INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL – IDHEIAS , caso não sejam necessários para assegurar a con�nuidade
do objeto pactuado por execução direta ou por celebração de nova parceria com outra en�dade,
permanecendo a custódia sob responsabilidade do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO,
EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL – IDHEIAS ; ou 

- a doação dos bens a terceiros, desde que para fins de interesse social, permanecendo a custódia sob
responsabilidade do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/9e52e5daeba243ed9190ad515ae86bb1/Portaria_188_18_12_2018.html
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ASSISTÊNCIA SOCIAL – IDHEIAS  parceira até sua re�rada, que deverá ocorrer até 60 (sessenta) dias após
a edição do ato da doação. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DIREITOS INTELECTUAIS 

10.1 - O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL – IDHEIAS  declara, mediante a assinatura deste instrumento, que se responsabiliza
integralmente por providenciar desde já, independente de solicitação da SETUR/DF, todas as
autorizações necessárias para que a SETUR/DF, sem ônus, durante o prazo de proteção dos direitos
incidentes, em território nacional e estrangeiro, em caráter não exclusivo, u�lize, frua e disponha dos
bens subme�dos a regime de propriedade intelectual que eventualmente decorrerem da execução desta
parceria, da seguinte forma: 

10.1.1 - Quanto aos direitos de que trata a Lei Nacional nº 9.279/1996, pelo uso de produto objeto de
patente, processo ou produto ob�do diretamente por processo patenteado, desenho industrial,
indicação geográfica e marcas; 

10.1.2 - Quanto aos direitos de que trata a Lei Nacional nº 9.610/1998, pelas seguintes modalidades: 

I - a reprodução parcial ou integral; 

II - a adaptação; 

III - a tradução para qualquer idioma; 

IV - a inclusão em fonograma ou produção audiovisual; 

V - a distribuição, inclusive para oferta de obras ou produções mediante cabo, fibra ó�ca, satélite, ondas
ou qualquer outro sistema que permita ao usuário realizar a seleção da obra ou produção para percebê-
la em um tempo e lugar previamente determinados por quem formula a demanda, e nos casos em que o
acesso às obras ou produções se faça por qualquer sistema que importe em pagamento pelo usuário; 

VI - a comunicação ao público, mediante representação, recitação ou declamação; execução musical,
inclusive mediante emprego de alto- falante ou de sistemas análogos; radiodifusão sonora ou televisiva;
captação de transmissão de radiodifusão em locais de frequência cole�va; 

sonorização ambiental; exibição audiovisual, cinematográfica ou por processo assemelhado; exposição de
obras de artes plás�cas e figura�vas; 

VII - a inclusão em base de dados, o armazenamento em computador, a microfilmagem e as demais
formas de arquivamento do gênero; 

10.1.3 - Quanto aos direitos de que trata a Lei Nacional nº 9.456/1997, pela u�lização da cul�var. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GESTOR DA PARCERIA 

11.1 - Os agentes públicos responsáveis pela gestão da parceria de que trata este instrumento, com poderes de
controle e fiscalização, serão designados em ato publicado no Diário Oficial do Distrito Federal após a
assinatura das partes deste objeto.

11.2 - Os agentes públicos responsáveis que constituem uma Comissão de Gestão da Parceria, devido à
constatação de que o valor da parceria é superior a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e serão designados em
ato publicado no Diário Oficial do Distrito Federal após a assinatura das partes deste objeto. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

12.1 - A Comissão de Monitoramento e Avaliação, atuará em caráter preven�vo e saneador, visando
o aprimoramento dos procedimentos, a padronização e a priorização do controle de resultados.
A sistemá�ca de monitoramento e avaliação desta parceria funcionará da seguinte forma:

12.1.1 - As ações de monitoramento e avaliação poderão u�lizar ferramentas tecnológicas, tais como
redes sociais na internet, aplica�vos e outros mecanismos que permitam verificar os resultados da
parceria. 
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12.3 - Caso considere necessário, a SETUR/DF poderá promover visita técnica in loco para subsidiar o
monitoramento da parceria, podendo no�ficar o INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO,
EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL – IDHEIAS  com antecedência em relação à
data da visita; 

12.4 - A Comissão de Monitoramento e Avaliação homologará até 90 (noventa) dias o relatório técnico de
monitoramento e avaliação emi�do pelo gestor da parceria, que conterá: 

- descrição sumária do objeto e análise das a�vidades realizadas, com foco no cumprimento das metas e
no bene�cio social da execução do objeto; 

- valores transferidos pela administração pública distrital; 

- seção sobre análise de prestação de contas anual, caso a execução da parceria ultrapasse um ano e as
ações de monitoramento já �verem permi�do a verificação de que houve descumprimento injus�ficado
quanto ao objeto; e 

- seção sobre achados de auditoria e respec�vas medidas saneadoras, caso haja auditorias pelos órgãos
de controle interno ou externo voltadas a esta parceria.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ATUAÇÃO EM REDE 

13.1. Não será possível a execução da parceria pela sistemá�ca de atuação em rede prevista na Lei nº
13.019/2014. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PRESTAÇÃO DE CONTAS 

14.1 - A prestação de contas será um procedimento de acompanhamento sistemá�co da parceria,
voltado à demonstração e verificação do cumprimento de metas e resultados, que observará o disposto
na Lei n° 13.019/2014, em seu regulamento e no ato norma�vo setorial - Portaria nº 188, de 18 de
dezembro de 2018.

14.2 - A prestação de contas final consis�rá, na apresentação pelo INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL – IDHEIAS , do relatório de
execução do objeto, no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência da parceria, prorrogável
por até 30 (trinta) dias mediante solicitação jus�ficada. 

14.2.1 - O relatório de execução do objeto deverá conter: 

I - descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto, para demonstrar o alcance das
metas e dos resultados esperados; 

II - comprovação do cumprimento do objeto, por documentos como listas de presença, fotos,
depoimentos, vídeos e outros suportes; 

III - comprovação do cumprimento da contrapar�da, quando houver essa exigência; e 

IV - documentos sobre o grau de sa�sfação do público alvo, que poderão consis�r em resultado de
pesquisa de sa�sfação realizada no curso da parceria ou outros documentos, tais como declaração de
en�dade pública ou privada local, ou manifestação do conselho setorial. 

14.3 - O parecer técnico da SETUR/DF sobre o relatório de execução do objeto, considerando o teor do
relatório técnico de monitoramento e avaliação, consis�rá na verificação do cumprimento do objeto,
podendo o gestor da parceria: 

- concluir que houve cumprimento integral do objeto ou cumprimento parcial com jus�fica�va suficiente
quanto às metas não alcançadas; ou 

- concluir que o objeto não foi cumprido e que não há jus�fica�va suficiente para que as metas não
tenham sido alcançadas, o que implicará emissão de parecer técnico preliminar indicando glosa dos
valores relacionados a metas descumpridas sem jus�fica�va suficiente. 

14.3.1 - Caso haja a conclusão de que o objeto não foi cumprido ou caso haja indícios de irregularidades
que possam ter gerado dano ao erário, o INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO,
EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL – IDHEIAS  será no�ficada para apresentar em
até 90 (noventa) dias relatório de execução financeira, que conterá: 

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/9e52e5daeba243ed9190ad515ae86bb1/Portaria_188_18_12_2018.html


27/04/2022 16:22 SEI/GDF - 65852434 - Termo de Fomento (MROSC)

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=75065562&infra_siste… 9/12

- relação das despesas e receitas realizadas, inclusive rendimentos financeiros, que possibilitem a
comprovação da observância do Plano de Trabalho; 

- relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houver; 

- comprovante de devolução do saldo remanescente da conta bancária específica, quando houver, salvo
quando já disponível na plataforma eletrônica de processamento da parceria; 

- extrato da conta bancária específica, salvo quando já disponível na plataforma eletrônica de
processamento da parceria; 

- cópia simples das notas e dos comprovantes fiscais ou recibos, com data, valor, dados do INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL – IDHEIAS  e
do fornecedor, além da indicação do produto ou serviço; e 

- memória de cálculo do rateio das despesas, nos casos em que algum item do Plano de Trabalho for pago
proporcionalmente com recursos da parceria, para demonstrar que não houve duplicidade ou
sobreposição de fontes de recursos no custeio de um mesmo item. 

14.3.2 - Com fins de diagnós�co, para que a SETUR/DF conheça a realidade contemplada pela parceria, o
parecer técnico abordará os impactos econômicos ou sociais das ações, o grau de sa�sfação do público-
alvo e a possibilidade de sustentabilidade das ações. 

14.4 - Caso tenha havido no�ficação para apresentação de relatório de execução financeira, sua análise
será realizada mediante parecer técnico que examinará a conformidade das despesas constantes na
relação de pagamentos com as previstas no Plano de Trabalho, considerando a análise da execução do
objeto; e verificará a conciliação bancária, por meio da correlação entre as despesas da relação
de pagamentos e os débitos na conta. 

14.5 - A análise da prestação de contas final ocorrerá no prazo de 150 (cento e cinquenta) dias, contado
da data de apresentação: 

- do relatório de execução do objeto, quando não for necessária a apresentação de relatório de execução
financeira; ou 

- do relatório de execução financeira, quando houver. 

14.5.1 - O prazo poderá ser prorrogado por igual período, mediante decisão mo�vada. 

14.5.2 - O transcurso do prazo sem que as contas tenham sido apreciadas não impede que o INSTITUTO
DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL – IDHEIAS 
 par�cipe de chamamentos públicos ou celebre novas parcerias, nem implica impossibilidade de sua
apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem medidas saneadoras, puni�vas ou des�nadas
ao ressarcimento do erário. 

14.6 - O julgamento final das contas, realizado pela autoridade que celebrou a parceria ou agente público
a ela diretamente subordinado, considerará o conjunto de documentos sobre a execução e o
monitoramento da parceria, bem como o parecer técnico conclusivo. 

14.7 - A decisão final de julgamento das contas será de aprovação das contas, aprovação das contas com
ressalvas ou rejeição das contas, com instauração da tomada de contas especial. 

14.7.1 - A aprovação das contas com ressalvas ocorrerá quando, apesar de cumpridos os obje�vos e
metas de parceria, for constatada impropriedade ou qualquer outra falta que não resulte em dano ao
erário. 

14.7.2 - A rejeição das contas ocorrerá quando comprovada omissão no dever de prestar contas;
descumprimento injus�ficado do objeto da parceria; dano ao erário decorrente de ato de gestão
ilegí�mo ou an�econômico; ou desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores 
públicos. 

14.8 - O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL – IDHEIAS  poderá apresentar recurso administra�vo no prazo de 15 (quinze) dias
após sua no�ficação quanto à decisão final de julgamento das contas. 
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14.8.1 - O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar no
prazo de 5 (cinco) dias, encaminhará o recurso à autoridade superior. 

14.9 - Exaurida a fase recursal, no caso de aprovação com ressalvas, a SETUR/DF providenciará o registro
na plataforma eletrônica das causas das ressalvas, que terá caráter educa�vo e preven�vo, podendo ser
considerado na eventual aplicação de sanções. 

14.10 - Exaurida a fase recursal, no caso de rejeição das contas, a SETUR/DF deverá no�ficar o INSTITUTO
DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL – IDHEIAS 
 de instauração de tomada de contas especial e registro no Sistema Integrado de Gestão Governamental -
SIGGO e em plataforma eletrônica, enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da rejeição; ou 

- solicite o ressarcimento ao erário por meio de ações compensatórias de relevante interesse social,
mediante a apresentação de novo Plano de Trabalho com prazo não superior a metade do prazo original
de execução da parceria, desde que a decisão final não tenha sido pela devolução integral dos recursos e
que não tenha sido apontada a existência de dolo ou fraude; 

14.11 - Os débitos serão apurados mediante atualização monetária, observado o Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, calculado pela Fundação Ins�tuto Brasileiro de Geografia e
Esta�s�ca - IBGE, acrescidos de juros de mora calculados nos termos do Código Civil;

14.11.1 - Nos casos em que for comprovado dolo do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO,
EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL – IDHEIAS  ou de seus prepostos, os juros
serão calculados a par�r das datas de liberação dos recursos, sem subtração de eventual período de
inércia da SETUR/DF quanto ao prazo de análise de contas; 

14.11.2 - Nos demais casos, os juros serão calculados a par�r da data de término da parceria, com
subtração de eventual período de inércia da SETUR/DF quanto ao prazo de análise das contas; 

14.12 - Caso a execução da parceria ultrapasse um ano, o INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO,
EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL – IDHEIAS  providenciará prestação de contas
anual por meio da apresentação de relatório parcial de execução do objeto, que observará o disposto na
Lei n° 13.019/2014, em seu regulamento e as seguintes exigências do ato norma�vo setorial - Portaria nº
188, de 18 de dezembro de 2018.

14.12.1 - Caso haja a conclusão de que o objeto não foi cumprido quanto ao que se esperava no período
de que trata o relatório ou caso haja indícios de irregularidades que possam ter gerado dano ao erário,
o INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA
SOCIAL – IDHEIAS  será no�ficada para apresentar relatório parcial de execução financeira;

14.12.2 - A análise da prestação de contas anual será realizada conforme procedimentos definidos no
Decreto Distrital nº 37.843/2016 e no ato norma�vo setorial - Portaria nº 188, de 18 de dezembro de
2018.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SANÇÕES 

15.1 - A execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho, com este instrumento, com o
disposto na Lei Nacional nº 13.019/2014, no seu Regulamento ou nas disposições norma�vas aplicáveis
pode ensejar aplicação ao INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO,
INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL – IDHEIAS , garan�da prévia defesa, das seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - suspensão temporária da par�cipação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria
ou contrato com órgãos e en�dades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por
prazo não superior a dois anos; ou 

III - declaração de inidoneidade para par�cipar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato
com órgãos e en�dades de todas as esferas de governo. 

15.2 - É facultada a defesa do interessado antes de aplicação da sanção, no prazo de dez dias a contar do
recebimento de no�ficação com essa finalidade. 

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/9e52e5daeba243ed9190ad515ae86bb1/Portaria_188_18_12_2018.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/9e52e5daeba243ed9190ad515ae86bb1/Portaria_188_18_12_2018.html
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15.3 - A sanção de advertência tem caráter educa�vo e preven�vo e será aplicada quando verificadas
irregularidades que não jus�fiquem a aplicação de penalidade mais severa. 

15.4 - A sanção de suspensão temporária deverá ser aplicada nos casos em que verificada fraude na
celebração, na execução ou na prestação de contas da parceria, quando não se jus�ficar imposição da
penalidade mais severa, considerando a natureza e a gravidade da infração, as peculiaridades do caso
concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos. 

15.5 - As sanções de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade são de competência
exclusiva do Secretário de Estado de Turismo.

15.6 - Da decisão administra�va sancionadora cabe recurso administra�vo, no prazo de dez dias, contado
da data de ciência da decisão, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos da aplicação da
penalidade. 

15.6.1 - No caso da sanção de suspensão temporária ou de declaração de inidoneidade, o recurso cabível
é o pedido de reconsideração. 

15.7 - Na hipótese de aplicação de sanção de suspensão temporária ou de declaração de inidoneidade, o
impedimento do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL – IDHEIAS  deverá ser lançado no Sistema Integrado de Gestão Governamental -
SIGGO. 

15.8 - A situação de impedimento permanecerá enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da
punição ou até que seja providenciada a reabilitação perante a SETUR/DF, devendo ser concedida
quando houver ressarcimento dos danos, desde que decorrido o prazo de dois anos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO E DENÚNCIA 

16.1 - Este instrumento poderá ser denunciado ou rescindido, devendo o outro par�cipe ser comunicada
dessa intenção no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias. 

16.2 - Os par�cipes são responsáveis somente pelas obrigações do período em que efe�vamente vigorou
a parceria. 

16.3 - A SETUR/DF poderá rescindir unilateralmente este instrumento quando houver inexecução do
objeto ou o descumprimento do disposto na Lei nº 13.019/2014, no Decreto Distrital nº 37.843, de 13
dezembro de 2016, que implicar prejuízo ao interesse público, garan�da à OSC a oportunidade de
defesa. 

16.4 - A rescisão enseja a imediata adoção das medidas cabíveis ao caso concreto, tais como a aplicação
de sanções previstas neste instrumento, a no�ficação para devolução de recursos e a instauração de
sindicância ou de processo administra�vo disciplinar, conforme a peculiaridade dos fatos que causaram a
necessidade de rescisão.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CUMPRIMENTO AO DECRETO DISTRITAL Nº 34.031/2012 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção,
no telefone 0800.6449060 (Decreto nº 34.031/2012). 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO 

Nos casos em que não for possível solução administra�va em negociação de que par�cipe o órgão de
assessoramento jurídico da administração pública, fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para
dirimir quaisquer dúvidas ou conflitos decorrentes da parceria. 

 

Pelo Distrito Federal:
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RODRIGO COSTA BARROSO PAIS

Secretário-Execu�vo da Secretaria de Estado de Turismo

 

 

Pelo OSC:

 

GERALDO MARCELO SOARES SANCHES 

Presidente do Ins�tuto de Desenvolvimento Humano, Empreendedorismo, Inovação e Assistência Social –
IDHEIAS

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por GERALDO MARCELO SOARES SANCHES, Usuário
Externo, em 14/07/2021, às 12:17, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO COSTA BARROSO PAIS - Matr.0278936-1,
Secretário(a) Execu�vo(a) do Turismo, em 14/07/2021, às 13:15, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 65852434 código CRC= 594B899E.

Secretaria de Estado de Turismo do Distrito Federal
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- DF
 

04009-00000535/2021-58 Doc. SEI/GDF 65852434



27/04/2022 16:20 SEI/GDF - 73184077 - Termo de Fomento (MROSC)

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=83176867&infra_siste… 1/12

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO FEDERAL

Diretoria Administra�va

Termo de Fomento (MROSC) N.º 34/2021

   

TERMO DE FOMENTO Nº 34/2021, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O DISTRITO FEDERAL,
POR MEIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO DISTRITO FEDERAL E
O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
HUMANO, EMPREENDEDORISMO,
INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL – IDHEIAS

PROCESSO Nº 04009-00001302/2021-72

 

O DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO FEDERAL - SETUR,
cuja delegação de competência foi outorgada pelas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e
Contábil do Distrito Federal, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº
24.300.747/0001-23, com sede no Centro de Convenções Ulysses Guimarães, SDC, Eixo Monumental,
Lote 5, Ala Sul – 1º andar – CEP 70.070.350, Brasília/DF, doravante denominado SETUR/DF, neste ato
representada pelo Sr. RODRIGO COSTA BARROSO PAIS, brasileiro, portador da iden�dade nº 1.333.366
SSP/DF, e CPF nº 564.969.151-72, na qualidade de Secretário-Execu�vo, com delegação de competência
prevista no Art. 1º, Inc. VI da Portaria nº 53, de 29 de novembro de 2019, publicado no DODF nº 239, de
17/12/2019 e o INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL – IDHEIAS, inscrito no CNPJ sob o nº : 04.976.243/0001-10, com sede no
endereço CRS 502 Bloco B Loja 59 - Asa Sul - Brasília DF, CEP 70.330-520, neste ato representado por
GERALDO MARCELO SOARES SANCHES  , brasileiro, portador do documento de iden�ficação RG nº
1452268 SSP-DF e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF sob o nº : 851.693.901-49, residente à
QNM QD 34 CJ F LT 29 - Tagua�nga - DF, CEP 72.145- 406, que exerce a função de Presidente, resolvem
celebrar este TERMO DE FOMENTO, regendo-se pelo disposto na Lei Nacional Complementar nº 101, de 4
de maio de 2000, nas leis orçamentárias do Distrito Federal, na Lei Nacional nº 13.019, de 31 de julho de
2014, respec�vos regulamentos e demais atos norma�vos aplicáveis, mediante as cláusulas seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

Este instrumento tem por objeto a realização do projeto in�tulado de "28ª EXPOTCHÊ - EDIÇÃO ESPECIAL
DE NATAL ", a ser executado entre os dias 29 de outubro de 2021 a 29 de janeiro de 2022 no Pavilhão de
Exposições no Parque da Cidade, conforme detalhamento con�do no Plano de Trabalho (73148424).

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR GLOBAL DA PARCERIA E DOTAÇÃO 

2.1. Este instrumento envolve transferência de recursos financeiros da SETUR/DF para o INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL – IDHEIAS,
conforme cronograma de desembolso previsto no Plano de Trabalho (73148424).

2.2. O valor global dos recursos públicos da parceria é de R$ 1.099.999,24 (um milhão, noventa e nove
mil novecentos e noventa e nove reais e vinte e quatro centavos).

2.3. A despesa correrá à conta das seguintes Dotações Orçamentárias: 

I - Unidade Orçamentária: 27.101 - Secretaria de Estado de Turismo do Distrito Federal
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II - Programa de Trabalho: 23.695.6207.9085.0009 - APOIO A REALIZAÇÃO DE EVENTOS DE PROMOÇÃO
DO TURISMO NO DISTRITO FEDERAL; 23.695.6207.9085.0032 - APOIO A PROJETOS NO DISTRITO
FEDERAL; 23.695.6207.9085.0036 - APOIO AO TURISMO EM TODO DF; 23.695.6207.9085.0029 -
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA PROJETOS DE ATRAÇÃO TURÍSTICOS; 23.695.6219.9075.0224 -
APOIO A PROJETOS DE FOMENTO CULTURAL, TURÍSTICO E EMPREENDEDORISMO NO
DF; 27.392.6219.9075.0183 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA PROJETOS CULTURAIS - APOIO A
EVENTOS NO DISTRITO FEDERAL; e 23.695.6219.9075.0171 - PROMOÇÃO DE EVENTOS TURÍSTICOS NO
DISTRITO FEDERAL.

III - Natureza da Despesa: 33.50.41. CONTRIBUIÇÕES.

IV - Fonte de Recursos: 100 - Ordinário não Vinculado.

2.4 - O empenho inicial é de R$ 1.099.999,24 (um milhão, noventa e nove mil novecentos e noventa e
nove reais e vinte e quatro centavos), conforme Notas de Empenho nº 2021NE00331,
2021NE00332, 2021NE00333, 2021NE00334, 2021NE00335, 2021NE00336 e 2021NE00339 todas
emi�das em 29/10/2021, sob o evento nº 400097, na modalidade global.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA E EFICÁCIA 

3.1. Este instrumento terá vigência da data de sua assinatura  até 29/01/2022.

3.2. A vigência poderá ser alterada mediante termo adi�vo, conforme consenso entre os par�cipes, não
devendo o período de prorrogação ser superior a 12 (doze) meses.

3.3. A vigência poderá ser alterada por prorrogação de o�cio, quando a SETUR/DF der causa a atraso na
execução do objeto, limitada ao período do atraso. A prorrogação de o�cio será formalizada nos autos
mediante termo de apos�lamento, com comunicação ao INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO,
EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL – IDHEIAS.

3.4.  A eficácia deste instrumento fica condicionada à publicação do seu extrato no Diário Oficial do
Distrito Federal, a ser providenciada pela SETUR/DF até 20 (vinte) dias após a assinatura. 

4. CLÁUSULA QUARTA - LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

4.1.  O repasse de recursos obedecerá ao cronograma de desembolso, em consonância com o
cronograma de execução da parceria.

4.2. A liberação de recursos deverá ser anterior à data prevista para a realização da despesa, vedada a
antecipação que es�ver em desacordo com o cronograma de desembolso, conforme a natureza do objeto
da parceria. 

4.3. Nas parcerias cuja duração exceda um ano, a liberação das parcelas está condicionada à
apresentação da prestação de contas ao término de cada exercício.

5. CLÁUSULA QUINTA - CONTRAPARTIDA 

5.1. Será oferecida contrapar�da conforme detalhamento con�do no Plano de Trabalho, que consis�rá
em:

5.1.1. Espaço composto por:

- Área de 86m2, composto por cenografia e mobiliário para uso da SETUR/DF para comercialização e
promoção do Des�no Brasília e para Artesanato, no valor es�mado para instalação, manutenção e
desinstalação dos Espaços de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais);

5.2 - Não haverá exigência de depósito de recursos financeiros para fins de cumprimento da
contrapar�da.

6. CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADES 

6.1 – DA SETUR/DF

6.1.1 - acompanhar a execução da parceria e zelar pelo cumprimento do disposto neste instrumento, na
Lei Nacional n° 13.019/2014, no seu regulamento e nos demais atos norma�vos aplicáveis; 
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6.1.2 - transferir ao INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL – IDHEIAS  os recursos financeiros da parceria, de acordo com o cronograma de
desembolsos constante do Plano de Trabalho; 

6.1.2.1 - emi�r o�cio ao Banco de Brasília S/A - BRB solicitando a abertura de conta bancária, isenta de
tarifa, conforme art. 51 da Lei n° 13.019/2014, para o recebimento dos recursos; 

6.1.2.2 - nas parcerias cuja duração exceda um ano, condicionar a liberação das parcelas à apresentação
da prestação de contas anual; 

6.1.2.3 - consultar o SIGGO, o CEPIM, para verificar se há ocorrência impedi�va, e realizar consulta aos
sí�os eletrônicos de verificação de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, antes da liberação de
cada parcela; 

6.1.3 - assumir ou transferir a terceiro a responsabilidade pela execução do objeto da parceria, no caso
de paralisação, de modo a evitar sua descon�nuidade. 

6.1.4 - divulgar o objeto da parceria nos termos da legislação e orientar o INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL –
IDHEIAS sobre como fazê-lo, mediante procedimentos definidos conforme seu juízo de conveniência e
oportunidade;

6.1.5 - apreciar as solicitações apresentadas pelo INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO,
EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL – IDHEIAS no curso da execução da parceria; 

6.1.6 - orientar o INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL – IDHEIAS  quanto à prestação de contas; e 

6.1.7 - analisar e julgar as contas apresentadas pelo INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO,
EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL – IDHEIAS.

6.2 – DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL – IDHEIAS

6.2.1 - executar o objeto da parceria de acordo com o Plano de Trabalho, observado o disposto neste
instrumento, na Lei Nacional n° 13.019/2014, no seu regulamento e nos demais atos norma�vos
aplicáveis; 

6.2.2 - cumprir a contrapar�da, quando houver; 

6.2.3 - apresentar à SETUR/DF o comprovante de abertura da conta bancária específica no Banco de
Brasília S/A, isenta de tarifa bancária, des�nada exclusivamente a receber e movimentar os recursos da
parceria; 

6.2.4 - responsabilizar-se, exclusivamente, pelo gerenciamento administra�vo e financeiro dos recursos
recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de inves�mento e de pessoal; 

6.2.5 - na realização das compras e contratações de bens e serviços, adotar métodos usualmente
u�lizados pelo setor privado, zelando pela observância dos princípios da legalidade, da impessoalidade,
da moralidade, da publicidade, da economicidade e da eficiência; 

6.2.6 - realizar a movimentação de recursos da parceria mediante transferência eletrônica sujeita a
iden�ficação do beneficiário final e realizar pagamentos por crédito na conta bancária dos fornecedores e
prestadores de serviços, com uso de boleto bancário ou cheque nominal; 

6.2.6.1 - u�lizar o pagamento em espécie como medida excepcional, limitado a R$1.000,00 por operação,
quando configurada peculiaridade rela�va ao objeto da parceria ou ao território de determinada
a�vidade ou projeto, desde que haja essa previsão no plano de trabalho ou tenha sido conferida
autorização em decisão mo�vada do administrador público, a par�r de solicitação formal; 

6.2.6.2 - no uso excepcional do pagamento em espécie, garan�r que o conjunto das operações não
exceda o percentual de um por cento do valor global da parceria; 

6.2.6.3 - u�lizar o regime de reembolso como medida excepcional, a ser adotada mediante autorização
em decisão mo�vada do administrador público, desde que esteja comprovado o crédito na conta
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bancária dos fornecedores ou prestadores de serviços, nos termos do ato norma�vo setorial - Portaria nº
188, de 18 de dezembro de 2018.

6.2.7 - solicitar à SETUR/DF, caso seja de seu interesse, remanejamentos de recursos e o uso dos
rendimentos de a�vos financeiros no objeto da parceria, indicando a consequente alteração no Plano de
Trabalho, desde que ainda vigente este instrumento; 

6.2.8 - responsabilizar-se, exclusivamente, pelo regular pagamento de todos os encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto da parceria; 

6.2.9 - prestar contas; 

6.2.10 - realizar devolução de recursos quando receber no�ficação da SETUR/DF com essa
determinação; 

6.2.11 - devolver à SETUR/DF os saldos financeiros existentes após o término da parceria, inclusive os
provenientes das receitas ob�das de aplicações financeiras, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias,
sob pena de imediata instauração de tomadas de contas especial; 

6.2.12 - permi�r o livre acesso dos agentes da SETUR/DF, do controle interno e do Tribunal de Contas aos
processos, aos documentos e às informações relacionadas à execução desta parceria, bem como aos
locais de execução do objeto; 

6.2.13 - manter a guarda dos documentos originais rela�vos à execução da parceria pelo prazo de dez
anos, contado do dia ú�l subsequente ao da apresentação da prestação de contas.

6.2.14 - inserção da marca Brasília e as logomarcas da SETUR/DF e do GDF em todo e qualquer
material de divulgação do evento, seja impresso ou online, nos dias que antecedem a data de realização
do evento. 

6.2.15 - divulgar no site oficial do evento, com 30 dias de antecedência da data de realização do
evento, os endereços eletrônicos do site da SETUR/DF e das páginas oficiais no Facebook e Instagram,
com uma chamada atra�va que desperte o interesse do público em experimentar o Des�no Brasília; 

6.2.16 - divulgar em telões, projetores e demais canais de comunicação disponíveis no evento –
 intervalos, início ou final das a�vidades – vídeos que promovam o Des�no Brasília, quando
fornecido pela SETUR/DF; 

6.2.17 – divulgação compar�lhada do plano de mídia do evento e informar quais mídias e ações
serão desenvolvidas para a divulgação do evento, conforme Plano de Trabalho; 

6.2.18 - credenciamento de TODA equipe indicada pela Subsecretaria de Polí�cas e Produtos de
Turismo – SUPROST/SETUR/DF, visando a gestão da parceria, o acompanhamento, fiscalização,
monitoramento e avaliação, com acesso irrestrito as áreas do evento por todo o período de ação; 

6.2.19 – inserção de placas informa�vas contendo dados rela�vos ao uso de recursos públicos
do Governo do Distrito Federal para realização de eventos ar�s�cos, culturais e espor�vos, conforme art.
1º da Lei 5.163/2013 e Termo de Recomendação Conjunta nº 03/2017 - 6ª PRODEP/PROREGs do MPDFT.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DESPESAS 

7.1 - Poderão ser pagas com recursos da parceria as seguintes despesas: 

7.1.1 - remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, compreendendo as
despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço -
FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e
trabalhistas, alusivas ao período de vigência da parceria, conforme previsto no plano de trabalho; 

7.1.2 - diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação, nos casos em que a execução da
parceria o exija; 

7.1.3 - custos indiretos necessários à execução do objeto, tais como internet, transporte, aluguel,
telefone, taxas e tarifas, consumo de água e energia elétrica; 

7.1.4 - bens de consumo, tais como alimentos (quando demonstrada a necessidade no plano de trabalho,
de acordo com a natureza ou o território da a�vidade ou projeto), material de expediente, material

http://www.mpdft.mp.br/portal/pdf/recomendacoes/prodep/Recomendacao_Prodep_Proregs_2017_03.pdf
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pedagógico, produtos de limpeza, combus�vel e gás; 

7.1.5 - aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços
de adequação de espaço �sico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e
materiais, conforme o disposto no plano de trabalho aprovado; 

7.1.5.1 - como serviços de adequação de espaço �sico, a execução de obras voltadas à promoção de
acessibilidade para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida e idosos; 

7.1.6 - contratação de serviços de terceiros, tais como limpeza, manutenção, segurança de instalações
�sicas, capacitação e treinamento, informá�ca, design gráfico, desenvolvimento de so�wares,
contabilidade, auditoria e assessoria jurídica; 

7.1.7 - outros �pos de despesa que se mostrarem indispensáveis para a execução do objeto. 

7.2 - O pagamento de despesas com equipes de trabalho somente poderá ser autorizado quando
demonstrado que tais valores: 

7.2.1 - correspondem às a�vidades e aos valores constantes do plano de trabalho, observada a
qualificação técnica adequada à execução da função a ser desempenhada; 

7.2.2 - são compa�veis com o valor de mercado da região onde atua a organização da sociedade civil e
não ultrapassem o teto da remuneração do Poder Execu�vo distrital, de acordo com o plano de trabalho
aprovado pela SETUR/DF; e 

7.2.3 - são proporcionais ao tempo de trabalho efe�vamente dedicado à parceria, devendo haver
memória de cálculo do rateio nos casos em que a remuneração for paga parcialmente com recursos da
parceria, vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma
parcela da despesa; 

7.2.4 - não estão sendo u�lizados para remunerar cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou
colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o segundo grau, de: 

- administrador, dirigente ou associado com poder de direção da organização da sociedade civil
celebrante da parceria ou, nos casos de atuação em rede, executante; 

- agente público com cargo em comissão ou função de confiança que esteja lotado na unidade
responsável pela execução da parceria no órgão ou en�dade pública; ou 

- agente público cuja posição no órgão ou en�dade pública distrital seja hierarquicamente superior à
chefia da unidade responsável pela execução da parceria. 

7.3 - Não poderão ser pagas com recursos da parceria as seguintes despesas: 

7.3.1 - despesas com finalidade alheia ao objeto da parceria; 

7.3.2 - pagamento, a qualquer �tulo, de servidor ou empregado público, salvo nas hipóteses previstas em
lei específica ou na lei de diretrizes orçamentárias; 

7.3.3 - pagamento de juros, multas e correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou
recolhimentos fora do prazo, salvo quando as despesas �verem sido causadas por atraso da
administração pública na liberação de recursos; 

7.3.4 - despesas com publicidade, salvo quando previstas no plano de trabalho como divulgação ou
campanha de caráter educa�vo, informa�vo ou de orientação social, não podendo constar nomes,
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal; 

7.3.5 - pagamento de despesa cujo fato gerador �ver ocorrido em data anterior ao início da vigência da
parceria; 

7.3.6 - pagamento de despesa em data posterior ao término da parceria, salvo quando o fato gerador da
despesa �ver ocorrido durante a vigência do termo de fomento ou de colaboração.

8. CLÁUSULA OITAVA - ALTERAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO: 

8.1 - A SETUR/DF poderá propor ou autorizar a alteração do Plano de Trabalho, desde que preservado o
objeto, mediante jus�fica�va prévia, por meio de termo adi�vo ou termo de apos�lamento. 
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8.2 - Será celebrado termo adi�vo nas hipóteses de alteração do valor global da parceria e em outras
situações em que a alteração for indispensável para o atendimento do interesse público. 

8.2.1 - A SETUR/DF providenciará a publicação do extrato de termo adi�vo no Diário Oficial do Distrito
Federal. 

8.2.2 - Caso haja necessidade de termo adi�vo com alteração do valor global da parceria, sua proposta
deve ser realizada com antecedência mínima de trintas dias, devendo os acréscimos ou supressões a�ngir
no máximo vinte e cinco por cento do valor global. 

8.2.2.1 - O percentual poderá ser superior caso se configure situação excepcional em que o administrador
público ateste que a alteração é indispensável para o alcance do interesse público na execução da
parceria. 

8.2.2.2 - A variação inflacionária pode ser fundamento de solicitação da organização da sociedade civil de
celebração de termo adi�vo para alteração de valor global da parceria, desde que decorridos no mínimo
doze meses da data de aprovação do plano de trabalho, com observância do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo-IPCA, apurado pelo Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca-IBGE, conforme o
Decreto Distrital nº 37.121, de 2016. 

8.3. Será editado termo de apos�lamento pela SETUR/DF quando necessária a indicação de crédito
orçamentário de exercícios futuros e quando a organização da sociedade civil solicitar remanejamento de
recursos ou alteração de itens do plano de trabalho. 

8.3.1 O remanejamento de pequeno valor e a aplicação de rendimentos de a�vos financeiros poderão ser
realizados pela organização da sociedade civil no curso da parceria, com posterior comunicação à
administração pública, desde que em bene�cio da execução do objeto, observados os procedimentos e
limites estabelecidos pela SETUR/DF no ato norma�vo setorial - Portaria nº 188, de 18 de dezembro de
2018.

9. CLÁUSULA NONA - TITULARIDADE DE BENS 

9.1 - Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da execução da
parceria serão de �tularidade da SETUR/DF.

9.1.1 - Não se consideram bens permanentes aqueles que se des�nam ao consumo. 

9.2 - Os bens permanentes não poderão ser alienados, ressalvadas as previsões específicas deste
instrumento sobre os bens inservíveis e sobre as situações posteriores ao término da parceria. 

9.3 - Sobre os bens permanentes de �tularidade do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO,
EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL – IDHEIAS: 

9.3.1 - A existência de interesse público na definição de �tularidade dos bens para o INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL –
IDHEIAS consiste em: 

9.3.2 - Caso os bens do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO,
INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL – IDHEIAS se tornem inservíveis antes do término da parceria,
poderão ser doados ou inu�lizados, mediante comunicação à administração pública distrital. 

9.3.3 - Caso haja rejeição de contas cuja mo�vação esteja relacionada ao uso ou aquisição do bem de
�tularidade do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL – IDHEIAS, ele permanecerá como sua propriedade, mas o valor pelo qual foi
adquirido será computado no cálculo do dano ao erário, com atualização monetária. 

9.4 - Sobre os bens permanentes de �tularidade da SETUR/DF: 

9.4.1 - Caso os bens da SETUR/DF se tornem inservíveis antes do término da parceria, o INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL –
IDHEIAS solicitará orientação sobre quais providências deve tomar, tendo em vista a legislação de
administração patrimonial de bens públicos. 

9.4.2 - Após o término da parceria, a SETUR/DF decidirá por uma das seguintes hipóteses: 

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/9e52e5daeba243ed9190ad515ae86bb1/Portaria_188_18_12_2018.html
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- a manutenção dos bens em sua propriedade, permanecendo a custódia sob responsabilidade do
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA
SOCIAL – IDHEIAS até a re�rada pela SETUR/DF, que deverá ocorrer no prazo de 90 (noventa) dias após o
término da parceria; 

- a doação dos bens ao INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO,
INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL – IDHEIAS, caso não sejam necessários para assegurar a con�nuidade
do objeto pactuado por execução direta ou por celebração de nova parceria com outra en�dade,
permanecendo a custódia sob responsabilidade do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO,
EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL – IDHEIAS; ou 

- a doação dos bens a terceiros, desde que para fins de interesse social, permanecendo a custódia sob
responsabilidade do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL – IDHEIAS parceira até sua re�rada, que deverá ocorrer até 60 (sessenta) dias após
a edição do ato da doação. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DIREITOS INTELECTUAIS 

10.1 - O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL – IDHEIAS declara, mediante a assinatura deste instrumento, que se responsabiliza
integralmente por providenciar desde já, independente de solicitação da SETUR/DF, todas as
autorizações necessárias para que a SETUR/DF, sem ônus, durante o prazo de proteção dos direitos
incidentes, em território nacional e estrangeiro, em caráter não exclusivo, u�lize, frua e disponha dos
bens subme�dos a regime de propriedade intelectual que eventualmente decorrerem da execução desta
parceria, da seguinte forma: 

10.1.1 - Quanto aos direitos de que trata a Lei Nacional nº 9.279/1996, pelo uso de produto objeto de
patente, processo ou produto ob�do diretamente por processo patenteado, desenho industrial,
indicação geográfica e marcas; 

10.1.2 - Quanto aos direitos de que trata a Lei Nacional nº 9.610/1998, pelas seguintes modalidades: 

I - a reprodução parcial ou integral; 

II - a adaptação; 

III - a tradução para qualquer idioma; 

IV - a inclusão em fonograma ou produção audiovisual; 

V - a distribuição, inclusive para oferta de obras ou produções mediante cabo, fibra ó�ca, satélite, ondas
ou qualquer outro sistema que permita ao usuário realizar a seleção da obra ou produção para percebê-
la em um tempo e lugar previamente determinados por quem formula a demanda, e nos casos em que o
acesso às obras ou produções se faça por qualquer sistema que importe em pagamento pelo usuário; 

VI - a comunicação ao público, mediante representação, recitação ou declamação; execução musical,
inclusive mediante emprego de alto- falante ou de sistemas análogos; radiodifusão sonora ou televisiva;
captação de transmissão de radiodifusão em locais de frequência cole�va; 

sonorização ambiental; exibição audiovisual, cinematográfica ou por processo assemelhado; exposição de
obras de artes plás�cas e figura�vas; 

VII - a inclusão em base de dados, o armazenamento em computador, a microfilmagem e as demais
formas de arquivamento do gênero; 

10.1.3 - Quanto aos direitos de que trata a Lei Nacional nº 9.456/1997, pela u�lização da cul�var. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GESTOR DA PARCERIA 

11.1 - Os agentes públicos responsáveis pela gestão da parceria de que trata este instrumento, com poderes de
controle e fiscalização, serão designados em ato publicado no Diário Oficial do Distrito Federal após a
assinatura das partes deste objeto.
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11.2 - Os agentes públicos responsáveis que constituem uma Comissão de Gestão da Parceria, devido à
constatação de que o valor da parceria é superior a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e serão designados em
ato publicado no Diário Oficial do Distrito Federal após a assinatura das partes deste objeto. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

12.1 - A Comissão de Monitoramento e Avaliação, atuará em caráter preven�vo e saneador, visando
o aprimoramento dos procedimentos, a padronização e a priorização do controle de resultados.
A sistemá�ca de monitoramento e avaliação desta parceria funcionará da seguinte forma:

12.1.1 - As ações de monitoramento e avaliação poderão u�lizar ferramentas tecnológicas, tais como
redes sociais na internet, aplica�vos e outros mecanismos que permitam verificar os resultados da
parceria. 

12.3 - Caso considere necessário, a SETUR/DF poderá promover visita técnica in loco para subsidiar o
monitoramento da parceria, podendo no�ficar o INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO,
EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL – IDHEIAS com antecedência em relação à
data da visita; 

12.4 - A Comissão de Monitoramento e Avaliação homologará até 90 (noventa) dias o relatório técnico de
monitoramento e avaliação emi�do pelo gestor da parceria, que conterá: 

- descrição sumária do objeto e análise das a�vidades realizadas, com foco no cumprimento das metas e
no bene�cio social da execução do objeto; 

- valores transferidos pela administração pública distrital; 

- seção sobre análise de prestação de contas anual, caso a execução da parceria ultrapasse um ano e as
ações de monitoramento já �verem permi�do a verificação de que houve descumprimento injus�ficado
quanto ao objeto; e 

- seção sobre achados de auditoria e respec�vas medidas saneadoras, caso haja auditorias pelos órgãos
de controle interno ou externo voltadas a esta parceria.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ATUAÇÃO EM REDE 

13.1. Não será possível a execução da parceria pela sistemá�ca de atuação em rede prevista na Lei nº
13.019/2014. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PRESTAÇÃO DE CONTAS 

14.1 - A prestação de contas será um procedimento de acompanhamento sistemá�co da parceria,
voltado à demonstração e verificação do cumprimento de metas e resultados, que observará o disposto
na Lei n° 13.019/2014, em seu regulamento e no ato norma�vo setorial - Portaria nº 188, de 18 de
dezembro de 2018.

14.2 - A prestação de contas final consis�rá, na apresentação pelo INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL – IDHEIAS, do relatório de
execução do objeto, no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência da parceria, prorrogável
por até 30 (trinta) dias mediante solicitação jus�ficada. 

14.2.1 - O relatório de execução do objeto deverá conter: 

I - descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto, para demonstrar o alcance das
metas e dos resultados esperados; 

II - comprovação do cumprimento do objeto, por documentos como listas de presença, fotos,
depoimentos, vídeos e outros suportes; 

III - comprovação do cumprimento da contrapar�da, quando houver essa exigência; e 

IV - documentos sobre o grau de sa�sfação do público alvo, que poderão consis�r em resultado de
pesquisa de sa�sfação realizada no curso da parceria ou outros documentos, tais como declaração de
en�dade pública ou privada local, ou manifestação do conselho setorial. 

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/9e52e5daeba243ed9190ad515ae86bb1/Portaria_188_18_12_2018.html
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14.3 - O parecer técnico da SETUR/DF sobre o relatório de execução do objeto, considerando o teor do
relatório técnico de monitoramento e avaliação, consis�rá na verificação do cumprimento do objeto,
podendo o gestor da parceria: 

- concluir que houve cumprimento integral do objeto ou cumprimento parcial com jus�fica�va suficiente
quanto às metas não alcançadas; ou 

- concluir que o objeto não foi cumprido e que não há jus�fica�va suficiente para que as metas não
tenham sido alcançadas, o que implicará emissão de parecer técnico preliminar indicando glosa dos
valores relacionados a metas descumpridas sem jus�fica�va suficiente. 

14.3.1 - Caso haja a conclusão de que o objeto não foi cumprido ou caso haja indícios de irregularidades
que possam ter gerado dano ao erário, o INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO,
EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL – IDHEIAS será no�ficada para apresentar em
até 90 (noventa) dias relatório de execução financeira, que conterá: 

- relação das despesas e receitas realizadas, inclusive rendimentos financeiros, que possibilitem a
comprovação da observância do Plano de Trabalho; 

- relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houver; 

- comprovante de devolução do saldo remanescente da conta bancária específica, quando houver, salvo
quando já disponível na plataforma eletrônica de processamento da parceria; 

- extrato da conta bancária específica, salvo quando já disponível na plataforma eletrônica de
processamento da parceria; 

- cópia simples das notas e dos comprovantes fiscais ou recibos, com data, valor, dados do INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL – IDHEIAS e
do fornecedor, além da indicação do produto ou serviço; e 

- memória de cálculo do rateio das despesas, nos casos em que algum item do Plano de Trabalho for pago
proporcionalmente com recursos da parceria, para demonstrar que não houve duplicidade ou
sobreposição de fontes de recursos no custeio de um mesmo item. 

14.3.2 - Com fins de diagnós�co, para que a SETUR/DF conheça a realidade contemplada pela parceria, o
parecer técnico abordará os impactos econômicos ou sociais das ações, o grau de sa�sfação do público-
alvo e a possibilidade de sustentabilidade das ações. 

14.4 - Caso tenha havido no�ficação para apresentação de relatório de execução financeira, sua análise
será realizada mediante parecer técnico que examinará a conformidade das despesas constantes na
relação de pagamentos com as previstas no Plano de Trabalho, considerando a análise da execução do
objeto; e verificará a conciliação bancária, por meio da correlação entre as despesas da relação
de pagamentos e os débitos na conta. 

14.5 - A análise da prestação de contas final ocorrerá no prazo de 150 (cento e cinquenta) dias, contado
da data de apresentação: 

- do relatório de execução do objeto, quando não for necessária a apresentação de relatório de execução
financeira; ou 

- do relatório de execução financeira, quando houver. 

14.5.1 - O prazo poderá ser prorrogado por igual período, mediante decisão mo�vada. 

14.5.2 - O transcurso do prazo sem que as contas tenham sido apreciadas não impede que o INSTITUTO
DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL –
IDHEIAS par�cipe de chamamentos públicos ou celebre novas parcerias, nem implica impossibilidade de
sua apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem medidas saneadoras, puni�vas ou
des�nadas ao ressarcimento do erário. 

14.6 - O julgamento final das contas, realizado pela autoridade que celebrou a parceria ou agente público
a ela diretamente subordinado, considerará o conjunto de documentos sobre a execução e o
monitoramento da parceria, bem como o parecer técnico conclusivo. 
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14.7 - A decisão final de julgamento das contas será de aprovação das contas, aprovação das contas com
ressalvas ou rejeição das contas, com instauração da tomada de contas especial. 

14.7.1 - A aprovação das contas com ressalvas ocorrerá quando, apesar de cumpridos os obje�vos e
metas de parceria, for constatada impropriedade ou qualquer outra falta que não resulte em dano ao
erário. 

14.7.2 - A rejeição das contas ocorrerá quando comprovada omissão no dever de prestar contas;
descumprimento injus�ficado do objeto da parceria; dano ao erário decorrente de ato de gestão
ilegí�mo ou an�econômico; ou desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 

14.8 - O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL – IDHEIAS poderá apresentar recurso administra�vo no prazo de 15 (quinze) dias
após sua no�ficação quanto à decisão final de julgamento das contas. 

14.8.1 - O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar no
prazo de 5 (cinco) dias, encaminhará o recurso à autoridade superior. 

14.9 - Exaurida a fase recursal, no caso de aprovação com ressalvas, a SETUR/DF providenciará o registro
na plataforma eletrônica das causas das ressalvas, que terá caráter educa�vo e preven�vo, podendo ser
considerado na eventual aplicação de sanções. 

14.10 - Exaurida a fase recursal, no caso de rejeição das contas, a SETUR/DF deverá no�ficar o INSTITUTO
DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL –
IDHEIAS de instauração de tomada de contas especial e registro no Sistema Integrado de Gestão
Governamental - SIGGO e em plataforma eletrônica, enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da
rejeição; ou 

- solicite o ressarcimento ao erário por meio de ações compensatórias de relevante interesse social,
mediante a apresentação de novo Plano de Trabalho com prazo não superior a metade do prazo original
de execução da parceria, desde que a decisão final não tenha sido pela devolução integral dos recursos e
que não tenha sido apontada a existência de dolo ou fraude; 

14.11 - Os débitos serão apurados mediante atualização monetária, observado o Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, calculado pela Fundação Ins�tuto Brasileiro de Geografia e
Esta�s�ca - IBGE, acrescidos de juros de mora calculados nos termos do Código Civil;

14.11.1 - Nos casos em que for comprovado dolo do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO,
EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL – IDHEIAS ou de seus prepostos, os juros
serão calculados a par�r das datas de liberação dos recursos, sem subtração de eventual período de
inércia da SETUR/DF quanto ao prazo de análise de contas; 

14.11.2 - Nos demais casos, os juros serão calculados a par�r da data de término da parceria, com
subtração de eventual período de inércia da SETUR/DF quanto ao prazo de análise das contas; 

14.12 - Caso a execução da parceria ultrapasse um ano, o INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO,
EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL – IDHEIAS providenciará prestação de contas
anual por meio da apresentação de relatório parcial de execução do objeto, que observará o disposto na
Lei n° 13.019/2014, em seu regulamento e as seguintes exigências do ato norma�vo setorial - Portaria nº
188, de 18 de dezembro de 2018.

14.12.1 - Caso haja a conclusão de que o objeto não foi cumprido quanto ao que se esperava no período
de que trata o relatório ou caso haja indícios de irregularidades que possam ter gerado dano ao erário, o
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA
SOCIAL – IDHEIAS será no�ficada para apresentar relatório parcial de execução financeira;

14.12.2 - A análise da prestação de contas anual será realizada conforme procedimentos definidos no
Decreto Distrital nº 37.843/2016 e no ato norma�vo setorial - Portaria nº 188, de 18 de dezembro de
2018.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SANÇÕES 

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/9e52e5daeba243ed9190ad515ae86bb1/Portaria_188_18_12_2018.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/9e52e5daeba243ed9190ad515ae86bb1/Portaria_188_18_12_2018.html
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15.1 - A execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho, com este instrumento, com o
disposto na Lei Nacional nº 13.019/2014, no seu Regulamento ou nas disposições norma�vas aplicáveis
pode ensejar aplicação o INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO,
INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL – IDHEIAS, garan�da prévia defesa, das seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - suspensão temporária da par�cipação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria
ou contrato com órgãos e en�dades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por
prazo não superior a dois anos; ou 

III - declaração de inidoneidade para par�cipar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato
com órgãos e en�dades de todas as esferas de governo. 

15.2 - É facultada a defesa do interessado antes de aplicação da sanção, no prazo de dez dias a contar do
recebimento de no�ficação com essa finalidade. 

15.3 - A sanção de advertência tem caráter educa�vo e preven�vo e será aplicada quando verificadas
irregularidades que não jus�fiquem a aplicação de penalidade mais severa. 

15.4 - A sanção de suspensão temporária deverá ser aplicada nos casos em que verificada fraude na
celebração, na execução ou na prestação de contas da parceria, quando não se jus�ficar imposição da
penalidade mais severa, considerando a natureza e a gravidade da infração, as peculiaridades do caso
concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos. 

15.5 - As sanções de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade são de competência
exclusiva do Secretário de Estado de Turismo.

15.6 - Da decisão administra�va sancionadora cabe recurso administra�vo, no prazo de dez dias, contado
da data de ciência da decisão, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos da aplicação da
penalidade. 

15.6.1 - No caso da sanção de suspensão temporária ou de declaração de inidoneidade, o recurso cabível
é o pedido de reconsideração. 

15.7 - Na hipótese de aplicação de sanção de suspensão temporária ou de declaração de inidoneidade, o
impedimento do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL – IDHEIAS deverá ser lançado no Sistema Integrado de Gestão Governamental -
SIGGO. 

15.8 - A situação de impedimento permanecerá enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da
punição ou até que seja providenciada a reabilitação perante a SETUR/DF, devendo ser concedida
quando houver ressarcimento dos danos, desde que decorrido o prazo de dois anos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO E DENÚNCIA 

16.1 - Este instrumento poderá ser denunciado ou rescindido, devendo o outro par�cipe ser comunicada
dessa intenção no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias. 

16.2 - Os par�cipes são responsáveis somente pelas obrigações do período em que efe�vamente vigorou
a parceria. 

16.3 - A SETUR/DF poderá rescindir unilateralmente este instrumento quando houver inexecução do
objeto ou o descumprimento do disposto na Lei nº 13.019/2014, no Decreto Distrital nº 37.843, de 13
dezembro de 2016, que implicar prejuízo ao interesse público, garan�da à OSC a oportunidade de
defesa. 

16.4 - A rescisão enseja a imediata adoção das medidas cabíveis ao caso concreto, tais como a aplicação
de sanções previstas neste instrumento, a no�ficação para devolução de recursos e a instauração de
sindicância ou de processo administra�vo disciplinar, conforme a peculiaridade dos fatos que causaram a
necessidade de rescisão.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CUMPRIMENTO AO DECRETO DISTRITAL Nº 34.031/2012 
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Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção,
no telefone 0800.6449060 (Decreto nº 34.031/2012). 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO 

Nos casos em que não for possível solução administra�va em negociação de que par�cipe o órgão de
assessoramento jurídico da administração pública, fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para
dirimir quaisquer dúvidas ou conflitos decorrentes da parceria. 

 

Pelo Distrito Federal:

 

 

RODRIGO COSTA BARROSO PAIS

Secretário-Execu�vo 

Secretaria de Estado de Turismo do Distrito Federal

 

 

Pelo OSC:

 

GERALDO MARCELO SOARES SANCHES

Presidente do Ins�tuto de Desenvolvimento Humano, Empreendedorismo, Inovação e Assistência Social –
IDHEIAS

 

Documento assinado eletronicamente por GERALDO MARCELO SOARES SANCHES, Usuário
Externo, em 29/10/2021, às 18:20, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO COSTA BARROSO PAIS - Matr.0278936-1,
Secretário(a) Execu�vo(a) do Turismo, em 29/10/2021, às 19:02, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 73184077 código CRC= EC54ED07.

Secretaria de Estado de Turismo do Distrito Federal
Centro de Convenções Ulysses Guimarães - Lote 5, Ala Sul, 1° Andar - Bairro SDC, Eixo Monumental - CEP 70070-350

- DF
 

04009-00001302/2021-72 Doc. SEI/GDF 73184077
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2642529 00135.213499/2021-21   

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS
COORDENAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DA MULHER

Banco do Brasil Sede II - SBS Quadra 1 Bloco C,
Brasília, DF. CEP 70073-901. - h�p://www.mdh.gov.br

TERMO DE FOMENTO

 

TERMO DE FOMENTO Nº 919256/2021 - NÚMERO INTERNO 024767/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
UNIÃO, POR MEIO DA SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS PARA MULHERES, DO MINISTÉRIO DA
MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS E O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO,
EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

 

A UNIÃO, por intermédio da SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS PARA MULHERES, DO MINISTÉRIO
DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, CNPJ nº 27.136.980/0009-68, com sede no SBS,
Quadra 02, Bloco H, Lote 08, 9º andar, CEP: 70073-902, Brasília-DF, doravante denominada Administração
Pública, representada neste ato pela Secretária Nacional de Polí�cas para Mulheres, a Senhora VIVIANE
FERNANDA DUTRA, brasileira, residente e domiciliada nesta capital, portadora do CPF nº 923.933.570-68,
nomeada pela Portaria nº 754, de 06 de julho de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 07 de
julho de 2021, Seção 2, página 2, e o Ins�tuto de Desenvolvimento Humano, Empreendedorismo,
Inovação e Assistência Social (IDHEIAS) , organização da sociedade civil, doravante denominada OSC,
situada à Quadra CRS 502, Bloco B, s/n, loja 59, Asa Sul, Brasília (DF), - CEP: 70330-520, inscrita no CNPJ
sob nº 04.976.243/0001-10, neste ato representada pelo seu Presidente/Superintendente, o  Senhor
GERALDO MARCELO SOARES SANCHES, residente e domiciliado à Quadra QNM 34, conjunto F, lote 29,
Tagua�nga (DF), CEP: 72145-406, portador da Carteira de Iden�dade nº 1452268, Órgão Expedidor
SSP/DF e CPF nº 851.693.901-49,

RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE FOMENTO, decorrente da Emenda Parlamentar nº 41360019
de autoria do Senador Izalci Lucas e da proposta nº 024767/2021, cadastrada na Plataforma +Brasil,
tendo em vista o que consta do Processo Administra�vo nº 00135.213499/2021-21, e em observância às
disposições da Lei 13.019, de 31 de Julho de 2014, no Decreto nº 8.726,  de 27 de abril de 2016, na Lei nº
13.971, de 27 de dezembro de 2019, na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, na Lei de
Diretrizes Orçamentárias do corrente exercício 2021, no Decreto Federal nº 93.872, de 23 de dezembro
de 1986 e alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto do presente Termo de Fomento é “Promover conexões de negócio entre as par�cipantes do
projeto Costura Cria�va e as inicia�vas locais com foco em qualificação profissional e empreendedora,
espaço de produção e comercialização”, visando a consecução de finalidade de interesse público e
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recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à Organização da Sociedade Civil (OSC),
conforme especificações estabelecidas no Plano de Trabalho.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PLANO DE TRABALHO

Para o alcance do objeto pactuado, os par�cipes obrigam-se a cumprir o plano de trabalho que,
independente de transcrição, é parte integrante e indissociável do presente Termo de Fomento, bem
como toda documentação técnica que dele resulte, cujos dados neles con�dos acatam os par�cipes.

Subcláusula Única. Os ajustes no plano de trabalho serão formalizados por cer�dão de apos�lamento,
exceto quando coincidirem com alguma hipótese de termo adi�vo prevista no art. 43, caput, inciso I, do
Decreto nº 8.726, de 2016, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao termo de fomento,
sendo vedada a alteração do objeto da parceria.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Fomento será de 12 (doze) meses a par�r da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado nos seguintes casos e condições previstos no art. 55 da Lei nº 13.019, de
31/07/2014 e art. 21 do Decreto nº 8.726, de 27/04/2016:

I - mediante termo adi�vo, por solicitação da OSC devidamente fundamentada, formulada, no mínimo, 30
(trinta) dias antes do seu término, desde que autorizada pela concedente.

II - de o�cio, por inicia�va da concedente quando der causa a atraso na liberação de recursos financeiros,
limitada ao exato período do atraso verificado.

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS

Para a execução do projeto previsto neste deste Termo de Fomento, serão disponibilizados recursos pela
Secretaria Nacional de Polí�cas para Mulheres, do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos
Humanos, no valor total de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), à conta da ação orçamentária
14422503421AR7109 – Promoção e Defesa de Direitos para Todos, PTRES 203511, Natureza da Despesa:
335041, Unidade Gestora 810012/0001, Nota de Empenho nº 2021NE000064, Fonte de Recursos nº 100,
conforme cronograma de desembolso constante do plano de trabalho.

Subcláusula Única. Não será exigida contrapar�da da OSC, conforme disposto no parágrafo único do art.
12 do Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

A liberação do recurso financeiro se dará em parcela única, em estrita conformidade com Cronograma de
Desembolso, o qual guardará  consonância com as metas da parceria, ficando condicionada, ainda, ao
cumprimento dos requisitos previstos no art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 33 do Decreto nº 8.726,
de 2016.

Subcláusula Primeira. As parcelas dos recursos ficarão re�das até o saneamento das impropriedades ou
irregularidades detectadas nos seguintes casos: 

I. quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida; 

II. quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da OSC em
relação a obrigações estabelecidas no Termo de Fomento; 

III. quando a OSC deixar de adotar sem jus�fica�va suficiente as medidas saneadoras apontadas pela
administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo.

Subcláusula Segunda. A verificação das hipóteses de retenção previstas na Subcláusula Primeira ocorrerá
por meio de ações de monitoramento e avaliação, incluindo:
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I. a verificação da existência de denúncias aceitas;

II. a análise das prestações de contas anuais, nos termos da alínea “b” do inciso I do § 4º do art. 61 do
Decreto nº 8.726, de 2016;

III. as medidas adotadas para atender a eventuais recomendações existentes dos órgãos de controle
interno e externo; e

IV. a consulta aos cadastros e sistemas federais que permitam aferir a regularidade da parceria.  

Subcláusula Terceira. Conforme disposto no inciso II do caput do art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014, o
atraso injus�ficado no cumprimento de metas pactuadas no plano de trabalho configura inadimplemento
de obrigação estabelecida no Termo de Fomento, nos termos da Subcláusula Primeira, inciso II, desta
Cláusula.

 

CLÁUSULA SEXTA - DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos referentes ao presente Termo de Fomento, desembolsados pela Secretaria Nacional de
Polí�cas para Mulheres, do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, serão man�dos na
conta corrente específica do instrumento, Agência 1235-1 do Banco do Brasil SA.

Subcláusula Primeira. Os recursos depositados na conta bancária específica do Termo de Fomento serão
aplicados em cadernetas de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de
mercado aberto lastreada em �tulos da dívida pública, enquanto não empregados na sua finalidade.

Subcláusula Segunda. Os rendimentos auferidos das aplicações financeiras poderão ser aplicados no
objeto deste instrumento desde que haja solicitação fundamentada da OSC e autorização da
Administração Pública, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os
recursos transferidos.

Subcláusula Terceira. A conta referida no caput desta Cláusula será em ins�tuição financeira pública
determinada pela Administração Pública e isenta da cobrança de tarifas bancárias.

Subcláusula Quarta. Os recursos da parceria geridos pela OSC estão vinculados ao Plano de Trabalho e
não caracterizam receita própria e nem pagamento por prestação de serviços e devem ser alocados nos
seus registros contábeis conforme as Normas Brasileiras de Contabilidade. 

Subcláusula Quinta. Toda a movimentação de recursos será realizada mediante transferência eletrônica
sujeita à iden�ficação do beneficiário final no Siconv e à obrigatoriedade de depósito em sua conta
bancária, salvo quando autorizado o pagamento em espécie, devidamente jus�ficado no plano de
trabalho, na forma do art. 38, §§ 1º a 4º, do Decreto nº 8.726, de 2016.

Subcláusula Sexta. Caso os recursos depositados na conta corrente específica não sejam u�lizados no
prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado a par�r da efe�vação do depósito, o Termo de
Fomento será rescindido unilateralmente pela Administração Pública, salvo quando houver execução
parcial do objeto, desde que previamente jus�ficado pelo gestor da parceria e autorizado pelo Ministro
de Estado ou pelo dirigente máximo da en�dade da administração pública federal, na forma do art. 34,
§§ 3º e 4º, do Decreto nº 8.726, de 2016.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DA OSC

O presente Termo de Fomento deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
pactuadas e as normas aplicáveis, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução ou
execução parcial, sendo vedado à OSC u�lizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria.

Subcláusula Primeira Além das obrigações constantes na legislação que rege o presente instrumento e
dos demais compromissos assumidos neste instrumento, cabe à Administração Pública cumprir as
seguintes atribuições, responsabilidades e obrigações:

1. promover o repasse dos recursos financeiros obedecendo ao Cronograma de Desembolso
constante do plano de trabalho;
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2. prestar o apoio necessário e indispensável à OSC para que seja alcançado o objeto do Termo de
Fomento em toda a sua extensão e no tempo devido;

3. monitorar e avaliar a execução do objeto deste Termo de Fomento,  por meio de análise das
informações acerca do processamento da parceria constantes do Siconv, diligências e visitas in
loco, quando necessário, zelando pelo alcance dos resultados pactuados e pela correta aplicação
dos recursos repassados, observando o prescrito na Cláusula Décima;

4. comunicar à OSC quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos públicos ou outras
impropriedades de ordem técnica ou legal, fixando o prazo previsto na legislação para saneamento
ou apresentação de esclarecimentos e informações;

5. analisar os relatórios de execução do objeto;

6. analisar os relatórios de execução financeira, nas hipóteses previstas nos arts. 56, caput, e 60, §3º,
do Decreto nº 8.726, de 2016;

7. receber, propor, analisar e, se for o caso, aprovar as propostas de alteração do Termo de Fomento,
nos termos do art. 43 do Decreto nº 8.726, de 2016;

8. ins�tuir Comissão de Monitoramento e Avaliação - CMA, nos termos dos ar�gos 49 e 50 do Decreto
nº 8.726, de 2016;

9. designar o gestor da parceria, que ficará responsável pelas obrigações previstas no art. 61 da Lei nº
13.019, de 2014, e pelas demais atribuições constantes na legislação regente;

10. retomar os bens públicos em poder da OSC na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da
organização da sociedade civil, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais
à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou
manter a execução das metas ou a�vidades pactuadas, nos termos do art. 62, inciso I, da Lei nº
13.019, de 2014;

11. assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no
caso de paralisação e inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, de modo a
evitar sua descon�nuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi executado
pela OSC até o momento em que a Administração Pública assumir essas responsabilidades, nos
termos do art. 62, II, da Lei nº 13.019, de 2014;

12. reter a liberação dos recursos quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela
anteriormente recebida ou quando a OSC deixar de adotar sem jus�fica�va suficiente as medidas
saneadoras apontadas pela Administração Pública  ou pelos órgãos de controle interno ou externo,
comunicando o fato à OSC e fixando-lhe o prazo de até 30 (trinta) dias para saneamento ou
apresentação de informações e esclarecimentos, nos termos do art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014, e
art. 61, §1º, do Decreto nº 8.726, de 2016;

13. prorrogar de “o�cio” a vigência do Termo de Fomento, antes do seu término, quando der causa a
atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado, nos
termos do art. 55, parágrafo único, da Lei nº 13.019, de 2014, e do art. 43,  1º, inciso I, do Decreto
nº 8.726, de 2016;

14. publicar, no Diário Oficial da União, extrato do Termo de Fomento;

15. divulgar informações referentes à parceria celebrada em dados abertos e acessíveis e manter, no
seu sí�o eletrônico oficial e no Siconv, o instrumento da parceria celebrada e seu respec�vo plano
de trabalho, nos termos do art. 10 da Lei nº 13.019, de 2014;
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16. exercer a�vidade norma�va, de controle e fiscalização sobre a execução da parceria, inclusive, se
for o caso, reorientando as ações, de modo a evitar a descon�nuidade das ações pactuadas;

17. informar à OSC os atos norma�vos e orientações da Administração Pública que interessem à
execução do presente Termo de Fomento;

18. analisar e decidir sobre a prestação de contas dos recursos aplicados na consecução do objeto do
presente Termo de Fomento;

19. aplicar as sanções previstas na legislação, proceder às ações administra�vas necessárias à exigência
da res�tuição dos recursos transferidos e instaurar Tomada de Contas Especial, quando for o caso.

 

Subcláusula Segunda. Além das obrigações constantes na legislação que rege o presente instrumento e
dos demais compromissos assumidos neste instrumento, cabe à OSC cumprir as seguintes atribuições,
responsabilidades e obrigações:

1. executar fielmente o objeto pactuado, de acordo com as cláusulas deste termo, a legislação
per�nente e o plano de trabalho aprovado pela Administração Pública,  adotando todas as medidas
necessárias à correta execução deste Termo de Fomento, observado o disposto na Lei nº 13.019, de
2014, e no Decreto nº 8.726, de 2016;

2. zelar pela boa qualidade das ações e serviços prestados, buscando alcançar eficiência, eficácia,
efe�vidade social e qualidade em suas a�vidades;

3. garan�r o cumprimento da contrapar�da em bens e serviços conforme estabelecida no plano de
trabalho, se for o caso;

4. manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Termo de Fomento em conta
bancária específica, na ins�tuição financeira pública determinada pela administração pública,
inclusive os resultados de eventual aplicação no mercado financeiro, aplicando-os, na
conformidade do plano de trabalho, exclusivamente no cumprimento do seu objeto, observadas as
vedações rela�vas à execução das despesas;

5. não u�lizar os recursos recebidos nas despesas vedadas pelo art. 45 da Lei nº 13.019, de 2014;

6. apresentar Relatório de Execução do Objeto de acordo com o estabelecido nos art. 63 a 72 da Lei
nº 13.019/2014 e art. 55 do Decreto nº 8.726, de 2016;

7. executar o plano de trabalho aprovado, bem como aplicar os recursos públicos e gerir os bens
públicos com observância aos princípios da legalidade, da legi�midade, da impessoalidade, da
moralidade, da publicidade, da economicidade, da eficiência e da eficácia;

8. prestar contas à Administração Pública, ao término de cada exercício e no encerramento da
vigência do Termo de Fomento, nos termos do capítulo IV da Lei nº 13.019, de 2014, e do capítulo
VII, do Decreto nº 8.726, de 2016;

9. responsabilizar-se pela contratação e pagamento do pessoal que vier a ser necessário à execução
do plano de trabalho, conforme disposto no inciso VI do art. 11, inciso I, e §3º do art. 46 da Lei  nº
13.019, de 2014, inclusive pelos encargos sociais e obrigações trabalhistas decorrentes, ônus
tributários ou extraordinários que incidam sobre o instrumento;

10. permi�r o livre acesso do gestor da parceria, membros do Conselho de Polí�ca Pública da área,
quando houver, da Comissão de Monitoramento e Avaliação – CMA e servidores do Sistema de
Controle Interno do Poder Execu�vo Federal e do Tribunal de Contas da União, a todos os
documentos rela�vos à execução do objeto do Termo de Fomento, bem como aos locais de
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execução do projeto, permi�ndo o acompanhamento in loco e prestando todas e quaisquer
informações solicitadas;

11. quanto aos bens materiais e/ou equipamentos adquiridos com os recursos deste Termo de
Fomento:

1. u�lizar os bens materiais e/ou equipamentos em conformidade com o objeto pactuado;

2. garan�r sua guarda e manutenção;

3. comunicar imediatamente à Administração Pública qualquer dano que os bens vierem a sofrer;

4. arcar com todas as despesas referentes a transportes, guarda, conservação, manutenção e
recuperação dos bens;

5. em caso de furto ou de roubo, levar o fato, por escrito, mediante protocolo, ao conhecimento da
autoridade policial competente, enviando cópia da ocorrência à Administração Pública, além da
proposta para reposição do bem, de competência da OSC;

6. durante a vigência do Termo de Fomento, somente movimentar os bens para fora da área
inicialmente des�nada à sua instalação ou u�lização mediante expressa autorização da
Administração Publica e prévio procedimento de controle patrimonial.

12. por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou ex�nção deste Termo de Fomento, res�tuir à
Administração Pública os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas
ob�das das aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, conforme
art. 52 da Lei nº 13.019, de 2014;

13. manter, durante a execução da parceria, as mesmas condições exigidas nos art. 33 e 34 da Lei nº
13.019, de 2014;

14. manter registros, arquivos e controles contábeis específicos para os dispêndios rela�vos a este
Termo de Fomento, pelo prazo de 10 (dez) anos após a prestação de contas, conforme previsto no
parágrafo único do art. 68 da Lei nº 13.019, de 2014;

15. garan�r a manutenção da equipe técnica em quan�dade e qualidade adequadas ao bom
desempenho das a�vidades;

16. observar, nas compras e contratações de bens e serviços e na realização de despesas e pagamentos
com recursos transferidos pela Administração Pública, os procedimentos estabelecidos nos ar�gos
36 a 42 do Decreto n. 8.726, de 2016;

17. incluir regularmente no Siconv as informações e os documentos exigidos pela Lei nº 13.019, de
2014, mantendo-o atualizado, e prestar contas dos recursos recebidos no mesmo sistema;

18. observar o disposto no art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014, para o recebimento de cada parcela dos
recursos financeiros;

19. comunicar à Administração Pública suas alterações estatutárias, após o registro em cartório, nos
termos do art. 26, §5º, do Decreto nº 8.726, de 2016;

20. divulgar na internet e em locais visíveis da sede social da OSC e dos estabelecimentos em que
exerça suas ações todas as informações detalhadas no art. 11, incisos I a VI, da Lei Federal nº
13.019, de 2014;

21. submeter previamente à Administração Pública qualquer proposta de alteração do plano de
trabalho, na forma definida neste instrumento, observadas as vedações rela�vas à execução das
despesas;
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22. responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administra�vo e financeiro dos recursos
recebidos, inclusive no que disser respeito às despesas de custeio, de inves�mento e de pessoal,
nos termos do art. 42, inciso XIX, da Lei nº 13.019, de 2014;

23. responsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste Termo de Fomento, o que não
implica responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública federal quanto à
inadimplência da OSC em relação ao referido pagamento, aos ônus incidentes sobre o objeto da
parceria ou aos danos decorrentes de restrição à sua execução, nos termos do art. 42, inciso XX, da
Lei nº 13.019, de 2014;

24. quando for o caso, providenciar licenças e aprovações de projetos emi�dos pelo órgão ambiental
competente, da esfera municipal, estadual, do Distrito Federal ou federal e concessionárias de
serviços públicos, conforme o caso, e nos termos da legislação aplicável.

 

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO

Este Termo de Fomento poderá ser modificado, em suas cláusulas e condições, exceto quanto ao seu
objeto, com as devidas jus�fica�vas, mediante termo adi�vo ou por cer�dão de apos�lamento, devendo
o respec�vo pedido ser apresentado em até 30 (trinta) dias antes do seu término, observado o disposto
nos arts. 57 da Lei nº 13.019, de 2014, e 43 do Decreto nº 8.726, de 2016.

 

Subcláusula Única. Os ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o plano de trabalho,
desde que subme�dos pela OSC e aprovados previamente pela autoridade competente.

 

CLÁUSULA NONA – DAS COMPRAS E CONTRATAÇÕES

A OSC adotará métodos usualmente u�lizados pelo setor privado para a realização de compras e
contratações de bens e serviços com recursos transferidos pela Administração Pública, sendo facultada a
u�lização do portal de compras disponibilizado pela administração pública federal.  

 

Subcláusula Primeira. A OSC deve verificar a compa�bilidade entre o valor previsto para realização da
despesa, aprovado no plano de trabalho, e o valor efe�vo da compra ou contratação e, caso o valor
efe�vo da compra ou contratação seja superior ao previsto no plano de trabalho, deverá assegurar a
compa�bilidade do valor efe�vo com os novos preços pra�cados no mercado, inclusive para fins de
elaboração de relatório de que trata o art. 56 do Decreto nº 8.726, de 2016, quando for o caso. 

 

Subcláusula Segunda. Para fins de comprovação das despesas, a OSC deverá obter de seus fornecedores
e prestadores de serviços notas, comprovantes fiscais ou recibos, com data, valor, nome e número de
inscrição no CNPJ da organização da sociedade civil e do CNPJ ou CPF do fornecedor ou prestador de
serviço, e deverá manter a guarda dos documentos originais pelo prazo de dez anos, contado do dia ú�l
subsequente ao da apresentação da prestação de contas ou do decurso do prazo para a apresentação da
prestação de contas.

 

Subcláusula Terceira. A OSC deverá registrar os dados referentes às despesas realizadas no Siconv, sendo
dispensada a inserção de notas, comprovantes fiscais ou recibos referentes às despesas, mas
deverá manter a guarda dos documentos originais pelo prazo de dez anos, contado do dia ú�l
subsequente ao da apresentação da prestação de contas ou do decurso do prazo para a apresentação da
prestação de contas.
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Subcláusula Quarta. Os critérios e limites para a autorização do pagamento em espécie estarão restritos
ao limite individual de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) por beneficiário.

 

Subcláusula Quinta.  Na gestão financeira, a OSC poderá:

I - pagar despesa em data posterior ao término da execução do termo de fomento, mas somente quando
o fato gerador da despesa �ver ocorrido durante sua vigência;

II - incluir, dentre a Equipe de Trabalho contratada, pessoas pertencentes ao quadro da OSC, inclusive os
dirigentes, desde que exerçam ação prevista no plano de trabalho aprovado, nos termos da legislação
cível e trabalhista.

 

Subcláusula Sexta. É vedado à OSC:  

I - pagar, a qualquer �tulo, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas
hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;

II - contratar, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça
cargo em comissão ou função de confiança, da Administração Pública, ou seu cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas
em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; e

 

III- pagar despesa cujo fato gerador tenha ocorrido em data anterior à entrada em vigor deste
instrumento.

Subcláusula Sé�ma.  É vedado à Administração Pública Federal pra�car atos de ingerência na seleção e
na contratação de pessoal pela OSC ou que direcionem o recrutamento de pessoas para trabalhar ou
prestar serviços na referida organização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO

A execução do objeto da parceria será acompanhada pela Administração Pública por meio de ações de
monitoramento e avaliação, que terão caráter preven�vo e saneador, obje�vando a gestão adequada e
regular da parceria, e deverão ser registradas no Siconv.

 

Subcláusula Primeira. As ações de monitoramento e avaliação contemplarão a análise das informações
acerca do processamento da parceria constantes do Siconv, incluída a possibilidade de consulta às
movimentações da conta bancária específica da parceria, além da verificação, análise e manifestação
sobre eventuais denúncias existentes relacionadas à parceria.

 

Subcláusula Segunda. No exercício das ações de monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto
da parceria, a Administração Pública:

designará o gestor da parceria, agente público responsável pela gestão da parceria, designado por
ato publicado em meio oficial de comunicação, com poderes de controle e fiscalização (art. 2º,
inciso VI, da Lei nº 13.019, de 2014);

designará a comissão de monitoramento e avaliação, órgão colegiado des�nado a monitorar e
avaliar a parceria, cons�tuído por ato específico publicado em meio oficial de comunicação (art. 2º,
inciso XI, da Lei nº 13.019, de 2014);

emi�rá relatório(s) técnico(s) de monitoramento e avaliação, na forma e prazos previstos na
legislação regente e neste instrumento, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os
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resultados alcançados durante a execução da presente parceria, para fins de análise da prestação
de contas anual, quando for o caso (art. 59 da Lei nº 13.019, de 2014, c/c art. 60 do Decreto nº
8.726, de 2016); 

realizará visita técnica in loco para subsidiar o monitoramento da parceria, nas hipóteses em
que esta for essencial para verificação do cumprimento do objeto da parceria e do alcance das
metas (art. 52 do Decreto nº 8.726, de 2016);

realizará, sempre que possível, nas parcerias com vigência superior a 1 (um) ano, pesquisa de
sa�sfação com os beneficiários do plano de trabalho e u�lizará os resultados como subsídio na
avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos obje�vos pactuados, bem como na
reorientação e no ajuste das metas e a�vidades definidas (art. 58, §2º, da lei nº 13.019, de 2014);

examinará o(s) relatório(s) de execução do objeto e, quando for o caso, o(s) relatório(s) de
execução financeira apresentado(s) pela OSC, na forma e prazos previstos na legislação regente e
neste instrumento (art. 66, caput, da Lei nº 13.019, de 2014, c/c arts. 55 e 56 do Decreto nº 8.726,
de 2016); 

poderá valer-se do apoio técnico de terceiros (art. 58, §1º, da Lei nº 13.019, de 2014);

poderá delegar competência ou firmar parcerias com órgãos ou en�dades que se situem próximos
ao local de aplicação dos recursos (art. 58, §1º, da Lei nº 13.019, de 2014);

poderá u�lizar ferramentas tecnológicas de verificação do alcance de resultados, incluídas as redes
sociais na internet, aplica�vos e outros mecanismos de tecnologia da informação (art. 51, §3º, do
Decreto nº 8.726, de 2016); e

 

Subcláusula Terceira. Observado o disposto nos §§ 3º, 6º e 7º do art. 35 da Lei nº 13.019, de 2014, a
Administração Pública designará servidor público que atuará como gestor da parceria e ficará responsável
pelas obrigações previstas no art. 61 daquela Lei e pelas demais atribuições constantes na legislação
regente. Dentre outras obrigações, o gestor é responsável pela emissão do parecer técnico conclusivo de
análise da prestação de contas final (art. 63 do Decreto nº 8.726, de 2016).

Subcláusula Quarta. A comissão de monitoramento e avaliação, de que trata o inciso II da Subcláusula
Segunda, é a instância administra�va colegiada responsável pelo monitoramento do conjunto de
parcerias, pela proposta de aprimoramento dos procedimentos, pela padronização de objetos, custos e
indicadores e pela produção de entendimentos voltados à priorização do controle de resultados, sendo
de sua competência a avaliação e a homologação dos relatórios técnicos de monitoramento e avaliação
(art. 49, caput, do Decreto nº 8.726, de 2016).

Subcláusula Quinta. A comissão se reunirá periodicamente a fim de avaliar a execução das parcerias por
meio da análise das ações de monitoramento e avaliação previstas nesta Cláusula, podendo solicitar
assessoramento técnico de especialista que não seja membro desse colegiado para subsidiar seus
trabalhos (art. 49, §§ 2º e 4º, do Decreto nº 8.726, de 2016).

 

Subcláusula Sexta. A comissão de monitoramento e avaliação deverá ser cons�tuída por pelo menos 1
(um) servidor ocupante de cargo efe�vo ou emprego permanente do quadro de pessoal da administração
pública federal, devendo ser observado o disposto no art. 50 do Decreto nº 8.726, de 2016, sobre a
declaração de impedimento dos membros que forem designados.

Subcláusula Sé�ma. No caso de parceria financiada com recursos de fundo específico, o monitoramento
e a avaliação serão realizados pelo respec�vo conselho gestor (art. 59, §2º, da Lei nº 13.019, de 2014).
Nesta hipótese, o monitoramento e a avaliação da parceria poderão ser realizados por comissão de
monitoramento e avaliação a ser cons�tuída pelo respec�vo conselho gestor, conforme legislação
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específica, respeitadas as exigências da Lei nº 13.019, de 2014 e de seu regulamento (art. 49, §5º, do
Decreto nº 8.726, de 2016).  

Subcláusula Oitava. O relatório técnico de monitoramento e avaliação, de que trata o inciso III da
Subcláusula Segunda, deverá conter os elementos dispostos no §1º do art. 59 da Lei nº 13.019, de 2014,
e o parecer técnico de análise da prestação de contas anual, conforme previsto no art. 61 do Decreto nº
8.726, de 2016, e será subme�do à comissão de monitoramento e avaliação, que detém a competência
para avaliá-lo e homologá-lo.

Subcláusula Nona. A visita técnica in loco, de que trata o inciso IV da Subcláusula Segunda, não se
confunde com as ações de fiscalização e auditoria realizadas pela administração pública federal, pelos
órgãos de controle interno e pelo Tribunal de Contas da União. A OSC deverá ser no�ficada previamente
no prazo mínimo de 3 (três) dias úteis anteriores à realização da visita técnica in loco.

Subcláusula Décima. Sempre que houver a visita, o resultado será circunstanciado em relatório de visita
técnica in loco, que será registrado no Siconv e enviado à OSC para conhecimento, esclarecimentos e
providências e poderá ensejar a revisão do relatório, a critério da administração pública federal (art. 52,
§2º, do Decreto nº 8.726, de 2016). O relatório de visita técnica in loco deverá ser considerado na análise
da prestação de contas (art. 66, parágrafo único, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014).

Subcláusula Décima Primeira. A pesquisa de sa�sfação, de que trata o inciso V da Subcláusula Segunda,
terá por base critérios obje�vos de apuração da sa�sfação dos beneficiários e de apuração da
possibilidade de melhorias das ações desenvolvidas pela OSC, visando a contribuir com o cumprimento
dos obje�vos pactuados e com a reorientação e o ajuste das metas e das ações definidas. A pesquisa
poderá ser realizada diretamente pela administração pública federal, com metodologia presencial ou à
distância, com apoio de terceiros, por delegação de competência ou por meio de parcerias com órgãos
ou en�dades aptas a auxiliar na realização da pesquisa (art. 53, §§ 1º e 2º, do Decreto nº 8.726, de 2016).

 

Subcláusula Décima Segunda. Sempre que houver pesquisa de sa�sfação, a sistema�zação será
circunstanciada em documento que será enviado à OSC para conhecimento, esclarecimentos e eventuais
providências. A OSC poderá opinar sobre o conteúdo do ques�onário que será aplicado (art. 53, §§ 3º e
4º, do Decreto nº 8.726, de 2016).

 

Subcláusula Décima Terceira. Sem prejuízo da fiscalização pela Administração Pública e pelos órgãos de
controle, a execução da parceria será acompanhada e fiscalizada pelo conselho de polí�ca pública setorial
eventualmente existente na esfera de governo federal. A presente parceria estará também sujeita aos
mecanismos de controle social previstos na legislação específica (art. 60 da Lei nº 13.019, de 2014).

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO DO TERMO DE FOMENTO

 

O presente Termo de Fomento poderá ser:

ex�nto por decurso de prazo;

ex�nto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;

denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos par�cipes, independentemente de autorização
judicial, mediante prévia no�ficação por escrito ao outro par�cipe; ou

rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos par�cipes, independentemente de autorização
judicial, mediante prévia no�ficação por escrito ao outro par�cipe, nas seguintes hipóteses:

1. descumprimento injus�ficado de cláusula deste instrumento;
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2. irregularidade ou inexecução injus�ficada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou metas
pactuadas (art. 61, §4º, inciso II, do Decreto nº 8.726, de 2016);

3. omissão no dever de prestação de contas anual, nas parcerias com vigência superior a um ano, sem
prejuízo do disposto no §2º do art. 70 da Lei nº 13.019, de 2014;

4. violação da legislação aplicável;

5. come�mento de falhas reiteradas na execução;

6. malversação de recursos públicos;

7. constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados;

8. não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização;

9. descumprimento das condições que caracterizam a parceira privada como OSC (art. 2º, inciso I, da
Lei nº 13.019, de 2014);

10. paralisação da execução da parceria, sem justa causa e prévia comunicação à Administração
Pública;

11. quando os recursos depositados em conta corrente específica não forem u�lizados no prazo de 365
(trezentos e sessenta e cinco) dias, salvo se houver execução parcial do objeto e desde que
previamente jus�ficado pelo gestor da parceria e autorizado pelo Ministro de Estado ou pelo
dirigente máximo da en�dade da administração pública federal, conforme previsto nos §§ 3º e 4º
do art. 34 do Decreto nº 8.726, de 2016; e

outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.

 

Subcláusula Primeira. A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da
no�ficação, ficando os par�cipes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que
par�ciparam voluntariamente da avença.

 

Subcláusula Segunda. Em caso de denúncia ou rescisão unilateral por parte da Administração Pública,
que não decorra de culpa, dolo ou má gestão da OSC, o Poder Público ressarcirá a parceira privada dos
danos emergentes comprovados que houver sofrido.

 

Subcláusula Terceira. Em caso de denúncia ou rescisão unilateral por culpa, dolo ou má gestão por parte
da OSC, devidamente comprovada, a organização da sociedade civil não terá direito a qualquer
indenização.

 

Subcláusula Quarta. Os casos de rescisão unilateral serão formalmente mo�vados nos autos do processo
administra�vo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) dias da
abertura de vista do processo.

 

Subcláusula Quinta. Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao erário,
deverá ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam
devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública.

 

Subcláusula Sexta. Outras situações rela�vas à ex�nção da parceria não previstas na legislação aplicável
ou neste instrumento poderão ser reguladas em Termo de Encerramento da Parceria a ser negociado



28/12/2021 11:49 SEI/MDH - 2642529 - Termo de Fomento

https://sei.mdh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2899911&infra_sis… 12/26

entre as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS

 

Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou ex�nção deste Termo de Fomento, a OSC deverá res�tuir
os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas ob�das das aplicações
financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de
tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração
pública. 

 

Subcláusula Primeira. Os débitos a serem res�tuídos pela OSC serão apurados mediante atualização
monetária, acrescido de juros calculados da seguinte forma:

1. nos casos em que for constatado dolo da OSC ou de seus prepostos, os juros serão calculados a
par�r das datas de liberação dos recursos, sem subtração de eventual período de inércia da
administração pública federal quanto ao prazo de que trata o § 3º do art. 69, do Decreto nº 8.726,
de 2016; e

2. nos demais casos, os juros serão calculados a par�r:

1. do decurso do prazo estabelecido no ato de no�ficação da OSC ou de seus prepostos para
res�tuição dos valores ocorrida no curso da execução da parceria; ou

2. do término da execução da parceria, caso não tenha havido a no�ficação de que trata a alínea “a”
deste inciso, com subtração de eventual período de inércia da Administração Pública quanto ao
prazo de que trata o § 3º do art. 69 do Decreto nº 8.726, de 2016.

 

Subcláusula Segunda. Os débitos a serem res�tuídos pela OSC observarão juros equivalentes à taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - Selic para �tulos federais, acumulada
mensalmente, até o úl�mo dia do mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) no mês de
pagamento.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS BENS REMANESCENTES

Os bens patrimoniais adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com recursos repassados
pela Administração Pública são da �tularidade da OSC e ficarão afetados ao objeto da presente parceria
durante o prazo de sua duração, sendo considerados bens remanescentes ao seu término, dispensada a
celebração de instrumento específico para esta finalidade.

 

Subcláusula Primeira. Os bens patrimoniais de que trata o caput deverão ser gravados com cláusula de
inalienabilidade enquanto viger a parceria, sendo que, na hipótese de ex�nção da OSC durante a vigência
do presente instrumento, a propriedade de tais bens será transferida à Administração Pública. A presente
cláusula formaliza a promessa de transferência da propriedade de que trata o §5º do art. 35 da Lei nº
13.019, de 2014.

 Subcláusula Segunda. Quando da ex�nção da parceria, os bens remanescentes permanecerão na
propriedade da OSC, na medida em que os bens serão úteis à con�nuidade da execução de ações de
interesse social pela organização.
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Subcláusula Terceira. Caso a prestação de contas final seja rejeitada, a �tularidade dos bens
remanescentes permanecerá com a OSC, observados os seguintes procedimentos:

 I.             não será exigido ressarcimento do valor rela�vo ao bem adquirido quando a mo�vação da
rejeição não es�ver relacionada ao seu uso ou aquisição; ou

II.            o valor pelo qual o bem remanescente foi adquirido deverá ser computado no cálculo do dano
ao erário a ser ressarcido, quando a mo�vação da rejeição es�ver relacionada ao seu uso ou aquisição. 

 

Subclaúsula Quarta. Na hipótese de dissolução da OSC durante a vigência da parceria, o valor pelo qual
os bens remanescentes foram adquiridos deverá ser computado no cálculo do valor a ser ressarcido.

 

Subcláusula Quinta. A OSC poderá realizar doação dos bens remanescentes a terceiros, inclusive
beneficiários da polí�ca pública objeto da parceria, desde que demonstrada sua u�lidade para realização
ou con�nuidade de ações de interesse social.

 

Subcláusula Sexta. Os bens remanescentes poderão ter sua propriedade rever�da para o órgão ou
en�dade pública federal, a critério da Administração Pública, se ao término da parceria ficar constatado
que a OSC não terá condições de dar con�nuidade à execução de ações de interesse social e a
transferência da propriedade for necessária para assegurar a con�nuidade do objeto pactuado, seja por
meio da celebração de nova parceria, seja pela execução direta do objeto pela Administração Pública
Federal

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PROPRIEDADE INTELECTUAL

Caso as a�vidades realizadas pela OSC com recursos públicos provenientes do Termo de Fomento deem
origem a bens passíveis de proteção pelo direito de propriedade intelectual, a exemplo de invenções,
modelos de u�lidade, desenhos industriais, obras intelectuais, cul�vares, direitos autorais, programas de
computador e outros �pos de criação, a OSC terá a �tularidade da propriedade intelectual e a
par�cipação nos ganhos econômicos resultantes da exploração dos respec�vos bens imateriais, os quais
ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade durante a vigência da parceria (art. 22 do Decreto nº
8.726, de 2016).

 

Subcláusula Primeira. Durante a vigência da parceria, os ganhos econômicos auferidos pela OSC na
exploração ou licença de uso dos bens passíveis de propriedade intelectual, gerados com os recursos
públicos provenientes do Termo de Fomento, deverão ser aplicados no objeto do presente instrumento,
sem prejuízo do disposto na Subcláusula seguinte.

 

Subcláusula Segunda. A par�cipação nos ganhos econômicos fica assegurada, nos termos da legislação
específica, ao inventor, criador ou autor.

 

Subcláusula Terceira. Quando da ex�nção da parceria, os bens remanescentes passíveis de proteção pelo
direito de propriedade intelectual permanecerão na �tularidade da OSC, quando forem úteis à
con�nuidade da execução de ações de interesse social pela organização, observado o disposto na
Subcláusula seguinte.

 

Subcláusula Quarta. Quando da ex�nção da parceria, os bens remanescentes passíveis de proteção pelo
direito de propriedade intelectual poderão ter sua propriedade rever�da para o órgão ou en�dade
pública federal, a critério da Administração Pública, quando a OSC não �ver condições de dar
con�nuidade à execução de ações de interesse social e a transferência da propriedade for necessária para
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assegurar a con�nuidade do objeto pactuado, seja por meio da celebração de nova parceria, seja pela
execução direta do objeto pela Administração Pública Federal.

                                                                      

Subcláusula Quinta. A OSC declara, mediante a assinatura deste instrumento, que se responsabiliza
integralmente por providenciar, independente de solicitação da Administração Pública, todas as
autorizações ou licenças necessárias para que o órgão ou en�dade pública federal u�lize, sem ônus,
durante o prazo de proteção dos direitos incidentes, em território nacional e estrangeiro, em caráter não
exclusivo, os bens subme�dos a regime de propriedade intelectual que forem resultado da execução
desta parceria, da seguinte forma:

 

I – quanto aos direitos de que trata a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, por quaisquer
modalidades de u�lização existentes ou que venham a ser inventadas, inclusive:

1. a reprodução parcial ou integral;

2. a edição;

3. a adaptação, o arranjo musical e quaisquer outras transformações;

4. a tradução para qualquer idioma;

5. a inclusão em fonograma ou produção audiovisual;

6. a distribuição, inclusive para oferta de obras ou produções mediante cabo, fibra ó�ca, satélite,
ondas ou qualquer outro sistema que permita ao usuário realizar a seleção da obra ou produção
para percebê-la em um tempo e lugar previamente determinados por quem formula a demanda, e
nos casos em que o acesso às obras ou produções se faça por qualquer sistema que importe em
pagamento pelo usuário;

7. a comunicação ao público, mediante representação, recitação ou declamação; execução musical,
inclusive mediante emprego de alto-falante ou de sistemas análogos; radiodifusão sonora ou
televisiva; captação de transmissão de radiodifusão em locais de frequência cole�va; sonorização
ambiental; exibição audiovisual, cinematográfica ou por processo assemelhado; emprego de
satélites ar�ficiais; emprego de sistemas ó�cos, fios telefônicos ou não, cabos de qualquer �po e
meios de comunicação similares que venham a ser adotados; exposição de obras de artes plás�cas
e figura�vas; e

8. a inclusão em base de dados, o armazenamento em computador, a microfilmagem e as demais
formas de arquivamento do gênero.

 

II – quanto aos direitos de que trata a Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996, para a exploração de patente
de invenção ou de modelo de u�lidade e de registro de desenho industrial;

 

III – quanto aos direitos de que trata a Lei nº 9.456, de 25 de abril de 1997, pela u�lização da cul�var
protegida; e

 

IV – quanto aos direitos de que trata a Lei nº 9.609, de 19 de fevereiro de 1998, pela u�lização de
programas de computador.
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Subcláusula Sexta. Cada um dos par�cipes tomará as precauções necessárias para salvaguardar o sigilo
das informações consideradas confidenciais acerca da propriedade intelectual, podendo estabelecer em
instrumento específico as condições referentes à confidencialidade de dado ou informação cuja
publicação ou revelação possa colocar em risco a aquisição, manutenção e exploração dos direitos de
propriedade intelectual resultantes desta parceria.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL

No caso de parcerias com vigência superior a um ano, a OSC deverá apresentar prestação de contas
anual, para fins de monitoramento do cumprimento das metas previstas no plano de trabalho,
observando-se as regras previstas nos arts. 59 a 61 do Decreto nº 8.726, de 2016, além das cláusulas
constantes deste instrumento e do plano de trabalho.

 

Subcláusula Primeira. Para fins de prestação de contas anual, a OSC deverá apresentar Relatório Parcial
de Execução do Objeto no Siconv, no prazo de até 30 (trinta) dias após o fim de cada exercício, sendo que
se considera exercício cada período de 12 (doze) meses de duração da parceria, contado da primeira
liberação de recursos para sua execução.

 

Subcláusula Segunda. Na hipótese de omissão no dever de prestação de contas anual, o gestor da
parceria no�ficará a OSC para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar a prestação de contas. Persis�ndo
a omissão, a autoridade administra�va competente, sob pena de responsabilidade solidária, adotará as
providências para apuração dos fatos, iden�ficação dos responsáveis, quan�ficação do dano e obtenção
do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

 

Subcláusula Terceira. O Relatório Parcial de Execução do Objeto conterá:

a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a prestação de contas, com
comparativo de metas propostas com os resultados já alcançados;

a descrição das ações (atividades e/ou projetos) desenvolvidas para o cumprimento do objeto;

os documentos de comprovação do cumprimento do objeto, como listas de presença, fotos, vídeos,
entre outros;

os documentos de comprovação do cumprimento da contrapartida em bens e serviços, quando houver;
e

justificativa, quando for o caso, pelo não cumprimento do alcance das metas.

 

Subcláusula Quarta. A OSC fica dispensada da apresentação dos documentos de que tratam os incisos III
e IV da Subcláusula Terceira quando já constarem do Siconv.

 

Subcláusula Quinta. O Relatório Parcial de Execução do Objeto deverá, ainda, fornecer elementos para
avaliação:

 

I - dos resultados já alcançados e seus bene�cios;

II - dos impactos econômicos ou sociais das ações desenvolvidas;

III - do grau de sa�sfação do público-alvo, que poderá ser indicado por meio de pesquisa de sa�sfação,
declaração de en�dade pública ou privada local e declaração do conselho de polí�ca pública setorial,
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entre outros; e

IV - da possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto.

 

Subcláusula Sexta. As informações de que trata a Subcláusula anterior serão fornecidas por meio da
apresentação de documentos e por outros meios previstos no plano de trabalho, conforme definido no
inciso IV do caput do art. 25 do Decreto nº 8.726, de 2016.

 

Subcláusula Sé�ma. A análise da prestação de contas anual será realizada por meio da produção de
relatório técnico de monitoramento e avaliação quando:

a parceria for selecionada por amostragem, conforme ato do Ministro de Estado ou do dirigente
máximo da en�dade da administração pública federal, considerados os parâmetros definidos pelo
Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União (CGU);

for iden�ficado o descumprimento injus�ficado do alcance das metas da parceria no curso das
ações de monitoramento e avaliação de que trata o art. 51 do Decreto nº 8.726, de 2016; ou

for aceita denúncia de irregularidade na execução parcial do objeto, mediante juízo de
admissibilidade realizado pelo gestor.

 

Subcláusula Oitava. O relatório técnico de monitoramento e avaliação conterá:

descrição sumária das a�vidades e metas estabelecidas;

análise das a�vidades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do bene�cio social
ob�do em razão da execução do objeto até o período, com  base  nos  indicadores  estabelecidos 
e  aprovados  no  plano de trabalho;

valores  efe�vamente  transferidos  pela  Administração  Pública;

análise dos  documentos  comprobatórios  das  despesas  apresentados  pela OSC,  quando  não 
for  comprovado  o  alcance  das  metas  e  resultados  estabelecidos  neste instrumento;

análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da
fiscalização preven�va, bem como de suas conclusões e das medidas tomadas em decorrência
dessas auditorias; e

o parecer técnico de análise da prestação de contas anual, emi�do pelo gestor da parceria, que
deverá:

1. avaliar as metas já alcançadas e seus bene�cios; e

2. descrever os efeitos da parceria na realidade local referentes:

aos impactos econômicos ou sociais;
ao grau de satisfação do público-alvo; e
à possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto.

Subcláusula Nona. Quando a exigência for desproporcional à complexidade da parceria ou ao interesse
público, a Administração Pública poderá, mediante jus�fica�va prévia, dispensar a OSC da observância do
disposto na Subcláusula Quinta, assim como poderá dispensar que o relatório técnico de monitoramento
e avaliação contenha a descrição referida na alínea “b” do inciso VI da Subcláusula Oitava (art. 55, §3º, do
Decreto nº 8.726, de 2016).
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Subcláusula Décima. A prestação de contas anual será considerada regular quando, da análise do
Relatório Parcial de Execução do Objeto, for constatado o alcance das metas da parceria.

 

Subcláusula Décima Primeira. Na hipótese de não comprovação do alcance das metas ou quando houver
evidência de existência de ato irregular, o gestor da parceria, antes da emissão do relatório técnico de
monitoramento e avaliação, no�ficará a OSC para apresentar, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da
no�ficação, Relatório Parcial de Execução Financeira, que subsidiará a elaboração do relatório técnico de
monitoramento e avaliação.

 

Subcláusula Décima Segunda. O Relatório Parcial de Execução Financeira, quando exigido, deverá conter:

a relação das receitas e despesas efe�vamente realizadas, inclusive rendimentos financeiros, e sua
vinculação com a execução do objeto, que possibilitem a comprovação da observância do plano de
trabalho;

o extrato da conta bancária específica;

a memória de cálculo do rateio das despesas, quando for o caso, que deverá conter a indicação do
valor integral da despesa e o detalhamento da divisão de custos, especificando a fonte de custeio
de cada fração, com iden�ficação do número e do órgão ou en�dade da parceria, vedada a
duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da
despesa;

a relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houver; e

cópia simples das notas e dos comprovantes fiscais ou recibos, inclusive holerites, com data do
documento, valor, dados da OSC e do fornecedor e indicação do produto ou serviço.

 

Subcláusula Décima Terceira. A OSC fica dispensada da apresentação dos documentos de que tratam os
incisos I a III da Subcláusula Décima Segunda quando já constarem do Siconv.

 

Subcláusula Décima Quarta. A análise do Relatório Parcial de Execução Financeira, quando exigido, será
feita pela Administração Pública e contemplará:

o exame da conformidade das despesas, realizado pela verificação das despesas previstas e das
despesas efe�vamente realizadas, por item ou agrupamento de itens, conforme aprovado no plano
de trabalho, observado o disposto no § 3º do art. 36 do Decreto nº 8.726, de 2016; e

a verificação da conciliação bancária, por meio da aferição da correlação entre as despesas
constantes na relação de pagamentos e os débitos efetuados na conta corrente específica da
parceria.

 

Subcláusula Décima Quinta. Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo
de causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas
per�nentes (art. 64, §2º, da Lei nº 13.019, de 2014).

 

Subcláusula Décima Sexta. Na hipótese de o relatório técnico de monitoramento e avaliação evidenciar
irregularidade ou inexecução parcial do objeto, o gestor da parceria no�ficará a OSC para, no prazo de 30
(trinta) dias:
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sanar a irregularidade;

cumprir a obrigação; ou

apresentar jus�fica�va para impossibilidade de saneamento da irregularidade ou cumprimento da
obrigação.

 

Subcláusula Décima Sé�ma. O gestor da parceria avaliará o cumprimento do disposto na Subcláusula
Décima Sexta e atualizará o relatório técnico de monitoramento e avaliação, conforme o caso.

 

Subcláusula Décima Oitava. Serão glosados os valores relacionados a metas descumpridas sem
jus�fica�va suficiente. 

 

Subcláusula Décima Nona. Se persis�r a irregularidade ou inexecução parcial do objeto, o relatório
técnico de monitoramento e avaliação:

 

I - caso conclua pela con�nuidade da parceria, deverá determinar:

1. a devolução dos recursos financeiros relacionados à irregularidade ou inexecução apurada ou à
prestação de contas não apresentada; e

2. a retenção das parcelas dos recursos, nos termos do art. 34 do Decreto nº 8.726, de 2016; ou

 

II- caso conclua pela rescisão unilateral da parceria, deverá determinar:

1. a devolução dos valores repassados relacionados à irregularidade ou inexecução apurada ou à
prestação de contas não apresentada; e

2. a instauração de tomada de contas especial, se não houver a devolução de que trata a alínea “a” no
prazo determinado.

 

Subcláusula Vigésima. O relatório técnico de monitoramento e avaliação será subme�do à comissão de
monitoramento e avaliação designada, que o homologará, no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias,
contado de seu recebimento.

 

Subcláusula Vigésima Primeira. O gestor da parceria deverá adotar as providências constantes do
relatório técnico de monitoramento e avaliação homologado pela comissão de monitoramento e
avaliação, sendo que as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas independentemente
das providências adotadas.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL

 

A OSC prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos, observando-se as regras
previstas nos arts. 63 a 72 da Lei nº 13.019, de 2014, e nos arts. 54 a 58 e 62 a 70 do Decreto nº 8.726, de
2016, além das cláusulas constantes deste instrumento e do plano de trabalho.

Subcláusula Primeira. A prestação de contas terá o obje�vo de demonstrar e verificar resultados e
deverá conter elementos que permitam avaliar a execução do objeto e o alcance das metas. A prestação
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de contas apresentada pela OSC deverá conter elementos que permitam à Administração Pública avaliar
o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição
pormenorizada das a�vidades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados
esperados, até o período de que trata a prestação de contas.

Subcláusula Segunda. Para fins de prestação de contas final, a OSC deverá apresentar Relatório Final de
Execução do Objeto, no Siconv, no prazo de 90 (noventa) dias a par�r do término da vigência da parceria.
Tal prazo poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, mediante jus�fica�va e solicitação prévia da OSC.

 

Subcláusula Terceira. O Relatório Final de Execução do Objeto conterá:

a demonstração do alcance das metas referentes ao período de toda a vigência da parceria, com
compara�vo de metas propostas com os resultados alcançados;

a descrição das ações (a�vidades e/ou projetos) desenvolvidas para o cumprimento do objeto;

os documentos de comprovação do cumprimento do objeto, como listas de presença, fotos, vídeos,
entre outros;

os documentos de comprovação do cumprimento da contrapar�da em bens e serviços, quando
houver;

jus�fica�va, quando for o caso, pelo não cumprimento do alcance das metas;

o comprovante de devolução de eventual saldo financeiro remanescente (art. 62, caput, do
Decreto nº 8.726, de 2016); e

a previsão de reserva de recursos para pagamento das verbas rescisórias de que trata o §3º do art.
42 do Decreto nº 8.726, de 2016.

 

Subcláusula Quarta. A OSC fica dispensada da apresentação dos documentos de que tratam os incisos III
e IV da Subcláusula Terceira quando já constarem do Siconv.

 

Subcláusula Quinta. O Relatório Final de Execução do Objeto deverá, ainda, fornecer elementos para
avaliação:

dos resultados alcançados e seus bene�cios;

dos impactos econômicos ou sociais das ações desenvolvidas;

do grau de sa�sfação do público-alvo, que poderá ser indicado por meio de pesquisa de sa�sfação,
declaração de en�dade pública ou privada local e declaração do conselho de polí�ca pública
setorial, entre outros; e

da possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto.

 

Subcláusula Sexta. As informações de que trata a Subcláusula Quinta serão fornecidas por meio da
apresentação de documentos e por outros meios previstos no plano de trabalho, conforme definido no
inciso IV do caput do art. 25 do Decreto nº 8.726, de 2016.

 

Subcláusula Sé�ma. A análise da prestação de contas final pela Administração Pública será formalizada
por meio de parecer técnico conclusivo emi�do pelo gestor da parceria, a ser inserido no Siconv, que
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deverá verificar o cumprimento do objeto e o alcance das metas previstas no plano de trabalho, e
considerará:

Relatório Final de Execução do Objeto;

os Relatórios Parciais de Execução do Objeto, para parcerias com duração superior a um ano;

relatório de visita técnica in loco, quando houver; e

relatório técnico de monitoramento e avaliação, quando houver (parcerias com vigência superior a
um ano).

 

Subcláusula Oitava. Além da análise do cumprimento do objeto e do alcance das metas previstas no
plano de trabalho, o gestor da parceria, em seu parecer técnico conclusivo, avaliará a eficácia e
efe�vidade das ações realizadas, conforme previsto na alínea “b” do inciso II do art. 61 do Decreto nº
8.726, de 2016, devendo mencionar os elementos referidos na Subcláusula Quinta.

 

Subcláusula Nona. Quando a exigência for desproporcional à complexidade da parceria ou ao interesse
público, a Administração Pública poderá, mediante jus�fica�va prévia, dispensar a OSC da observância da
Subcláusula Quinta, assim como poderá dispensar que o parecer técnico de análise da prestação de
contas final avalie os efeitos da parceria na forma da Subcláusula Oitava (art. 55, §3º, do Decreto nº
8.726, de 2016).

 

Subcláusula Décima. Na hipótese de a análise de que trata a Subcláusula Sé�ma concluir que houve
descumprimento de metas estabelecidas no plano de trabalho ou evidência de irregularidade, o gestor
da parceria, antes da emissão do parecer técnico conclusivo, no�ficará a OSC para que apresente
Relatório Final de Execução Financeira, no prazo de até 60 (sessenta) dias contados da no�ficação. Tal
prazo poderá ser prorrogado por até 15 (quinze) dias, mediante jus�fica�va e solicitação prévia da OSC.

 

 

Subcláusula Décima Primeira. O Relatório Final de Execução Financeira, quando exigido, deverá conter:

 

a relação das receitas e despesas efe�vamente realizadas, inclusive rendimentos financeiros, e sua
vinculação com a execução do objeto, que possibilitem a comprovação da observância do plano de
trabalho;

o comprovante da devolução do saldo remanescente da conta bancária específica, quando houver;

o extrato da conta bancária específica;

a memória de cálculo do rateio das despesas, quando for o caso, que deverá conter a indicação do
valor integral da despesa e o detalhamento da divisão de custos, especificando a fonte de custeio
de cada fração, com iden�ficação do número e do órgão ou en�dade da parceria, vedada a
duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da
despesa;

a relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houver; e

cópia simples das notas e dos comprovantes fiscais ou recibos, inclusive holerites, com data do
documento, valor, dados da OSC e do fornecedor e indicação do produto ou serviço.
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Subcláusula Décima Segunda. A OSC fica dispensada da apresentação dos documentos de que tratam os
incisos I a IV da Subcláusula Décima Primeira quando já constarem do Siconv.

 

Subcláusula Décima Terceira. A análise do Relatório Final de Execução Financeira, quando exigido, será
feita pela Administração Pública e contemplará:

 

o exame da conformidade das despesas, realizado pela verificação das despesas previstas e das
despesas efe�vamente realizadas, por item ou agrupamento de itens, conforme aprovado no plano
de trabalho, observado o disposto no § 3º do art. 36 do Decreto nº 8.726, de 2016; e

a verificação da conciliação bancária, por meio da aferição da correlação entre as despesas
constantes na relação de pagamentos e os débitos efetuados na conta corrente específica da
parceria.

 

Subcláusula Décima Quarta. Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo
de causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas
per�nentes (art. 64, §2º, da Lei nº 13.019, de 2014).

 

Subcláusula Décima Quinta. Observada a verdade real e os resultados alcançados, o parecer técnico
conclusivo da prestação de contas final embasará a decisão da autoridade competente e poderá concluir
pela:

 

aprovação das contas, que ocorrerá quando constatado o cumprimento do objeto e das metas da
parceria;

aprovação das contas com ressalvas, que ocorrerá quando, apesar de cumpridos o objeto e as
metas da parceria, for constatada impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal que
não resulte em dano ao erário; ou

rejeição das contas, que ocorrerá nas seguintes hipóteses:

1. omissão no dever de prestar contas;

2. descumprimento injus�ficado do objeto e das metas estabelecidos no plano de trabalho;

3. dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegí�mo ou an�econômico; ou

4. desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

 

Subcláusula Décima Sexta. A rejeição das contas não poderá ser fundamentada unicamente na avaliação
dos efeitos da parceria, de que trata o parágrafo único do art. 63 do Decreto nº 8.726, de 2016, devendo
ser objeto de análise o cumprimento do objeto e o alcance das metas previstas no plano de trabalho.

 

Subcláusula Décima Sé�ma. A decisão sobre a prestação de contas final caberá à autoridade responsável
por celebrar a parceria ou ao agente a ela diretamente subordinado, vedada a subdelegação.  

 

Subcláusula Décima Oitava. A OSC será no�ficada da decisão da autoridade competente e poderá:
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apresentar recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, à autoridade que a proferiu, a qual, se não
reconsiderar a decisão no prazo de 30 (trinta) dias, encaminhará o recurso ao Ministro de Estado
ou ao dirigente máximo da en�dade da Administração Pública Federal, para decisão final no prazo
de 30 (trinta) dias; ou

sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, prorrogável,
no máximo, por igual período.

 

Subcláusula Décima Nona. Exaurida a fase recursal, a Administração Pública deverá:

 

no caso de aprovação com ressalvas da prestação de contas, registrar no Siconv as causas das
ressalvas; e

no caso de rejeição da prestação de contas, no�ficar a OSC para que, no prazo de 30 (trinta) dias:

1. devolva os recursos financeiros relacionados com a irregularidade ou inexecução do objeto
apurada ou com a prestação de contas não apresentada; ou

2. solicite o ressarcimento ao erário por meio de ações compensatórias de interesse público,
mediante a apresentação de novo plano de trabalho, nos termos do §2º do art. 72 da Lei
nº 13.019, de 2014.

 

Subcláusula Vigésima. O registro da aprovação com ressalvas da prestação de contas possui caráter
preven�vo e será considerado na eventual aplicação de sanções.

 

Subcláusula Vigésima Primeira. A Administração Pública deverá se pronunciar sobre a solicitação de
ressarcimento que trata a alínea “b” do inciso II da Subcláusula Décima Nona no prazo de 30 (trinta) dias,
sendo a autorização de ressarcimento por meio de ações compensatórias ato de competência exclusiva
do Ministro de Estado ou do dirigente máximo da en�dade da administração pública federal. A realização
das ações compensatórias de interesse público não deverá ultrapassar a metade do prazo previsto para a
execução da parceria.

 

Subcláusula Vigésima Segunda. Na hipótese de rejeição da prestação de contas, o não ressarcimento ao
erário ensejará:

 

a instauração da tomada de contas especial, nos termos da legislação vigente; e

o registro da rejeição da prestação de contas e de suas causas no Siconv e no Siafi, enquanto
perdurarem os mo�vos determinantes da rejeição.

 

Subcláusula Vigésima Terceira. O prazo de análise da prestação de contas final pela Administração
Pública será de 150 (cento e cinquenta) dias, contado da data de recebimento do Relatório Final de
Execução do Objeto ou do cumprimento de diligência por ela determinado, podendo ser prorrogado,
jus�ficadamente, por igual período, desde que não exceda o limite de 300 (trezentos) dias.

 Subcláusula Vigésima Quarta. O transcurso do prazo definido na Subcláusula Vigésima Terceira, e de sua
eventual prorrogação, sem que as contas tenham sido apreciadas:

 não impede que a OSC par�cipe de outros chamamentos públicos e celebre novas parcerias; e
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não implica impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem
medidas saneadoras, puni�vas ou des�nadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos
cofres públicos.

 

Subcláusula Vigésima Quinta. Se o transcurso do prazo definido na Subcláusula Vigésima Terceira, e de
sua eventual prorrogação, se der por culpa exclusiva da Administração Pública, sem que se constate dolo
da OSC ou de seus prepostos, não incidirão juros de mora sobre os débitos apurados no período entre o
final do prazo e a data em que foi emi�da a manifestação conclusiva pela Administração Pública, sem
prejuízo da atualização monetária, que observará a variação anual do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA, calculado pela Fundação Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca - IBGE.

 

Subcláusula Vigésima Sexta. A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-ão no
Siconv, permi�ndo a visualização por qualquer interessado.

 

Subcláusula Vigésima Sé�ma. Os documentos incluídos pela OSC no Siconv, desde que possuam garan�a
da origem e de seu signatário por cer�ficação digital, serão considerados originais para os efeitos de
prestação de contas.

 

Subcláusula Vigésima Oitava. A OSC deverá manter a guarda dos documentos originais rela�vos à
execução da parceria pelo prazo de 10 (dez) anos, contado do dia ú�l subsequente ao da apresentação da
prestação de contas ou do decurso do prazo para a apresentação da prestação de contas.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 Quando a execução da parceria es�ver em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei
nº 13.019, de 2004, do Decreto nº 8.726, de 2016, e da legislação específica, a administração pública
federal poderá, garan�da a prévia defesa, aplicar à OSC as seguintes sanções:

advertência;

suspensão temporária da par�cipação em chamamento público e impedimento de celebrar
parceria ou contrato com órgãos e en�dades da administração pública federal, por prazo não
superior a 2 (dois) anos; e

declaração de inidoneidade para par�cipar de chamamento público ou celebrar parceria ou
contrato com órgãos e en�dades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os mo�vos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o [órgão ou en�dade
pública federal], que será concedida sempre que a OSC ressarcir a administração pública federal
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 2 (dois) anos da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade.

 

Subcláusula Primeira. A sanção de advertência tem caráter preven�vo e será aplicada quando verificadas
impropriedades pra�cadas pela OSC no âmbito da parceria que não jus�fiquem a aplicação de
penalidade mais grave.

 

Subcláusula Segunda. A sanção de suspensão temporária será aplicada nos casos em que forem
verificadas irregularidades na celebração, execução ou prestação de contas da parceria e não se jus�ficar
a imposição da penalidade mais grave, considerando-se a natureza e a gravidade da infração come�da, as
peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos que dela
provieram para a administração pública federal.
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Subcláusula Terceira. É facultada a defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias, contado da data de
abertura de vista dos autos processuais.

 

Subcláusula Quarta. A aplicação das sanções de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade é
de competência exclusiva do Ministro de Estado.

 

Subcláusula Quinta. Da decisão administra�va que aplicar as sanções previstas nesta Cláusula caberá
recurso administra�vo, no prazo de 10 (dez) dias, contado da data de ciência da decisão. No caso da
competência exclusiva do Ministro de Estado prevista na Subcláusula Quarta, o recurso cabível é o pedido
de reconsideração.

 

Subcláusula Sexta. Na hipótese de aplicação de sanção de suspensão temporária ou de declaração de
inidoneidade, a OSC deverá ser inscrita, cumula�vamente, como inadimplente no Siafi e no Siconv,
enquanto perdurarem os efeitos da punição ou até que seja promovida a reabilitação.

 

Subcláusula Sé�ma. Prescrevem no prazo de 5 (cinco) anos as ações puni�vas da administração pública
federal des�nadas a aplicar as sanções previstas nesta Cláusula, contado da data de apresentação da
prestação de contas ou do fim do prazo de 90 (noventa) dias a par�r do término da vigência da parceria,
no caso de omissão no dever de prestar contas. A prescrição será interrompida com a edição de ato
administra�vo des�nado à apuração da infração

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA DIVULGAÇÃO

Em razão do presente Termo de Fomento, a OSC se obriga a mencionar em todos os seus atos de
promoção e divulgação do projeto, objeto desta parceria, por qualquer meio ou forma, a par�cipação
da SNPM/MMFDH de acordo com o Manual de Iden�dade Visual deste.

Subcláusula Única. A publicidade de todos os atos derivados do presente Termo de Fomento deverá ter
caráter exclusivamente educa�vo, informa�vo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes,
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO

A eficácia do presente Termo de Fomento ou dos aditamentos que impliquem em alteração de valor ou
ampliação ou redução da execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação
do respec�vo extrato no Diário Oficial da União, a qual deverá ser providenciada pela SNPM/MMFDH.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA CONCILIAÇÃO E DO FORO

As controvérsias decorrentes da execução do presente Termo de Fomento que não puderem ser
solucionadas diretamente por mútuo acordo entre os par�cipes deverão ser encaminhadas ao órgão de
consultoria e assessoramento jurídico do órgão ou en�dade pública federal, sob a coordenação e
supervisão da Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal – CCAF, órgão da Advocacia-
Geral da União, para prévia tenta�va de conciliação e solução administra�va de dúvidas de natureza
eminentemente jurídica relacionadas à execução da parceria, assegurada a prerroga�va de a organização
da sociedade civil se fazer representar por advogado, observado o disposto no inciso XVII do caput do art.
42 da Lei nº 13.019, 2014, no art. 88 do Decreto nº 8.726, de 2016, e em Ato do Advogado-Geral da
União.
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Subcláusula Única. Não logrando êxito a tenta�va de conciliação e solução administra�va, será
competente para dirimir as questões decorrentes deste Termo de Fomento o foro da Jus�ça Federal, nos
termos do inciso I do art. 109 da Cons�tuição Federal.

E, por assim estarem plenamente de acordo os par�cipes obrigam- se ao total e irrenunciável
cumprimento dos termos no presente instrumento, o qual lido e achado conforme, que vão assinadas
pelos par�cipes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

 
 

Pelo CONCEDENTE:

 
 

VIVIANE FERNANDA DUTRA
Secretária Nacional Adjunta

Secretaria Nacional de Polí�cas para Mulheres

 

 

Pelo CONVENENTE:
GERALDO MARCELO SOARES SANCHES

Presidente
Ins�tuto de Desenvolvimento Humano, Empreendedorismo, Inovação e Assistência Social

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:

 

 

SIMONE FERREIRA E SOUZA PACINI                                                              MICAELA PAFUME COELHO
CPF: 793.373.411-15                                                                                   CPF: 101.740.356-24  

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por GERALDO MARCELO SOARES SANCHES, Usuário
Externo, em 08/12/2021, às 11:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Viviane Fernanda Dutra, Secretária(o) Nacional de
Políticas para Mulheres, Substituta(o), em 08/12/2021, às 16:21, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Micaela Pafume Coelho, Servidor(a), em 09/12/2021, às
18:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Simone Ferreira e Souza Pacini, Coordenador(a)-Geral
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da Contribuição Social da Mulher, em 09/12/2021, às 18:47, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mdh.gov.br/autenticidade,
informando o código verificador 2642529 e o código CRC 955486D3.

Referência: 00135.213499/2021-21 SEI nº 2642529

 

https://sei.mdh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL

Gerência de Administração de Riscos

Termo de Fomento (MROSC) N.º 6/2021

 

TERMO DE FOMENTO (MROSC) Nº 21349/2021, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O DISTRITO FEDERAL, POR MEIO DA SECRETARIA DE
ESTADO DE ECONOMIA  E O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
– IDHEIAS.

PROCESSO Nº: 00040-00038822/2021-57

         

 

O DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA , inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ
sob o nº 00.394.684/0001-53, com sede nesta capital, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, neste ato representada
por ANDERSON FABRÍCIO DE ALCÂNTARA, portador da cédula de iden�dade RG nº 1442162, expedida pela SSP/DF, inscrito no
CPF/MF sob o nº 806.190.611-20, na qualidade de Subsecretário de Compras Governamentais - Subs�tuto, nos termos
das atribuições previstas no ar�go 31 do Decreto n.º 32.598, de 15 de dezembro de 2010, nos termos de autorização prevista no
ar�go 1º do Decreto Nº 42.489, de 09 de setembro de 2021 e conforme delegação de competência prevista na Portaria Nº 235, de 30
de Agosto de 2021 e o INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
(IDHEIAS), doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO, inscrito no CNPJ sob o nº
04.976.243/0001-10, com sede no CRS 502, Bloco B, Loja 59, Asa Sul, Brasília - DF, CEP nº 70.330-520, neste ato representada
por GERALDO MARCELO SOARES SANCHES, brasileiro, portador do documento de iden�ficação RG 1452268, expedido pela SSP/DF e
inscrito(a) sob o Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o nº 851.693.901-49, residente na QNM Quadra 34, Conjunto F, Lote 29,
Tagua�nga - DF, CEP nº 72.145-406, que exerce a função de Presidente, resolvem celebrar este TERMO DE FOMENTO, regendo-se
pelo disposto no Plano de Trabalho (76134073), na Lei Nacional Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, nas leis orçamentárias
do Distrito Federal, na Lei Nacional nº 13.019, de 31 de julho de 2014, no Decreto nº 37.843, de 13 de dezembro de 2016, e no ar�go
30 do Decreto nº 37.843/2016, de 13 de dezembro de 2016, respec�vos regulamentos e demais atos norma�vos aplicáveis,
mediante as cláusulas seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1 - Este instrumento tem por objeto a realização do projeto Brasília Iluminada - Capital da Esperança 2021, na Esplanada dos
Ministérios, Praça do Buri�, Praça do Cruzeiro/Rainha da Paz e Trenó Luz com i�nerários nas RA's, no período de 22 de dezembro de
2021 a 20 de janeiro de 2022, conforme detalhamento con�do no Plano de Trabalho (76134073).

1.2 - Cronograma conforme item 1.1 e 4 do Plano de Trabalho, anexo I (76134073).

1.3 - Esse projeto prevê sua execução na Esplanada dos Ministérios que compreende uma área total de 286.241m² sendo o maior
cartão postal de Brasília, dos quais ocupar-se-ão mais de 50%, além da Praça do Buri� localizada na Zona Cívico-Administra�va de
Brasília, entre as vias N1 e S1, no Eixo Monumental, que abriga ao seu redor as sedes dos poderes do Distrito Federal com 84.832m²
e que em grande parte também será contemplada pelo projeto e a Praça do Cruzeiro/Rainha da Paz que compreende 41.536m² onde
estarão dois dos principais eixos do projeto que é o Céu de Brasília e o Luz do Mundo. Totalizando 415.770 m² de área implantada
com os eixos do projeto, inedi�smo na história da capital do Brasil, conforme subitem 2.1 do Plano de Trabalho (76134073).

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR GLOBAL DA PARCERIA E DOTAÇÃO

2.1 - Este instrumento envolve transferência de recursos financeiros da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA para a ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO, conforme cronograma de desembolso previsto no Plano de Trabalho (76134073).

2.2 - O valor global dos recursos públicos da parceria é de R$ 13.647.673,09 (treze milhões, seiscentos e quarenta e sete mil,
seiscentos e setenta e três reais e nove centavos).

2.3 - A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 19.101

II – Programa de Trabalho: 04.695.6207.9107.0146

III – Natureza da Despesa: 3.3.50.41

IV – Fonte de Recursos: 100

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/66829/exec_dec_32598_2010.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/a1cdd118589a44b0a69e560cd8c69906/Decreto_42489_09_09_2021.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/f75fecfe9fe349a3b489f2a6f41cfc23/Portaria_235_30_08_2021.html
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2.3.1 - O empenho é de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais), conforme Nota de Empenho nº 2021NE14099 (76144425),
emi�da em 14/12/2021, sob o evento nº 400097, na modalidade Ordinário.

 

2.4 - A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 19.101

II – Programa de Trabalho: 04.695.6207.9107.0147

III – Natureza da Despesa: 3.3.50.41

IV – Fonte de Recursos: 100

2.4.1 - O empenho é de R$ 814.726,52 (oitocentos e quatorze mil, setecentos e vinte e seis reais e cinquenta e dois
centavos), conforme Nota de Empenho nº 2021NE14101 (76144461), emi�da em 14/12/2021, sob o evento nº 400097, na
modalidade Ordinário.

 

2.5 - A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 19.101

II – Programa de Trabalho: 04.695.6207.9107.0148

III – Natureza da Despesa: 3.3.50.41

IV – Fonte de Recursos: 100

2.5.1 - O empenho é de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), conforme Nota de Empenho nº 2021NE14102 (76144488), emi�da em
14/12/2021, sob o evento nº 400097, na modalidade Ordinário.

 

2.6 - A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 19.101

II – Programa de Trabalho: 04.695.6207.9107.0149

III – Natureza da Despesa: 3.3.50.41

IV – Fonte de Recursos: 100

2.6.1 - O empenho é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), conforme Nota de Empenho nº 2021NE14103 (76144519), emi�da em
14/12/2021, sob o evento nº 400097, na modalidade Ordinário.

 

2.7 - A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 19.101

II – Programa de Trabalho: 04.695.6207.9107.0151

III – Natureza da Despesa: 3.3.50.41

IV – Fonte de Recursos: 100

2.7.1 - O empenho é de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), conforme Nota de Empenho nº 2021NE14104 (76144544), emi�da em
14/12/2021, sob o evento nº 400097, na modalidade Ordinário.

 

2.8 - A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 19.101

II – Programa de Trabalho: 04.695.6207.9107.0152

III – Natureza da Despesa: 3.3.50.41

IV – Fonte de Recursos: 100

2.8.1 - O empenho é de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais), conforme Nota de Empenho nº 2021NE14105 (76144595),
emi�da em 14/12/2021, sob o evento nº 400097, na modalidade Ordinário.

 

2.9 - A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 19.101

II – Programa de Trabalho: 04.695.6207.9107.0153

III – Natureza da Despesa: 3.3.50.41

IV – Fonte de Recursos: 100

2.9.1 - O empenho é de R$ 645.000,00 (seiscentos e quarenta e cinco mil reais) , conforme Nota de Empenho nº 2021NE14106
(76144653), emi�da em 14/12/2021, sob o evento nº 400097, na modalidade Ordinário.
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2.10 - A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 19.101

II – Programa de Trabalho: 04.695.6207.9107.0154

III – Natureza da Despesa: 3.3.50.41

IV – Fonte de Recursos: 100

2.10.1 - O empenho é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), conforme Nota de Empenho nº 2021NE14107 (76144682), emi�da em
14/12/2021, sob o evento nº 400097, na modalidade Ordinário.

 

2.11 - A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 19.101

II – Programa de Trabalho: 04.695.6207.9107.0155

III – Natureza da Despesa: 3.3.50.41

IV – Fonte de Recursos: 100

2.11.1 - O empenho é de R$ 1.314.726,52 (um milhão, trezentos e quatorze mil setecentos e vinte e seis reais e cinquenta e dois
centavos), conforme Nota de Empenho nº 2021NE14108 (76144717), emi�da em 14/12/2021, sob o evento nº 400097, na
modalidade Ordinário.

 

2.12 - A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 19.101

II – Programa de Trabalho: 04.695.6207.9107.0156

III – Natureza da Despesa: 3.3.50.41

IV – Fonte de Recursos: 100

2.12.1 - O empenho é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), conforme Nota de Empenho nº 2021NE14109 (76144739), emi�da
em 14/12/2021, sob o evento nº 400097, na modalidade Ordinário.

 

2.13 - A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 19.101

II – Programa de Trabalho: 04.695.6207.9107.0157

III – Natureza da Despesa: 3.3.50.41

IV – Fonte de Recursos: 100

2.13.1 - O empenho é de R$ 661.300,00 (seiscentos e sessenta e um mil e trezentos reais), conforme Nota de Empenho nº
2021NE14111 (76144765), emi�da em 14/12/2021, sob o evento nº 400097, na modalidade Ordinário.

 

2.14 - A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 19.101

II – Programa de Trabalho: 04.695.6207.9107.0158

III – Natureza da Despesa: 3.3.50.41

IV – Fonte de Recursos: 100

2.14.1 - O empenho é de R$ 333.000,00 (trezentos e trinta e três mil reais), conforme Nota de Empenho nº 2021NE14112
(76144796), emi�da em 14/12/2021, sob o evento nº 400097, na modalidade Ordinário.

 

2.15 - A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 19.101

II – Programa de Trabalho: 04.695.6207.9107.0159

III – Natureza da Despesa: 3.3.50.41

IV – Fonte de Recursos: 100

2.15.1 - O empenho é de R$ 970.000,00 (novecentos e setenta mil reais), conforme Nota de Empenho nº 2021NE14113 (76144828),
emi�da em 14/12/2021, sob o evento nº 400097, na modalidade Ordinário.
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2.16 - A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 19.101

II – Programa de Trabalho: 04.695.6207.9107.0160

III – Natureza da Despesa: 3.3.50.41

IV – Fonte de Recursos: 100

2.16.1 - O empenho é de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), conforme Nota de Empenho nº 2021NE14114 (76144858), emi�da
em 14/12/2021, sob o evento nº 400097, na modalidade Ordinário.

 

2.17 - A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 19.101

II – Programa de Trabalho: 04.695.6207.9107.0161

III – Natureza da Despesa: 3.3.50.41

IV – Fonte de Recursos: 100

2.17.1 - O empenho é de R$ 336.667,00 (trezentos e trinta e seis mil, seiscentos e sessenta e sete reais), conforme Nota de
Empenho nº 2021NE14115 (76144890), emi�da em 14/12/2021, sob o evento nº 400097, na modalidade Ordinário.

 

2.18 - A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 19.101

II – Programa de Trabalho: 04.695.6207.9107.0162

III – Natureza da Despesa: 3.3.50.41

IV – Fonte de Recursos: 100

2.18.1 - O empenho é de R$ 1.294.726,52 (um milhão, duzentos e noventa e quatro mil setecentos e vinte e seis reais e cinquenta e
dois centavos), conforme Nota de Empenho nº 2021NE14116 (76144917), emi�da em 14/12/2021, sob o evento nº 400097, na
modalidade Ordinário.

 

2.19 - A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 19.101

II – Programa de Trabalho: 04.695.6207.9107.0163

III – Natureza da Despesa: 3.3.50.41

IV – Fonte de Recursos: 100

2.19.1 - O empenho é de R$ 533.800,00 (quinhentos e trinta e três mil e oitocentos reais), conforme Nota de Empenho nº
2021NE14117 (76144950), emi�da em 14/12/2021, sob o evento nº 400097, na modalidade Ordinário.

 

2.20 - A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 19.101

II – Programa de Trabalho: 04.695.6207.9107.0164

III – Natureza da Despesa: 3.3.50.41

IV – Fonte de Recursos: 100

2.20.1 - O empenho é de R$ 1.574.726,53 (um milhão, quinhentos e setenta e quatro mil, setecentos e vinte e seis reais e
cinquenta e três centavos), conforme Nota de Empenho nº 2021NE14119 (76144968), emi�da em 14/12/2021, sob o evento nº
400097, na modalidade Ordinário.

 

2.21- A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 19.101

II – Programa de Trabalho: 04.695.6207.9107.0165

III – Natureza da Despesa: 3.3.50.41

IV – Fonte de Recursos: 100

2.21.1 - O empenho é de R$ 851.000,00 (oitocentos e cinquenta e um mil reais), conforme Nota de Empenho nº 2021NE14120
(76144995), emi�da em 14/12/2021, sob o evento nº 400097, na modalidade Ordinário.

 

2.22 - A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:
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I – Unidade Orçamentária: 19.101

II – Programa de Trabalho: 04.695.6207.9107.0166

III – Natureza da Despesa: 3.3.50.41

IV – Fonte de Recursos: 100

2.22.1 - O empenho é de R$ 588.000,00 (quinhentos e oitenta e oito mil reais), conforme Nota de Empenho nº 2021NE14121
(76145028), emi�da em 14/12/2021, sob o evento nº 400097, na modalidade Ordinário.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO DE VIGÊNCIA E EFICÁCIA

3.1 - Este instrumento terá vigência da data de sua assinatura até 30/04/2022.

3.2 - A vigência poderá ser alterada mediante termo adi�vo, conforme consenso entre os par�cipes, não devendo o período de
prorrogação ser superior a 04 (quatro) meses.

3.3 - A vigência poderá ser alterada por prorrogação de o�cio, quando a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA der causa ao atraso na execução
do objeto, limitada ao período do atraso. A prorrogação de o�cio será formalizada nos autos mediante termo de apos�lamento, com
comunicação à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.

3.4 - A eficácia deste instrumento fica condicionada à publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal, a ser
providenciada pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA até 20 (vinte) dias após a assinatura.

 

CLÁUSULA QUARTA – LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

4.1 - O repasse de recursos obedecerá ao cronograma de desembolso, em consonância com o cronograma de execução da parceria.

4.2 - A liberação de recursos deverá ser anterior à data prevista para a realização da despesa, vedada a antecipação que es�ver em
desacordo com o cronograma de desembolso, conforme a natureza do objeto da parceria.

4.3 - Nas parcerias cuja duração exceda um ano, a liberação das parcelas está condicionada à apresentação da prestação de contas ao
término de cada exercício.

 

CLÁUSULA QUINTA – CONTRAPARTIDA

5.1 - Será oferecida contrapar�da no valor es�mado de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais), conforme detalhamento con�do no
item 2.11 do Plano de Trabalho (76134073).

5.1.1 - 3 (três) fliperamas com medidas aproximadas: 150 cm de altura 56 cm de largura e 53 cm de profundidade; com estrutura de
base compa�vel para plotagem sistema Recalbox com possibilidade de instalação de múl�plos jogos e emuladores, além de um
cartão de memória de 64 GB; Tela LCD 19’ Botões de nylon próprio resistente para reves�mento dos botões, caixas de som na parte
frontal da máquina, borrachas pretas nos acabamentos da máquina. Permi�da a variação de medidas de (+/-) 5% (cinco por cento) -
Valor Es�mado R$ 9.500,00.

5.1.2 - 3 (três) Televisores Smart TV LED Ultra HD 4K 55" - Valor Es�mado R$ 10.500,00.

5.1.3 - 6 (seis) Aparelhos de Ar Condicionado Split 18000 BTUs - 220v - Valor Es�mado R$ 12.000,00.

 

CLÁUSULA SEXTA – RESPONSABILIDADES

6.1 - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

6.1.1 - acompanhar a execução da parceria e zelar pelo cumprimento do disposto neste instrumento, na Lei Nacional nº 13.019/2014,
no seu regulamento e nos demais atos norma�vos aplicáveis;

6.1.2 - transferir à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL os recursos financeiros da parceria, de acordo com o cronograma de
desembolsos constante do Plano de Trabalho;

6.1.2.1 - emi�r o�cio ao Banco de Brasília S/A – BRB solicitando a abertura de conta bancária, isenta de tarifa, conforme art. 51 da Lei
nº 13.019/2014, para o recebimento dos recursos;

6.1.2.2 - nas parcerias cuja duração exceda um ano, condicionar a liberação das parcelas à apresentação da prestação de contas
anual;

6.1.2.3 - consultar o SIGGO e o CEPIM, para verificar se há ocorrência impedi�va, e realizar consulta aos sí�os eletrônicos de
verificação de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, antes da liberação de cada parcela;

6.1.3 - assumir ou transferir a terceiro a responsabilidade pela execução do objeto da parceria, no caso de paralisação, de modo a
evitar sua descon�nuidade.

6.1.4 - divulgar o objeto da parceria nos termos da legislação e orientar a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL sobre como fazê-lo,
mediante procedimentos definidos conforme seu juízo de conveniência e oportunidade, incluída a seguinte forma: ações de agência
publicitária contratada para os devidos fins, u�lizando-se divulgação nas redes sociais e no site do projeto;

6.1.5 - apreciar as solicitações apresentadas pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL no curso da execução da parceria;

6.1.6 - orientar a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL quanto à prestação de contas; e
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6.1.7 - analisar e julgar as contas apresentadas pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.

6.2 – ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

6.2.1 - executar o objeto da parceria de acordo com o Plano de Trabalho, observado o disposto neste instrumento, na Lei Nacional nº
13.019/2014, no seu regulamento e nos demais atos norma�vos aplicáveis;

6.2.1.1 - com exceção dos compromissos assumidos pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA neste instrumento, responsabilizar-se por todas
as providências necessárias à adequada execução do objeto da parceria, inclusive pela emissão de alvarás e pelo pagamento
de ECAD e demais taxas administra�vas, dentre quais:

a) Alinhamento às polí�cas públicas setoriais;

b) Atuação coerente com as diretrizes estabelecidas;

c) Responsabilização pelos recursos humanos e materiais necessários para consecução da a�vidade ou projeto objeto da parceria;

d) Aquisição de bens permanentes e/ou adequação da infraestrutura local, desde que previamente consensuadas;

e) Prospecção e captação de recursos financeiros complementares para a a�vidade ou projeto objeto da parceria;

f) Cadastramento de a�vidades ou outros resultados da parceria em Sistema de Informações e Indicadores do órgão ou en�dade da
administração pública ou congênere.

6.2.2 - cumprir a contrapar�da, quando houver;

6.2.3 - apresentar à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA o comprovante de abertura da conta bancária específica no Banco de Brasília S/A,
isenta de tarifa bancária, des�nada exclusivamente a receber e movimentar os recursos da parceria;

6.2.4 - responsabilizar-se, exclusivamente, pelo gerenciamento administra�vo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que
diz respeito às despesas de custeio, de inves�mento e de pessoal;

6.2.5 - na realização das compras e contratações de bens e serviços, adotar métodos usualmente u�lizados pelo setor privado,
zelando pela observância dos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade e da
eficiência;

6.2.6 - realizar a movimentação de recursos da parceria mediante transferência eletrônica sujeita a iden�ficação do beneficiário final
e realizar pagamentos por crédito na conta bancária dos fornecedores e prestadores de serviços, com uso de boleto bancário ou
cheque nominal;

6.2.6.1 - u�lizar o pagamento em espécie como medida excepcional, limitado a R$1.000,00 por operação, quando configurada
peculiaridade rela�va ao objeto da parceria ou ao território de determinada a�vidade ou projeto, desde que haja essa previsão no
plano de trabalho ou tenha sido conferida autorização em decisão mo�vada do administrador público, a par�r de solicitação formal;

6.2.6.2 - no uso excepcional do pagamento em espécie, garan�r que o conjunto das operações não exceda o percentual de um por
cento do valor global da parceria;

6.2.6.3 - u�lizar o regime de reembolso como medida excepcional, a ser adotada mediante autorização em decisão mo�vada do
administrador público, desde que esteja comprovado o crédito na conta bancária dos fornecedores ou prestadores de serviços.

6.2.7 - solicitar à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, caso seja de seu interesse, remanejamentos de recursos e o uso dos rendimentos de
a�vos financeiros no objeto da parceria, indicando a consequente alteração no Plano de Trabalho, desde que ainda vigente este
instrumento;

6.2.8 - responsabilizar-se, exclusivamente, pelo regular pagamento de todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais relacionados à execução do objeto da parceria;

6.2.9 - prestar contas;

6.2.10 - realizar devolução de recursos quando receber no�ficação da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA com essa determinação;

6.2.11 - devolver à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA os saldos financeiros existentes após o término da parceria, inclusive os provenientes
das receitas ob�das de aplicações financeiras, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de
tomadas de contas especial;

6.2.12 - permi�r o livre acesso dos agentes da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, do controle interno e do Tribunal de Contas aos processos,
aos documentos e às informações relacionadas à execução desta parceria, bem como aos locais de execução do objeto;

6.2.13 - manter a guarda dos documentos originais rela�vos à execução da parceria pelo prazo de dez anos, contado do dia ú�l
subsequente ao da apresentação da prestação de contas.

6.2.14 - inserção das logomarcas da SEEC, nas peças de comunicação do projeto, devendo obrigatoriamente o material ser
disponibilizado e aprovado pela equipe de Comunicação da SEEC/DF;

6.2.15 - Divulgação nos canais de comunicação disponíveis do projeto – intervalos, início ou final das a�vidades ar�s�cas – vídeo que
promova o Governo do Distrito Federal, fornecido pela equipe de Comunicação da SEEC/DF;

6.2.16 - Menção ao APOIO da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal;

6.2.17 - Divulgação compar�lhada do plano de mídia do evento, com a equipe de Comunicação da SEEC/DF;

6.2.18 - Credenciamento da equipe indicada pela SEEC/DF visando à gestão da parceria, o acompanhamento, fiscalização,
monitoramento do projeto;

6.2.19 - Agir de acordo com DECRETO Nº 37.843, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016, que regulamenta a aplicação da Lei Nacional nº
13.019, de 31 de julho de 2014, para dispor sobre o regime jurídico das parcerias celebradas entre a administração pública distrital e
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as organizações da sociedade civil no âmbito do Distrito Federal.

 

CLÁUSULA  SÉTIMA – DESPESAS

7.1 - Poderão ser pagas com recursos da parceria as seguintes despesas:

7.1.1 - remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, compreendendo as despesas com pagamentos de
impostos, contribuições sociais, Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários
proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas, alusivas ao período de vigência da parceria, conforme
previsto no plano de trabalho;

7.1.2 - diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação, nos casos em que a execução da parceria o exija;

7.1.3 - custos indiretos necessários à execução do objeto, tais como internet, transporte, aluguel, telefone, taxas e tarifas, consumo
de água e energia elétrica;

7.1.4 - bens de consumo, tais como alimentos (quando demonstrada a necessidade no plano de trabalho, de acordo com a natureza
ou o território da a�vidade ou projeto), material de expediente, material pedagógico, produtos de limpeza, combus�vel e gás;

7.1.5 - aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação de espaço
�sico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais, conforme o disposto no plano de trabalho
aprovado;

7.1.5.1 - como serviços de adequação de espaço �sico, a execução de obras voltadas à promoção de acessibilidade para pessoas com
deficiência ou mobilidade reduzida e idosos;

7.1.6 - contratação de serviços de terceiros, tais como limpeza, manutenção, segurança de instalações �sicas, capacitação e
treinamento, informá�ca, design gráfico, desenvolvimento de so�wares, contabilidade, auditoria e assessoria jurídica;

7.1.7 - outros �pos de despesa que se mostrarem indispensáveis para a execução do objeto.

7.2 - O pagamento de despesas com equipes de trabalho somente poderá ser autorizado quando demonstrado que tais valores:

7.2.1 - correspondem às a�vidades e aos valores constantes do plano de trabalho, observada a qualificação técnica adequada à
execução da função a ser desempenhada;

7.2.2 - são compa�veis com o valor de mercado da região onde atua a organização da sociedade civil e não ultrapassem o teto da
remuneração do Poder Execu�vo Distrital, de acordo com o plano de trabalho aprovado pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; e

7.2.3 - são proporcionais ao tempo de trabalho efe�vamente dedicado à parceria, devendo haver memória de cálculo do rateio nos
casos em que a remuneração for paga parcialmente com recursos da parceria, vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de
recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa;

7.2.4 - não estão sendo u�lizados para remunerar cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade
ou afinidade, até o segundo grau, de:

- administrador, dirigente ou associado com poder de direção da organização da sociedade civil celebrante da parceria ou, nos casos
de atuação em rede, executante;

- agente público com cargo em comissão ou função de confiança que esteja lotado na unidade responsável pela execução da parceria
no órgão ou en�dade pública; ou

- agente público cuja posição no órgão ou en�dade pública distrital seja hierarquicamente superior à chefia da unidade responsável
pela execução da parceria.

7.3 - Não poderão ser pagas com recursos da parceria as seguintes despesas:

7.3.1 - despesas com finalidade alheia ao objeto da parceria;

7.3.2 - pagamento, a qualquer �tulo, de servidor ou empregado público, salvo nas hipóteses previstas em lei específica ou na lei de
diretrizes orçamentárias;

7.3.3 - pagamento de juros, multas e correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora do prazo, salvo
quando as despesas �verem sido causadas por atraso da administração pública na liberação de recursos;

7.3.4 - despesas com publicidade, salvo quando previstas no plano de trabalho como divulgação ou campanha de caráter educa�vo,
informa�vo ou de orientação social, não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal;

7.3.5 - pagamento de despesa cujo fato gerador �ver ocorrido em data anterior ao início da vigência da parceria;

7.3.6 - pagamento de despesa em data posterior ao término da parceria, salvo quando o fato gerador da despesa �ver ocorrido
durante a vigência do termo de fomento ou de colaboração.

 

CLÁUSULA OITAVA – ALTERAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO

8.1 - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA poderá propor ou autorizar a alteração do Plano de Trabalho, desde que preservado o objeto,
mediante jus�fica�va prévia, por meio de termo adi�vo ou termo de apos�lamento.

8.2 - Será celebrado termo adi�vo nas hipóteses de alteração do valor global da parceria e em outras situações em que a alteração
for indispensável para o atendimento do interesse público.

8.2.1 - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA providenciará a publicação do extrato de termo adi�vo no Diário Oficial do Distrito Federal.
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8.2.2 - Caso haja necessidade de termo adi�vo com alteração do valor global da parceria, sua proposta deve ser realizada com
antecedência mínima de trinta dias, devendo os acréscimos ou supressões a�ngir no máximo vinte e cinco por cento do valor global.

8.2.2.1 - O percentual poderá ser superior caso se configure situação excepcional em que o administrador público ateste que a
alteração é indispensável para o alcance do interesse público na execução da parceria.

8.2.2.2 - A variação inflacionária pode ser fundamento de solicitação da organização da sociedade civil de celebração de termo
adi�vo para alteração de valor global da parceria, desde que decorridos no mínimo doze meses da data de aprovação do plano de
trabalho, com observância do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA, apurado pelo Ins�tuto Brasileiro de Geografia e
Esta�s�ca-IBGE, conforme o Decreto Distrital no 37.121, de 2016.

8.3 - Será editado termo de apos�lamento pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA quando necessária a indicação de crédito orçamentário de
exercícios futuros e quando a organização da sociedade civil solicitar remanejamento de recursos ou alteração de itens do plano de
trabalho.

8.3.1 - O remanejamento de pequeno valor e a aplicação de rendimentos de a�vos financeiros poderão ser realizados pela
organização da sociedade civil no curso da parceria, com posterior comunicação à administração pública, desde que em bene�cio da
execução do objeto, observados os procedimentos e limites estabelecidos pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

 

CLÁUSULA NONA – TITULARIDADE DE BENS

9.1 - Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da execução da parceria serão de �tularidade
da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

9.1.1 - Não se consideram bens permanentes aqueles que se des�nam ao consumo.

9.2 - Os bens permanentes não poderão ser alienados, ressalvadas as previsões específicas deste instrumento sobre os bens
inservíveis e sobre as situações posteriores ao término da parceria.

9.3 - Caso os bens da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL se tornem inservíveis antes do término da parceria, poderão ser doados ou
inu�lizados, mediante comunicação à Administração Pública Distrital.

9.4 - Caso haja rejeição de contas cuja mo�vação esteja relacionada ao uso ou aquisição do bem de �tularidade da ORGANIZAÇÃO
DA SOCIEDADE CIVIL, ele permanecerá como sua propriedade, mas o valor pelo qual foi adquirido será computado no cálculo do
dano ao erário, com atualização monetária.

9.5. - Sobre os bens permanentes de �tularidade da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:

9.5.1 - Caso os bens da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA se tornem inservíveis antes do término da parceria, a ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL solicitará orientação sobre quais providências deve tomar, tendo em vista a legislação de administração patrimonial
de bens públicos.

9.5.2 - Após o término da parceria, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA decidirá por uma das seguintes hipóteses:

- a manutenção dos bens em sua propriedade, permanecendo a custódia sob responsabilidade da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
CIVIL até a re�rada pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, que deverá ocorrer no prazo de 90 (noventa) dias após o término da parceria;

- a doação dos bens à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, caso não sejam necessários para assegurar a con�nuidade do objeto
pactuado por execução direta ou por celebração de nova parceria com outra en�dade, permanecendo a custódia sob
responsabilidade da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL; ou

- a doação dos bens a terceiros, desde que para fins de interesse social, permanecendo a custódia sob responsabilidade da
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL parceira até sua re�rada, que deverá ocorrer até 60 (sessenta) dias após a edição do ato da
doação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DIREITOS INTELECTUAIS

10.1 - A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL declara, mediante a assinatura deste instrumento, que se responsabiliza integralmente
por providenciar desde já, independente de solicitação da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, todas as autorizações necessárias para que a
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, sem ônus, durante o prazo de proteção dos direitos incidentes, em território nacional e estrangeiro, em
caráter não exclusivo, u�lize, frua e disponha dos bens subme�dos a regime de propriedade intelectual que eventualmente
decorrerem da execução desta parceria, da seguinte forma:

10.1.1 - Quanto aos direitos de que trata a Lei Nacional nº 9.279/1996, pelo uso de produto objeto de patente, processo ou produto
ob�do diretamente por processo patenteado, desenho industrial, indicação geográfica e marcas;

10.1.2 - Quanto aos direitos de que trata a Lei Nacional nº 9.610/1998, pelas seguintes modalidades:

I - a reprodução parcial ou integral;

II - a adaptação;

III - a tradução para qualquer idioma;

IV - a inclusão em fonograma ou produção audiovisual;

V - a distribuição, inclusive para oferta de obras ou produções mediante cabo, fibra ó�ca, satélite, ondas ou qualquer outro sistema
que permita ao usuário realizar a seleção da obra ou produção para percebê-la em um tempo e lugar previamente determinados por
quem formula a demanda, e nos casos em que o acesso às obras ou produções se faça por qualquer sistema que importe em
pagamento pelo usuário;



14/12/2021 18:35 SEI/GDF - 76179930 - Termo de Fomento (MROSC)

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=86463789&infra_siste… 9/12

VI - a comunicação ao público, mediante representação, recitação ou declamação; execução musical, inclusive mediante emprego de
alto-falante ou de sistemas análogos; radiodifusão sonora ou televisiva; captação de transmissão de radiodifusão em locais de
frequência cole�va; sonorização ambiental; exibição audiovisual, cinematográfica ou por processo assemelhado; exposição de obras
de artes plás�cas e figura�vas;

VII - a inclusão em base de dados, o armazenamento em computador, a microfilmagem e as demais formas de arquivamento do
gênero;

10.1.3 - Quanto aos direitos de que trata a Lei Nacional nº 9.456/1997, pela u�lização da cul�var.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GESTOR DA PARCERIA

Os agentes públicos responsáveis pela gestão da parceria de que trata este instrumento, com poderes de controle e fiscalização,
cons�tuem uma Comissão de Gestão da Parceria, devido à constatação de que o valor da parceria ser superior a R$200.000,00
(duzentos mil reais). Sua designação consta de ato publicado no Diário Oficial do Distrito Federal.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

12.1 - A sistemá�ca de monitoramento e avaliação desta parceria funcionará nos termos do item 2.7 do Plano de Trabalho
(76134073), conforme responsabilidades constantes no art. 3º da Portaria Nº 255, de 23 de setembro de 2021 (74635840);

12.1.1 - As ações de monitoramento e avaliação poderão u�lizar ferramentas tecnológicas, tais como redes sociais na internet,
aplica�vos e outros mecanismos que permitam verificar os resultados da parceria.

12.2 - A Comissão de Monitoramento e Avaliação, designada por intermédio de Portaria, atuará em caráter preven�vo e saneador,
visando o aprimoramento dos procedimentos, a padronização e a priorização do controle de resultados.

12.3 - Caso considere necessário, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA poderá promover visita técnica in loco para subsidiar o monitoramento
da parceria, podendo no�ficar a organização da sociedade civil com antecedência em relação à data da visita;

12.4 - A Comissão de Monitoramento e Avaliação homologará até 7 (sete) dias antes do término da vigência o relatório técnico de
monitoramento e avaliação emi�do pelo gestor da parceria, que conterá:

- descrição sumária do objeto e análise das a�vidades realizadas, com foco no cumprimento das metas e no bene�cio social da
execução do objeto;

- valores transferidos pela Administração Pública Distrital;

- seção sobre análise de prestação de contas anual, caso a execução da parceria ultrapasse um ano e as ações de monitoramento já
�verem permi�do a verificação de que houve descumprimento injus�ficado quanto ao objeto; e

- seção sobre achados de auditoria e respec�vas medidas saneadoras, caso haja auditorias pelos órgãos de controle interno ou
externo voltadas a esta parceria.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ATUAÇÃO EM REDE

Não será possível a execução da parceria pela sistemá�ca de atuação em rede prevista na Lei nº 13.019/2014.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PRESTAÇÃO DE CONTAS

14.1 - A prestação de contas será um procedimento de acompanhamento sistemá�co da parceria, voltado à demonstração e
verificação do cumprimento de metas e resultados, que observará o disposto na Lei nº 13.019/2014, regulamentada pelo Decreto
Distrital nº 37.843/2016.

14.2 - A prestação de contas final consis�rá na apresentação pela Organização da Sociedade Civil do relatório de execução do objeto,
no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência da parceria, prorrogável por até 30 (trinta) dias mediante solicitação
jus�ficada.

14.2.1 - O relatório de execução do objeto deverá conter:

I – descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto, para demonstrar o alcance das metas e dos resultados
esperados;

II – comprovação do cumprimento do objeto, por documentos como listas de presença, fotos, depoimentos, vídeos e outros
suportes;

III – comprovação do cumprimento da contrapar�da, quando houver essa exigência; e

IV – documentos sobre o grau de sa�sfação do público alvo, que poderão consis�r em resultado de pesquisa de sa�sfação realizada
no curso da parceria ou outros documentos, tais como declaração de en�dade pública ou privada local, ou manifestação do conselho
setorial.

14.3 - O parecer técnico da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA sobre o relatório de execução do objeto, considerando o teor do relatório
técnico de monitoramento e avaliação, consis�rá na verificação do cumprimento do objeto, podendo o gestor da parceria:

– concluir que houve cumprimento integral do objeto ou cumprimento parcial com jus�fica�va suficiente quanto às metas não
alcançadas; ou
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– concluir que o objeto não foi cumprido e que não há jus�fica�va suficiente para que as metas não tenham sido alcançadas, o que
implicará emissão de parecer técnico preliminar indicando glosa dos valores relacionados a metas descumpridas sem jus�fica�va
suficiente.

14.3.1 - Caso haja a conclusão de que o objeto não foi cumprido ou caso haja indícios de irregularidades que possam ter gerado dano
ao erário, a organização da sociedade civil será no�ficada para apresentar em até 90 (noventa) dias relatório de execução financeira,
que conterá:

– relação das despesas e receitas realizadas, inclusive rendimentos financeiros, que possibilitem a comprovação da observância do
Plano de Trabalho;

– relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houver;

– comprovante de devolução do saldo remanescente da conta bancária específica, quando houver, salvo quando já disponível na
plataforma eletrônica de processamento da parceria;

– extrato da conta bancária específica, salvo quando já disponível na plataforma eletrônica de processamento da parceria;

– cópia simples das notas e dos comprovantes fiscais ou recibos, com data, valor, dados da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL e do
fornecedor, além da indicação do produto ou serviço; e

– memória de cálculo do rateio das despesas, nos casos em que algum item do Plano de Trabalho for pago proporcionalmente com
recursos da parceria, para demonstrar que não houve duplicidade ou sobreposição de fontes de recursos no custeio de um mesmo
item.

14.3.2 - Com fins de diagnós�co, para que a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA conheça a realidade contemplada pela parceria, o parecer
técnico abordará os impactos econômicos ou sociais das ações, o grau de sa�sfação do público-alvo e a possibilidade de
sustentabilidade das ações.

14.4 - Caso tenha havido no�ficação para apresentação de relatório de execução financeira, sua análise será realizada mediante
parecer técnico que examinará a conformidade das despesas constantes na relação de pagamentos com as previstas no Plano de
Trabalho, considerando a análise da execução do objeto; e verificará a conciliação bancária, por meio da correlação entre as despesas
da relação de pagamentos e os débitos na conta.

14.5 - A análise da prestação de contas final ocorrerá no prazo de 150 (cento e cinquenta) dias, contados da data de apresentação:

– do relatório de execução do objeto, quando não for necessária a apresentação de relatório de execução financeira; ou

– do relatório de execução financeira, quando houver.

14.5.1 - O prazo poderá ser prorrogado por igual período, mediante decisão mo�vada.

14.5.2 - O transcurso do prazo sem que as contas tenham sido apreciadas não impede que a Organização da Sociedade Civil par�cipe
de chamamentos públicos ou celebre novas parcerias, nem implica impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação
a que se adotem medidas saneadoras, puni�vas ou des�nadas ao ressarcimento do erário.

14.6 - O julgamento final das contas, realizado pela autoridade que celebrou a parceria ou agente público a ela diretamente
subordinado, considerará o conjunto de documentos sobre a execução e o monitoramento da parceria, bem como o parecer técnico
conclusivo.

14.7 - A decisão final de julgamento das contas será de aprovação das contas, aprovação das contas com ressalvas ou rejeição das
contas, com instauração da tomada de contas especial.

14.7.1 - A aprovação das contas com ressalvas ocorrerá quando, apesar de cumpridos os obje�vos e metas de parceria, for
constatada impropriedade ou qualquer outra falta que não resulte em dano ao erário.

14.7.2 - A rejeição das contas ocorrerá quando comprovada omissão no dever de prestar contas; descumprimento injus�ficado do
objeto da parceria; dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegí�mo ou an�econômico; ou desfalque ou desvio de dinheiro, bens
ou valores públicos.

14.8 - A Organização da Sociedade Civil poderá apresentar recurso administra�vo no prazo de 15 (quinze) dias após sua no�ficação
quanto à decisão final de julgamento das contas.

14.8.1 - O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias,
encaminhará o recurso à autoridade superior.

14.9 - Exaurida a fase recursal, no caso de aprovação com ressalvas, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA providenciará o registro na
plataforma eletrônica das causas das ressalvas, que terá caráter educa�vo e preven�vo, podendo ser considerado na eventual
aplicação de sanções.

14.10 - Exaurida a fase recursal, no caso de rejeição das contas, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA deverá no�ficar a Organização da
Sociedade Civil para que:

- devolva os recursos de forma integral ou parcelada, nos termos da Lei Distrital Complementar nº 833/2011, sob pena de
instauração de tomada de contas especial e registro no Sistema Integrado de Gestão Governamental - SIGGO e em plataforma
eletrônica, enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da rejeição; ou

- solicite o ressarcimento ao erário por meio de ações compensatórias de relevante interesse social, mediante a apresentação de
novo Plano de Trabalho com prazo não superior a metade do prazo original de execução da parceria, desde que a decisão final não
tenha sido pela devolução integral dos recursos e que não tenha sido apontada a existência de dolo ou fraude;

14.11 - Os débitos serão apurados mediante atualização monetária, observado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo –
IPCA, calculado pela Fundação Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca – IBGE, acrescidos de juros de mora calculados nos
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termos do Código Civil;

14.11.1 - Nos casos em que for comprovado dolo da Organização da Sociedade Civil ou de seus prepostos, os juros serão calculados a
par�r das datas de liberação dos recursos, sem subtração de eventual período de inércia da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA quanto ao
prazo de análise de contas;

14.11.2 - Nos demais casos, os juros serão calculados a par�r da data de término da parceria, com subtração de eventual período de
inércia da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA quanto ao prazo de análise das contas;

14.12 - Caso a execução da parceria ultrapasse um ano, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL providenciará prestação de contas
anual por meio da apresentação de relatório parcial de execução do objeto, que observará o disposto na Lei nº 13.019/2014, em seu
regulamento e as seguintes exigências do Decreto Distrital nº 37.843/2016.

14.12.1 - Caso haja a conclusão de que o objeto não foi cumprido quanto ao que se esperava no período de que trata o relatório ou
caso haja indícios de irregularidades que possam ter gerado dano ao erário, a organização da sociedade civil será no�ficada para
apresentar relatório parcial de execução financeira;

14.12.2 - A análise da prestação de contas anual será realizada conforme procedimentos definidos no Decreto Distrital nº 37.843, de
13/12/2016.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – SANÇÕES

15.1 - A execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho, com este instrumento, com o disposto na Lei Nacional nº
13.019/2014, no seu Regulamento ou nas disposições norma�vas aplicáveis pode ensejar aplicação à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
CIVIL, garan�da prévia defesa, das seguintes sanções:

I – advertência;

II – suspensão temporária da par�cipação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e
en�dades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos; ou

III – declaração de inidoneidade para par�cipar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e en�dades de
todas as esferas de governo.

15.2 - É facultada a defesa do interessado antes de aplicação da sanção, no prazo de dez dias a contar do recebimento de no�ficação
com essa finalidade.

15.3 - A sanção de advertência tem caráter educa�vo e preven�vo e será aplicada quando verificadas irregularidades que não
jus�fiquem a aplicação de penalidade mais severa.

15.4 - A sanção de suspensão temporária deverá ser aplicada nos casos em que verificada fraude na celebração, na execução ou na
prestação de contas da parceria, quando não se jus�ficar imposição da penalidade mais severa, considerando a natureza e a
gravidade da infração, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos.

15.5 - As sanções de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade são de competência exclusiva do Secretário de Estado
de Economia do Distrito Federal.

15.6 - Da decisão administra�va sancionadora cabe recurso administra�vo, no prazo de dez dias, contado da data de ciência da
decisão, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos da aplicação da penalidade.

15.6.1 - No caso da sanção de suspensão temporária ou de declaração de inidoneidade, o recurso cabível é o pedido de
reconsideração.

15.7 - Na hipótese de aplicação de sanção de suspensão temporária ou de declaração de inidoneidade, o impedimento da
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá ser lançado no Sistema Integrado de Gestão Governamental – SIGGO.

15.8 - A situação de impedimento permanecerá enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja
providenciada a reabilitação perante a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, devendo ser concedida quando houver ressarcimento dos danos,
desde que decorrido o prazo de dois anos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO E DENÚNCIA

16.1 - Este instrumento poderá ser denunciado ou rescindido, devendo o outro par�cipe ser comunicado dessa intenção no prazo
mínimo de 60 (sessenta) dias, observado o seguinte procedimento:

I - manifestação da outra parte, no prazo de 15 (quinze) dias;

II - decisão final do Secretário de Estado de Economia do Distrito Federal; e

III - publicação no Diário Oficial e nas páginas eletrônicas da Secretaria de Estado de Economia e da OSIC.

16.2 - Os par�cipes são responsáveis somente pelas obrigações do período em que efe�vamente vigorou a parceria.

16.3 -  A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA poderá rescindir unilateralmente este instrumento quando houver inexecução do objeto ou o
descumprimento do disposto na Lei nº 13.019/2014, no Decreto Distrital nº 37.843, de 13/12/2016, ou que implicar prejuízo ao
interesse público, garan�da à OSC a oportunidade de defesa.

16.4 - A rescisão enseja a imediata adoção das medidas cabíveis ao caso concreto, tais como a aplicação de sanções previstas neste
instrumento, a no�ficação para devolução de recursos e a instauração de sindicância ou de processo administra�vo disciplinar,
conforme a peculiaridade dos fatos que causaram a necessidade de rescisão.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – CUMPRIMENTO AO DECRETO DISTRITAL Nº 34.031/2012

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800.6449060
(Decreto nº 34.031/2012).

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO

Nos casos em que não for possível solução administra�va em negociação de que par�cipe o órgão de assessoramento jurídico da
administração pública, fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas ou conflitos decorrentes da
parceria.

 

 

PELA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO:

 

 

GERALDO MARCELO SOARES SANCHES 
Presidente

 

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA:

 

 

ANDERSON FABRÍCIO DE ALCÂNTARA 
Subsecretário de Compras Governamentais - Subs�tuto

 
 

Documento assinado eletronicamente por ANDERSON FABRÍCIO DE ALCÂNTARA -
Matr.0127076-1, Subsecretário(a) de Compras Governamentais subs�tuto(a), em 14/12/2021,
às 16:33, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por GERALDO MARCELO SOARES SANCHES, Usuário
Externo, em 14/12/2021, às 16:33, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 76179930 código CRC= AFE41BBA.

Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal
Anexo do Palácio do Buri� - 5º Andar - Sala 507 - Bairro Zona Cívico-Administra�va - CEP 70075-900 - DF

3313-8150

00040-00038822/2021-57 Doc. SEI/GDF 76179930
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MINISTÉRIO DO TURISMO 

Secretaria Especial de Cultura 
Secretaria Nacional da Economia Cria�va e Diversidade Cultural 

Departamento de Empreendedorismo Cultural 
Coordenação-Geral de Estudos e Monitoramento 

 

Termo de Fomento nº 912165/2021   - Plataforma +Brasil

 

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 

MINISTÉRIO DO TURISMO / SECRETARIA ESPECIAL DA CULTURA /
SECRETARIA NACIONAL DA ECONOMIA CRIATIVA E DIVERSIDADE CULTURAL 

E  O IDHEIAS - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO,
EMPREENDEDORISMO, INOVACAO E ASSISTENCIA SOCIAL.

 

A União, por intermédio do MINISTÉRIO DO TURISMO/SECRETARIA ESPECIAL DA CULTURA/SECRETARIA NACIONAL DA
ECONOMIA CRIATIVA E DIVERSIDADE CULTURAL, doravante denominada Administração Pública, com sede em Brasília-
DF, na Esplanada dos Ministérios, Bloco B - 3º andar, CEP.: 70068-900, inscrita no CNPJ/MF nº 05.457.283/0015-14,
neste ato representada pelo SECRETÁRIO NACIONAL DA ECONOMIA CRIATIVA E DIVERSIDADE CULTURAL,  o Sr. ALDO
LUIZ VALENTIM, nomeado pela Portaria nº 92, de 06/03/2020, publicada no DOU de 06/03/2020, publicada no
D.O.U. de 06/03/2020, seção 02 - extra,  página 1, portador do Registro Geral nº 27.760.987-2 SSP/SP e CPF
nº 259.902.708-01, residente e domiciliado nesta Capital;  e  o IDHEIAS - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO,
EMPREENDEDORISMO, INOVACAO E ASSISTENCIA SOCIAL, organização da sociedade civil, doravante
denominada OSC, situada a QUADRA CRS 502 BLOCO B, S/N, LOJA 59, Asa Sul, Brasília - DF  CEP: 70.330-520, inscrita
no CNPJ sob o nº 04.976.243/0001-10 , neste ato representado pela Presidente, Sr. GERALDO MARCELO SOARES
SANCHES, residente e domiciliado,  QNM, 34, CONJUNTO F LOTE 29 - TAGUATINGA- CEP: 72.145-406 ,  portador da
Carteira de Iden�dade nº 1.452.268 SSP/DF , Órgão Expedidor SSP/DF e CPF nº ° 851.693.901-49 , RESOLVEM celebrar
o presente Termo de Fomento  912165/2021  , decorrente da Emenda Parlamentar nº 39890006, tendo em vista o que
consta do Processo nº  72031.007526/2021-05 em observância às disposições da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014,
do Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016, da Lei nº 13.971, de 27 de dezembro de 2019 e sujeitando-se, no que
couber, à Lei 14.116, de 31 de dezembro de 2020 (LDO/2021), Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, no Decreto
nº 93.872 de 23 de dezembro de 1986 e suas alterações, no Decreto nº 6.170 de 25 de julho de 2007, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto do presente Termo de Fomento é a execução do projeto "Realizar oficinas e seminário empreendedores
culturais nas cidades de Luziânia, Uruaçu, Aparecida de Goiânia, Pirenópolis, voltado para inovação nos negócios do
mercado cria�vo e cultural.", visando a consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a
transferência de recursos financeiros à Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme especificações estabelecidas no
plano de trabalho.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO

Para o alcance do objeto pactuado, os par�cipes obrigam-se a cumprir o plano de trabalho que, independente de
transcrição, é parte integrante e indissociável do presente Termo de Fomento, bem como toda documentação técnica
que dele resulte, cujos dados nele con�dos acatam os par�cipes.

Subcláusula Única. Os ajustes no plano de trabalho serão formalizados por cer�dão de apos�lamento, exceto quando
coincidirem com alguma hipótese de termo adi�vo prevista no art. 43, caput, inciso I, do Decreto nº 8.726, de 2016,
caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao termo de fomento, sendo vedada a alteração do objeto da
parceria.

 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portarias-de-6-de-marco-de-2020-246599526
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l13019.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Decreto/D8726.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/L13971.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/l14116.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d93872.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/decreto/d6170.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8726.htm


17/12/2021 15:16 SEI/MTUR - 1305708 - Termo de Fomento

https://sei.turismo.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1492315&infra_… 2/15

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Fomento será de 20/12/2021 a 01/10/2022, podendo ser prorrogado nos
seguintes casos e condições previstos no art. 55 da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 21 do Decreto nº 8.726, de 2016:

I. mediante termo adi�vo, por solicitação da OSC devidamente fundamentada, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias
antes do seu término, desde que autorizada pela Administração Pública e

II. de o�cio, por inicia�va da Administração Pública, quando esta der causa a atraso na liberação de recursos
financeiros, limitada ao exato período do atraso verificado.

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS

Para a execução do projeto previsto neste Termo de Fomento, serão disponibilizados recursos pelo MINISTÉRIO DO
TURISMO/SECRETARIA ESPECIAL DA CULTURA no valor total de R$ 1.482.175,43 (Um milhão  quatrocentos e oitenta e
dois mil cento e setenta e cinco reais a quarenta e três centavos), à conta da ação orçamentária 20ZF - Promoção e
Fomento à Cultura Brasileira, PTRES 201720 , Elemento de Despesa: 33.50.41, Unidade Gestora: 540035,  Nota de
Empenho nº  2021NE000027  Fonte 0188000000, conforme cronograma de desembolso constante do plano de
trabalho.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

A liberação do recurso financeiro se dará em 01 (uma) parcela, em estrita conformidade com o Cronograma de
Desembolso, o qual guardará consonância com as metas da parceria, ficando a liberação condicionada, ainda, ao
cumprimento dos requisitos previstos no art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014, e no art. 33 do Decreto nº 8.726, de 2016.

Subcláusula Primeira. As parcelas dos recursos ficarão re�das até o saneamento das impropriedades ou irregularidades
detectadas nos seguintes casos: 

I. quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida; 

II. quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da OSC em relação a
obrigações estabelecidas no Termo de Fomento; 

III. quando a OSC deixar de adotar sem jus�fica�va suficiente as medidas saneadoras apontadas pela administração
pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo.

Subcláusula Segunda. A verificação das hipóteses de retenção previstas na Subcláusula Primeira ocorrerá por meio de
ações de monitoramento e avaliação, incluindo:

I. a verificação da existência de denúncias aceitas;

II. a análise das prestações de contas anuais, nos termos da alínea “b” do inciso I do § 4º do art. 61 do Decreto nº
8.726, de 2016;

III. as medidas adotadas para atender a eventuais recomendações existentes dos órgãos de controle interno e externo;
e

IV. a consulta aos cadastros e sistemas federais que permitam aferir a regularidade da parceria.  

Subcláusula Terceira. Conforme disposto no inciso II do caput do art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014, o atraso
injus�ficado no cumprimento de metas pactuadas no plano de trabalho configura inadimplemento de
obrigação estabelecida no Termo de Fomento, nos termos da Subcláusula Primeira, inciso II, desta Cláusula. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos referentes ao presente Termo de Fomento, desembolsados pelo Ministério do Turismo/Secretaria Especial
da Cultura, serão man�dos na Agência 1235-1 e Conta corrente:. 765899, , Banco do Brasil SA. 

Subcláusula Primeira. Os recursos depositados na conta bancária específica do Termo de Fomento serão aplicados em
cadernetas de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em
�tulos da dívida pública, enquanto não empregados na sua finalidade. 

Subcláusula Segunda. Os rendimentos auferidos das aplicações financeiras poderão ser aplicados no objeto deste
instrumento desde que haja solicitação fundamentada da OSC e autorização da Administração Pública, estando sujeitos
às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.

Subcláusula Terceira. A conta referida no caput desta Cláusula será em ins�tuição financeira pública determinada pela
Administração Pública e isenta da cobrança de tarifas bancárias.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l13019.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8726.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l13019.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Decreto/D8726.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Decreto/D8726.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l13019.htm
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Subcláusula Quarta. Os recursos da parceria geridos pela OSC estão vinculados ao Plano de Trabalho e não
caracterizam receita própria e nem pagamento por prestação de serviços e devem ser alocados nos seus registros
contábeis conforme as Normas Brasileiras de Contabilidade. 

Subcláusula Quinta. Toda a movimentação de recursos será realizada mediante transferência eletrônica sujeita à
iden�ficação do beneficiário final na Plataforma +Brasil e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária, salvo
quando autorizado o pagamento em espécie, devidamente jus�ficado no plano de trabalho, na forma do art. 38, §§ 1º
a 4º, do Decreto nº 8.726, de 2016.

Subcláusula Sexta. Caso os recursos depositados na conta corrente específica não sejam u�lizados no prazo de 365
(trezentos e sessenta e cinco) dias, contado a par�r da efe�vação do depósito, o Termo de Fomento será rescindido
unilateralmente pela Administração Pública, salvo quando houver execução parcial do objeto, desde que previamente
jus�ficado pelo gestor da parceria e autorizado pelo Ministro de Estado ou pelo dirigente máximo da en�dade da
administração pública federal, na forma do art. 34, §§ 3º e 4º, do Decreto nº 8.726, de 2016.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DA OSC

O presente Termo de Fomento deverá ser executado fielmente pelas Partes, de acordo com as cláusulas pactuadas e as
normas aplicáveis, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução ou execução parcial, sendo vedado à
OSC u�lizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria.

Subcláusula Primeira. Além das obrigações constantes na legislação que rege o presente instrumento e dos demais
compromissos assumidos neste instrumento, cabe à Administração Pública cumprir as seguintes atribuições,
responsabilidades e obrigações:

I. promover o repasse dos recursos financeiros obedecendo ao Cronograma de Desembolso constante do plano de
trabalho;

II. prestar o apoio necessário e indispensável à OSC para que seja alcançado o objeto do Termo de Fomento em toda a
sua extensão e no tempo devido;

III. monitorar e avaliar a execução do objeto deste Termo de Fomento, por meio de análise das informações acerca do
processamento da parceria constantes da Plataforma +Brasil, diligências e visitas in loco, quando necessário, zelando
pelo alcance dos resultados pactuados e pela correta aplicação dos recursos repassados, observando o prescrito
na Cláusula Décima;

IV. comunicar à OSC quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos públicos ou outras impropriedades de
ordem técnica ou legal, fixando o prazo previsto na legislação para saneamento ou apresentação de esclarecimentos e
informações;

V. analisar os relatórios de execução do objeto;

VI. analisar os relatórios de execução financeira, nas hipóteses previstas nos arts. 56, caput, e 60, §3º, do Decreto nº
8.726, de 2016;

VII. receber, propor, analisar e, se for o caso, aprovar as propostas de alteração do Termo de Fomento, nos termos do
art. 43 do Decreto nº 8.726, de 2016;

VIII. ins�tuir Comissão de Monitoramento e Avaliação - CMA, nos termos dos ar�gos 49 e 50 do Decreto nº 8.726, de
2016;

IX. designar o gestor da parceria, que ficará responsável pelas obrigações previstas no art. 61 da Lei nº 13.019, de 2014,
e pelas demais atribuições constantes na legislação regente;

X. retomar os bens públicos em poder da OSC na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da
sociedade civil, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e
independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou a�vidades pactuadas,
nos termos do art. 62, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014;

XI. assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de
paralisação e inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, de modo a evitar sua descon�nuidade,
devendo ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela OSC até o momento em que a Administração
Pública assumir essas responsabilidades, nos termos do art. 62, II, da Lei nº 13.019, de 2014;

XII. reter a liberação dos recursos quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente
recebida ou quando a OSC deixar de adotar sem jus�fica�va suficiente as medidas saneadoras apontadas pela
Administração Pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo, comunicando o fato à OSC e fixando-lhe o prazo
de até 30 (trinta) dias para saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos, nos termos do art. 48 da
Lei nº 13.019, de 2014, e art. 61, §1º, do Decreto nº 8.726, de 2016;
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XIII. prorrogar de “o�cio” a vigência do Termo de Fomento, antes do seu término, quando der causa a atraso na
liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado, nos termos do art. 55, parágrafo
único, da Lei nº 13.019, de 2014, e do art. 43, 1º, inciso I, do Decreto nº 8.726, de 2016;

XIV. publicar, no Diário Oficial da União, extrato do Termo de Fomento;

XV. divulgar informações referentes à parceria celebrada em dados abertos e acessíveis e manter, no seu sí�o eletrônico
oficial e na Plataforma +Brasil, o instrumento da parceria celebrada e seu respec�vo plano de trabalho, nos termos do
art. 10 da Lei nº 13.019, de 2014;

XVI. exercer a�vidade norma�va, de controle e fiscalização sobre a execução da parceria, inclusive, se for o caso,
reorientando as ações, de modo a evitar a descon�nuidade das ações pactuadas;

XVII. informar à OSC os atos norma�vos e orientações da Administração Pública que interessem à execução do presente
Termo de Fomento;

XVIII. analisar e decidir sobre a prestação de contas dos recursos aplicados na consecução do objeto do presente Termo
de Fomento;

XIX. aplicar as sanções previstas na legislação, proceder às ações administra�vas necessárias à exigência da res�tuição
dos recursos transferidos e instaurar Tomada de Contas Especial, quando for o caso.

Subcláusula Segunda. Além das obrigações constantes na legislação que rege o presente instrumento e dos demais
compromissos assumidos neste instrumento, cabe à OSC cumprir as seguintes atribuições, responsabilidades e
obrigações:

I. executar fielmente o objeto pactuado, de acordo com as cláusulas deste termo, a legislação per�nente e o plano de
trabalho aprovado pela Administração Pública, adotando todas as medidas necessárias à correta execução deste Termo
de Fomento, observado o disposto na Lei nº 13.019, de 2014, e no Decreto nº 8.726, de 2016;

II. zelar pela boa qualidade das ações e serviços prestados, buscando alcançar eficiência, eficácia, efe�vidade social e
qualidade em suas a�vidades;

III. manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Termo de Fomento em conta bancária específica, na
ins�tuição financeira pública determinada pela administração pública, inclusive os resultados de eventual aplicação no
mercado financeiro, aplicando-os, na conformidade do plano de trabalho, exclusivamente no cumprimento do seu
objeto, observadas as vedações rela�vas à execução das despesas;

IV. não u�lizar os recursos recebidos nas despesas vedadas pelo art. 45 da Lei nº 13.019, de 2014;

V. apresentar Relatório de Execução do Objeto de acordo com o estabelecido nos art. 63 a 72 da Lei nº 13.019/2014 e
art. 55 do Decreto nº 8.726, de 2016;

VI. executar o plano de trabalho aprovado, bem como aplicar os recursos públicos e gerir os bens públicos com
observância aos princípios da legalidade, da legi�midade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da
economicidade, da eficiência e da eficácia;

VII. prestar contas à Administração Pública, ao término de cada exercício e no encerramento da vigência do Termo de
Fomento, nos termos do capítulo IV da Lei nº 13.019, de 2014, e do capítulo VII, do Decreto nº 8.726, de 2016;

VIII. responsabilizar-se pela contratação e pagamento do pessoal que vier a ser necessário à execução do plano de
trabalho, conforme disposto no inciso VI do art. 11, inciso I, e §3º do art. 46 da Lei  nº 13.019, de 2014, inclusive pelos
encargos sociais e obrigações trabalhistas decorrentes, ônus tributários ou extraordinários que incidam sobre o
instrumento;

IX. permi�r o livre acesso do gestor da parceria, membros do Conselho de Polí�ca Pública da área, quando houver, da
Comissão de Monitoramento e Avaliação – CMA e servidores do Sistema de Controle Interno do Poder Execu�vo
Federal e do Tribunal de Contas da União, a todos os documentos rela�vos à execução do objeto do Termo de Fomento,
bem como aos locais de execução do projeto, permi�ndo o acompanhamento in loco e prestando todas e quaisquer
informações solicitadas;

X. quanto aos bens materiais e/ou equipamentos adquiridos com os recursos deste Termo de Fomento:

a. u�lizar os bens materiais e/ou equipamentos em conformidade com o objeto pactuado;

b. garan�r sua guarda e manutenção;

c. comunicar imediatamente à Administração Pública qualquer dano que os bens vierem a sofrer;

d. arcar com todas as despesas referentes a transportes, guarda, conservação, manutenção e recuperação dos bens;

e. em caso de furto ou de roubo, levar o fato, por escrito, mediante protocolo, ao conhecimento da autoridade policial
competente, enviando cópia da ocorrência à Administração Pública, além da proposta para reposição do bem, de
competência da OSC;
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f. durante a vigência do Termo de Fomento, somente movimentar os bens para fora da área inicialmente des�nada à
sua instalação ou u�lização mediante expressa autorização da Administração Publica e prévio procedimento de
controle patrimonial.

XI. por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou ex�nção deste Termo de Fomento, res�tuir à Administração Pública
os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas ob�das das aplicações financeiras
realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, conforme art. 52 da Lei nº 13.019, de 2014;

XII. manter, durante a execução da parceria, as mesmas condições exigidas nos art. 33 e 34 da Lei nº 13.019, de 2014;

XIII. manter registros, arquivos e controles contábeis específicos para os dispêndios rela�vos a este Termo de Fomento,
pelo prazo de 10 (dez) anos após a prestação de contas, conforme previsto no parágrafo único do art. 68 da Lei nº
13.019, de 2014;

XIV. garan�r a manutenção da equipe técnica em quan�dade e qualidade adequadas ao bom desempenho das
a�vidades;

XV. observar, nas compras e contratações de bens e serviços e na realização de despesas e pagamentos com recursos
transferidos pela Administração Pública, os procedimentos estabelecidos nos ar�gos 36 a 42 do Decreto n. 8.726, de
2016;

XVI. incluir regularmente na Plataforma +Brasil as informações e os documentos exigidos pela Lei nº 13.019, de 2014,
mantendo-o atualizado, e prestar contas dos recursos recebidos no mesmo sistema;

XVII. observar o disposto no art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014, para o recebimento de cada parcela dos recursos
financeiros;

XVIII. comunicar à Administração Pública suas alterações estatutárias, após o registro em cartório, nos termos do art.
26, §5º, do Decreto nº 8.726, de 2016;

XIX. divulgar na internet e em locais visíveis da sede social da OSC e dos estabelecimentos em que exerça suas ações
todas as informações detalhadas no art. 11, incisos I a VI, da Lei nº 13.019, de 2014;

XX. submeter previamente à Administração Pública qualquer proposta de alteração do plano de trabalho, na forma
definida neste instrumento, observadas as vedações rela�vas à execução das despesas;

XXI. responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administra�vo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive
no que disser respeito às despesas de custeio, de inves�mento e de pessoal, nos termos do art. 42, inciso XIX, da Lei nº
13.019, de 2014;

XXII. responsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
relacionados à execução do objeto previsto neste Termo de Fomento, o que não implica responsabilidade solidária ou
subsidiária da administração pública federal quanto à inadimplência da OSC em relação ao referido pagamento, aos
ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou aos danos decorrentes de restrição à sua execução, nos termos do art.
42, inciso XX, da Lei nº 13.019, de 2014;

XXIII. quando for o caso, providenciar licenças e aprovações de projetos emi�dos pelo órgão ambiental competente, da
esfera municipal, estadual, do Distrito Federal ou federal e concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, e nos
termos da legislação aplicável.

 

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO

Este Termo de Fomento poderá ser modificado, em suas cláusulas e condições, exceto quanto ao seu objeto, com as
devidas jus�fica�vas, mediante termo adi�vo ou por cer�dão de apos�lamento, devendo o respec�vo pedido ser
apresentado em até 30 (trinta) dias antes do seu término, observado o disposto nos arts. 57 da Lei nº 13.019, de 2014,
e 43 do Decreto nº 8.726, de 2016.

Subcláusula Única. Os ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o plano de trabalho, desde que
subme�dos pela OSC e aprovados previamente pela autoridade competente.

 

CLÁUSULA NONA – DAS COMPRAS E CONTRATAÇÕES

A OSC adotará métodos usualmente u�lizados pelo setor privado para a realização de compras e contratações de bens
e serviços com recursos transferidos pela Administração Pública, sendo facultada a u�lização do portal de compras
disponibilizado pela administração pública federal.  

Subcláusula Primeira. A OSC deve verificar a compa�bilidade entre o valor previsto para realização da despesa,
aprovado no plano de trabalho, e o valor efe�vo da compra ou contratação e, caso o valor efe�vo da compra ou
contratação seja superior ao previsto no plano de trabalho, deverá assegurar a compa�bilidade do valor efe�vo com os
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novos preços pra�cados no mercado, inclusive para fins de elaboração de relatório de que trata o art. 56 do Decreto nº
8.726, de 2016, quando for o caso. 

Subcláusula Segunda. Para fins de comprovação das despesas, a OSC deverá obter de seus fornecedores e prestadores
de serviços notas, comprovantes fiscais ou recibos, com data, valor, nome e número de inscrição no CNPJ da
organização da sociedade civil e do CNPJ ou CPF do fornecedor ou prestador de serviço, e deverá manter a guarda dos
documentos originais pelo prazo de dez anos, contado do dia ú�l subsequente ao da apresentação da prestação de
contas ou do decurso do prazo para a apresentação da prestação de contas.

Subcláusula Terceira. A OSC deverá registrar os dados referentes às despesas realizadas na Plataforma +Brasil, sendo
dispensada a inserção de notas, comprovantes fiscais ou recibos referentes às despesas, mas deverá manter a guarda
dos documentos originais pelo prazo de dez anos, contado do dia ú�l subsequente ao da apresentação da prestação de
contas ou do decurso do prazo para a apresentação da prestação de contas.

Subcláusula Quarta. Os critérios e limites para a autorização do pagamento em espécie estarão restritos ao limite
individual de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) por beneficiário;

Subcláusula Quinta.  Na gestão financeira, a OSC poderá:

I. pagar despesa em data posterior ao término da execução do termo de fomento, mas somente quando o fato gerador
da despesa �ver ocorrido durante sua vigência;

II. incluir, dentre a Equipe de Trabalho contratada, pessoas pertencentes ao quadro da OSC, inclusive os dirigentes,
desde que exerçam ação prevista no plano de trabalho aprovado, nos termos da legislação cível e trabalhista. 

Subcláusula Sexta. É vedado à OSC:  

I. pagar, a qualquer �tulo, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses
previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;

II. contratar, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão
ou função de confiança, do Ministério do Turismo/Secretaria Especial da Cultura, ou seu cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei
específica e na lei de diretrizes orçamentárias; e

III. pagar despesa cujo fato gerador tenha ocorrido em data anterior à entrada em vigor deste instrumento.  

Subcláusula Sé�ma.  É vedado à Administração Pública Federal pra�car atos de ingerência na seleção e na contratação
de pessoal pela OSC ou que direcionem o recrutamento de pessoas para trabalhar ou prestar serviços na referida
organização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO

A execução do objeto da parceria será acompanhada pela Administração Pública por meio de ações de monitoramento
e avaliação, que terão caráter preven�vo e saneador, obje�vando a gestão adequada e regular da parceria, e deverão
ser registradas na Plataforma +Brasil.

Subcláusula Primeira. As ações de monitoramento e avaliação contemplarão a análise das informações acerca do
processamento da parceria constantes da Plataforma +Brasil, incluída a possibilidade de consulta às movimentações da
conta bancária específica da parceria, além da verificação, análise e manifestação sobre eventuais denúncias existentes
relacionadas à parceria.

Subcláusula Segunda. No exercício das ações de monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto da parceria, a
Administração Pública:

I. designará o gestor da parceria, agente público responsável pela gestão da parceria, designado por ato publicado em
meio oficial de comunicação, com poderes de controle e fiscalização (art. 2º, inciso VI, da Lei nº 13.019, de 2014);

II. designará a comissão de monitoramento e avaliação, órgão colegiado des�nado a monitorar e avaliar a parceria,
cons�tuído por ato específico publicado em meio oficial de comunicação (art. 2º, inciso XI, da Lei nº 13.019, de 2014);

III. emi�rá relatório (s) técnico (s) de monitoramento e avaliação, na forma e prazos previstos na legislação regente e
neste instrumento, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução da
presente parceria, para fins de análise da prestação de contas anual, quando for o caso (art. 59 da Lei nº 13.019, de
2014, c/c art. 60 do Decreto nº 8.726, de 2016); 

IV. realizará visita técnica in loco para subsidiar o monitoramento da parceria, nas hipóteses em que esta for essencial
para verificação do cumprimento do objeto da parceria e do alcance das metas (art. 52 do Decreto nº 8.726, de 2016);

V. realizará, sempre que possível, nas parcerias com vigência superior a 1 (um) ano, pesquisa de sa�sfação com os
beneficiários do plano de trabalho e u�lizará os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do
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cumprimento dos obje�vos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e a�vidades definidas (art. 58,
§2º, da Lei nº 13.019, de 2014);

VI. examinará o (s) relatório (s) de execução do objeto e, quando for o caso, o(s) relatório(s) de execução financeira
apresentado(s) pela OSC, na forma e prazos previstos na legislação regente e neste instrumento (art. 66, caput, da Lei
nº 13.019, de 2014, c/c arts. 55 e 56 do Decreto nº 8.726, de 2016); 

VII. poderá valer-se do apoio técnico de terceiros (art. 58, §1º, da Lei nº 13.019, de 2014);

VIII. poderá delegar competência ou firmar parcerias com órgãos ou en�dades que se situem próximos ao local de
aplicação dos recursos (art. 58, §1º, da Lei nº 13.019, de 2014);

IX. poderá u�lizar ferramentas tecnológicas de verificação do alcance de resultados, incluídas as redes sociais na
internet, aplica�vos e outros mecanismos de tecnologia da informação (art. 51, §3º, do Decreto nº 8.726, de 2016); e

Subcláusula Terceira. Observado o disposto nos §§ 3º, 6º e 7º do art. 35 da Lei nº 13.019, de 2014, a Administração
Pública designará servidor público que atuará como gestor da parceria e ficará responsável pelas obrigações previstas
no art. 61 daquela Lei e pelas demais atribuições constantes na legislação regente. Dentre outras obrigações, o gestor é
responsável pela emissão do parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final (art. 63 do Decreto nº
8.726, de 2016).

Subcláusula Quarta. A comissão de monitoramento e avaliação, de que trata o inciso II da Subcláusula Segunda, é a
instância administra�va colegiada responsável pelo monitoramento do conjunto de parcerias, pela proposta de
aprimoramento dos procedimentos, pela padronização de objetos, custos e indicadores e pela produção de
entendimentos voltados à priorização do controle de resultados, sendo de sua competência a avaliação e a
homologação dos relatórios técnicos de monitoramento e avaliação (art. 49, caput, do Decreto nº 8.726, de 2016).

Subcláusula Quinta. A comissão se reunirá periodicamente a fim de avaliar a execução das parcerias por meio da
análise das ações de monitoramento e avaliação previstas nesta Cláusula, podendo solicitar assessoramento técnico de
especialista que não seja membro desse colegiado para subsidiar seus trabalhos (art. 49, §§ 2º e 4º, do Decreto nº
8.726, de 2016).

Subcláusula Sexta. A comissão de monitoramento e avaliação deverá ser cons�tuída por pelo menos 1 (um) servidor
ocupante de cargo efe�vo ou emprego permanente do quadro de pessoal da administração pública federal, devendo
ser observado o disposto no art. 50 do Decreto nº 8.726, de 2016, sobre a declaração de impedimento dos membros
que forem designados.

Subcláusula Sé�ma. No caso de parceria financiada com recursos de fundo específico, o monitoramento e a avaliação
serão realizados pelo respec�vo conselho gestor (art. 59, §2º, da Lei nº 13.019, de 2014). Nesta hipótese, o
monitoramento e a avaliação da parceria poderão ser realizados por comissão de monitoramento e avaliação a ser
cons�tuída pelo respec�vo conselho gestor, conforme legislação específica, respeitadas as exigências da Lei nº 13.019,
de 2014 e de seu regulamento (art. 49, §5º, do Decreto nº 8.726, de 2016).

Subcláusula Oitava. O relatório técnico de monitoramento e avaliação, de que trata o inciso III da Subcláusula Segunda,
deverá conter os elemento dispostos no §1º do art. 59 da Lei nº 13.019, de 2014, e o parecer técnico de análise da
prestação de contas anual, conforme previsto no art. 61 do Decreto nº 8.726, de 2016, e será subme�do à comissão de
monitoramento e avaliação, que detém a competência para avaliá-lo e homologá-lo.

Subcláusula Nona. A visita técnica in loco, de que trata o inciso IV da Subcláusula Segunda, não se confunde com as
ações de fiscalização e auditoria realizadas pela administração pública federal, pelos órgãos de controle interno e pelo
Tribunal de Contas da União. A OSC deverá ser no�ficada previamente no prazo mínimo de 3 (três) dias úteis anteriores
à realização da visita técnica in loco.

Subcláusula Décima. Sempre que houver a visita, o resultado será circunstanciado em relatório de visita técnica in loco,
que será registrado na Plataforma +Brasil e enviado à OSC para conhecimento, esclarecimentos e providências e poderá
ensejar a revisão do relatório, a critério da administração pública federal (art. 52, §2º, do Decreto nº 8.726, de 2016). O
relatório de visita técnica in loco deverá ser considerado na análise da prestação de contas (art. 66, parágrafo único,
inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014).

Subcláusula Décima Primeira. A pesquisa de sa�sfação, de que trata o inciso V da Subcláusula Segunda, terá por base
critérios obje�vos de apuração da sa�sfação dos beneficiários e de apuração da possibilidade de melhorias das ações
desenvolvidas pela OSC, visando a contribuir com o cumprimento dos obje�vos pactuados e com a reorientação e o
ajuste das metas e das ações definidas. A pesquisa poderá ser realizada diretamente pela administração pública federal,
com metodologia presencial ou à distância, com apoio de terceiros, por delegação de competência ou por meio de
parcerias com órgãos ou en�dades aptas a auxiliar na realização da pesquisa (art. 53, §§ 1º e 2º, do Decreto nº 8.726,
de 2016).

Subcláusula Décima Segunda. Sempre que houver pesquisa de sa�sfação, a sistema�zação será circunstanciada em
documento que será enviado à OSC para conhecimento, esclarecimentos e eventuais providências. A OSC poderá
opinar sobre o conteúdo do ques�onário que será aplicado (art. 53, §§ 3º e 4º, do Decreto nº 8.726, de 2016).
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Subcláusula Décima Terceira. Sem prejuízo da fiscalização pela Administração Pública e pelos órgãos de controle, a
execução da parceria será acompanhada e fiscalizada pelo conselho de polí�ca pública setorial eventualmente
existente na esfera de governo federal. A presente parceria estará também sujeita aos mecanismos de controle social
previstos na legislação específica (art. 60 da Lei nº 13.019, de 2014).

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO DO TERMO DE FOMENTO

O presente Termo de Fomento poderá ser:

I-     ex�nto por decurso de prazo;

II-     ex�nto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;

III-     denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos par�cipes, independentemente de autorização judicial,
mediante prévia no�ficação por escrito ao outro par�cipe; ou

IV-     rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos par�cipes, independentemente de autorização judicial,
mediante prévia no�ficação por escrito ao outro par�cipe, nas seguintes hipóteses:

a)     descumprimento injus�ficado de cláusula deste instrumento;

b)     irregularidade ou inexecução injus�ficada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou metas pactuadas (art. 61,
§4º, inciso II, do Decreto nº 8.726, de 2016);

c)     omissão no dever de prestação de contas anual, nas parcerias com vigência superior a um ano, sem prejuízo do
disposto no §2º do art. 70 da Lei nº 13.019, de 2014;

d)     violação da legislação aplicável;

e)     come�mento de falhas reiteradas na execução;

f)     malversação de recursos públicos;

g)     constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados;

h)     não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização;

i)     descumprimento das condições que caracterizam a parceira privada como OSC (art. 2º, inciso I, da Lei nº 13.019, de
2014);

j)     paralisação da execução da parceria, sem justa causa e prévia comunicação à Administração Pública;

k)     quando os recursos depositados em conta corrente específica não forem u�lizados no prazo de 365 (trezentos e
sessenta e cinco) dias, salvo se houver execução parcial do objeto e desde que previamente jus�ficado pelo gestor da
parceria e autorizado pelo Ministro de Estado ou pelo dirigente máximo da en�dade da administração pública federal,
conforme previsto nos §§ 3º e 4º do art. 34 do Decreto nº 8.726, de 2016; e

l)     outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.

Subcláusula Primeira. A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da no�ficação,
ficando os par�cipes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que par�ciparam
voluntariamente da avença.

Subcláusula Segunda. Em caso de denúncia ou rescisão unilateral por parte da Administração Pública, que não decorra
de culpa, dolo ou má gestão da OSC, o Poder Público ressarcirá a parceira privada dos danos emergentes comprovados
que houver sofrido.

Subcláusula Terceira. Em caso de denúncia ou rescisão unilateral por culpa, dolo ou má gestão por parte da OSC,
devidamente comprovada, a organização da sociedade civil não terá direito a qualquer indenização.

Subcláusula Quarta. Os casos de rescisão unilateral serão formalmente mo�vados nos autos do processo
administra�vo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de
vista do processo.

Subcláusula Quinta. Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao erário, deverá ser
instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam devolvidos no prazo
estabelecido pela Administração Pública.

Subcláusula Sexta. Outras situações rela�vas à ex�nção da parceria não previstas na legislação aplicável ou neste
instrumento poderão ser reguladas em Termo de Encerramento da Parceria a ser negociado entre as partes ou, se for o
caso, no Termo de Distrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS
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Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou ex�nção deste Termo de Fomento, a OSC deverá res�tuir os saldos
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas ob�das das aplicações financeiras realizadas, no
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável,
providenciada pela autoridade competente da administração pública. 

Subcláusula Primeira. Os débitos a serem res�tuídos pela OSC serão apurados mediante atualização monetária,
acrescido de juros calculados da seguinte forma:

I.     nos casos em que for constatado dolo da OSC ou de seus prepostos, os juros serão calculados a par�r das datas de
liberação dos recursos, sem subtração de eventual período de inércia da administração pública federal quanto ao prazo
de que trata o § 3º do art. 69, do Decreto nº 8.726, de 2016; e

II.     nos demais casos, os juros serão calculados a par�r:

a)     do decurso do prazo estabelecido no ato de no�ficação da OSC ou de seus prepostos para res�tuição dos valores
ocorrida no curso da execução da parceria; ou

b)     do término da execução da parceria, caso não tenha havido a no�ficação de que trata a alínea “a” deste inciso,
com subtração de eventual período de inércia do Ministério do Turismo/Secretaria Especial da Cultura quanto ao prazo
de que trata o § 3º do art. 69 do Decreto nº 8.726, de 2016.

Subcláusula Segunda. Os débitos a serem res�tuídos pela OSC observarão juros equivalentes à taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - Selic para �tulos federais, acumulada mensalmente, até o úl�mo dia do
mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) no mês de pagamento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS BENS REMANESCENTES

Os bens patrimoniais adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com recursos repassados pela
Administração Pública são da �tularidade da OSC e ficarão afetados ao objeto da presente parceria durante o prazo de
sua duração, sendo considerados bens remanescentes ao seu término, dispensada a celebração de instrumento
específico para esta finalidade.  

Subcláusula Primeira. Os bens patrimoniais de que trata o caput deverão ser gravados com cláusula de inalienabilidade
enquanto viger a parceria, sendo que, na hipótese de ex�nção da OSC durante a vigência do presente instrumento, a
propriedade de tais bens será transferida à Administração Pública. A presente cláusula formaliza a promessa de
transferência da propriedade de que trata o §5º do art. 35 da Lei nº 13.019, de 2014. 

Subcláusula Segunda. Quando da ex�nção da parceria, os bens remanescentes permanecerão na propriedade da OSC,
na medida em que os bens serão úteis à con�nuidade da execução de ações de interesse social pela organização.

Subcláusula Terceira. Caso a prestação de contas final seja rejeitada, a �tularidade dos bens remanescentes
permanecerá com a OSC, observados os seguintes procedimentos: 

I.     não será exigido ressarcimento do valor rela�vo ao bem adquirido quando a mo�vação da rejeição não es�ver
relacionada ao seu uso ou aquisição; ou

II.   o valor pelo qual o bem remanescente foi adquirido deverá ser computado no cálculo do dano ao erário a ser
ressarcido, quando a mo�vação da rejeição es�ver relacionada ao seu uso ou aquisição.  

Subclaúsula Quarta. Na hipótese de dissolução da OSC durante a vigência da parceria, o valor pelo qual os bens
remanescentes foram adquiridos deverá ser computado no cálculo do valor a ser ressarcido. 

Subcláusula Quinta. A OSC poderá realizar doação dos bens remanescentes a terceiros, inclusive beneficiários da
polí�ca pública objeto da parceria, desde que demonstrada sua u�lidade para realização ou con�nuidade de ações de
interesse social. 

Subcláusula Sexta. Os bens remanescentes poderão ter sua propriedade rever�da para o órgão ou en�dade pública
federal, a critério da Administração Pública, se ao término da parceria ficar constatado que a OSC não terá condições de
dar con�nuidade à execução de ações de interesse social e a transferência da propriedade for necessária para
assegurar a con�nuidade do objeto pactuado, seja por meio da celebração de nova parceria, seja pela execução direta
do objeto pela Administração Pública Federal.

 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DA PROPRIEDADE INTELECTUAL

Caso as a�vidades realizadas pela OSC com recursos públicos provenientes do Termo de Fomento deem origem a bens
passíveis de proteção pelo direito de propriedade intelectual, a exemplo de invenções, modelos de u�lidade, desenhos
industriais, obras intelectuais, cul�vares, direitos autorais, programas de computador e outros �pos de criação, a OSC
terá a �tularidade da propriedade intelectual e a par�cipação nos ganhos econômicos resultantes da exploração dos
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respec�vos bens imateriais, os quais ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade durante a vigência da parceria
(art. 22 do Decreto nº 8.726, de 2016). 

Subcláusula Primeira. Durante a vigência da parceria, os ganhos econômicos auferidos pela OSC na exploração ou
licença de uso dos bens passíveis de propriedade intelectual, gerados com os recursos públicos provenientes do Termo
de Fomento, deverão ser aplicados no objeto do presente instrumento, sem prejuízo do disposto na Subcláusula
seguinte. 

Subcláusula Segunda. A par�cipação nos ganhos econômicos fica assegurada, nos termos da legislação específica, ao
inventor, criador ou autor. 

Subcláusula Terceira. Quando da ex�nção da parceria, os bens remanescentes passíveis de proteção pelo direito de
propriedade intelectual permanecerão na �tularidade da OSC, quando forem úteis à con�nuidade da execução de
ações de interesse social pela organização, observado o disposto na Subcláusula seguinte. 

Subcláusula Quarta. Quando da ex�nção da parceria, os bens remanescentes passíveis de proteção pelo direito de
propriedade intelectual poderão ter sua propriedade rever�da para o órgão ou en�dade pública federal, a critério da
Administração Pública, quando a OSC não �ver condições de dar con�nuidade à execução de ações de interesse social e
a transferência da propriedade for necessária para assegurar a con�nuidade do objeto pactuado, seja por meio da
celebração de nova parceria, seja pela execução direta do objeto pela Administração Pública Federal.

Subcláusula Quinta. A OSC declara, mediante a assinatura deste instrumento, que se responsabiliza integralmente por
providenciar, independente de solicitação da Administração Pública, todas as autorizações ou licenças necessárias para
que o órgão ou en�dade pública federal u�lize, sem ônus, durante o prazo de proteção dos direitos incidentes, em
território nacional e estrangeiro, em caráter não exclusivo, os bens subme�dos a regime de propriedade intelectual que
forem resultado da execução desta parceria, da seguinte forma:

I. quanto aos direitos de que trata a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, por quaisquer modalidades de u�lização
existentes ou que venham a ser inventadas, inclusive:

a)     a reprodução parcial ou integral;

b)     a edição;

c)     a adaptação, o arranjo musical e quaisquer outras transformações;

d)     a tradução para qualquer idioma;

e)     a inclusão em fonograma ou produção audiovisual;

f)    a distribuição, inclusive para oferta de obras ou produções mediante cabo, fibra ó�ca, satélite, ondas ou qualquer
outro sistema que permita ao usuário realizar a seleção da obra ou produção para percebê-la em um tempo e lugar
previamente determinados por quem formula a demanda, e nos casos em que o acesso às obras ou produções se faça
por qualquer sistema que importe em pagamento pelo usuário;

g)   a comunicação ao público, mediante representação, recitação ou declamação; execução musical, inclusive mediante
emprego de alto-falante ou de sistemas análogos; radiodifusão sonora ou televisiva; captação de transmissão de
radiodifusão em locais de frequência cole�va; sonorização ambiental; exibição audiovisual, cinematográfica ou por
processo assemelhado; emprego de satélites ar�ficiais; emprego de sistemas ó�cos, fios telefônicos ou não, cabos de
qualquer �po e meios de comunicação similares que venham a ser adotados; exposição de obras de artes plás�cas e
figura�vas; e

h)     a inclusão em base de dados, o armazenamento em computador, a microfilmagem e as demais formas de
arquivamento do gênero.

II. quanto aos direitos de que trata a Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996, para a exploração de patente de invenção ou
de modelo de u�lidade e de registro de desenho industrial;

III. quanto aos direitos de que trata a Lei nº 9.456, de 25 de abril de 1997, pela u�lização da cul�var protegida; e

IV. quanto aos direitos de que trata a Lei nº 9.609, de 19 de fevereiro de 1998, pela u�lização de programas de
computador.

Subcláusula Sexta. Cada um dos par�cipes tomará as precauções necessárias para salvaguardar o sigilo das
informações consideradas confidenciais acerca da propriedade intelectual, podendo estabelecer em instrumento
específico as condições referentes à confidencialidade de dado ou informação cuja publicação ou revelação possa
colocar em risco a aquisição, manutenção e exploração dos direitos de propriedade intelectual resultantes desta
parceria.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL
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A OSC prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos, observando-se as regras previstas nos arts. 63
a 72 da Lei nº 13.019, de 2014, e nos arts. 54 a 58 e 62 a 70 do Decreto nº 8.726, de 2016, além das cláusulas
constantes deste instrumento e do plano de trabalho.

Subcláusula Primeira. A prestação de contas terá o obje�vo de demonstrar e verificar resultados e deverá conter
elementos que permitam avaliar a execução do objeto e o alcance das metas. A prestação de contas apresentada pela
OSC deverá conter elementos que permitam à Administração Pública avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto
foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das a�vidades realizadas e a comprovação do
alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas.

Subcláusula Segunda. Para fins de prestação de contas final, a OSC deverá apresentar Relatório Final de Execução do
Objeto, na Plataforma +Brasil, no prazo de 90 (noventa) dias a par�r do término da vigência da parceria. Tal prazo
poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, mediante jus�fica�va e solicitação prévia da OSC.

Subcláusula Terceira. O Relatório Final de Execução do Objeto conterá:

I. a demonstração do alcance das metas referentes ao período de toda a vigência da parceria, com compara�vo de
metas propostas com os resultados alcançados;

II. a descrição das ações (a�vidades e/ou projetos) desenvolvidas para o cumprimento do objeto;

III. os documentos de comprovação do cumprimento do objeto, como listas de presença, fotos, vídeos, entre outros;

IV. os documentos de comprovação do cumprimento da contrapar�da em bens e serviços, quando houver;

V. jus�fica�va, quando for o caso, pelo não cumprimento do alcance das metas;

VI. o comprovante de devolução de eventual saldo financeiro remanescente (art. 62, caput, do Decreto nº 8.726, de
2016); e

VII. a previsão de reserva de recursos para pagamento das verbas rescisórias de que trata o §3º do art. 42 do Decreto
nº 8.726, de 2016.

Subcláusula Quarta. A OSC fica dispensada da apresentação dos documentos de que tratam os incisos III e IV
da Subcláusula Terceira quando já constarem da Plataforma +Brasil.

Subcláusula Quinta. O Relatório Final de Execução do Objeto deverá, ainda, fornecer elementos para avaliação:

I. dos resultados alcançados e seus bene�cios;

II. dos impactos econômicos ou sociais das ações desenvolvidas;

III. do grau de sa�sfação do público-alvo, que poderá ser indicado por meio de pesquisa de sa�sfação, declaração de
en�dade pública ou privada local e declaração do conselho de polí�ca pública setorial, entre outros; e

IV. da possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto.

Subcláusula Sexta. As informações de que trata a Subcláusula Quinta serão fornecidas por meio da apresentação de
documentos e por outros meios previstos no plano de trabalho, conforme definido no inciso IV do caput do art. 25 do
Decreto nº 8.726, de 2016.

Subcláusula Sé�ma. A análise da prestação de contas final pela Administração Pública será formalizada por meio de
parecer técnico conclusivo emi�do pelo gestor da parceria, a ser inserido na Plataforma +Brasil, que deverá verificar o
cumprimento do objeto e o alcance das metas previstas no plano de trabalho, e considerará:

I. Relatório Final de Execução do Objeto;

II. os Relatórios Parciais de Execução do Objeto, para parcerias com duração superior a um ano;

III. relatório de visita técnica in loco, quando houver; e

IV. relatório técnico de monitoramento e avaliação, quando houver (parcerias com vigência superior a um ano).

Subcláusula Oitava. Além da análise do cumprimento do objeto e do alcance das metas previstas no plano de trabalho,
o gestor da parceria, em seu parecer técnico conclusivo, avaliará a eficácia e efe�vidade das ações realizadas, conforme
previsto na alínea “b” do inciso II do art. 61 do Decreto nº 8.726, de 2016, devendo mencionar os elementos referidos
na Subcláusula Quinta.

Subcláusula Nona. Quando a exigência for desproporcional à complexidade da parceria ou ao interesse público, a
Administração Pública poderá, mediante jus�fica�va prévia, dispensar a OSC da observância da Subcláusula Quinta,
assim como poderá dispensar que o parecer técnico de análise da prestação de contas final avalie os efeitos da parceria
na forma da Subcláusula Oitava (art. 55, §3º, do Decreto nº 8.726, de 2016).

Subcláusula Décima. Na hipótese de a análise de que trata a Subcláusula Sé�ma concluir que houve descumprimento
de metas estabelecidas no plano de trabalho ou evidência de irregularidade, o gestor da parceria, antes da emissão do
parecer técnico conclusivo, no�ficará a OSC para que apresente Relatório Final de Execução Financeira, no prazo de até
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60 (sessenta) dias contados da no�ficação. Tal prazo poderá ser prorrogado por até 15 (quinze) dias, mediante
jus�fica�va e solicitação prévia da OSC.

Subcláusula Décima Primeira. O Relatório Final de Execução Financeira, quando exigido, deverá conter:

I. a relação das receitas e despesas efe�vamente realizadas, inclusive rendimentos financeiros, e sua vinculação com a
execução do objeto, que possibilitem a comprovação da observância do plano de trabalho;

II. o comprovante da devolução do saldo remanescente da conta bancária específica, quando houver;

III. o extrato da conta bancária específica;

IV. a memória de cálculo do rateio das despesas, quando for o caso, que deverá conter a indicação do valor integral da
despesa e o detalhamento da divisão de custos, especificando a fonte de custeio de cada fração, com iden�ficação do
número e do órgão ou en�dade da parceria, vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio
de uma mesma parcela da despesa;

V. a relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houver; e

VI. cópia simples das notas e dos comprovantes fiscais ou recibos, inclusive holerites, com data do documento, valor,
dados da OSC e do fornecedor e indicação do produto ou serviço.

Subcláusula Décima Segunda. A OSC fica dispensada da apresentação dos documentos de que tratam os incisos I a IV
da Subcláusula Décima Primeira quando já constarem da Plataforma +Brasil.

Subcláusula Décima Terceira. A análise do Relatório Final de Execução Financeira, quando exigido, será feita pela
Administração Pública e contemplará:

I. o exame da conformidade das despesas, realizado pela verificação das despesas previstas e das despesas
efe�vamente realizadas, por item ou agrupamento de itens, conforme aprovado no plano de trabalho, observado o
disposto no § 3º do art. 36 do Decreto nº 8.726, de 2016; e

II. a verificação da conciliação bancária, por meio da aferição da correlação entre as despesas constantes na relação de
pagamentos e os débitos efetuados na conta corrente específica da parceria.

Subcláusula Décima Quarta. Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade
entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas per�nentes (art. 64, §2º, da Lei
nº 13.019, de 2014).

Subcláusula Décima Quinta. Observada a verdade real e os resultados alcançados, o parecer técnico conclusivo da
prestação de contas final embasará a decisão da autoridade competente e poderá concluir pela:

I. aprovação das contas, que ocorrerá quando constatado o cumprimento do objeto e das metas da parceria;

II. aprovação das contas com ressalvas, que ocorrerá quando, apesar de cumpridos o objeto e as metas da parceria, for
constatada impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal que não resulte em dano ao erário; ou

III. rejeição das contas, que ocorrerá nas seguintes hipóteses:

a)     omissão no dever de prestar contas;

b)     descumprimento injus�ficado do objeto e das metas estabelecidos no plano de trabalho;

c)     dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegí�mo ou an�econômico; ou

d)     desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

Subcláusula Décima Sexta. A rejeição das contas não poderá ser fundamentada unicamente na avaliação dos efeitos da
parceria, de que trata o parágrafo único do art. 63 do Decreto nº 8.726, de 2016, devendo ser objeto de análise o
cumprimento do objeto e o alcance das metas previstas no plano de trabalho.

Subcláusula Décima Sé�ma. A decisão sobre a prestação de contas final caberá à autoridade responsável por celebrar a
parceria ou ao agente a ela diretamente subordinado, vedada a subdelegação.  

Subcláusula Décima Oitava. A OSC será no�ficada da decisão da autoridade competente e poderá:

I.  apresentar recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, à autoridade que a proferiu, a qual, se não reconsiderar a decisão no
prazo de 30 (trinta) dias, encaminhará o recurso ao Ministro de Estado ou ao dirigente máximo da en�dade da
Administração Pública Fderal, para decisão final no prazo de 30 (trinta) dias; ou

II. sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, prorrogável, no máximo, por
igual período.

Subcláusula Décima Nona. Exaurida a fase recursal, a Administração Pública deverá:

I. no caso de aprovação com ressalvas da prestação de contas, registrar na Plataforma +Brasil as causas das ressalvas; e

II. no caso de rejeição da prestação de contas, no�ficar a OSC para que, no prazo de 30 (trinta) dias:
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a)     devolva os recursos financeiros relacionados com a irregularidade ou inexecução do objeto apurada ou com a
prestação de contas não apresentada; ou

b)     solicite o ressarcimento ao erário por meio de ações compensatórias de interesse público, mediante a
apresentação de novo plano de trabalho, nos termos do §2º do art. 72 da Lei nº 13.019, de 2014.

Subcláusula Vigésima. O registro da aprovação com ressalvas da prestação de contas possui caráter preven�vo e será
considerado na eventual aplicação de sanções.

Subcláusula Vigésima Primeira. A Administração Pública deverá se pronunciar sobre a solicitação de ressarcimento que
trata a alínea “b” do inciso II da Subcláusula Décima Nona no prazo de 30 (trinta) dias, sendo a autorização de
ressarcimento por meio de ações compensatórias ato de competência exclusiva do Ministro de Estado ou do dirigente
máximo da en�dade da administração pública federal. A realização das ações compensatórias de interesse público não
deverá ultrapassar a metade do prazo previsto para a execução da parceria.

Subcláusula Vigésima Segunda. Na hipótese de rejeição da prestação de contas, o não ressarcimento ao erário
ensejará:

I. a instauração da tomada de contas especial, nos termos da legislação vigente; e

II. o registro da rejeição da prestação de contas e de suas causas na Plataforma +Brasil e no SIAFI, enquanto perdurarem
os mo�vos determinantes da rejeição.

Subcláusula Vigésima Terceira. O prazo de análise da prestação de contas final pela Administração Pública será de 150
(cento e cinqüenta) dias, contado da data de recebimento do Relatório Final de Execução do Objeto ou do
cumprimento de diligência por ela determinado, podendo ser prorrogado, jus�ficadamente, por igual período, desde
que não exceda o limite de 300 (trezentos) dias.

Subcláusula Vigésima Quarta. O transcurso do prazo definido na Subcláusula Vigésima Terceira, e de sua eventual
prorrogação, sem que as contas tenham sido apreciadas: 

I. não impede que a OSC par�cipe de outros chamamentos públicos e celebre novas parcerias; e

II. não implica impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem medidas saneadoras,
puni�vas ou des�nadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres públicos.

Subcláusula Vigésima Quinta. Se o transcurso do prazo definido na Subcláusula Vigésima Terceira, e de sua eventual
prorrogação, se der por culpa exclusiva da Administração Pública, sem que se constate dolo da OSC ou de seus
prepostos, não incidirão juros de mora sobre os débitos apurados no período entre o final do prazo e a data em que foi
emi�da a manifestação conclusiva pela Administração Pública, sem prejuízo da atualização monetária, que observará a
variação anual do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, calculado pela Fundação Ins�tuto Brasileiro
de Geografia e Esta�s�ca - IBGE.

Subcláusula Vigésima Sexta. A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-ão na na Plataforma
+Brasil, permi�ndo a visualização por qualquer interessado.

Subcláusula Vigésima Sé�ma. Os documentos incluídos pela OSC na Plataforma +Brasil, desde que possuam garan�a
da origem e de seu signatário por cer�ficação digital, serão considerados originais para os efeitos de prestação de
contas.

Subcláusula Vigésima Oitava. A OSC deverá manter a guarda dos documentos originais rela�vos à execução da parceria
pelo prazo de 10 (dez) anos, contado do dia ú�l subsequente ao da apresentação da prestação de contas ou do decurso
do prazo para a apresentação da prestação de contas.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Quando a execução da parceria es�ver em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei nº 13.019, de
2004, do Decreto nº 8.726, de 2016, e da legislação específica, a administração pública federal poderá, garan�da a
prévia defesa, aplicar à OSC as seguintes sanções:

I. advertência;

II. suspensão temporária da par�cipação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com
órgãos e en�dades da administração pública federal, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e

III. declaração de inidoneidade para par�cipar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e
en�dades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante o Ministério do Turismo/Secretaria Especial da Cultura, que será concedida sempre
que a OSC ressarcir a administração pública federal pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 2 (dois)
anos da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade.
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Subcláusula Primeira. A sanção de advertência tem caráter preven�vo e será aplicada quando verificadas
impropriedades pra�cadas pela OSC no âmbito da parceria que não jus�fiquem a aplicação de penalidade mais grave.

Subcláusula Segunda. A sanção de suspensão temporária será aplicada nos casos em que forem verificadas
irregularidades na celebração, execução ou prestação de contas da parceria e não se jus�ficar a imposição da
penalidade mais grave, considerando-se a natureza e a gravidade da infração come�da, as peculiaridades do caso
concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos que dela provieram para a administração pública
federal.

Subcláusula Terceira. É facultada a defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias, contado da data de abertura de
vista dos autos processuais.

Subcláusula Quarta. A aplicação das sanções de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade é de
competência exclusiva do Ministro de Estado.

Subcláusula Quinta. Da decisão administra�va que aplicar as sanções previstas nesta Cláusula caberá recurso
administra�vo, no prazo de 10 (dez) dias, contado da data de ciência da decisão. No caso da competência exclusiva do
Ministro de Estado prevista na Subcláusula Quarta, o recurso cabível é o pedido de reconsideração.

Subcláusula Sexta. Na hipótese de aplicação de sanção de suspensão temporária ou de declaração de inidoneidade, a
OSC deverá ser inscrita, cumula�vamente, como inadimplente no SIAFI e na Plataforma +Brasil, enquanto perdurarem
os efeitos da punição ou até que seja promovida a reabilitação.

Subcláusula Sé�ma. Prescrevem no prazo de 5 (cinco) anos as ações puni�vas da administração pública federal
des�nadas a aplicar as sanções previstas nesta Cláusula, contado da data de apresentação da prestação de contas ou
do fim do prazo de 90 (noventa) dias a par�r do término da vigência da parceria, no caso de omissão no dever de
prestar contas. A prescrição será interrompida com a edição de ato administra�vo des�nado à apuração da infração.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA DIVULGAÇÃO

Em razão do presente Termo de Fomento, a OSC se obriga a mencionar em todos os seus atos de promoção e
divulgação do projeto, objeto desta parceria, por qualquer meio ou forma, a par�cipação do Ministério do
Turismo/Secretaria Especial da Cultura, de acordo com o Manual de Iden�dade Visual deste.

Subcláusula única. A publicidade de todos os atos derivados do presente Termo de Fomento deverá ter caráter
exclusivamente educa�vo, informa�vo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens
que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO

A eficácia do presente Termo de Fomento ou dos aditamentos que impliquem em alteração de valor ou ampliação ou
redução da execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação do respec�vo extrato no
Diário Oficial da União, a qual deverá ser providenciada pelo Ministério do Turismo/Secretaria Especial da Cultura.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA– DA CONCILIAÇÃO E DO FORO

As controvérsias decorrentes da execução do presente Termo de Fomento que não puderem ser solucionadas
diretamente por mútuo acordo entre os par�cipes deverão ser encaminhadas ao órgão de consultoria e
assessoramento jurídico do órgão ou en�dade pública federal, sob a coordenação e supervisão da Câmara de
Conciliação e Arbitragem da Administração Federal – CCAF, órgão da Advocacia-Geral da União, para prévia tenta�va de
conciliação e solução administra�va de dúvidas de natureza eminentemente jurídica relacionadas à execução da
parceria, assegurada a prerroga�va de a organização da sociedade civil se fazer representar por advogado, observado o
disposto no inciso XVII do caput do art. 42 da Lei nº 13.019, 2014, no art. 88 do Decreto nº 8.726, de 2016, e em Ato do
Advogado-Geral da União. 

Subcláusula Única. Não logrando êxito a tenta�va de conciliação e solução administra�va, será competente para
dirimir as questões decorrentes deste Termo de Fomento o foro da Jus�ça Federal, Seção Judiciária do Distrito
Federal, nos termos do inciso I do art. 109 da Cons�tuição Federal.

E, por assim estarem plenamente de acordo, os par�cipes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos
do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi assinado eletronicamente pelos par�cipes, para que
produza seus legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

 

(assinado eletronicamente) (assinado eletronicamente)
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ALDO LUIZ VALENTIM

Secretário Nacional da Economia Cria�va e Diversidade Cultural 

GERALDO MARCELO SOARES SANCHES

Presidente do IDHEIAS - INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO,

EMPREENDEDORISMO, INOVACAO E
ASSISTENCIA SOCIAL

CPF: 851.693.901-49 

 

  TESTEMUNHAS:

 

(assinado eletronicamente)

FRANCISCO CHAVES DO NASICMENTO NETO 
Agente Administra�vo 
CPF: 715.279.901-68

(assinado eletronicamente)  

MATHEUS ALISSON GERALDO

Chefe de Serviço 

CPF: 419.979.248-11

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisco Chaves do Nascimento Neto, Agente Administra�vo, em
16/12/2021, às 09:39, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Geraldo Marcelo Soares Sanches, Usuário Externo, em 16/12/2021, às
19:04, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Matheus Allison Geraldo, Agente Administra�vo, em 17/12/2021, às
13:47, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Aldo Luiz Valen�m, Secretário(a) Nacional da Economia Cria�va e
Diversidade Cultural, em 17/12/2021, às 14:08, conforme horário oficial de Brasília.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://validacao.turismo.gov.br, informando o código
verificador 1305708 e o código CRC 2724BB3B.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
    MINISTÉRIO DA CIDADANIA  

 

 

TERMO DE FOMENTO MINISTÉRIO DA CIDADANIA/INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO,
EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL  - IDHEIAS - ÁGUAS LINDAS /GO -
PLATAFORMA +BRASIL Nº 910751/2021

 

TERMO DE FOMENTO PLATAFORMA +BRASIL Nº 910751/2021 ,
QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
MINISTÉRIO DA CIDADANIA - MC E O INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO,
INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - IDHEIAS  - ÁGUAS
LINDAS/GO.

 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA CIDADANIA - MC, inscrito no CNPJ/MF sob o
no 05.526.783/0001-65, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco A, 7° andar, CEP: 70.054-806,
Brasília/DF, doravante denominado CONCEDENTE, neste ato representado pela SECRETARIA NACIONAL
DE ESPORTE, EDUCAÇÃO, LAZER E INCLUSÃO SOCIAL, baseada no Decreto nº 10.680, de 19 de abril de
2021, representada pela sua Secretária - Subs�tuta, a Senhora SUZANA GONÇALVES LARANJA, brasileira,
residente e domiciliada no Condomínio Ouro Vermelho 1, Vetor 1, Quadra 6, Casa 5, Jardim Botânico,
Brasília/DF - CEP: 71. 680-379, portadora da Carteira de Iden�dade nº 1.690.432 - SSP/DF e do CPF/MF nº
821.540.661-00, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 705, de 04 de dezembro
de 2020, publicada no Diário Oficial da União no dia 07 de dezembro de 2020 e Portaria nº 305, de 10 de
março de 2020, publicada no Diário Oficial da União no dia 11 de março de 2020 e suas alterações
pela Portaria nº 497, de 25 de setembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União no dia 29 de
setembro de 2020, e o INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO,
INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - IDHEIAS  - ÁGUAS LINDAS/GO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
04.976.243/0002-00 com sede na Avenida Anhanguera, Quadra 74, Lote 5674, Setor Central, Goiânia/GO
- CEP: 74705-015, representada pelo seu Presidente, o Senhor GERALDO MARCELO SOARES
SANCHES, brasileiro, portador do CPF/MF sob o no 851.693.901-49, residente e domiciliado na QNM 34,
Conjunto F, Casa 29, Tagua�nga Norte, Brasília/DF - CEP: 72.145-406.

RESOLVEM, celebrar o presente Termo de Fomento, decorrente da Emenda Parlamentar n. 39890005, de
2021, do nobre Deputado Federal Francisco Junior , tendo em vista o que consta do Processo nº
71000.046232/2021-95 e em observância às disposições da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, do
Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016, da Lei nº 13.971, de 27 de dezembro de 2019 e sujeitando-se,
no que couber, à Lei nº 14.116, de 31 de dezembro de 2020 (LDO/2021), mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto do presente Termo de Fomento é a “Realização do 1º evento IDHEIAS em Ação no Município de
Águas Lindas/GO” visando a consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a
transferência de recursos financeiros à Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme especificações
estabelecidas no plano de trabalho.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO

Para o alcance do objeto pactuado, os par�cipes obrigam-se a cumprir o plano de trabalho que,
independente de transcrição, é parte integrante e indissociável do presente Termo de Fomento, bem como
toda documentação técnica que dele resulte, cujos dados neles con�dos acatam os par�cipes.
Subcláusula única. Os ajustes no plano de trabalho serão formalizados por cer�dão de apos�lamento,
exceto quando coincidirem com alguma hipótese de termo adi�vo prevista no art. 43, caput, inciso I, do
Decreto nº 8.726, de 2016, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao termo de fomento,
sendo vedada a alteração do objeto da parceria.
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Fomento será de 06 (seis) meses a par�r da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado nos seguintes casos e condições previstos no art. 55 da Lei nº 13.019, de 2014, e
art. 21 do Decreto nº 8.726, de 2016:
I. Mediante termo adi�vo, por solicitação da OSC devidamente fundamentada, formulada, no mínimo, 30
(trinta) dias antes do seu término, desde que autorizada pela Administração Pública e;
II. De o�cio, por inicia�va da Administração Pública, quando esta der causa a atraso na liberação de
recursos financeiros, limitada ao exato período do atraso verificado.
 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS

Para a execução do projeto previsto neste Termo de Fomento, serão disponibilizados recursos pelo
Ministério da Cidadania no valor total de R$ 100.000,00 (cem mil reais), à conta da ação orçamentária
20JP, PTRES 202969, Elemento de Despesa: 33.50.41 Unidade Gestora: 180073/00001 - Nota de Empenho
nº 2021NE000242, Fonte 188, conforme cronograma de desembolso constante do plano de trabalho. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

A liberação do recurso financeiro se dará em parcela única, em estrita conformidade com o Cronograma de
Desembolso, o qual guardará consonância com as metas da parceria, ficando a liberação condicionada,
ainda, ao cumprimento dos requisitos previstos no art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014, e no art. 33 do
Decreto nº 8.726, de 2016.
Subcláusula Primeira. As parcelas dos recursos ficarão re�das até o saneamento das impropriedades ou
irregularidades detectadas nos seguintes casos:
I. quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida;
II. quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da OSC em
relação a obrigações estabelecidas no Termo de Fomento;
III. quando a OSC deixar de adotar sem jus�fica�va suficiente as medidas saneadoras apontadas pela
administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo.
Subcláusula Segunda. A verificação das hipóteses de retenção previstas na Subcláusula Primeira ocorrerá
por meio de ações de monitoramento e avaliação, incluindo:
I. a verificação da existência de denúncias aceitas;
II. a análise das prestações de contas anuais, nos termos da alínea “b” do inciso I do § 4º do art. 61 do
Decreto nº 8.726, de 2016;
III. as medidas adotadas para atender a eventuais recomendações existentes dos órgãos de controle
interno e externo; e
IV. a consulta aos cadastros e sistemas federais que permitam aferir a regularidade da parceria.
Subcláusula Terceira. Conforme disposto no inciso II do caput do art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014, o
atraso injus�ficado no cumprimento de metas pactuadas no plano de trabalho configura inadimplemento
de obrigação estabelecida no Termo de Fomento, nos termos da Subcláusula Primeira, inciso II, desta
Cláusula.
 

CLÁUSULA SEXTA - DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS
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Os recursos referentes ao presente Termo de Fomento, desembolsados pelo MINISTÉRIO DA CIDADANIA,
serão man�dos na conta corrente 4338006, Agência 2863-0, Banco do Brasil SA.
Subcláusula Primeira. Os recursos depositados na conta bancária específica do Termo de Fomento serão
aplicados em cadernetas de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de
mercado aberto lastreada em �tulos da dívida pública, enquanto não empregados na sua finalidade.
Subcláusula Segunda. Os rendimentos auferidos das aplicações financeiras poderão ser aplicados no
objeto deste instrumento desde que haja solicitação fundamentada da OSC e autorização da
Administração Pública, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os
recursos transferidos.
Subcláusula Terceira. A conta referida no caput desta Cláusula será em ins�tuição financeira pública
determinada pela Administração Pública e isenta da cobrança de tarifas bancárias.
Subcláusula Quarta. Os recursos da parceria geridos pela OSC estão vinculados ao Plano de Trabalho e não
caracterizam receita própria e nem pagamento por prestação de serviços e devem ser alocados nos seus
registros contábeis conforme as Normas Brasileiras de Contabilidade.
Subcláusula Quinta. Toda a movimentação de recursos será realizada mediante transferência eletrônica
sujeita à iden�ficação do beneficiário final na Plataforma +Brasil e à obrigatoriedade de depósito em sua
conta bancária, salvo quando autorizado o pagamento em espécie, devidamente jus�ficado no plano de
trabalho, na forma do art. 38, §§ 1º a 4º, do Decreto nº 8.726, de 2016.
Subcláusula Sexta. Caso os recursos depositados na conta corrente específica não sejam u�lizados no
prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado a par�r da efe�vação do depósito, o Termo de
Fomento será rescindido unilateralmente pela Administração Pública, salvo quando houver execução
parcial do objeto, desde que previamente jus�ficado pelo gestor da parceria e autorizado pelo Ministro de
Estado ou pelo dirigente máximo da en�dade da administração pública federal, na forma do art. 34, §§ 3º
e 4º, do Decreto nº 8.726, de 2016.
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DA OSC

O presente Termo de Fomento deverá ser executado fielmente pelas Partes, de acordo com as cláusulas
pactuadas e as normas aplicáveis, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução ou
execução parcial, sendo vedado à OSC u�lizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria.
Subcláusula Primeira. Além das obrigações constantes na legislação que rege o presente instrumento e
dos demais compromissos assumidos neste instrumento, cabe à Administração Pública cumprir as
seguintes atribuições, responsabilidades e obrigações:
I. promover o repasse dos recursos financeiros obedecendo ao Cronograma de Desembolso constante do
plano de trabalho;
II. prestar o apoio necessário e indispensável à OSC para que seja alcançado o objeto do Termo de
Fomento em toda a sua extensão e no tempo devido;
III. monitorar e avaliar a execução do objeto deste Termo de Fomento, por meio de análise das
informações acerca do processamento da parceria constantes da Plataforma +Brasil, diligências e visitas in
loco, quando necessário, zelando pelo alcance dos resultados pactuados e pela correta aplicação dos
recursos repassados, observando o prescrito na Cláusula Décima;
IV. comunicar à OSC quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos públicos ou outras
impropriedades de ordem técnica ou legal, fixando o prazo previsto na legislação para saneamento ou
apresentação de esclarecimentos e informações;
V. analisar os relatórios de execução do objeto;
VI. analisar os relatórios de execução financeira, nas hipóteses previstas nos arts. 56, caput, e 60, §3º, do
Decreto nº 8.726, de 2016;
 VII. receber, propor, analisar e, se for o caso, aprovar as propostas de alteração do Termo de Fomento, nos
termos do art. 43 do Decreto nº 8.726, de 2016;
VIII. ins�tuir Comissão de Monitoramento e Avaliação - CMA, nos termos dos ar�gos 49 e 50 do Decreto nº
8.726, de 2016;
IX. designar o gestor da parceria, que ficará responsável pelas obrigações previstas no art. 61 da Lei nº
13.019, de 2014, e pelas demais atribuições constantes na legislação regente;
X. retomar os bens públicos em poder da OSC na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da
organização da sociedade civil, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à
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população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a
execução das metas ou a�vidades pactuadas, nos termos do art. 62, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014;
XI. assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso
de paralisação e inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, de modo a evitar sua
descon�nuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela OSC até o
momento em que a Administração Pública assumir essas responsabilidades, nos termos do art. 62, II, da
Lei nº 13.019, de 2014;
XII. reter a liberação dos recursos quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela
anteriormente recebida ou quando a OSC deixar de adotar sem jus�fica�va suficiente as medidas
saneadoras apontadas pela Administração Pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo,
comunicando o fato à OSC e fixando-lhe o prazo de até 30 (trinta) dias para saneamento ou apresentação
de informações e esclarecimentos, nos termos do art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 61, §1º, do
Decreto nº 8.726, de 2016;
XIII. prorrogar de “o�cio” a vigência do Termo de Fomento, antes do seu término, quando der causa a
atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado, nos termos
do art. 55, parágrafo único, da Lei nº 13.019, de 2014, e do art. 43, 1º, inciso I, do Decreto nº 8.726, de
2016;
XIV. publicar, no Diário Oficial da União, extrato do Termo de Fomento;
XV. divulgar informações referentes à parceria celebrada em dados abertos e acessíveis e manter, no seu
sí�o eletrônico oficial e na Plataforma +Brasil, o instrumento da parceria celebrada e seu respec�vo plano
de trabalho, nos termos do art. 10 da Lei nº 13.019, de 2014; 
XVI. exercer a�vidade norma�va, de controle e fiscalização sobre a execução da parceria, inclusive, se for o
caso, reorientando as ações, de modo a evitar a descon�nuidade das ações pactuadas;
XVII. informar à OSC os atos norma�vos e orientações da Administração Pública que interessem à
execução do presente Termo de Fomento;
XVIII. analisar e decidir sobre a prestação de contas dos recursos aplicados na consecução do objeto do
presente Termo de Fomento;
XIX. aplicar as sanções previstas na legislação, proceder às ações administra�vas necessárias à exigência da
res�tuição dos recursos transferidos e instaurar Tomada de Contas Especial, quando for o caso.
Subcláusula Segunda. Além das obrigações constantes na legislação que rege o presente instrumento e
dos demais compromissos assumidos neste instrumento, cabe à OSC cumprir as seguintes atribuições,
responsabilidades e obrigações:
I. executar fielmente o objeto pactuado, de acordo com as cláusulas deste termo, a legislação per�nente e
o plano de trabalho aprovado pela Administração Pública, adotando todas as medidas necessárias à
correta execução deste Termo de Fomento, observado o disposto na Lei nº 13.019, de 2014, e no Decreto
nº 8.726, de 2016;
II. zelar pela boa qualidade das ações e serviços prestados, buscando alcançar eficiência, eficácia,
efe�vidade social e qualidade em suas a�vidades;
III. manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Termo de Fomento em conta bancária
específica, na ins�tuição financeira pública determinada pela administração pública, inclusive os
resultados de eventual aplicação no mercado financeiro, aplicando-os, na conformidade do plano de
trabalho, exclusivamente no cumprimento do seu objeto, observadas as vedações rela�vas à execução das
despesas;
IV. não u�lizar os recursos recebidos nas despesas vedadas pelo art. 45 da Lei nº 13.019, de 2014;
V. apresentar Relatório de Execução do Objeto de acordo com o estabelecido nos art. 63 a 72 da Lei nº
13.019/2014 e art. 55 do Decreto nº 8.726, de 2016;
VI. executar o plano de trabalho aprovado, bem como aplicar os recursos públicos e gerir os bens públicos
com observância aos princípios da legalidade, da legi�midade, da impessoalidade, da moralidade, da
publicidade, da economicidade, da eficiência e da eficácia;
VII. prestar contas à Administração Pública, ao término de cada exercício e no encerramento da vigência
do Termo de Fomento, nos termos do capítulo IV da Lei nº 13.019, de 2014, e do capítulo VII, do Decreto
nº 8.726, de 2016; 
VIII. responsabilizar-se pela contratação e pagamento do pessoal que vier a ser necessário à execução do
plano de trabalho, conforme disposto no inciso VI do art. 11, inciso I, e §3º do art. 46 da Lei nº 13.019, de
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2014, inclusive pelos encargos sociais e obrigações trabalhistas decorrentes, ônus tributários ou
extraordinários que incidam sobre o instrumento;
IX. permi�r o livre acesso do gestor da parceria, membros do Conselho de Polí�ca Pública da área, quando
houver, da Comissão de Monitoramento e Avaliação – CMA e servidores do Sistema de Controle Interno do
Poder Execu�vo Federal e do Tribunal de Contas da União, a todos os documentos rela�vos à execução do
objeto do Termo de Fomento, bem como aos locais de execução do projeto, permi�ndo o
acompanhamento in loco e prestando todas e quaisquer informações solicitadas;
X. quanto aos bens materiais e/ou equipamentos adquiridos com os recursos deste Termo de Fomento:
a) u�lizar os bens materiais e/ou equipamentos em conformidade com o objeto pactuado;
b) garan�r sua guarda e manutenção;
c) comunicar imediatamente à Administração Pública qualquer dano que os bens vierem a sofrer;
d) arcar com todas as despesas referentes a transportes, guarda, conservação, manutenção e recuperação
dos bens; e.
e) em caso de furto ou de roubo, levar o fato, por escrito, mediante protocolo, ao conhecimento da
autoridade policial competente, enviando cópia da ocorrência à Administração Pública, além da proposta
para reposição do bem, de competência da OSC;
f) durante a vigência do Termo de Fomento, somente movimentar os bens para fora da área inicialmente
des�nada à sua instalação ou u�lização mediante expressa autorização da Administração Pública e prévio
procedimento de controle patrimonial.
XI. por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou ex�nção deste Termo de Fomento, res�tuir à
Administração Pública os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas ob�das
das aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, conforme art. 52 da Lei nº
13.019, de 2014;
XII. manter, durante a execução da parceria, as mesmas condições exigidas nos art. 33 e 34 da Lei nº
13.019, de 2014;
XIII. manter registros, arquivos e controles contábeis específicos para os dispêndios rela�vos a este Termo
de Fomento, pelo prazo de 10 (dez) anos após a prestação de contas, conforme previsto no parágrafo
único do art. 68 da Lei nº 13.019, de 2014;
XIV. garan�r a manutenção da equipe técnica em quan�dade e qualidade adequadas ao bom desempenho
das a�vidades;
XV. observar, nas compras e contratações de bens e serviços e na realização de despesas e pagamentos
com recursos transferidos pela Administração Pública, os procedimentos estabelecidos nos ar�gos 36 a 42
do Decreto n. 8.726, de 2016;
XVI. incluir regularmente na Plataforma +Brasil as informações e os documentos exigidos pela Lei nº
13.019, de 2014, mantendo-o atualizado, e prestar contas dos recursos recebidos no mesmo sistema;
XVII. observar o disposto no art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014, para o recebimento de cada parcela dos
recursos financeiros;
XVIII. comunicar à Administração Pública suas alterações estatutárias, após o registro em cartório, nos
termos do art. 26, §5º, do Decreto nº 8.726, de 2016;
XIX. divulgar na internet e em locais visíveis da sede social da OSC e dos estabelecimentos em que exerça
suas ações todas as informações detalhadas no art. 11, incisos I a VI, da Lei Federal nº 13.019, de 2014;
XX. submeter previamente à Administração Pública qualquer proposta de alteração do plano de trabalho,
na forma definida neste instrumento, observadas as vedações rela�vas à execução das despesas;
XXI. responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administra�vo e financeiro dos recursos
recebidos, inclusive no que disser respeito às despesas de custeio, de inves�mento e de pessoal, nos
termos do art. 42, inciso XIX, da Lei nº 13.019, de 2014;
XXII. responsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste Termo de Fomento, o que não implica
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública federal quanto à inadimplência da OSC
em relação ao referido pagamento, aos ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou aos danos
decorrentes de restrição à sua execução, nos termos do art. 42, inciso XX, da Lei nº 13.019, de 2014;
XXIII. quando for o caso, providenciar licenças e aprovações de projetos emi�dos pelo órgão ambiental
competente, da esfera municipal, estadual, do Distrito Federal ou federal e concessionárias de serviços
públicos, conforme o caso, e nos termos da legislação aplicável.
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CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO

Este Termo de Fomento poderá ser modificado, em suas cláusulas e condições, exceto quanto ao seu
objeto, com as devidas jus�fica�vas, mediante termo adi�vo ou por cer�dão de apos�lamento, devendo o
respec�vo pedido ser apresentado em até 30 (trinta) dias antes do seu término, observado o disposto nos
arts. 55 da Lei nº 13.019, de 2014, e 43 do Decreto nº 8.726, de 2016.
Subcláusula Única. Os ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o plano de trabalho,
desde que subme�dos pela OSC e aprovados previamente pela autoridade competente.
 

CLÁUSULA NONA – DAS COMPRAS E CONTRATAÇÕES

A OSC adotará métodos usualmente u�lizados pelo setor privado para a realização de compras e
contratações de bens e serviços com recursos transferidos pela Administração Pública, sendo facultada a
u�lização do portal de compras disponibilizado pela administração pública federal.
Subcláusula Primeira. A OSC deve verificar a compa�bilidade entre o valor previsto para realização da
despesa, aprovado no plano de trabalho, e o valor efe�vo da compra ou contratação e, caso o valor efe�vo
da compra ou contratação seja superior ao previsto no plano de trabalho, deverá assegurar a
compa�bilidade do valor efe�vo com os novos preços pra�cados no mercado, inclusive para fins de
elaboração de relatório de que trata o art. 56 do Decreto nº 8.726, de 2016, quando for o caso.
Subcláusula Segunda. Para fins de comprovação das despesas, a OSC deverá obter de seus fornecedores e
prestadores de serviços notas, comprovantes fiscais ou recibos, com data, valor, nome e número de
inscrição no CNPJ da organização da sociedade civil e do CNPJ ou CPF do fornecedor ou prestador de
serviço, e deverá manter a guarda dos documentos originais pelo prazo de dez anos, contado do dia ú�l
subsequente ao da apresentação da prestação de contas ou do decurso do prazo para a apresentação da
prestação de contas.
Subcláusula Terceira. A OSC deverá registrar os dados referentes às despesas realizadas na Plataforma
+Brasil, sendo dispensada a inserção de notas, comprovantes fiscais ou recibos referentes às despesas,
mas deverá manter a guarda dos documentos originais pelo prazo de dez anos, contado do dia ú�l
subsequente ao da apresentação da prestação de contas ou do decurso do prazo para a apresentação da
prestação de contas.
Subcláusula Quarta. Os critérios e limites para a autorização do pagamento em espécie estarão restritos
ao limite individual de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) por beneficiário.
Subcláusula Quinta. Na gestão financeira, a OSC poderá:
I - pagar despesa em data posterior ao término da execução do termo de fomento, mas somente quando o
fato gerador da despesa �ver ocorrido durante sua vigência;
II - incluir, dentre a Equipe de Trabalho contratada, pessoas pertencentes ao quadro da OSC, inclusive os
dirigentes, desde que exerçam ação prevista no plano de trabalho aprovado, nos termos da legislação cível
e trabalhista.
Subcláusula Sexta. É vedado à OSC:
I - pagar, a qualquer �tulo, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas
hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;
II - contratar, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo
em comissão ou função de confiança, do MINISTÉRIO DA CIDADANIA, ou seu cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas
em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; e
 III- pagar despesa cujo fato gerador tenha ocorrido em data anterior à entrada em vigor deste
instrumento. 
Subcláusula Sé�ma. É vedado à Administração Pública Federal pra�car atos de ingerência na seleção e na
contratação de pessoal pela OSC ou que direcionem o recrutamento de pessoas para trabalhar ou prestar
serviços na referida organização.
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO

A execução do objeto da parceria será acompanhada pela Administração Pública por meio de ações de
monitoramento e avaliação, que terão caráter preven�vo e saneador, obje�vando a gestão adequada e
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regular da parceria, e deverão ser registradas na Plataforma +Brasil.
Subcláusula Primeira. As ações de monitoramento e avaliação contemplarão a análise das informações
acerca do processamento da parceria constantes da Plataforma +Brasil, incluída a possibilidade de
consulta às movimentações da conta bancária específica da parceria, além da verificação, análise e
manifestação sobre eventuais denúncias existentes relacionadas à parceria.
Subcláusula Segunda. No exercício das ações de monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto da
parceria, a Administração Pública:
I- designará o gestor da parceria, agente público responsável pela gestão da parceria, designado por ato
publicado em meio oficial de comunicação, com poderes de controle e fiscalização (art. 2º, inciso VI, da Lei
nº 13.019, de 2014);
II- designará a comissão de monitoramento e avaliação, órgão colegiado des�nado a monitorar e avaliar a
parceria, cons�tuído por ato específico publicado em meio oficial de comunicação (art. 2º, inciso XI, da Lei
nº 13.019, de 2014);
III- emi�rá relatório(s) técnico(s) de monitoramento e avaliação, na forma e prazos previstos na legislação
regente e neste instrumento, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados
durante a execução da presente parceria, para fins de análise da prestação de contas anual, quando for o
caso (art. 59 da Lei nº 13.019, de 2014, c/c art. 60 do Decreto nº 8.726, de 2016);
IV- realizará visita técnica in loco para subsidiar o monitoramento da parceria, nas hipóteses em que esta
for essencial para verificação do cumprimento do objeto da parceria e do alcance das metas (art. 52 do
Decreto nº 8.726, de 2016);
V- realizará, sempre que possível, nas parcerias com vigência superior a 1 (um) ano, pesquisa de sa�sfação
com os beneficiários do plano de trabalho e u�lizará os resultados como subsídio na avaliação da parceria
celebrada e do cumprimento dos obje�vos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e
a�vidades definidas (art. 58, §2º, da lei nº 13.019, de 2014);
VI- examinará o(s) relatório(s) de execução do objeto e, quando for o caso, o(s) relatório(s) de execução
financeira apresentado(s) pela OSC, na forma e prazos previstos na legislação regente e neste instrumento
(art. 66, caput, da Lei nº 13.019, de 2014, c/c arts. 55 e 56 do Decreto nº 8.726, de 2016); 
VII- poderá valer-se do apoio técnico de terceiros (art. 58, §1º, da Lei nº 13.019, de 2014);
 VIII- poderá delegar competência ou firmar parcerias com órgãos ou en�dades que se situem próximos ao
local de aplicação dos recursos (art. 58, §1º, da Lei nº 13.019, de 2014);
IX- poderá u�lizar ferramentas tecnológicas de verificação do alcance de resultados, incluídas as redes
sociais na internet, aplica�vos e outros mecanismos de tecnologia da informação (art. 51, §3º, do Decreto
nº 8.726, de 2016);
Subcláusula Terceira. Observado o disposto nos §§ 3º, 6º e 7º do art. 35 da Lei nº 13.019, de 2014, esta
Secretaria Especial de Esporte designa a servidora pública Fernanda Nunes Queiroz nomeada por meio da
Portaria n° 03, publicada no Diário Oficial da União em 28 de Oututbro de 2021, portadora do registro
geral nº 1545956 SSP - DF, CPF nº 695.361.551-68 e Matrícula nº 3846441, que atuará como gestor da
parceria e ficará responsável pelas obrigações previstas no art. 61 daquela Lei e pelas demais atribuições
constantes na legislação regente. Dentre outras obrigações, o gestor é responsável pela emissão do
parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final (art. 63 do Decreto nº 8.726, de 2016).
Subcláusula Quarta. A comissão de monitoramento e avaliação, de que trata o inciso II da Subcláusula
Segunda, é a instância administra�va colegiada responsável pelo monitoramento do conjunto de parcerias,
pela proposta de aprimoramento dos procedimentos, pela padronização de objetos, custos e indicadores e
pela produção de entendimentos voltados à priorização do controle de resultados, sendo de sua
competência a avaliação e a homologação dos relatórios técnicos de monitoramento e avaliação (art. 49,
caput, do Decreto nº 8.726, de 2016).
Subcláusula Quinta. A comissão se reunirá periodicamente a fim de avaliar a execução das parcerias por
meio da análise das ações de monitoramento e avaliação previstas nesta Cláusula, podendo solicitar
assessoramento técnico de especialista que não seja membro desse colegiado para subsidiar seus
trabalhos (art. 49, §§ 2º e 4º, do Decreto nº 8.726, de 2016).
Subcláusula Sexta. A comissão de monitoramento e avaliação deverá ser cons�tuída por pelo menos 1
(um) servidor ocupante de cargo efe�vo ou emprego permanente do quadro de pessoal da administração
pública federal, devendo ser observado o disposto no art. 50 do Decreto nº 8.726, de 2016, sobre a
declaração de impedimento dos membros que forem designados.
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Subcláusula Sé�ma. No caso de parceria financiada com recursos de fundo específico, o monitoramento e
a avaliação serão realizados pelo respec�vo conselho gestor (art. 59, §2º, da Lei nº 13.019, de 2014). Nesta
hipótese, o monitoramento e a avaliação da parceria poderão ser realizados por comissão de
monitoramento e avaliação a ser cons�tuída pelo respec�vo conselho gestor, conforme legislação
específica, respeitadas as exigências da Lei nº 13.019, de 2014 e de seu regulamento (art. 49, §5º, do
Decreto nº 8.726, de 2016).
Subcláusula Oitava. O relatório técnico de monitoramento e avaliação, de que trata o inciso III da
Subcláusula Segunda, deverá conter os elementos dispostos no §1º do art. 59 da Lei nº 13.019, de 2014, e
o parecer técnico de análise da prestação de contas anual, conforme previsto no art. 61 do Decreto nº
8.726, de 2016, e será subme�do à comissão de monitoramento e avaliação, que detém a competência
para avaliá-lo e homologá-lo.
Subcláusula Nona. A visita técnica in loco, de que trata o inciso IV da Subcláusula Segunda, não se
confunde com as ações de fiscalização e auditoria realizadas pela administração pública federal, pelos
órgãos de controle interno e pelo Tribunal de Contas da União. A OSC deverá ser no�ficada previamente
no prazo mínimo de 3 (três) dias úteis anteriores à realização da visita técnica in loco.
Subcláusula Décima. Sempre que houver a visita, o resultado será circunstanciado em relatório de visita
técnica in loco, que será registrado na Plataforma +Brasil e enviado à OSC para conhecimento,
esclarecimentos e providências e poderá ensejar a revisão do relatório, a critério da administração pública
federal (art. 52, §2º, do Decreto nº 8.726, de 2016). O relatório de visita técnica in loco deverá ser
considerado na análise da prestação de contas (art. 66, parágrafo único, inciso I, da Lei nº 13.019, de
2014).
Subcláusula Décima Primeira. A pesquisa de sa�sfação, de que trata o inciso V da Subcláusula Segunda,
terá por base critérios obje�vos de apuração da sa�sfação dos beneficiários e de apuração da
possibilidade de melhorias das ações desenvolvidas pela OSC, visando a contribuir com o cumprimento
dos obje�vos pactuados e com a reorientação e o ajuste das metas e das ações definidas. A pesquisa
poderá ser realizada diretamente pela administração pública federal, com metodologia presencial ou à
distância, com apoio de terceiros, por delegação de competência ou por meio de parcerias com órgãos ou
en�dades aptas a auxiliar na realização da pesquisa (art. 53, §§ 1º e 2º, do Decreto nº 8.726, de 2016).
Subcláusula Décima Segunda. Sempre que houver pesquisa de sa�sfação, a sistema�zação será
circunstanciada em documento que será enviado à OSC para conhecimento, esclarecimentos e eventuais
providências. A OSC poderá opinar sobre o conteúdo do ques�onário que será aplicado (art. 53, §§ 3º e 4º,
do Decreto nº 8.726, de 2016).
Subcláusula Décima Terceira. Sem prejuízo da fiscalização pela Administração Pública e pelos órgãos de
controle, a execução da parceria será acompanhada e fiscalizada pelo conselho de polí�ca pública setorial
eventualmente existente na esfera de governo federal. A presente parceria estará também sujeita aos
mecanismos de controle social previstos na legislação específica (art. 60 da Lei nº 13.019, de 2014).
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO DO TERMO DE FOMENTO

O presente Termo de Fomento poderá ser:
I - ex�nto por decurso de prazo;
II- ex�nto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;
III- denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos par�cipes, independentemente de autorização
judicial, mediante prévia no�ficação por escrito ao outro par�cipe; ou 
IV- rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos par�cipes, independentemente de autorização
judicial, mediante prévia no�ficação por escrito ao outro par�cipe, nas seguintes hipóteses:
a) descumprimento injus�ficado de cláusula deste instrumento;
b) irregularidade ou inexecução injus�ficada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou metas pactuadas
(art. 61, §4º, inciso II, do Decreto nº 8.726, de 2016);
c) omissão no dever de prestação de contas anual, nas parcerias com vigência superior a um ano, sem
prejuízo do disposto no §2º do art. 70 da Lei nº 13.019, de 2014;
d) violação da legislação aplicável;
e) come�mento de falhas reiteradas na execução;
f) malversação de recursos públicos;
g) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados;
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h) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização;
i) descumprimento das condições que caracterizam a parceira privada como OSC (art. 2º, inciso I, da Lei nº
13.019, de 2014);
j) paralisação da execução da parceria, sem justa causa e prévia comunicação à Administração Pública;
k) quando os recursos depositados em conta corrente específica não forem u�lizados no prazo de 365
(trezentos e sessenta e cinco) dias, salvo se houver execução parcial do objeto e desde que previamente
jus�ficado pelo gestor da parceria e autorizado pelo Ministro de Estado ou pelo dirigente máximo da
en�dade da administração pública federal, conforme previsto nos §§ 3º e 4º do art. 34 do Decreto nº
8.726, de 2016; e
l) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.
Subcláusula Primeira. A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da
no�ficação, ficando os par�cipes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que
par�ciparam voluntariamente da avença.
Subcláusula Segunda. Em caso de denúncia ou rescisão unilateral por parte da Administração Pública, que
não decorra de culpa, dolo ou má gestão da OSC, o Poder Público ressarcirá a parceira privada dos danos
emergentes comprovados que houver sofrido.
Subcláusula Terceira. Em caso de denúncia ou rescisão unilateral por culpa, dolo ou má gestão por parte
da OSC, devidamente comprovada, a organização da sociedade civil não terá direito a qualquer
indenização. 
Subcláusula Quarta. Os casos de rescisão unilateral serão formalmente mo�vados nos autos do processo
administra�vo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) dias da
abertura de vista do processo.
Subcláusula Quinta. Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje danos ao erário,
deverá ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam
devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública.
Subcláusula Sexta. Outras situações rela�vas à ex�nção da parceria não previstas na legislação aplicável
ou neste instrumento poderão ser reguladas em Termo de Encerramento da Parceria a ser negociado entre
as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato.
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS

Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou ex�nção deste Termo de Fomento, a OSC deverá res�tuir
os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas ob�das das aplicações
financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de
tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração
pública.
Subcláusula Primeira. Os débitos a serem res�tuídos pela OSC serão apurados mediante atualização
monetária, acrescido de juros calculados da seguinte forma:
I. nos casos em que for constatado dolo da OSC ou de seus prepostos, os juros serão calculados a par�r
das datas de liberação dos recursos, sem subtração de eventual período de inércia da administração
pública federal quanto ao prazo de que trata o § 3º do art. 69, do Decreto nº 8.726, de 2016; e
II. nos demais casos, os juros serão calculados a par�r:
a) do decurso do prazo estabelecido no ato de no�ficação da OSC ou de seus prepostos para res�tuição
dos valores ocorrida no curso da execução da parceria; ou
b) do término da execução da parceria, caso não tenha havido a no�ficação de que trata a alínea “a” deste
inciso, com subtração de eventual período de inércia do MINISTÉRIO DA CIDADANIA quanto ao prazo de
que trata o § 3º do art. 69 do Decreto nº 8.726, de 2016.
Subcláusula Segunda. Os débitos a serem res�tuídos pela OSC observarão juros equivalentes à taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - Selic para �tulos federais, acumulada
mensalmente, até o úl�mo dia do mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) no mês de
pagamento.
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS BENS REMANESCENTES 
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Os bens patrimoniais adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com recursos repassados pela
Administração Pública são da �tularidade da OSC e ficarão afetados ao objeto da presente parceria
durante o prazo de sua duração, sendo considerados bens remanescentes ao seu término, dispensada a
celebração de instrumento específico para esta finalidade.
Subcláusula Primeira. Os bens patrimoniais de que trata o caput deverão ser gravados com cláusula de
inalienabilidade enquanto viger a parceria, sendo que, na hipótese de ex�nção da OSC durante a vigência
do presente instrumento, a propriedade de tais bens será transferida à Administração Pública. A presente
cláusula formaliza a promessa de transferência da propriedade de que trata o §5º do art. 35 da Lei nº
13.019, de 2014.
Subcláusula Segunda. Quando da ex�nção da parceria, os bens remanescentes permanecerão na
propriedade da OSC, na medida em que os bens serão úteis à con�nuidade da execução de ações de
interesse social pela organização.
Subcláusula Terceira. Caso a prestação de contas final seja rejeitada, a �tularidade dos bens
remanescentes permanecerá com a OSC, observados os seguintes procedimentos:
I. não será exigido ressarcimento do valor rela�vo ao bem adquirido quando a mo�vação da rejeição não
es�ver relacionada ao seu uso ou aquisição; ou
II. o valor pelo qual o bem remanescente foi adquirido deverá ser computado no cálculo do dano ao erário
a ser ressarcido, quando a mo�vação da rejeição es�ver relacionada ao seu uso ou aquisição.
Subcláusula Quarta. Na hipótese de dissolução da OSC durante a vigência da parceria, o valor pelo qual os
bens remanescentes foram adquiridos deverá ser computado no cálculo do valor a ser ressarcido.
Subcláusula Quinta. A OSC poderá realizar doação dos bens remanescentes a terceiros, inclusive
beneficiários da polí�ca pública objeto da parceria, desde que demonstrada sua u�lidade para realização
ou con�nuidade de ações de interesse social.
Subcláusula Sexta. Os bens remanescentes poderão ter sua propriedade rever�da para o órgão ou
en�dade pública federal, a critério da Administração Pública, se ao término da parceria ficar constatado
que a OSC não terá condições de dar con�nuidade à execução de ações de interesse social e a
transferência da propriedade for necessária para assegurar a con�nuidade do objeto pactuado, seja por
meio da celebração de nova parceria, seja pela execução direta do objeto pela Administração Pública
Federal.
 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DA PROPRIEDADE INTELECTUAL

Caso as a�vidades realizadas pela OSC com recursos públicos provenientes do Termo de Fomento deem
origem a bens passíveis de proteção pelo direito de propriedade intelectual, a exemplo de invenções,
modelos de u�lidade, desenhos industriais, obras intelectuais, cul�vares, direitos autorais, programas de
computador e outros �pos de criação, a OSC terá a �tularidade da propriedade intelectual e a par�cipação
nos ganhos econômicos resultantes da exploração dos respec�vos bens imateriais, os quais ficarão
gravados com cláusula de inalienabilidade durante a vigência da parceria (art. 22 do Decreto nº 8.726, de
2016).
Subcláusula Primeira. Durante a vigência da parceria, os ganhos econômicos auferidos pela OSC na
exploração ou licença de uso dos bens passíveis de propriedade intelectual, gerados com os recursos
públicos provenientes do Termo de Fomento, deverão ser aplicados no objeto do presente instrumento,
sem prejuízo do disposto na Subcláusula seguinte.
Subcláusula Segunda. A par�cipação nos ganhos econômicos fica assegurada, nos termos da legislação
específica, ao inventor, criador ou autor.
Subcláusula Terceira. Quando da ex�nção da parceria, os bens remanescentes passíveis de proteção pelo
direito de propriedade intelectual permanecerão na �tularidade da OSC, quando forem úteis à
con�nuidade da execução de ações de interesse social pela organização, observado o disposto na
Subcláusula seguinte.
Subcláusula Quarta. Quando da ex�nção da parceria, os bens remanescentes passíveis de proteção pelo
direito de propriedade intelectual poderão ter sua propriedade rever�da para o órgão ou en�dade pública
federal, a critério da Administração Pública, quando a OSC não �ver condições de dar con�nuidade à
execução de ações de interesse social e a transferência da propriedade for necessária para assegurar a
con�nuidade do objeto pactuado, seja por meio da celebração de nova parceria, seja pela execução direta
do objeto pela Administração Pública Federal.
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Subcláusula Quinta. A OSC declara, mediante a assinatura deste instrumento, que se responsabiliza
integralmente por providenciar, independente de solicitação da Administração Pública, todas as
autorizações ou licenças necessárias para que o órgão ou en�dade pública federal u�lize, sem ônus,
durante o prazo de proteção dos direitos incidentes, em território nacional e estrangeiro, em caráter não
exclusivo, os bens subme�dos a regime de propriedade intelectual que forem resultado da execução desta
parceria, da seguinte forma:
I. quanto aos direitos de que trata a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, por quaisquer modalidades
de u�lização existentes ou que venham a ser inventadas, inclusive:
a) a reprodução parcial ou integral;
b) a edição;
c) a adaptação, o arranjo musical e quaisquer outras transformações;
d) a tradução para qualquer idioma;
e) a inclusão em fonograma ou produção audiovisual;
f) a distribuição, inclusive para oferta de obras ou produções mediante cabo, fibra ó�ca, satélite, ondas ou
qualquer outro sistema que permita ao usuário realizar a seleção da obra ou produção para percebê-la em
um tempo e lugar previamente determinados por quem formula a demanda, e nos casos em que o acesso
às obras ou produções se faça por qualquer sistema que importe em pagamento pelo usuário;
g) a comunicação ao público, mediante representação, recitação ou declamação; execução musical,
inclusive mediante emprego de alto-falante ou de sistemas análogos; radiodifusão sonora ou televisiva;
captação de transmissão de radiodifusão em locais de frequência cole�va; sonorização ambiental; exibição
audiovisual, cinematográfica ou por processo assemelhado; emprego de satélites ar�ficiais; emprego de
sistemas ó�cos, fios telefônicos ou não, cabos de qualquer �po e meios de comunicação similares que
venham a ser adotados; exposição de obras de artes plás�cas e figura�vas; e
h) a inclusão em base de dados, o armazenamento em computador, a microfilmagem e as demais formas
de arquivamento do gênero.
II. quanto aos direitos de que trata a Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996, para a exploração de patente de
invenção ou de modelo de u�lidade e de registro de desenho industrial;
III. quanto aos direitos de que trata a Lei nº 9.456, de 25 de abril de 1997, pela u�lização da cul�var
protegida; e
IV. quanto aos direitos de que trata a Lei nº 9.609, de 19 de fevereiro de 1998, pela u�lização de
programas de computador.
Subcláusula Sexta. Cada um dos par�cipes tomará as precauções necessárias para salvaguardar o sigilo
das informações consideradas confidenciais acerca da propriedade intelectual, podendo estabelecer em
instrumento específico as condições referentes à confidencialidade de dado ou informação cuja publicação
ou revelação possa colocar em risco a aquisição, manutenção e exploração dos direitos de propriedade
intelectual resultantes desta parceria.
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL

No caso de parcerias com vigência superior a um ano, a OSC deverá apresentar prestação de contas anual,
para fins de monitoramento do cumprimento das metas previstas no plano de trabalho, observando-se as
regras previstas nos arts. 59 a 61 do Decreto nº 8.726, de 2016, além das cláusulas constantes deste
instrumento e do plano de trabalho.
Subcláusula Primeira. Para fins de prestação de contas anual, a OSC deverá apresentar Relatório Parcial de
Execução do Objeto na Plataforma +Brasil, no prazo de até 60 (sessenta) dias após o fim de cada exercício,
sendo que se considera exercício cada período de 12 (doze) meses de duração da parceria, contado da
primeira liberação de recursos para sua execução.
Subcláusula Segunda. Na hipótese de omissão no dever de prestação de contas anual, o gestor da parceria
no�ficará a OSC para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar a prestação de contas. Persis�ndo a
omissão, a autoridade administra�va competente, sob pena de responsabilidade solidária, adotará as
providências para apuração dos fatos, iden�ficação dos responsáveis, quan�ficação do dano e obtenção
do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.
Subcláusula Terceira. O Relatório Parcial de Execução do Objeto conterá:
I. a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a prestação de contas, com
compara�vo de metas propostas com os resultados já alcançados;
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II. a descrição das ações (a�vidades e/ou projetos) desenvolvidas para o cumprimento do objeto; 
III. os documentos de comprovação do cumprimento do objeto, como listas de presença, fotos, vídeos,
entre outros;
IV. os documentos de comprovação do cumprimento da contrapar�da em bens e serviços, quando houver;
e
V. jus�fica�va, quando for o caso, pelo não cumprimento do alcance das metas.
Subcláusula Quarta. A OSC fica dispensada da apresentação dos documentos de que tratam os incisos III e
IV da Subcláusula Terceira quando já constarem da Plataforma +Brasil.
Subcláusula Quinta. O Relatório Parcial de Execução do Objeto deverá, ainda, fornecer elementos para
avaliação:
I. dos resultados já alcançados e seus bene�cios;
II. dos impactos econômicos ou sociais das ações desenvolvidas;
III. do grau de sa�sfação do público-alvo, que poderá ser indicado por meio de pesquisa de sa�sfação,
declaração de en�dade pública ou privada local e declaração do conselho de polí�ca pública setorial, entre
outros; e
IV. da possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto.
Subcláusula Sexta. As informações de que trata a Subcláusula anterior serão fornecidas por meio da
apresentação de documentos e por outros meios previstos no plano de trabalho, conforme definido no
inciso IV do caput do art. 25 do Decreto nº 8.726, de 2016.
Subcláusula Sé�ma. A análise da prestação de contas anual será realizada por meio da produção de
relatório técnico de monitoramento e avaliação quando:
I. a parceria for selecionada por amostragem, conforme ato do Ministro de Estado ou do dirigente máximo
da en�dade da administração pública federal, considerados os parâmetros definidos pelo Ministério da
Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União (CGU);
II. for iden�ficado o descumprimento injus�ficado do alcance das metas da parceria no curso das ações de
monitoramento e avaliação de que trata o art. 51 do Decreto nº 8.726, de 2016; ou
III. for aceita denúncia de irregularidade na execução parcial do objeto, mediante juízo de admissibilidade
realizado pelo gestor.
Subcláusula Oitava. O relatório técnico de monitoramento e avaliação conterá:
I. descrição sumária das a�vidades e metas estabelecidas;
II. análise das a�vidades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do bene�cio social ob�do
em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no
plano de trabalho;
III. valores efe�vamente transferidos pela Administração Pública; 
IV. análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela OSC, quando não for
comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos neste instrumento;
V. análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da fiscalização
preven�va, bem como de suas conclusões e das medidas tomadas em decorrência dessas auditorias; e
VI. o parecer técnico de análise da prestação de contas anual, emi�do pelo gestor da parceria, que deverá:
a) avaliar as metas já alcançadas e seus bene�cios; e
b) descrever os efeitos da parceria na realidade local referentes:
1. aos impactos econômicos ou sociais;
2. ao grau de sa�sfação do público-alvo; e
3. à possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto.
Subcláusula Nona. Quando a exigência for desproporcional à complexidade da parceria ou ao interesse
público, a Administração Pública poderá, mediante jus�fica�va prévia, dispensar a OSC da observância do
disposto na Subcláusula Quinta, assim como poderá dispensar que o relatório técnico de monitoramento e
avaliação contenha a descrição referida na alínea “b” do inciso VI da Subcláusula Oitava (art. 55, §3º, do
Decreto nº 8.726, de 2016).
Subcláusula Décima. A prestação de contas anual será considerada regular quando, da análise do
Relatório Parcial de Execução do Objeto, for constatado o alcance das metas da parceria.
Subcláusula Décima Primeira. Na hipótese de não comprovação do alcance das metas ou quando houver
evidência de existência de ato irregular, o gestor da parceria, antes da emissão do relatório técnico de
monitoramento e avaliação, no�ficará a OSC para apresentar, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da
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no�ficação, Relatório Parcial de Execução Financeira, que subsidiará a elaboração do relatório técnico de
monitoramento e avaliação.
Subcláusula Décima Segunda. O Relatório Parcial de Execução Financeira, quando exigido, deverá conter:
I. a relação das receitas e despesas efe�vamente realizadas, inclusive rendimentos financeiros, e sua
vinculação com a execução do objeto, que possibilitem a comprovação da observância do plano de
trabalho;
II. o extrato da conta bancária específica;
III. a memória de cálculo do rateio das despesas, quando for o caso, que deverá conter a indicação do valor
integral da despesa e o detalhamento da divisão de custos, especificando a fonte de custeio de cada
fração, com iden�ficação do número e do órgão ou en�dade da parceria, vedada a duplicidade ou a
sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa; 
IV. a relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houver; e
V. cópia simples das notas e dos comprovantes fiscais ou recibos, inclusive holerites, com data do
documento, valor, dados da OSC e do fornecedor e indicação do produto ou serviço.
Subcláusula Décima Terceira. A OSC fica dispensada da apresentação dos documentos de que tratam os
incisos I a III da Subcláusula Décima Segunda quando já constarem da Plataforma +Brasil.
Subcláusula Décima Quarta. A análise do Relatório Parcial de Execução Financeira, quando exigido, será
feita pela Administração Pública e contemplará:
I. o exame da conformidade das despesas, realizado pela verificação das despesas previstas e das despesas
efe�vamente realizadas, por item ou agrupamento de itens, conforme aprovado no plano de trabalho,
observado o disposto no § 3º do art. 36 do Decreto nº 8.726, de 2016; e
II. a verificação da conciliação bancária, por meio da aferição da correlação entre as despesas constantes
na relação de pagamentos e os débitos efetuados na conta corrente específica da parceria.
Subcláusula Décima Quinta. Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de
causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas
per�nentes (art. 64, §2º, da Lei nº 13.019, de 2014).
Subcláusula Décima Sexta. Na hipótese de o relatório técnico de monitoramento e avaliação evidenciar
irregularidade ou inexecução parcial do objeto, o gestor da parceria no�ficará a OSC para, no prazo de 30
(trinta) dias:
I. sanar a irregularidade;
II. cumprir a obrigação; ou
III. apresentar jus�fica�va para impossibilidade de saneamento da irregularidade ou cumprimento da
obrigação.
Subcláusula Décima Sé�ma. O gestor da parceria avaliará o cumprimento do disposto na Subcláusula
Décima Sexta e atualizará o relatório técnico de monitoramento e avaliação, conforme o caso.
Subcláusula Décima Oitava. Serão glosados os valores relacionados a metas descumpridas sem
jus�fica�va suficiente.
Subcláusula Décima Nona. Se persis�r a irregularidade ou inexecução parcial do objeto, o relatório técnico
de monitoramento e avaliação:
I. caso conclua pela con�nuidade da parceria, deverá determinar:
a) a devolução dos recursos financeiros relacionados à irregularidade ou inexecução apurada ou à
prestação de contas não apresentada; e
b) a retenção das parcelas dos recursos, nos termos do art. 34 do Decreto nº 8.726, de 2016; 
II. caso conclua pela rescisão unilateral da parceria, deverá determinar:
a) a devolução dos valores repassados relacionados à irregularidade ou inexecução apurada ou à prestação
de contas não apresentada; e
b) a instauração de tomada de contas especial, se não houver a devolução de que trata a alínea “a” no
prazo determinado.
Subcláusula Vigésima. O relatório técnico de monitoramento e avaliação será subme�do à comissão de
monitoramento e avaliação designada, que o homologará, no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias,
contado de seu recebimento.
Subcláusula Vigésima Primeira. O gestor da parceria deverá adotar as providências constantes do relatório
técnico de monitoramento e avaliação homologado pela comissão de monitoramento e avaliação, sendo
que as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas independentemente das providências
adotadas.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL

A OSC prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos, observando-se as regras
previstas nos arts. 63 a 72 da Lei nº 13.019, de 2014, e nos arts. 54 a 58 e 62 a 70 do Decreto nº 8.726, de
2016, além das cláusulas constantes deste instrumento e do plano de trabalho.
Subcláusula Primeira. A prestação de contas terá o obje�vo de demonstrar e verificar resultados e deverá
conter elementos que permitam avaliar a execução do objeto e o alcance das metas. A prestação de contas
apresentada pela OSC deverá conter elementos que permitam à Administração Pública avaliar o
andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição
pormenorizada das a�vidades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados
esperados, até o período de que trata a prestação de contas.
Subcláusula Segunda. Para fins de prestação de contas final, a OSC deverá apresentar Relatório Final de
Execução do Objeto, na Plataforma +Brasil, no prazo de 90 (noventa) dias a par�r do término da vigência
da parceria. Tal prazo poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, mediante jus�fica�va e solicitação
prévia da OSC.
Subcláusula Terceira. O Relatório Final de Execução do Objeto conterá:
I. a demonstração do alcance das metas referentes ao período de toda a vigência da parceria, com
compara�vo de metas propostas com os resultados alcançados;
II. a descrição das ações (a�vidades e/ou projetos) desenvolvidas para o cumprimento do objeto;
III. os documentos de comprovação do cumprimento do objeto, como listas de presença, fotos, vídeos,
entre outros;
IV. os documentos de comprovação do cumprimento da contrapar�da em bens e serviços, quando houver;
V. jus�fica�va, quando for o caso, pelo não cumprimento do alcance das metas;
VI. o comprovante de devolução de eventual saldo financeiro remanescente (art. 62, caput, do Decreto nº
8.726, de 2016); e
VII. a previsão de reserva de recursos para pagamento das verbas rescisórias de que trata o §3º do art. 42
do Decreto nº 8.726, de 2016.
Subcláusula Quarta. A OSC fica dispensada da apresentação dos documentos de que tratam os incisos III e
IV da Subcláusula Terceira quando já constarem da Plataforma +Brasil.
Subcláusula Quinta. O Relatório Final de Execução do Objeto deverá, ainda, fornecer elementos para
avaliação:
I. dos resultados alcançados e seus bene�cios;
II. dos impactos econômicos ou sociais das ações desenvolvidas;
III. do grau de sa�sfação do público-alvo, que poderá ser indicado por meio de pesquisa de sa�sfação,
declaração de en�dade pública ou privada local e declaração do conselho de polí�ca pública setorial, entre
outros; e
da possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto.
Subcláusula Sexta. As informações de que trata a Subcláusula Quinta serão fornecidas por meio da
apresentação de documentos e por outros meios previstos no plano de trabalho, conforme definido no
inciso IV do caput do art. 25 do Decreto nº 8.726, de 2016.
Subcláusula Sé�ma. A análise da prestação de contas final pela Administração Pública será formalizada
por meio de parecer técnico conclusivo emi�do pelo gestor da parceria, a ser inserido na Plataforma
+Brasil, que deverá verificar o cumprimento do objeto e o alcance das metas previstas no plano de
trabalho, e considerará:
I. Relatório Final de Execução do Objeto;
II. os Relatórios Parciais de Execução do Objeto, para parcerias com duração superior a um ano;
III. relatório de visita técnica in loco, quando houver; e
IV. relatório técnico de monitoramento e avaliação, quando houver (parcerias com vigência superior a um
ano).
Subcláusula Oitava. Além da análise do cumprimento do objeto e do alcance das metas previstas no plano
de trabalho, o gestor da parceria, em seu parecer técnico conclusivo, avaliará a eficácia e efe�vidade das
ações realizadas, conforme previsto na alínea “b” do inciso II do art. 61 do Decreto nº 8.726, de 2016,
devendo mencionar os elementos referidos na Subcláusula Quinta.
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Subcláusula Nona. Quando a exigência for desproporcional à complexidade da parceria ou ao interesse
público, a Administração Pública poderá, mediante jus�fica�va prévia, dispensar a OSC da observância da
Subcláusula Quinta, assim como poderá dispensar que o parecer técnico de análise da prestação de contas
final avalie os efeitos da parceria na forma da Subcláusula Oitava (art. 55, §3º, do Decreto nº 8.726, de
2016).
Subcláusula Décima. Na hipótese de a análise de que trata a Subcláusula Sé�ma concluir que houve
descumprimento de metas estabelecidas no plano de trabalho ou evidência de irregularidade, o gestor da
parceria, antes da emissão do parecer técnico conclusivo, no�ficará a OSC para que apresente Relatório
Final de Execução Financeira, no prazo de até 60 (sessenta) dias contados da no�ficação. Tal prazo poderá
ser prorrogado por até 15 (quinze) dias, mediante jus�fica�va e solicitação prévia da OSC.
Subcláusula Décima Primeira. O Relatório Final de Execução Financeira, quando exigido, deverá conter:
I. a relação das receitas e despesas efe�vamente realizadas, inclusive rendimentos financeiros, e sua
vinculação com a execução do objeto, que possibilitem a comprovação da observância do plano de
trabalho;
II. o comprovante da devolução do saldo remanescente da conta bancária específica, quando houver;
III. o extrato da conta bancária específica;
IV. a memória de cálculo do rateio das despesas, quando for o caso, que deverá conter a indicação do valor
integral da despesa e o detalhamento da divisão de custos, especificando a fonte de custeio de cada
fração, com iden�ficação do número e do órgão ou en�dade da parceria, vedada a duplicidade ou a
sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa;
V. a relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houver; e
VI. cópia simples das notas e dos comprovantes fiscais ou recibos, inclusive holerites, com data do
documento, valor, dados da OSC e do fornecedor e indicação do produto ou serviço.
Subcláusula Décima Segunda. A OSC fica dispensada da apresentação dos documentos de que tratam os
incisos I a IV da Subcláusula Décima Primeira quando já constarem da Plataforma +Brasil.
Subcláusula Décima Terceira. A análise do Relatório Final de Execução Financeira, quando exigido, será
feita pela Administração Pública e contemplará:
I. o exame da conformidade das despesas, realizado pela verificação das despesas previstas e das despesas
efe�vamente realizadas, por item ou agrupamento de itens, conforme aprovado no plano de trabalho,
observado o disposto no § 3º do art. 36 do Decreto nº 8.726, de 2016; e
II. a verificação da conciliação bancária, por meio da aferição da correlação entre as despesas constantes
na relação de pagamentos e os débitos efetuados na conta corrente específica da parceria.
Subcláusula Décima Quarta. Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de
causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas
per�nentes (art. 64, §2º, da Lei nº 13.019, de 2014).
Subcláusula Décima Quinta. Observada a verdade real e os resultados alcançados, o parecer técnico
conclusivo da prestação de contas final embasará a decisão da autoridade competente e poderá concluir
pela:
I. aprovação das contas, que ocorrerá quando constatado o cumprimento do objeto e das metas da
parceria;
II. aprovação das contas com ressalvas, que ocorrerá quando, apesar de cumpridos o objeto e as metas da
parceria, for constatada impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal que não resulte em
dano ao erário; ou
III. rejeição das contas, que ocorrerá nas seguintes hipóteses:
a) omissão no dever de prestar contas;
b) descumprimento injus�ficado do objeto e das metas estabelecidos no plano de trabalho;
c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegí�mo ou an�econômico; ou
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.
Subcláusula Décima Sexta. A rejeição das contas não poderá ser fundamentada unicamente na avaliação
dos efeitos da parceria, de que trata o parágrafo único do art. 63 do Decreto nº 8.726, de 2016, devendo
ser objeto de análise o cumprimento do objeto e o alcance das metas previstas no plano de trabalho.
Subcláusula Décima Sé�ma. A decisão sobre a prestação de contas final caberá à autoridade responsável
por celebrar a parceria ou ao agente a ela diretamente subordinado, vedada a subdelegação. 
desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.
Subcláusula Décima Oitava. A OSC será no�ficada da decisão da autoridade competente e poderá:
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I. apresentar recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, à autoridade que a proferiu, a qual, se não reconsiderar
a decisão no prazo de 30 (trinta) dias, encaminhará o recurso ao Ministro de Estado ou ao dirigente
máximo da en�dade da Administração Pública Federal, para decisão final no prazo de 30 (trinta) dias; ou
II. sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, prorrogável, no
máximo, por igual período.
Subcláusula Décima Nona. Exaurida a fase recursal, a Administração Pública deverá:
I. no caso de aprovação com ressalvas da prestação de contas, registrar na Plataforma +Brasil as causas das
ressalvas; e
II. no caso de rejeição da prestação de contas, no�ficar a OSC para que, no prazo de 30 (trinta) dias:
a) devolva os recursos financeiros relacionados com a irregularidade ou inexecução do objeto apurada ou
com a prestação de contas não apresentada; ou
b) solicite o ressarcimento ao erário por meio de ações compensatórias de interesse público, mediante a
apresentação de novo plano de trabalho, nos termos do §2º do art. 72 da Lei nº 13.019, de 2014.
Subcláusula Vigésima. O registro da aprovação com ressalvas da prestação de contas possui caráter
preven�vo e será considerado na eventual aplicação de sanções.
Subcláusula Vigésima Primeira. A Administração Pública deverá se pronunciar sobre a solicitação de
ressarcimento que trata a alínea “b” do inciso II da Subcláusula Décima Nona no prazo de 30 (trinta) dias,
sendo a autorização de ressarcimento por meio de ações compensatórias ato de competência exclusiva do
Ministro de Estado ou do dirigente máximo da en�dade da administração pública federal. A realização das
ações compensatórias de interesse público não deverá ultrapassar a metade do prazo previsto para a
execução da parceria.
Subcláusula Vigésima Segunda. Na hipótese de rejeição da prestação de contas, o não ressarcimento ao
erário ensejará:
I. a instauração da tomada de contas especial, nos termos da legislação vigente; e
II. o registro da rejeição da prestação de contas e de suas causas na Plataforma +Brasil e no Siafi, enquanto
perdurarem os mo�vos determinantes da rejeição.
Subcláusula Vigésima Terceira. O prazo de análise da prestação de contas final pela Administração Pública
será de 90 dias (noventa) dias, contado da data de recebimento do Relatório Final de Execução do Objeto
ou do cumprimento de diligência por ela determinado, podendo ser prorrogado, jus�ficadamente, por
igual período, desde que não exceda o limite de 300 (trezentos) dias.
Subcláusula Vigésima Quarta. O transcurso do prazo definido na Subcláusula Vigésima Terceira, e de sua
eventual prorrogação, sem que as contas tenham sido apreciadas:
I. não impede que a OSC par�cipe de outros chamamentos públicos e celebre novas parcerias; e
II. não implica impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem medidas
saneadoras, puni�vas ou des�nadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres públicos.
Subcláusula Vigésima Quinta. Se o transcurso do prazo definido na Subcláusula Vigésima Terceira, e de
sua eventual prorrogação, se der por culpa exclusiva da Administração Pública, sem que se constate dolo
da OSC ou de seus prepostos, não incidirão juros de mora sobre os débitos apurados no período entre o
final do prazo e a data em que foi emi�da a manifestação conclusiva pela Administração Pública, sem
prejuízo da atualização monetária, que observará a variação anual do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA, calculado pela Fundação Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca - IBGE.
Subcláusula Vigésima Sexta. A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-ão na
Plataforma +Brasil, permi�ndo a visualização por qualquer interessado.
Subcláusula Vigésima Sé�ma. Os documentos incluídos pela OSC na Plataforma +Brasil, desde que
possuam garan�a da origem e de seu signatário por cer�ficação digital, serão considerados originais para
os efeitos de prestação de contas.
Subcláusula Vigésima Oitava. A OSC deverá manter a guarda dos documentos originais rela�vos à
execução da parceria pelo prazo de 10 (dez) anos, contado do dia ú�l subsequente ao da apresentação da
prestação de contas ou do decurso do prazo para a apresentação da prestação de contas.
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Quando a execução da parceria es�ver em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei nº
13.019, de 2004, do Decreto nº 8.726, de 2016, e da legislação específica, a administração pública federal
poderá, garan�da a prévia defesa, aplicar à OSC as seguintes sanções:
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I. advertência;
II. suspensão temporária da par�cipação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou
contrato com órgãos e en�dades da administração pública federal, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
e
III. declaração de inidoneidade para par�cipar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato
com órgãos e en�dades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os mo�vos determinantes
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o [órgão ou en�dade pública federal, que
será concedida sempre que a OSC ressarcir a administração pública federal pelos prejuízos resultantes e
após decorrido o prazo de 2 (dois) anos da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade.
Subcláusula Primeira. A sanção de advertência tem caráter preven�vo e será aplicada quando verificadas
impropriedades pra�cadas pela OSC no âmbito da parceria que não jus�fiquem a aplicação de penalidade
mais grave.
Subcláusula Segunda. A sanção de suspensão temporária será aplicada nos casos em que forem
verificadas irregularidades na celebração, execução ou prestação de contas da parceria e não se jus�ficar a
imposição da penalidade mais grave, considerando-se a natureza e a gravidade da infração come�da, as
peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos que dela
provieram para a administração pública federal.
Subcláusula Terceira. É facultada a defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias, contado da data de
abertura de vista dos autos processuais.
Subcláusula Quarta. A aplicação das sanções de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade é
de competência exclusiva do Ministro de Estado.
Subcláusula Quinta. Da decisão administra�va que aplicar as sanções previstas nesta Cláusula caberá
recurso administra�vo, no prazo de 10 (dez) dias, contado da data de ciência da decisão. No caso da
competência exclusiva do Ministro de Estado prevista na Subcláusula Quarta, o recurso cabível é o pedido
de reconsideração.
Subcláusula Sexta. Na hipótese de aplicação de sanção de suspensão temporária ou de declaração de
inidoneidade, a OSC deverá ser inscrita, cumula�vamente, como inadimplente no Siafi e na Plataforma
+Brasil, enquanto perdurarem os efeitos da punição ou até que seja promovida a reabilitação.
Subcláusula Sé�ma. Prescrevem no prazo de 5 (cinco) anos as ações puni�vas da administração pública
federal des�nadas a aplicar as sanções previstas nesta Cláusula, contado da data de apresentação da
prestação de contas ou do fim do prazo de 90 (noventa) dias a par�r do término da vigência da parceria,
no caso de omissão no dever de prestar contas. A prescrição será interrompida com a edição de ato
administra�vo des�nado à apuração da infração.
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA DIVULGAÇÃO

Em razão do presente Termo de Fomento, a OSC se obriga a mencionar em todos os seus atos de
promoção e divulgação do projeto, objeto desta parceria, por qualquer meio ou forma, a par�cipação
do MINISTÉRIO DA CIDADANIA, de acordo com o Manual de Iden�dade Visual deste.
Subcláusula única. A publicidade de todos os atos derivados do presente Termo de Fomento deverá ter
caráter exclusivamente educa�vo, informa�vo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes,
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA  – DA PUBLICAÇÃO

A eficácia do presente Termo de Fomento ou dos aditamentos que impliquem em alteração de valor ou
ampliação ou redução da execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação
do respec�vo extrato no Diário Oficial da União, a qual deverá ser providenciada pelo MINISTÉRIO DA
CIDADANIA.
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA CONCILIAÇÃO E DO FORO

As controvérsias decorrentes da execução do presente Termo de Fomento que não puderem ser
solucionadas diretamente por mútuo acordo entre os par�cipes deverão ser encaminhadas ao órgão de
consultoria e assessoramento jurídico do Órgão ou En�dade Pública Federal, sob a coordenação e
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supervisão da Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal – CCAF, órgão da Advocacia-
Geral da União, para prévia tenta�va de conciliação e solução administra�va de dúvidas de natureza
eminentemente jurídica relacionadas à execução da parceria, assegurada a prerroga�va de a organização
da sociedade civil se fazer representar por advogado, observado o disposto no inciso XVII do caput do art.
42 da Lei nº 13.019, de 2014, no art. 88 do Decreto nº 8.726, de 2016, e em Ato do Advogado-Geral da
União.
Subcláusula única. Não logrando êxito a tenta�va de conciliação e solução administra�va, será
competente para dirimir as questões decorrentes deste Termo de Fomento o foro da Jus�ça Federal, Seção
Judiciária do Distrito Federal, nos termos do inciso I do art. 109 da Cons�tuição Federal.
 
E, por assim estarem plenamente de acordo, os par�cipes obrigam-se ao total e irrenunciável
cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, vai assinado pelos
par�cipes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.
 
Pela SECRETARIA:
 

SUZANA GONÇALVES LARANJA
Secretária Nacional de Esporte, Educação,

Lazer e Inclusão Social - Subs�tuta

Pelo INSTITUTO:

 
GERALDO MARCELO SOARES SANCHES

Presidente do Ins�tuto de Desenvolvimento Humano, Empreendedorismo,
Inovação e Assistência Social

Documento assinado eletronicamente por GERALDO MARCELO SOARES SANCHES, Usuário Externo,
em 22/12/2021, às 15:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .

Documento assinado eletronicamente por Suzana Gonçalves Laranja, Secretário(a) Nacional de
Esporte, Educação, Lazer e Inclusão Social, Subs�tuto(a), em 22/12/2021, às 16:12, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020 da Presidência da República. .

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.cidadania.gov.br/sei-
auten�cacao , informando o código verificador 11744814 e o código CRC B9729B58.

Referência: Processo nº 71000.046232/2021-95 SEI nº 11744814

https://sei.cidadania.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
    MINISTÉRIO DA CIDADANIA  

 

 

TERMO DE FOMENTO MINISTÉRIO DA CIDADANIA/INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO,
EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - IDHEIAS/GO - PLATAFORMA +BRASIL Nº
920193/2021.

 

TERMO DE FOMENTO PLATAFORMA +BRASIL Nº 920193/2021, QUE
ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA
CIDADANIA - MC E O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO,
EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL -
IDHEIAS/GO.

 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA CIDADANIA - MC, inscrito no CNPJ/MF sob o
no 05.526.783/0001-65, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco A, 7° Andar, CEP: 70.054-806,
Brasília/DF, doravante denominado CONCEDENTE, neste ato representado pela SECRETARIA NACIONAL
DE ESPORTE, EDUCAÇÃO, LAZER E INCLUSÃO SOCIAL, baseada no Decreto nº 10.680, de 19 de abril de
2021, representada pela sua Secretária-Subs�tuta, a Senhora SUZANA GONÇALVES LARANJA, brasileira,
residente e domiciliada no Condomínio Ouro Vermelho 1, Vetor 1, Quadra 6, Casa 5, Jardim Botânico,
Brasília/DF - CEP: 71. 680-379, portadora da Carteira de Iden�dade nº 1.690.432 - SSP/DF e do CPF/MF nº
821.540.661-00, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 705, de 04 de dezembro
de 2020, publicada no Diário Oficial da União no dia 07 de dezembro de 2020 e Portaria nº 305, de 10 de
março de 2020, publicada no Diário Oficial da União no dia 11 de março de 2020 e suas alterações
pela Portaria nº 497, de 25 de setembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União no dia 29 de
setembro de 2020, e o INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO,
INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - IDHEIAS/GO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 04.976.243/0002-00 com
sede na Avenida Anhanguera, 5674, Sala 1001, Edi�cio Palácio do Comércio, Setor Central, Goiânia/GO -
CEP: 74.040-010,  representado pelo seu Presidente, o Senhor GERALDO MARCELO SOARES
SANCHES, brasileiro, portador do CPF/MF sob o no 851.693.901-49, residente e domiciliado na Quadra
QNM, 34, Conjunto F, Lote 29, Tagua�nga, Brasília/DF - CEP: 72.145-406.

RESOLVEM, celebrar o presente Termo de Fomento, decorrente da Emenda de Relatoria n. 81000784, de
2021, tendo em vista o que consta do Processo nº 71000.088623/2021-87 e em observância às
disposições da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, do Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016, da Lei
nº 13.971, de 27 de dezembro de 2019 e sujeitando-se, no que couber, à Lei nº 14.116, de 31 de
dezembro de 2020 (LDO/2021), mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto do presente Termo de Fomento é a “Realização do 2º evento IDHEIAS em Ação no Município de
Goiânia/GO” visando a consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a
transferência de recursos financeiros à Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme especificações
estabelecidas no plano de trabalho.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO

Para o alcance do objeto pactuado, os par�cipes obrigam-se a cumprir o plano de trabalho que,
independente de transcrição, é parte integrante e indissociável do presente Termo de Fomento, bem como
toda documentação técnica que dele resulte, cujos dados neles con�dos acatam os par�cipes.
Subcláusula única. Os ajustes no plano de trabalho serão formalizados por cer�dão de apos�lamento,
exceto quando coincidirem com alguma hipótese de termo adi�vo prevista no art. 43, caput, inciso I, do
Decreto nº 8.726, de 2016, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao termo de fomento,
sendo vedada a alteração do objeto da parceria.
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Fomento será de 06 (seis) meses a par�r da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado nos seguintes casos e condições previstos no art. 55 da Lei nº 13.019, de 2014, e
art. 21 do Decreto nº 8.726, de 2016:
I. Mediante termo adi�vo, por solicitação da OSC devidamente fundamentada, formulada, no mínimo, 30
(trinta) dias antes do seu término, desde que autorizada pela Administração Pública e;
II. De o�cio, por inicia�va da Administração Pública, quando esta der causa a atraso na liberação de
recursos financeiros, limitada ao exato período do atraso verificado.
 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS

Para a execução do projeto previsto neste Termo de Fomento, serão disponibilizados recursos pelo
Ministério da Cidadania no valor total de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), à conta da ação orçamentária
20JP, PTRES 203160, Elemento de Despesa: 33.50.41 Unidade Gestora: 180073/00001 - Nota de Empenho
nº 2021NE001163, Fonte 0144, conforme cronograma de desembolso constante do plano de trabalho. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

A liberação do recurso financeiro se dará em parcela única, em estrita conformidade com o Cronograma de
Desembolso, o qual guardará consonância com as metas da parceria, ficando a liberação condicionada,
ainda, ao cumprimento dos requisitos previstos no art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014, e no art. 33 do
Decreto nº 8.726, de 2016.
Subcláusula Primeira. As parcelas dos recursos ficarão re�das até o saneamento das impropriedades ou
irregularidades detectadas nos seguintes casos:
I. quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida;
II. quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da OSC em
relação a obrigações estabelecidas no Termo de Fomento;
III. quando a OSC deixar de adotar sem jus�fica�va suficiente as medidas saneadoras apontadas pela
administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo.
Subcláusula Segunda. A verificação das hipóteses de retenção previstas na Subcláusula Primeira ocorrerá
por meio de ações de monitoramento e avaliação, incluindo:
I. a verificação da existência de denúncias aceitas;
II. a análise das prestações de contas anuais, nos termos da alínea “b” do inciso I do § 4º do art. 61 do
Decreto nº 8.726, de 2016;
III. as medidas adotadas para atender a eventuais recomendações existentes dos órgãos de controle
interno e externo; e
IV. a consulta aos cadastros e sistemas federais que permitam aferir a regularidade da parceria.
Subcláusula Terceira. Conforme disposto no inciso II do caput do art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014, o
atraso injus�ficado no cumprimento de metas pactuadas no plano de trabalho configura inadimplemento
de obrigação estabelecida no Termo de Fomento, nos termos da Subcláusula Primeira, inciso II, desta
Cláusula.
 

CLÁUSULA SEXTA - DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS
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Os recursos referentes ao presente Termo de Fomento, desembolsados pelo MINISTÉRIO DA CIDADANIA,
serão man�dos na conta corrente 4337964, Agência 2863-0, Banco do Brasil SA.
Subcláusula Primeira. Os recursos depositados na conta bancária específica do Termo de Fomento serão
aplicados em cadernetas de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de
mercado aberto lastreada em �tulos da dívida pública, enquanto não empregados na sua finalidade.
Subcláusula Segunda. Os rendimentos auferidos das aplicações financeiras poderão ser aplicados no
objeto deste instrumento desde que haja solicitação fundamentada da OSC e autorização da
Administração Pública, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os
recursos transferidos.
Subcláusula Terceira. A conta referida no caput desta Cláusula será em ins�tuição financeira pública
determinada pela Administração Pública e isenta da cobrança de tarifas bancárias.
Subcláusula Quarta. Os recursos da parceria geridos pela OSC estão vinculados ao Plano de Trabalho e não
caracterizam receita própria e nem pagamento por prestação de serviços e devem ser alocados nos seus
registros contábeis conforme as Normas Brasileiras de Contabilidade.
Subcláusula Quinta. Toda a movimentação de recursos será realizada mediante transferência eletrônica
sujeita à iden�ficação do beneficiário final na Plataforma +Brasil e à obrigatoriedade de depósito em sua
conta bancária, salvo quando autorizado o pagamento em espécie, devidamente jus�ficado no plano de
trabalho, na forma do art. 38, §§ 1º a 4º, do Decreto nº 8.726, de 2016.
Subcláusula Sexta. Caso os recursos depositados na conta corrente específica não sejam u�lizados no
prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado a par�r da efe�vação do depósito, o Termo de
Fomento será rescindido unilateralmente pela Administração Pública, salvo quando houver execução
parcial do objeto, desde que previamente jus�ficado pelo gestor da parceria e autorizado pelo Ministro de
Estado ou pelo dirigente máximo da en�dade da administração pública federal, na forma do art. 34, §§ 3º
e 4º, do Decreto nº 8.726, de 2016.
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DA OSC

O presente Termo de Fomento deverá ser executado fielmente pelas Partes, de acordo com as cláusulas
pactuadas e as normas aplicáveis, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução ou
execução parcial, sendo vedado à OSC u�lizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria.
Subcláusula Primeira. Além das obrigações constantes na legislação que rege o presente instrumento e
dos demais compromissos assumidos neste instrumento, cabe à Administração Pública cumprir as
seguintes atribuições, responsabilidades e obrigações:
I. promover o repasse dos recursos financeiros obedecendo ao Cronograma de Desembolso constante do
plano de trabalho;
II. prestar o apoio necessário e indispensável à OSC para que seja alcançado o objeto do Termo de
Fomento em toda a sua extensão e no tempo devido;
III. monitorar e avaliar a execução do objeto deste Termo de Fomento, por meio de análise das
informações acerca do processamento da parceria constantes da Plataforma +Brasil, diligências e visitas in
loco, quando necessário, zelando pelo alcance dos resultados pactuados e pela correta aplicação dos
recursos repassados, observando o prescrito na Cláusula Décima;
IV. comunicar à OSC quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos públicos ou outras
impropriedades de ordem técnica ou legal, fixando o prazo previsto na legislação para saneamento ou
apresentação de esclarecimentos e informações;
V. analisar os relatórios de execução do objeto;
VI. analisar os relatórios de execução financeira, nas hipóteses previstas nos arts. 56, caput, e 60, §3º, do
Decreto nº 8.726, de 2016;
 VII. receber, propor, analisar e, se for o caso, aprovar as propostas de alteração do Termo de Fomento, nos
termos do art. 43 do Decreto nº 8.726, de 2016;
VIII. ins�tuir Comissão de Monitoramento e Avaliação - CMA, nos termos dos ar�gos 49 e 50 do Decreto nº
8.726, de 2016;
IX. designar o gestor da parceria, que ficará responsável pelas obrigações previstas no art. 61 da Lei nº
13.019, de 2014, e pelas demais atribuições constantes na legislação regente;
X. retomar os bens públicos em poder da OSC na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da
organização da sociedade civil, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à
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população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a
execução das metas ou a�vidades pactuadas, nos termos do art. 62, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014;
XI. assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso
de paralisação e inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, de modo a evitar sua
descon�nuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela OSC até o
momento em que a Administração Pública assumir essas responsabilidades, nos termos do art. 62, II, da
Lei nº 13.019, de 2014;
XII. reter a liberação dos recursos quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela
anteriormente recebida ou quando a OSC deixar de adotar sem jus�fica�va suficiente as medidas
saneadoras apontadas pela Administração Pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo,
comunicando o fato à OSC e fixando-lhe o prazo de até 30 (trinta) dias para saneamento ou apresentação
de informações e esclarecimentos, nos termos do art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 61, §1º, do
Decreto nº 8.726, de 2016;
XIII. prorrogar de “o�cio” a vigência do Termo de Fomento, antes do seu término, quando der causa a
atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado, nos termos
do art. 55, parágrafo único, da Lei nº 13.019, de 2014, e do art. 43, 1º, inciso I, do Decreto nº 8.726, de
2016;
XIV. publicar, no Diário Oficial da União, extrato do Termo de Fomento;
XV. divulgar informações referentes à parceria celebrada em dados abertos e acessíveis e manter, no seu
sí�o eletrônico oficial e na Plataforma +Brasil, o instrumento da parceria celebrada e seu respec�vo plano
de trabalho, nos termos do art. 10 da Lei nº 13.019, de 2014; 
XVI. exercer a�vidade norma�va, de controle e fiscalização sobre a execução da parceria, inclusive, se for o
caso, reorientando as ações, de modo a evitar a descon�nuidade das ações pactuadas;
XVII. informar à OSC os atos norma�vos e orientações da Administração Pública que interessem à
execução do presente Termo de Fomento;
XVIII. analisar e decidir sobre a prestação de contas dos recursos aplicados na consecução do objeto do
presente Termo de Fomento;
XIX. aplicar as sanções previstas na legislação, proceder às ações administra�vas necessárias à exigência da
res�tuição dos recursos transferidos e instaurar Tomada de Contas Especial, quando for o caso.
Subcláusula Segunda. Além das obrigações constantes na legislação que rege o presente instrumento e
dos demais compromissos assumidos neste instrumento, cabe à OSC cumprir as seguintes atribuições,
responsabilidades e obrigações:
I. executar fielmente o objeto pactuado, de acordo com as cláusulas deste termo, a legislação per�nente e
o plano de trabalho aprovado pela Administração Pública, adotando todas as medidas necessárias à
correta execução deste Termo de Fomento, observado o disposto na Lei nº 13.019, de 2014, e no Decreto
nº 8.726, de 2016;
II. zelar pela boa qualidade das ações e serviços prestados, buscando alcançar eficiência, eficácia,
efe�vidade social e qualidade em suas a�vidades;
III. manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Termo de Fomento em conta bancária
específica, na ins�tuição financeira pública determinada pela administração pública, inclusive os
resultados de eventual aplicação no mercado financeiro, aplicando-os, na conformidade do plano de
trabalho, exclusivamente no cumprimento do seu objeto, observadas as vedações rela�vas à execução das
despesas;
IV. não u�lizar os recursos recebidos nas despesas vedadas pelo art. 45 da Lei nº 13.019, de 2014;
V. apresentar Relatório de Execução do Objeto de acordo com o estabelecido nos art. 63 a 72 da Lei nº
13.019/2014 e art. 55 do Decreto nº 8.726, de 2016;
VI. executar o plano de trabalho aprovado, bem como aplicar os recursos públicos e gerir os bens públicos
com observância aos princípios da legalidade, da legi�midade, da impessoalidade, da moralidade, da
publicidade, da economicidade, da eficiência e da eficácia;
VII. prestar contas à Administração Pública, ao término de cada exercício e no encerramento da vigência
do Termo de Fomento, nos termos do capítulo IV da Lei nº 13.019, de 2014, e do capítulo VII, do Decreto
nº 8.726, de 2016; 
VIII. responsabilizar-se pela contratação e pagamento do pessoal que vier a ser necessário à execução do
plano de trabalho, conforme disposto no inciso VI do art. 11, inciso I, e §3º do art. 46 da Lei nº 13.019, de
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2014, inclusive pelos encargos sociais e obrigações trabalhistas decorrentes, ônus tributários ou
extraordinários que incidam sobre o instrumento;
IX. permi�r o livre acesso do gestor da parceria, membros do Conselho de Polí�ca Pública da área, quando
houver, da Comissão de Monitoramento e Avaliação – CMA e servidores do Sistema de Controle Interno do
Poder Execu�vo Federal e do Tribunal de Contas da União, a todos os documentos rela�vos à execução do
objeto do Termo de Fomento, bem como aos locais de execução do projeto, permi�ndo o
acompanhamento in loco e prestando todas e quaisquer informações solicitadas;
X. quanto aos bens materiais e/ou equipamentos adquiridos com os recursos deste Termo de Fomento:
a) u�lizar os bens materiais e/ou equipamentos em conformidade com o objeto pactuado;
b) garan�r sua guarda e manutenção;
c) comunicar imediatamente à Administração Pública qualquer dano que os bens vierem a sofrer;
d) arcar com todas as despesas referentes a transportes, guarda, conservação, manutenção e recuperação
dos bens; e.
e) em caso de furto ou de roubo, levar o fato, por escrito, mediante protocolo, ao conhecimento da
autoridade policial competente, enviando cópia da ocorrência à Administração Pública, além da proposta
para reposição do bem, de competência da OSC;
f) durante a vigência do Termo de Fomento, somente movimentar os bens para fora da área inicialmente
des�nada à sua instalação ou u�lização mediante expressa autorização da Administração Pública e prévio
procedimento de controle patrimonial.
XI. por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou ex�nção deste Termo de Fomento, res�tuir à
Administração Pública os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas ob�das
das aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, conforme art. 52 da Lei nº
13.019, de 2014;
XII. manter, durante a execução da parceria, as mesmas condições exigidas nos art. 33 e 34 da Lei nº
13.019, de 2014;
XIII. manter registros, arquivos e controles contábeis específicos para os dispêndios rela�vos a este Termo
de Fomento, pelo prazo de 10 (dez) anos após a prestação de contas, conforme previsto no parágrafo
único do art. 68 da Lei nº 13.019, de 2014;
XIV. garan�r a manutenção da equipe técnica em quan�dade e qualidade adequadas ao bom desempenho
das a�vidades;
XV. observar, nas compras e contratações de bens e serviços e na realização de despesas e pagamentos
com recursos transferidos pela Administração Pública, os procedimentos estabelecidos nos ar�gos 36 a 42
do Decreto n. 8.726, de 2016;
XVI. incluir regularmente na Plataforma +Brasil as informações e os documentos exigidos pela Lei nº
13.019, de 2014, mantendo-o atualizado, e prestar contas dos recursos recebidos no mesmo sistema;
XVII. observar o disposto no art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014, para o recebimento de cada parcela dos
recursos financeiros;
XVIII. comunicar à Administração Pública suas alterações estatutárias, após o registro em cartório, nos
termos do art. 26, §5º, do Decreto nº 8.726, de 2016;
XIX. divulgar na internet e em locais visíveis da sede social da OSC e dos estabelecimentos em que exerça
suas ações todas as informações detalhadas no art. 11, incisos I a VI, da Lei Federal nº 13.019, de 2014;
XX. submeter previamente à Administração Pública qualquer proposta de alteração do plano de trabalho,
na forma definida neste instrumento, observadas as vedações rela�vas à execução das despesas;
XXI. responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administra�vo e financeiro dos recursos
recebidos, inclusive no que disser respeito às despesas de custeio, de inves�mento e de pessoal, nos
termos do art. 42, inciso XIX, da Lei nº 13.019, de 2014;
XXII. responsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste Termo de Fomento, o que não implica
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública federal quanto à inadimplência da OSC
em relação ao referido pagamento, aos ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou aos danos
decorrentes de restrição à sua execução, nos termos do art. 42, inciso XX, da Lei nº 13.019, de 2014;
XXIII. quando for o caso, providenciar licenças e aprovações de projetos emi�dos pelo órgão ambiental
competente, da esfera municipal, estadual, do Distrito Federal ou federal e concessionárias de serviços
públicos, conforme o caso, e nos termos da legislação aplicável.
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CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO

Este Termo de Fomento poderá ser modificado, em suas cláusulas e condições, exceto quanto ao seu
objeto, com as devidas jus�fica�vas, mediante termo adi�vo ou por cer�dão de apos�lamento, devendo o
respec�vo pedido ser apresentado em até 30 (trinta) dias antes do seu término, observado o disposto nos
arts. 55 da Lei nº 13.019, de 2014, e 43 do Decreto nº 8.726, de 2016.
Subcláusula Única. Os ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o plano de trabalho,
desde que subme�dos pela OSC e aprovados previamente pela autoridade competente.
 

CLÁUSULA NONA – DAS COMPRAS E CONTRATAÇÕES

A OSC adotará métodos usualmente u�lizados pelo setor privado para a realização de compras e
contratações de bens e serviços com recursos transferidos pela Administração Pública, sendo facultada a
u�lização do portal de compras disponibilizado pela administração pública federal.
Subcláusula Primeira. A OSC deve verificar a compa�bilidade entre o valor previsto para realização da
despesa, aprovado no plano de trabalho, e o valor efe�vo da compra ou contratação e, caso o valor efe�vo
da compra ou contratação seja superior ao previsto no plano de trabalho, deverá assegurar a
compa�bilidade do valor efe�vo com os novos preços pra�cados no mercado, inclusive para fins de
elaboração de relatório de que trata o art. 56 do Decreto nº 8.726, de 2016, quando for o caso.
Subcláusula Segunda. Para fins de comprovação das despesas, a OSC deverá obter de seus fornecedores e
prestadores de serviços notas, comprovantes fiscais ou recibos, com data, valor, nome e número de
inscrição no CNPJ da organização da sociedade civil e do CNPJ ou CPF do fornecedor ou prestador de
serviço, e deverá manter a guarda dos documentos originais pelo prazo de dez anos, contado do dia ú�l
subsequente ao da apresentação da prestação de contas ou do decurso do prazo para a apresentação da
prestação de contas.
Subcláusula Terceira. A OSC deverá registrar os dados referentes às despesas realizadas na Plataforma
+Brasil, sendo dispensada a inserção de notas, comprovantes fiscais ou recibos referentes às despesas,
mas deverá manter a guarda dos documentos originais pelo prazo de dez anos, contado do dia ú�l
subsequente ao da apresentação da prestação de contas ou do decurso do prazo para a apresentação da
prestação de contas.
Subcláusula Quarta. Os critérios e limites para a autorização do pagamento em espécie estarão restritos
ao limite individual de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) por beneficiário.
Subcláusula Quinta. Na gestão financeira, a OSC poderá:
I - pagar despesa em data posterior ao término da execução do termo de fomento, mas somente quando o
fato gerador da despesa �ver ocorrido durante sua vigência;
II - incluir, dentre a Equipe de Trabalho contratada, pessoas pertencentes ao quadro da OSC, inclusive os
dirigentes, desde que exerçam ação prevista no plano de trabalho aprovado, nos termos da legislação cível
e trabalhista.
Subcláusula Sexta. É vedado à OSC:
I - pagar, a qualquer �tulo, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas
hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;
II - contratar, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo
em comissão ou função de confiança, do MINISTÉRIO DA CIDADANIA, ou seu cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas
em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; e
 III- pagar despesa cujo fato gerador tenha ocorrido em data anterior à entrada em vigor deste
instrumento. 
Subcláusula Sé�ma. É vedado à Administração Pública Federal pra�car atos de ingerência na seleção e na
contratação de pessoal pela OSC ou que direcionem o recrutamento de pessoas para trabalhar ou prestar
serviços na referida organização.
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO

A execução do objeto da parceria será acompanhada pela Administração Pública por meio de ações de
monitoramento e avaliação, que terão caráter preven�vo e saneador, obje�vando a gestão adequada e
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regular da parceria, e deverão ser registradas na Plataforma +Brasil.
Subcláusula Primeira. As ações de monitoramento e avaliação contemplarão a análise das informações
acerca do processamento da parceria constantes da Plataforma +Brasil, incluída a possibilidade de
consulta às movimentações da conta bancária específica da parceria, além da verificação, análise e
manifestação sobre eventuais denúncias existentes relacionadas à parceria.
Subcláusula Segunda. No exercício das ações de monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto da
parceria, a Administração Pública:
I- designará o gestor da parceria, agente público responsável pela gestão da parceria, designado por ato
publicado em meio oficial de comunicação, com poderes de controle e fiscalização (art. 2º, inciso VI, da Lei
nº 13.019, de 2014);
II- designará a comissão de monitoramento e avaliação, órgão colegiado des�nado a monitorar e avaliar a
parceria, cons�tuído por ato específico publicado em meio oficial de comunicação (art. 2º, inciso XI, da Lei
nº 13.019, de 2014);
III- emi�rá relatório(s) técnico(s) de monitoramento e avaliação, na forma e prazos previstos na legislação
regente e neste instrumento, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados
durante a execução da presente parceria, para fins de análise da prestação de contas anual, quando for o
caso (art. 59 da Lei nº 13.019, de 2014, c/c art. 60 do Decreto nº 8.726, de 2016);
IV- realizará visita técnica in loco para subsidiar o monitoramento da parceria, nas hipóteses em que esta
for essencial para verificação do cumprimento do objeto da parceria e do alcance das metas (art. 52 do
Decreto nº 8.726, de 2016);
V- realizará, sempre que possível, nas parcerias com vigência superior a 1 (um) ano, pesquisa de sa�sfação
com os beneficiários do plano de trabalho e u�lizará os resultados como subsídio na avaliação da parceria
celebrada e do cumprimento dos obje�vos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e
a�vidades definidas (art. 58, §2º, da lei nº 13.019, de 2014);
VI- examinará o(s) relatório(s) de execução do objeto e, quando for o caso, o(s) relatório(s) de execução
financeira apresentado(s) pela OSC, na forma e prazos previstos na legislação regente e neste instrumento
(art. 66, caput, da Lei nº 13.019, de 2014, c/c arts. 55 e 56 do Decreto nº 8.726, de 2016); 
VII- poderá valer-se do apoio técnico de terceiros (art. 58, §1º, da Lei nº 13.019, de 2014);
 VIII- poderá delegar competência ou firmar parcerias com órgãos ou en�dades que se situem próximos ao
local de aplicação dos recursos (art. 58, §1º, da Lei nº 13.019, de 2014);
IX- poderá u�lizar ferramentas tecnológicas de verificação do alcance de resultados, incluídas as redes
sociais na internet, aplica�vos e outros mecanismos de tecnologia da informação (art. 51, §3º, do Decreto
nº 8.726, de 2016);
Subcláusula Terceira. Observado o disposto nos §§ 3º, 6º e 7º do art. 35 da Lei nº 13.019, de 2014, esta
Secretaria Especial de Esporte designa a servidora pública Fernanda Nunes Queiroz nomeada por meio da
Portaria n° 03, publicada no Diário Oficial da União em 28 de Oututbro de 2021, portadora do registro
geral nº 1545956 SSP - DF, CPF nº 695.361.551-68 e Matrícula nº 3846441, que atuará como gestor da
parceria e ficará responsável pelas obrigações previstas no art. 61 daquela Lei e pelas demais atribuições
constantes na legislação regente. Dentre outras obrigações, o gestor é responsável pela emissão do
parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final (art. 63 do Decreto nº 8.726, de 2016).
Subcláusula Quarta. A comissão de monitoramento e avaliação, de que trata o inciso II da Subcláusula
Segunda, é a instância administra�va colegiada responsável pelo monitoramento do conjunto de parcerias,
pela proposta de aprimoramento dos procedimentos, pela padronização de objetos, custos e indicadores e
pela produção de entendimentos voltados à priorização do controle de resultados, sendo de sua
competência a avaliação e a homologação dos relatórios técnicos de monitoramento e avaliação (art. 49,
caput, do Decreto nº 8.726, de 2016).
Subcláusula Quinta. A comissão se reunirá periodicamente a fim de avaliar a execução das parcerias por
meio da análise das ações de monitoramento e avaliação previstas nesta Cláusula, podendo solicitar
assessoramento técnico de especialista que não seja membro desse colegiado para subsidiar seus
trabalhos (art. 49, §§ 2º e 4º, do Decreto nº 8.726, de 2016).
Subcláusula Sexta. A comissão de monitoramento e avaliação deverá ser cons�tuída por pelo menos 1
(um) servidor ocupante de cargo efe�vo ou emprego permanente do quadro de pessoal da administração
pública federal, devendo ser observado o disposto no art. 50 do Decreto nº 8.726, de 2016, sobre a
declaração de impedimento dos membros que forem designados.
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Subcláusula Sé�ma. No caso de parceria financiada com recursos de fundo específico, o monitoramento e
a avaliação serão realizados pelo respec�vo conselho gestor (art. 59, §2º, da Lei nº 13.019, de 2014). Nesta
hipótese, o monitoramento e a avaliação da parceria poderão ser realizados por comissão de
monitoramento e avaliação a ser cons�tuída pelo respec�vo conselho gestor, conforme legislação
específica, respeitadas as exigências da Lei nº 13.019, de 2014 e de seu regulamento (art. 49, §5º, do
Decreto nº 8.726, de 2016).
Subcláusula Oitava. O relatório técnico de monitoramento e avaliação, de que trata o inciso III da
Subcláusula Segunda, deverá conter os elementos dispostos no §1º do art. 59 da Lei nº 13.019, de 2014, e
o parecer técnico de análise da prestação de contas anual, conforme previsto no art. 61 do Decreto nº
8.726, de 2016, e será subme�do à comissão de monitoramento e avaliação, que detém a competência
para avaliá-lo e homologá-lo.
Subcláusula Nona. A visita técnica in loco, de que trata o inciso IV da Subcláusula Segunda, não se
confunde com as ações de fiscalização e auditoria realizadas pela administração pública federal, pelos
órgãos de controle interno e pelo Tribunal de Contas da União. A OSC deverá ser no�ficada previamente
no prazo mínimo de 3 (três) dias úteis anteriores à realização da visita técnica in loco.
Subcláusula Décima. Sempre que houver a visita, o resultado será circunstanciado em relatório de visita
técnica in loco, que será registrado na Plataforma +Brasil e enviado à OSC para conhecimento,
esclarecimentos e providências e poderá ensejar a revisão do relatório, a critério da administração pública
federal (art. 52, §2º, do Decreto nº 8.726, de 2016). O relatório de visita técnica in loco deverá ser
considerado na análise da prestação de contas (art. 66, parágrafo único, inciso I, da Lei nº 13.019, de
2014).
Subcláusula Décima Primeira. A pesquisa de sa�sfação, de que trata o inciso V da Subcláusula Segunda,
terá por base critérios obje�vos de apuração da sa�sfação dos beneficiários e de apuração da
possibilidade de melhorias das ações desenvolvidas pela OSC, visando a contribuir com o cumprimento
dos obje�vos pactuados e com a reorientação e o ajuste das metas e das ações definidas. A pesquisa
poderá ser realizada diretamente pela administração pública federal, com metodologia presencial ou à
distância, com apoio de terceiros, por delegação de competência ou por meio de parcerias com órgãos ou
en�dades aptas a auxiliar na realização da pesquisa (art. 53, §§ 1º e 2º, do Decreto nº 8.726, de 2016).
Subcláusula Décima Segunda. Sempre que houver pesquisa de sa�sfação, a sistema�zação será
circunstanciada em documento que será enviado à OSC para conhecimento, esclarecimentos e eventuais
providências. A OSC poderá opinar sobre o conteúdo do ques�onário que será aplicado (art. 53, §§ 3º e 4º,
do Decreto nº 8.726, de 2016).
Subcláusula Décima Terceira. Sem prejuízo da fiscalização pela Administração Pública e pelos órgãos de
controle, a execução da parceria será acompanhada e fiscalizada pelo conselho de polí�ca pública setorial
eventualmente existente na esfera de governo federal. A presente parceria estará também sujeita aos
mecanismos de controle social previstos na legislação específica (art. 60 da Lei nº 13.019, de 2014).
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO DO TERMO DE FOMENTO

O presente Termo de Fomento poderá ser:
I - ex�nto por decurso de prazo;
II- ex�nto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;
III- denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos par�cipes, independentemente de autorização
judicial, mediante prévia no�ficação por escrito ao outro par�cipe; ou 
IV- rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos par�cipes, independentemente de autorização
judicial, mediante prévia no�ficação por escrito ao outro par�cipe, nas seguintes hipóteses:
a) descumprimento injus�ficado de cláusula deste instrumento;
b) irregularidade ou inexecução injus�ficada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou metas pactuadas
(art. 61, §4º, inciso II, do Decreto nº 8.726, de 2016);
c) omissão no dever de prestação de contas anual, nas parcerias com vigência superior a um ano, sem
prejuízo do disposto no §2º do art. 70 da Lei nº 13.019, de 2014;
d) violação da legislação aplicável;
e) come�mento de falhas reiteradas na execução;
f) malversação de recursos públicos;
g) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados;
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h) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização;
i) descumprimento das condições que caracterizam a parceira privada como OSC (art. 2º, inciso I, da Lei nº
13.019, de 2014);
j) paralisação da execução da parceria, sem justa causa e prévia comunicação à Administração Pública;
k) quando os recursos depositados em conta corrente específica não forem u�lizados no prazo de 365
(trezentos e sessenta e cinco) dias, salvo se houver execução parcial do objeto e desde que previamente
jus�ficado pelo gestor da parceria e autorizado pelo Ministro de Estado ou pelo dirigente máximo da
en�dade da administração pública federal, conforme previsto nos §§ 3º e 4º do art. 34 do Decreto nº
8.726, de 2016; e
l) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.
Subcláusula Primeira. A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da
no�ficação, ficando os par�cipes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que
par�ciparam voluntariamente da avença.
Subcláusula Segunda. Em caso de denúncia ou rescisão unilateral por parte da Administração Pública, que
não decorra de culpa, dolo ou má gestão da OSC, o Poder Público ressarcirá a parceira privada dos danos
emergentes comprovados que houver sofrido.
Subcláusula Terceira. Em caso de denúncia ou rescisão unilateral por culpa, dolo ou má gestão por parte
da OSC, devidamente comprovada, a organização da sociedade civil não terá direito a qualquer
indenização. 
Subcláusula Quarta. Os casos de rescisão unilateral serão formalmente mo�vados nos autos do processo
administra�vo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) dias da
abertura de vista do processo.
Subcláusula Quinta. Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje danos ao erário,
deverá ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam
devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública.
Subcláusula Sexta. Outras situações rela�vas à ex�nção da parceria não previstas na legislação aplicável
ou neste instrumento poderão ser reguladas em Termo de Encerramento da Parceria a ser negociado entre
as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato.
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS

Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou ex�nção deste Termo de Fomento, a OSC deverá res�tuir
os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas ob�das das aplicações
financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de
tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração
pública.
Subcláusula Primeira. Os débitos a serem res�tuídos pela OSC serão apurados mediante atualização
monetária, acrescido de juros calculados da seguinte forma:
I. nos casos em que for constatado dolo da OSC ou de seus prepostos, os juros serão calculados a par�r
das datas de liberação dos recursos, sem subtração de eventual período de inércia da administração
pública federal quanto ao prazo de que trata o § 3º do art. 69, do Decreto nº 8.726, de 2016; e
II. nos demais casos, os juros serão calculados a par�r:
a) do decurso do prazo estabelecido no ato de no�ficação da OSC ou de seus prepostos para res�tuição
dos valores ocorrida no curso da execução da parceria; ou
b) do término da execução da parceria, caso não tenha havido a no�ficação de que trata a alínea “a” deste
inciso, com subtração de eventual período de inércia do MINISTÉRIO DA CIDADANIA quanto ao prazo de
que trata o § 3º do art. 69 do Decreto nº 8.726, de 2016.
Subcláusula Segunda. Os débitos a serem res�tuídos pela OSC observarão juros equivalentes à taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - Selic para �tulos federais, acumulada
mensalmente, até o úl�mo dia do mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) no mês de
pagamento.
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS BENS REMANESCENTES 
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Os bens patrimoniais adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com recursos repassados pela
Administração Pública são da �tularidade da OSC e ficarão afetados ao objeto da presente parceria
durante o prazo de sua duração, sendo considerados bens remanescentes ao seu término, dispensada a
celebração de instrumento específico para esta finalidade.
Subcláusula Primeira. Os bens patrimoniais de que trata o caput deverão ser gravados com cláusula de
inalienabilidade enquanto viger a parceria, sendo que, na hipótese de ex�nção da OSC durante a vigência
do presente instrumento, a propriedade de tais bens será transferida à Administração Pública. A presente
cláusula formaliza a promessa de transferência da propriedade de que trata o §5º do art. 35 da Lei nº
13.019, de 2014.
Subcláusula Segunda. Quando da ex�nção da parceria, os bens remanescentes permanecerão na
propriedade da OSC, na medida em que os bens serão úteis à con�nuidade da execução de ações de
interesse social pela organização.
Subcláusula Terceira. Caso a prestação de contas final seja rejeitada, a �tularidade dos bens
remanescentes permanecerá com a OSC, observados os seguintes procedimentos:
I. não será exigido ressarcimento do valor rela�vo ao bem adquirido quando a mo�vação da rejeição não
es�ver relacionada ao seu uso ou aquisição; ou
II. o valor pelo qual o bem remanescente foi adquirido deverá ser computado no cálculo do dano ao erário
a ser ressarcido, quando a mo�vação da rejeição es�ver relacionada ao seu uso ou aquisição.
Subcláusula Quarta. Na hipótese de dissolução da OSC durante a vigência da parceria, o valor pelo qual os
bens remanescentes foram adquiridos deverá ser computado no cálculo do valor a ser ressarcido.
Subcláusula Quinta. A OSC poderá realizar doação dos bens remanescentes a terceiros, inclusive
beneficiários da polí�ca pública objeto da parceria, desde que demonstrada sua u�lidade para realização
ou con�nuidade de ações de interesse social.
Subcláusula Sexta. Os bens remanescentes poderão ter sua propriedade rever�da para o órgão ou
en�dade pública federal, a critério da Administração Pública, se ao término da parceria ficar constatado
que a OSC não terá condições de dar con�nuidade à execução de ações de interesse social e a
transferência da propriedade for necessária para assegurar a con�nuidade do objeto pactuado, seja por
meio da celebração de nova parceria, seja pela execução direta do objeto pela Administração Pública
Federal.
 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DA PROPRIEDADE INTELECTUAL

Caso as a�vidades realizadas pela OSC com recursos públicos provenientes do Termo de Fomento deem
origem a bens passíveis de proteção pelo direito de propriedade intelectual, a exemplo de invenções,
modelos de u�lidade, desenhos industriais, obras intelectuais, cul�vares, direitos autorais, programas de
computador e outros �pos de criação, a OSC terá a �tularidade da propriedade intelectual e a par�cipação
nos ganhos econômicos resultantes da exploração dos respec�vos bens imateriais, os quais ficarão
gravados com cláusula de inalienabilidade durante a vigência da parceria (art. 22 do Decreto nº 8.726, de
2016).
Subcláusula Primeira. Durante a vigência da parceria, os ganhos econômicos auferidos pela OSC na
exploração ou licença de uso dos bens passíveis de propriedade intelectual, gerados com os recursos
públicos provenientes do Termo de Fomento, deverão ser aplicados no objeto do presente instrumento,
sem prejuízo do disposto na Subcláusula seguinte.
Subcláusula Segunda. A par�cipação nos ganhos econômicos fica assegurada, nos termos da legislação
específica, ao inventor, criador ou autor.
Subcláusula Terceira. Quando da ex�nção da parceria, os bens remanescentes passíveis de proteção pelo
direito de propriedade intelectual permanecerão na �tularidade da OSC, quando forem úteis à
con�nuidade da execução de ações de interesse social pela organização, observado o disposto na
Subcláusula seguinte.
Subcláusula Quarta. Quando da ex�nção da parceria, os bens remanescentes passíveis de proteção pelo
direito de propriedade intelectual poderão ter sua propriedade rever�da para o órgão ou en�dade pública
federal, a critério da Administração Pública, quando a OSC não �ver condições de dar con�nuidade à
execução de ações de interesse social e a transferência da propriedade for necessária para assegurar a
con�nuidade do objeto pactuado, seja por meio da celebração de nova parceria, seja pela execução direta
do objeto pela Administração Pública Federal.
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Subcláusula Quinta. A OSC declara, mediante a assinatura deste instrumento, que se responsabiliza
integralmente por providenciar, independente de solicitação da Administração Pública, todas as
autorizações ou licenças necessárias para que o órgão ou en�dade pública federal u�lize, sem ônus,
durante o prazo de proteção dos direitos incidentes, em território nacional e estrangeiro, em caráter não
exclusivo, os bens subme�dos a regime de propriedade intelectual que forem resultado da execução desta
parceria, da seguinte forma:
I. quanto aos direitos de que trata a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, por quaisquer modalidades
de u�lização existentes ou que venham a ser inventadas, inclusive:
a) a reprodução parcial ou integral;
b) a edição;
c) a adaptação, o arranjo musical e quaisquer outras transformações;
d) a tradução para qualquer idioma;
e) a inclusão em fonograma ou produção audiovisual;
f) a distribuição, inclusive para oferta de obras ou produções mediante cabo, fibra ó�ca, satélite, ondas ou
qualquer outro sistema que permita ao usuário realizar a seleção da obra ou produção para percebê-la em
um tempo e lugar previamente determinados por quem formula a demanda, e nos casos em que o acesso
às obras ou produções se faça por qualquer sistema que importe em pagamento pelo usuário;
g) a comunicação ao público, mediante representação, recitação ou declamação; execução musical,
inclusive mediante emprego de alto-falante ou de sistemas análogos; radiodifusão sonora ou televisiva;
captação de transmissão de radiodifusão em locais de frequência cole�va; sonorização ambiental; exibição
audiovisual, cinematográfica ou por processo assemelhado; emprego de satélites ar�ficiais; emprego de
sistemas ó�cos, fios telefônicos ou não, cabos de qualquer �po e meios de comunicação similares que
venham a ser adotados; exposição de obras de artes plás�cas e figura�vas; e
h) a inclusão em base de dados, o armazenamento em computador, a microfilmagem e as demais formas
de arquivamento do gênero.
II. quanto aos direitos de que trata a Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996, para a exploração de patente de
invenção ou de modelo de u�lidade e de registro de desenho industrial;
III. quanto aos direitos de que trata a Lei nº 9.456, de 25 de abril de 1997, pela u�lização da cul�var
protegida; e
IV. quanto aos direitos de que trata a Lei nº 9.609, de 19 de fevereiro de 1998, pela u�lização de
programas de computador.
Subcláusula Sexta. Cada um dos par�cipes tomará as precauções necessárias para salvaguardar o sigilo
das informações consideradas confidenciais acerca da propriedade intelectual, podendo estabelecer em
instrumento específico as condições referentes à confidencialidade de dado ou informação cuja publicação
ou revelação possa colocar em risco a aquisição, manutenção e exploração dos direitos de propriedade
intelectual resultantes desta parceria.
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL

No caso de parcerias com vigência superior a um ano, a OSC deverá apresentar prestação de contas anual,
para fins de monitoramento do cumprimento das metas previstas no plano de trabalho, observando-se as
regras previstas nos arts. 59 a 61 do Decreto nº 8.726, de 2016, além das cláusulas constantes deste
instrumento e do plano de trabalho.
Subcláusula Primeira. Para fins de prestação de contas anual, a OSC deverá apresentar Relatório Parcial de
Execução do Objeto na Plataforma +Brasil, no prazo de até 60 (sessenta) dias após o fim de cada exercício,
sendo que se considera exercício cada período de 12 (doze) meses de duração da parceria, contado da
primeira liberação de recursos para sua execução.
Subcláusula Segunda. Na hipótese de omissão no dever de prestação de contas anual, o gestor da parceria
no�ficará a OSC para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar a prestação de contas. Persis�ndo a
omissão, a autoridade administra�va competente, sob pena de responsabilidade solidária, adotará as
providências para apuração dos fatos, iden�ficação dos responsáveis, quan�ficação do dano e obtenção
do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.
Subcláusula Terceira. O Relatório Parcial de Execução do Objeto conterá:
I. a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a prestação de contas, com
compara�vo de metas propostas com os resultados já alcançados;
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II. a descrição das ações (a�vidades e/ou projetos) desenvolvidas para o cumprimento do objeto; 
III. os documentos de comprovação do cumprimento do objeto, como listas de presença, fotos, vídeos,
entre outros;
IV. os documentos de comprovação do cumprimento da contrapar�da em bens e serviços, quando houver;
e
V. jus�fica�va, quando for o caso, pelo não cumprimento do alcance das metas.
Subcláusula Quarta. A OSC fica dispensada da apresentação dos documentos de que tratam os incisos III e
IV da Subcláusula Terceira quando já constarem da Plataforma +Brasil.
Subcláusula Quinta. O Relatório Parcial de Execução do Objeto deverá, ainda, fornecer elementos para
avaliação:
I. dos resultados já alcançados e seus bene�cios;
II. dos impactos econômicos ou sociais das ações desenvolvidas;
III. do grau de sa�sfação do público-alvo, que poderá ser indicado por meio de pesquisa de sa�sfação,
declaração de en�dade pública ou privada local e declaração do conselho de polí�ca pública setorial, entre
outros; e
IV. da possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto.
Subcláusula Sexta. As informações de que trata a Subcláusula anterior serão fornecidas por meio da
apresentação de documentos e por outros meios previstos no plano de trabalho, conforme definido no
inciso IV do caput do art. 25 do Decreto nº 8.726, de 2016.
Subcláusula Sé�ma. A análise da prestação de contas anual será realizada por meio da produção de
relatório técnico de monitoramento e avaliação quando:
I. a parceria for selecionada por amostragem, conforme ato do Ministro de Estado ou do dirigente máximo
da en�dade da administração pública federal, considerados os parâmetros definidos pelo Ministério da
Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União (CGU);
II. for iden�ficado o descumprimento injus�ficado do alcance das metas da parceria no curso das ações de
monitoramento e avaliação de que trata o art. 51 do Decreto nº 8.726, de 2016; ou
III. for aceita denúncia de irregularidade na execução parcial do objeto, mediante juízo de admissibilidade
realizado pelo gestor.
Subcláusula Oitava. O relatório técnico de monitoramento e avaliação conterá:
I. descrição sumária das a�vidades e metas estabelecidas;
II. análise das a�vidades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do bene�cio social ob�do
em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no
plano de trabalho;
III. valores efe�vamente transferidos pela Administração Pública; 
IV. análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela OSC, quando não for
comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos neste instrumento;
V. análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da fiscalização
preven�va, bem como de suas conclusões e das medidas tomadas em decorrência dessas auditorias; e
VI. o parecer técnico de análise da prestação de contas anual, emi�do pelo gestor da parceria, que deverá:
a) avaliar as metas já alcançadas e seus bene�cios; e
b) descrever os efeitos da parceria na realidade local referentes:
1. aos impactos econômicos ou sociais;
2. ao grau de sa�sfação do público-alvo; e
3. à possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto.
Subcláusula Nona. Quando a exigência for desproporcional à complexidade da parceria ou ao interesse
público, a Administração Pública poderá, mediante jus�fica�va prévia, dispensar a OSC da observância do
disposto na Subcláusula Quinta, assim como poderá dispensar que o relatório técnico de monitoramento e
avaliação contenha a descrição referida na alínea “b” do inciso VI da Subcláusula Oitava (art. 55, §3º, do
Decreto nº 8.726, de 2016).
Subcláusula Décima. A prestação de contas anual será considerada regular quando, da análise do
Relatório Parcial de Execução do Objeto, for constatado o alcance das metas da parceria.
Subcláusula Décima Primeira. Na hipótese de não comprovação do alcance das metas ou quando houver
evidência de existência de ato irregular, o gestor da parceria, antes da emissão do relatório técnico de
monitoramento e avaliação, no�ficará a OSC para apresentar, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da
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no�ficação, Relatório Parcial de Execução Financeira, que subsidiará a elaboração do relatório técnico de
monitoramento e avaliação.
Subcláusula Décima Segunda. O Relatório Parcial de Execução Financeira, quando exigido, deverá conter:
I. a relação das receitas e despesas efe�vamente realizadas, inclusive rendimentos financeiros, e sua
vinculação com a execução do objeto, que possibilitem a comprovação da observância do plano de
trabalho;
II. o extrato da conta bancária específica;
III. a memória de cálculo do rateio das despesas, quando for o caso, que deverá conter a indicação do valor
integral da despesa e o detalhamento da divisão de custos, especificando a fonte de custeio de cada
fração, com iden�ficação do número e do órgão ou en�dade da parceria, vedada a duplicidade ou a
sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa; 
IV. a relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houver; e
V. cópia simples das notas e dos comprovantes fiscais ou recibos, inclusive holerites, com data do
documento, valor, dados da OSC e do fornecedor e indicação do produto ou serviço.
Subcláusula Décima Terceira. A OSC fica dispensada da apresentação dos documentos de que tratam os
incisos I a III da Subcláusula Décima Segunda quando já constarem da Plataforma +Brasil.
Subcláusula Décima Quarta. A análise do Relatório Parcial de Execução Financeira, quando exigido, será
feita pela Administração Pública e contemplará:
I. o exame da conformidade das despesas, realizado pela verificação das despesas previstas e das despesas
efe�vamente realizadas, por item ou agrupamento de itens, conforme aprovado no plano de trabalho,
observado o disposto no § 3º do art. 36 do Decreto nº 8.726, de 2016; e
II. a verificação da conciliação bancária, por meio da aferição da correlação entre as despesas constantes
na relação de pagamentos e os débitos efetuados na conta corrente específica da parceria.
Subcláusula Décima Quinta. Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de
causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas
per�nentes (art. 64, §2º, da Lei nº 13.019, de 2014).
Subcláusula Décima Sexta. Na hipótese de o relatório técnico de monitoramento e avaliação evidenciar
irregularidade ou inexecução parcial do objeto, o gestor da parceria no�ficará a OSC para, no prazo de 30
(trinta) dias:
I. sanar a irregularidade;
II. cumprir a obrigação; ou
III. apresentar jus�fica�va para impossibilidade de saneamento da irregularidade ou cumprimento da
obrigação.
Subcláusula Décima Sé�ma. O gestor da parceria avaliará o cumprimento do disposto na Subcláusula
Décima Sexta e atualizará o relatório técnico de monitoramento e avaliação, conforme o caso.
Subcláusula Décima Oitava. Serão glosados os valores relacionados a metas descumpridas sem
jus�fica�va suficiente.
Subcláusula Décima Nona. Se persis�r a irregularidade ou inexecução parcial do objeto, o relatório técnico
de monitoramento e avaliação:
I. caso conclua pela con�nuidade da parceria, deverá determinar:
a) a devolução dos recursos financeiros relacionados à irregularidade ou inexecução apurada ou à
prestação de contas não apresentada; e
b) a retenção das parcelas dos recursos, nos termos do art. 34 do Decreto nº 8.726, de 2016; 
II. caso conclua pela rescisão unilateral da parceria, deverá determinar:
a) a devolução dos valores repassados relacionados à irregularidade ou inexecução apurada ou à prestação
de contas não apresentada; e
b) a instauração de tomada de contas especial, se não houver a devolução de que trata a alínea “a” no
prazo determinado.
Subcláusula Vigésima. O relatório técnico de monitoramento e avaliação será subme�do à comissão de
monitoramento e avaliação designada, que o homologará, no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias,
contado de seu recebimento.
Subcláusula Vigésima Primeira. O gestor da parceria deverá adotar as providências constantes do relatório
técnico de monitoramento e avaliação homologado pela comissão de monitoramento e avaliação, sendo
que as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas independentemente das providências
adotadas.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL

A OSC prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos, observando-se as regras
previstas nos arts. 63 a 72 da Lei nº 13.019, de 2014, e nos arts. 54 a 58 e 62 a 70 do Decreto nº 8.726, de
2016, além das cláusulas constantes deste instrumento e do plano de trabalho.
Subcláusula Primeira. A prestação de contas terá o obje�vo de demonstrar e verificar resultados e deverá
conter elementos que permitam avaliar a execução do objeto e o alcance das metas. A prestação de contas
apresentada pela OSC deverá conter elementos que permitam à Administração Pública avaliar o
andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição
pormenorizada das a�vidades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados
esperados, até o período de que trata a prestação de contas.
Subcláusula Segunda. Para fins de prestação de contas final, a OSC deverá apresentar Relatório Final de
Execução do Objeto, na Plataforma +Brasil, no prazo de 90 (noventa) dias a par�r do término da vigência
da parceria. Tal prazo poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, mediante jus�fica�va e solicitação
prévia da OSC.
Subcláusula Terceira. O Relatório Final de Execução do Objeto conterá:
I. a demonstração do alcance das metas referentes ao período de toda a vigência da parceria, com
compara�vo de metas propostas com os resultados alcançados;
II. a descrição das ações (a�vidades e/ou projetos) desenvolvidas para o cumprimento do objeto;
III. os documentos de comprovação do cumprimento do objeto, como listas de presença, fotos, vídeos,
entre outros;
IV. os documentos de comprovação do cumprimento da contrapar�da em bens e serviços, quando houver;
V. jus�fica�va, quando for o caso, pelo não cumprimento do alcance das metas;
VI. o comprovante de devolução de eventual saldo financeiro remanescente (art. 62, caput, do Decreto nº
8.726, de 2016); e
VII. a previsão de reserva de recursos para pagamento das verbas rescisórias de que trata o §3º do art. 42
do Decreto nº 8.726, de 2016.
Subcláusula Quarta. A OSC fica dispensada da apresentação dos documentos de que tratam os incisos III e
IV da Subcláusula Terceira quando já constarem da Plataforma +Brasil.
Subcláusula Quinta. O Relatório Final de Execução do Objeto deverá, ainda, fornecer elementos para
avaliação:
I. dos resultados alcançados e seus bene�cios;
II. dos impactos econômicos ou sociais das ações desenvolvidas;
III. do grau de sa�sfação do público-alvo, que poderá ser indicado por meio de pesquisa de sa�sfação,
declaração de en�dade pública ou privada local e declaração do conselho de polí�ca pública setorial, entre
outros; e
da possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto.
Subcláusula Sexta. As informações de que trata a Subcláusula Quinta serão fornecidas por meio da
apresentação de documentos e por outros meios previstos no plano de trabalho, conforme definido no
inciso IV do caput do art. 25 do Decreto nº 8.726, de 2016.
Subcláusula Sé�ma. A análise da prestação de contas final pela Administração Pública será formalizada
por meio de parecer técnico conclusivo emi�do pelo gestor da parceria, a ser inserido na Plataforma
+Brasil, que deverá verificar o cumprimento do objeto e o alcance das metas previstas no plano de
trabalho, e considerará:
I. Relatório Final de Execução do Objeto;
II. os Relatórios Parciais de Execução do Objeto, para parcerias com duração superior a um ano;
III. relatório de visita técnica in loco, quando houver; e
IV. relatório técnico de monitoramento e avaliação, quando houver (parcerias com vigência superior a um
ano).
Subcláusula Oitava. Além da análise do cumprimento do objeto e do alcance das metas previstas no plano
de trabalho, o gestor da parceria, em seu parecer técnico conclusivo, avaliará a eficácia e efe�vidade das
ações realizadas, conforme previsto na alínea “b” do inciso II do art. 61 do Decreto nº 8.726, de 2016,
devendo mencionar os elementos referidos na Subcláusula Quinta.
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Subcláusula Nona. Quando a exigência for desproporcional à complexidade da parceria ou ao interesse
público, a Administração Pública poderá, mediante jus�fica�va prévia, dispensar a OSC da observância da
Subcláusula Quinta, assim como poderá dispensar que o parecer técnico de análise da prestação de contas
final avalie os efeitos da parceria na forma da Subcláusula Oitava (art. 55, §3º, do Decreto nº 8.726, de
2016).
Subcláusula Décima. Na hipótese de a análise de que trata a Subcláusula Sé�ma concluir que houve
descumprimento de metas estabelecidas no plano de trabalho ou evidência de irregularidade, o gestor da
parceria, antes da emissão do parecer técnico conclusivo, no�ficará a OSC para que apresente Relatório
Final de Execução Financeira, no prazo de até 60 (sessenta) dias contados da no�ficação. Tal prazo poderá
ser prorrogado por até 15 (quinze) dias, mediante jus�fica�va e solicitação prévia da OSC.
Subcláusula Décima Primeira. O Relatório Final de Execução Financeira, quando exigido, deverá conter:
I. a relação das receitas e despesas efe�vamente realizadas, inclusive rendimentos financeiros, e sua
vinculação com a execução do objeto, que possibilitem a comprovação da observância do plano de
trabalho;
II. o comprovante da devolução do saldo remanescente da conta bancária específica, quando houver;
III. o extrato da conta bancária específica;
IV. a memória de cálculo do rateio das despesas, quando for o caso, que deverá conter a indicação do valor
integral da despesa e o detalhamento da divisão de custos, especificando a fonte de custeio de cada
fração, com iden�ficação do número e do órgão ou en�dade da parceria, vedada a duplicidade ou a
sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa;
V. a relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houver; e
VI. cópia simples das notas e dos comprovantes fiscais ou recibos, inclusive holerites, com data do
documento, valor, dados da OSC e do fornecedor e indicação do produto ou serviço.
Subcláusula Décima Segunda. A OSC fica dispensada da apresentação dos documentos de que tratam os
incisos I a IV da Subcláusula Décima Primeira quando já constarem da Plataforma +Brasil.
Subcláusula Décima Terceira. A análise do Relatório Final de Execução Financeira, quando exigido, será
feita pela Administração Pública e contemplará:
I. o exame da conformidade das despesas, realizado pela verificação das despesas previstas e das despesas
efe�vamente realizadas, por item ou agrupamento de itens, conforme aprovado no plano de trabalho,
observado o disposto no § 3º do art. 36 do Decreto nº 8.726, de 2016; e
II. a verificação da conciliação bancária, por meio da aferição da correlação entre as despesas constantes
na relação de pagamentos e os débitos efetuados na conta corrente específica da parceria.
Subcláusula Décima Quarta. Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de
causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas
per�nentes (art. 64, §2º, da Lei nº 13.019, de 2014).
Subcláusula Décima Quinta. Observada a verdade real e os resultados alcançados, o parecer técnico
conclusivo da prestação de contas final embasará a decisão da autoridade competente e poderá concluir
pela:
I. aprovação das contas, que ocorrerá quando constatado o cumprimento do objeto e das metas da
parceria;
II. aprovação das contas com ressalvas, que ocorrerá quando, apesar de cumpridos o objeto e as metas da
parceria, for constatada impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal que não resulte em
dano ao erário; ou
III. rejeição das contas, que ocorrerá nas seguintes hipóteses:
a) omissão no dever de prestar contas;
b) descumprimento injus�ficado do objeto e das metas estabelecidos no plano de trabalho;
c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegí�mo ou an�econômico; ou
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.
Subcláusula Décima Sexta. A rejeição das contas não poderá ser fundamentada unicamente na avaliação
dos efeitos da parceria, de que trata o parágrafo único do art. 63 do Decreto nº 8.726, de 2016, devendo
ser objeto de análise o cumprimento do objeto e o alcance das metas previstas no plano de trabalho.
Subcláusula Décima Sé�ma. A decisão sobre a prestação de contas final caberá à autoridade responsável
por celebrar a parceria ou ao agente a ela diretamente subordinado, vedada a subdelegação. 
desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.
Subcláusula Décima Oitava. A OSC será no�ficada da decisão da autoridade competente e poderá:
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I. apresentar recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, à autoridade que a proferiu, a qual, se não reconsiderar
a decisão no prazo de 30 (trinta) dias, encaminhará o recurso ao Ministro de Estado ou ao dirigente
máximo da en�dade da Administração Pública Federal, para decisão final no prazo de 30 (trinta) dias; ou
II. sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, prorrogável, no
máximo, por igual período.
Subcláusula Décima Nona. Exaurida a fase recursal, a Administração Pública deverá:
I. no caso de aprovação com ressalvas da prestação de contas, registrar na Plataforma +Brasil as causas das
ressalvas; e
II. no caso de rejeição da prestação de contas, no�ficar a OSC para que, no prazo de 30 (trinta) dias:
a) devolva os recursos financeiros relacionados com a irregularidade ou inexecução do objeto apurada ou
com a prestação de contas não apresentada; ou
b) solicite o ressarcimento ao erário por meio de ações compensatórias de interesse público, mediante a
apresentação de novo plano de trabalho, nos termos do §2º do art. 72 da Lei nº 13.019, de 2014.
Subcláusula Vigésima. O registro da aprovação com ressalvas da prestação de contas possui caráter
preven�vo e será considerado na eventual aplicação de sanções.
Subcláusula Vigésima Primeira. A Administração Pública deverá se pronunciar sobre a solicitação de
ressarcimento que trata a alínea “b” do inciso II da Subcláusula Décima Nona no prazo de 30 (trinta) dias,
sendo a autorização de ressarcimento por meio de ações compensatórias ato de competência exclusiva do
Ministro de Estado ou do dirigente máximo da en�dade da administração pública federal. A realização das
ações compensatórias de interesse público não deverá ultrapassar a metade do prazo previsto para a
execução da parceria.
Subcláusula Vigésima Segunda. Na hipótese de rejeição da prestação de contas, o não ressarcimento ao
erário ensejará:
I. a instauração da tomada de contas especial, nos termos da legislação vigente; e
II. o registro da rejeição da prestação de contas e de suas causas na Plataforma +Brasil e no Siafi, enquanto
perdurarem os mo�vos determinantes da rejeição.
Subcláusula Vigésima Terceira. O prazo de análise da prestação de contas final pela Administração Pública
será de 90 dias (noventa) dias, contado da data de recebimento do Relatório Final de Execução do Objeto
ou do cumprimento de diligência por ela determinado, podendo ser prorrogado, jus�ficadamente, por
igual período, desde que não exceda o limite de 300 (trezentos) dias.
Subcláusula Vigésima Quarta. O transcurso do prazo definido na Subcláusula Vigésima Terceira, e de sua
eventual prorrogação, sem que as contas tenham sido apreciadas:
I. não impede que a OSC par�cipe de outros chamamentos públicos e celebre novas parcerias; e
II. não implica impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem medidas
saneadoras, puni�vas ou des�nadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres públicos.
Subcláusula Vigésima Quinta. Se o transcurso do prazo definido na Subcláusula Vigésima Terceira, e de
sua eventual prorrogação, se der por culpa exclusiva da Administração Pública, sem que se constate dolo
da OSC ou de seus prepostos, não incidirão juros de mora sobre os débitos apurados no período entre o
final do prazo e a data em que foi emi�da a manifestação conclusiva pela Administração Pública, sem
prejuízo da atualização monetária, que observará a variação anual do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA, calculado pela Fundação Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca - IBGE.
Subcláusula Vigésima Sexta. A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-ão na
Plataforma +Brasil, permi�ndo a visualização por qualquer interessado.
Subcláusula Vigésima Sé�ma. Os documentos incluídos pela OSC na Plataforma +Brasil, desde que
possuam garan�a da origem e de seu signatário por cer�ficação digital, serão considerados originais para
os efeitos de prestação de contas.
Subcláusula Vigésima Oitava. A OSC deverá manter a guarda dos documentos originais rela�vos à
execução da parceria pelo prazo de 10 (dez) anos, contado do dia ú�l subsequente ao da apresentação da
prestação de contas ou do decurso do prazo para a apresentação da prestação de contas.
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Quando a execução da parceria es�ver em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei nº
13.019, de 2004, do Decreto nº 8.726, de 2016, e da legislação específica, a administração pública federal
poderá, garan�da a prévia defesa, aplicar à OSC as seguintes sanções:
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I. advertência;
II. suspensão temporária da par�cipação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou
contrato com órgãos e en�dades da administração pública federal, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
e
III. declaração de inidoneidade para par�cipar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato
com órgãos e en�dades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os mo�vos determinantes
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o [órgão ou en�dade pública federal, que
será concedida sempre que a OSC ressarcir a administração pública federal pelos prejuízos resultantes e
após decorrido o prazo de 2 (dois) anos da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade.
Subcláusula Primeira. A sanção de advertência tem caráter preven�vo e será aplicada quando verificadas
impropriedades pra�cadas pela OSC no âmbito da parceria que não jus�fiquem a aplicação de penalidade
mais grave.
Subcláusula Segunda. A sanção de suspensão temporária será aplicada nos casos em que forem
verificadas irregularidades na celebração, execução ou prestação de contas da parceria e não se jus�ficar a
imposição da penalidade mais grave, considerando-se a natureza e a gravidade da infração come�da, as
peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos que dela
provieram para a administração pública federal.
Subcláusula Terceira. É facultada a defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias, contado da data de
abertura de vista dos autos processuais.
Subcláusula Quarta. A aplicação das sanções de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade é
de competência exclusiva do Ministro de Estado.
Subcláusula Quinta. Da decisão administra�va que aplicar as sanções previstas nesta Cláusula caberá
recurso administra�vo, no prazo de 10 (dez) dias, contado da data de ciência da decisão. No caso da
competência exclusiva do Ministro de Estado prevista na Subcláusula Quarta, o recurso cabível é o pedido
de reconsideração.
Subcláusula Sexta. Na hipótese de aplicação de sanção de suspensão temporária ou de declaração de
inidoneidade, a OSC deverá ser inscrita, cumula�vamente, como inadimplente no Siafi e na Plataforma
+Brasil, enquanto perdurarem os efeitos da punição ou até que seja promovida a reabilitação.
Subcláusula Sé�ma. Prescrevem no prazo de 5 (cinco) anos as ações puni�vas da administração pública
federal des�nadas a aplicar as sanções previstas nesta Cláusula, contado da data de apresentação da
prestação de contas ou do fim do prazo de 90 (noventa) dias a par�r do término da vigência da parceria,
no caso de omissão no dever de prestar contas. A prescrição será interrompida com a edição de ato
administra�vo des�nado à apuração da infração.
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA DIVULGAÇÃO

Em razão do presente Termo de Fomento, a OSC se obriga a mencionar em todos os seus atos de
promoção e divulgação do projeto, objeto desta parceria, por qualquer meio ou forma, a par�cipação
do MINISTÉRIO DA CIDADANIA, de acordo com o Manual de Iden�dade Visual deste.
Subcláusula única. A publicidade de todos os atos derivados do presente Termo de Fomento deverá ter
caráter exclusivamente educa�vo, informa�vo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes,
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA  – DA PUBLICAÇÃO

A eficácia do presente Termo de Fomento ou dos aditamentos que impliquem em alteração de valor ou
ampliação ou redução da execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação
do respec�vo extrato no Diário Oficial da União, a qual deverá ser providenciada pelo MINISTÉRIO DA
CIDADANIA.
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA CONCILIAÇÃO E DO FORO

As controvérsias decorrentes da execução do presente Termo de Fomento que não puderem ser
solucionadas diretamente por mútuo acordo entre os par�cipes deverão ser encaminhadas ao órgão de
consultoria e assessoramento jurídico do Órgão ou En�dade Pública Federal, sob a coordenação e
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supervisão da Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal – CCAF, órgão da Advocacia-
Geral da União, para prévia tenta�va de conciliação e solução administra�va de dúvidas de natureza
eminentemente jurídica relacionadas à execução da parceria, assegurada a prerroga�va de a organização
da sociedade civil se fazer representar por advogado, observado o disposto no inciso XVII do caput do art.
42 da Lei nº 13.019, de 2014, no art. 88 do Decreto nº 8.726, de 2016, e em Ato do Advogado-Geral da
União.
Subcláusula única. Não logrando êxito a tenta�va de conciliação e solução administra�va, será
competente para dirimir as questões decorrentes deste Termo de Fomento o foro da Jus�ça Federal, Seção
Judiciária do Distrito Federal, nos termos do inciso I do art. 109 da Cons�tuição Federal.
 
E, por assim estarem plenamente de acordo, os par�cipes obrigam-se ao total e irrenunciável
cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, vai assinado pelos
par�cipes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.
 
Pela SECRETARIA:
 

SUZANA GONÇALVES LARANJA
Secretária Nacional de Esporte, Educação,

Lazer e Inclusão Social - Subs�tuta

Pelo INSTITUTO:

 

GERALDO MARCELO SOARES SANCHES
Presidente do Ins�tuto de Desenvolvimento Humano,

Empreendedorismo, Inovação e Assistência Social - IDHEIAS

Documento assinado eletronicamente por GERALDO MARCELO SOARES SANCHES, Usuário Externo,
em 23/12/2021, às 08:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .

Documento assinado eletronicamente por Suzana Gonçalves Laranja, Secretário(a) Nacional de
Esporte, Educação, Lazer e Inclusão Social, Subs�tuto(a), em 23/12/2021, às 09:13, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020 da Presidência da República. .

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.cidadania.gov.br/sei-
auten�cacao , informando o código verificador 11754039 e o código CRC 647F2B73.

Referência: Processo nº 71000.088623/2021-87 SEI nº 11754039

https://sei.cidadania.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Secretaria Executiva de Licitação 

Folha:______________________ 

Visto:______________________ 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001/2022 
 
 
PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE APARECIDA DE GOIANIA/GO, 
REPRESENTADO PELA SECRETARIA DE 
MUNICIPAL DE CULTURA E A ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL (IDHEIAS - INSTITUTO 
DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, 
EMPREENDEDORISMO, INOVACAO E 
ASSISTENCIA SOCIAL). 
 

 
DAS PARTES:  
 
O MUNICÍPIO DE APARECIDA DE GOIÂNIA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.005.727/0001-24, sediado na Rua Gervásio Pinheiro, Área Pública 
II, s/nº, Setor Solar Central Park, CEP: 74.968-500 por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE CULTURA, neste ato representado pelo Secretário Sr. AVELINO MARINHO SOUSA, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 328.484.553-49, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
CONTRATANTE, e; 
 
IDHEIAS - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO, 
INOVACAO E ASSISTENCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
04.976.243/0002-00, com sede na Avenida Anhanguera, n° 5674, Sala 1001, Edif. Palácio do 
Comércio, Setor Central, Goiânia/GO, CEP: 74.040-010, doravante denominada ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, neste ato representada pelo Sr. JÚLIO WGLÉSIO NERES 
MAGALHÃES, portador do CPF nº. 065.788.816-89 e RG nº. MG 13521733 SSP/MG, resolvem 
celebrar o presente Termo de Colaboração. 
 
FUNDAMENTO: Este Termo decorre do procedimento de Chamada Pública nº 003/2022 para 
Credenciamento e firmatura de Termo de Colaboração, regendo-se pelo disposto na Lei Nacional nº 
13.019, de 31 de julho de 2014, e no Decreto Federal nº. 8.726, de 27 de abril de 2016, em sua redação 
vigente, tudo constante do processo administrativo nº 2021.436.696 que integra o presente 
instrumento. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA  DO OBJETO 

1.1. O presente Termo tem por objeto ação conjunta entre o MUNICÍPIO DE APARECIDA DE 
GOIANIA e a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL para a organização e realização 

a de 
, na 

forma do plano de trabalho apresentado em conformidade com o Edital, na forma que segue. 
 

2. CLAÚSULA SEGUNDA  DO VALOR TOTAL DA PARCERIA E DOTAÇÃO 
2.1. Este instrumento envolve transferência de recursos financeiros do MUNICÍPIO para 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme Cronograma de Desembolso previsto 
no Plano de Trabalho. 
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Folha:______________________ 

Visto:______________________ 

2.2. O valor estimado do Projeto é de R$ 2.236.013,24 (dois milhões, duzentos e trinta e seis 
mil, treze reais e vinte e quatro centavos. 

2.3. Todavia o investimento da Secretaria de Cultura com o futuro termo de colaboração será de 
R$ 1.890.000,00 (um milhão, oitocentos e noventa mil reais), a serem pagos com recursos 
provenientes dos recursos do Tesouro Municipal. 

2.4. A diferença de R$ 346.013,24 (trezentos e quarenta e seis mil, treze reais e vinte e quatro 
centavos), será obtida pela entidade vencedora mediante a comercialização de cotas de 
patrocínio e merchandising, locação, sublocação de espaços externos e internos do local de 
realização do evento, incluindo-se estacionamento. 

2.5. As despesas decorrentes do presente chamamento correrão à conta da seguinte rubrica 
orçamentária: 

 
FICHA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA/FICHA 

20220788 2022.03.0368.13.392.3050.2365.33.90.39 
 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA  DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EFICÁCIA 

3.1. Este instrumento terá vigência e 12 (doze) meses a partir da data de sua publicação, ou até 
que seja exaurido o objeto e cumpridas todas as obrigações entre as partes, prevalecendo o 
que ocorrer primeiro, conforme art. 55 da Lei 13.019 de 31/07/2014, e art. 21 do Decreto nº 
8.726, de 27/04/2016. 

3.2. A vigência poderá ser alterada mediante termo aditivo, conforme consenso entre os 
partícipes. 

3.3. A eficácia deste instrumento fica condicionada à publicação do seu extrato no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, a ser providenciada pelo Município, nos prazos de Lei. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA  DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

4.1. O repasse de recursos obedecerá ao cronograma de desembolso, em consonância com o 
cronograma de execução da parceria, ficando condicionado à disponibilidade financeira do 
Município. 

4.2. A liberação está condicionada ainda à apresentação da prestação de contas, conforme 
estabelecido no Ato Convocatório. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA  DA CONTRAPARTIDA 
5.1. Não há contrapartida. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA  DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

6.1. DO MUNICIPIO: 
6.1.1. Nomear um gestor para acompanhar a execução da parceria e zelar pelo cumprimento do 

disposto neste instrumento, na Lei Nacional nº 13.019/2014 e suas alterações; 
6.1.2. Transferir à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL os recursos financeiros da 

parceria, de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho; 
6.1.3. Divulgar o objeto da parceria nos termos da legislação e orientar a  ORGANIZAÇÃO 

DA SOCIEDADE CIVIL, sobre como fazê-lo, mediante procedimentos definidos 
conforme seu juízo de conveniência e oportunidade; 

6.1.4. Apreciar as solicitações apresentadas pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
no curso da execução da parceira. 
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6.1.5.Orientar a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL quanto à prestação de contas 
apresentadas e condicionar a liberação das parcelas à apresentação da prestação de 
contas anual; 

6.1.6. Analisar e julgar as contas apresentadas pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL. 

6.1.7. Acompanhar, fiscalizar e interferir se necessário; 
6.1.8. Advertir, por escrito, quando não atingido os objetivos determinados à organização da 

sociedade civil selecionada. 
6.1.9. Após a primeira advertência a OSC, que deverá sanar o problema, ficando sujeita à 

readequação do plano de trabalho ou cancelamento do Termo. 
6.1.10. Colocar à disposição junto à base do SAMU, no mínimo 02 (duas) ambulâncias, com 

profissionais necessários durante a realização do evento. 
6.1.11. Garantir o fornecimento de Iluminação (ENEL), saneamento (SANEAGO), limpeza e 

manutenção geral do local do evento, sem custos para a entidade proponente; 
6.1.12. Responsabilizar-se pela emissão de Alvarás e as autorizações necessárias à realização do 

evento, juntos aos órgãos municipais, tais como: SEMMA, Regulação Urbana, 
Vigilância Sanitária e outros, bem como ao pagamento de emolumentos e taxas se 
houver, inclusive ECAD. 

6.1.13. Assegurar a total exclusividade para a entidade, no que tange à comercialização de cotas 
de patrocínio e merchandising, locação, sublocação de espaços externos e internos do 
local de realização do evento, incluindo-se estacionamento. 

6.1.14. Realizar convênio com Polícia Militar; Polícia Civil; Guarda Municipal e Corpo de 
Bombeiro (banco de horas), para a disponibilização de efetivo no local, durante todo o 
período de realização do evento. 

 

6.2. DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
6.2.1. Apresentar para efeito de assinatura e execução do Termo de Colaboração a 

documentação referente aos profissionais responsáveis técnicos, qual seja: 01 (um) 
engenheiro civil, 01 (um) engenheiro eletricista e 01 (um) profissional em pirotecnia - 
Blaster; 

6.2.1.1. Os documentos a serem apresentados são:  
a) Comprovante de registro e quitação na entidade profissional competente. 
b) atestado emitido em nome do(s) profissional(is) responsável(is) técnico(s), dentro das 

atribuições profissionais inerentes ao objeto do Edital, com as respectivas CAT - 
Certidão(ões) de Acervo Técnico, devidamente certificados pelo Conselho 
Profissional Competente; 

c) Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica referente ao objeto deste termo. 
6.2.1.2. Apresentar projeto do evento em até 24(vinte quatro) horas após a assinatura do 

Termo de Colaboração e aprovação do Corpo de Bombeiros em até 24 (vinte e 
quatro) horas antes do início do evento. 

6.2.2. Executar o objeto da parceria de acordo com o Plano de Trabalho, observado o disposto 
neste instrumento, na Lei Nacional nº 13.019/2014, o Decreto Federal nº 8.726, 
27/04/2016, em espaço próprio, ou cedido pelo Município; 

6.2.3. Com exceção dos compromissos assumidos pelo MUNICÍPIO neste instrumento, 
responsabilizar-se por todas as providências necessárias à adequada execução do objeto da 
parceria; 
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6.2.4.Apresentar ao MUNICÍPIO o comprovante de abertura da conta bancária específica no 
Banco, isenta de tarifa bancária, destinada  exclusivamente a receber e  movimentar os 
recursos da parceria. 

6.2.5. Responsabilizar-se, exclusivamente, pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos 
recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e 
de pessoal, conforme  estabelecido no Plano de Trabalho; 

6.2.6. Na realização de compras e contratação de bens e serviços, adotar métodos usualmente 
utilizados pelo setor privado, zelando pela observância dos princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade e da eficiência; 

6.2.7. Realizar a movimentação de recursos da parceria preferencialmente mediante 
transferência eletrônica sujeita a identificação do beneficiário final e realizar pagamentos 
por crédito na conta bancária dos fornecedores e prestadores de serviços, com uso de 
boleto bancário ou cheque nominal; 

6.2.8. A OSC selecionada deverá entregar na Secretaria de Transparência, Fiscalização e 
Controle, até 120 (cento e vinte) dias após a data final do evento, a prestação de contas 
com relatório das atividades/serviços realizados; 

6.2.9. A utilização dos recursos deverá ser feita em conformidade com o Plano de Trabalho. A 
identificação de irregularidade via prestação de contas ensejará para a Secretaria de 
Transparência, Fiscalização e Controle o dever de fazer as glosas pertinentes; 

6.2.10. Solicitar ao Município, caso seja do seu interesse,remanejamento de recursos e o uso dos 
rendimentos de ativos financeiros no objeto da parceria, indicando a consequente alteração 
no Plano de Trabalho, desde que ainda vigente este instrumento; 

6.2.11. Responsabilizar-se, exclusivamente, pelo regular pagamento de todos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto da 
parceria; 

6.2.12. Observar a sistemática de provisionamento de verbas rescisórias, caso seja exigida pelo 
município; 

6.2.13. Divulgar e promover o projeto, convidando os interessados a participar, sendo de sua 
inteira responsabilidade o material de divulgação, inclusive fazer menção à prefeitura de 
aparecida de Goiânia e à secretaria municipal de cultura por meio da utilização do brasão 
da prefeitura e da logomarca da secretaria;  

6.2.14. Realizar devolução de recursos quando receber notificação do município com essa 
determinação; 

6.2.15. Devolver ao município os saldos financeiros existentes após o término da parceria, 
inclusive os provenientes das receitas obtidas de aplicações financeiras, no prazo 
improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas 
especial; 

6.2.16. Permitir o livre acesso dos agentes do município, do controle interno e do tribunal de 
contas aos processos, aos documentos e às informações relacionadas à execução desta 
parceria; 

6.2.17. Manter a guarda dos documentos originais relativos à execução da parceria pelo prazo de 
10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da apresentação da prestação de contas; 

6.2.18. A proponente fica isenta de quaisquer taxas e impostos municipais incidentes sobre as 
atividades internas no Centro de Cultura e Lazer José Barroso  realizadas durante a 
realização do evento. 

6.2.19. Manter a Secretaria de Cultura livre e isenta de quaisquer responsabilidades trabalhistas, 
fiscais, para fiscais, judiciais, notificações ou qualquer pendência gerada pela entidade; 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA  DAS DESPESAS 
7.1. Somente poderão ser pagas com recursos da parceria as despesas descritas no Plano de 

Trabalho; 
7.2. O pagamento de despesas com equipes de trabalho somente será autorizado quando 

demonstrado que tais valores se referem às atividades e aos valores constantes do plano de 
trabalho, observada a qualificação técnica adequada à execução da função a ser 
desempenhada; 

7.3. Os recursos objeto desta parceria não serão utilizados para remunerar cônjuge, companheiro 
ou parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, 
de: 

7.4. Administrador, dirigente ou associado com poder de direção da organização da instituição 
celebrante da parceria; 

7.5. Agente público com cargo em comissão ou função de confiança que esteja lotado na unidade 
responsável pela execução da parceira no órgão ou entidade pública; ou 

7.6. Agente público cuja posição no município seja hierarquicamente superior à chefia da unidade 
responsável pela execução da parceria; 

7.7. Os recursos podem ser utilizados ainda para: 
7.8. Contratação de serviços de terceiros, tais como limpeza, manutenção, segurança de 

instalações físicas, capacitação e treinamento; 
7.9. Não poderão ser pagas com recursos da parceria as seguintes despesas: 

7.10. Despesas com finalidade alheia ao objeto da parceria; 
7.11. Pagamento, a qualquer título, de servidor ou empregado público, salvo nas hipóteses previstas 

em lei específica ou na lei de diretrizes orçamentárias; 
7.12. Pagamento de juros, multa e correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou 

recolhimentos fora do prazo, salvo quando as despesas tiverem sido causadas por atraso do 
Município na liberação de recursos; 

7.13. Pagamento de despesa cujo fato gerador tiver ocorrido em data anterior ao início da vigência 
da parceria. 

7.14. Pagamento de despesa em data posterior ao término da parceria, salvo quando o fato gerador 
da despesa tiver ocorrido durante a vigência do termo de colaboração. 
 

8. CLÁUSULA OITAVA  DA ALTERAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 
8.1. O MUNICÍPIO poderá propor ou autorizar a alteração do Plano de Trabalho, desde que 

preservado o objeto, mediante justificativa prévia, por meio de termo aditivo ou termo de  
apostilamento. 

8.2. Será celebrado termo aditivo nas hipóteses de alteração do valor global da parceria e em 
outras situações em que a alteração for indispensável para o atendimento do interesse público. 

8.3. O MUNICÍPIO providenciará a publicação do extrato do termo aditivo no Diário Oficial 
Eletrônico. 

8.4. Caso haja necessidade de termo aditivo com alteração do valor global da parceria, sua 
proposta deve ser realizada com antecedência mínima de trinta dias, sendo que a alteração 
contratual não poderá superar o percentual de 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

8.5. Será editado termo de apostilamento pelo MUNICÍPIO quando necessária à indicação de 
crédito orçamentário de exercícios futuros e quando a organização da instituição solicitar 
remanejamento de recursos ou alteração de itens do plano de trabalho. 

8.6. As alterações do Termo de Colaboração que repercuta alteração contratual diversa de 
prorrogação do prazo de vigência, serão realizadas por meio de Termo de Aditamento, 
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mediante justificativa expressa da Secretaria de Cultura quanto ao interesse público 
motivador da alteração. 
 

9. CLÁUSULA NONA  DO GESTOR DA PARCERIA 
9.1. Os agentes públicos responsáveis pela gestão da parceria de que trata este instrumento, com 

poderes de controle, fiscalização e acompanhamento serão designados em ato público no 
Diário Oficial Eletrônico do Município. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA  MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
10.1. As ações de monitoramento e avaliação poderão utilizar ferramentas tecnológicas, tais como 

redes sociais na internet, aplicativos e outros mecanismos que permitam verificar os 
resultados da parceria. 

10.2. O Município poderá realizar visita técnica, tanto por intermédio dos gestores, quanto por 
meio da Secretaria de Transparência, Fiscalização e Controle, visando o monitoramento da 
parceria, podendo notificar a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL com antecedência 
em relação à data da visita; 

10.3. O Monitoramento e Avaliação deverá observar: 

- descrição sumária do objeto e análise das atividades realizadas, com foco no cumprimento 
das metas e no benefício social da execução do objeto; 

- valores transferidos pelo Município; 

- análise de prestação de contas; e 

- verificar se houve indicação de medidas saneadoras, pelos órgão de controle interno ou 
externo voltadas a esta parceria. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ATUAÇÃO EM REDE 
11.1. Não será possível a execução da parceria pela sistemática de atuação em rede prevista na Lei 

nº 13.019/2014. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
12.1. A prestação de contas será um procedimento de acompanhamento sistemático da  parceria, 

voltado à demonstração e verificação do cumprimento de metas e resultados, que observará o 
disposto na Lei 13.019/2014, no Decreto Federal nº 8.726 de 27/04/2016. 

12.2. O relatório de execução do objeto deverá conter: 
I. Descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto, para demonstrar o 

alcance das metas e dos resultados esperados; 
II. Comprovação do cumprimento do objeto, por documentos como listas de presença, 

fotos, depoimentos, vídeos e outros suportes;e 
12.3. O parecer técnico sobre o relatório de execução do objeto, consistirá na verificação do 

cumprimento do objeto, podendo: 
I. Concluir que houve cumprimento integral do objeto ou cumprimento parcial com 

justificativa suficiente quanto às metas não alcançadas; ou 
II. Concluir que o objeto não foi cumprido e que não há justificativa suficiente para que 

as metas não tenham sido alcançadas, o que implicará emissão de parecer técnico 
preliminar indicando glosa dos valores relacionados a metas descumpridas sem 
justificativa suficiente. 
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12.3.1. Caso haja a conclusão de que o objeto não foi cumprido ou caso haja indícios de 
irregularidades que possam ter gerado dano ao erário, a OSC será notificada para 
apresentar em até 90 (noventa) dias relatório de execução financeira, que conterá: 

I. Relação das despesas e receitas realizadas, inclusive rendimentos financeiros, que 
possibilitem a comprovação da observância do Plano de Trabalho; 

II. Relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houver; 
III. Comprovante de devolução do saldo remanescente da conta bancária específica, 

quando houver, salvo quando já disponível na plataforma eletrônica de 
processamento da parceria; 

IV. Extrato da conta bancária específica, salvo quando já disponível na plataforma 
eletrônica de processamento da parceria; 

V. Cópia simples das notas e dos comprovantes fiscais ou recibos, com data, valor, 
dados da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL e do fornecedor, além da 
indicação do produto ou serviço; e 

VI. Memória de cálculo do rateio das despesas, nos casos em que algum item do Plano 
de Trabalho for pago proporcionalmente com recursos da parceria, para demonstrar 
que não houve duplicidade ou sobreposição de fontes de recursos no custeio de um 
mesmo item. 

12.4. Caso tenha havido notificação para apresentação de relatório de execução financeira, sua 
análise será realizada mediante parecer técnico que examinará a conformidade das despesas 
constantes na relação de pagamentos com as previstas no Plano de Trabalho, considerando a 
análise da execução do objeto; e verificará a conciliação bancária, por meio da correlação 
entre as despesas da relação de pagamentos e os débitos na conta. 

12.5. A análise da prestação de contas final ocorrerá no prazo máximo de 150(cento e cinquenta) 
dias, contado da data de apresentação: 

I. do relatório de execução do objeto, quando não for necessária a apresentação de 
relatório de execução financeira; ou 

II. do relatório de execução financeira, quando houver. 
12.5.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, mediante decisão motivada. 
12.5.2. O transcurso do prazo sem que as contas tenham sido apreciadas não impede que a 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL participe de chamamentos públicos ou 
celebre novas parcerias, nem implica impossibilidade de sua apreciação em data 
posterior ou vedação a que se adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas ao 
ressarcimento do erário. 

12.6. O julgamento final das contas, realizado pela autoridade que celebrou a parceria ou agente 
público a ela diretamente subordinado, considerará o conjunto de documentos sobre a 
execução e o monitoramento da parceria, bem como o parecer técnico conclusivo. 

12.7. A decisão final de julgamento das contas será de aprovação das contas, aprovação das contas 
com ressalvas ou rejeição das contas, com possibilidade de instauração da tomada de contas 
especial. 

12.8. . A aprovação das contas com ressalvas ocorrerá quando, apesar de cumpridos os objetivos e 
metas de parceria, for constatada impropriedade ou qualquer outra falta que não resulte em 
dano ao erário. 

12.9. A rejeição das contas ocorrerá quando comprovada omissão no dever de prestar contas; 
descumprimento injustificado do objeto da parceria; dano ao erário decorrente de ato de 
gestão ilegítimo ou antieconômico; ou desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores 
públicos. 
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12.10.A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL poderá apresentar recurso administrativo no 
prazo de 15 (quinze) dias após sua notificação quanto à decisão final de julgamento das 
contas.  

12.11. O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias, encaminhará o recurso à autoridade superior. 

12.12. Exaurida a fase recursal, no caso de aprovação com ressalvas, o Município, providenciará o 
registro na plataforma eletrônica das causas das ressalvas, que terá caráter educativo e 
preventivo, podendo ser considerado na eventual aplicação de sanções. 

12.13. Exaurida a fase recursal, no caso de rejeição das contas, o Município deverá notificar a 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL para que: 

I. Devolva os recursos de forma integral ou parcelada, sob pena de instauração de 
tomada de contas especial, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
rejeição; ou 

12.14. Os débitos serão apurados mediante atualização monetária, observado o Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE, acrescidos de juros de mora calculados nos termos do Código 
Civil; 

12.15. Nos casos em que for comprovado dolo da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ou 
de seus prepostos, os juros serão calculados a partir das datas de liberação dos recursos, sem 
subtração de eventual período de inércia do Município quanto ao prazo de análise de contas; 

12.16. Nos demais casos, os juros serão calculados a partir da data de término da parceria, com 
subtração de eventual período de inércia do Município quanto ao prazo de análise das contas; 

12.17. Caso a execução da parceria ultrapasse um ano, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL providenciará prestação de contas anual por meio da apresentação de relatório parcial 
de execução do objeto, que observará o disposto na Lei n° 13.019/2014 e Decreto Federal 
8.726 de 27/04/2016. 

12.18. Caso haja a conclusão de que o objeto não foi cumprido quanto ao que se esperava no 
período de que trata o relatório ou caso haja indícios de irregularidades que possam ter 
gerado dano ao erário, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL será notificada para 
apresentar relatório parcial de execução financeira; 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  DAS SANÇÕES 
13.1. A execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho, com este instrumento, com 

o disposto na Lei Nacional nº 13.019/2014, no Decreto Federal 8.726 de 27/04/2016 pode 
ensejar aplicação à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, garantida prévia defesa, das 
seguintes sanções: 

I. Advertência; 
II. Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de 

celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da 
administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos; ou 

III. Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria 
ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo. 

13.2. É facultada a defesa do interessado antes da aplicação da sanção, no prazo de dez dias a 
contar do recebimento de notificação com essa finalidade. 

13.3. A sanção de advertência tem caráter educativo e preventivo e será aplicada quando 
verificadas irregularidades que não justifiquem a aplicação de penalidade mais severa. 

13.4. A sanção de suspensão temporária deverá ser aplicada nos casos em que verificada fraude na 
celebração, na execução ou na prestação de contas da parceria, quando não se justificar 
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imposição da penalidade mais severa, considerando a natureza e a gravidade da infração, as 
peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos. 

13.5. As sanções de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade são de competência 
exclusiva do Município. 

13.6. Da decisão administrativa sancionadora cabe recurso administrativo, no prazo de dez dias, 
contado da data de ciência da decisão, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos da 
aplicação da penalidade. 

13.7. No caso da sanção de suspensão temporária ou de declaração de inidoneidade, o recurso 
cabível é o pedido de reconsideração. 

13.8. Na hipótese de aplicação de sanção de suspensão temporária ou de declaração de 
inidoneidade, o impedimento da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá ser 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município. 

13.9. A situação de impedimento permanecerá enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja providenciada a reabilitação perante o Município, devendo ser 
concedida quando houver ressarcimento dos danos, desde que decorrido o prazo de dois 
anos. 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  DA RESCISÃO E DENÚNCIA 
14.1. Este instrumento poderá ser rescindido, caso ocorra o inadimplemento de quaisquer das 

cláusulas pactuadas, bem como denunciado por conveniência das partes, ou ainda pela 
superveniência de norma legal ou administrativa que impeça sua continuidade, bastando para 
tanto, a observância do prazo mínimo de 60 (sessenta) dias para pré-aviso. 

14.1.1. A rescisão do Termo de Colaboração poderá, ainda, ocorrer em face do 
inadimplemento das cláusulas pactuadas, particularmente, quando da constatação, 
entre outras, das seguintes situações: 

 - utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 

 - aplicação dos recursos no mercado financeiro, em desacordo com o Plano de 
Trabalho; 

 - não apresentação das prestações de contas parciais e final, nos prazos 
estabelecidos; 

 - condições de execução divergentes do estabelecido no Plano de Trabalho, sem 
anuência do Município e sem previsão no Termo de Colaboração. 

14.2. Os partícipes são responsáveis pelas obrigações do período em que efetivamente vigorar a 
parceria. 

14.3. O MUNICÍPIO poderá rescindir unilateralmente este instrumento quando houver inexecução 
do objeto ou o descumprimento do disposto na Lei nº 13.019/2014, que implicar prejuízo ao 
interesse público, garantida à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL a oportunidade de 
defesa. 

14.4. A rescisão enseja a imediata adoção das medidas cabíveis ao caso, tais como a aplicação de 
sansões previstas neste instrumento, a notificação para devolução de recursos e a instauração 
de sindicância ou de processo administrativo disciplinar, conforme a peculiaridade dos fatos 
que causarem a necessidade de rescisão. 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  TITULARIDADE DE BENS 
15.1. Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da execução 

da parceria serão de titularidade do Município. 
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15.2. Não se consideram bens permanentes aqueles que se destinam ao consumo.
15.3. Os bens permanentes não poderão ser alienados, ressalvadas as previsões específicas deste 

instrumento sobre os bens inservíveis e sobre as situações posteriores ao término da parceria. 
15.4. Sobre os bens permanentes de titularidade do MUNICÍPIO: 
15.5. Caso os bens do MUNICÍPIO se tornem inservíveis antes do término da parceria, a 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL solicitará orientação sobre quais providências 
deve tomar, tendo em vista a legislação de administração patrimonial de bens públicos. 

15.6. Após o término da parceria, O MUNICÍPIO decidirá por uma das seguintes hipóteses: 
15.7. A manutenção dos bens em sua propriedade, permanecendo a custódia sob responsabilidade 

da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL até a retirada pelo MUNICÍPIO, que deverá 
ocorrer no prazo de 90 (noventa) dias após o término da parceria; 

15.8. A doação dos bens à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, caso não sejam 
necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado por execução direta ou por 
celebração de nova parceria com outra ORGANIZAÇÃO A SOCIEDADE CIVIL, 
permanecendo a custódia sob responsabilidade da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL; ou  

15.9. A doação dos bens a terceiros, desde que para fins de interesse social, permanecendo a 
custódia sob responsabilidade da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL parceira até 
sua retirada, que deverá ocorrer até 60 (sessenta) dias após a edição do ato da doação. 
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  DO FORO 
16.1. Nos casos em que não for possível solução administrativa em negociação de que participe o 

órgão de assessoramento jurídico da administração pública, fica eleito o Foro deste 
Município, para dirimir quaisquer dúvidas ou conflitos decorrentes desta parceria. 

 
E para firmeza e validade do que ficou pactuado lavrou-se o presente instrumento em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para um único efeito legal, que lido e achado conforme, vai assinado 
pelos parceiros e testemunhas abaixo: 

 
Aparecida de Goiânia, _____ de ________ de 20___. 

 
 
 

 
_____________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
AVELINO MARINHO SOUSA 

_______________________________________ 
IDHEIAS - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 

HUMANO, EMPREENDEDORISMO,  
INOVACAO E ASSISTENCIA SOCIAL 

JÚLIO WGLÉSIO NERES MAGALHÃES 
 
Testemunhas: 

 
1-________________________________    CPF: ______________________________ 
2-________________________________    CPF: ______________________________ 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001/2022 
 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
    MINISTÉRIO DA CIDADANIA  

 TERMO DE FOMENTO

 

 
 

TERMO DE FOMENTO MINISTÉRIO DA CIDADANIA/IDHEIAS - INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL  -
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TERMO DE FOMENTO PLATAFORMA
+BRASIL Nº 927562/2022, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO
DO MINISTÉRIO DA CIDADANIA - MC E O
 IDHEIAS- INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO,
EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL .

 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA CIDADANIA - MC, inscrito no CNPJ/MF sob o no
05.526.783/0001-65, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco A, 7° andar, CEP: 70.054-
806, Brasília-DF, doravante denominado CONCEDENTE, neste ato representado pela
SECRETARIA NACIONAL DE ESPORTE, EDUCAÇÃO, LAZER E INCLUSÃO SOCIAL, baseada no
Decreto n.º 11.023, de 31 de março de 2022, representada pela sua Secretária, a Senhora
FABIOLA PULGA MOLINA, brasileira, residente e domiciliada à SHIS QI 11, Conjunto 09, Casa
24, Lago Sul – Brasília/DF, CEP: 71.625-290, portadora da Carteira de Iden�dade nº
13.067.580-5 – SSP/SP e do CPF/MF nº 290.473.758-82, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Portaria nº 38, de 04 de fevereiro de 2020, publicada no Diário Oficial da União
no dia 05 de fevereiro de 2020 e Portaria nº 305, de 10 de março de 2020, publicada no Diário
Oficial da União no dia 11 de março de 2020 e suas alterações pela Portaria nº 497, de 25 de
setembro de 2020, e o IDHEIAS - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO,
EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL  , inscrito no CNPJ/MF sob o nº
04.976.243/0002-00 com sede na Avenida Anhanguera, 5.674, Sala n.º 1.001 Edi�cio Palácio
do Comercio - Setor Central, Goiânia/GO - CEP: 74.040-010, representado pelo seu Presidente,
o Senhor GERALDO MARCELO SOARES SANCHES, brasileiro, portador do CPF/MF sob o
no 851.693.901-49, residente e domiciliado na Quadra QNM 34 Conjunto F 29 Bairro
Tagua�nga Norte, Brasília/DF - CEP: 72.145-406.

RESOLVEM, celebrar o presente Termo de Fomento, decorrente da Emenda Parlamentar n.
39890011, de 2022, do nobre Deputado Federal Francisco Jr., tendo em vista o que consta do
Processo nº 71000.009716/2022-34  e em observância às disposições da Lei nº 13.019, de 31



de julho de 2014, do Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016, da Lei nº 13.971, de 27 de
dezembro de 2019 e sujeitando-se, no que couber, à Lei nº 14.194, de 20 de agosto de
2021 (LDO/2022), mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto do presente Termo de Fomento é o “3º evento IDHEIAS em Ação no Estado de Goiás”
visando a consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência
de recursos financeiros à Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme especificações
estabelecidas no plano de trabalho.
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO

Para o alcance do objeto pactuado, os par�cipes obrigam-se a cumprir o plano de trabalho que,
independente de transcrição, é parte integrante e indissociável do presente Termo de Fomento,
bem como toda documentação técnica que dele resulte, cujos dados neles con�dos acatam os
par�cipes.
Subcláusula única. Os ajustes no plano de trabalho serão formalizados por cer�dão de
apos�lamento, exceto quando coincidirem com alguma hipótese de termo adi�vo prevista no
art. 43, caput, inciso I, do Decreto nº 8.726, de 2016, caso em que deverão ser formalizados por
aditamento ao termo de fomento, sendo vedada a alteração do objeto da parceria.
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Fomento será de 15 (quinze) meses a par�r da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado nos seguintes casos e condições previstos no art. 55 da Lei
nº 13.019, de 2014, e art. 21 do Decreto nº 8.726, de 2016:
I. Mediante termo adi�vo, por solicitação da OSC devidamente fundamentada, formulada, no
mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, desde que autorizada pela Administração Pública
e;
II. De o�cio, por inicia�va da Administração Pública, quando esta der causa a atraso na
liberação de recursos financeiros, limitada ao exato período do atraso verificado.
 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS

Para a execução do projeto previsto neste Termo de Fomento, serão disponibilizados recursos
pelo Ministério da Cidadania no valor total de R$299.952,00 (duzentos e noventa e nove mil
novecentos e cinquenta e dois reais), à conta da ação orçamentária 20JP, PTRES 212517,
Elemento de Despesa: 33.50.41 Unidade Gestora: 180073/00001 - Nota de Empenho nº
2022NE000126, Fonte 0188, conforme cronograma de desembolso constante do plano de
trabalho. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

A liberação do recurso financeiro se dará em parcela única, em estrita conformidade com o
Cronograma de Desembolso, o qual guardará consonância com as metas da parceria, ficando a
liberação condicionada, ainda, ao cumprimento dos requisitos previstos no art. 48 da Lei nº
13.019, de 2014, e no art. 33 do Decreto nº 8.726, de 2016.



Subcláusula Primeira. As parcelas dos recursos ficarão re�das até o saneamento das
impropriedades ou irregularidades detectadas nos seguintes casos:
I. quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida;
II. quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da
OSC em relação a obrigações estabelecidas no Termo de Fomento;
III. quando a OSC deixar de adotar sem jus�fica�va suficiente as medidas saneadoras apontadas
pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo.
Subcláusula Segunda. A verificação das hipóteses de retenção previstas na Subcláusula
Primeira ocorrerá por meio de ações de monitoramento e avaliação, incluindo:
I. a verificação da existência de denúncias aceitas;
II. a análise das prestações de contas anuais, nos termos da alínea “b” do inciso I do § 4º do art.
61 do Decreto nº 8.726, de 2016;
III. as medidas adotadas para atender a eventuais recomendações existentes dos órgãos de
controle interno e externo; e
IV. a consulta aos cadastros e sistemas federais que permitam aferir a regularidade da parceria.
Subcláusula Terceira. Conforme disposto no inciso II do caput do art. 48 da Lei nº 13.019, de
2014, o atraso injus�ficado no cumprimento de metas pactuadas no plano de trabalho
configura inadimplemento de obrigação estabelecida no Termo de Fomento, nos termos da
Subcláusula Primeira, inciso II, desta Cláusula.
 

CLÁUSULA SEXTA - DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos referentes ao presente Termo de Fomento, desembolsados pelo MINISTÉRIO DA
CIDADANIA, serão man�dos na conta corrente 4350863, Agência 2863-0, Banco do Brasil SA.
Subcláusula Primeira. Os recursos depositados na conta bancária específica do Termo de
Fomento serão aplicados em cadernetas de poupança, fundo de aplicação financeira de curto
prazo ou operação de mercado aberto lastreada em �tulos da dívida pública, enquanto não
empregados na sua finalidade.
Subcláusula Segunda. Os rendimentos auferidos das aplicações financeiras poderão ser
aplicados no objeto deste instrumento desde que haja solicitação fundamentada da OSC e
autorização da Administração Pública, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de
contas exigidas para os recursos transferidos.
Subcláusula Terceira. A conta referida no caput desta Cláusula será em ins�tuição financeira
pública determinada pela Administração Pública e isenta da cobrança de tarifas bancárias.
Subcláusula Quarta. Os recursos da parceria geridos pela OSC estão vinculados ao Plano de
Trabalho e não caracterizam receita própria e nem pagamento por prestação de serviços e
devem ser alocados nos seus registros contábeis conforme as Normas Brasileiras de
Contabilidade.
Subcláusula Quinta. Toda a movimentação de recursos será realizada mediante transferência
eletrônica sujeita à iden�ficação do beneficiário final na Plataforma +Brasil e à obrigatoriedade
de depósito em sua conta bancária, salvo quando autorizado o pagamento em espécie,
devidamente jus�ficado no plano de trabalho, na forma do art. 38, §§ 1º a 4º, do Decreto nº
8.726, de 2016.
Subcláusula Sexta. Caso os recursos depositados na conta corrente específica não sejam
u�lizados no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado a par�r da efe�vação do
depósito, o Termo de Fomento será rescindido unilateralmente pela Administração Pública,
salvo quando houver execução parcial do objeto, desde que previamente jus�ficado pelo gestor
da parceria e autorizado pelo Ministro de Estado ou pelo dirigente máximo da en�dade da
administração pública federal, na forma do art. 34, §§ 3º e 4º, do Decreto nº 8.726, de 2016.



 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DA OSC

O presente Termo de Fomento deverá ser executado fielmente pelas Partes, de acordo com as
cláusulas pactuadas e as normas aplicáveis, respondendo cada uma pelas consequências de sua
inexecução ou execução parcial, sendo vedado à OSC u�lizar recursos para finalidade alheia ao
objeto da parceria.
Subcláusula Primeira. Além das obrigações constantes na legislação que rege o presente
instrumento e dos demais compromissos assumidos neste instrumento, cabe à Administração
Pública cumprir as seguintes atribuições, responsabilidades e obrigações:
I. promover o repasse dos recursos financeiros obedecendo ao Cronograma de Desembolso
constante do plano de trabalho;
II. prestar o apoio necessário e indispensável à OSC para que seja alcançado o objeto do Termo
de Fomento em toda a sua extensão e no tempo devido;
III. monitorar e avaliar a execução do objeto deste Termo de Fomento, por meio de análise das
informações acerca do processamento da parceria constantes da Plataforma +Brasil, diligências
e visitas in loco, quando necessário, zelando pelo alcance dos resultados pactuados e pela
correta aplicação dos recursos repassados, observando o prescrito na Cláusula Décima;
IV. comunicar à OSC quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos públicos ou
outras impropriedades de ordem técnica ou legal, fixando o prazo previsto na legislação para
saneamento ou apresentação de esclarecimentos e informações;
V. analisar os relatórios de execução do objeto;
VI. analisar os relatórios de execução financeira, nas hipóteses previstas nos arts. 56, caput, e
60, §3º, do Decreto nº 8.726, de 2016;
 VII. receber, propor, analisar e, se for o caso, aprovar as propostas de alteração do Termo de
Fomento, nos termos do art. 43 do Decreto nº 8.726, de 2016;
VIII. ins�tuir Comissão de Monitoramento e Avaliação - CMA, nos termos dos ar�gos 49 e 50 do
Decreto nº 8.726, de 2016;
IX. designar o gestor da parceria, que ficará responsável pelas obrigações previstas no art. 61 da
Lei nº 13.019, de 2014, e pelas demais atribuições constantes na legislação regente;
X. retomar os bens públicos em poder da OSC na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da
organização da sociedade civil, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços
essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de
realizar ou manter a execução das metas ou a�vidades pactuadas, nos termos do art. 62, inciso
I, da Lei nº 13.019, de 2014;
XI. assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de
trabalho, no caso de paralisação e inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade
civil, de modo a evitar sua descon�nuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o
que foi executado pela OSC até o momento em que a Administração Pública assumir essas
responsabilidades, nos termos do art. 62, II, da Lei nº 13.019, de 2014;
XII. reter a liberação dos recursos quando houver evidências de irregularidade na aplicação de
parcela anteriormente recebida ou quando a OSC deixar de adotar sem jus�fica�va suficiente
as medidas saneadoras apontadas pela Administração Pública ou pelos órgãos de controle
interno ou externo, comunicando o fato à OSC e fixando-lhe o prazo de até 30 (trinta) dias para
saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos, nos termos do art. 48 da Lei
nº 13.019, de 2014, e art. 61, §1º, do Decreto nº 8.726, de 2016;
XIII. prorrogar de “o�cio” a vigência do Termo de Fomento, antes do seu término, quando der
causa a atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso



verificado, nos termos do art. 55, parágrafo único, da Lei nº 13.019, de 2014, e do art. 43, 1º,
inciso I, do Decreto nº 8.726, de 2016;
XIV. publicar, no Diário Oficial da União, extrato do Termo de Fomento;
XV. divulgar informações referentes à parceria celebrada em dados abertos e acessíveis e
manter, no seu sí�o eletrônico oficial e na Plataforma +Brasil, o instrumento da parceria
celebrada e seu respec�vo plano de trabalho, nos termos do art. 10 da Lei nº 13.019, de 2014; 
XVI. exercer a�vidade norma�va, de controle e fiscalização sobre a execução da parceria,
inclusive, se for o caso, reorientando as ações, de modo a evitar a descon�nuidade das ações
pactuadas;
XVII. informar à OSC os atos norma�vos e orientações da Administração Pública que interessem
à execução do presente Termo de Fomento;
XVIII. analisar e decidir sobre a prestação de contas dos recursos aplicados na consecução do
objeto do presente Termo de Fomento;
XIX. aplicar as sanções previstas na legislação, proceder às ações administra�vas necessárias à
exigência da res�tuição dos recursos transferidos e instaurar Tomada de Contas Especial,
quando for o caso.
Subcláusula Segunda. Além das obrigações constantes na legislação que rege o presente
instrumento e dos demais compromissos assumidos neste instrumento, cabe à OSC cumprir as
seguintes atribuições, responsabilidades e obrigações:
I. executar fielmente o objeto pactuado, de acordo com as cláusulas deste termo, a legislação
per�nente e o plano de trabalho aprovado pela Administração Pública, adotando todas as
medidas necessárias à correta execução deste Termo de Fomento, observado o disposto na Lei
nº 13.019, de 2014, e no Decreto nº 8.726, de 2016;
II. zelar pela boa qualidade das ações e serviços prestados, buscando alcançar eficiência,
eficácia, efe�vidade social e qualidade em suas a�vidades;
III. manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Termo de Fomento em conta
bancária específica, na ins�tuição financeira pública determinada pela administração pública,
inclusive os resultados de eventual aplicação no mercado financeiro, aplicando-os, na
conformidade do plano de trabalho, exclusivamente no cumprimento do seu objeto,
observadas as vedações rela�vas à execução das despesas;
IV. não u�lizar os recursos recebidos nas despesas vedadas pelo art. 45 da Lei nº 13.019, de
2014;
V. apresentar Relatório de Execução do Objeto de acordo com o estabelecido nos art. 63 a 72 da
Lei nº 13.019/2014 e art. 55 do Decreto nº 8.726, de 2016;
VI. executar o plano de trabalho aprovado, bem como aplicar os recursos públicos e gerir os
bens públicos com observância aos princípios da legalidade, da legi�midade, da
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade, da eficiência e da eficácia;
VII. prestar contas à Administração Pública, ao término de cada exercício e no encerramento da
vigência do Termo de Fomento, nos termos do capítulo IV da Lei nº 13.019, de 2014, e do
capítulo VII, do Decreto nº 8.726, de 2016; 
VIII. responsabilizar-se pela contratação e pagamento do pessoal que vier a ser necessário à
execução do plano de trabalho, conforme disposto no inciso VI do art. 11, inciso I, e §3º do art.
46 da Lei nº 13.019, de 2014, inclusive pelos encargos sociais e obrigações trabalhistas
decorrentes, ônus tributários ou extraordinários que incidam sobre o instrumento;
IX. permi�r o livre acesso do gestor da parceria, membros do Conselho de Polí�ca Pública da
área, quando houver, da Comissão de Monitoramento e Avaliação – CMA e servidores do
Sistema de Controle Interno do Poder Execu�vo Federal e do Tribunal de Contas da União, a
todos os documentos rela�vos à execução do objeto do Termo de Fomento, bem como aos



locais de execução do projeto, permi�ndo o acompanhamento in loco e prestando todas e
quaisquer informações solicitadas;
X. quanto aos bens materiais e/ou equipamentos adquiridos com os recursos deste Termo de
Fomento:
a) u�lizar os bens materiais e/ou equipamentos em conformidade com o objeto pactuado;
b) garan�r sua guarda e manutenção;
c) comunicar imediatamente à Administração Pública qualquer dano que os bens vierem a
sofrer;
d) arcar com todas as despesas referentes a transportes, guarda, conservação, manutenção e
recuperação dos bens; e.
e) em caso de furto ou de roubo, levar o fato, por escrito, mediante protocolo, ao
conhecimento da autoridade policial competente, enviando cópia da ocorrência à
Administração Pública, além da proposta para reposição do bem, de competência da OSC;
f) durante a vigência do Termo de Fomento, somente movimentar os bens para fora da área
inicialmente des�nada à sua instalação ou u�lização mediante expressa autorização da
Administração Pública e prévio procedimento de controle patrimonial.
XI. por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou ex�nção deste Termo de Fomento, res�tuir
à Administração Pública os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das
receitas ob�das das aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta)
dias, conforme art. 52 da Lei nº 13.019, de 2014;
XII. manter, durante a execução da parceria, as mesmas condições exigidas nos art. 33 e 34 da
Lei nº 13.019, de 2014;
XIII. manter registros, arquivos e controles contábeis específicos para os dispêndios rela�vos a
este Termo de Fomento, pelo prazo de 10 (dez) anos após a prestação de contas, conforme
previsto no parágrafo único do art. 68 da Lei nº 13.019, de 2014;
XIV. garan�r a manutenção da equipe técnica em quan�dade e qualidade adequadas ao bom
desempenho das a�vidades;
XV. observar, nas compras e contratações de bens e serviços e na realização de despesas e
pagamentos com recursos transferidos pela Administração Pública, os procedimentos
estabelecidos nos ar�gos 36 a 42 do Decreto n. 8.726, de 2016;
XVI. incluir regularmente na Plataforma +Brasil as informações e os documentos exigidos pela
Lei nº 13.019, de 2014, mantendo-o atualizado, e prestar contas dos recursos recebidos no
mesmo sistema;
XVII. observar o disposto no art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014, para o recebimento de cada
parcela dos recursos financeiros;
XVIII. comunicar à Administração Pública suas alterações estatutárias, após o registro em
cartório, nos termos do art. 26, §5º, do Decreto nº 8.726, de 2016;
XIX. divulgar na internet e em locais visíveis da sede social da OSC e dos estabelecimentos em
que exerça suas ações todas as informações detalhadas no art. 11, incisos I a VI, da Lei Federal
nº 13.019, de 2014;
XX. submeter previamente à Administração Pública qualquer proposta de alteração do plano de
trabalho, na forma definida neste instrumento, observadas as vedações rela�vas à execução das
despesas;
XXI. responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administra�vo e financeiro dos
recursos recebidos, inclusive no que disser respeito às despesas de custeio, de inves�mento e
de pessoal, nos termos do art. 42, inciso XIX, da Lei nº 13.019, de 2014;
XXII. responsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste Termo de
Fomento, o que não implica responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública



federal quanto à inadimplência da OSC em relação ao referido pagamento, aos ônus incidentes
sobre o objeto da parceria ou aos danos decorrentes de restrição à sua execução, nos termos
do art. 42, inciso XX, da Lei nº 13.019, de 2014;
XXIII. quando for o caso, providenciar licenças e aprovações de projetos emi�dos pelo órgão
ambiental competente, da esfera municipal, estadual, do Distrito Federal ou federal e
concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, e nos termos da legislação aplicável.
 

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO

Este Termo de Fomento poderá ser modificado, em suas cláusulas e condições, exceto quanto
ao seu objeto, com as devidas jus�fica�vas, mediante termo adi�vo ou por cer�dão de
apos�lamento, devendo o respec�vo pedido ser apresentado em até 30 (trinta) dias antes do
seu término, observado o disposto nos arts. 55 da Lei nº 13.019, de 2014, e 43 do Decreto nº
8.726, de 2016.
Subcláusula Única. Os ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o plano de
trabalho, desde que subme�dos pela OSC e aprovados previamente pela autoridade
competente.
 

CLÁUSULA NONA – DAS COMPRAS E CONTRATAÇÕES

A OSC adotará métodos usualmente u�lizados pelo setor privado para a realização de compras
e contratações de bens e serviços com recursos transferidos pela Administração Pública, sendo
facultada a u�lização do portal de compras disponibilizado pela administração pública federal.
Subcláusula Primeira. A OSC deve verificar a compa�bilidade entre o valor previsto para
realização da despesa, aprovado no plano de trabalho, e o valor efe�vo da compra ou
contratação e, caso o valor efe�vo da compra ou contratação seja superior ao previsto no plano
de trabalho, deverá assegurar a compa�bilidade do valor efe�vo com os novos preços
pra�cados no mercado, inclusive para fins de elaboração de relatório de que trata o art. 56 do
Decreto nº 8.726, de 2016, quando for o caso.
Subcláusula Segunda. Para fins de comprovação das despesas, a OSC deverá obter de seus
fornecedores e prestadores de serviços notas, comprovantes fiscais ou recibos, com data, valor,
nome e número de inscrição no CNPJ da organização da sociedade civil e do CNPJ ou CPF do
fornecedor ou prestador de serviço, e deverá manter a guarda dos documentos originais pelo
prazo de dez anos, contado do dia ú�l subsequente ao da apresentação da prestação de contas
ou do decurso do prazo para a apresentação da prestação de contas.
Subcláusula Terceira. A OSC deverá registrar os dados referentes às despesas realizadas na
Plataforma +Brasil, sendo dispensada a inserção de notas, comprovantes fiscais ou recibos
referentes às despesas, mas deverá manter a guarda dos documentos originais pelo prazo de
dez anos, contado do dia ú�l subsequente ao da apresentação da prestação de contas ou do
decurso do prazo para a apresentação da prestação de contas.
Subcláusula Quarta. Os critérios e limites para a autorização do pagamento em espécie estarão
restritos ao limite individual de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) por beneficiário.
Subcláusula Quinta. Na gestão financeira, a OSC poderá:
I - pagar despesa em data posterior ao término da execução do termo de fomento, mas
somente quando o fato gerador da despesa �ver ocorrido durante sua vigência;
II - incluir, dentre a Equipe de Trabalho contratada, pessoas pertencentes ao quadro da OSC,
inclusive os dirigentes, desde que exerçam ação prevista no plano de trabalho aprovado, nos
termos da legislação cível e trabalhista.
Subcláusula Sexta. É vedado à OSC:



I - pagar, a qualquer �tulo, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria,
salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;
II - contratar, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive aquele que
exerça cargo em comissão ou função de confiança, do MINISTÉRIO DA CIDADANIA, ou seu
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau,
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; e
 III- pagar despesa cujo fato gerador tenha ocorrido em data anterior à entrada em vigor deste
instrumento. 
Subcláusula Sé�ma. É vedado à Administração Pública Federal pra�car atos de ingerência na
seleção e na contratação de pessoal pela OSC ou que direcionem o recrutamento de pessoas
para trabalhar ou prestar serviços na referida organização.
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO

A execução do objeto da parceria será acompanhada pela Administração Pública por meio de
ações de monitoramento e avaliação, que terão caráter preven�vo e saneador, obje�vando a
gestão adequada e regular da parceria, e deverão ser registradas na Plataforma +Brasil.
Subcláusula Primeira. As ações de monitoramento e avaliação contemplarão a análise das
informações acerca do processamento da parceria constantes da Plataforma +Brasil, incluída a
possibilidade de consulta às movimentações da conta bancária específica da parceria, além da
verificação, análise e manifestação sobre eventuais denúncias existentes relacionadas à
parceria.
Subcláusula Segunda. No exercício das ações de monitoramento e avaliação do cumprimento
do objeto da parceria, a Administração Pública:
I- designará o gestor da parceria, agente público responsável pela gestão da parceria, designado
por ato publicado em meio oficial de comunicação, com poderes de controle e fiscalização (art.
2º, inciso VI, da Lei nº 13.019, de 2014);
II- designará a comissão de monitoramento e avaliação, órgão colegiado des�nado a monitorar
e avaliar a parceria, cons�tuído por ato específico publicado em meio oficial de comunicação
(art. 2º, inciso XI, da Lei nº 13.019, de 2014);
III- emi�rá relatório(s) técnico(s) de monitoramento e avaliação, na forma e prazos previstos na
legislação regente e neste instrumento, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os
resultados alcançados durante a execução da presente parceria, para fins de análise da
prestação de contas anual, quando for o caso (art. 59 da Lei nº 13.019, de 2014, c/c art. 60 do
Decreto nº 8.726, de 2016);
IV- realizará visita técnica in loco para subsidiar o monitoramento da parceria, nas hipóteses em
que esta for essencial para verificação do cumprimento do objeto da parceria e do alcance das
metas (art. 52 do Decreto nº 8.726, de 2016);
V- realizará, sempre que possível, nas parcerias com vigência superior a 1 (um) ano, pesquisa de
sa�sfação com os beneficiários do plano de trabalho e u�lizará os resultados como subsídio na
avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos obje�vos pactuados, bem como na
reorientação e no ajuste das metas e a�vidades definidas (art. 58, §2º, da lei nº 13.019, de
2014);
VI- examinará o(s) relatório(s) de execução do objeto e, quando for o caso, o(s) relatório(s) de
execução financeira apresentado(s) pela OSC, na forma e prazos previstos na legislação regente
e neste instrumento (art. 66, caput, da Lei nº 13.019, de 2014, c/c arts. 55 e 56 do Decreto nº
8.726, de 2016); 
VII- poderá valer-se do apoio técnico de terceiros (art. 58, §1º, da Lei nº 13.019, de 2014);



 VIII- poderá delegar competência ou firmar parcerias com órgãos ou en�dades que se situem
próximos ao local de aplicação dos recursos (art. 58, §1º, da Lei nº 13.019, de 2014);
IX- poderá u�lizar ferramentas tecnológicas de verificação do alcance de resultados, incluídas as
redes sociais na internet, aplica�vos e outros mecanismos de tecnologia da informação (art. 51,
§3º, do Decreto nº 8.726, de 2016);
Subcláusula Terceira. Observado o disposto nos §§ 3º, 6º e 7º do art. 35 da Lei nº 13.019, de
2014, esta Secretaria designa a servidora pública Daffne Andréia Alves Silva por meio da
Portaria n.º 06, publicada no Diário Oficial da União em 27 de junho de 2022, portador do
registro geral nº 17.988.543 SSP/MT, CPF nº 003.330.161-14 e Matrícula nº 3245622, que
atuará como gestora da parceria e ficará responsável pelas obrigações previstas no art. 61
daquela Lei e pelas demais atribuições constantes na legislação regente. Dentre outras
obrigações, a gestora é responsável pela emissão do parecer técnico conclusivo de análise da
prestação de contas final (art. 63 do Decreto nº 8.726, de 2016).
Subcláusula Quarta. A comissão de monitoramento e avaliação, de que trata o inciso II da
Subcláusula Segunda, é a instância administra�va colegiada responsável pelo monitoramento
do conjunto de parcerias, pela proposta de aprimoramento dos procedimentos, pela
padronização de objetos, custos e indicadores e pela produção de entendimentos voltados à
priorização do controle de resultados, sendo de sua competência a avaliação e a homologação
dos relatórios técnicos de monitoramento e avaliação (art. 49, caput, do Decreto nº 8.726, de
2016).
Subcláusula Quinta. A comissão se reunirá periodicamente a fim de avaliar a execução das
parcerias por meio da análise das ações de monitoramento e avaliação previstas nesta Cláusula,
podendo solicitar assessoramento técnico de especialista que não seja membro desse
colegiado para subsidiar seus trabalhos (art. 49, §§ 2º e 4º, do Decreto nº 8.726, de 2016).
Subcláusula Sexta. A comissão de monitoramento e avaliação deverá ser cons�tuída por pelo
menos 1 (um) servidor ocupante de cargo efe�vo ou emprego permanente do quadro de
pessoal da administração pública federal, devendo ser observado o disposto no art. 50 do
Decreto nº 8.726, de 2016, sobre a declaração de impedimento dos membros que forem
designados.
Subcláusula Sé�ma. No caso de parceria financiada com recursos de fundo específico, o
monitoramento e a avaliação serão realizados pelo respec�vo conselho gestor (art. 59, §2º, da
Lei nº 13.019, de 2014). Nesta hipótese, o monitoramento e a avaliação da parceria poderão ser
realizados por comissão de monitoramento e avaliação a ser cons�tuída pelo respec�vo
conselho gestor, conforme legislação específica, respeitadas as exigências da Lei nº 13.019, de
2014 e de seu regulamento (art. 49, §5º, do Decreto nº 8.726, de 2016).
Subcláusula Oitava. O relatório técnico de monitoramento e avaliação, de que trata o inciso III
da Subcláusula Segunda, deverá conter os elementos dispostos no §1º do art. 59 da Lei nº
13.019, de 2014, e o parecer técnico de análise da prestação de contas anual, conforme
previsto no art. 61 do Decreto nº 8.726, de 2016, e será subme�do à comissão de
monitoramento e avaliação, que detém a competência para avaliá-lo e homologá-lo.
Subcláusula Nona. A visita técnica in loco, de que trata o inciso IV da Subcláusula Segunda, não
se confunde com as ações de fiscalização e auditoria realizadas pela administração pública
federal, pelos órgãos de controle interno e pelo Tribunal de Contas da União. A OSC deverá ser
no�ficada previamente no prazo mínimo de 3 (três) dias úteis anteriores à realização da visita
técnica in loco.
Subcláusula Décima. Sempre que houver a visita, o resultado será circunstanciado em relatório
de visita técnica in loco, que será registrado na Plataforma +Brasil e enviado à OSC para
conhecimento, esclarecimentos e providências e poderá ensejar a revisão do relatório, a critério
da administração pública federal (art. 52, §2º, do Decreto nº 8.726, de 2016). O relatório de



visita técnica in loco deverá ser considerado na análise da prestação de contas (art. 66,
parágrafo único, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014).
Subcláusula Décima Primeira. A pesquisa de sa�sfação, de que trata o inciso V da Subcláusula
Segunda, terá por base critérios obje�vos de apuração da sa�sfação dos beneficiários e de
apuração da possibilidade de melhorias das ações desenvolvidas pela OSC, visando a contribuir
com o cumprimento dos obje�vos pactuados e com a reorientação e o ajuste das metas e das
ações definidas. A pesquisa poderá ser realizada diretamente pela administração pública
federal, com metodologia presencial ou à distância, com apoio de terceiros, por delegação de
competência ou por meio de parcerias com órgãos ou en�dades aptas a auxiliar na realização
da pesquisa (art. 53, §§ 1º e 2º, do Decreto nº 8.726, de 2016).
Subcláusula Décima Segunda. Sempre que houver pesquisa de sa�sfação, a sistema�zação será
circunstanciada em documento que será enviado à OSC para conhecimento, esclarecimentos e
eventuais providências. A OSC poderá opinar sobre o conteúdo do ques�onário que será
aplicado (art. 53, §§ 3º e 4º, do Decreto nº 8.726, de 2016).
Subcláusula Décima Terceira. Sem prejuízo da fiscalização pela Administração Pública e pelos
órgãos de controle, a execução da parceria será acompanhada e fiscalizada pelo conselho de
polí�ca pública setorial eventualmente existente na esfera de governo federal. A presente
parceria estará também sujeita aos mecanismos de controle social previstos na legislação
específica (art. 60 da Lei nº 13.019, de 2014).
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO DO TERMO DE FOMENTO

O presente Termo de Fomento poderá ser:
I - ex�nto por decurso de prazo;
II- ex�nto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;
III- denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos par�cipes, independentemente de
autorização judicial, mediante prévia no�ficação por escrito ao outro par�cipe; ou 
IV- rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos par�cipes, independentemente de
autorização judicial, mediante prévia no�ficação por escrito ao outro par�cipe, nas seguintes
hipóteses:
a) descumprimento injus�ficado de cláusula deste instrumento;
b) irregularidade ou inexecução injus�ficada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou metas
pactuadas (art. 61, §4º, inciso II, do Decreto nº 8.726, de 2016);
c) omissão no dever de prestação de contas anual, nas parcerias com vigência superior a um
ano, sem prejuízo do disposto no §2º do art. 70 da Lei nº 13.019, de 2014;
d) violação da legislação aplicável;
e) come�mento de falhas reiteradas na execução;
f) malversação de recursos públicos;
g) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados;
h) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização;
i) descumprimento das condições que caracterizam a parceira privada como OSC (art. 2º, inciso
I, da Lei nº 13.019, de 2014);
j) paralisação da execução da parceria, sem justa causa e prévia comunicação à Administração
Pública;
k) quando os recursos depositados em conta corrente específica não forem u�lizados no prazo
de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, salvo se houver execução parcial do objeto e desde
que previamente jus�ficado pelo gestor da parceria e autorizado pelo Ministro de Estado ou
pelo dirigente máximo da en�dade da administração pública federal, conforme previsto nos §§
3º e 4º do art. 34 do Decreto nº 8.726, de 2016; e



l) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.
Subcláusula Primeira. A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento
da no�ficação, ficando os par�cipes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do
tempo em que par�ciparam voluntariamente da avença.
Subcláusula Segunda. Em caso de denúncia ou rescisão unilateral por parte da Administração
Pública, que não decorra de culpa, dolo ou má gestão da OSC, o Poder Público ressarcirá a
parceira privada dos danos emergentes comprovados que houver sofrido.
Subcláusula Terceira. Em caso de denúncia ou rescisão unilateral por culpa, dolo ou má gestão
por parte da OSC, devidamente comprovada, a organização da sociedade civil não terá direito a
qualquer indenização. 
Subcláusula Quarta. Os casos de rescisão unilateral serão formalmente mo�vados nos autos do
processo administra�vo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será
de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo.
Subcláusula Quinta. Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje danos ao
erário, deverá ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à
irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública.
Subcláusula Sexta. Outras situações rela�vas à ex�nção da parceria não previstas na legislação
aplicável ou neste instrumento poderão ser reguladas em Termo de Encerramento da Parceria a
ser negociado entre as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato.
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS

Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou ex�nção deste Termo de Fomento, a OSC
deverá res�tuir os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas
ob�das das aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob
pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela
autoridade competente da administração pública.
Subcláusula Primeira. Os débitos a serem res�tuídos pela OSC serão apurados mediante
atualização monetária, acrescido de juros calculados da seguinte forma:
I. nos casos em que for constatado dolo da OSC ou de seus prepostos, os juros serão calculados
a par�r das datas de liberação dos recursos, sem subtração de eventual período de inércia da
administração pública federal quanto ao prazo de que trata o § 3º do art. 69, do Decreto nº
8.726, de 2016; e
II. nos demais casos, os juros serão calculados a par�r:
a) do decurso do prazo estabelecido no ato de no�ficação da OSC ou de seus prepostos para
res�tuição dos valores ocorrida no curso da execução da parceria; ou
b) do término da execução da parceria, caso não tenha havido a no�ficação de que trata a
alínea “a” deste inciso, com subtração de eventual período de inércia do MINISTÉRIO DA
CIDADANIA quanto ao prazo de que trata o § 3º do art. 69 do Decreto nº 8.726, de 2016.
Subcláusula Segunda. Os débitos a serem res�tuídos pela OSC observarão juros equivalentes à
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - Selic para �tulos federais,
acumulada mensalmente, até o úl�mo dia do mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por
cento) no mês de pagamento.
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS BENS REMANESCENTES 

Os bens patrimoniais adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com recursos
repassados pela Administração Pública são da �tularidade da OSC e ficarão afetados ao objeto



da presente parceria durante o prazo de sua duração, sendo considerados bens remanescentes
ao seu término, dispensada a celebração de instrumento específico para esta finalidade.
Subcláusula Primeira. Os bens patrimoniais de que trata o caput deverão ser gravados com
cláusula de inalienabilidade enquanto viger a parceria, sendo que, na hipótese de ex�nção da
OSC durante a vigência do presente instrumento, a propriedade de tais bens será transferida à
Administração Pública. A presente cláusula formaliza a promessa de transferência da
propriedade de que trata o §5º do art. 35 da Lei nº 13.019, de 2014.
Subcláusula Segunda. Quando da ex�nção da parceria, os bens remanescentes permanecerão
na propriedade da OSC, na medida em que os bens serão úteis à con�nuidade da execução de
ações de interesse social pela organização.
Subcláusula Terceira. Caso a prestação de contas final seja rejeitada, a �tularidade dos bens
remanescentes permanecerá com a OSC, observados os seguintes procedimentos:
I. não será exigido ressarcimento do valor rela�vo ao bem adquirido quando a mo�vação da
rejeição não es�ver relacionada ao seu uso ou aquisição; ou
II. o valor pelo qual o bem remanescente foi adquirido deverá ser computado no cálculo do
dano ao erário a ser ressarcido, quando a mo�vação da rejeição es�ver relacionada ao seu uso
ou aquisição.
Subcláusula Quarta. Na hipótese de dissolução da OSC durante a vigência da parceria, o valor
pelo qual os bens remanescentes foram adquiridos deverá ser computado no cálculo do valor a
ser ressarcido.
Subcláusula Quinta. A OSC poderá realizar doação dos bens remanescentes a terceiros,
inclusive beneficiários da polí�ca pública objeto da parceria, desde que demonstrada sua
u�lidade para realização ou con�nuidade de ações de interesse social.
Subcláusula Sexta. Os bens remanescentes poderão ter sua propriedade rever�da para o órgão
ou en�dade pública federal, a critério da Administração Pública, se ao término da parceria ficar
constatado que a OSC não terá condições de dar con�nuidade à execução de ações de interesse
social e a transferência da propriedade for necessária para assegurar a con�nuidade do objeto
pactuado, seja por meio da celebração de nova parceria, seja pela execução direta do objeto
pela Administração Pública Federal.
 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DA PROPRIEDADE INTELECTUAL

Caso as a�vidades realizadas pela OSC com recursos públicos provenientes do Termo de
Fomento deem origem a bens passíveis de proteção pelo direito de propriedade intelectual, a
exemplo de invenções, modelos de u�lidade, desenhos industriais, obras intelectuais,
cul�vares, direitos autorais, programas de computador e outros �pos de criação, a OSC terá a
�tularidade da propriedade intelectual e a par�cipação nos ganhos econômicos resultantes da
exploração dos respec�vos bens imateriais, os quais ficarão gravados com cláusula de
inalienabilidade durante a vigência da parceria (art. 22 do Decreto nº 8.726, de 2016).
Subcláusula Primeira. Durante a vigência da parceria, os ganhos econômicos auferidos pela
OSC na exploração ou licença de uso dos bens passíveis de propriedade intelectual, gerados
com os recursos públicos provenientes do Termo de Fomento, deverão ser aplicados no objeto
do presente instrumento, sem prejuízo do disposto na Subcláusula seguinte.
Subcláusula Segunda. A par�cipação nos ganhos econômicos fica assegurada, nos termos da
legislação específica, ao inventor, criador ou autor.
Subcláusula Terceira. Quando da ex�nção da parceria, os bens remanescentes passíveis de
proteção pelo direito de propriedade intelectual permanecerão na �tularidade da OSC, quando
forem úteis à con�nuidade da execução de ações de interesse social pela organização,
observado o disposto na Subcláusula seguinte.



Subcláusula Quarta. Quando da ex�nção da parceria, os bens remanescentes passíveis de
proteção pelo direito de propriedade intelectual poderão ter sua propriedade rever�da para o
órgão ou en�dade pública federal, a critério da Administração Pública, quando a OSC não �ver
condições de dar con�nuidade à execução de ações de interesse social e a transferência da
propriedade for necessária para assegurar a con�nuidade do objeto pactuado, seja por meio da
celebração de nova parceria, seja pela execução direta do objeto pela Administração Pública
Federal.
Subcláusula Quinta. A OSC declara, mediante a assinatura deste instrumento, que se
responsabiliza integralmente por providenciar, independente de solicitação da Administração
Pública, todas as autorizações ou licenças necessárias para que o órgão ou en�dade pública
federal u�lize, sem ônus, durante o prazo de proteção dos direitos incidentes, em território
nacional e estrangeiro, em caráter não exclusivo, os bens subme�dos a regime de propriedade
intelectual que forem resultado da execução desta parceria, da seguinte forma:
I. quanto aos direitos de que trata a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, por quaisquer
modalidades de u�lização existentes ou que venham a ser inventadas, inclusive:
a) a reprodução parcial ou integral;
b) a edição;
c) a adaptação, o arranjo musical e quaisquer outras transformações;
d) a tradução para qualquer idioma;
e) a inclusão em fonograma ou produção audiovisual;
f) a distribuição, inclusive para oferta de obras ou produções mediante cabo, fibra ó�ca,
satélite, ondas ou qualquer outro sistema que permita ao usuário realizar a seleção da obra ou
produção para percebê-la em um tempo e lugar previamente determinados por quem formula
a demanda, e nos casos em que o acesso às obras ou produções se faça por qualquer sistema
que importe em pagamento pelo usuário;
g) a comunicação ao público, mediante representação, recitação ou declamação; execução
musical, inclusive mediante emprego de alto-falante ou de sistemas análogos; radiodifusão
sonora ou televisiva; captação de transmissão de radiodifusão em locais de frequência cole�va;
sonorização ambiental; exibição audiovisual, cinematográfica ou por processo assemelhado;
emprego de satélites ar�ficiais; emprego de sistemas ó�cos, fios telefônicos ou não, cabos de
qualquer �po e meios de comunicação similares que venham a ser adotados; exposição de
obras de artes plás�cas e figura�vas; e
h) a inclusão em base de dados, o armazenamento em computador, a microfilmagem e as
demais formas de arquivamento do gênero.
II. quanto aos direitos de que trata a Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996, para a exploração de
patente de invenção ou de modelo de u�lidade e de registro de desenho industrial;
III. quanto aos direitos de que trata a Lei nº 9.456, de 25 de abril de 1997, pela u�lização da
cul�var protegida; e
IV. quanto aos direitos de que trata a Lei nº 9.609, de 19 de fevereiro de 1998, pela u�lização de
programas de computador.
Subcláusula Sexta. Cada um dos par�cipes tomará as precauções necessárias para salvaguardar
o sigilo das informações consideradas confidenciais acerca da propriedade intelectual, podendo
estabelecer em instrumento específico as condições referentes à confidencialidade de dado ou
informação cuja publicação ou revelação possa colocar em risco a aquisição, manutenção e
exploração dos direitos de propriedade intelectual resultantes desta parceria.
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL



No caso de parcerias com vigência superior a um ano, a OSC deverá apresentar prestação de
contas anual, para fins de monitoramento do cumprimento das metas previstas no plano de
trabalho, observando-se as regras previstas nos arts. 59 a 61 do Decreto nº 8.726, de 2016,
além das cláusulas constantes deste instrumento e do plano de trabalho.
Subcláusula Primeira. Para fins de prestação de contas anual, a OSC deverá apresentar
Relatório Parcial de Execução do Objeto na Plataforma +Brasil, no prazo de até 60 (sessenta)
dias após o fim de cada exercício, sendo que se considera exercício cada período de 12 (doze)
meses de duração da parceria, contado da primeira liberação de recursos para sua execução.
Subcláusula Segunda. Na hipótese de omissão no dever de prestação de contas anual, o gestor
da parceria no�ficará a OSC para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar a prestação de
contas. Persis�ndo a omissão, a autoridade administra�va competente, sob pena de
responsabilidade solidária, adotará as providências para apuração dos fatos, iden�ficação dos
responsáveis, quan�ficação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação
vigente.
Subcláusula Terceira. O Relatório Parcial de Execução do Objeto conterá:
I. a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a prestação de
contas, com compara�vo de metas propostas com os resultados já alcançados;
II. a descrição das ações (a�vidades e/ou projetos) desenvolvidas para o cumprimento do
objeto; 
III. os documentos de comprovação do cumprimento do objeto, como listas de presença, fotos,
vídeos, entre outros;
IV. os documentos de comprovação do cumprimento da contrapar�da em bens e serviços,
quando houver; e
V. jus�fica�va, quando for o caso, pelo não cumprimento do alcance das metas.
Subcláusula Quarta. A OSC fica dispensada da apresentação dos documentos de que tratam os
incisos III e IV da Subcláusula Terceira quando já constarem da Plataforma +Brasil.
Subcláusula Quinta. O Relatório Parcial de Execução do Objeto deverá, ainda, fornecer
elementos para avaliação:
I. dos resultados já alcançados e seus bene�cios;
II. dos impactos econômicos ou sociais das ações desenvolvidas;
III. do grau de sa�sfação do público-alvo, que poderá ser indicado por meio de pesquisa de
sa�sfação, declaração de en�dade pública ou privada local e declaração do conselho de polí�ca
pública setorial, entre outros; e
IV. da possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto.
Subcláusula Sexta. As informações de que trata a Subcláusula anterior serão fornecidas por
meio da apresentação de documentos e por outros meios previstos no plano de trabalho,
conforme definido no inciso IV do caput do art. 25 do Decreto nº 8.726, de 2016.
Subcláusula Sé�ma. A análise da prestação de contas anual será realizada por meio da
produção de relatório técnico de monitoramento e avaliação quando:
I. a parceria for selecionada por amostragem, conforme ato do Ministro de Estado ou do
dirigente máximo da en�dade da administração pública federal, considerados os parâmetros
definidos pelo Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União (CGU);
II. for iden�ficado o descumprimento injus�ficado do alcance das metas da parceria no curso
das ações de monitoramento e avaliação de que trata o art. 51 do Decreto nº 8.726, de 2016;
ou
III. for aceita denúncia de irregularidade na execução parcial do objeto, mediante juízo de
admissibilidade realizado pelo gestor.
Subcláusula Oitava. O relatório técnico de monitoramento e avaliação conterá:
I. descrição sumária das a�vidades e metas estabelecidas;



II. análise das a�vidades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do bene�cio
social ob�do em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores
estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;
III. valores efe�vamente transferidos pela Administração Pública; 
IV. análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela OSC, quando não
for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos neste instrumento;
V. análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da
fiscalização preven�va, bem como de suas conclusões e das medidas tomadas em decorrência
dessas auditorias; e
VI. o parecer técnico de análise da prestação de contas anual, emi�do pelo gestor da parceria,
que deverá:
a) avaliar as metas já alcançadas e seus bene�cios; e
b) descrever os efeitos da parceria na realidade local referentes:
1. aos impactos econômicos ou sociais;
2. ao grau de sa�sfação do público-alvo; e
3. à possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto.
Subcláusula Nona. Quando a exigência for desproporcional à complexidade da parceria ou ao
interesse público, a Administração Pública poderá, mediante jus�fica�va prévia, dispensar a
OSC da observância do disposto na Subcláusula Quinta, assim como poderá dispensar que o
relatório técnico de monitoramento e avaliação contenha a descrição referida na alínea “b” do
inciso VI da Subcláusula Oitava (art. 55, §3º, do Decreto nº 8.726, de 2016).
Subcláusula Décima. A prestação de contas anual será considerada regular quando, da análise
do Relatório Parcial de Execução do Objeto, for constatado o alcance das metas da parceria.
Subcláusula Décima Primeira. Na hipótese de não comprovação do alcance das metas ou
quando houver evidência de existência de ato irregular, o gestor da parceria, antes da emissão
do relatório técnico de monitoramento e avaliação, no�ficará a OSC para apresentar, no prazo
de até 30 (trinta) dias contados da no�ficação, Relatório Parcial de Execução Financeira, que
subsidiará a elaboração do relatório técnico de monitoramento e avaliação.
Subcláusula Décima Segunda. O Relatório Parcial de Execução Financeira, quando exigido,
deverá conter:
I. a relação das receitas e despesas efe�vamente realizadas, inclusive rendimentos financeiros,
e sua vinculação com a execução do objeto, que possibilitem a comprovação da observância do
plano de trabalho;
II. o extrato da conta bancária específica;
III. a memória de cálculo do rateio das despesas, quando for o caso, que deverá conter a
indicação do valor integral da despesa e o detalhamento da divisão de custos, especificando a
fonte de custeio de cada fração, com iden�ficação do número e do órgão ou en�dade da
parceria, vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma
mesma parcela da despesa; 
IV. a relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houver; e
V. cópia simples das notas e dos comprovantes fiscais ou recibos, inclusive holerites, com data
do documento, valor, dados da OSC e do fornecedor e indicação do produto ou serviço.
Subcláusula Décima Terceira. A OSC fica dispensada da apresentação dos documentos de que
tratam os incisos I a III da Subcláusula Décima Segunda quando já constarem da Plataforma
+Brasil.
Subcláusula Décima Quarta. A análise do Relatório Parcial de Execução Financeira, quando
exigido, será feita pela Administração Pública e contemplará:
I. o exame da conformidade das despesas, realizado pela verificação das despesas previstas e
das despesas efe�vamente realizadas, por item ou agrupamento de itens, conforme aprovado



no plano de trabalho, observado o disposto no § 3º do art. 36 do Decreto nº 8.726, de 2016; e
II. a verificação da conciliação bancária, por meio da aferição da correlação entre as despesas
constantes na relação de pagamentos e os débitos efetuados na conta corrente específica da
parceria.
Subcláusula Décima Quinta. Os dados financeiros serão analisados com o intuito de
estabelecer o nexo de causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o
cumprimento das normas per�nentes (art. 64, §2º, da Lei nº 13.019, de 2014).
Subcláusula Décima Sexta. Na hipótese de o relatório técnico de monitoramento e avaliação
evidenciar irregularidade ou inexecução parcial do objeto, o gestor da parceria no�ficará a OSC
para, no prazo de 30 (trinta) dias:
I. sanar a irregularidade;
II. cumprir a obrigação; ou
III. apresentar jus�fica�va para impossibilidade de saneamento da irregularidade ou
cumprimento da obrigação.
Subcláusula Décima Sé�ma. O gestor da parceria avaliará o cumprimento do disposto na
Subcláusula Décima Sexta e atualizará o relatório técnico de monitoramento e avaliação,
conforme o caso.
Subcláusula Décima Oitava. Serão glosados os valores relacionados a metas descumpridas sem
jus�fica�va suficiente.
Subcláusula Décima Nona. Se persis�r a irregularidade ou inexecução parcial do objeto, o
relatório técnico de monitoramento e avaliação:
I. caso conclua pela con�nuidade da parceria, deverá determinar:
a) a devolução dos recursos financeiros relacionados à irregularidade ou inexecução apurada ou
à prestação de contas não apresentada; e
b) a retenção das parcelas dos recursos, nos termos do art. 34 do Decreto nº 8.726, de 2016; 
II. caso conclua pela rescisão unilateral da parceria, deverá determinar:
a) a devolução dos valores repassados relacionados à irregularidade ou inexecução apurada ou
à prestação de contas não apresentada; e
b) a instauração de tomada de contas especial, se não houver a devolução de que trata a alínea
“a” no prazo determinado.
Subcláusula Vigésima. O relatório técnico de monitoramento e avaliação será subme�do à
comissão de monitoramento e avaliação designada, que o homologará, no prazo de até 45
(quarenta e cinco) dias, contado de seu recebimento.
Subcláusula Vigésima Primeira. O gestor da parceria deverá adotar as providências constantes
do relatório técnico de monitoramento e avaliação homologado pela comissão de
monitoramento e avaliação, sendo que as sanções previstas neste instrumento poderão ser
aplicadas independentemente das providências adotadas.
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL

A OSC prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos, observando-se as
regras previstas nos arts. 63 a 72 da Lei nº 13.019, de 2014, e nos arts. 54 a 58 e 62 a 70 do
Decreto nº 8.726, de 2016, além das cláusulas constantes deste instrumento e do plano de
trabalho.
Subcláusula Primeira. A prestação de contas terá o obje�vo de demonstrar e verificar
resultados e deverá conter elementos que permitam avaliar a execução do objeto e o alcance
das metas. A prestação de contas apresentada pela OSC deverá conter elementos que
permitam à Administração Pública avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi
executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das a�vidades realizadas e a



comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a
prestação de contas.
Subcláusula Segunda. Para fins de prestação de contas final, a OSC deverá apresentar Relatório
Final de Execução do Objeto, na Plataforma +Brasil, no prazo de 90 (noventa) dias a par�r do
término da vigência da parceria. Tal prazo poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias,
mediante jus�fica�va e solicitação prévia da OSC.
Subcláusula Terceira. O Relatório Final de Execução do Objeto conterá:
I. a demonstração do alcance das metas referentes ao período de toda a vigência da parceria,
com compara�vo de metas propostas com os resultados alcançados;
II. a descrição das ações (a�vidades e/ou projetos) desenvolvidas para o cumprimento do
objeto;
III. os documentos de comprovação do cumprimento do objeto, como listas de presença, fotos,
vídeos, entre outros;
IV. os documentos de comprovação do cumprimento da contrapar�da em bens e serviços,
quando houver;
V. jus�fica�va, quando for o caso, pelo não cumprimento do alcance das metas;
VI. o comprovante de devolução de eventual saldo financeiro remanescente (art. 62, caput, do
Decreto nº 8.726, de 2016); e
VII. a previsão de reserva de recursos para pagamento das verbas rescisórias de que trata o §3º
do art. 42 do Decreto nº 8.726, de 2016.
Subcláusula Quarta. A OSC fica dispensada da apresentação dos documentos de que tratam os
incisos III e IV da Subcláusula Terceira quando já constarem da Plataforma +Brasil.
Subcláusula Quinta. O Relatório Final de Execução do Objeto deverá, ainda, fornecer elementos
para avaliação:
I. dos resultados alcançados e seus bene�cios;
II. dos impactos econômicos ou sociais das ações desenvolvidas;
III. do grau de sa�sfação do público-alvo, que poderá ser indicado por meio de pesquisa de
sa�sfação, declaração de en�dade pública ou privada local e declaração do conselho de polí�ca
pública setorial, entre outros; e
da possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto.
Subcláusula Sexta. As informações de que trata a Subcláusula Quinta serão fornecidas por meio
da apresentação de documentos e por outros meios previstos no plano de trabalho, conforme
definido no inciso IV do caput do art. 25 do Decreto nº 8.726, de 2016.
Subcláusula Sé�ma. A análise da prestação de contas final pela Administração Pública será
formalizada por meio de parecer técnico conclusivo emi�do pelo gestor da parceria, a ser
inserido na Plataforma +Brasil, que deverá verificar o cumprimento do objeto e o alcance das
metas previstas no plano de trabalho, e considerará:
I. Relatório Final de Execução do Objeto;
II. os Relatórios Parciais de Execução do Objeto, para parcerias com duração superior a um ano;
III. relatório de visita técnica in loco, quando houver; e
IV. relatório técnico de monitoramento e avaliação, quando houver (parcerias com vigência
superior a um ano).
Subcláusula Oitava. Além da análise do cumprimento do objeto e do alcance das metas
previstas no plano de trabalho, o gestor da parceria, em seu parecer técnico conclusivo, avaliará
a eficácia e efe�vidade das ações realizadas, conforme previsto na alínea “b” do inciso II do art.
61 do Decreto nº 8.726, de 2016, devendo mencionar os elementos referidos na Subcláusula
Quinta.
Subcláusula Nona. Quando a exigência for desproporcional à complexidade da parceria ou ao
interesse público, a Administração Pública poderá, mediante jus�fica�va prévia, dispensar a



OSC da observância da Subcláusula Quinta, assim como poderá dispensar que o parecer técnico
de análise da prestação de contas final avalie os efeitos da parceria na forma da Subcláusula
Oitava (art. 55, §3º, do Decreto nº 8.726, de 2016).
Subcláusula Décima. Na hipótese de a análise de que trata a Subcláusula Sé�ma concluir que
houve descumprimento de metas estabelecidas no plano de trabalho ou evidência de
irregularidade, o gestor da parceria, antes da emissão do parecer técnico conclusivo, no�ficará
a OSC para que apresente Relatório Final de Execução Financeira, no prazo de até 60 (sessenta)
dias contados da no�ficação. Tal prazo poderá ser prorrogado por até 15 (quinze) dias,
mediante jus�fica�va e solicitação prévia da OSC.
Subcláusula Décima Primeira. O Relatório Final de Execução Financeira, quando exigido, deverá
conter:
I. a relação das receitas e despesas efe�vamente realizadas, inclusive rendimentos financeiros,
e sua vinculação com a execução do objeto, que possibilitem a comprovação da observância do
plano de trabalho;
II. o comprovante da devolução do saldo remanescente da conta bancária específica, quando
houver;
III. o extrato da conta bancária específica;
IV. a memória de cálculo do rateio das despesas, quando for o caso, que deverá conter a
indicação do valor integral da despesa e o detalhamento da divisão de custos, especificando a
fonte de custeio de cada fração, com iden�ficação do número e do órgão ou en�dade da
parceria, vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma
mesma parcela da despesa;
V. a relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houver; e
VI. cópia simples das notas e dos comprovantes fiscais ou recibos, inclusive holerites, com data
do documento, valor, dados da OSC e do fornecedor e indicação do produto ou serviço.
Subcláusula Décima Segunda. A OSC fica dispensada da apresentação dos documentos de que
tratam os incisos I a IV da Subcláusula Décima Primeira quando já constarem da Plataforma
+Brasil.
Subcláusula Décima Terceira. A análise do Relatório Final de Execução Financeira, quando
exigido, será feita pela Administração Pública e contemplará:
I. o exame da conformidade das despesas, realizado pela verificação das despesas previstas e
das despesas efe�vamente realizadas, por item ou agrupamento de itens, conforme aprovado
no plano de trabalho, observado o disposto no § 3º do art. 36 do Decreto nº 8.726, de 2016; e
II. a verificação da conciliação bancária, por meio da aferição da correlação entre as despesas
constantes na relação de pagamentos e os débitos efetuados na conta corrente específica da
parceria.
Subcláusula Décima Quarta. Os dados financeiros serão analisados com o intuito de
estabelecer o nexo de causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o
cumprimento das normas per�nentes (art. 64, §2º, da Lei nº 13.019, de 2014).
Subcláusula Décima Quinta. Observada a verdade real e os resultados alcançados, o parecer
técnico conclusivo da prestação de contas final embasará a decisão da autoridade competente
e poderá concluir pela:
I. aprovação das contas, que ocorrerá quando constatado o cumprimento do objeto e das
metas da parceria;
II. aprovação das contas com ressalvas, que ocorrerá quando, apesar de cumpridos o objeto e
as metas da parceria, for constatada impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal
que não resulte em dano ao erário; ou
III. rejeição das contas, que ocorrerá nas seguintes hipóteses:
a) omissão no dever de prestar contas;



b) descumprimento injus�ficado do objeto e das metas estabelecidos no plano de trabalho;
c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegí�mo ou an�econômico; ou
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.
Subcláusula Décima Sexta. A rejeição das contas não poderá ser fundamentada unicamente na
avaliação dos efeitos da parceria, de que trata o parágrafo único do art. 63 do Decreto nº 8.726,
de 2016, devendo ser objeto de análise o cumprimento do objeto e o alcance das metas
previstas no plano de trabalho.
Subcláusula Décima Sé�ma. A decisão sobre a prestação de contas final caberá à autoridade
responsável por celebrar a parceria ou ao agente a ela diretamente subordinado, vedada a
subdelegação. 
desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.
Subcláusula Décima Oitava. A OSC será no�ficada da decisão da autoridade competente e
poderá:
I. apresentar recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, à autoridade que a proferiu, a qual, se não
reconsiderar a decisão no prazo de 30 (trinta) dias, encaminhará o recurso ao Ministro de
Estado ou ao dirigente máximo da en�dade da Administração Pública Federal, para decisão final
no prazo de 30 (trinta) dias; ou
II. sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,
prorrogável, no máximo, por igual período.
Subcláusula Décima Nona. Exaurida a fase recursal, a Administração Pública deverá:
I. no caso de aprovação com ressalvas da prestação de contas, registrar na Plataforma +Brasil as
causas das ressalvas; e
II. no caso de rejeição da prestação de contas, no�ficar a OSC para que, no prazo de 30 (trinta)
dias:
a) devolva os recursos financeiros relacionados com a irregularidade ou inexecução do objeto
apurada ou com a prestação de contas não apresentada; ou
b) solicite o ressarcimento ao erário por meio de ações compensatórias de interesse público,
mediante a apresentação de novo plano de trabalho, nos termos do §2º do art. 72 da Lei
nº 13.019, de 2014.
Subcláusula Vigésima. O registro da aprovação com ressalvas da prestação de contas possui
caráter preven�vo e será considerado na eventual aplicação de sanções.
Subcláusula Vigésima Primeira. A Administração Pública deverá se pronunciar sobre a
solicitação de ressarcimento que trata a alínea “b” do inciso II da Subcláusula Décima Nona no
prazo de 30 (trinta) dias, sendo a autorização de ressarcimento por meio de ações
compensatórias ato de competência exclusiva do Ministro de Estado ou do dirigente máximo da
en�dade da administração pública federal. A realização das ações compensatórias de interesse
público não deverá ultrapassar a metade do prazo previsto para a execução da parceria.
Subcláusula Vigésima Segunda. Na hipótese de rejeição da prestação de contas, o não
ressarcimento ao erário ensejará:
I. a instauração da tomada de contas especial, nos termos da legislação vigente; e
II. o registro da rejeição da prestação de contas e de suas causas na Plataforma +Brasil e no
Siafi, enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da rejeição.
Subcláusula Vigésima Terceira. O prazo de análise da prestação de contas final pela
Administração Pública será de 90 dias (noventa) dias, contado da data de recebimento do
Relatório Final de Execução do Objeto ou do cumprimento de diligência por ela determinado,
podendo ser prorrogado, jus�ficadamente, por igual período, desde que não exceda o limite de
300 (trezentos) dias.
Subcláusula Vigésima Quarta. O transcurso do prazo definido na Subcláusula Vigésima Terceira,
e de sua eventual prorrogação, sem que as contas tenham sido apreciadas:
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